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PREFAÇÃO. .

!B/SHaMTA aos primitivos séculos do ChrístMii»*
no a antiguidade da Cadeira Episcopal do Algar-
ve. Já ella floreceo cm tempo dos Romanos e doa
Gudos: DOS Conciliou Iliiberilaiio , Cesaraugusta^
no, Emeritano, e Toletanos forâo respeiudofl oa
Prelados da Dioceife Algarvia r atravessou a du-
rarão dos séculos até aos nossos dias, depoia da
iíitrusào do domínio dow Árabes . l ojilaiulo con-
spícuos e egrégios l'reJados j couiliidu jiouco des-

envohimenio e iJiusiraçflo tem (ido a Historia^

desta aniiquissifna Igreja » 0 o que appareoe es-

crito he sooremancira ming-nado e obscuro. ,

Escassas sàu as noticias, que nos deo o TI-

iustre Bispo desta Diocese D. à raucisco Barreto

II no Catalogo doa Prelados
,
^ue oolUgio , e fez

imprimir no fim das. Constiiuiçdes do '^Bispado.

jDous eruditos e sábios sócios da Academia da
Historia Portugueza, fundada era Lisboa no anno

de 1720, forâo encarregados por elia de Cbcre-

ver a Historia iLcclesiai>iica do Algarve : ambos
ellea» daodo eonta de seus trsbafhos em varias coH".

lerencias académicas , confessSo a absoluta falta,

de esclarerinientos
,
qne cDCOiitrav5o para levar,

ao cabu a diiijcultosa tareia, de que estavâo iu*

cuiiibidos.
' O douto I>. Manoel Caetano de. Sousa « hum

dos dous Académicos, ainda ajuntou algumas uo-
i
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ticias para essofim (<), afTirm.i o Coiiilo da Eri-

ceira sereui iuuis apuiilamentos feitos cm hum ii-

vro de quarto, que lhe servifio de adminicolo pa*
ra deflcrever as vidlaa dos Senlieras Bispos do Âl*

' garve que escreveo em latim. Parece ser este li-

vro o que existe ao nt-esrnte na Bibliolheca Pu-
blica de Lihboa attribuido ao mesmo Autor com
a data de 1703 ; nas elle ofto passa de conter al*

gana apontamentos , forssando httm Catalogo doe
Hoincs dos Bispos , aniios cm que g'o\'ernárào , e
f)uuco8 mais esclarecimentos. Ma Bibliolheca Sou-
saoa a pag. i 22 se diz em observ^^o : Muma daa.

MiMfa» mpípliea^ôci qm meeUou o kAoríomaáeaiemi-
<Q na dtstríbtuçáo da Acadtnvia lUid da Historia

foi a de escrever na linyua latirui as vidas dos Bis^

pos do Reino do Jíffarve , de que nos deixou muita

adiantado o CkiUdoga para as Memorias ^ue com
grande acerto vai cotiuponda o Pedre Anári és Bar»
ros.

A pag. isa acreseesta o A. da oieiína Biblie*
theca : Que esses^ apontamentos^ que o ifhtatre Aca"
dennco formara y forão francamente líheralizndos

ao Padre Andrt de Barros ^ a quem a Academia
tinha eneatreffodo efcrwer a» MemoHm Bciláia»-
tíca$ do jilyarvey com a diffisrmfa di^qssto jntme^
VO escreveria em latim , e o segundo em porturpxez.

Esto Padrf na conferencia da sobredita Aca-
demia de 2^ d Outubro do I72i disse : Que para
mvslrar quân saqrada havia d» ser* o Hitlorm da
Alqarve , tinha composto huma mtknrosa narFOfáa
cheia toda de portentos , com que O Ceo fez sagrada
aqueUa ditosa terra. Mas na conferencia de 7 do
Setembro de 172a apenas d;í a ler hum único Ca-
pitulo da sua obra, e nas outras conferencias dee

' (O Barhow. fiiU. Im, Tom. ui, p. toa.
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»nnos seg^umtpp, oin que era convidado aáarconta
lie BcuB trabaillOB nesLa Biatcria , sempre revestia

o8 ceos dwmtioe 4e «iciiaM pelafaKa de qoUcím
e «oniwnÉM, era que podene colhct aiguos
dcw eeçueos (1). Pomposas promessas se ouvem
i»a confereDcia de 22 (Je Otilubro de 1727 i o dun-
pnineuio porém ibi seco e estéril.

Alguns uossos Escritores apeiats nos deixá**^

fêo singela» Boticias, e xiequeaM tfislemtuiliQS àem
Bispos da Igreja do Alg^arve , assim po govciEM
dos Godos, como no dos lossos í^ohf>rano8. D. R<H
driço <la Ctinha ''2)

, D. Francisco Cano (3) , D.
Francisco liai i elo 11 (4), Jorge Cardoso (è), o Bis-

po de Peniamboco (b), o io&iimvei DamiSQ Adp
iooío (7) fortníirão simples catálogos dos PreUi4<lft

daqucll.i Diocpse Lusitana. A diversidade de iu>-

licias qufi se encontrão neste» Autores, e a con-
fusão da sua ordem produzirão os eutbarai^ií , de
^ue se queâxavio qb iUiUiirc» AfiMl«aii«Oi j4 et-

ladcw.
Mai/? afg-UDS passos n<»9Íf> íníríncado labirinto

<leo o erudito e ijicansavel li. Vicente Saldado,
iieiígioi»} da Terceira Ordem de 8. Francisco em
P#rtiigal. Por obediência do» seus Prelados fii^

te laboríofissiiDO Religioso nomeado Profesm de
LaUn iMUra lium ii»i|piific8fiie Convento , que a

Conf. l3 Acid. ficai da Hist 7 de Set. de 1723, fS

Maio, e S« de Outubro ds 17t7 . S8 de Maio áa 1728, e i#

^ Jaacii» <!• im.
(f) 'HIH. focles. 4« Btvga. cap. xiit.

^S) Dtiarte Nunes de l,.eào, Çlkoa, doê fieia 4« P^rt. Edi^. <1«

leOO in foi. pa(^. 101. ' •

(4) Const. fio Bisp. (ío Alg, ' '
• •

(3) Agiol. Los. Ion». 2. j>aff. 9. •
.

'
" * ,

^) liiíit ida Igrej. Lusi Tom. 1. • t.
'

(?) FpUt. M«r. • CwU 1m».jv. ^Í460.
1 *
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Ordem tiijlia em Silves. Nos dias, que lhe ii-

cavâo lÍTres do ensino , se deo eiie ao estudo do
cariiiria da Camara detta antiga • arruinada Ci-^

• dade, já entlo moi minguado de dofmnmAo», as-
sim como o da sua Igreja, cuja maior e maia pre>»

ciosa parte havia sido levada para Faro, quando
jpara aqui fura transferida a Cadeira Episcopal.

Viaitou e perçorreo com attenç^ todas as cida-
dea, TÍllaa, o aldéaa do Algarve; examinou me*-
tnoriaa antíquíMÍmaa d*algiuis fiartoríos ^ decifrou
infcripc»V<í . rippos

,
lapides, moedas romanas, e

memorias sepuleraes : e do tudo quanto vio, exa-
minou , e profundou conversando cora algumas,

pemoas de tnstrtfcçSo do paiz , e eslabelecenda
còrrespondcHioia com outras de mais longe , colli-

gio matoriaes preciosos para a Historia. Nada, ou
quasi na la . encontrou o tiiiigento posquizndor no
cartório moderno do Cabido e Mitra dul aiu, pois
o antigo perecéra victtma das chammas , qaanda
os Inmzes em 2& de Julho de 1596 touKÍrâo est»
Ciifede , a saquoíírSo , e lhe lancfirilo fog^o que
consumio esses cartórios e archivos, onde se acba»
riào provavelmente as Memorias Kcclesiasticas

da creaçSo da calhedral de Silves , e dos tempoa
po9tèHore« até it^iieHa dala fto> ineendio. -

Tendo eoUitrido a maior somraa de noticias

que pôde, se delilierou o conspícuo Reliiiioso a

coorijoíiar humaí? Memorias Fcch^si;tóticas tia ígic-

Ía tio Algarve, das quaes ainda compoz íuan vo-

ume que em 8/ foi impresso em Lisboa no anna
de 1786, dedicado ao sal>io D. Fr. Manoel do Ce^
naculo , entito Bí^iv/ df R<'ja , rm cuja )ivrar'ia

tambcm havia encontrado podr roso auxilio , e

maior ainda na conversação , e talvez cooperação
deete douto Prelado , que era hum dos ornamen-
tos da Ordem Terceira de S. Francisco, e inatruia
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06 |>6vo8 da Dtoeèse de Béf* aa doutrÍBa das vir-

tndes n sciencias , com o q^if* mereceo ser deno-
minado o Paalor dgs Seculost Saníos, e Foi dos JPo"

bres.

Coniava de levar ao cabo tSo utU empresa;
o publico porém nlo vio mais do que aquelle pri*

meiro voliiiiío, no qual trata dos antigos habita-

dores (lo Al^^nrvo, prt''ga(;ào do Evaiigellio, e Eis-

pos da Calbedrai Ussonoben^e , checando alé á
ereaçio da Cadeira.Episcopal em Silves. Desii-

naya para o segundo os elogios dos Prelados Sil-

venses e Forenses com as demais noticias occle-.

siasticas que lhe digào respeito. i\a excoUente li-

vraria do seu Convénio denomiuado de Jet^us em
Lisboa, que hoje está ÍDCorporada oa fiibliolheca

da Academia Real das Sciencias, se conservSo ira-t,

rios manuscritos deste digno V cclesiaetico » e en-
tre elles quatro volumes de folha , os qunes en-
eerrio os elcmentoH que destinava j7ara o segun-
do voioner das Memorias Eedesiasticas do AJgar-
ve, e* ainda parte ido quéjd publicara no primei-
ro , qne posto fosse impresso, não ha muitos aor.

AOS , he loilavia bastante raro. i\Ao constituem
porém estas mesmas noticias , aquém e alem es-

palhadas , hum corpo de iVIemorias que fucditeui

a formaçfto da Hísloría Ecclesiaatica do - Algarve.
He natural ao bòme» o amodr da.>Stta psUia';

e v.ós possuímos rni snmmo gráo eíílc amor pelo
pequeíio Reino do A'garve, nosso paix natal. To-
cados «lestes principies nos pcopuzemos a coorde-

oiar as-Memorias da Igrt ju do Algarve, refundin-

do e aproveitando os (rabailios assim impressos,
como mantisrritos do Padre baliiiuío, e de todos

os mais escritores que peidem descobrir, uâçk

aos poupando para i^so a diligei.ria alguma.
Fede. a boa ordem dteste traialho .que:se 4é
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notícia, po^in rjnr» «tticcinfa , rir» piiíz, qtifi «
(heatro tias nossas indaçacHes; pòvos qwp o habi-
tirfio

;
^einpo em que nelíe foi inUcMUnekia a Ke*

liffiSo GhrístS; e al§;aD8 usos e coslumes antigos.
ctústàeB teti) sido TeconlMCÍHas cmm m cande-

coração da CladHra Fj-.íscopal i,o Alg-»fvc ; Obío-
noba , Silves, e Karo ; dividiremos por taolo a
obra em três i/ivros : coolerá o primeiro a noti<>

eia do jMiie com as eseassaa que pMleaios 6ollig;ir

cib 0«6otH>ba , e seus Bispos. O segtiudo tratará

dos Preladoií qiic occuprírão a Cadeira de Silvea
até á sua trasladarão para Faro. O lerceiro ahran»

fferá o perio<lo po.^íLerior , reialivo ao» Bispos da
%rcja rasiãânte m Faro «té aos nassos dias , «
termiuará com a roCícm :do astado presente ào
elero na mesma %reja.

ConhefVMnos a iiiípcrfeif-íTo de nofiso trabalho^

jnas noiíi por isso desajjimaiiiou, e nos esquivamoss
de o levar ao cabo, persuadidos deoue a sua mes-
ma imperfeiçllo fornecmá «síimula a engetilM
mais -sagaz e agudo para corrigir o nosso traba-

Hio, e profundar as materiaíç, qtip ntls, só de icvc,

pudemos tocar
,

por iiAo encontraimos fouLcs eia

que bebêssemos agiksus mais puraií , ueni a maia
BOS ajudar eogenlio .o arte.

Óê catálogos dos Prelados que nos o0erece o
Bispo Barreto nas CnnKtiluições do Bispn^o , o

oe demais autores reíendos, silo faltos d'algun8 i'i o-

iadus
, que por documeutos irreíra^avei^ nào se

pode duv^idar ^oe lbr2o denominados Bispos d^
Silvee ou do Atgarve , e occupMo esta Cadeira^
Outros ainda se enconlrSo rom o mesmo titulo

»

posto que em docuinr rilns mais duvidosos , mas
que (iudavia nào sào para desprezar» e dàu m^i^
ria para serias indagações. De iodos elles ímmoit
especial mençSo , apootoodo tm íaDdaBi«sA9f que
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encontramos para nSo deixar de os coramemorar

;

talvez esta noticia possa produzir o conhecimento
d' algumas circunstancias, que venháo a esclare-

cer a matéria até ao presente coberta de denso»
réos.

Lisboa S9 de NoTenbro de 1M8.

João Bc^iisia da Silva I^opes.
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£MOfilÂS ECCLESIASTICAS

IGREJA DO ALGARVE.

V

LIVRO PHIMEÍKO.

VJ jaRAÍd OSSOXÍOB£NS£.

CAPITULO I.

Bitnagio d» Alfunrc. Pofot^ antíguMate • halSlárfift,

ALGARVE he
, hoje em dia, a Província mai»

uieridional Ue Torlugal
;

go«>a o titulo de Reiuo

,

que o8 nossos Reis juntárSo ao seu ditado ; e es*,

tá situado entre os 36* c 37* 25' de latitude

setentrional, e entre os 9
' e 1

" 5o' de longitu-

de calculada pelo meridiano do Observatório do
Caçtello de Lisboa.

Os Árabes estendiSo' esta denominaçSo de
. Algarve áa terras da Hespaaha occidental e meri-

9
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dionai desde o Promontório Sacro até Alméria . e
ás terras fronteiras de Africa deade a hoca do Es-
treito dc Gibraltar, até Tremecem, as q^aes ap-
pelUdavXo Rèiao de Benàmatim ; pelo que om noa-
SOS Reis

,
qiuiiido SC sciihoreíírilo do Algarve , se

intituldrào Reis de Portugal e do Algarve ; e quan-
do pass.ínio a ter domioio ein Africa com a con-

quista de Ceuta, isto he, no Algarve d'alem mar,
tomárSo o ditado de Beis^ de Parfugal e dosJkfQr^
ve» iPaquem e d^àUm mar em Africa ; o o mesmo^
epelo mesmo motivo Hzerâo os Reis de Cas^tcUa (I).

Algarve, he lenuo arábico, quer dizer occi-

dente ou paiz occidentai. iViguus lhe d3o a inter-

pretaçSo de que significa terra plaiia , cha , cam-

Sestre, etc. , a qual he tirada d'algan8 lugares

a veisilo da Vulgata da Bíblia ,
que as5?iin tra>

du/ , Ás vezr»s , o Hebraico on Orim)t:\l (jhharh
^

que he o próprio Árabe Alghliarb , acreticeiítada

com o artigo (ti.

Os antigos escritores Gregos e Romanos fa-

zem mençílo de vários povos quo habitavSo esta

região. Sào mais nolavfis os Turdolanos, os Cu-
neos, Cinelas ou Cinescas, e os Celtas. DosTur-
detajios se lembra especialmente Ttulomeo coilo»-

caúdo-o.s em todo o território desd*a foa do Ana
(Guadiana) até ao Promontório Sacro. Festo Avi-
cono pde entre hum e outro extremo os Coneos^
€inetas ou rinpscas^ e os Cellas ; ITfM oríoto . .i

quem segue EstrabíKo, põe os Ccllas vismiios dos-

Cinetas. A origem destes se attribue a alguns hor

lhens xiaturaea da' Arábia, que fazíflo parte da trí^

pQlaçáo doa navios ou galeras , que ^ no tempo.

(.1) EIRkí d. Afíbnso V coiiieçou a tomar cs\e titulo e u>a-.

« lo no anno Ue U71 depois que tomou Arzilla e 'íu^w (Sui de*

Ph» em a Chtoo. do oicsmo Kei. Cap. IG7;.
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ilas viagena dos Gregos ás Hespanhas, fícarilo po-

vMndo a& costas maritimas do Algarve , já com
permíaafto de seus capitlea, já tefugiados ctitro

os mesmos habitantes, aos quaes cham.-iiÃo f^ine-

tas , e derâo nome áa margens liltoiaes desde o

Bcús , ou Guadalquivir » até ao JSacro Promontó-
rio , que iamfaieiii foi diamado naqueUes dia» Car
bo dos Ginetas (I).

Passava o rio Ana por meio desta regiíEo dos

CJinclas (2) ,
cujos povos depois for;lo numerados

entre os TurdetaiKJS (3). Do uieísmo modo que
. muitos escritores confundirão os lugares raahti-

Bu>s da Lusitânia cbamando-thes, lujrdetania ao
Tartcsso , também antes appellidavilo aquella re-

gião Cimtrnsc (i). Hf» (Jiiviíloso se no tempo de
Ptolomeo havia amda ;i noticia desta regiào

,
que

Tito L.ÍVÍO, seguindo a Polybio, £az destruída j

«omiude .Plinia entre os povos eslipendiaríos Ce-
aarauguatanos jmaiera^os G^ncmises , que Hardui-
uo âiz serem acaso os Cinnenses. Estevão Berlce-

Jiano , citado pelo Cí. Mayan», descreve não scí

os Ginetas , mas as demais gentes, suas comarcás

,

iasendo-lhes visínfaob e chegadoa os povos Gtetaâ»,
Igictas, ou Tletas, de que uUa taipbem Holsth^.
nie (ê) e Nebrissa (6).

(1) Flamn dei Campo, Liv. l. Cap. xu. fl. 20. Ediç. de Sa-

rocnra 154S. Liv. ii. Cap. xtíii. fl. 108 v. Liv. tit. Cap. vii. fl. 1S3,

e C.ip. XI. fl. l il V.

(ã^ Faulo Merala ào Tom. ii. Liv. ii. Cap. xxvii. p. £11.

ras»e quomíam hic tua domicilia notant Geo^tqiái ntttrts, prvUtt^
('(,), íri, (yuc? omnlutn Eurojre últimos Kíraua occastM fiuit UtrO'
iit/tiis , €t apud ^uot Jnam cj}iuar* tcribit Jsicnu$.

(5) Florian dei Campo, Liv. nt. CapiVN^ fl. 1S8.

(.í.^ i]u>t:itliio nu vr;r^. G'» chama a «.ata regiào Colttima C^t"
^Itica, a quejH m Barban» davào o nome de Àbenna.

(õ) In Stepbao. BjnaL v«bu GUtis. p. 8G. £diç9o 16$4'.

(6) Stíeâoa, án Cid^hs ia l|n. Sii(. 1M9.
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Ifuitú foiKo BSgenlM que hB^tárSo esié Uir-^'

reno em os temj^s antigos, convidadas peia fer-
tiliílade do seu solo. Os Fenícios, Carthaginezet,
Gregofi , Romanos, e depois os Godos e Árabes
vierâo demandar esta região, aUrahidus pela cuio-

tura e industria de seusliabitantes , felis tempe-
ratura do clima, posicãa ^eog^raBca, Hliilliplici-

dade de portos e abundância de frutos, gados, o
pescarias; apossárSo-se- de suas costas, e lieUaa
íizeráo estabelecimentos e funda^(5es.

Sem embargo dos costumes , Hngaas , e rttos'

de tSo> diflTetentes povoe , que se^ introdasirão noi -

paiz , conservou elle o seu antigo nome de Tur-
aetania (í); e orioBeíis, quedava o nome dqueU
la província, era o que fazia a separação da Tur-
detania Lusitana, ij^ue mais reslricLaiueule se cin-

gio depois aO' rio Ana (3).

Ainda que ' JoSo> Moles Margfsret , 'Bispo de*

Gerona, escreva srrr^rn slmjilo^mente os Turdtdos-

aquelietí povos qu<^ h;itnt^rrm :is terras inaritiiiias

desd'o Ana até ao IVoniuntorio Sacro (8j , com-
todo lie innegavel qm desde Gibraltar, Ç&dis, e*

aXusitania marítrma^ e liUoral-, tudo era Turde-
tania, tudo era Taríesso.

Sem entrar ein individunr Vs difiiccis e oh-
scuras

,
parece nuii f)rovavel que todos aquollos

povos viviao eni |)equcMias trlbus, nústarados huns

(1) A Titrdulist tive Turdeíanis Bcctica tota olim Turdetania

dppenetta (Strab. Lib. ni. fl. SO). Cicno es' (tne->«wi^ entre lai'

gentes estnirTa.-; áqu"Ua tiena fues-<' Donibní l.i Bi ti-^a ; entre los Ea-

panol^ se decia Turletania (Florian dei Campo. Cron. d'E8p. Ktiiç.

Gotie. de Samora 1548. €5ap. ix. fl. UO.
(2) Turdetnn'(i i'jttnr vh/t-i littus , quod ivíni fírmen Jnam

est, jacere (Strab. Lib. ui. H. ÒO). — Fcrun Ana sete Jicctit »a«

aHUmiN iatar amnes regionc ditUrmmm (Id. Ibí}.

{%) Hispu. llliBtntar Tom. i. p. SS.
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DA IGXSJA J>0 ALGAEVE. •

com ot òvtrot, e que por kto se confiindiSo em
hum s(5 nome, ou se denominavaío diversamente,

já com resjtcito á sua origem goiUilicia, }A com
atlen^ào ás cucuiibíancia» locaes do paiz que lia*

biiávflo, pois todos etfto o mesma povo com o no-:

me genérico
;
poeto que houYessem gniuiltis eída-,

dcs e Jurares distinctos na mesma costa, o que af«:

iirnia Ptolomeo, a quem sog^uc André de Hesen*
de (I). Nem em ião curto espaço iiitorai, como
lie do Cabo de S. Vicente {j*fw»imtorio'SmBroJ'

até Gibraitar,. podia haver grandes distincções de
províncias e regiões; e apenas no interror se fa-

rino nlLMimas diflerenças . pois nào sâo desconhe-
cidas as guerras e disijensòes que.tiverâo entre si

muitos daquelles povos (2). SSo bem conhecidos
os elogioa que Estrabão faz do6 Turdetaoos^ • de>^
sua civiHsa<^ão e cultura litteraria . attribuindo«»(

lhes huni^ R filiou idade, que vai perder-ae naaire-
iras doB mais ri^iuotos séculos. <

> O génio, costumes,^ c indínaçdes dos primei'

>

roa 'povoadores § e o espifito quedjaminaaa a sii»^

paixão , lhes- aerviâo somente de norma «'regra
para formarem a^- simples choupanas, em qtie ha-
bitavào. Quai tirmava a sua morada visiiiiia ao
mar, despregando os peri^ros que pcomeLtiâo .aa

fttiiitfaas tmpeBítáàtêim qm internado peloa eam*
poa e valiea rompe a inculta terra com o.dure in-

strumento a íhii de tirar delia os frutos com que
se n).\n(f»nlia. Assim pnssavfío a vida os primevos
Tiirdetanos , traticaiido entre si , e negocrando
cem aa visinhas colónias Jittoraea que os estran-'

geiros cedQ.allifojrSo.ei!}abejeçcr ; Msando da per-
mutado des.çeoieros e íirutos de sui^. iiiduatria.

(D Antiq. Lmit p. 20. EJtc. de Roma.

(3^ iitst Litler. (i JílâiMii. Toia. iiu i,ib. viu. p. 393.
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que lhes fornecia o pais. E posto que tiidbCo eu-»

Úe ti grandes minas de prata, de que arraneavSo
avultadas chapas e copiosas laminas, ( (mih) escre-

ve Possidonio referido por KsLiabào (l j, esLas suas

riquesaa não oa fiutião iaertea* Os gramlea e ala-

gadiços panes 9 lagoaa^ e lioa em qee estava re-

talhado o iprrrMio, e juntamente a exportação dos

géneros, por meio dos quaos faziío o coinmcrcio

com os estrangeiros, derâu causa a inventarem
humas haneas de couro , que se eooseryjbrflo em
vi§;or e pratica até aoa dias da conquista de Bru-
to. ErâoTorradas estas barcas dc {XílWs capazes
de vedar e conter a agua, sendo sua iriasfrpacíío

de madeira deiij^ada fácil de dobrar, d© uiotio qi^e

a força e linpulso dos veuios náo causasse ruína

ao baixel, fSsseado este alguma resistência á com-
noção e Ímpeto superior (2).

Com a ptiírada dos Fenícios, Carthaginezes

,

e Gregos, gente muito niais culta e iuslruida, se

forâo taiubem lilustraiidu os lugares wariíiinos da
Luaitania^ em que estas nacdes faziáo o seu trafico»

e commcrcio, e que de{>ois conquistárflo c habii

tárâo. i'or isso as C(donias <la costa da Turdeta-
nia ibrâo muito mais instmidas do que o rchto

dos. outros Lusitanos seteuirioiíaciís que mais. tar^

dodeepíríKo a barbaridade primitiva. Com a com-'
miloicaçâo e trato pois daquellea estrajogeiroa ad-
quirirSo os habitantes da Turdetania tttei%conke-
cimcntos com que iizerílo florccer r sua agricul-

tnra e íabncas , fornt*cendo abundância de varia-

dos Lcneros , que conv i(la\ lo ao coniinercm as

(1) Strab. Cdiç. de 17u7jLoai ^ noUb Casaubonianas. Lib.ui.

p. no.
(S) o Fnl tos Autorey da. HisL LiL d'Esp. naDÍMlt. IX. To». II.

p. SSS, ciULudu a ãtTubào Lib. iii. p. àê v, <
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outras naçries, O trigo, vinho, mel, cera, azei-

to, e sal sobresahiâo em bondade e particular g;os«

to aos géneros destas espécies nos demais pftiset»

He iVigui de ler-se a este respeito a autoridade
de Athcneo

,
que faz suinnia noura á lavoura

eaJtura daqueJles Lusitanos (1).

Com a ahundancia dos pastos inuitipJicavâo

as abelhas o^^ ^eus enxames , dos quaes nem aá
reoolhiflo delitíoso e ezceliente mel, mas tombem
cera em taata abuudaacia , que oheglírâo a fabri-

car a lou<ja , de que se scrvifio no trato faini-

liar (2). Seria bem para desejar a descoberta do
segredo , e invenção de fazer dura e compacU
aqueUa louça, capas de receber o calor, e de não*

participar á comida oú ao licor^ <jue nella se dela-

tava , hum sabor desagradável ao paladar (3).

( 1
} LnsiíanifP ( ra Jiff/io Ibería: est , qiiam Hispaniam no-

cant Romanij fificit<itrm Foliihiua Mtgatopolitimus cum cxplieaét,

Libro XXXíf^ llistoriarwn.— O Timocrates vitvrtm «ptitM, ff*

Hc narrai, ob avli temjjcriem , et Itomina ficundos esse, et aní-

tthiiilia reli^ua , ct Jructus , qui iti ea Frovincia yignuntur mini-

me comunpt: nwt qtudem iUte, eiolas, aspartiffOê, et catara Aig

»imi!ia , non ininu< qunm trintcstri spatio durarc : obsonium autein

m^irinum copia , bonitate , puh hritudine ab co muUum dittart.^

qutxl noítrtim marc sujf^editat : kordei siclum (modiu» ca fficfwit*

ra tstj, drachma tantum emi; trilici ver» JSexandrinit oboli» no>

PC» ; metrttam vtni drachma : medincrctn Katdvm eholo'. leportm

tanii : ngni prctium esse trcs , aut nmtucr dnichmas : suit jam
eatih apti cetuum Hbrarum pondo , drackmat fuin^ue ; opí* dn^
chmat dna$ : fiemtm taleittitm o5oICt tribn* eonttare : vitvtum dra*
chmis quinque : jugatorium botem dccem : otjrcsttãm rero anima'
lium caraes pretio Jere uullo centeri, sed ^utuito dari^ et aveta-'

rii wee emn mereea aXiat permMoMt. Nobtt tildem eertf Leíurm»'
liiis ,s'f/>ií.s/r«c; prirbcl Luiltaiuam , at quotijic lus sali'it ornnlfa'

riit bonis, ut est urbanitatit » et ma^ni^ceutia: studiotui, (Atlueil.

Lib. yui. Cap. 1. p.

(2) Strab. Lib. III. p. 16-4.

(á) Ul Senur Baioo (lieUat. Nalur. y Fulit. Ue la lieuc* Antigua.

ToiíL II. TiakiL Ca|i. ir. § 4. p. 657) dic« aaú Ln t^ue yo d«ate*
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Produzia tauibcra a Lusitânia excellente grâ,

que era conhecida e reputada a mais famosa do

mundo pela bell«)sa da sua odr (1) ; por isso era

lequestada pelos Fenícios e Romanos que com el-*

la tiogiSo as chlaw>ide.' ro<;ae:antes que vestiào os

seus goneraea ,
quando iiiarchavrio a commaiiflar

os exércitos (2) j e ainda otí píiiudamentos doe im-

peradores. Â tal excesso che^^ava o gosto dos ar*

iislas Romanos j^ela grft da Lusitânia ,
que com

ella ttngíilo as mesmas pedras preciosas (3). . Ain-

ri» encontrar en los Geoçrafiw antÍL;rt-; era la maniobra ([iie tf-

nian \o3 primitivw E:ipaâole« |kare proporciopar los viuos de cora

para que pudienui servir utHmento éê alHMlIiQa docMstíoat. Que
esta. pratica era mui comnuíla in«gable; porque jor un lada

se abouaba muclio eu .la liu^^alidad 4el bano, y iiavicndu mucha

c«ra en Ia Província, «orno hemos visto, ae facililaba «sta tksxO-

la igualmente a [«bres y ricos , lo que no succcdcria con la de

Slata. o oro. l'or outio lado diácuirir que oueitras ma^^ores usasen

e los vaxK de cera . como hoi nos velemos delia pra outras

xtíos; Fasis ittuntíir cereis, que citamos de Estrabon, nó é-. crci-

blo, ja porque loiuarian luat sabor los licores que en eilos so

/ eoháien, ya porque se estos estalwii calientes m deiieteria preci-

sãmente l.i <.<;ra. Es pues indispensable que aquellas gentes tuvie-

fon algun secreto cun que (txar lo liquiable de la cera, y que

díeseD algan baSo de betua por dentro al vaao pam que no to-

mase mal goáto la bebida : pc ro no Ije bailado vestir^io de tal

sa ea lo que be leido de los Geógrafos ; y quiza. este invenlo

liam t»astaiito honor a los primitivos Bettcos , paia que por lo

menos les concedieramos que eran tan raciunalus, y instriiidos co-

mo niw otros. — Atéqui o citado Aulur ; n»a3 devemos advertir

•obre o que elle dix; que Estrabão altlibue o uso dos \a.sos <Je

cera, não aoi IJi^lico, , oii ie não havia tanta abundância de iinil ,

e sim Ao-i Lusitanos ; pois os costumes destes erào mui diversos

dos He4{>anhoe4 meridionaes , pela poUdes, que os Luaítanos tí^

rihào adquirido com o trato das nações estranhai , por ser pai*

liltoral.

(1) Plin. Jlist. Nat. Lib. xn. Cap. 41.

(e) Varrào de Ling. Lat. Lib. vi. Cap. tu.— Fenw. de Re
Vesliar. ti. 8. IS.

(3) Hislor. Litter. d*^^. Tom. iv. p. 957.
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da boje em âia se faz deste género hum bom ^a*

mo de comroercio em Tavira (1).

As fabricas o manufacturas aburidavão por

arpielles Icíiipos entre os Lusitanos. Plínio recora-

in<iuda os panos e tecidos da Lusitânia pelo ex-
^

quisito artificio » e delicado de seu tecido (2). A
forma de urdir estes lenços ou pauos, e as figuras

quadradas, com que os exornavilo, i^itroduzindo-

Ihes diversas Cui es, osfazíâo estimáveis, c de gos-

to particular, e agradavèJ, chamando uos vestidos,

que delies fazião, scutulatas (3) ; iiivençfto ou pro»

pria dos Lusitanos, ou aprendida do uso e {vrati*

ca dos Celtns
,
quando na Lusitânia introduaírSô

muitas das suas i:;eiilcs.

Estes frutos da industria , que bem mostrão
o florecente estado da cnUura das terras , e a inp

strucçflp dss artes em que se exerctiaváo os Lu-
sit-anos hum dia e oufro dia, hiini anuo e outro

anuo, ihes faziào aborrecíT a ocio.sidadc , e amar
es trabaJbos da guerra. Erào elies reputados os

mais valerosos soldados entre as outras gentes, e
a nação mais guerreira entre os Hespanhoes (4).

Quando davâo batalha, usavâo de instrumentos e
musIcRíi nos esquadrões, ideando e compondo cân-
ticos triunfees em honra dos seus capitães ; sendo
Í)or esle modo sensiveis á vaidade e gloria

,
que

hes excitava estímulos, e incentivos próprios pa-
ra aJteri arem em verso as acções de seus maio-
rcF (r>). l?'8la era a maneira qn(» havia de discor-

rer , V pòr em praliea os pei ^íiij;* i los , com que

(1^ Corofe-. do Alg. Cap. iv. § 24. p. IW.
ii) Lib. TUI. Cap. 46. JSdie. titai. Paris 17t>.

(5) Ibid.

(4) Diod. Siciil. «om as notas de We»el. Lib. p. $57.

(0} In bellft ad nmntrum incedmt , ti jKzants cununi , ovando
ioate* aggr^Uvmtw. Ptatiiar^ jn^tam iUvit , « maximc Lmita-

Z
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tecido os cicsfioí? aos Horoos, e clavfío exercício 4
memoria; uso que continuava em vigor até ao»
dias de Homero e Hesiodo (1).

*"

Depois que os Fenícios chejvrfrAo íb Hesjia*
jahtíB pelos Annçs de 1600 antes de J. C. , gente*
como dissemos, in^Jtruida o rivilisada , he que os

Sábios jiilní!o que se intrntln/io nesta nac.lo o uso
de escrever em verso, o d:ir \ida aos j)cnsa mentos-
qoe forinalizavâo (2) ; e não sabemos que se exer»
cjUflse a prosa antes da nfderra doa Pefaas , sento
em o trato vulgar (3).

As inndállias consnirradas a ísis Cruilrix Or-
bis, GU Isis jmclíarurn, f>srri(as em c n rncl^TCh tur-

detanos , como juova o ("l. Jac. de Jiary (4) , e

«í», rá MU ísr. (DiaJ. Sicul. com as notas dc Wcisel. Liti. v, p.
i5l).'-^3'ai d«ja dit qiie lea pettples avoient êté assez d«tci»i> sa.m

cnmaftre Vnrf r1*érrire; rnais om ,iva't iiii.i; inp de lioimc hcnr<'

des moyens qtú pouvoieiít eu quf:l<juc sotl y smnplier. Le plus» géi>é-

nl , «t 1« ptiv imté etoít de oa-nposer en ve» Tiiistoir» d«s faito dont
on vonloit roTKr-rvf r la mumoire , cl mfftre ces vers en chaut Les
Le^'!<;att.'nr5 unt íait usa^e de cet exofdieiU ^»our consigner et fiiire

pASiCT leurs rH^'leinenf4 à Ia posferílé.* (Goguet. Orig. deu Loix« et

des Arts. Tom. k n. ÔH).

(1 ) Exa coiniuuui en tieinpo du Homero j Ueiúodo trabajar

e» "viesdo to Ias Um pieza» de erudittkw : y eaUM Poetw . «cribieií-

<5p en orac!«:i liiM la , no li'cioron mu- q te cnnfonnar-se con el

Uio (KJifUfío de sus Nacionaleti. E.sta luaiuuibre lacllilaba la me-

moria, y liacia se ctjnserva&sen las tradicimies aun entre los i\w

no i-Aliirin escrivir. (Hist. Litter. de lli -j.. Tom. ii. Li\ . iri. p. 94).

(2) i>uarte Nune^ de Leào' nos dá noticia da língua qi>e ou

primitivos He^panhoes praticavto na sua e;;«criti. (Orig. da Ling.

Port Cun. Ill) ; e Manoel de Faria e Soufl» na £uiopa Port.

Tora. III. Part. iv. Cap. ix,
*

(S) Paria « Soa<a Toti. ih Part. iv. Cap. ix. p. 9S. — A Io

menoá en la Grécia ant-s dc la c:'ierrn de los pi r-^as no i>abemO0-

ae Uiiassc de orac-ioii suohu , si ao cu el íraiD vulg.it.

(4) Na carta q.ie iilnstre A. escreveo a ClirUt. Sigism. Lie»

be com a data das CaIpd la-; «k; Dfízornhro de 1724 dií a*(im — Ce»

caractere:* aoat Tuxdetaiiii. dotil je me ílate avivr de(.o<'':eit Ic «oo^

^igitized byGoogle
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que julga dedicadas a Livia, mulher de Augusto,
tífío a conhecer que aquelles povos adoravào e re-

speilavão semelhauíes Deidades ; como Numen
Tatelar (1). O traio civiUnedo doa. RoinanoB > 09
seus poIidON COSlumes, c a .sabia instrucçuo das
scieiicias e artes que rrcel?(?rHo dos antigos liabi-

ladoree , e que naturaJinente vinhàío ao seu geiíio

e gosto
,
parece que os fez esquecer até da pró-

pria liiiguagcin , vijido a ser tao pouca a dilTeren*

entre os Romanos e Turdetanoa na expresaSe

do Lacío, que chegavgo a confundir-se (2),

Je le prouuerai d;in!5 foiuira^p . que j*ai eiilre I-.^ inaiiit , ou Von
veira bon numbxe de Medailli-s de etílle vilie, taat d'Aiigiute «t

de Lh-ÍA . que de ím eC Osiris, príntipaIes*D!uiintts d« wtt» t»-

ú' n Turdetainc, doi.t jc tache de detuiiurir rorig'ne (Christ. SI-

gism. iii€b« Ootim iVvmrWo p. lèèj» Sobre (ites caractere» des-

conticridos, a que Li«be chama Turdetatios, e ovtros FcDÍckiit
dnve ler-:^ n Chr. Peres Bayer na stU degrinte Obra d* Numi»
Hcbrceo-S-maritnnis em 1781 , onde a p. SS' elogia a Litbe.

(I) Motfra Ál« a vegumifi fnscripçlo , na qual s» lé <)u« o 8^
n.iifn ãr Br.i^a der}'roi! :i An-u-ro -luifii Aliar sendo Lucreciat
sacerduliza dnquetia cidade, a que làxia as ceieiiionia« :—

ISIDI AUG. SACRUM . /

I.LCRETiA. riDA SACEKDOS PERP.
l.'OM. ET AUG.

COiNVENTUS. BBACAfi. AUG. D.

Titus Cclicus Tripts. Tronlo Marco, e Lucio fillio de Tho. e

neto d« r« n< i) .s'o tidos pelos ^e^tall^adr^ps do Altar, que í-e dedi*

t.'\M a ibi- ^luijUiiu. O sábio Ani oJíní^r fia Tra«juc(;ào da iiist. de
Port. dt^ Ml . lis: la CIcdc. Tom i. \>. 2.— Para o cunbecimeo*.

t<^ destas falsas Deictadeá, nduradas peíos Fenicioqí eEtlnrpr
,
jjcIos

}',{:yjK;tw e Índios, respeitando já a lisau e Mojséa.já a Batrho e
.liiiío. 1) iC ercsi, deve levK Mr. de Founnont. Kejlexions svr VOrig.t
VHist. . et la Succestion <{es Jncicm PcupUs. Tom. i. Liv. ii Cap,
JLiii. p. lOS. Cap. XVII. p. I SO, e tap. xvtii. p. U9. Kdts. 1747..

(t) Vcfn tailando de Aveoipo:— Hitafuit m Baturia céltica *

oftam geitcrall TurcUtani<e Jiomine c<ymj r iíeidit .SVraúo . - j. itocct

:

Turdetanot , maximt jtii ad Btttin suiu , j^lerosque Kúmuaos í^orit»

3 •
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O desprezo que os I^usilanos faziSo da vida,
já lancando-se intrépidos ris chainmas, j:í acom-
melleudo os peiigus mais iuiiuincutes da guerra,

já afirontaudo as lormcnlas do mar (1) , deu mo-
tivo a muitos escrilores para julgarem que dcyB-

d'aque}Ies tempos conhecilo elles a immortalida-
dfí da alma, pois que pela morte, a que livre-

mente se expuiihào ,
esperavSo outra felicidade

superior , o que cautuu Silio itálico faiiaudo dos
Celtiberos (2).

Os exercidos mareiaes, om que se adestra-
vao os nossos Lusitanos, esUniulavíTo os soldados"
para aspirarem aos postos maiores, e proíhizirciu

grandes e insigneii capitães l)eín 'instruídos na ar-

te da guerra, sendo a sua disciplina hum baluar-

te firme de resistência
,
por muitos tempos e por

'muitas vezes, aos valerosos esforços d(^ Roma-
nos. Siío commemoradas rom honra as acrõps e
feitos <le Rancio e do lialaro

,
capitSes iliustres

dos Turdetiinoíi defendendo os lares paternos; de
Púnico» capitão insi*gne dos X>usitanos , vencendo
a Calpúrnio, Tisâo» 6 Maofío; de Cesares, outro
valeroso Lu-:itano

,
que se fez senhor da cidade

de Cuuistoríii, ca[)ital dos Cuneos ; daquelles-

grandes c valentes cabos de guerra Lu^íitauos Vi-

attumtissf, ac ne sermonis qnidem vernaculi memores, ph-msqnt fa'
cm etM Latiao$ et cohnot acccpistc Hatium»i ita ut parum abiit,

9t(in ONMwt «M ftommi.—(Liebe no- Uigat citado psg. 1*4).

(?) tX«^rioi:) que Décio vencco a Cn. Pbin|»rn d-j^truin lo-líie a

<«a4 armada , e Cesar ficoa senhor da Hespanha pela morte daquelle

oDmpettdor, sah{rlo 09 LttdteOQ* a. todo o risco- em «bccoito d» wa-
ck!o ; e ii)i'«>ii>liárào grande paito dft csqiia4n deDeck» (De B«llo>

tíUpano, Cap. XV,).

• (t) ifis pugna eeekKtfe «feetif , corpus aue eremarL (Lib.ltl.}^

(S) Htst. Littei. i!e Kip. dos Sábios MobedaiiM. Tojii.m. Liv.

Vil. IK ikOi, p. 327. o seg.
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nato e Sertório , qué em seus exereitM distia*

guião osTunlotanos, e com nlles foz o ultimo hu-
ma grande dcstrui(^ão noexercilo deMetello quan-
do sitiava Lacobriga apertadamente com muilas
forças Romanas. Os mesmos generaMoatrangcíros,
que Bouberâo ganhar a affeiçAo dos Turdetanos , e
08 ineorporárSo em seus exércitos

, adquirirão
mníor nome com íaes alliados. Tomamos para ex-

enipio Bohodes , Annibal , e Aiiuicar , capitães

Carlhagiiiezes , e Lucuilo , Caio Plau,cio , Quinto
Pompeo, e Sexto Pompeo, g^eneraes Romanos, que
com elles grandes feitos emprehendérSo e eoDSe*
guinlo com eloria. De todos estes famosos e insi-

gnes capitães ,
que sabemos haverem resistido a

inimigos tão poderosos
,
acompanhados sempre de

Tardetanos , se gloria o ]>rimÍtLvo Algarve com o
nome de Turdetania , e fax recordar com ufania
quanto fonHo distinctos e famigerados nas armas
os Ínclitos e primevos hahitaclurps desta região.

Nas sciencias e arte» uao menos se fizcrao ík"

mosos os Turdetanoa com o trato e oommercio
dos Romanos. Elles já tinbâo entre si livros de
grando aniiirnidado, o que bera mostra o gosto da
sua litleralura. As lois ,

fiii«> [>ralicav3o , enlo es-

critas em verso para mats pruiuplamente se lem-
brarem dos seus preceitos e execução ; o que em

' verdade faz bastante honra á nossa Lusitânia Ut-

toral, dando evidente e claro testemunho da sua
ins(rncçito

, que naquelles dias foi bem entendida

e praticada pelas gentes do. Algarve (1).

( 1
) Hi iMiut HhipaDim p^pmkn ttpimtia pitttmÊiir twedttrt, wt

Uttfrnriit ttvditt VtURtUr ; et v-cmcranda:. vctustallt volvniina ha-

htnt. i^ntUK Codicti : Icges quo^M veniòut c<m$cripta» .... Qmttri
eiiam Jiiêpami u$vm kabmt íitteranm non M0 findem gmtre^ nc»

una iliis lingua (Strab. Lib. ui. p. 50). — Leia-se Paulo Wé-
fula, Cwanogt. Fart. ii. Liv. ii. Cap. £JL1. — Maaoel t3«veriim
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Aqnplle trato familiar dos nossos antigos pa-

triotas com as i:açôe8 civilizadas, Ihfs forr.ecérào

graúdo eslimuJo parà a illusiiaçiio das BcUas Ar*

ieêf com< que exoruavâo e adiaotavíio os pensameD-
iCB , que reducifto a metro , como leinoa mostrar
do, e por isso nesta roí^iao rslavào lmíi florçceiite

adiantaiiieiito as .««cipririas . as ai los o o coinnier-

cio (1). Desde o tempo dos Fenícios, Carlhagi-

I ezcs , e Gregos , foi sempre a Lusitânia provin*

cia civilisada e cuUa. Tiuhâo os seus [lovos Íeis

particulares , pelas quaes se regíAo , e que ficiíiÃo

conservando roni t> ra nf^rro , ainda depois de
nella ee iiifr..>iluziri*iii os ílillerenU^s (iomiitadorfs

,

vivendo iudependcntes Iiuiíb dos outros, até que
finalmente sendo Tântalo vencido por Junio Bruto
icou este paiz sugcilo ao ]m|)erio Romano» como
parir da ííospaidia uitíírior.

Os seus habitantes porém sempre olhárlo com
horror para as armadas dos iiomanos, e para a es-

cravidão. A paz , que estes senliores do mundo
por moitas vezes lhes otrereciâo, nilo aquietava os
seus ânimos indoiiiitos. Iiiipacicntes com o ju^jo

iiieílila\ao novas guerras e revoluções para 8creni

livres e independentes. Desconheciào o nome de
Rei, e apenas na guerra prestuvâo sugeição a hum

Noí. de Port. f.tO$.— Lcs preniierej loix de tons l« peuplra ont

été roniposi"? eii vers qn'(m cliuntoit. (IMat. in Min. p. SC7 — Bl

Arist. Froblem. Sect. 13. |>robl. 23.— Apulioii , suivaiil uuc tiaJi-

tíon tres anciennc , passoit par uti des preniicrs leguilateim. Ccite

meme tradition dí-^oit qu']! avoit publié "-c- lulx nu son tio I;í ly-

re; cVst a dirc, qn'i! ita avoit ii)i?es en rhant. Noits- avons despreu*

«•s certaines , (jue Icj premient loix de la Grece «toient dos espece^

de chansoug. Lea louc des aiiciens tiabitans de I KspaiTne eff)ient

egaieinent en rers, qu'on cbantoieut. (Goíçoei. Oiig. de Loix , tt

de* Art». Tom, i. p. 59. Ediç. |ÍM , em 8.").

(l) ^tque mine Turditanorttm timiUm d,monítrai induttriwm
laíttÊmii mttiiwn (Strab. /<U>. ui. p. SliS. Ldii,-. Câ^aub. 17(19).
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topitfio que eseolhiSo i>ara ob commandar , fican-

do fia paz simplosi; cidadio, amado ou aborrecido,
segundo as su^s qualitlades boas ou mas. Coin tii-

áOf depois que Juiio Cesar deo a paz aou Lusila*
nos na cidade de Beja; oa melhor, depois qne
Aug-usto vencco a Marco Antonio na bataiha de
Acio , e veio ás Hespanhas , onde fez a Lusitânia
província Bepnrada, dando honras ás suas cidades»

e foro de colónias , de muuicipioa, e de conventos
juridicos, então be que os IjOBÍtanos reconhecidos
a estes beneficros do Cesar aecommodárão bum
pouco os seus ânimos á sngeiç^ do Impeiio Ro-
mano-

CAPITULO íl. .

• Da Cidftde de OsBoooba e soa flttiHiçA»

Jí^H ou a Turdetania ou Algarve sugeita ao Iio^

perio Romauo incorporada d» Província da Lu-
sitânia, e subordínsoa so Convento jurídico Pa«
cen-e , sendo a cidade Aq Ossonoba sua capitai.

Rezende faz da cidade de Beia colónia Roma*
na (I). Parece que pela paz de Julio Ce^ar al-

can<;aria esta cidade o foro de municipio; e que
Augusto a elevaria a colónia (2), gozaado do di-

(1) Epi-it. pro Colónia Pacenae ad. Joaon. Vamum, et in lib«l-

]o ad Fraiiciticuia Nonium.

(i) I)is!M^. do DesenUMigadox JVIaa. Í*«ieu» d» Silva,,na Çol-

lec. da Acad. Litmg. Tum. iii. p.SlC
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roilo iíallro, como aíBrma o J. C. Paulo (1). Ain-

da quf o ímporatior Vespasiaiio coiícedeo a toda

a Lut^iluiiia o dirciio de Lacio, coipo diz Rezen-
de (2) , as publicas perliirbaçOes , que por aoueU
lea dias agitárâo o linperio, impedirfio veríficar-

ae aemelhante benefício.

Importa advertir, que as cidades subordina-

daB ao Império Romano ou eráo colónias, ou um-
nicipios, ou prefeituraã, ou lugares federados, ou
foroa, oonciliabuloB, e conventoa juridicoa. A ca-

da huin deatea íbroa e privUc^ioa coinpetiSo diffe-

rentes prerocaiivas e excellencias : fiorf^m os Lusi-

tanos nunca doix^ríTo perder os seus usos e cosluiiies

inuiiicipaes , e os coiiservárão com tenacidade (3),

. causaodo grandes perlurbaçOea na adroinistração

da jusliça semelhante confusão , pois buiis alleg^a-

vSo os arestos do direito pátrio, outros rcclaina-

vítn as leis e foros Romanos (pie llics f)or( ciiciào.

O imperador Adriano quiz pòr termo a semelhan-
te atieraçSo e desordem , lavrando huma lei para
qae todas as c idades* da Lusitânia tivessem o furo

de colónias (4). Era annexo a este privilegio o
direito Romano com oxchisíto de todos os usos e
costumes, c leis municipaes; desta maneira ces-

aárâo as duvidas para a decisão das controvérsias.

Ainda aaaim resistem os Eborenses a esta graça
de Adriano , rogando ao Cesar a conservação das
snafi antÍ2:as leis municipaes. Finalmenie nos dias

de Antoniao Caracala se deterwiiiou que Iodas as

(l) In. D. L. 8. § 7. ff. de Ccnsifjus.

(%) lu Epibt. pro Colon. Paceiue la Hkp. Iliustzad* Tota. ii.

p. S97 . jactam ptoeétlU , «te.

(8) Sigoiiiui de Antiq, Jure Provinciae. Lib. i. Cap. v.

(4) L. j. $ i. fi'. <U Centiòut. -~ Diwevt Litorg^iojn. iii. p.

101.
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Províncias <]e que se compunha o Império, sem
Jflerença alguma tivessem as mesmaV isenções

ínríf'^ \
^^^^^ ^^^'^."^^ cada hum dos l.alnLa-dores do Impeno sendo cidadão Romano para otoro e jirjvilejios (j).

*

Animados os Lusitanos com eílas eracas d«-

hu-Cmuuttot dos Ronuino». A cidade de Ossona

laSriL t^J* ^® encoDira nos muros de Faro,«scriu da maneira .see:uiuie (3);
*

IMP. CAES. P. U
CINIO VALERI
ANO, P. F. AUG. POJV
i^íAX. P P. TR, POT. IlíCOS^ RESP. OSSONEX DECRETO. ORD

XOTI^SA. NVMINI
JtfAUSSl A i JS EiVS

D.

que largamente expoz aX« c«S«ÍwL n f^^"^
OrS /ío».. lí ff. ^« ,ru/u Aominu.n. ^ ^*^ »

Ant 1 .... i: 1.

— «urninur/i,
(2) Ant. Í.US. lidjç. Hom. p, gQj.
(S) Hefere fiezende que esfa Utlu ^^-^

nos de 17ao pouco mais m, T ^'''«^ P*»'^ an-
Castello de Faio, «oT-íu^i v^ho r P«"* ^"'««^

••|^«» Qis,eue.i— As aréas da mj^.
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Nesta lapide ie lê que a Republica Ossono-
bense dedica os sons votog ao Imperador VaJeria-
no , e seria consagrada peios annos 255 de Chri-
sío , por i3ecreto da Ofdem , tiwe he do direito

provincial ; e por isso conhece-se que ella usara
de títulos, que lhe nfto pertencido considerada co-
mo simplcfí cstipcnfliaria ; ííomo a antiguidade po-
rém nâo gravava estes leslcmunhos á posteridade
para a illudir e enganar, mas sim por tiiulos bem
merecidos

,
pode muito bem ter que alguns mi€^

TéÊ89ê e benefícios feitos ao Império dessem cau-
sa para elle facultar ;í cidade de Ossoi1td>a os fo-

ros e privileetoh', pelos quaes lhe oon)[MMisso ex-

pressar na sobredita lapide o titulo de Repuhh-
ca (!) , e o Decreto da Ordtm. Irnoramos os be-
noficios que recebeo esta Republica do Impera-
dor Valeriano i>ara que os seus docnriGes consa-

L»'Vas"5eui áquello Cfsar seMiolhante inscripçao. As
boas í^raras c morec imeiiLos deste Principe, antes

de subir aolhrouo, que lhe gran^eáráo as publicas

acciamaçdes, com que recebeo & Senado grande»
empregos, e o faziAo aceito ao Império Romano»,
e a simples gratidão- ás suas virtudes, que depoia

ré , e n\»uin eiilullio de caliça dos reparos antigos daquella mtt-

ralha tiníiào quasi oscoiultdo esle digno, nioimiuiíiito aaqueíla Re-

pMèiim* I>i«4pfMiMl<u» as fwlwncia» <U natureza , por ser o ^úo

txw> e imjmmilo, Cu deienteenr, e escavar a term que sarna.

ie wnbav.ço, do sorte q«ie nà© tW- im.til o trabalho .
e pmlesíe

a lapiíie «er lida dos curiosos. A barbaridade dos constiuttores das

muraltiati «alta aos o«io« : e alem *de mastiar • antiguidade do adi-

ttvio, Umbem nos asscíjura da ignorar. lí.< ,
qnt^ tinhào aquelles

obf«iros, das ietrad dos fiQUiauos, e de nào ser aquelle o próprio

ftijar, e?n qoe prlmet»it»nte fw eollocada nquella lapide-; poií se

vf^ assent i Ia co n as letras atra vc*ia. Ins. Tem ella quntro palmos

e meio de coirprido. pot dous e meio de largo (Mera. Eccl. do.

Alg. pelo P. Silgado^. Cap. 7. p. 91:. « . o
(1) Cncydoped. Ibm. 56 verb. Kepnb. d* Mr. Pehci. fidiç.

de Vvefdon.
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deçenoráfSo em vieios, serílo caasa, takes, deste

publico monumento (l).

D*outra Upidc ou inscrípç<ío da Esi alua que
a "Republica Ossonobenso dedicou ao valeroso ca-

pitão L. Quiiililio GaleàO) corno Libeilador da
1'atria contra os Bárbaros, dá jiolieia Faria e Sou-
sa (2), a qual se ibsse encontrada daria talves

mais alíTumas Jiizes sobre esta insigne prerogati*

va íJa ciii ule Ossotioba.

Augoícula tainboni a i^loria a esta Kej)ublica

Ossonobense , e i^erve de boa prova lia bua gran-

deza e dignidade o «er iUustrada com moeda par*

ticular de colónia diatincia. Noa grandes mcnia-
tarios se enconfrào as modnlhi^-, ou moedas, de
OssoDoba, que uaqucilos Lejiipus se cuuliárâo com

(1) . Este Imperador com os notnt» Puhho LicUiio Valeriano

IDIAOU o sobrenotM de Valeriano de sua primeira mèlber PI. Vilo^

ria. A eíl*- fni ron*a?r,id.a acjur-||a lapide logo no principio «n» que

as milicf.i- Jionianas o eieviírão á di^iiidaJe imperial. Foi cousui

'quatro v tc ^ .- e jioriiiM) esta inscrip^in, que nuo a.sdegazaner dedka"
da seu-]') V';i!fr..-ijO !irr,'ira rcz C')usid, n:i<> j:< ilf ííct consagrada a
seu filíio do inessiiio uoiije

; que só uUeve cstií t ii)[/rcgo duas veres,

como memn Tiliemond . a primeira em £58 , c a .s<;guiida em Í65,

£ra tícguuda vez tribuno, quanilo o Senado lhe tonferio a di-

gnidade consular jiela terceira vez , que principiou no anno de 454
tUlíndo também u poder tribunicio terceira vez com o consulado
Icrceiro, como se íé cm alemãs medalhas. O qimrto consolado

do Valeriano principioQ em Z57 («*), O prenome TuIjUo era próprio

<da famiiia Licínia, que traz • sua ascendência do imperador Ner*

ra ; foi dhridida em dous rrunon , «fie depois ae tmir&o em o im»
perador Ltcinfauio Lieinio (V eja<w o P. Hatâtiliio nas Obrw 8e*

1 rctas r i i c, 1 7 o D ,
ji. 8 — Crewar » HhA. des.En^ean, Tom. x.

p. b06. e *.* Ediç. de 1754).

(rt) Em aignmas inscrip^ semelhantes se aocontim Numini
MagctUitUj. Kjus.— Piírece que da ii»sc!rip(;âo nào se pode deduiir
que Valeriano íosw entào cônsul pela tetceiía vez, Aqaelte iii íVt^
tm M ssfcfifi a SUirn. Ptttu— Cot. sem aumeio adítvte den-
Ifrja o primeiro consnlado. (Nula tio Jutor).

(t) i^pitome p. lâl , Edkç. de Mfujrid.

4 •
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autoridade publica. No gabinete Uo Ex.m<» Cena»
cdIo, sendo Bispo de B^a, vio'o P. Salgado hii'-

ma medalha de Ossonoba, igual nos syinbolos a
ontra áp que díí noticia o Padre Flores (1). Esta
medalha descoberta em o8 nossos terrenos mostra
d^buma parle hum Navio com velas laryas^ ; no re-

verso hum Peixe ; e por cima Ossonoba, Dá ella a
conhecer que aqueila cidade era littoral» manires*
taodo ptílos symbolos de \(ivío e Peixe, com rjn'»

he adornada, o comuiercio que fazia pela» aguas,
aprovei Lando-se os habitantes da beila posi^o ^

eaik que estava Ossoooha , para commerciarera
com a África» Mediterrâneo, e Oceano.. Estava
estn medalha roais bom conservada do que a ou-
tra que traz o Padre Flores , ainda que tcuha o
defeito de hum pequeno furo no meio (2).

Todos os Geógrafos , que descrevem as mar-

gens littoraes da Lusitânia, d/ío noticia- da cidade

do Ossonoba na eosta da Turdetania (3). Muitos
dos ant'í.'o'- p alguns dos modernos fazem conhe-
cido o seu terreno-, individuando o silio a que
pertencia. Poraponio Mela descrevendo os povos
vieiuhos d<vBetiSr lembra-se dos pequenos luga-

res de Oiitinp . e Onoba, que muitos quiserío
fossf a Onoba Luslurta de Plinio ,

e por conse^

quciicia a nossa Ossonoba (4) ; e pouco mais abai-

(I) M-I.iil.as iVEsp. \). 111. Ediç. de- Madrid, 17V», ew '

leiponde à Taboa LXV n. 4.

(«) Mem, Eoel. do Reino do- Aly. pdr Fr. V. Salgado . Gap.

VII. p. 84.

(») Jn Turdclaaiii, Baha, Ofsonoha, Pronontorium .SncruM

(Ptoiomeo. Bdiç. 1540 com as Uiuftn^^ de Joio Novianiagit

JL. II. p. r,5.

(•4) Tum siitus alter usquc in finem prfmineirt injl<ct%tur, cum-

ga« porea oppida Olitingi, Onoba toníitu/nnt (Pomp. Mela de Si-

ra Orbà com as notas de Vadúuw, p. 143» £dí(. I5S0}.— Oa»>

Digitizeid l5y'G5ftgIe



DA lORBJA DO ALOA^VS. Sl

xo tlivide a costa liUoral do Algarve em dous pro»

montorios { ham a que os Latinos derfto o nome
lie Cuneo t e os Gregos Sphenoy e outro Sacro.
Cunipro advpriir fine tuiiisramonle nSo se chama-
va proinonlono a clcvaçiío que sobresahe do mar,

e salta á vista em distancia proporcionada; ma^
todo o espaço vísioho era reputado pertencet ao
dito promontório, como escreve Rezende, fun-

dado ein Tito Livio '(!)•

• Próximo ao rio Ana , que deriva oste seu no-
me da palavra púnica JJanas, e ao qual os Ára-
bes chamilrSo tíannam (2; , descreve o mesmo
Pomponio o Protuontorio Cunto^ hoje chamado
Cabo de Santa INI a ria (3) , o expressamente no-
mea as povoat^òes que lhe erao sugeitas , ou visi-

nlias , como sâo Myrtilis ou Mértola , Balsa ou
Tavira, e OswMiHa (4). No Promontório $aero
ou Cabo de S. Vicente otiniera lambem os luga^
res , que se iiniíío áquelle districto, como Laco-
briga ou Laicos, e Porto Anibid ou Alvur (5;. lis-

ta divisiZo de Promontórios ou Cabos
,
que lemos

no Hespanhoí Mela ; e a separação com que elle
descreve os termos e tugares adjacentes a cada
hum, «íestroe e desfaz bastante as C8j)essas na*
veits de contradições sobre o sitio da íamosa ci-

noba a Pline et Antc-nio , des^quclí Pline l'a sun.omioé hmtv^'

ria (Atlas Gcrurdi ^]pnatoris. p. 212. Ediç. IClí»).

(l) RczenHe, AiitÍ4. Lusit. Lib. iv. p. 199 Edi^. Rora. — Tit.

Livius. Decíidis terUa-, Libro primo.

(S) Samuel Hochait. DO irftnao»^ p. QiÒ,— Vtja<«e O que d»
deste rio Egídio Men?.g. in Irenica.

(S) Plin. Ilist. Nat. Lib. iv. Cap. xxii. in notít Hanlain p^StS.

Ç4) Dit. Lib. iJi' Cap. l. p. l-iS cunt na s t miiant p. -iS.

Ediç. 1489.—MeuM. Tnet de Uisp. Progeo. vocu Ir, Cap.xiv.
B. 47 , fi£2.

(dj Pito. ihid.
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«iacle OssoDoba no Algarve , celebre em tempo
dos Romanos e Godos pelo seu coimnercto , e
grandes edifícios de que era oroada.

Plínio tainbein faz a mp.erna divisão <le pro-

monlorios, e ftx[)ic?sa oá lugares que dizem re-

3>eilo ao seu districlo , nouifanflo-ds d'0. aE.

—

^tsmoba. Balsa. MyrtiHs [i). i:xj>licando Har-
doino este lug^ar de Plínio , mostra erande conhe*
cimento sobre as duvidas da nossa Ossonoba, quo
eplana com basf.inio r rudiç.To (2). P(olonieo, que
muitas vezes deixa de ser lembrado dos escritores

por nSo denegrirem a sua memoria , ialJa da nos-

sa Ossonoba na costa do AUarve com bastaste
conhecimento, que também julgou haver nos vin-

douros , nomeando aqiiella cidade entre os povos
5ue habit.-írSo a Turdetania , Balsa , Ossoiwba ^

^romonlorio Sacro (3). Estrabão, a quem nâo foi

desconhecido o Cabo Cuneo na Lusitânia (4) pôe
a cidade Ossonoba nos Celtiberos , do que o ar>

gue Ca-^aiihono dizendo estar essa cidade sitnada

nos Ciiueos (6), como também affirwa Abrah2o
Ortelio (6).

O sábio e eloquente Celario na sua Geoerafia
antiga mostra distiactamente a situação de Osso-

(1) Hiat. Nat. Lib. rv. Cap. xxii. p. SSd. Ediç. Parisiense

com as aotas d'Afduíno , e Ediç. Bani. 1699 , p. 6S.

(í) In n-^tis IM). III. Flin. p. tSí.

(S) Com as notas de José Âlelasio, p. 16. Ediç. í*ost

A»*t Fiumn. Oêtia, Balta, Osa0noba,—'O momo na Bdiç» 1541

p. 29 ; c na de 1818 de Jodoco p. 40.

(4) l.iv. IH. p. 95. Ediç. 1537.

(5) Strab. coBk «s notas Canubooianas |>. £11 , Ediç. d'Aii8-

tesl. 1797.

(6) Ediç. d Antucrp. Ij7&, p. áSi*. Uísoiioba PtqloaUBO, Lus-
turia a Fliiiio cognominata . LiisitanitB Urbs est in tonlMlia; Fi>

netuB Gibraleon. Clavius £xuba ín Alibis icgno íoteipralatuf.'
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nobã no Cabo Cuneo fazendo a mesma divig.^o dd
promootorios (>}. O CKBocharl descreve. de Lu-
sitânia , nSo muito distante do rio Ana , a cidade
Httorai chamada Oraoneba , cuja palavra parece
ser composta do nome Baal^ suprimida a leira fi-

nal ; Usanafniat , ou IJasanabaal (2). AntouiDo no
seu Itinerário declara as distancias da Ossouoba
aos demais lugares-da soa visinbauça na cosia iit-

toral do Algarve. Sâo dignas de attenção as IJius-

traç(3es de \VÍ8selingio e de Suríla aos sobredilos
lugares (3).

iOstas autoridades «los Geógrafos roais ceie*

bres da antiguidade , que temos apontado , e a

(1) Lusitânia, qxue promÍHCt, liii in scmcí recepto man tu írta

pronoMoria dhpergiturjf jiaa proximum , <juia íaía sede proenr^
rens paufntím se nc stfr latera fastigat , Cuncus ager dieilt,r. Se'

çiífiií Sacrum cocant ; Magnwn quod ulitrius est. Jn Cvneo svmt

MyrtiUê» Babat Otaoaoba ; in Sncro Lacohriffa «t F-tHm Jbitti'

òaiit (Tom. I. rjb. ii, Cap. 1. ^ l'J , p. 65).

(á) fn Lusitânia, non procul (lò jinte ostio , maritima UrBt
Ossonnha : quft compósita videtur ex ntmint Batã^ wu^pprtÈM filtaU
.L (Chaoaan, p. 603, Ediç. 1G9?).

rS) Ediç. d*Amste«l. 1755, p. 418. , e 4SS.— He Jigna
de ler-se huma Geogniiia Árabe , que parece ser do Nubit-t.se; e

po^o que nào làlle eiu divuÃo de nroutoiítorios > descrev« com bas-

tante partTciifaridade a« povoardes lUtoraes do Algarve na Parte l.

Quarto Clini.j. !:lis ;iuu; a lra<lncçào do P. Fr. Jo"io de Sous;i, Sócio

da li. Acadeuiiii da« ScieociatK— A fortaleza de CabtaU e«ul tta em-
bocadura do mar; delia para Tabin pela borda do mar %uatone

miJbaii; delia
;

r,i S i Mjiria do Garbe doze iiiilí.as . Paut.i Mj-
rta está situado, sobre o mar grande; e quando ei.cl e a rcaré , cu-

tearlhe o max, e pai«9a da:4 suas muralhas. Da cidade de Santa AJarki

atéXalab vinte «ito milhas; Dt- TC.Iáb âtt' f'; Jurnnd.i.s. Da
meaiiia maneira de Xalab até a lortaleza de M.uuU cju.itra dias,

4c Martala até á fortaleza de Welbat duan jorniidas pt^ijucras; e do
Xalab »té á fortaleza Kez/aviat viiitc n;;lhas. E^ta Villn he l^ rTu e

aocoradeuro. Della pata Àacraxe peia borda do mar dezoiSo is^ilhu^.

]>« X»cnJie até a ponta de Areif, foe he hanui ponta que sabe pa<

n o mar fatoda duu núUaai Doila punta paia, a l^icja do Gaibc
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divisjío (lo promontórios , que elles descrevem
,

decidoiu baslatjle ser a cidade littoral d'Ossoijoba

situada no Cabo Cuneo , o qual Cabo entendem
elles sor todo o espaço litleral desde Mértola, Al-
coutim, Castro Marim, Villa RéaJ , Tavira, Fa-
ro, Quarteira, Albufeira até qiiasi á enReadn d,^

armarão tle l*era ; assim conm dáo ao Prumon-
lorio 8acro o espaço que abrans^e a fortaleza de
Santo Antonio de Pera , PortimSo , Alvor , e La-
goa,

O nosso famoso indag^ador André de Rezende
nos dá nuli< ia da deseripção dcOssonoba que faz

o sábio Medico Rasis^ ou Rliases, o qual viveo no
século X ; c por seu muito estudo perdeo a vista,

e fallecco pelos annos 950 (1). Diz elle que esta
cidade estava situada em torretjp fértil, plano, o
abundante de trigos, e clieio de muitas hortas re-

gadas por copiosas aguas , com pinhaes e monlc^s

accommodados aos pastos dos gados
;
produz ex-

cellente alambre; visinha ao mar com suaspeque-
nas illias , cm que navegav;1ío barras v navios, e
liuma (las cidades de igual grandeza a melhor da
mundo: tendo conservado com pequena ditíeren-

ça o mesmo nome que tinha na língua púnica , e
a que os Árabes chamão Extxbana (2).

sete millia^i : Da Igreja do Gaibe até ao Alcácer duas jornadas : Da
mesma sorte de Xalab alé «o Alcácer quatro jornadas. A cid«de de
Atr aríT he muito formula , e está situada sobre o rio cliatnado Au-
tuiT , no qa;»I PTttrJo navios e embarcações de viagem. EaUe o Oiar

c AU .it - r ha vinle iiull»as, etc.

(1) Kslt' \:\m (Ic Raais foi traJuziJo por Mahamed , ou mestre
Malaniede, f ^An \\ Gil Pares no rf iiiado de D. Diniz.— V.Col-
lecr. (la Acad. da Hi-rt. PorU Anno 17Í2.

(2) EcuLana solo fertili, ac frummtario sita e*t ,
plano et

fntcliferis arítorifnig consito. ílaoct etiam pineta , et montes ad
mieaM pee»a metxime «eeomoetslw . kortm qnofue irrifim mt^ot,^

DigitizeíMDyQoégIe



DA tORBJA DO ALOARYS. 26

A y&riedade de letras , com que os autores

Tazem conhecido o nome desta famosa cidade

,

tem causado mil ombararos na historia principal--

mente ecclesiastica da sua diocese. Ossonoba y Os-

sotiaboy Exonaba^ Oxonoba, OssanalMf Ossono-

bona , Onoba Litíuria , ou Onoba Lusturia , ou
Estuariàt Usanohaalj Husaru^aai , Esuba, ou
Exubana, e outros diflerentes modos de escrever

« proferir o nome dosta cidade lom f^ito mullipli»

car o seu numero c augmeutar as duvidas da sua
situação.

'

O cardeal de Aguirre cx])licaDdo aquella lapi--

de, de que temos fatiado a p. i7 escreve que
Ossonoba he no A!'jrirvo junto á cidade de Faro
ení re Balsa e Araniiu , ;í ([ual os Godos chamárão
Exonaha e os Mouros Exuba. Piiuio a coiloca

CCXXVI mil passos do Guadiana (l). fistrabSo

concorda no mesmo com vários outros autores-

ariíi;,'OS e modernos. Ambrosic» de Morales tam-
bém diz que Ossonoba foi cidade niariíima pertfli

úo lugar , onde lioje ei>t.i a cidade de Faro (2). A
soa terminação Oba mostra que foípovoaçSo lítto-

Eal e colónia habitada por gente de dialecto par*

Cicular (3) : o commercio dosestranj^eiros quefre-
quentavjio o seu porto fazia rica e opulenta esta

cidade por causa da exportarão doâ géneros e
pescarias, de que abundava.

guoniam Jotttibus , nc Jlucntix a',un<J<u : <!fctnem proiincit optivntm
,

mari vicina cst , uLi iuut ulitjuot insula: ^rcuc , ciiabis ac navi'

Cftlts ad Haum et inve<:l '>oncs opi)ortmc£. Civitas inter eadem magn^
ttidine pores de melioribug toiius est crbis. (Rez. Antig. Lusit.

áol. Eái(i. JíofT... e p. 180. Ediç. Eborenác de liílS.

(1) yáò Jna vero. ait , quo Lusitaniam a Baetieca discremmut

CCXXyi- M. F. Á Ggdibus CJJ M, F, odditú. (Plin. Lib. iv,

Cap. XX 11.^

(8). Liv. XII. Cap. III. p. 97.

Flocw Sag. Tom. xn. p. 197. .
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Huos autores escrevem que a Cidade Os-
sonoba esleira fundada no sitio em que hoje «e vé
a ãidda de Ealombar perlo de Silves ; oulros que
tivera o seu assento onde hoje ho a akléa de Es-
to! perto de Faro ; p todo« querem comprovar a
sua opini io cuin particulares fundauieiitos. O cer-

to porèuihe que Estombar fica no território com-
preendido no Promontório Sacro , e nio no Cab»
Cuneo » onde todos concordâo ter estado a Os*
fionoba , o Ebtoi , como íicadito , está no território

dest(í TmI^o l^stombar não lio . nem pôde ter si-

do poriu iiiai itimo , por eslar aiiastada , ainda que
]KHico, do porto da Mcxilhoeirinha no rio de Por-
timão. Esloi, ainda que dista hunia le;;^oa de Fa-
ro

,
pôde mais depressa ser reputada liltuial , vis-

to que antigamente corria na baixa do sàtio cha-

Jiiatlu Si. Atitouio do Alto , a E. desta cidade;

hum graude esteiro (jEsiuttríusJ conbecido hoje

com o nome de Rh Seeeo, por onde entrava a

maré até Estoi quasi ; e nelle havia grandes es-

teiro^ , n que Rasis chamou ilhas, c Tioje ainda

appareccui nesses c-oníornos para a parle da bar-

ra j e por issi> Ossonoba íoi chamada yKsíuana ^

deiidé talvez viria o nome a £sloi. Odenominado>
Mio Secco foi , sem duvida , em tempos remotos

«

de maior curso crairuas , ehum daqueílcs que tem
sido entupidos pelas arèa!^, conjo no uiesuio Algar-

ve vemos os Rios <le Quarteira, Silv&í, I.a?os ,

Aijezar, eOdeseixe, que admittindo outrora gran-

des ombarcai^des , ao presente nem pequenas al-

guns admittcm , como os dons últimos. A Esto^
qn.iíha períVif i mente a dfscripçilo que Rexende-
íaz da Ossonoba

,
copiada de Rasis , como ha pou-

co dissemos, principalmente em quanto á abun-
dância das agwts e fontes , de que carece fistom^ *

har y que tem sd alguns po^s. Estoi está situic-
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4ft en kum pequeno cabeço , o que sempre se

reconíipop pratir-irem os íuitiyns Carthasrinezes o

Romanos na íundat^ào ilaa cidades famosas: no
meio da praça , ou rucio , nasce áflòr da terra bc*
ma foDte de tâo grande abundância dVguas, que he
capas de regar muita» hortas , coroõfasem ossous
moradores aproveiíando-se delia , e ro?ando hellos

pomares, quintas , e mais fazendas que cultivão:

o bocal aâiíim como o de mais dous chaíarizeâ, que
estão unidos á mesma fonte , também pouco altôS

do cblo, e que servem ao» usos ordinários dopo*
vo , remata com pedaços de columnas e pedras

cilyndriras de cantaria, restos das ruínas da an*

tiga Ossouoba. Nâo muito longe, e emsitioapra-
sivel , chamado Alface ^ ha também outro nasOen-
te d*agua capaz de competir com o daaldéa. Ha*
via neste silio hmna aiil iga fonfc

,
qne foi entu-

lhada por causa do huina deinaiula ; ali i^e encon-
tra o principio de hum aqueduclo , de dous emeio
palmos de iar^-o. e tres e meio d*alto, forraadò
<tê .alvenaria , que só a picareta se pôde picar u
custo, lai^eado no fundo, o qual está roto huns
dez paliiM^s

,
dpjjois roiitimía inteiro sessenta, e

acaba onuo rebenta iium abundantíssimo olho de
agua^ Por espaço de seiscentos passos , a começar
daqui, se encontrUo minas do mesmo aquedueto pe-
jas fraldas do monte Guelhiro, onde ainda ha poucos
aunos se encontrava nadirerrtto de Faro. (l) VAm-
se aii perto os montes que tornccem as pastagens

aos gados : ao S. ficão os dilatados campos até Faro

;

Çelo lado do -nascente as frondesas visinhanças de
avira, e pelo poente as excellentes terras de Lou-

lé, l^stá a pouca distancia do mar, que l)aiiha os
luuroa de Faro> Oiide se vum os esivLarios , ou pe-

(Ij Cotog, do Alg. Cap. v.
'J.

40. p. SSÔ.

& «
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qoenas ilhas
,
que denota Reais y as lu.u s não

eiicontrfio no rio de Portimíio alé á Aíexilhoeiri-

Ilha, ou Mexilhoeira da carregação, que£az.aeit»
trada para Estombar.

Em Estoi se tem descoberto vestígios de an-
tigos e nobres edifícios : á flôr da terra se eoGon«
tráo aqueducíos destinados para conduzir agua á
Faro, dosquaes jáfa!!;'mos na Corografia do Rei-
no do Algarve (1). Distante de Estoi , emhmii pas-

seio, a que chamào J/i77'€U, se descobrem as ruiuas

dehuma grande cidade com argamaças ecaj bitu*

miiiosa» com mailas das pedras ainda unidas, cu*
jo terreno ho lioje campo de Javour.i , no qual os
arados sómeiitc arranhão na «uperficio

,
por topa-

rem com alicerces de ediliciois j c e&l.tNuo j)aten>

tes, ainda nSo ba mnilos annos , paredes sabidasr

para fdra da tersa , feitas de taipa antiga e arga--

maça, a que os escritores cbamSo Fonicio , c os

líohpanhoos hnnnif/on^ e nós formigão ou laij)a(i).

Aii existe leslo de Imm templo que peJa labrica

liatece ser obra dos Romanos i não ha muitos as-
nos se conservavilo as cimaihas ^ lindíssimas , da.

ordem corinthia; por dentro estava revestido de
aotiqnlssimo mosaico, formado de ptídrinhaf! qna-
dradafi» decores, do tamanho tle dados de jogar : li-

nha por fóra buma escadaria de quatro ou cinco
degraos , revestidos lambem do mesmo mosaico ^
pela qua( ae suF)ia para o templo. Hoje em dia.

.está servindo de alpendorada ! ! ! Em algumas ex-^

cavaçfles, qne se lizerío, náo ha muitos annos, so

debcoUiiu hu ma.sepultura de mármore com dua^

(1) Cap. T. $. 40 p. SS8.

(?) RnÍMmit$ nM kodie idéím nomtãt lumformatium Htmmu'
hcnni'jL>n diximut. Btimolog. Liv. zv. Cftpw ix. na £di$. de AbdL
de 1599.

«
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bilhas dentro , é homa ^ande dé pedra em huma
das cabeceiras: muitas outras tem '^iflo encontra-
das nestes campos , em t^ue ao pre^cuto esLâo vi~

Ilhas plantadas.

He hoje £stoi huma pequéna aidéa de 180 fo-

gos, na qual está a igreja daírcguezia , que con^
ta 720 com 3225 almas, situada em hum dosseus
exfmno.s. Pelo ferremoto de 175 5 teve GO mora-
das de casas arruinadas , e a igreja quo depois foi

reedificada pelo coiypicuo Bispo^ D. Francisco Go*
mes d'Avelar. Tem tres naves separadas por bel-

las columnas inteiriças de 15 palmos de altura,

sobre pedestaos quadrados do 4 palmos , cora ele-

gantes capiteis : laha por acabar a capella múr e os
collateraes do cruzeiro nara dentro. O frontispício

he magestoso , adornaao de doas betlas columoa»
de ordem jónica , com hum grande e espaçoso
adro , dons lanços de escada , o qiial lambem
nào está concJuido. Tem bonitas qninlas , e excel-

lente fruta de espinho : e algumas casas menos
mal construídas. A freguezía temJegoa e moía de
N. a S. com pequena dilTerença j e pouco mais-
de liinna de E. a O. Confina pelos sítios do Fun-
chal , Amendoeira, eAIonte do Trigo com a de
S. Braz a N., pelos do V^alie Oiande, Barroqueí-:
>a, e Serra de 6. Miguel com ade JVIoiícarapaxo a
£. , pelos da Arôa , Val da Rosa , Poilo do Caf
ro , o Arjona com a da Conceir<*o a S. ^ e pelo»

de Gueliiiin
,

Alface, e Fialiio com a de iSt.*

Barbara a O. Posto que situada no banocai leta

bons terrenos , muitas tigu eiras, e afgutn esparlo'
que se colhe demasiado verde e por isso curto;
anda heni culílvada: pasfa cada foíjo da aldra ao
parocho hum alqueire detrito e luima .irrolja de
ligo , e sendo de fóra da aidua mais meio alquei-

19 de cevada: ao coadjutor pa^a huuia quarta d»
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trigo, edoparocho reoelM eite trínU alqueires e
quarenla arrobas deiíg^oi : osaeristíto tem meio al-

queire cie trigo por foço.

Nàu concorrem lambem pouco, para com-
provar que Ossonoba era perto de Faro, os cip-

p08, iapídev, coliimnaa, e outros marmórea anti-

goa que 8e encontrlo nas muralhas desta cidade

;

a mar oira por qno nli ostjío rollorarloc bem iiuli-

ca ser oUr \ *le niilos ií^^iiorauL*'.» , sem atlen-

dcr ao valor dcsleH moiaiiueiito» da aiUiguidade,

dellea se serviAo como de quaeaqlier outras pe-
dras brutas. Já men€Íoiii(mos doas lapides designau*
do o lugar em que hnma soacha no baluarte cha-

mado a Meza dos Mouros (p. 17), e que de-

luonslra ter pertencido á cidade Ossonoba, assim
como a outra de que dá noticia Resende. Varias
outras lapides e cippos descobrio o laborioso Pa*
dre Salgado no anno de I78I cm diversos silios da
referida cidade, as quaes , ainda que positiva-

mente nSo mostrem pertencer Á Ossonoba, j)odem
todavia servir para se mostrar com toda a proba-
bilidade que foráo para ali carretadas dos mesmos
sítios , d*onde fonlo as outras já descriptas.

A distanci» de huma legoa , a que Esloi fi-

ca de Faro, subníinisítra mais huniarazSo de con-

ruencia para provar que Osí^onoba íica no silio

e Estoi , • nfto em o de Estombar que dista no*e legoes. Os Árabes entrárSo em nosso territó-

rio nos principies do século VÍII ; c ou elles ar-

ruinasáeni aqucllfi cidade , runio he mais prová-
vel, ou a eaconlraj»âent já arramada, tratárâo de
edificar ou renovai as forli6caçta de Paro com as
ruipas de Ossonoba (]). Abunda squeJle terreno

(1) Otsonnija vero in MCMm r«/«t/a, de tujus guoqtu rKsM*
prorima Pkariu nobtíitaUtr etentcU, (fiez«Dd. Autif. Loa. ]». lOS.
\Bdiç. fiom.
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e Buas visiuhanças de aréas , doude distao as

Ítedreirás solidÍM. Instava talves a necessidade da
òrlificaçáo , e o« novoa senhores de Faro deviSo
lançar milo tios materiaes qiio tinh3o mais perto

,

e por isso os confltizírào da cidade arruinada. E
não s^o comefleito jioucos oscippos, lapides, co-

lumnas de beiios mármores e de côres ricas
, que

servem de fundamento ás muralhas de Faro : ea-

táo estes bellosmoimmeiilos da antiguidade assen-
tados huns com ns letras voltadas, outros com ci-

las atravessadas , mostrando iiiío só a falia fio ro-

iibeciuieiilo duB caiactereb roniauoi» , luab lambi ut

a diligencia com que trabalhavâo na fortificação ,

uão sendo possível esperar que viessem de gntf
des distancias.

Na torro do Pot^-o das Náos, que so chama
da Vigia do Hei^isto , seaclta humcippo, ouantea
lapide f na altura de cinco palmos do cfaflo , com
tres de largo, e quatro de alto, a qual tem a se-
quiete iflscripçáo

:

D MS
CATVRISAE PRI

M\E COMVGI PUSSIMAE
QVAE VÍXIT ANNOS XXV
M. VÍH. L. CALP. THIà
ODOllVS MAIUTN S

NestA bellalapide ainda oPadre Salj^ado des-
eobrio ornatos de flores , que a cercav.lo. O ar
do mar, porlo do qml firri . e as íeiíípestadrf; que
ali t^opiMo (h- S. O, e O. leia carooii, i(!<» pfeilo es-

talar jnniuí^us da lapide, e já iiao deixXi uiiir asie-

tras ,
que sò se percebem separadas e eni regras

dislincias. Este monumento ioi mandado fabricar

por aâei^^ iconjugal > e he trahalhjtfio no gosto e
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esciilttir.i romana, e na verdade bem desempe-
lihada (l).

Na mesma torre da Viíjia ha mais douB cippos

de que Rezende nâo faz menção, cujas leiras es-

conaeria.no i^rosso da par(Mle a barbaridade dos

coustruclores : hc hem diurno de commemoraçSo
hum destes riji[)< s, que lorina a esquina da dita

torre: a sua tilara he de quatro faces, tem de lar-"

go palnio e moio , e quatro de alto com sua cor-

nija trians^ular nas duas facea qne mofilra.

O ouLro cippo , ou mais propriamente lapide,

tem (ambem os seus filetes c meia cana para for-

mar cimalha iriaiigular iiu relevo da pedra : terá cíq-

oo palmos de altura etres emeio de largo. Distíto

do chão estes dous monumentos mais de quatro -

palmos , c estão em i^ual parallelo, ainda que se»

parados hum do outro.

A' porta t^ue Rezende chama do Mar , e os

naturaes da FtUa , no fundo da praça , junto da
guarda, na muralha ao pé do calabouço, está ou-
tro cippo, em sete palmos de altura do cli3o, com
cinco de comprido , e hum de largo. Ainda mes-
mo que esta lapide tenha as letras voltadas , co-
mo nflo mostra falha nem defeito maior

, pôde
com facilidade ser lida, e eis*aqui como a tran»
scjrève o Padre Salgado:

M. CORNELIVS ERIDAiNVS. G. IV
NIVS RfiCEPTVS: OB HONO
REM IllIUVIR. D. S. P. DD.

fO Sol>ro o assUmpto desta iiiscriprào pó.le vt^r se Tit. I.iv.

com as noi. de Drakemborch— Crevier. íiist des Eax^ci.— llat-

ém Open Selacto, elo.

Uigllized ByT^ogle
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DiíTere esla lição hum pouco da qiie <lá Re-
sende (1), na qual ae lé EKIDIMVS: C. mas
«quella he a que Yerdadeiramenle se encontra , e
confrrc com a que dá Grníero (2). Na oxplicaçjío

Cjuo Rezende dá , toina a j)alavra Recej/tus toiíio

adjectivo, e Salgado julga cora maití proprieda-

de ser nome de «ppellido traduzindo assim

Mara» Cornélio Ertaano, e Gaio Junio liectplOy

por cama da honra do S^sviratOj dedicór^ €9ta

kg^de á sua cu$ta (3).

Dentro do Castello para a parte de E. está

Luma lapide sepulcral na altura de vinte palmos
com ires de comprido, • hum dc larço. Kstá as-

sentada com as lotras atravessadas , com algumas
falhas, e quebrada em parte , só deixa ler as BC*

guiutes letras , e delia uâo íalla Uc^eade :

CO E-Jtç. de 1 .'..T'
. p. 184.

(i) Ediç. de 1707, ).. 1 5.

(3) iieinirato lic nome de dignidade, ajssinicomo TriumviratQ,
Becenniratu , ctc. K:ào cliamacloii Serniroê aquellcssilg«it<M ^aeno
tempo dos Imperadores Koir.anos ocaipavào este cargo na milicia

«íjaertre, e parece que gosavào a inesnia lioiua e poder que anti-

gamente tinhào os Icgado:> militares , ou cafMl^ de cawallam. Ja*
jio Capitojino em M. Antonino Filoíoto p^<^Tf•ve no Cap. vi.

Piu» tonttdem geemn Marcum dcsignazit , a Casaris apptlatUm»
Jonavit , et Hevirum turmis cqiiiluin Homnnoriun ,

jam lonsulun <fe*

gianatum, cr amt, cl ed«*Uvtm Colícja SeciraUê UhÍob tukcdit,-^
Jfao seri poecrivel acertar no ten){K) em que seria comagiado esto

iGoiiunK iilu , s.kbeniQS que esta dignidade foi instituída no tempo
dus luípciudotts Uqnianos; e^quandu a« cidades da« colouiaa que
crâo mab dbrinctas e populosas davEo o gox-erno a «eis caTailem»

,

assim como íV.í\uo o d^-, icais iiiferiíTcs a «'ous oti a Ires. Bem distloo

«Ota era U^noba que lueieceo este aumero de soverii^doies. A in-

flcrip^ iparete itMeliaT que amboi aqvetles siijeitoti ossonobeiues fo-

rjo agraciad»» com a Ji-nidade dc Surtumtirfito , eque em memoria
dessa honra levantirào hum monuaiento á custa do seu diutieiro.

(V. Gnitero p. 19. n.» ff.~ Reinei. Chm i. a.* 99.—FacdolKti
•Vett. SatirMut «ac. etc.

6
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IVNIA ERENNIA
ANN RVM P *NI

por cima tia porta ila Senhom do Repouso,
junto ao convento qut; era das freiras , está d par»
tc eaquenla na altura cie pouco mais de trinta pal<

moa oniro j)c()aço de lapide ett pedra brusca , on>
<(e «iaramenle $c vém as leiras romanas— ESCVS— mostrando bem ser ooniiiraaçfte de
alguma inscripcao Í!itr>rf»s8ante.

Passada osta porta, no cunhal cio arco quo
serve de fando á capella de N. S. do Hcpooso-y
eom a face- para* o mar , está na altura de seCo
palmos outro pedaço de lapide de pedra branca •
excellente

, que se distiiiíruo das dt^mais , assen-
tada com as' li;f ras voltadas , deixaudo ler tào só"
iiiente— VICTOR.

—

Poucos passos adiante caminhandojanto ámu-
ralha» estd em altuni de sete pahnos ouiralapide'
quo ^r- mais conhecida : tem tres e meio palmos der

comprido cdous f idímo d«'IarL'o; Iit: do cAr esca-
rra , e o feitio hiiõ teui uiaiur arto : coniiecem-s&
-muito bem esculpidas e conservadas as letras—

•

li. LVC— A Historia Romana flá noticia de L/ Li*
cinioLncnlIo

, divei-ao do outrofamoso , quefoilu*
-tordos iVihos do Sylla , o qun! fez a ijuerra contra Mí-
*thridate:;,e oonf|uis[ou niuitas ci<ladosda Asia. Nada
porem se pôde cotijocturar daquellas simples letras.

Pelos annos de 1777 havia eni hum dos ba^

•luarles ou reductos junto li porta do Repouso hu*
•ma lapide com letras IVmií:í:i'^ '>i; arábicas, a qual
j.i ali nrto (>xistia «^ni I7HI , quando o Padre Sal-

ivado andou fazendo as suas íudag atreles ^ nâo po-

.dendo descobrir 9 destino que se lhe havia dadoik

£m cima ^a porta do castellò eetáo tres cor-^

Dl^itizad By GoDgle
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lamnas de pedra branca, grandes, e formosas,

aa quase servem de fundamento ao resto daqoeU&
grossa muralha , ondo lambem se encontrSo a!gu-

inaf? pedras com letras ou signaes ,
que jíi parn-

cem íeuictos , já hebraicos. O Padre Salgado enu-

mera variai outras columnas, que pelo seu calcifr-

lo excedem acincoenta, sendo algumas bem pr»*

ciosas pelas suas côresnatoraes, e bellas qualidades

de jaspes ; e quantos outros destes preciosós mo-
numentos não estarão mcttidos no grosso dasíUUf
ralhas, e ainda em outros edifícios? •

Estes restos de preciosa antiguidade encon-
trados nos muros de Faro ; outro^ que nXo tom
chcçado nonc^s-o conhecinionlo

,
ma^^qn^ com to-

<la a verosimilhanra se púde suppòr e-tareni por
ali enterrados j as ruinas de grandes ediiicios, e
outros vários monamentos que em Elstoi se tom
encontrado; a distancia de outras terras aponta-

da no Itinorarin de Antonino , de que temos falia-

á\o (1), nos faz ter por sem duvida que no sitio de
iLstoi estivera assentada, a antiga e íamosa Osso-
BOba ; e que todas esfMs lapides , cippos , e colum*
nas de diversas cores, que se descobrem, oraatr*

riSò os seus edifícios e templos, quando tid#l

como a melhor cidade do mundo, guardadas as pro-
porções, como affirma Riisis', e com erteito pelas

iiiscripçdes , que temos apontado , se vé que nel-

la tinnâo morada famílias dístinctas e iilustres. O'
aonspÂcuo Resende bem diz que nos muros de-F»-.

ro existem vestígios da sua antiga nobreza. (S)

(l) Comera «sie itiiterario desde Esuri (A)amouto segiiodo

P. 8aIj,ado p. 124 ) e segue — Balsa M. P. xxttU— Omoob»
xwi — Aranni M. P. tx.— Rarapia !M. P. xxxii. — líbora

M. i'. ii.iui.-— Serça M. P. xin. (EtUç. 4c Antet€r4am I7ió cw
rantr Petro H'cmMjHo p. 4SS» ,

(S) Ouomtba, wror Mrvta pme . at ^ <»jm príaem. nfbiiflaiit

6 •
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Nenfium dosses monuineotos se encontrão em*
BstomlNur ou seus contornos , posto qae no tempo^
doa. Árabes, fosse lugar on torre forle » como es-
crevf^Ti! auloreá das nossas Cliranicas , datido'

stí-lii** ijin escrituras dos nossos Monarcliaa o noni<y

AhenaUce : hoje eiii dia uciu se quer appareceui.

vestígios (lo titio em que a torre ou castello esti*

vesae fundada, e sòmante alguniias poucas joemo-
riaa de aiillLTuidade ,

que de modo af^uin recor-

dSo a grandeza e magnifieciicia do iiuiiia iUot

grande cidade como foi Ossonoba.

CAPiTUZiO 111.

IntioiuGçâo do Clixi&tianismo no Algarve. .

I-Xesde o nascimento do Chrittianiísmo iançdnTo*

seus dÍ2^nos apóstolos na Belica, e Liisilania copio-
sas sementes da doutrina, capazes do produzirem-
promplos e immedtalos fimtos nos coraçOe» dos ha-
BÍtantes destas regi^. Nâo he temerária' a conje-*

etiira de serem as Hespanhas ínstniidas noa mys-
terios da Religiftó Chrijítft por S. Pnulo-, pois foi

expressa a deteníi'tia(;ào deste Apoytolo das Gen-
tes de querer partir e santificar com a sua presén-

ça esta parte- da Èuropa Aiods^noa sfto dea-

nomutla «l&ttc êxtcãU vettigío t pa*riM ^ue par viríniam, prceciptu'

in nturis Phari pnpinf^nne chttatit^ wa^i» iUêomli». (Itez.

Antig. Luá. p. tOI, EJiç. Uom. •

(1) A expressão <le S. Pai. Io !><• da Epistola ao? Ronuuios Cap.

XT. vers £4. gd. £l(a he posiitiva pelas palavras Cum-pr<i1ki»ci ca>

ptro . que fiilU como bomeiu detertniiiMOi. He vanMe ^oe k tUo*

fio -^jpk ut riprofieiã^ ià* «antínsvnta a jofoada. Gmío diz

Digitized by Google
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eonhecidas as terras em que elle ezercíioii a sua
santa missito; c se a nossa T.usilaria inereeeo a
oste varão apostólico os feli/es efleilos da Graça,
^tâo menos proveitosas íorào as vozes, e o os-.

Í»irito do Apostolo S. Tjago , t^raikle Pátrio si

umlador das igrejas da Hespanoa (J), a quetL
nossos avós , nas guerras contra os Bárbaros, ini-

migos da religi.lo do Salvador . appcilidavío com
viva fú para aican<^areín asvietorias. AtjueJlas pe*
aetrantes vozes dos Apóstolos cstimulavíto os aui*

inos dos oDviuC«8 a hunoa particular iUnstraçSo, jk,

qual não só obrigava os novos crentes a delesta^
rem os erros da íi^enlil idade, t» ao desempenho dos
jíreceítos evangclicoí! ; mas lambem cieárão. e for-

ináxao iuib&ioiíarios , uulridob coiii a graça do Se-
nhor» que seguindo as^pizadas do mestre também

qup muitos Colites e Padres Grer<>^ íèião .i proiiosiçâo divervamen-

ta r poiém Hão dillère oeUe$ a Liigua^^em poteocHil u$ ti, Erasmo
acbou Codíee»» sm razio- dc« «yiaest veiteo deste modo— Simnl
çitó. d.indo a enlenuer que faria a AÍagem {'.ira as IJe!>paijhas com
brevi<iAtie. Cmpino dá à palavra greira .unhas as !ti/;nificaçõe8 â>"

^ium.-E^ ultima traducçlo be a da t ultjata , e conform* ao con-
t<'Xto , poiá o Aposlolo iiioslra ser a v oi jecto prmiarlo Ja
soe. vw^cui.— Ptr MO* (Homa»o»J pr^fi^iêcaf i», Jdisptiaiw" . iPe-

r» qHO(l prateruM» índeam tot , tt a whit dtducar iliuc. — Nor
jiiizo de Grocio fie provjvel e-^t.i vinda do Aj''^toKi llf*-[;anhas'

(vI li. L H." ã4. — Uma ^«t ad J/Upaniam Juitsc J'aulum putaof
pnst prttuam fauset dietímiem afitui jNftsontm

.

. . Ceríc Cltmena t»
Epistola ad Corintf liis uU tiun fíils»c j;ra:concfa U in Oritnle

, et

i» OctidtnU. ttue Icfc-se em vcuiade cffcctiva aqi.jl!a viaj;oin do-

Santo Apottoto deposeiSo caro grande crcdibilidadt: jíI^uls Padrnt

da Igr^i^, '|'ir' rt-ft-rv o .'i-nto MíiI^íHhm J, S'íu'':Is ^fi-nuít^r'^ /u

£toit6- i«»<5a siu as auluiiM-iiit^ <Uh íjaii^os Cjjiiiio «í»" -leruíBjçní,

£f»ii(UVO. CUry.<M;slomo , Jctotu ^ia» e-Tji(>ofieieto. ,Paiuelio lam-
bem lembra i!'.il:,'i;:is Uuí P.i ír^ í. qi-n» dr-poiíi ri^Ji rio « n;et;r:'io-

uado Boiíetitctino JumoS. m jtrtttL Liò. a<!c. Ju4*^if*. Ca^. vtu,

p. 41.— O «abio Ceoaculo, tlem. fii^ do. Miiii«t. 'do PuJpite,

p. so.

Sousa in Ex^edUione Un^aaka per íQlum.



Debalde (entariamos nf^s profundar e descri-

minar as clivorsaís opiniões UuàAuloreã ácerca dos

saritoâ varõ<*s que primeiro pregárâo o CiirÍKlia-

Aifimo Bat 'Hespanbas em coin{)auhia, oa depoia.

3ue aquelle» ÂjMStolos ali plantárflo a Cruas. Na*
a conseguiria mos , t udo ficaria nas mesmas Ire-

ras e duvidas em que atúg^ora temos estado a se-

melhante respeito, e em que continuaremos a es-

tar por todos oa teculoB , poit nSo exlatem fiiroea-

aegaroa e certos «jiie noa alluniiem. Hlo mais con-
formes os Autore» em que Santo Hesychio, Isi-

cio, ou Iscio, disciptilo (lo S. Tiago foi quem pri-

meiro pregou o Santo Kvangelho em Carteia (2),

oidafle, que se não foi situada por oode se chama.
Quarteira^ no Algarve , noa deixa muita verosimi-

Ihaaca de qae fosse perto.

r)evemos porf-m advertir que este Santo He-
svchio, de que fnllanioíí

, e que nos prinieiro^^ so-

aulos da Itjreja coia diligente aelo e fervor ioi ui-

(1) Hyinno dp. Santo Is:«!oro, c]vo hrtz o Brpvbrio Miisara-

be, citado no àlnrtjrrilogio Uupait. Kdiç. Lugd. IdUã uo dia Id
Ibio , Tom. 'II. p. 16.—

Posl hcrc Pontificum chara sotlalitas

Partitur properans reptem ia UrMtÊtf
Ut (nríxa locis dojmatis fundtrent

,

Ia sjMirsis populo» ignibvt urerent.

In Ifisfj^nia Sanctormn Torqvati ,
Ctrtipf.otilit , Sfcmuli , Indah-

( ii, C(i:cilii . Hesichii , et Eufrasii, tjui Rumui a Satu lií .4poslúUs

Jipiscopi ordinati od pr<xdicandum «erbum Dei in Hi$j>attiu$ dirc
eti fítnl.— Aldrede , Antig. de Hisp. £diç. de Aiabd» ann. 1614*'
Lib. II. Cap. xit. p. 275 e-scg. . ;

(2) Flores. Ksp. Sa^. Tom. Cap. IV. $ it. p. 144 e Mg. •
Tom. IV. Trat. ii. Gap. i. ' - .
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stramento poderoso para os Gentios abraçarem a
kivbSvangelbo, he diffisreiKe^âo outto HeByeliiOip

de quem iBÍlaM. Maxino (i) pelos aniios deGlirt-
sto 435, que foi Bispo dcTuledo, e etoreveo úqm
cartas n San(o Agoslinho (2).

í>e Ires ou mais Carlt^ias íaJlâo os andigoa

geógrafos, e hoje em dia ninftteiii dá coteverto^
sa o lugar ein que ^alquer dellM existime. O
eelebve Pompouio Mela , hespanhol de nação, de>
ficr«ve na Lusitânia a iJha deiiominafla Krvíhia, ou
Cartria (»). O mundo litteraijo bem sabe a íá

que faz este Kscritor nas cousas que escreve de
iiespanto «o«h» nMÍonal ; • e- o cespeiio e Miton»
dade que devemos ao nosso «onâpicno André 4e
Rezendo (4). Estn snbio Eborense deo motivo a
Fr. Bernardo de Brito para situar a iiha Krythia
junto ao Cabo de S. Vicente (5). Esta iilia >iião

appareoe nestes tempos, assim oeno outras miii>*

tas que o mar leni arroiíiado e desfeito (6). Com
lesfr r outros fundamentos situ;ír.1o niguns nossos
KsciíLoros a cidade de Carícia i\n co.^La do AJear-
\e no sitio em que hoje está Quarteira , ou Car-
teira (7).

Era Carteia povoa çílo inaritimá, e famosa pot
«oas pescarias"© marmha , nfio s«5 no trnipo dos

l^^eoicios e Cartbaginezes^ .mas aiuda Jio do& líor

I

. • - - - - - -V I
-ini t

-

•(1) III Cliroiiicon p. 119 e seg. r.Ji.; 1.' IC.íl.

(8) Tom. II. col. 735 c 742 .
l^ i t. I'j7 e 199, Edíç. dos

J|«MriaB. KSS.
(.1) Xib. 111. Cnp, TI p. 49. In Lusitânia Eritkim qimt Gt'

ruoae lutòitalam acccj^imus.

(4) Liv. I. Cip. «. IL le ven. da £ciíç. ^'Akwto^i 1497.

(.'j) Not. XII. ao Liv. II. de Vicente.

(ti) Luiii Moriiiho. Ant%. de LUboa. ã. lOá , Ediç. de IGSií.

(?) Sanct. JflaiúuiQ. e os Atit que «Ito nck Tom. vr. Liv.

11. p. «77.
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manos^ em cujo império foi porto muito conheci-

do e aHtado. Nelle refagíoa Lelío a sua armada
depois que Scipiflo Africano tomou Carthagena ( 1

)

:

o íUho de Pompeo, veucido por Cesar perto de
]\lunda, rplirou-se a Carteia, onde havia num pre-

sidio raarilimo (2); e aii sc apoderou de trinta ea-

leras (3). 0<mesmo questor dm Hespaohas (Flir

iÀo) escreve que em Carteia havia salgamentos
e ncgociaçílo áe peixe salçado (4). Ob escritores

gregos, como nos diz o Naturalista, lhe derílo o

nou>o de Tarte»so (â) ; assim lhe chama Pausa-
nias , Estrabiip , e também Pomponio Mela , e
muitos autores dile indxflereniemetiie aqueile no-
me Tartesso aos lugares que demorfte desde o Ca-
bo de S. Vicente até au Monte Car|ie ou Gibral^

tar.

No lugar da Quarteira se descobrem , e tem
dieBeoberlo junto da praia bastaules estigios'

antiguidades, formados da conhecida arçamaça»
de que Plínio (l;í noíicia (6), assim como Santo

Isidoro (7), e Rezende (8); e bem pode sor que
a torre , hoje chamada da frigia, seja a famoi^a

daquelles povos. O infatigável Padre Salgado dis

(e) que Ttra doas medalhas de prata achadas na-
qaelle. mesmo lugar e sitie de Quarteira, as quaes

(1) Tit. Liv. Lib. 28. Cap. 30.

(3) Cnem Pompeius tsutem cum rquit^m panei», tUttmuUit ^ue

prdillhus ad navale prasiJium parte ollm» «OHlcmIfl CartMOKt.

(Auukir de Bello Hisp. Cap. xuO
(S) Saucitu Pompeiu* tiaiiet XXX «eetápat Aw^or, et pro/ugit.

Id. Cap. XIV, t

Uidt. NaU Lib. IX. Cap. SO.

(5) Carteia , Tarte$fut a Oneeis ékia. LÍT. iit. Capu 1*

(G) Hist. Nat. Lib. 38. Cap. xiv.

(7) Naá EtyiHolo^ias. Liv. xv. Cap. ix.

• {6} Ediç. Rom. p. fOS.

(9) Mem. £ccl, do A)g. p. da.

Drgitiz^ by^GíJiígle
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eslavâo bem conservadas. Em hutca se via Cabe-

ga loureaàa ; no revefso' hum Uelfim ; em cima
Lucius Marcius^ Hgado o M com o AL. ]MARCI:
e debaixo CARTEIA (l). A outra moílalha era

oriiafla de mnitos synibolos: na pdife mais nobre

se via hum Ueijiui e huiij /r?d€;?/c transverso, que,

parece, fere o dito peixe ; debaixo CARTEIA ; no
reverso hum Ixme ; eni cima IfllVIR , e debai-

xo ou cxergo dous DD. Decreto Decurionum (2).

(l) Lucio Mareio, filho de Septimo, eavalleiro Romano, quo
vivia i-m Uoiiiii ci)n> pt;queno lusire, nvas que ;,|<>riava de k -ícen-

tlor i\o IroiKo real ije Ânio M.irco ,
licgiiia a iiíiliwitt JeLíiixo «lo

mando de Ciicj Sc j>:ào. Morto esU; lifíroe, lium UM» depo!s de teú.

iiir.ào i». • i cK!»*br<' Itatulha o<í Ca'.; ; , tendo gover-

nado sete .muoií .«» a;;i!as dc llrsp.iidia , l>e pr-ieiítio pelo voio dc<s

SOlUadoi >i offic'a':s I{<)mai!o.s l\«icio Ma^io para o cominando
ein clxíf^í das tr'ij>as. licando excluiJo disla !i ' ir i •» general T. Fon-
teio. Liiidars as miliciaí que forâo (Ii>pL'rsa.i u.i? .intt-norc» desi^raças

áoi Scipi^: e tendo o$ Cartíiaginezes posisado o Ebro, soube Lu-
cio Jfaroio enfr<! di.t e noite rannar duas r(»ti)|>I<'ías vicfOTÍas aoa'

ibrte^ e bf lÍK-íiso-; soldados Cari!ja{,-inaieij. Dando Mareio conta ao
Semdo destes ti- ti)s librados a fa\oT da pátria, se arrogou o titu*

Io de l*ro-Pfetof. O;; premio^ qtiasi st!>npre loL;fni ao inerecimcn- •

lo : oJo GOTre^pond^rãii gr jça.s aos bf r\ ií^Oa oeste valeroso capi-

tão , <jue soubo retuuiar a tlmia e gloria da irepubliia nas cir-

cuustancias mais criticaii cm que se aciiavão aa armas doi Eotua-

nos por a(;uell(!i tempoit. O Senado extrauha o titulo que , pare-

ce , U);:ava M;ir<.io eni rcmuntTjrào das suas t'adi^'as ; e leva min-

to A n:al a autoriUaue que as inilic^as romanas b» airogáràu de

ele!j'fr cabo si:pr«»iiio. Bera pole svr iy.in eu Directorei. da Moeda,
qtie acompanha'. Tl" ;k tropas, dedicasicin cato testenjunho da sua

bcxievoleocia a L. Mareio, cingiado-lhe uo busto do imperador o

laurel , e awinatando no reveno awim o nome de Carteia como
cidade principal doy vfnif fdos Córth.»: ii;' / -

, romo o nome do veti»

«cUor para o distifictívo, c respeito, niostraudo no symboio do
l^efjim ser Carteia cidade líttoral (Nota do P. Saibrado p. 51

(li} Tcios Cites s.>n»bG!o; da aciíunda nH'ibi!Iia uiustrào m t Car-

teia littoral. Jeiu du>tincta cstiiitaçâo por notar o UuaJruiuvirato

,

e o Dedcto dos OecoriSe», sinacs jHtoprio» de colónias c niunioi'

pk», como mostrei n^ minha Breve In»truc^'ÍÍo sobre as Medalhtt

7
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Esta:5 circiinsf andas apontadas, juntamoiife-

com a çraiido abundância da piísraria dos atnns

e das sardiíilias, que 8:1o ranios/ories de nes^ocia*

ç^o desde aauelles diaã em a nossa costa do AU
farve (I), talvez dessem origem á opinião de que-

ama ila^ Caricias fossí» por eíslcs silios «le Quar-
teira. l*ri>|)òc Jorge Cardoso qtm Santo lípsyrhio

pronunciada a palavra evangélica eiu Uun»a < ou-

tra Carieia (2). Isto mesmo confiriua o iMurtyri-

logio de Santa Cruz de Coimbra, ordenado' iio

tempo de S. Theolonio , qito para maior dislinc-

çíío doK Ilibares e (errcno, ondo anuelle Sajito es-

palhou a doutrina da <lo Salvnnor , nonirin os

povos do Gd^ares e Capara na antiga Lusuania,
que tiverSo a fui ícidade e çloría de ouvirem as

Vozes deste grande discipub de S. Tiago (3). Por
estas iuducciíes (alvez se espalhasse a tradição de
que esl(> Sanlo fAra o primeiro prí^í-idor rio r>, an-

gelho nos iugares marilimos da LusiCania dej>ois

dos Apóstolos (se aca.so estes santos homens che<^

gárSo a esta parle das Hespaohas).
Desde a primitiva Christandade fòi cd 'bra-

da no Or(. i(!cnl(' a Tesla do Nascimento de i\.S.

Jesu Chrislo, e duqui he (juo passou ao Oriente
lío IV século, S. João ChrysoHlomo exj)lica-se da.

maneira seguinte Assim como osgarânhos ge«

Bomana-;, impressa «m 17 40. O TriJente e Leme tlenotào ser a

dita me4»lha dedkftda n Neptuno, como Deos 4o mar, e ser a Car-

teia \ \\!or.\] ; o. {lOflc Her qiie canhada na meama Colónia (Nota doi

P. Salgalo, p. rr2).

•(1) Leíate < om reflinxSi» a Hist. Lit. de Ile^p. 1I06 Cl. Mobe-
danus. Tom. iv. Disn rt \i Ã ío < SI de*íe p. Íq6 até ^Ht

(2) Asiol. Lus. Tom. p. 3. Ediç. 1*1.57.

(S) Hwt. Eccl. de Palillja. Cent. 1. Cap. xvii. fl. 41. Ediç.

de Mal.i^'a 1605.— !V Maur. Cast. Sm. Hist. dcl Ag. San Xaga
Liv. II, Cap. XVII. p. 174.

- BigftizedHjy-Qbogle
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nerosos, logo que a terra os recolhe, se vão er-

guendo gentis , e diligentes a grande altura e ri-

queKa de frutos, nito de outra sorte este dia (o

do nascimento do Seidior) sendo conhecido do:- de
o principio pelos Jiabif ndores do Occideme, o ha-

vcntio fiiiaifíiente passado a n(»b ha poucos annos,

dc repente se insinuou tâo fructuoso, como se es-

tá vendo na cerca de nossas moradas recalcada

pela multidão ,
para a qual o templo todo he eS"

irrito (I). — O sitio dris lorrns occidentaes assina

o inesino Santo Duulor. diZfjido ser (»s Oadts (2),

que contèai a enseada Ciiniiiana desde o Proiuon-;

iorio Sacro at4 Gibraltar (J^).

Ainda que nuo seja provado concludentemen-
te , com tudo uTío deixará do j!nrcc(?r vorosiniil

qutí pK ;iaudo Sanlo ilcsvcdiio em Carteia, o qno
parece maegavel (seja ou iiito em o lugar de
Quarteira » ou na Ilha Erithia

, que o mar arrui-

nou , )>elo menos era povoação visinha ao Algara
vp) , )i;lo deixaria aqiiollo homem apostólico de
estender e avisinhar a sua missão aos povos da-
ouella Lusitânia, que JK erao bastante civilisa-

cios, e nâo deixavâo de promctter co])iosos frutos.

Segundo a lenda deste Santo consta que elle

morréra apedrejado no Monte Santo de Granada no
xinnr) de C'}iristo 57 , diiraiite a perseguição de
IS (TO, e que así-islira ;í o< iisn^-rnoao da Capella
*Ití íN. Senhora do Pilar de buiago^a (4).

(l) Uomil. in Salcatcris fiotfpí Je$u Ciríiti diem Natalm
£vii(;. Maur. Tuin. ti. |). SJJ.

(ii) Ib.— £r ymn a primórdio ub ipso Tkraàa Cada vtqae #b-

(á) òiHus tnier J'romoti{urium Ò<icrum ct Caljum, in quo Uaãu
«iwr. Bi^h. p. I6a. Ediç AtiMel. d« Almeloveen.

(4) Agiol. L|iti. Tom. u. DU l de Mar^o, p. 8.

^ 7 •
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O Arcebispo D. Rodrig-o da Cuniia na sua

Historia Ecdesiastica da Igreja de Litboa dá a
noticia de Jeronynio Romão, o qual affirma que
8. Mansos, Bispo de Évora, prégara primeiro em
Ossouoba , e mais lugares do Aiirarve alé cheg-ar

a Alcácer do 8a 1 , íazeudo sua peregrinarão pela

ooflta do mar (i).

A tradição poròm dos povos , e da mesma
Igreja, quo roppeitilu a Santo Hesychio como fun-

dador do Christianitiino no Ali^arve, e seu primei-

ro pastor, cuja tradiçAo sempre foi de grande pe^
zo , ainda no rigor d'huma judiciosa critica, se
não jproduzem huma verdade iufallivel , dão vero-

simimança para venerarmos a Santo Hes} chio pri-

meiro pastor e ministro apostólico da Igreja do
Alc^arvc ; e u verosimiliianra nas cousas da anti-

guidade , sejjdo fundada em razões de congruên-

cia , dá lugar a formar hum juízo, que na opinião

de Tito Livlo (2) , e outros graves autores, me*
rece ser a p provado.

De todos esles sentimentos, c lestoninnlios

dos Escritores , assim nacionaes , como estrangei-
ros

, podemos deduzir que esta parle da Lusitâ-
nia jittoral , a que corresponde o Algarve , foi in^
struida nos mysterios da Fé por dignos obj eiros

,

que semeárào e plan(;ír;lo no corarão daquella
íreutilidade as verdades evangélicas <!o Redem-
ptor e Salvador do Mundo, seguindo-se o dese-
jado efieito para o beneficio da cultura da Fé.

(1) Venientlo el Santo de pu lirar en Ossonoba dcl Algarbe,
bolvio pela cosia dei mar ha^U «h i .n l.i nolable ciudad dicha iSb-
laeia^ que oy dicen Alr.tter .Jt-I S.il . rili. ra de un hrat^o Ht; mar,
que «tibe liasta alii nueve ie^juaii lie ia ciuiiad de £vora, onde puzo
silla Obi.pal (Part. I. Cap. w. fl, SI TeN. n. 18, Ediç, 16«). .
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CAPITULO IV.

Antigo costoniB d« M •rigiiein 09 ootw Bispados. — Determinação
de ali^uns Conrilios sohrf» esta matéria. — Mo.Io das Eleiçõe.s doi
Prelados cjuc lhes iiaviào de ^ireiíidií.— Do que ae praticou eia
Portugal.

O Kovo Testamento nos ODaina coino se formá-
r;1o os Bispados. Querendo Jesu Christo aiisen-
tar-se des(e mmido , comc) Suniino Sacerdote e
Supremo Legislador que era , ordenou e consa-
Í;rou Bispos a seus discipulos (1). Eaíea discipu-
08, senoo mandados annunciar o £vangelho ao
mundo, deixavão nos paizes da sua missão minis-
tros , qne elles ordenavào , com poder e jurisdio»
ç5o delbníiarem novas Jirrf jas ou Bispíidos. lístés
Padres e iiomens apostólicos forào sei;iiindo os
ezempJos de seus mestres os Apóstolos (2}. Como
dignos imitadores daqucIJes santos conlinuárâo o
cofíltime introduzido, e deixavSo lambem minis-
tros Bispos aliunia narão . sem residência em ci-
dade certa, excepto quaiuio dctermiiiadainenlo
erâo consagrados e dirigidos a algum paiz , onde
já havia Igreja, e estabelecimento episcopaJ. Ao
passo que se aogmentava a Fé, e o numero dos

(1) Thomaíis. P. i.

po»tquam tn remotis , nc barbaris r>-fjionif.v^ fíj, ', fu
aamtntajeetrmt , aliosqve Vantorts couttUuerant , ad iiUas qa
tujircptraUatt. (fitiseb. Uut. Eocl. Lib. lu. Cap. mxtii).
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crentes ohngir^o os póvos áqoelles missionários

a edificarem novos bispados e dioceses (1). As-
sim acoulcceria na Igreja Oi^sonuhense com Santo
Jlesychio

,
pois alem caria que oFapa S. Gre-

gorio V' II escreveo aoí< iiviá de Ueâi)auha D. Afiun-

80 e D. Saiiclio (2), hc digno dele oteslemuniio

de PliniOi assegura deraorarem-se os santos»

que forSo enviados ás Hespanhas , nas cidades da
sua mi''«':"to; e que a!ii propagdrao os ritos qncha-
vi:to r<'ccl)i(l() tios Apostolo<5 (3). Os mrsmos pas-

loies com o iuteresâo da piopaga^ào da «luulriua

santa dividiSo o terreno e jurisdicçSo demittindo
de si a antÍL:;i uutoridado, enomeavfto elles mes*
mos o novo IJispo. Ksto uso n^o tovo bons eflei-

tos: os concilies prnliiliirao a croa<'ào de novos
bispados , c só se concediào a graiides povos e ci-

dades dignas dessa consideração (4)

No terceiro concilio de Cartliago se determi-
na qno nâo se crearia hum bispado novo sem au-
toridade do concilio provincial, co(t^<>n( itnonto

do Primaz, ndo Iíisj)o
,
(loquem s(; perUMuie se-

parar as ovelhas. Já antes no segundo cuncilio

(1) Thouiajs. 1\ 7. Lít. i. Cap. xiv.— Van. E:>peti. Jui. Uni-
T«». Beclea. P. r. N.* xvn. Cap. i.

(2) Cum fí. Jpo.t. Pauhis U isjxiitiíjm se ntiítísr stifriifírit, ac

j)0$tea scpiem Kpitcopot ab Urbe iioma ad instruenHot /Jispaniao

papuiuê a Petro tt Paulo JpoitoUt direeto* fvhte , qui distructitm

viit.i! Cfiristinnilnti in funtían runt , y<t'ij'oiu-in J'!>inlaverv/Kt t

cl officmm in ilivinis cultibus ayauiit ostcndcrunt. — Lib. I. £písí.

LXIV. (Vej. Baron, ad an. 1704. Labbé Toni. x. Col. 55. —
A.^iiirrc T<» n. iii. p. •248. — Altlrcíle p.

(á) Joaií. rmiiu'. Cernii. Tract. de Liturg. Autiq. Hispan. §.

I. p. 2.

(4) Aw/í oporict iii cillulis , vel ar/r's F.jiiscnpns constitui,

sed tiisitatorcs. Vcrum tam«n Juni prid^m coiuiituti, ni/ui JacíatH,
prater cometotítam ^i$eepi ewitatii, (Caoott 57 do Cooctlio d*
X<aodicea}. ,
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Hesta inesma cidade se tinha renovado a prohibí-

ção feita pelo concilio de Laodicea de nào se eri-

girem novos Bispados sem cooseiitimento dos Bis-

pos a que perleiícião (l).

No occidenle fez o concilio de Sardes hum
cânon senirlhnnte no de l aodicea (2). Depoisque
fordo recebidas as faisas Decrelaes , diz Fleury,
ii:To sccrigião novos Bispados sem autoridade doa
Papaa. Já autes desta época línhSo os mesmos Pa-
pas enviado acertos paizes alguns sacerdotes com
poder e autoridad*; origir ('athedraes.

Desdí* «• iLMiipo do Godo l-rvjvio princi-

piarão os \{v\i> de Kespanha, pelos unuos 6íil, no
concilio Tolciano XfI a nomear os indivíduos que
haviuo de presidir áb igrejas da sua jurisdic(^:lo e
regalia (3"^. AtitiL^ainfMii fui costume na« elciròes,

morto o Bi!s|m ,
juiitarciiiii-se os demais prelatios da

provincia, edaiidu noticia ao Rei da falta do pas-

tor daquella Igreja, elegia elie a pessoa que jul-

gHva. mais idónea para exercitar aqnellc sagrado
ministério; e fazendo depois saber aos Bispos em
roncilio a sua nonn-arfio . estes approvaviio , ean-'
jHiiiío á vontade e eleição do Soberano (4). As
ctrcunstancias e os tempos aUerárSo estes usos

:

os Bispos da província , com approvaçAo do Kei

,

elegiSo succestor á diocese vaga, que depois con-
firmava oArcebis^po de ToU^do. As delongas que
padect^io as Igrejas no s^sleiua antigo da eleição

(l) Canon v.

(•2j liic ntia danda tujti e»< ordiuandi Episcopum ani in vit ú aii-

fUO^ Mêt 'noílica cititate , cui sv/f-cit uhuh Pnrsfiytcr. quia Non
€tt uccessf U>i Episrnpiun ^fierí t »< oiietcat nomen £pisc(^, et
awíorttiis. (Canon vi.}

(i) Quos Rcytílú PotnUu dtgtrit t et t/wíiM Tolctani Bpig-
eopi juilicio difjnog ««te probaotrit. (Canon vi in Cap. Cnm /or^«
XX \ . dist. d3.

(,4) Diction. du Droit Canoniq. palavra £a«cÂ«.
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tios pastfi <.s que adrainistrassein asa doutrina aos
fieis , a qiieai erão enviados , deo causa aos Pa-
dres do coDcilio XII de Toledo para ordenar este
modo mais prompio àr confirmação dos Bispos
])(do S(Mi mcf r<'|) ili?.:iiin (\). O mcáuio deteríiiiiioa

]iuuco df'poÍ!í o « oiicilio \\ I (la mesma cidade.

Todos sabem o diverso coslunic rjue jiosdias

suecessívoii se introdiizio nestas mesmas eleições.

Ob votos do clero c do povo^designavão e dclibe-

ravão quaes li.iviào de ser as pessoas que exorci-
lasscm o niitii íerio apostólico, comnoslá dispos-

to em muilus cânones da igreja. Instiluidos os ca-

bidos e dignidades que lhe presidem , cxchiido o
povo destas assem bléas , o deáo e cabido da dio-

cese, quando falecia o prelado , pediào licença
no Hei j)ara eleger succrssor , oolle Ufa dava No
tempo da Só vaga enUo adminiblriidas as reutias

da Igreja pelo Imperante j mas tanto que eraíeita

a eleiç io , apresentava-se o novo Bispo ao Sobe*
rano, e depois das ccremouias do estilo, eslollie

mandava entregar os bens para os reger comjus-
liíja e caridade (2). Este cosdniie pasmou a ser

lei em toda a Hespanha , e na couipila^ào das se-

le partidas d'ElKei D. Aflbnso o sábio he a lei

XVIII. (3).

Kntre nós perpotuou>se este mesmo direito

:

Cl) Canon vi.

(2) n!.'ui ,ip;i<i Hltpanox consnitn,!', rJ^iimiJt , ut Cannnico-

ru/rt Coiicfjinm, cui mutvts elifjendí £jhí<: >}>um jure incumltli , sía-

tim morttto Pastore , Hegi tjus ohitum nuuíiaret , a6 eoaut peterrí

lictnliri n , et Ík iillrttetn eliyeitdi Episcopnin. Qua per Rrncjn rr>n-

C('«xu, ipsi CitiMUci eligebant Prizlutuin , (jutm a>Ue Mai.oMm m
fMsessiolUsm Rcijl exhihefmnl , ut ab i]>so bonorum adminisíratiú^

ntm últflnrrri. (Gregorio Lopcj, Liv. f1. %.\. 1. OrJitiaui, etc.

{^o) Tarl. I. Til. v. que priuLipia :
— Antiyua cotlumbre /"<;,

efe.
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MS metrópoles tiverílo sempre o uso eo direito de
confirmaçflo, apresentando-se o novo Bispo dentro

de tresniezeB ao metropolilano, cumo llie prescre-

vi» o cation sexto do concilio XII de Toledo.
\oiiin do século XIII

,
governando KlRei D.

An\>tíSo IH , escreveo este Principe eu» data de 2

de Dezembro de 1261 ao Arcebispo de Brasa D.
Martinho Gíraldes para que confirmasse a elei^fto

qni o rábido Portucalense tinha feito na pesSOa
do AíodUc \';centn. (li/fiido qiio a elle Inip<^rante

pert^rífia pela direito (h^ padroado o c-onseiiso da
eieit^íio da mesma Igreja iNo reinado de 1).

Diniz se queixárâo os cabidos, no artigo 28 dapri'
ineiracont ordata, de que GIRei dava as Igrejas sem
elricào d« llt's, ao que o mesmo Rei respondeo por
seus procui ailorefs : — Que se o dito liei alffumas

vezes Jaz royo para ela^erem em algurna íyrejas

CaUiMraes , ou em outras
, por dujnos fez este ro-

ao<, e nnm por ameaças , nem por espanto ; que so-

bre esto nom se acfffravarmn as igrejas , nem o.s Có-

negos. E promettem rftic ElRei assim o guardará
para todo sempre daqui em diante , e quv. cm seu

rogo , quando o fizer , nom será para que nom cíe-

jam senom aquelle tjjue elle rogar (2).

Nunr a os nossos Monarohas quizenio perder
este direili» de n i;alia e padroado. Ainda d^p<^is

que a Sé A[)ostolica arro£rf>n a si as reservas sobre
a conlirmuíjUo dos Bispados pelas regras da Clian-

cellaria Apostólica , maitos dos nossos Príncipes
se opposerfto ás eleições que o Pastor universal

queria fazer nestes Reinos contra a vontade doIin'<

(1) D. Rotl. da Cunlw Hivt, «Je Brafr. I^- it. C.ip. xxxi.
(i) Munoniaquia Je iiab. Per. de Caeiro p. IQj da. Íi<lis«

de 1758.— Bulla d« Nic. iv dada a 6 de Janeiro do anão t*
seu P(Nitifi:ado : Cum inttr PrtdatM Beyni Fortug. tt Mgath,

' a
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perante. ElRei D. AflTonio V nfto deixou tomr
jKMSe do Bis])a(I^> dc Viseu a T). Luiz Coutinho
nomeado pelo Papa Eu^rriio IV, quando ( slode-
poz a D. Luiz (lo Amaral por seguir os 1'aílres do
coociliú do iiasiiea. O iiie^^nio Rei dcsoaturalisou a

D. Alvaro de Chaves por a^oeiiar o Bispado da
Guarda, a que era promovido por Pio If , ou na
opinião do oMtros Sixto I V , s;eiM ]>receder asuano-
mnaçrto IllRr^i D. Manoel nào consciitio que o
Papa Alexandre VI noiuoa&se para Arcebispo de
Braga

, vagauto pela inorle do Cardeal <le Alpe-
drinha, outro Cardeal da Curia Romana (i). (>s

exemplos que apontamos na elciçfto doMf slrcVi-
cento para Bis])o do Porto , o outro de D. Pedro
j>ara tíispo de Lamego sobn' (^ve KlRei e^rreveo
íio Arcebispo de Compostella, de quem cnlào es-
ta diocese erasufiraganea (2), bem provSo o direi-

to e disciplina da Igreja Lusilana a esto respeito,

« o uso o costume em (\ur jáostnvào antes <le El-
Hei D. Affniiso V . fin cujo rciuudo alguns auto^
i*es preleudeui que comcí^íj^a.

(!) \
.
jào-je as ChrònicM destes Rds.

(t; Aion. Lus. Tem. iv. Liv« v. Cap. xxnr.

""TDigit&êdTJT^OÒgle
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CJIPITULO V.

Cadetnt Epiwopal «ta Oifionoba. e limiles da soa Jiiiisdic$lob

NOS ter demonstrado qiio Ossonoba era

graiulo e opulenla cidade ao principio da fuitdaçSo

do liup<^ri(> Romano. Qua^i por ebses tempos foi

trazida ás Hcspanhas a Religiilo Christil , e abra-
ríula pelos póvos da Ttirtlotnnla ou \li;nrvc. Pe-
los aunos de âOO (l) temos noticia de iiuiii Uispo
do Ossonoba assistindo ao Coucilio llliberitano ; o

dc crer cpic tempos antes otttivesse ali estabe-
lecida a Cadeira I 'piscí pai , visto ser cidade no-
tável c a mnts eenfral lia TirRletanra , oflerecon-

do por liiMj niai>5 coiiJ iiii)dj»i;i(l(?.s para os póvos <JU6
tinhilo abra(^ado o Clirisiiaiiismo.

8So bem conhecidas na historia as divis^tes

dos Hispados aiHii|;os dasHespauhas. Alguns auto-
res it!e;ir,Ti> que C oiistaiit irio Magno veio á Hespa-
lilia depois ria sua conversão, e nella tÍ7.era hunia
divisão de .Metrópoles ouIMatri^es principaes , no-

meando as li^i ejas (jue lhe havião de ser suffraga-

iieas. ( onsiaittino porôin , depois que abraçou O
<'liri.stianisnio licoij pt>r muito tempo calhecumeno,
como aeur.teoeo aos Santos INectario

,
Ambrósio,

a Agostiiiiio, que ae baptizáráo eia idade prove^

(l) A data do Concilio Eliberilano nSo he bem conhecida,
iMiii he certo queltuse noa». 900 , c»fQoj»i«l«iMlem alguM Attt(n«B.

8 »
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cta (i). Aquelte Imperador recebeo o baptismo*

q II asi junto á morte, iiasvisinhanças da cidade d»
Niconiedia, corrciiflo a era vnl^ar de 337 (2):

he por tanta tnverosimii senielliinil e tlivi-^ào de Bis»

pados. O (ioulor Manoel l'ercira da Silva Leal

,

na sua Dissertação sobre cxprímoiro Concilio fira-

charense , descoberta no cartório de Alcobaça

,

mostra mui bem ser apócrifa e fabulosa essa vin-

da de Constantino állespanha, ea divisão porei-
le feita nos seus Bis|)ados (3).

Varias outras divisões dos Bispados nas Mes-
panhas sfto referidas {>or diversas autores , e por
outroíí contrariadas; nessas mesmas inverosímeis
divisões sempre o Bispado de Osáonoba he couta-
do como suirra::aneo deAIeriíla. cas^iiii vem njen-

cionado nos cataio«}os luss. do Kncuriul e Oviedo
€|ue tras Scelstrale (4).

A instancias de ()roncio , metropoiiiano de-

^J(MÍ(la, fez l''IL<ei Recesvindo com que fosseui'

n\s1i'm<la> a stia ]\'Tolropole aslirrejas <j(H» ntiíiíra-

mejite lhe j)erient:iao. Vendo este í^reiado a sua
Metrópole defraudada de alíjumaa dioceses, que
nos séculos anteriores perienciâo a Merida, eerUo
da prov iik da Lusitânia» a qual se estendia até
ao rio Douro, como escreve Plifiio (Jt)

,
reinou

com e*Ticaci;! .-fíjuelle lVincij>e jiela exi ejisão eve-
rifieae-H" ('a sua jurisdiccào, j)re(eiulendo se lhe

(i; Princ (ia Hiat. Ecckâ. da i'adr« A.Pcicira de l igutiiiedo,

Tom. I. y. io«.

) litii' !). C-zar. Lib. IV. vida Cot >!. Cap. xxxvi. p.

-ièO. — S. Jer. tiaChruu.— t>l.° AmU. na Oiac. Fuiieb. de Tliíods.— Natal Alex. Dmett, XX III. do 8ee. iv. Tom. iv. p. S9j». e-
rauUoi outros.

(3) Colleç. da Acad. da liist. Port. Toin. ui. y. aí.
(4) Tom. III, p. 665., « 666,

C») iiist. Nat. hib. jv. Cap. xxn. jOLg.
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ftdjudicaasem as Igrejas de Coimbra , Viseu , La-
meço, e Egitania, que no tempo dos bárbaros

Godos se tinhilo srparatio para a metropolitana do
Braça. Fsta restituit^ào ou verificação de Ig^rojas

siijeiías ao antigo e próprio metropolitano seria

fciCa pelo dito Rei Recestriodo enlre os annoB de
649, em que príocipiou a governar aa Hespanhas

,

e G56 em qiir niorrco Orojicio , firaisdo sempre a
Ip;rrja Ossunobeiise sujeita a iWerida (1) , o que
tudo clarauioule se vô iio Cauon VIU no Conci-
Jio Emeritense (2). Em outra dirísr^o attribuida a
ElRei Vamba se declarào os limites deste Bispado
desde Jímba ate òaja , e daqui ate d Torre (3). As
cidades, póvos , e lunares distinclos

, que erão
sujeitos a esta antiíja diocese, forâoEsuri, Balsa,
Porto>Ânibal , Lacobriga , e Aranni , dos quaes
diremos simplesmente a situacilo.

Grai drs controvérsias íem havido paradedO"
zir a verdatloíra sitnarrlo do luirar oii cidíulo

, a
que aiitigauieato chãUíáiÀo llsuri. AnUnnuo e Ka-
vcnate dào noticia desta cidade, e a situào entro
Bafsa e Myrtiiis ( 4 ) . O nosso André de Rezende es-r

(i) i-iores. £âpa£u Sag. Tom. iv. Iwt. iii. Cag. iv. p. i76,
—>I.oabs. Cone. de Ht^p. \>. 1 SS.

{•l) Colin;. Labbeíina. Toin. xi. Col. 75, o. 80 <oni as liotag

de Maiisi. — Ariiuin. Cone. iam. iii. Col, 357 e IcOI. Ediç. Pa-
7Ísíense« • outn«.

.-/"/'.yu*).* tjits trrvtlnos prascr-jisit ff nmba . Ejioftnln
, rn*

fjuit , tcuent líc Jii lin fsrjuc .S'<yí'/i , tie iput t si/ve Tirrem tKca-

ttana trttniÊtnl i Rcs J'ji.'...iisiis X. iuur sedet st/iJn fas .4rchitj>if

cr>f;o Kiitcrtli-.usi . ifU4'.Tl'- A r
.

< / s soitoL etisem rtlutit , Ina vcrLis:—
Jil Ob:.-j :t i ili" 0\<i.i,aiia UitL,'j. ílestJt Aa;i>.. Jiu.-.ia >--tja , ( uei>»la

fjuH» la Torre. — vC.irJ. t]'A-uirre, Tom ii. (- Diicihoíum 58._ Lo:ii>.i. p. I i^!. Exonaúa Uac t€neat de ^mòu u*fuc S«Iam, de
ipsu usijuc Juinni.)

^(4j Um. Ediç de 1733 p.4SA e 4»~ fiavenat Liv.iv. Csp.

43, chanuuMlo-lbe Sesurit^
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creve que ella esteve fundada no lugar hoje cha«

mado Xere» de lo» CábalUros (I). Cumpre adver-

tir que o rio Ann oii Guadiana tiiilia antigamente

duas ciílrad-ís n i inh -ca-iuia , mais saiiiMíles Ao
que lioje eíu ília anuia irm - e t-sia divi»;iu tem
causado duvidas e embaraços aos- escritores , as-

sim peta lição doa iliner.irios , como dos g^eogra*

fos antigos, iiã > se podei nl ) aíi !;ir com a silua-

cXo . jií ori*Mil;il, occiilenliil do sobr^t^Iu» rio

Ana 'O- l^í-i-i^ tlislaiicias fjue <Iesrrove Aniouino,

qiiaiiili» la/C o caminilo ile Esuri a Paa: Julia ou
Boja , hc sem coniradic<;ão que esta cidade , su-

jeita lí jurisdicçAo (Hclosiantica da Igreja Ossono-
benst; , ostex e sitaai!.i no Iiti»:».!' em (j|uo hoje sc

aclia edilicada a ciilade dv. Ayamonl.o ra hora
orieiítal dória Anu ^ o que lambem conliruía o
Chnmicon de Máximo e outros autores (4),

ficando Baísa e Ostonoba na parte oecidenlal > e
MyrtUis ao norte.

Xa mofino Ilinorariti de Antonino estíí a ci-

dade d«; Uaisa , a que Marciano Heraricoía cha-

ma lhalsa , situada na costa meriJioiiai do Algar-

ve em altura de 37* e 56' de Jon^itude , cinco le-

goas XXIIII mil passos de Emrt ou Ayamonte,
e qintro leiloas \\ I íiiil pas.so« da capital Os.«o-

noba 5 íicando Tax ira entro as duas pr editas cida-

deii antigas, 110 (jue lambem coincide a Ueogra-
íia Nubieuãc ( j)- Foráo antiganieiUe famosos es-

tes pdvos Balsenses, e pertcncislo como estipen*>

diários ao Convento Jurídico Pacence.

(1) Hisp. iilustrata. lom. ii. p. 99tt.

(2) Stnbão de Sitis Orbb Lib. 111. p. SO. Ediç. d« Venesn

{Á, Pag. 210.

(i) Flore)» E«p. Sa^^. Tom. xit. Trat, 1. Caj». 11. p. 206.

(^} Pdrt. I. Uuarto clima.

/
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Dnas cidades com o nome de Lacohriga co-

nhecem os geógrafos ant igos , o que muito bem
explica o Cl. J\layans (l). Pon)j>oiiio iVIela nos
cíiz clarainpiilo qite perloncia ao l*romontorio Sa-

cro a Lacobrifja cia costa da Lusitânia (2). Anto-
nino porém , dando-DOs a conliecer esta célebre

cidade da Lusitânia , ainda augmenta o numero
de povoaçOes des(enonie (3). Aquella de que tra-

tamos foi cidade Jit("ial , íamosa nosanlígos (em-
pos , e jíituada no lugar do J aiii , distanlo da ci-

dade do Lagos huma milha , segundo a ojHiiiáo

de muitos autores antii^^os (4).

Reieii<I<' \arit.s iiuiros aotores antigos se-

traem que Porto d' Anihíd oiteve i^iliiado ondo
hoj^ os(.í o liiear (TAIvor. e quo devora asuafun-
dac^ao ao celebre cai)iUlo, tyie lliedeo o nome (5).

Fica huma lp.çoa a £. de La^os , e a pouca dis-

tancia se tem encontrado vcstig^ios enionumenlos
de fabrica púnica , que mais coniprovão ter sido

ueste sitio edificada aquella povi»nçào. Desde a

se-junda euerra púnica &ervia j.í esíe porto aos
Carthaginezej» para assuaâ expedictíes n;aritinias,

quer fosse esta povoação fundada por Aníbal, quer
t<iuja8se o seu nome por «er descoberta quaniio
ello frr/ia rí íruerra eni Hesjianha. AlirMr<! autores

também prelenUeui , t>em maior fundameulo, q^ue

n TrjLt. .jo ['ro:;cnie voeis Ur, Cap. vut* n.* 1. p.e4.

« n * Ib. p. 96 , « seiju nles.

(.*) Da Erliç. <!e Gronovio Lib. iii. Cap. j. p. t4d e 488 em a-

nota (Ji- Ciaviu.) . (cmio timl ffu aaEtliç. UiurgeUise de 2596. p. 45.
C CO'» as Potajj de Oíivariu p. S5.

(a) líiii. p i9'j , 449. e 4.'i4.

(i) Jkfc.-.n'!. AnlÍ!j I.u';. p I0.'> Edic. líom — PI i, d- Cnnipo,
Íjv. I. C.i|» vil Ú. iLò. V. ti oul.-vis iKuiios.— Curo» do Ji. doAig.
Cap. V. j> ii:,.

(5) £diç. fiom. p. • Florian. Liv. i. Gap. ii, fl. i*



S6 MEMORIAS BCCLKSIASTICAS

Porto Anibcd fojonde agora he Villa Nova dePor«
» timiio. Ksta povoação porém he imiito modcrnn

,

fundada pelos annos de 1463
;

poslo que antiça-

meote liouvesse outra mais á Cri do rio (ij. Ou-
tros tambein ainda se teinbr^o

,
para hirein cohe-

renles com a Geos:ralia tie IMcla
, que situa La-

cobriga primeiro do que Porto Aníbal (2) , docol-
locar esta antiga povoar;^o entrr* I fíJ^os e Sn^r^s

,

inuilo próxima do Pruinonlono .Sacro ; e jíarecc

que os sábios Terceiros IMohedanos se iiiclin3o a

esta opiníilo (8). Aiutla que a cosia ^vyd pela

maior parte de rochas , não deixa de ter algumas
praias ou enseadas , onde poderia ser este porto

;

e principalmente na boca do rio de Almatloiia,

onde por occasião do tcrrea)oto do 1.° de iNo-

vembro de 1755 se descobrirão ruínas, evestigios

de huma grande cidade , da qual já dêmos noticia

em a nossa Corournfia do Reino do Algarve (4) ;

se nâo nos Icni Ura tinos da cidade de JBufUa , que
talves foâse por estes sitios.

Dos póvos Arannx , ou Arandis , falia Plí-

nio (5) , os quaes erAo o^cntes da Lusitânia que
pertenciito ao Convento Jurídico Pacence. Anto-
wino tninhom f:i/ nienç3o desLtS' ]ióvos no seu iti-

iier;M"io cuilucaiido-os a XL mil pas^sos de Oòsuuú-

ha (6) , c Poraponio Mela Ihca astíigna situarão

entre as cidades dos Celtas (7). Com tudo estas

gentes pertencião á Igreja Ossonobense, e pare-

(l) Corog. do R. (io Alg. Cap. v. p. 270.

ÇS) Lib. III. C,4>. I p. £45. Ediç. GioliovíaDe,

{i) Tum. II. P. I. Llv. V. da Httt. Lit d« ilespulh. p. SM.
(4} Cap. V. ^ VIU. p. ££ti.

(5) Hi9t. Nat. Lib. iv. Cap, xxii. p.
('1; Itia. p. Aia.

{7j Ca^. V. Tâboa ii. f. 30.

^ ^Digltized'by GObgle
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ce que habitavào por essas pnrtes tia serra poron-''

de hoje eslá avilla de Monchique (l) , ri3o lonçe <

da qual conta o Padre Salgado que, não havia .

inuiLos annos , se encontrou em serra forte, e pe-

queno piano , huiD sarcofaco comprido , a que cha-

inánto de giu:«nte , o qual encerrava a perfeita os-

sada de hum homem de estatura disforme, com
siia^mpada sepulcral, e outras cousas dos usos

i-enfilicos nas ceremoiíias funeráes. Na campa
que cerrava aquelle tumulo se descobrirão aj^u-

nias letras
, que ou desconhcctVío ou ignorarão

os autorf ; da descoberta. Também se dizia que
se acharuo aiçumas moedas, de que lançára m3o
hum estrangeiro curioso; tudo o mais sedespeda-
<;ou , c o l*adre n lo pôde co.iseguir outras noti-

cias ('i).

S.iii estes
,
que temos apontado , os jmWos

que pertencórSo á Ii];reja Ossonobense no distri-

^to que lhe fica altribuido, e com oquai seiii|^e

^oi suflraganea da metropolí? de Meriífa. Em que
época começou a cidade de Ossonohn a gozar da
preeminência da Cadeira Episcopal n lo nos he bem
conhecido ao certo; ii^ sabemos que pelos ân-
uos de 300 já hum seu wspo assistio ao Concilio
JHibcritano ou de Granada. Se este foi o primei-
^1 Bispo d.íquella cidade , ou se outro , ou outros

já ohaviao precedido também não consta das pou-
cas noticias históricas que temos desses romotis-

siiiios séculos. Daremos pois conta desses poucos
/5ispos defít a famoí-a Igreja

,
cuja memoria nos he

conservada bem summariamente , envolvida nas

(i) Flores. E.^p. Sag. Toni. xiv. Trat. i. Cap. ii. n." 29 pw

213.
(U) >íem. KccI. do'R. do Alg. Cap. ix. p. O Padre Sal-

gado eaiteve por ali em 1781.

9
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Irévas e obscuridades que cobrepi Iodas as cousas

de taes tempos. Alguma cousa diremos da Litur-

gia que nesta Igreja' se usou, a qual iiâo poderia

deixar de ser semelhaute áciuelia que por easa

época se pçaticava em todas, as outras Içreja»

das Heapanbas.

CAPITULO VI.

Da Liturgia aoliga Hispana. Gothica . «Muzarabe.— Sua origem,

progresso . e alteração.

A Igreja Ossonobense recebeo a Liturgia , con-

forme" a tinha praticado , c nos instruo S. Pau-

lo ou por Si." Ilesychio quando, prégou cm
Carteia, ou por aigum doa discípulos que deixou «

*
no Algarve, c propaí>ou a santa doulriua e rito

como havia sido instruido (2). Nos primeiros dias

ti^ tia Igreja celebrava S. Ped^ a Lituri^ia de viva vOz,

(1) Ad Corinthios xi. 25. — Jaepi a Domitu) qtioj et traJi-^

diwAh Cdttra, ctmvcnrro, dhponam.— l. ad. Tnroth. II.

1. PrimufH omnlum Jieri oLsecrationcs . orathnct ,
i>o!!tuUitioius ,

graliarum actiones vro omniBus hontnilius , pro RefftOus ,
etc.

£ na* Actos dos Apost. Cap. 1!. 4-2. Eraitt autem pcnrtíerwiUs

in doctrlna Jpottolorum. ff communlcatione fractionts jJOHis, «#

(«> 8. Gregorio VII na Episl. J.XIV a Aftonso \ I d« Castell*

• e a D. Sanclio de Naviirna dada aus Xill da^ Kalendaa de Abril

Indictlonc undécimo, falJaiido dos Santos que forio mar is

HMpaohas : — Qai disiructa idolatria, CAriitiatutatem .
-^^

•
'

runt, Rillgloncm plantaverunt , OrMnen , c. 0,ffi<:iu'n tn D vims

ctatiLu» aijnndis ott£nderuttt . et tauguin4 tuo Ecclet^a» d^Junêf

re vestru dilifjentia non iynorct.

Dlgltlzed by Gc



e assim se foi iraiisjni tinido aos demais Apostoloã

e Discípulos que a propagárSo pelftnHespanhas, no
que toevra á iddtitMaae e substancia , c nfta ib

-cteremonias , como Utz o Cardeal Bona (l). A nos-

sa antiíifa porém foi escrita, e teve sua ordem e
íoriua.na distl-ibuiçilo daa preces: vemos que fiOá

primeiros tempos se ejcreviSo as Diptidas ^ en
imiformidado que se pratiicavtt lias oraçdeá Ptt^l

nomina, Jld pacem, e Jnlatto assim o dêmoilsltó.

Tanibpni Escomolmjr^rf^ ou Ladainhas CciiVis

nas vjmlias das inaioros soJeiniiidúdcs , sSo roga-

tivas do primeiro kgcuío , e haviâo de tcr âaa^r:^

dcm. Dosde oa príiattivos ^empos otiVc iwft Héfl-

panhas hum códice )lllriic^IRr âo^ Canonèe qué
SC deviilo obsfíFvar nas Igrejas qUe lhe erSòsugei-
las (2) ; c no Concilio Ulthcrilánó já ifit^ublles l'a-

*

dres dão uigumas regras para o satrrificio da Mis-
sa (d).

A esta Liturgfiâ Verdãdeirameiite Romana de-

r3o os escritoras o<noifie do Tthpnnà Aufiffn oú
Golhwa por continuar no teuipo destes doitunado*»

Tes. Nao aduiittia este rito oííicio próprio uos Sart^

loa» oqae se|Miiiíicott ile âomeio do século qain*
IO| enp que os Prelados Gbdos eJucitdos uáLitdt-
gifi oriental forílo accresí^entaiulo algumas preces,
c mudando o rito. Vinhào os Godos infeccionados
de Arianismo» iustruidos pelo seu Bispo Ulfilas , o
lie de jcrei que nesté nieiò tempo so praticasãém

-• ' • • • > .

(O Ror. Lilurg. T.il». i. Gap. vii. O Papa Inçpcénqi» t «sa

!Cp, t 1. a beceiu iu isispb EugubimeoM iàvopw» «tapaflt.. iM
LaLbé. Toni..ii. Coiial.

(C) Distes Cacuiieã forniou hant Catatugo o Caldeai Agliit'

rc to ToH). IV. do» Corei lio». São relatiros a Officio oMnsa os Câ-
none» XIV , XV . fc XVI , <fo Li». IV. Toiu. xiii. p. S9 e aeg.—
Yoja-se lambem • Codex do Exm.* Bbpo de I'^Riuuí>iiec«

{i) Cap. xviJi. e zik.



duas LitLirg*ias ; a primitiva pclot> Bispos ortlio-

doxoâ ; e a oriontaJ pelos Prelados infeccionados
da seita Ariana (I). A Proviíicia Tarraconcnsc
sempre observou ouso antigo da sua LiLuriíia (2^.

A Igreja Bracharetise, desde que o infeliz Ayax
veio da Gallia Narbonense, e infeccionou por es-

ta parte os Suevos já Cat|iolicos, foi a que pade-
cco mais a altcraoSo no rito e Liturgia , assim
pelos erros de Priscilliauo

,
Ario, e Luciferiano^

comd pelas guerras dos Vândalos, Suevos, e Go-
dos (3). Sabemos que a Lusitânia, e por* conse-
quência a I^j:eja Ossonobenso , foi preservada des-

ses erros
,
perseguindo os seus Prelados os Priscil-

lianistas , comjo adianíe ye verá quando faiarmos
do Bispo Itacio , e os sectários do Arianismo , hin-

• do o Bispo Pedro p€>ssnalnienle ao Concilio Tole-
tano III , onde os Padres deste synodo analhema-
tiza'r.To estes heroçes.

Nàoserií fácil de dizer quem foi o primeiro <|uu

ijinovou o rito e \àíwts^\9í Espano (joiliica. Diversi-

ficHo muito os autorca neste ponto , altribuiudo

huns a S. Martinho y Abbade e Bispo Duuien-
se , ser o primeiro qun principiou a alterar a Li-
turgia; oíítros aS. Jojo» Abbado de Vallcbra,.
Bispo dtí G prona (4) , e natural de Santarém (6).

(1) Joào Piftio Lifurg. Antiq. Hisp. §. ii.^. GiJ.

(S) Uaamqaam Bcirbaricut furor Gothorum Miipaniarum Ec-

cletins prope omnes deoastantium vujortm EccUsiaatica: discipU-'

Hx in Hispânia rilaxastct, Tarritconrruem tatncn Provinciam Cutto-

detn Iryum, et Cammun permantiste. (Super Epint Tamcon. ail.

Hilarrum 1.

(3) l''lore«. Uwí*. Sag. Tom. iii. {> 19. n.* iO.-

(4) III. Ibid. p. 220. n.' 44. até 51.

(5) D. R©Jri^. Ua Cunha. Hist. da Igrej! de Liáboa. Gap.

XXI. p. 4a Eilic.
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fundamentos que descohrio o Eabio D. i\1a-
lecKUrao^ attribuir a pri-

lioci da Kncaruaf^ão o decidirão,
niazia ao Dumense (l). FonlcMrescendo no' VI
Beculo as alterações noa ritos desta Liturgia, como
consta da carta de Viginio aPrufuluro, Bispo de
Braga no anno de 538 (2) , e do Concilio de Bar-
celona celebrado era ^0, do de Valencia cm 646,
e do Bracharense I , a oue outros chamâo 11, ce-
lebrado no anno 561 oú ô63 (3).

'

í) CtDcilio Toletano ÍII ordenou que se dis-
sesse o symbolo antes da ora^Ho dominical , e se
cantava logo depois da elevação do calii , confor-me ao que tinha disposto o Gí>ncilio Constautinopo-
litano (4). Os críticos duvidSo que antes do Pana
Bencdicto VIU se cantasse cm Roma o symbolo
da Fe; pois esse rito era próprio das I-rejas doHespanha e G»llicana (6) , adoptando o seu uso
da Igreja oriental , sendo o Imperador Justino o
iBoço o primeiro que mandou intro<hizir este uso
na Liturgia (6). Com a introducçâo dos sacerdotes
orreiítaes nas Hespanbas se aJíerou miiito o rifb
nas igrejas, ao que occorreo S. Leandro, com-

0) Colcfç. (Ja.AcacJ. Litur-. Tom. mi. p. SIS.
(«) OrJinem rjt^x^ue pncum in ccUlritate Missarum nmtlo no.»

tcmjyor<, nuUa festititatc tiynificatnu* lutUre dirertum, ,cd scmpcr
•odemttnerc oblata Dco munera. consecrare. (En.Ht. ad<. Frolut
Tom. V. - V

(3) Açuirre. Tom. ii. Cone. p, Í9t.
(4) Canon ii.

'

(â) Biijghara. Orig. Eccles. Tom. vi. p. -49. Para mostrar
te \tíO entre nós noUremo;, que á porta do Sol da Si d "Évora , - ú
hunia campa antiquiabima que tem em rcda gravado o ^vnitolu
Credo in vnum Dcum Fatrr.n

, eU. em cawderes rotii í.us; cucren-
do os thrislaos daqueJIr^ tt-mpoá awegurar perpeiuan t nte aoivin-
donros o uso e costume de coiifeívarcm a Santa Fé (luc i.iofe-«

(C) Viclartiikc citado por Flores no Toju. m. dá Esp. 6ag.
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pondo lunna nova forma dos usos o costumes da

nrimeira idade 4kJ§:rcÍa ; e chegando oi dias de

Si." Isidoro , diW^ittf^^iíe inslruiilo nas

cclísiasticaií , foi rsl« Santo rogíKlo porl.^.. .
-

ii4i.do, e p(»lo-5 l*a<lros <lo Concilio Tolplano IV,

que todos lamonUvilo a innova(,ao de ritos peré*-

grinos , para pAr termo a .^le mal ; e com eirei»

to trabalhou olle mui ejrir/.nirulo em colligir o

coordoiiar os rifos da prinuli\a llespaiiba, e for-

lyar com Hí ''^tjto o oriirm oollicio e uiUsa golhi-

ca(l). 1) dto tempo 8o deo muita variedade de

(l) lie digiío ler-st: o exórdio de*/''tffro Jtisjo :» rw-

peito : — Con ( • -l amor de Diíw y con pram <.

don ' 'o iiii.) ' livy de Eypann . y da Frai . .1 . .

los i , noí av' em o nonibrt: deiío»lr«) Sonur, cniii.o,

eo a uuUad d« loleiio, ijue por tl muidada ilc Ellíey. e porei

<^t' ;ianiento lecí^jcinca ioilo ctiiuonalmeiite uti lracta<:t> ' ' >

> Santa LgK*->a, y de kos fr.st;il»rccenuMito«!. Y prih

1e deiims noa todos tiranas al r.ostn) í-aUad'>r Dios. qur j.i>.Ji: la

f«r todaa ns cosas : y despud «iesto tl duraii diclm Rt.'\ , td rv

e^racto itmy TObrcpujant . y moy glorioso Priiicijie, quito s^i

sent en uoslra lonipanya , y entro con bos baroncs moy

y mocho Diulridun. En ptuncratiienle , luego se inxA tât :

ra liumUdosaincntL' , anire nós todos os Obis^jos de Dios.

nos, y pclinos co lacritnas mocha'!, c t-on sospicos, qn'

mos a Dios jjor ellc y dcspovb ainoísto to cl .Conseco con
,

.

\'ocfon cue se nombrassem (fe los deitotcs «os Padres , y que dc •

sen fiunria , y esliidio ' lar Im dirochos do Santa Eglesa. Y
que emenJa-ijcn aquell.i- ^j..... que IcsOmes avi;tn nm! l ín-ins ti

otro ten»po ^hit negligencia', con todas as cobtumbres ti

Si». Y que tuuiarou I.1 tostumbre cneuio sc Iwssc. por

Príncipe. Doncas por estos tales s>us air.oneíianicutos 1

fiando en nucstrb tíeflor , y dando-le gracia» a el que es mo.

do5o Padre, fnt«ndemotf cosa por moy necessária, que segor.do

voluiktad dei Kcy , y de la nucstra , fecesseaioi 'la4 co».i; que eran

tontenible.s a Dios. Awi en Ion :^acranientos dc .''anti E^Mcsa. qjic

fon fecho? en mochas Kglt^sss de l'.sp.iíJa eh mochas n':r '-

cneno non dcvcn como en as otiaij mala» costu nd>ro<<
, q.

tlias por cotitraria. y por decebemiefilo de los 1'rincipês, .jue 1» ^

{iodamos poia-r termino, y po<lauios poner ireno dedbciplitia , cu-

Google



is 1 oro , íorào o8 primeiro» mventow» útaM nio

,

mas sim «ddicionBdofes (2). ^
. . Em todos estes séculos foi

«^-^J^^
noba wesidida por prelados, quo

que P^J"'";''^^" , cem esU mvasáo , e
ceo infinito a^^^^l que deixasse

^ aer destruída ou incéndiada V^^d^i esta epo

!^ chainóu também Musarabe a Liturgia Il>spa.

' « ^—
—

"
. ^ Liar.U oada ui»o de las coí««( que nom

a» «n qual ma.iera f-^^^^Z.tTL an* toma cada uno al nc

(2) M.Trian. Lib. ^^P' J; .„„%i7 — Alvar. Gtíircs

^-ConciX.^^^^^^^^^ anní 668. Canon l Couol

.

*V) "cama *» Cowl T<*a.
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Sebastião, S.Torcato, St/ Eulália, e St.* Justa,

todas da diocese Toletana.

Proclamados os Reis das Astúrias e de Leão
vivos propnu^nadores da Lni da Gra<*a, ao mesmo
passo que hirlo coiKjuistajido as praças aos I\Iou-

los , lambem reslaurav3o a? lijrejas, e introdu-

zião neJlas a Liturgia ísidoriaiia , ou Musctrabe.

Ni) secuJo VIU lfívaut;íríIo-se coutradicçOes sobre
osta Lituriíia. Felix, e Lvlipando fautores da ado-
ptiva liliarào em Cliristo ,

piopaíi^.írão esic erro,

imputando-o aos Santos que coordenáríío a Litur-
£!:ia musarabica, a qual do aJg^uui moilo parece que
servia de fundamento d sua escandecida íaingina-

çAo. A ra.'í fé coui f]uc f.iríhío viciado os codice« des-

ta Liturgia os fazia mais odiosos âosystema crimi-

iK)So quesoi!;^ui:io. O cmciWo Francjordiensc 1^

A

coiulcmna aquolie erro. No tcmpíj dos Papas Joio
X, AlexamlroII, (íregorio VIÍ, e Urbano ÍI houve
reiteradas dilig^encias par.i se derogar de todo o
iiíjo daUturçia Musarabica

, querendo aquelles

Poatilicoa huma só Liturgia na Igreja Latina.

Finalmente depois de grandes debates,
sendo mandadas a Roma algumas pessoas das
Hospanlias como legados , e mandando tam-
V>em os Papas com autoridade superior a Jaiielo,

Hugo Candido, Ricardo j e oulros porseus lega-

dos Ás Hespanhas, reconquistada Toledo aos Mou-
•ros era 1003 por Affonso VI de Lsâo , introdu-

zio-se nos dias dente monarcha a Liturgia Roma-
na em todas as Igrejas das Ilespanlias. Todavia
perraaneceo sempre a JMusarabe em algumas Igre-

jas , e mesmo era Toledo se repetia alguns dias

somente , quer fosse pelo prejuízo da educaçSo,
cohonestado com os sentimentos pios dos Sacer-
dotes Mixtarabcs ^ cheios de gloria e satisfação
por se ter conservatlo esta Liturgia no meio dos

1 Google
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iniames ritos Ae Mafhmede, oa pelo aferro com
que sempre se diifendem as coaaas que estSo ar-

reigadas por largos annos.

Destruída a maior parte das Igrejas das lies-

panhas no tempo da dominação dos Árabes, Re

perdérSo também os códices da liturgia; e nas con-

quistas dosCathoiicoa desde o século XI prevalecia

o rito Romano. Sabemos com ticlo q(m entre nós

«c praticou o rito Sariíiijury(/€)iSi .ih- aos tlias do

EiKui 1), Juáo ílí : com suniina lai idade se licá-

fSo conservando em manuscrito alg^unã códices do
Rito e Liturgia Musa i abe, a que os Ilespanhoes
•sempre tiverao grando aferro c rrsi)»'Itf>.

r.iu \^^'y fundou D. Joào do Tordesillas lui-

ma capeUa em Aniayu ^nara iiclla sc celebrar o
Rito e Liturgia Gethica, vivendo ali os sacerdo-
tes em vida . regular ; e {)assou logo d&pois esla
mesma ca[)o!la a convento Carlusiauo (l).

O Cardeal Xinuínes, fazendo a d('.sco})orla

de Lum códice JMutiarabe, que lhe pareceo mais
Teridíco , por se encontrar na Ig;rcja de Toledo

;

depois de examinado por varias jiessoas lutelli-

geutes , o mandou imprimir com todo o cuidado »

6 exactidão; e sahindo o Missal a luz em 1500,
e o Breviário em lõ02, eriirio liuma cnpoUa unida
d Calbcdral para se coutiiuiar egte rito ,

para o
que alcançou bulias de Julio U (2). D. Pedro
Gasca, Bispo de Síguensa, também fundou em
Valhadolid outra capella prím que em duas sextas
fííiras de cada mez se ceiebrasbe o Hito Musarabe,
obtendo permissão de Pio IV em 1564. O conspí-
cuo Lorenzana fea reimprimir em Madrid no an-
no de 1776 o Breviário Musarabe.

,

(1) Colmenaxes* H»t. de Segovia, Cap. Jtxxix. § 8.

(£) Manolier, HisL do MíDiat do CanL XtneoM, Tom. ii.

10
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CÂIPITCLO Vir.

Bkpoj da Igjreja de Osaonob».

O primeiro Ri?po da Igreja Ossonobense, de
que os Autores dào iiolicia, foi Virente que vi-

via no fim do século III, e principio do IV. A
antig^uidade da pró^açTo evangélica naquellesjpo*

vos dá motivo para reflectirmos que antes do Bia->

po Virniitc íTozaria a republica e %rria de Osso-

imbu díí alguns prelados, que nos Íossímii (Ifsco-'

uhccidoâ. Aiuda assiia sempre lie gloriosa para
sua diocese a existência deste Prelado nestes j>ri<^

initivas séculos. O sas^rado ministério em que esp-

iava cousiiuiido o obrii^aria a dar o pasto espiri-
tiiaf .'íquolias iTíMiteá, que convencidas das verda-
des santas

,
abtaçavíío a loi do Salvador.

As actas do Concilio Illihcritano , ou Eiibe--

fiUmum^ cuja cidade rcpuUlo os Autores ser Gra-
nada (I), e que foi o primeiro Synodo celebrada
nas H»»*;|>anhas, dito noticias deste Bi^-po da nossa
Ossonoba , sendo a sua memoria naquelia assem-

(1) Florirá, Clave Historial j> T8. — OuircM di«m s«r Elvira aiw

tíga Cidade, qiw tiâo existe hoje , a duas ou U«3 l^oas de Gia-^

nãnia.

DigitizêdTDy Gdògle
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blea condecora<jao e gloria respeitável jjara a an-
tíguídade desta Igreja OssoDooenee.

São infimUs aa duvidas sobre a época em que
se celebrou este synodo. Deixanclo ns autoridados
<ie 3Jorino, Vasco, Pedro Gregorio. Morales, An-
lunio Agostinho, e outros que com liaubtrlo e
Arn^ues tírinâo a sua ej)oca nos annos de 313, ou
816 (1) , com tudo he sem duvida que o Concílio
Jlliberilano foi celebcado antes do império de
CoMslíuitino . no tempo da porseguií^ào tle Dio-

cleciano , e anfcs dcj.iini tio anno iiOò , cohkj com
toda a evidencia mostrào liaronio, Fagi , (joiíza-

les, Mendonza, NataJ Atexandre, Ag:iiirre, e ou^

troB muitos eacritores dooíissimos (2) , dos qnaei
huns dizem que fo fizera no dito aiii:o 305 , ou-
tros no dc 303, o oulr».»?? ro de ^01 ; mas a \ erda-

de he que foi aiues do tiiu daquella perseguirão,
ou fosse nesto anno , ou naquelle não consta com
certesa.

Conirei^ados em fim dezanove Bispos na ci^

dade Ilhberts para deJiherarem sobre a grave a
justa disciplina da íg^reja Calhoiica, forn;árào oi-

tenta e Jium Car.ones, to<los coucernentes ao bom
regimen do Chfislianismo ; sendo dos mais ce]e>

bres os seguintes :— A profatbição de luio se pin*

tarem as imagens dos Santos nas paredes daslnro-

jas , a continência nos ecclcfciatílicos , a severifla-

de da disciplina, a celebração das festas (o), a

(l) Aguirre, Cone. Hesp. Tom. n. p. 1 . J o . 1 1 , e 30,

(S) Baron, ad anri. Clinst, S05 , n. 89. — Pag.ibid. n. 5. Ediçt
Antoerp. ITO.^ p. S,i4. — Goiíz. in rot .id Ccuc. Illib. ap«<j Cone.

Hisp. Tom. I. p. S58.— Aguirre. Tom. ]Jií,sert. 1. Excurg. i.

(3) Detfriniiiadnmetite esf<-ibelec^rào os Padret U fwlas dot do-
mingos, e de Penff (•'>(,<, E-ft^ Hí:--' -i-if> i;i rn? rados por di«-

poiijçào antiga da Igreja, e depois a corioboiou o liijp«raciur Con-

«taotiiw (Ttmúãtmt Truif. d** Futê9 f. 166), A SmM de Ptot»'

10 •
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prudência dos officios religiosos pelos deluntos ,

oslibeliofl famosos, e o jejum do sabbado-. O pri<-

meiro cânon foi d^algum modo a eausa e motivo
para que os Cathoiicos avaliasbem mal dos sabtos

e illuslrados l*udres daqiH-lIo Svfioilo , jnlçando

que os privavào do culto (ias santas luiagtníS; lUiàS

eni verdade os Padres focàO' obrigados , para evi-

tarem 08 insullos que lodos os dias commetUSo
os Gentios nas mesmas Igrejas profanando as di-

tas aantas image-ns , a deliberar sobi^e o verdadei-

ro e be-m entendido cullo , c firmar scinelhan*

te prohibií^ilo. As mais ílitíposicCies daquclie fer-

vor primitivo dos Padres da Christandade também
fazem distincta honra aos Padres deste Synodo

,

no qual subscreve o nosso Bispo Mcente^ em oi-

tavo lugar: Ficentiua E^jisco^wí Osaonobensis suIh

scripsit flj.

Coacorrôrào< a este concino roais vinte e seis

Padres juntamente com os Bispos ; os Diáconos
estavâo cm p(', o todos na prosenra do j)ovo, qu^
assistio á publicarão dos decretos, liiim dos Bis-

pos ura Osio Bispo de Conlova, que foi coii.sai>ra-

do no aiino 294 (2), e assinando em undeclrno lu-

costes Linibem era de .iiitií»niila.<le in lis|)utav«L, de cuja oiimiL<sào

oa lei Ut in die . que he de llieoUosio, iiifete roiiu.-oiii l orrujp^ào

no texto. Os no^n Padres já le ajustário a esta usu da l^^ieja,

corrobinfo p'>los Inipenidores ,
por onde se guvcrnnvàa .isllf^'>a-

ohas. CiOvios Azerào lei» proj>rÍ4á obçíTvadas no priiicniio jiuiuu-

mente com as Romanaa. E«tu forâo ú<'\"y.í rcvoi^das \ox díternu-

nação de Flávio Kecesvin io , coma rcíere i'ifiiken;m . Sjc>-t The-

meJis Hispânia Arcana. iSeci. 1-. dc Ley. Liotkor. O sabio Mavaí)^

«screve que as leis du» Gculos começâo a obrigar no segundo anno
do reinado de Cfiin lisvindo (Carta 75. Tom. E ii<,. do Madrid
1756). O juízo deste erudito, deve pieferir-s* ao do i'°rankaiiau.

(1) A^;iiiire, Coiic. de H«p. Tom. S. — Ftom, fispaS. Siag.

Tom. 14, p. £15

(â) D. Malaquias de Inqiruibert na Coliccç. das Obras do \ eu.

J>y Ff. Bartiloiolaea dm ^rtjr«f » Tom. 1. p. S49. Kdiç. Oa 1743,

^Digrtizéd By"GObgIe
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enr , mostra-se que o nosso fíispo Vicente prrnci-
|)iaria a g^overnar a Calhedral Ossonobense nel«s
airao» de 290 , e por esta razfto o sobredito Bispo
Vicente y como mau anti<i;o em dignidade, assioa
primeiro que o Bispo de Cordova Osio.

AÍ!)da que liarduino, e a Colitcrào Labeana
de Aiaiisi íazeiu assinar aquelle Prelado cm deci-
mo quinto iogar, e tíSo em oiCavo como Lemos di-
to, e o Bispo Oaio em segundo (I), nSo devemoa
confiar muito na opini:to acsles Autores

, porque
nSo víríío

, sea^undo diz o doutíssimo Mures
, os

Códices Mss.mais antigos, onde se enconira mnr-
to maia comprovada a serie veridica dos Prelados
que assinávSo neste Concilio lUiberitauo ; e so-
bre que lambera o Cardeal d*Aguirre nos dá gran-
des luzctf (2) , asseverando que aj^sinou cm pri.
meiro lugar Felix Bispo Avitano, ou Auxitano.

No Canon 58 deste Concilio se lembnírao os
Padres de pvecedeàcí» que oe Bispos deviâo ter
entre si , e da mvereooia a€»a meiropoiitanos (d).
Já antes deste synodo em senielliantes eongrmsea
fce ^^uardava esfe costume , tendo &s Bispos re-
speito aos que enío mais antigos na sagraçâo, em
ordem^ ás assinaturas, como bem testifica Santo
Agostinho, e estava disposto na coHecçHo dos
Cânones chamados Apostólicos (4) , e uo Conci-
lio Miievitano (5) , no qual so ordVnou que , sai-

' -

"

(1^ Hard. ConcU. Tom. l, C»l. «47.— Collet^ Lab. de Man-
»i , lora. 2. col. 5»

(2) Aijuirre, Cone. Tom. 8. p. 57 e sei;.— fJorea, Tom, M
Trat. 37. Cap. 5. § 2,

(3) Hist. Etcle^. hm. Svcxxl Cap. g. § i. p. \ 51— Maxim*
in CO loco, ia quo primce^Catha^ir^:. cousthuius cst l'Jpú<r,j,us.

(4) Canon S9. — ^imepot unit ^niju^^ue gaUes <jjorU t tiosce
tom, in eis €st primui, et r !>fimarc utcaput: ntnttt nmc mins
9oIuntate quidquam agcrc insoiitum.

(fij CoDC. iliiev. anu. 40f io Cod. Can. Eccics. AÍWc. Cap. 8fi.
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vo o direito dos melropoliianos , precedessem oa

demais Bispos huns aos oatros pela ordem das sim.
sagrações. O mesmo connrmou depois o Bracha*
rense I (I) . o Papa S. Gregorio IX (2), e o im-
perador Justiniano (n).

Concorrérào iniiibem a este Coucilio Iliiberi-

tano o Dispo Elborense Quinci^tiio , que a^ina
nos melhores Códices em peDultimo )ug^ar(4). Al-
i;nus Âtitores escrevera q»e ainda fonlo a este

Uoiif.iliu mais Hispos, que hoje sSo de Portugal,
como o de lirfii;^» . fjue pertencia á (ialeci.i, o de
Saiacia, e outroí». O zelo forte ])eia disciplina pri-

mitiva , e o fervor com que estes santos pastores

zelavSo a doalrína da Igreja, lhes fez emprehen-
der ajornada para assistirem áquelle syiío<lo, que
he muito lamoâo em razáo das matérias que ncJJo

se tratarão, c do (ein|)o em que foi celebrado.

Sfto ainda desconhecidas na Historia as outras

aeçOes virtuosas deste nosso Bispo Vicente , cuja
presença naquella respeitável e digna assem blea,
infunde veneraçíío e acatamento : iiriiDlmcíitc l^e

ignorado o tempo da sua morte , e qual foi o &eu
«uccesstn

.

Tom. 1. Coocil. CoU 910. — tJic onlo ct a Patribm^ ct a «laio-

ri6u« ieroatu$ e$t, et a noitt Dio propitio ierwAttw, taho ttiam

Jure prlmntus Numidla: et Maiíntanitr.

(l) Caaoa VI. Qui ptrperam o (Jraúnno. Canon I. dUt. 18.

irUmkm' Cone. Cabilm. Ibíd. Qmttrvato mtiroj^Uani Episcopi

primata, crtcri ,•pi a coporum teemuhm «HO» erdinatMmt íempHtoitm
aUo $êdendi deferat U>cum.

(f) In E|Hst. ad Sjagr. Augttstiid. Ut, 7. Indlct. C. Epist. 9t
lekt. in Can. fin. dist. 17, et in Epist. ri<l Aug. Ai.glor. Êpisc. ,

qtUB e^t \V. lih. relat. in Cap. I. de Maions, et obcátent. Gieg.

IX. in Cap. Slntuimus XV eodem titulo.

(S) L. Saneirnuê XXIX in prioc. Cod. de fyUvefonm Jn*

(4) Aguir. e Florei nos Ihj^ní citodoft
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Ilhacio.

O «pg^undo Bispo da Ig^reja Ossonobense, de
que a Ilisloria nos dá noticia, be Iliiacio, do qual

fallSo alifufis Santos Pailreá <}ue pscreverdo contra

os Prisciiiianistas , e os Autores coetaiicoa (i).

Pela lição daquelies escritores se veio no conhe-
cimento da dignidade, Igreja, e aeçOes deste Pre»
laito, que principiaria a governar aquoila cathe«>

(Irnl Ossoiiobfínso alguns annos atites de 379, igno-
ran<^l()-so aimlii por todo aqueiie tempo que decor-
reo eutití o Bispo Vicente e Ithacio ^ oa nomes
dos pastores que regôrSo esta Igreja da Lusitânia.

Ilavia-sc levantado pore^les tetup<t8, eiU370^
a seita dos Prisciiiianistas, á qual doo o nome
Prisciiiiano ,

sifgoito de illiistre na.^^cirnenlo , e de
fraudes cabed«es

,
génio vivo e rNiquenle, doía-;

O de muita facilidade em se explicar e disputar,
raidoso porém em demasia» e or^aiboso de pos*
Sdir vastos coniiecímentos das soieiícias liutiianag»

tinha-se deixado s-odiiviir prl i doutrina de Aiario

c Rlpidio . a que so uiiíiào «i^ Bii^pos instancio e
fcaiviano. Os doçrnas dos l' riscilliaiiislas , que li-

nhSo tido a sua oriçrem d*hum. certo Marcos , mH
tarai de Mem6s no Ik^yplo , er2o liQUia miscella-

nea de toda a qualidade de iir|'nre'/as e erros os
mais grosiseirofi, priiicipaii ' atu dos IViaiiiqueoSr

(kj S. JenMiym. m Vtisc. e r.g Cat. ilos Vaii.e^ l\iu>t. <]ue

tf«« J. Mb. fnhtk, na fiiUiuti). KecUs. p. Sâl lidà;. J71(i. ^
itic. Aat. Biblíotti. Vet. e muitos «lutn».
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e Gnósticos. Seguiâo elles os Sabellienses sobre
Trin/líulo, ensinando que o Padre, Filho, e Es-

])ií iLo San lo iiào erão mais do que huma só pes-

soa : queriào com Paulo de Siiinosata e Folino
c|ue Jesus Christo liào linl»a exiálido antes de nas-

cer da Virgem ; como Marcíon e Maniqueo nSo
qaeri«So que eite tivesse tomado buma natureza
hamana ; è erâo inimigos da Cruz e da resurrei-

çSo. DiziSto que o diabo tinha aahido do cahos

,

e das trévas eternas, sem ter origem de pessoa
alguma; que era o principio do mal, e senhor dos
truvòes , raios, o teiDpestades. Siijipw ululo que as

aimas eráu de natureza divina; que Liahtld ptM ca-

do no Ceo
;
que por esta causa tinlíSo cabido sobre

a terra entre as m.los de diverios príncipes , e do
di\ei^aá polenciaá do ar, osquaeâ as tinháu encer-

mdo nos corpos liumanoa. C^tes priucipes eríto o
mesmo demónio, ao qual attribuião a formação do
homem. Por isto aborrecido o uso do casamento

;

prohibilo o comer a carne dos auimaea, como
cousa impura; e iiâo querifto acreditar na resuc^
reirito dos mortos , e outras semelhantes extrava-
gaficias. Por causa destes erros se celebrou Jium
Concilio nacional eni Saraçora { Cesar-Aiufusta-

nunij onde se junLárào doze liispos ,
que come-

cárSo as snaí^ sessões a 3 de Outubro de l.iSO, oc-

cu])ando a ( adeiía de Deos o Papa S. Dâmaso
Portuguez. Publicou este sjnodo oito cânones ten-

dentes a extirpar os erros desta heresia dos Pris-

cillianistas , nos quaes assina em sétimo lugar o
II08S0 Bispo Ithacio (l). Foi o concilio presidido
pelo metropolitano de Merida» Idacio, posto que

(1) Agttiire, Cone. d'H«ip. Toiil s. p. 2.— Dilectas Auetor. Bc>
cl€s. era as Dotaa «oConc^Ceaar-Aqg. '^SUnx», £sp. Sa^. Tom. l<è.
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«nbscreva em ultimo lu^ar , mudada a ordem (l).

Alguns Autores -com Tritemio confundem estes

douB Prelados entre si , e ainda outros que « por

estes tempos quaai> houve com o mesmos no«

mes (2).

Tiiihao os sectários do Priscilliaiio elevado o
sfMi luesíro, sondo leigo, ao ijis|)ailo d'Avila , e

oritr.ínlo í^em jx ju a vomilar os seusdepra^ ados erros

pelii í .usilaiiicL , (!e cnja Província era aqtieija Ci-

dade. Itíiacio, fiis[)o cia ijuva Ossonoba (que u au-

lioUdoi" de Suipicio , ainda que iiistruido do co-

nhecimento da causa , deixa em duvida e confun-

de com o Bié-po Oxamense da Cidade de Oxama
em Hespanha) , e Idacio , Bispo de Merida , pe-
netrados dos vivos senliinentos , ede ardente zelo

da Religião Christà contra aquelles erros, qne hião

arraslaii<lo com violência os ânimos dos fracos cren-

los , scuiiíi Ao e declnnír.lo acrrriiDos propngna-
(i )ii s (la verdade j>ara fazerem desterrar osdepra-
vadus desiçnios dos reíeridos hereges. O conheci-

do zeJo, /"en or , e intrépido animo do Bispo Ilha-

cio não lhe inspiráo sentimentos de dissimular 08
vícios e maldades oue g:ra88avfio. Agitado contra

4M fautores de semelhantes erros pela convicção da
doutrina , e instrucçáo que possuía (3) ,

penetrado

(1) V. Dissert. do Dr. Man. Per. da Silva sobre o Cooc Brac..

L. lui Co\. da Acad. 11. da llist. Tom. iii. p. lOG.

(S) Aguirre Cone. de He^. tnnoth adCone, CtioraM^.— Fab.

Ub. Hctles fallaiido de Trltfinio p. 66.— Aguirre Tom. ji. Cone.

líi<|>. ii» princ. — Dinseifnr. dos Siil)if>s Coneg". Re^. o BLsp. de Per-

jiaiubuco, eD. Joaq. de (Guadalupe , LenU daLiiive«id. deCoiinb.

«obre Ithaciu , que vem mt Celleç. da Acad. Litmgica Tom. iv.

(S) St." í-.i(!oro nosVar. Illiiát. Cap. xv. Irka^ius Episc. cogno-

tnento et doquio cloruí.— Iknr. Grav. em a nota ao Cap. cxxi doi

Varòes lllust. de S. Jerou. na Bibliot. Fabriciana p. —HbL
r£gJji. et de r£mpire par Jean 1« 8ucur p. 2(17. Ed. 17$0.

11
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daquelie éspirito vivo e efficaz
,
que lhe mspirara o

anor das ovelhas ,
que via como desgarraMaa , he

obrigado a orar perante os Padres que seachavSo
congregados naquelle Concilio de Saragoça. Mo*
vidos pois 08 ditos Prelados pela efficacla da dou-
trina (lelíhacio, eí^onsivois .*{ dor, que coriheciao

ferir a sua alma, se deliberarão a elpirer este Bis-
po Ossonohonse para executor das jjnn idenrias to-
inndas no Senado, deixando á sua (li;-j)osirão jiro-

liiulgar e luanifeslar ao jíuIjÍíco os Cânones ali or-
denados para terem o devido eíTeito e serem cum*
prtdoa em Ioda a sua extensão (l).

TettiérSo os sectários instancio, Salvtano » £1-
pidio. e Prísciiliano aacrimonia e zelo forte deste
vigilante pastor , revestido de semelhante autori-

dade ; e sem praticarem aquellas acções de re-

speito o hiimiliaçrio que deviíto aos dccrcloh dos
Padres tio Concilio Cp^nranirnstano (taK<'z eindi^a-

prezo althacio), biisc;írào patronos (pif íavoreces-

sem n sua causar já st? apresentâo iiaròrtc dolm-
peratlur Graciatio

;
depois recorrem ao l*ajiâ S. Dâ-

maso
;
logo procurào a Si/ Ambrósio em Milào;.

e finalmente sujeitão^e ao trihuual do Imperador
Máximo (2).

Idacro, e o Bispo Ilhacio, pensando poder re-
rimir o mal lo^^o no principio , recorrérâo tam-
em ao Imperador Graciano, para que com seu

Edicto obrigasse , e lançasse fora das Igrejas aqueJ-
les hereges (3). Foi bem recebida ao principio es-»

(1) Ithficio Sossunobensi Epitcopo sententint promulffOHíkt
€ura dtmandaia. Attb. MífBO em anota no Cap. cxxi. doCat doa
Var. lllijst. de S. Jeron. na BibliiU. Fa

Ar'jt tramites posse inter initta m-iln^ comprimi. Ssv, Sulp.
Tom. II. Lib. u. ^ 49. p. 204.— tlcury icíu. iv. p. 350.

(S) V. 09 Aul. citados.
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ta proposta , roas Priscilliano , qae aSo perdia tem*
'po em adiantar os sous desígnios , soube correm-
>per de tai sorte aMacedónio, ministro e confiden-
te do Imperador , que favorecendo antes aquellQ
'(/csar jj.lo FÓ os Bispos Jdacio e Ithacio . mnstíim-
Ji)ein osCalholicos com decreíos tfMidpiitcs a dissi-

par os males , vohando-be em sysiema opposto,
os rasgou, e mandou restituir Prisritliano ;ílí»r(»ja

<l'Avila. 1^ cuii\ crleiído-se ainda tudo cm odio con-
tra a Igreja , e contra aqueiia parle que seguia a
sft Doutrina da reJig^iâo Chrislíl , ordenou à Vol-
vendo, seu Vigário , que buscasse os Bispos Ida-
cio e lihacio, para serem punidos como perturba-
dores da iiiieja. Avisados e acautelados os dous
Bisj)Os deÍK:írao a CO>rte de Ruma, e prucurárão
asilo e reliii^áo em Gregorio , rreíoito do Pretório
na Gallia (

I
).

Nutridos hniii pouco rsles sih:(íhí«>s da gloria
e vaidade do reMiliado da sua r;ii;^,a no tribunal
daqueile Imperador, mas ainda j)o:K'r> satisíViíos

no seu animo, caminhão para Koma a íim de so
purificarem dos crimes, de que .erâo arguidos pe<
rante o Papa Dâmaso , o qual recusou ouvi-los
"(2). Não furão os motivos, que escreveo o Padre
Antonio Maria Merenda na obra em que coUigio
os opúsculos deste Poniitiee , os que causárSo a
sua repulsa (3), niassim as desordens e vícios pú-
blicos fpío Pri^< jiliauo , e^eus companheiros corn-
mettéràu na j<jriiatla , como cunsláo da Historia;
e voltando a iVidào igualmente acharão contra si

'— I 11

(1) Aub. iMireo em a nota ao Csp. cxxi. da Bib. Fabriciana
SOS Vjir. IJluit. de S. Jeronyn;o p. 211.— Sev. Siilp. no lug. cit,

•ÉJamuel Basnagio. Aud. tolit. p. 100. Kdiç. de Boterdam. 1706.
(£) Dito Mifco no lugar citado.

(5) In Opmc. etGtsáA 8. 0aaM|i p. 10». Bdiç. do Bon. 1754;

11 •
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a St.* Ambrósio (l). Mas esle Santo , prestando
cuviclos aosclamores e vozes ílaqiipUas isentes, rjue
revestidas de huma fingida virtude propinavin^ o
veneno da heresia, edavíío a beber coma ag^u a pu-
ra e saudável huma doutritia eiiloilada de iitHiiitoH

erros, e escândalos, e oulrus uul vícios publicoi» ^
também não quiz. communicar com os Bispos com*
paiibeirofi de libacio, julgando-os sanguinários ^
2uando foi mandado por \ alenciano como legado
Cdite do Imperador Máximo (2).

I?or alguns Autores he, em verdade ^ o Bispo
Itha cio censurado e arguido por haver obrado nes-
ta cnusa dos Priscilliaiiistas com demasiada acrima-
nia

, seguindo hum s^f^tenJa opposlo aos senti ire ri-

tos de beniirnidade , man.siíKiu , dignidade, cara-

cter e sabedoria com que iiiusírava a sua alma,
e pedia a causa, e os tenij)Os calamitosos cinquc
delia se tratava , como acoi.seiliaYa S. (jreg^orio ao»

Arcebispo de Caniuaria em buma respijsta que
lhe deo (3). Mas elle- nada mais fez do que decla?
rar os Cauones do Concilio, como legitimamente
estava encarregado; admoesta , roga, e espera
com paciência, que aquelles hei ei;es se deliberem
a obrar com os sentimento» do Oalboiicismo , de-
testando no respeitável Oonirrest^o os seus abomi-
náveis erroH ; espera, mas (íebalde ;

iVu.stradt^s

seus desejtts: recoirt; ao Cesur , romu os mesmos-
herofifes tiiíhao íeito , e como se íazia naquelles^

tempos , e ainda muito posteriormeute ; e se íoL

(1) Sev. Solpi Tom, u. tib. xl p. «57.

(2) Epist. XXIV. n. 7.

(3) In hoc enim temporc Sancta Erclesia (jua- lnm per favortm
tOrrigit , guccda/n per mansuetuUinem tolerai , ijnanium per contidt-
tWionem disslmuUt , atoue portai; vt tape Wêalum qved ttotrMtHW».
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bum tanto mais acre» devemos attritjuir cssaqua*
lidacle mais ao xclo com que dofr idia a causa da
l?(digi?to, pelo que aborrcciíi e abominHva os cri-

mes liorroros'os daquelles licrouey
, u (|iir! tambota

fizerào com coiiliecimeiilo de causa St/ Ambrósio,
S. Daniabo, e ainda os Imperadores (i). h-^e po-

rém nesse seu modo de proceder comineUco al-

gum excesso , bem punido foi eâle digno Prelado
com as fadigas , Irabalbos, e desgostos que pade*
ceo para dar vigor ao seu zelo e ministério ! Elie
vé entregar outra vez a Igreja de Avila aiiumPrc^
lado, qtie reputava por herege; vé triunfante o vi-

cio, perpetuada a desordem, o erro, e a menti-
ra; v<^ Graciano perseguindo a sua vida, e a Igre-

ja posta em desolarão. AJas em lim , como esta
eaus^a era entre pessoas de systemns oppostos, e
t apirilus Contrários, revestidos de ânimos tenazes,

nos Quaes a honra produzia o mais vivo e forte es-

timulo e interesse , foi levada por diante , e apre-
sentada ao Imperador Máximo, que se achava em
Treveriã, o qual manda examinar o processo por
£vodio, Prefeito do Pretório, homem de inteire-

za e probidade, que informa o Cesar.
Por eáte tempo (anno 384) se contireojírào em

Kordeos os Padres da Iirreja para deliberarem so-

hvo o mesmo assnmjilo doa erros e crimes de Pris-

eilliario, e seus sequazes , «eiido Ian l*eni cbrinado

a ct>u;parecer neste Concilio S. I\íai uniio
, JJispo

de Tours, para com esla sua assistência depòr os

escrúpulos que antes o mortiíicavSo , communican-
do 5nahnente com os Bispos Ithaclanos » aos quaes
arguia de sanguinários (2), Porém a união que*

''1) Filippe Landi ua V ui. de b. Marúuhu Tuioiíeiísc p. 104
de Luca 1759.

(H) Filippe Landi já citado 107. — Hist. de r£gltS; et de

VRmpite» Tom. ui. S07.
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aquelles Bispos coiiservavSo com S. Feliz , e «ou-

tros respeiUveis Prelados
,

qiie sr^L-iiião laTribem

«s parles deltbacio, Ihn^ faz iniilta honra (l).
"

Coiig^regados os Padres iioSynoílo Rurdicalen-

em 384, sào convrnrid >s e coiKii-innados os fau-

'tores <la Seila Prisrilliai.a ;
f n liisjjo Jtliacio tam-

bém foi julgado róo por sua iiiauii ..cu inoiíia (2) ,

eeiido se,)aradi) da coiumuxihão da Igreja, e exer-

cicio episcopal (3).

Para o Tribunal do Imperador Máximo forSo
appeliadas as seiíten^^as porPrisciiliaito , e oCon^
greaso dos 1'adres de Bordeoa lhe recebeo a appel-

kição (4). Segiiio Ithacio o recurso ao Imperador;
e não sò este (d) , mas também o Concilio Trevi-

(1) D.^Iectii^ Actur. Jj)c(ii«á. Univexa. Xum. 11. eiu as notât

aoi Coticiliuj Col, 1 ii,

(2) Duniii. See. iv. Tom. 11. p. Í74.— Euiiq. Canisio. Tàcr.

Moimment. Ecclcs. no Cliiunicon dc Proi^jiTo do Aqui!jni;^ p.

«3G. E Itç Antunq». I7i5. — Hist. d*' lEí^Vis. el de TEn-p. p. C07.— H;st. Lccleá. Centufiat. Vol. i. C'eiiU:r. iv. Cap. x. CuJ. 660,

£diç. Brasil.

(_^) Noh- tres primeiíos séculos da. Igreja soliiao ns* Bi«pos ireses-

peciei dc eixcoiUiuunliàu , ou cabti^o. Â |>iiiucira cia luuiiu usada
entre og PaJrei antigos , e cotutistta em serem privados de commu-
aicar eom <n outros limpos , c com as suas Igrejas ; isto he , de ma-
tuamente se vi-iiarem, de celfbmreiíi i>rs i1iocc?c:> <!n- cirruiuvisi-

ohasi de curre^puiiierem. por carta:>, a que chamavào J urmaía*,

e finalmeote de assistirem aos mesmos Concílios , conforme o Sy-
nodo d*Âr|es, Canon xix. * eo Tanaconenaet Canon vi. ; incorria

nesta pena o Bi-^po qae Srendo convocado paja o Coiu Hio da siia

Fiovincia deixava de coucoiier «em cauiia ^usta. A segunda eia

nSo menos frequente, e coojlstia emhuma simples substraoçSo de
66 cominuaicar , como fez St.* Epifânio Bispo de Salaniina com
Joâu Bi-i)) de Jerusalém A terceira em fim era hunia total sepa-

t<i(^o do corp » da Igreja (Diáiiert. do Bisp. de Pernanibuco iia

CoUecçio da Academ. Liturg. Tom. iv. p. U6).
(4) Delectui Actor. Eccles. Uoiv. Tom. i. tnno». ai QmciL

Col. Ul.
(5) Sev. Sulp. nos Dial. Liv. iii. Epiat. de ^iaiimo ao Pa-

pa Sirícío na. Col. Labbeana de Mansi. Tom. ii.
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rense ;
jtilgdr.^o innocenle ateste Bispo das culpas

o penas que lhe impoEerão oa Padrea do SjBodo
Baitligaiense (L).

Mandava sim a disciplina da Igreja estabele-

cida em tantos Cânones, que Graciano <onipilon

na causa Ví.
,

qiicstíio l\ . , e também se lô no
códice dos antigos cânones da í^rc^ja de Hespa-
Ilha (2). que as causas criniinaes dos Bispos se
tratarem somente nos Concilies Provinciaes , os
qoaes se faziâo , para maior expedição dos negó-
cios , duas veses no auno , comornie o Canon V.
do Goocílio Niceno; por isso o nosso Bispo Osso-
nobense, talvez, vendo-se punido emjuizoque
ndo julgou competente, aj)pcIlou para o Tribunal
(lo Máximo, que persuadido da raízâo e justiça da
sua causa o julgou int^oí ente.

Anpnrocem também os argumentos Con-
cilios i\íeiiiulanense e Taurinense, que depois tam-
bém tratánlo esta causa, criminando althacio, e
posto que se podesse dar a mesma resposta de se*

rem incompetentes os juizes , e n$o ouvida a par-
te , s3o concludentes as razões do sábio D. Joa-
quim Guadalupe , mostrando tiHo haver ro tal

Concilio Mediolanense (de Milão) nota alguma
contra o Bispo Ilhacio, e respondendo eúicazmen-
te aos argumentos da opini.lo contraria (3). Se-
guem muitos Autores a opinião <!c qrc este Bispo
de Ossoiioba faleceo no seu imai;ijiailo desterro

governando os imperadores Theodosio IVlaior, e

(1) Sdactu» Aolor. Tom. it. Col. US.~Cani«io. p. S96.—

r

Dksert. do sábio Guadalupe na Collef. daAcad. Liturg. Tom. iv.

p. IGl.

(5) Caetano Cenni. Toai. i.

(S) Na DisseM» do Ithacio naColleç. daAead, Litivgica Tom.
I.V. p» 175, e seg.
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Valenti nimo (iV Bom póác sor que ausento da
sua I-jreja taatos temjKJS, cheio tle desgostos e
morliíicaçnes acabasse os seus dias mais cedo
lonffe da esposa e cia pátria : na historia nâo se en-
contra a ^'pocíi certa da iíua morte, nem nos he
conhecido o lugar em que faleceo. Consta porém
de graves autoridades , que este Prelado Osso-
flobense foi homem de muita sabedoria , e appel-

lidado o Claro pela sua independência, illustraçáo,

e in8tracç;lo nas sciencias (2). He ellc autor de
hunia Apologia da Disciplina da Içreja, na qual
detesta os abomináveis erros dos rriscillianistas ;

delia SC líMnhra muito bem S. Jeron3'^nio (3) , eus
Autorfs c ii;uios. Mste livro perdeo-se ; e he di-

verso da oiiLra composição (jue se encontra i.o

Tomo IV. (la Bihliotheca Pairam contra \'arima-

do ou Variniumlo, Diácono Ariano, atUibuida a
Vigílio de Tapse. Nicoltío Antonio também con-

funde o herege Marco, contra quem escreveo
o noaao Bispo Ossonobense Ithacio, com outro Mar^
CO herege 9 do qual se lembra St** Ireneo (4).

(1) St.* lúdocQ DOS Var. lUiut. ,e a maior paite ÂA. c'.U>

dob.

(«) Dupin Bibliot. Sec. iv.— D. CiilUer Hist. dos Aut Sa-
:ra{l. e F.txles. Tom. vm. p. 454.— Diccion. Uuít. das Scienc.

liccles. Tom. iii. p. 480. flores. £sp. 8ag. Tom. xiv, p. «17,
In Frlidlliam.

{a) Mà\.\m, e 8iocar. -~iVa Cemnni «fa» Hi^^ioi Fabuhtat
ika vida de Micoláo Autooio,
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Pedro»

Peiu espaço de quasi duzentos annos ficarão

desconhecidos os iJispos da diocese de Ossoiiolia.

• Bem pode ser que as cuerras dos Godos, cuja Po-
tencia se fez senhora das Hespánlias no principio

do século V pelos annos 412 ou 417, fossem a causa
do silencio que por estes tempos encontramos nas

nemorias e feitos de^la Igreja, muilo mais sendo
Ossonoba cidade litinal; abundíiDte e rica pelo

seu coiiiniercio marilimo , e por isso mais exjxis-

ta aos insukos das nac^òes estrangeiras. A pcrsc-

guiçiio que o i\ei Godo Eurico faziá aos Chrislíios,

nàu consentindo que se elegessem jiovos Bispos
para substitairem os que niorrião , ficando por. is-

so muitas Igrejas fechadas, e os povos privados
dos sacraroeutos, seria também a causa desta fal-

ta de Bispos na Igreja Ossonobense (l).

O terceiro PreJado desta Igreja que se encontra
cliama-se Pedro: nesses tempos jcelebrárão-se em
'JOledo dous Concilies , a que concorrèrDío alguns

, Vr(únáo^ da Lusitânia, posto que das suas sub-
fecripçues nau conste ao certo as diot^eses a que
nresidiào ; mas os Autores nfio fazem nient;ao de
Vrelado algum da Igreja Ossonobense por aquel-

Ics tempos. Talvez que as distancias , mojiestias ,

e annos crescidos dos Bispos Ossonobenses , oa
alguns outros motivos , que ainda se ignorem , oa

CO & Gregorio de Torns.



obrigassííni a vivor occuUos, e por isso deixassem
de concorrer «íqueilas santas asscmbleas.

Temos porôin uolicift do Bispo Pedro da Igre-
ja de Osaonoba nn Concílio de Toledo

, que prin*

cipiou as suas sessíSes a 6 de Maio de 689, impe*
rando Mauricio, refl;eudo a Cadeira de Deos o Pa-
pa Pelaffio II , e no quarto anuo do governo de
Recareío Rei dos Godos. Foi este Coocilio , o»

lôais celebro da Hespanha , convocado a instan-

cias d^ElRei Kecaredo, que nelle assislio coino^

}%rotector dn lafreja , firmamlo com a Rainha Ba-
(lona, sua inuliier, a protestação da Fé. Has ia o\-

le mandado reedificar as Ig^rejas que seu pai linfia

arruinado , e feito que se restituisaem as rendas

Eclesiásticas a outras paroquias , ordenando que-

Os Bispos e Sacerdotes escondidos e desterraaos^

sé recolhessem ás suas dioceses , e prégassem a-

83 doutrina do Evangelho (l). Assistirão aelle se*
tenta e dous Bispos de toda a Uespanba , e Ga*
lia Narbonense, e oito Deputados; ainda que o

Cardeal d' Aguirre s<5 traz ns sub^criproos de ses-

senta e oi(o (2). O principal motivo deste Con-
cilio foi embaraçar a heresia dos Arianistas

,
que

o mesmo Recaredo abjurou, e í ez desterrar da^

Hespanhas com todo o vigor e cflicacia
, já pie-

ibiaudo os que deixavâo aquelle scisma , já ex-
tertnínando os contumazes e protervos (3). Fite-
ráo-se neste Synodo vinte e ires Cânones, nos
úuaes*al'ôm de se reconhecerem as decisões , ese^

íirmareni as protestações da ié dos Concilios áe^

Nicca e de Constantinopla , e as definições de*

Efeso e de Calcedonia , se condemnárâo os etros

(l) Uosien Diego Valen €i«Mi. de Hesp. Cap. XX.
(8) Cone. ilft Hesp, Tam. iii. p. 255.

^) Modseti Vakr% Cap, xx. ft. i6. Maaon Carboneli H 1;^.
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« maldades -dos sectários de Arlo. Entre o gran-

de numero de Bi«pos que assistirão ao Synodo,
abjurarão sele o Arianismo, sendo dous da Lusi-

tânia ; Sumiia de Viseu , e Argiovilho do Por-

to (J).

Nesta asseniblca se renovou o Canon da cas-

tidade e honestidade dos Sacerdotes , aue já a»'

tava ordenada no ConcilJo Lusitano, oe que dá
noticia -e Toletano I. no Canon I. (2). Deter*
jninou-se que se desterrassem dai Igrejas as dan-

ças e torpes cantilenas com que o sacrificio era
ministrado (3) ;

que a penitencia dos rolnciflivos

fosse bem mtondiíla ; e qnn n09 Criiivriitos se Irs-

sc a Sagrada Escritura. Desde este tempo se prin-

cipiou a praticar o uso
,
que ainda ha |>ouco s(5

iíouscrvav a nas Congregações Religiosas , quando
as havia entre nós , de lerem no tempo da co-
mida algam capitulo do Velho e Novo Testa-
jnento. Fizerâo-se também muitos outros Cano*
ues pertencentes d disciplina da Igreja. (4). Or«

(1) Loaisa. Cooc. deHesp. p. SlS.-^Hist. fie. Lut. Sec. iv«

Cap. rn. )). -^íK. — Flores Tom. xxí. p. Í5.

(2) Iliát. Ecdes Lui. Sec. iv. Cap. iv. Ç rr p. 194.

(á) íio Cap. xxiii , e he texto no Cap. Religiosa de Con-
tecr. ilist. 3.

—

O» Padres deaie Synodo ptohibiião o abuso da'

danra yntla iiitroducçiio fU qne flnvào o nome de Pirrichia , a

que 03 ditos Padres chamào BaUímachia. £m outro Toletano d*
1565 Cap. XI. foi determinado, que aioda as danças permíttidu'

« approvadas pelo Onlinario ii2o se executassem no tempo àos Oí-
cíos divmo". A re<>]>eito consulta-^ o parecer dos Padres d»
iiittàlea naiSe^bàc xxi. Cap. de Spcctaculis,— TÍMjBa^. no Tract.'

das Fetíoê, Lív. iii. Cap. i.—8. Basilio também falia «xpreM*
mento a respeito das danças consentidas pelos Pastores, sobre oqtia

f^óde vpr-sf a oração dc Buriaam martvr. — O douto Cenaciilo na
jv. Farte daá Memorias ilistcricas do Ministcrio do Fulpito tra-

ta ttfta matéria abundantemente bo §. t8. p, S06. e «eg.

(4) Deloctus Actor. Eccies.- Univ. in not» ad Coudl. Col.

Morales Tom, ii. Liv. xii. 11. 9í.
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denou-se que os Bispos se reunissem huma rez
cada anno ; e qup fizesse caiitar na Mipsa o
Symbolo de Consianiinopla , á imitação da Ji^^re-

ja Oriental , mas com o additamento Ftlioque , do-
que se falicu pola primeira vez neste Concilio(l)^

Assinou o nosso Bispo J'edro eni decimo
quarto lugar Petrus Episcopus Ossonobensis sulh-

êcr^^ (2). Concorrérâo ao sobredito Concilio
bastantes Prelados da Igreja Lusitana, a saber:
Pantardo Metropolitano Bracarense, que assina-

também por Nitigio Bispo Lucense, Palmacío<
Bispo Pacense ; Paulo Bispo Olisiponense

; Con*
stancio Bispo Portucal(»nsp : Simila Bispo Visen-
se ; Possidonio Bispo FiiiiiiitMi^o , cuja Igreja se
unio á de Coimbra; Joào Bispo iJumense ; l ilijv-

pe Bispo Lameceiise; e Argiovitho Bispo Por-

tucalense que abjurou o Arianismo, e esponta-

neamente cedco a igreja ao Pastor próprio (3).

Da subscripçílo (lo Bispo OssonoWnse se de»
duz a antiguidade da soa consagração , pois pre-
cede a quarenta e nove Bispos. Ignoramos ainda

os dias que este Prelado regeo a sua Igreja,

quando faleceo , e qual foi oseu succcssor. Cum-
pre porém rectificar o erro de Loaisa quaitdo diz

que este Bispo Pedro succedera a \ icento , ten-

do elle inosnio fallado om Ithacio
,
que i-lo co-

nhecido foi nos annos apontados, e posteriormen-

te

(I) Tom V. Coiic. y,. .598.— Dic-c. Port.itilMei; Conc. p. S86.

(i) Aguirre Cone» Tom. m. p. S35. e S40.— D. Pedro de
Xoxas P. II. da Hist. de Toledo Liv. ii. Cap. xjcix.— Fior^
Toni. XIV. p. 218. H.irl. Cone. Tom. m. Col. 485.— Coll«cç. La<-
beana Toai, ix. Col. 1001.

(3) Htót. Eccl. Lus. Tom. i. Sec. iv. Cap. iii. p. 297.

(4) Cone de Uesp. Nota a cite Tolelano p. tSZ, «onípatado
cota p. S.
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Menciona o Calalogo dos Bispos do Alg^arve

nas Corisíilnições deste Bispado, c juntamente
Jor:re Cardoso tio Aíriologia, a Gregorio como
Bispo <.)ssonobeiiso , o qual vivia pelos annos f>l2

N.lo segue esta opinião o Arcebispo D. Rodrigo
da Cujilia ua Plist. EccJcâ. de Braga. Pode ser

que 08 escritores ,
que assegurSo a existeocia des-

te Prelado ' naqucJla diocese , se equivocassem
com Gregorio Bispo de Osma pelos aonos 610,
pois que nos monumentos antigos se encontra
com o nome de Bispo Oxomenie^ como escreve
Flores (1), e ja adverlimos que a nossa Ossono»'
ba

, pela divcrsi<lade dos tempos e da pronuncia,
se encontra escrita de vários modos (2). Nào so

descobre nos Autores uiodernos, que revolv(>nlo

os Cod. Mss. antigos, o nome deste Prelado na
Igreja Ossonobense. Ainda nos são desconhecidas
muitas Memorias Ecclesiasticas das Igrejas que
ilittstrárâo a Lusitânia, passando cm silencio mui-
tos annos em que nâo descobrem os Autores no-
ticias algumas dos Bispos desta antiga diocese.

Faria e Sousa (3) (ambem dá noticia de ou-
tro Bispo com o nomo de Servo , drsicnando*lhe
isua Igreja na Cidade de Lassos , ou Latobrií^a no
Alg^arve. ^He certo que no ('onrilio Tolotaiio ce-

lebrado nu dia 9 de Dezeiubro deC3l ou 033, iín-

perando Heráclio ,
regendo a Cadeira Pontifícia

o Papa Honorio I, e no terceiro anno do reinado

de Sisenando nasHespanhas (4), assina Â^ervo em

(l) Uesp. Sag. Tom. vii. p. 482.

(9) Com o nome de Bltqpo Oitmtmt apparece ainda D. Men>
do- em !2!l-4 morto a 6.* dos IJos (i'A!^oito, citado por J. P. Ribei-

ro Di s. Chron. e Crit. Tom. v. p. álO, reiéhndo-iie aoI,iv. ii. dos

obitoá (io Mojteiro de xVloreira.

(S) Epit. da Hitft. Port.j». £85. Edíç. de Madrid U$8.
(4) Mo^sen Carbonell fl. 16.—Mcssen de Valeta, Cion, <!•

Hesp. íl. £7..
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trigésimo lugar firmando ppla Icroja Calabriense
Srrrns Dei Epíscopus Calabviciísis subscripsi (1),

ijias nos (^0(1. Mss. se !(^ rlaranionlo em as no-

tas maraiiiaes a Diocese Lacobriceuse (2).

O sábio Gregorio Mayaus diz que se ignora

ainda onde estava fandada esta Cidade Cambriai
<T douto Flores , que indagou estas matérias coa
discernimento , diz que a diocese Calahriense

era na Lusitânia, e estava situada entre a Cida-

de Rodrigo e Viseu sendo antes Parochia sujeita

a este Bií«|>ado. Devia ser esta Cidade de í^ran-

de antiguidade pela palavra hrin , de que se com-
põe , rjue na lin^ruít dos Traces siiriiiíica Cidade,
como iH>s diz l^'strab.1o (3). Am])rosio de Blora-

les julga que e^ia Igreja Lacobricease
,
cujoliis-

po se acha firmado no Synodo Toielano predito

era no Algarve (4). He certo porém que a Igre-

ja Odsonobense ainda existia : ella apparece de-

pois em outros Concílios , nos quacís subscrevem
os seus Prelados : as variantes , que Faria e Mo-
rales vinlo, lhe taz lembrar que naveria naquello

tempo Cadeira lípiscopal ha Latobritja doAl^iirve,

mas nuo tornando mais aapjiarecer antes, nem de-
pois , o nome dV»ii(ro Bispo (mu tal diocese, nem
constando por outro algum documento que nesta

Cidade houvesse Cadeira Episcopal , he mais vero-

símil que houvesse equivocaçSo , e antes nos de-
vemos cingir ao texto dos Cod. Mss. do que ás

(l) Aguine CoiK, de IXe.sp. Tom. iii. ^. i>s>j. — Loia^ia. toac.

p. 26 i.

(4) Agu irp Tom th. p. — A CoIIeç. Labcana Tom. x.

CoL 64â, e Uarduino Co.ic. Tom. iii. C'yl, 59G leem Lacobrigt»'
M.— Carloj de S. Paulo Lib. Gcofr- Sac. v:i. injiue tem a not»
Jtmeohrigcnse , e assim Loaisa p. Stí2.

(8) Liv. v ti fl. 5í5. E liç. de Veneza 1510.
(4) Liv. xu. Cap. 19. íl. 422. v.
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notas narginaes , que iem variedade , conto adian-
te veremos.

Encontrasse o mesmo nome de Servo no Con-
e&lio Toletano celebrado pelos annos do 638 , im-
perando o mesmo ííoraclio , eo PapaHoDorio I,
mas governava as iie^pajilias Chinlila (iV enel-
Je apparece outra vez a Tcreja Calabriojico ira-

zencio também a nota mai í^iijal de ArvcvLi icínse

,

o que parece transporte das primeiras letras leito

pelo amanuense (2). Concorrêrâo a este Conci-
lio quarenta e sete Bispos » e Prelados em
que entrárSo nove Prelados da Lusitânia , nUo se
encontrando entre elles o da Igfreja Ossonobense

,

quer por estar a Sé vaga, quer por outras razoes
que síio desconhecidas. Os Prelados Lusitanos
são: Gnntisco Vigário de Oroncio IMetropolitanó
de Merida; Varico Bispo Olisiponense

; Sisisclo

l^^.borensej Hcnalo Colimbricenso : Proluturo La-
mecensp, Juliano JMelropolitanu lii acarenso : Osi-
beso ou Ansiulfo Portucalense ; l'iuieiiio Do-
niense.

Os mais celebres dos dezanove Cânones des-
te Concilio são : sobre simonia dos eceJesiasticos

;

dafdrma da tonsura ; do estudo regular ; dos trans*
^ressores das pcniteocias; do regulamento da ca*
síi e familia dos Soberanos ; one n3o poderia ser
Kei das [Hespanlias , seniio aquolle sujeito que
professar a Religiíto Catholica Komaua ; e daqui
parece ter principio o titulo de CathoHcos , de
que usão os Soberaiiusi de Casteila

, que se reno-
vou muito mais tarde*

(1) Defectus Actor. Eccles. Univ. in notis ad Cânones-. Col.

SlíJ. Moásea Carbonell. Cron. »ie íiesp. íl 161.— Valera íi. 27.

(S) Aguirre Tom. iil p. 114.—^Lriain p. 89$.— Colleç. La*
heao. Tom. x. Col. 671,—>iianliiia Tom. |it. Col €08.
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1^9 O 111 PS 111 o Bisi^o Servo aiada subscreve em
outro Concilio Toletano celebrado pelos annos
fiin

,
rci^endo a Igreja de Deos o Papa Theodo-

ro ; e governan lo as ttespanhas Chindasvindo (l)
;

assina em deriin i oií.ivo luírar ,
e se lhe nota a

Igreja Caliehrensc, poalo i^ue iia margeai traz

Calabríense (2).

Asstoárão neste Concilio vinte eoito Bispos,

e onze Vigários, tiendo da Lusitânia Oroncio
Metropolitano de Merida ; Neufrido Bispo Oli-

siponense por seu Vigário Crispim Abbade ; Far-

no Bispo Visense ; Armênio Bgitaniense , Tlieo-

dorico Pacense por seus Vigários Reparcito, e

Constâncio; Vit:\rico Laiiípcensej Kechemiro
Duniiense ; e Sona iirUaniense.

Es(.ibelecerão-se seis Cânones, entre elles

s;^u nmi;5 celebres os que tratâo das exéquias
dos Bispos, edas exacçOes que esles extorquí&o

nas visitas; os outros 8«1o de cousas de dis-

plina ecclesiastica (3). Aquclle Príncipe Chiar
dasvindo capacitado das ^1^^ ordens de Theodis«
cio , Metropolitano de Sevilha, de nação Grego,
o fez depor , vendo os graves prejuízos que seus
erros e maldades fazião na Chri.standade. Ksíc mi-
serável Pastor segnio dopois a seita de iMafanie-

de ,
passando-se aos3]( ui us, ciiLre ós quaes pre-

gava contra a icí haiiU que tinha pruíussado (4).

(1) Delpctii, Actor. Eccleá. Univ. in noth a<I Cone. C A. Í7i.

(8; Aguirre Tom. ui. p. 4SS.— Harduin. Tom. ui. Col. 6ái,— Collecç. Labean. Toni.|x. Coí. 771.
(.S) Loaisa Cone. p. 406.— Delectus AnctOT. Toin.n. Co].8f4.
(,4; Valeu. Crou. de Htsp. fl. S7 v.
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Saturnino,

Nrío SC fendo encontrado Prelado algum da
lírpja Ossoriobense em tantos Concílios, que por
liiai-s de<lou?? séculos se culebrárâo nas Metrópo-
les de Hespajiha , ein que assistirão muitos Bispos
danaçSo Portugaeza

, anparece bum chamado iS!ii-

tumino no Concilio Toletano celebrado a 27 do
niez de Dezembro de 653, sendo Imperador Con*
st ante

, Papa da Igreja Romana S. Martinho, e
reinando nas Hespanhas em quinto anno Reces-
vindo. Coucorrrrào a este Concilio cincoenla e

dous Hispos , doze Abbades , dez Vigários, e do-
ze Condes Palatinos (1) j

presidio nelfe Oroiicio

Metropolitano de Merida, e subscreve Sagarelo,,

ou Sígarelo
, Vigário do Bispo Saturnino em ulti-

mo lu^ar Sagarelus Diaamus Satumini Episcopi
Mcchsice Ossonohoisis subscripsi (2). Assinão mais
os Bispos da Lusitânia — Vadila Visense ; Selva
JSgitaniense ; A bsencio Eborense , Adeodato Pa-
cense : Sisiberto Colimbriense ; Potamio Metro-
poiilano Bracarense; Richimiro Dumense ; e So-

ua iiri((<n<'iisf' pelo seu Vigário IMaterico.

Como u Prelado Ossunobcnse subscreve por
seu Vicario o Diácono Sagarelo, nSo se pôde vir

no conhecimento da antiguidade da sua consagra*

(1) Aguirre Cone de Ilesp. Toro, lU. p. 448. — Delectus A-
ctor. Eccies. Univ. tn Notis ad Cone. Col. S78.— Loaisa p. 449.

r:) Ai^uirre Tom. iii. p. 449.— Harduin. Tom. iii. Col. 968.— l'loie» loin. ativ. p. 218.— Moial«s Liv. x. Cap, xxx. fl. 142,

13
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çSo nesta Igreja ; e tSo pouco se sabe das mais
acçGes^da sua vida , nein do an^io da sua morte.

Forindráo-se naquclle Cougresso treze Câno-
nes, sendo dos mais principaes e interassauies á
disciplina os que tratâo do incauto juramento de
çousas illicitas; dos Bispos e .Sacei dotes (juecon-
seo-iiião estas Dignidades por meio de com-
pras ou dadivas pecuniária-? ; da continência

dos mesmos Pastores e Sacerdotes ^ da liunesti*

dade dos Subdiaconoii e seu voto , ainda aos uni-

dos com matrimonio; da facilidade com que a
Igreja obrigada da urgente íalta de Ministros pa-
ra o Culto admittta m ordens os sujeitos ruaes,

e ignorantes , e de nenhuma instrucçáo das mate»
rias e sciencias , com que deve ser ornado o Ec-
clesiastico , p dos respeitos com que se devem ve-

nerar os 1>( t ffHos Svnodaes. Depois das subscri-

pções h;i liuui Decreto do Conciiio tocante A <lis»

posição dos bens do Rei, e hum EdicLu do uieà-

aio Rei que oconfuma.

Succedeo a Saturnino o Bispo Exarno (t) ,

que assistio ao Concilio Euicrilense celebrado
àOB cinco de Novembro de 666 , sendo Impera-
dor Constante ^ Papa S. Vitaliano i e no decimo
oitavo anno do Governo do mesmo Rei Reces-

(1) Aguirre Toai. iii. p, $07.
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vindo (1). Constou este Synodo só dos Prelados
«ugeitos á Metrópole cie Merida em numero do
do7.e ,

presididos pelo smi MotropoUfano Pro-
1nc\o , e nelle subscreve dor imo lugar Eoíar-
ttfis iiuscricordia Epibcoptis Sanda Kccltnm
Oástinohctisis òimilitcr suhscnpst (2 ). Os demais Bis-

pos Portuguezes sAo: — Selva E^ilaniense ; Âdeo^
dato Pacenae ; Theodorico JLameGense ; Caotâ'*

ber Colímbriense ; e Pedro ElborensOé Nâo nod
s/To conliecidaB algumas outras momorías e feitos

du vida Apostólica do Bispo £xaruo oeita Diooe*
ae Ossonobense.

Form.-írào neste CoTicilio viuíe e três Câno-
nes , noH tjiinos flissposerào o hom tclmuhmi das
Igrejas, tratando tia ordom o loiíipo (lt>s oílicio»

vespertinos j <las rogativas publicaíí pelos Reis e

piWoa no tempo das guerras e das itiolesiíaa; da
instituição das Digfnidades do Arcipreste e Ar*
cedÍA|^ para as igrejas; da reverencia do Clero
aos Bispos; da obrrgaçko dos Pastores dizerem
nos Domingos ]\íissa pro populo ; de que os Sa-
cerdotes o K oculares r::io tratem catisns entre os
•Seculares; e muitas outras cousas da disciplina e
iálo ecclesiaslico (3).

Depois do Bispo Rxarno conta o Bispo Bar-
reto no Catalogo das Const. do Bisp. do Algarve
outro Prelado por nome Pluaiano ,

que assignou^

no sexto Synodo Ecuménico, isto he, no tercei<»^

ro Constantinopoiitano celebrado no anno 680,
sendo Papa S. AgatSo , e Imperador Constantino

(l) Delectas Actor. eíc. Col. 383.

(«) AguiRfi Tom. IV. p. 207.— Colldç. Labeana Tom. xi.

Col. 89. — Flores Esp. Sav. Tom, xiV. Trat. i. Cap. iii. p.SU.
(3) Moralf^ LK-.xu, Cap. xxxvn. f. 154. — Sfto ejuditk«imaa

as notiu» (Jti Aguirre e Loaiáa sobre esUi Coocilio.

13 ^
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Pogfonaio , no qual Synodo se anathemaiúáfáo os
erros dos Monoíhelítas.

Talvez o erudito Barreio se lembrasse
, para

iíiciuir Pluziano uo Calalogo dos Prelados <lo Al-
garve , da authoridade de (írahhe (l) na collec-

çâo dos Conciiiu-s, e tia otilra i'i)Uecçào dos Con-
cílios Greco-latinos , (2) nas quaes conferein a
Plttiiaiio a Igreja Silvense : Pluzianus £piscopu9
Silvensis tubscripsi.

Traduzír&o esles sábios a palavra grega Sulleu,

raiz ou origem das duvidas , como tilulo da Igre-
ja Silvense da Cidade de Silves, ao passo queflar-
duino e a CoIlecrMo Laheana vertem a mesma
palavra SuUeu em SjjUeensc da Cidade de Syllcs.

Sabemos que na aiiliguidadc huuve huma Igreja

Sileense
f
ou Sylvense na. Pauililia , a qual foi eri-

gida em Ca(ii "Irai no século VIII, e unida de-

I)0Í8

com a igreja de Perga no principio do secu*

o IX. Teve^esta Diocese sua serie de Prelados,

sondo Pluziano o terceiro Bispo em numero, o
qual hc quém assina e subscreve naquelle CoD*
cilio Constantinopolitano III na Igreja Silvense

Ou SiJcense qne he o mesmo (3). Em presença
do que liça reíerido, e de nao cunsLar por docu-

(l) Torn. ir. |>, 401. KVie. ác Colónia Agripina.

(2; Cone. Gen. Ecclea. Cailied. Pauli V. juásu. |). Ediç^

Soma. 16 S8.

(S) SylíEum, ouSillieum, Silyvum o'i Sillnam , Silcium . et

rcorniption Silvitim, ville episcopile de la Famphylie, 90U>

metrópole fie Perge, audiocess d*:Váie, sitiiée 8ur legconfins d»
la ancieutíe Phrygie. Elie fut eri'.jéa en tnctropnle úím rhuirieme
siécle, et imie ensuit avt t^ TEglise de Pt-rge. Cesdenx Eglises ne

faifiabnt qu'une seule metrópole avant l'an 812.—» Vaiei les eve-

<pm <Je S^taoin. , . . Tertiut PU$iaHtu au sísieme Concile Gene*
rat (Diction. Univers. des Scienew £celeí(ú»tK]ue8. Toin.v^. p. 189.

Patis 17 QÈ):
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mento algum fidedigno que a Cidade de Silves

no Algarve fosse episcopal antes d'ElRei D. San-
cho I cm 1189 , ruto (Icveraos contar oBispoPIu-
ziauo como Prelado d'huina Igreja do Algarve.

Conformando-nos com a opinião do Cardeal
de Aguirre (l) temos por successor de Exarno
na Igreja Ossonobense o Bispo Bcllilo. Vivia es-

te Prelado poios annos de G82 ou 683 , cm que se
celebrou o Concilio Tolclano XIII . imperando
Pogonato , sendo Pana S. Leão II (2), e no quar-

to atiiio do reinado de Brvigio nasHespaohas (3).

Pela proximidade dos annos , em qae viveo este

Prelado e o antecedente Satarnino , e por nSo ee

encontrar outro entre elics nesta Igreja não he in*

verosímil que fosse a ordem da successâo aquella
que aponfamos.

ConcorreríTo a este Concilio qiinronla e oito

Bispos, oito Abbades , vinte Vigários, e vinte

e seis \'arr)es illuslres , e nelle assina em (ri^e-

simo lugar IhlUius OssonoLtuóis iLpiuoius (4). Da
Na^âo J^usLtana assistirão mais £stovSo lUetro"

(l) NoB Concílios de H«spanba. Tom. iv, p. f95^

(á) Aiif Agostinho c^uer que Cíte Cortilio fosse ro trn po tfe

Papa ^t." A^.ttao. Ton». v. das íuas obm*. p. H. f!«> Luca.

(3} Dvltíctm ^vloT. Ecq\cs. Vnlv. ín Not is ad cânon fs. Col. 40S.

(4) Aguilffi -Toni. IV. p. :s8. — llarduín. Toiu. iii. Col. 1747.— Loaisa p. 63?. — Flores T<>ni. \i% p 21 D. — Morales LÍT«

XIS. C»p. Liv. il. 164.— Col. Lubean. loui. ^i. Col. 1076.
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politano de Merida ; Monosonso Bispo Egitanien-
se; Miro Colimhriense

;
Reparaío Visense ; Gun-

diiífo Laivieceiíie ; .Toi!>> Pncense; Tructeniinulo

Eborniiso ; Ara Olisipoiíense ; I.iiiva iMolrapoií-

taiio lii iu iiarense ; c Froarico l'oi tucaJojise.

Treze Caíiones se orcleriííríio naquelle Syno-
do, cnlre os quacs merecem particular men^o
os que tratito da aboHç<1o dos antigos tribatos

aos povos; dos castigos fulmicados contra o.s(|U(í

inleiítarem alguma acç/(o contra a vida dos Reis
e de suas (afuilias;; dos rospeitos ás Kainhas viu-

vas, o (la sua lioiíestidade , sendo niiiilo singular

a proliibi'-;»!) de passarem a segundas nuprias,

nem alguém poder casar com ell is , ainda mesmo
sendo iiei , como se tosse hum crime, diz cora

razíío rieuri. Também se tratou dos Sacerdotes

e Ministros ,
que , por motivos fúteis da sua pai-

xão, a qual intcutavílo mostrarão publico, despiSo

nas exéquias fúnebres os altares, e apagavào as

luzes das Igrejas, fazendo que a Casa do Senhor
correspoiídcssr aos seus lúgubres sentimcrfos,
alé ao poulo de nao consentirem naquelles dias

a celebrac^ào dos OOicius Divinos. Fulminao se
penas co:iUa os (jue rocel)cm Clerii(o ou Monge
fugitivo ; e sobro os Prelados cpie iant^avào ex-

communh^es contra algumas pessoas que nas suas

causas e dependências appelIavSo para o Metropoli-
tano. Vâ-se por este Concilio que muitas vezes
aquelles que estavâo em perigo de morte sepu-
nnSo cm pcnilencia publica , sem se reconhece-
rem culpados de peccado uiorlal ; e dava-se a

penitencia publica em taes ca^os mesmo aosBis-
pos por precaução (1).

(1) Noíiis do Cardeal de Agiuire , e I o,ii<a >.o!irr «gte CoD-
cilío no» lugares citados.— Tom. vi. dos Cunc ii^òi.
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Não sabemos o aimo cm que faleceo oBi^po
Bellito, nem iKidemos descobrir oaúamais da sua
\ida.

*

Ajripio.

Pela mesma razão da proximidade dos annos
em que apparece o Bispo de Ossor.oba Bollilo

,

e 1oí;o depois A ri pio , deduzimos que e.sle Pre-
lado poderia succeder áquelle. Appaiece comef-
feito cuiuo Bispo de Ossonoba Ai^ripio, repre-
seotado peio seu Vigário Daniel , em o Concilio
XV de Toledo celebrado a 1 1 de Maio de e88

,

imperando Justioiano o moço , no Pontiíicado do
Papa Sergio I » e no primeiro anno do reinado de
Egica nas Hespanbas. Aasisiírfio a ebíe Concilio
sessenta e hum J^ispos

,
onzeAbbadcs, circo Vi-

gários, e dezescis Condes PaJaíijios (l); e heJie

assina Daniel Prcsí)ijtcr ^ (kjchs vimn DLHiini
mei, et Ponliftcis tnci Atfripii Ossonohinsis sub-
scrip$i (2). I^residiu Máximo IVielfujtelitano de
Merida; eçoncorrêrão dos Prelados LusiUnoa Er*
vigio Calabriense ; Moiiosonso Fuilaniensc ; Ve-
liefonso V^isense; Truciemuiido J^borense : I an-

derioo Oliaiponenae ; Miro Coliuibrieiise ; Vicen»

(1) Dclectus Actor. Eccles. Uuiv. in Noiiê ad Canotut, Col.

é85. e seg.

(2) Acirre Tom. IV. p SU.— H&fdoio. Tom. ni. Col. 177S.
I n.T s.i jt. GTV. — Flores Tom. xiv. Tract L. Cap. iii. p^ClS».— Coileç. Labean. Tom. xii. Col. xxn.
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te Daniicnse; Fioncio Lamecense ; João Pa-

cense j Fauâtino Metropolitano Bracarense j e

Froarico Portucalense.

DouB Cânones sòmente se estabelecérSo nes-

te Concílio , a que deo motivo Juliáo Metropo-
litano de Toledo ; cscreveo este sábio hum livro

sobre as Ires substancias , onde diz que Jesus
Christo he composto da divindade , da alma e

do corpo, que sào tres substancias ; ainda que se

possâo reconhecer aó duas, tomando a alrna e o
corpo por hunia só substancia da humanidade

,

accrescentando que a vontade era Deos gera a
vontade. Soou mal esta proposição ao Papa Be-
nedicto II ; mas certo o Prelado Julião dos fieis

pensamentos da sua crença fez bum a apologia,

que leo e assignou neste Congresso dos Padres

,

e a mandou por seus legados a Roma. Forao es-

tes recebidos bnniíTfiamnntc ; e tendo-se exa-

minado a prope)sirà() com animo desapaixonado ,

licou Juliano acrtulor á sua lama e honra sobre

os imaginados erros. O segundo [)ertencia á va-

lidade e observância do Rei Egica. Declarárão
os Padres que dousjuramentos do Rei Egica, que
paredão contrários» não o erão. Não se deve
acreditar, dizi.lo os Bispos, que el|e tenba pro-

mettido os interesses de seus dous irmãos , senão
conforme a justiça ; mas no caso de ler de esco-

lher, deve prevalecer o ultimo juramento a fa-

vor do povo , visto (^iie o bem público prefe-

rível a todo§ os iiileresses particulares. O Hei
Kgica contiraiuu por huma ordenauça os decre-
tos deste Concilio (3>.

(i) Tom. VI, dos Cone. p. — D-'l.-(*ms Actor. «tc. Col.

406.— Aguirre Tom. iv. j». 5li. — .Niujaluj Liv. xu. Cap. lvii.

íl. 188, e Cap. ux, fl. 191.
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N

Subscreve ainda o mesmo Prelado Agripio
por outro Vigário ao Concilio Toletano celebra-

do em o anuo 693 , no Império do referido Jus-
tiniano, e Pontificado de Serçio í, governando
ainda nas llespanlias o Rei Egica. Subscrevèrão
a eHe cincoenta e nove Bispos , cinco Abbades , .

tres Vigários, e deaseseis BaKíea illustros (l),

sendo õhristes o Vigário do Prelado que assina

Christes Presbyter agens vicem jágrqni Ossonoben-
sis sedis subscripsi (2). Goncorréráo os seguintes

Prelados da Lusitânia : Máximo Emeritcnse que
presidio; Arconcio Elborenye ; Emila Coliinbrien-

BP ; Landerico Olisipononse ; João Pacense ;

Theudofredo Visonso ; Vv.Vis. Metropolitano Bra-
carense

, que lambem assinou peio Bispo Portu-
calense.

Treze Cânones forâoordenados neste Synodo»
dos quaes são mais celebres os que tratSo da ido-

latria que muitos dos crentes faziáo dando culto

ás pedras , fontes , e arvores ; do torpe vicio da
sodomia ; do suicídio que os desesperados com-

*

mettem. Ordenou-se que o prio para consagrar o
corpo de Christo no Sacriiicio da IVIissa , fosse

branco , e feito de propósito em pequena quan-
tidade, pois que, sendo só para o sustento da
aUna , não devo carregar o estômago ; e que fos-

se fácil de conservar em huma caixinha ou bo-

ceta; o que prova que nestes tempos ae fazia uso

das hóstias , como hoje quasi ; e se fulminárão ana-

themas contra os infractores. Neste Concilio foi

deposto Sisberto Metropolitano de Toledo por ha-

(1) Delectiw Actor. Tom. ii. iu Notis. Col. 425.

(t) CoUecç. Labeio. Tom. zii. Col. 7 0. o 83.—* Loaisa p. 7fS.— Morales Liv. xii. Cap. LIX. II. 19S, V. ^Floies Tom. XIV.

Xiact. I.. Cap. lu. p. U9.
li
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ver tramaílo com outros conspiradorei contra a
vida d'KiRei Egica, o qual o condemnou empri^
Zilo perpetua (1).

8ào esles os nomes dos Prelados, de que ha
noticia loreni presidido á Igreja Ossonohense nes-

ta remola antiguidade. íSe ])or ventura o Bisj)o

Agripio padeceo algumas calamidades , ou mes-
Ino a morte com martyrio nos tristes c infaustos

dias que se seguirão , nfio se tem podido averi*

guar. Os Mouros eutrárfto na Lusitânia em o a«->

no 713 ou 714 ; nos de 604 e ainda em 701 sece*
lebrárSo Conciitos em Toiedo , mas nestes tam»
bem nSo consta que comparecesse o Bispo Agri-
pio , ou onfro da Igreja Ossoriobpnse. O cerío

lie que com este Prelado dao fim as noticias que
temos da Igreja de <.>ssonoha , e de seus Preia»

dos. Com a entrada dos Mouros acabou quasi Ha

i-iUsitania a Kelií^iào Chri-slàj mas se cum ella

foi destruida a Cidade Ossonoba , ou que tempo
, sobreviveo a esta fatal irrupção nilo se tem podi-

do averiguar ; nem tSo pouco qual foi a causa
da sua ruina. Sabemos sómente que esta Igreja

durou perto de cinco séculos ; e neste largo es«

paço de tempo só se tem podido alcançar noti-

cias cerías e indubitáveis <lc sele Prelados desde
o Bispo Vicente

,
que assistio ao Concilio llli-

beritano ce)el>nido no principio do século iV , co-

mo fica diío, yoiííli) |)ro\av<?l que, se níío o Pre-

lado , ao menos a Igreja tivesse prijicij)io no sé-

culo IH , ou talvez antes. Nâo podemos enume-
rar nesta classe os Bispos Gregorio, Servo, e
Pluziaao, pelas raz<5es (jue íicâo apontadas; aa
quaes em nosso entender destroem os fundamen-

(1) Notas de Aguirre « Loaisa not lugaies ciudw, e Toou
Tl. dej Condi. p. 1937.
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tos com que se preteade conta-los o aumero
de Bispos do Algsrve y posto que em Igrejas diffe-*

rentes daOssonobense, priaçipaiioente osttlUmoB
doui.

CAPlTyLO VUí.

lorasSo doa Ar;ibes nas lledpanhas. Dt^tniiçâo lio ChristiaDiar

mo, e cojp ellc da igreja Uòiiouoboiue.

C^O-M O Bispo Açripio dâo fim as noticias da
Igreja 08sor.ul)('iis«? que chegarão ale aos nossos

dias. AssisLio cUe por seu Vi§;ario ao Concilio

ToJelano XVl celebrado iio auiio 693 , como fica

dito. A entrada dos Mouros na Lusitânia ,
segun*

do a opinião dos main graves autores foi em 718
ou 714 : uS.o he possível de saber se Agripio pre*

sidia ainda á Igreja Ossonobcnsc nos annos em
que se descreve a irrupção daquelles Árabes na
Lusitânia, depois de occuparetn as Hespanhas

:

he certo por<}in que depois deste Prelado nenhum
apparecc na Igreja Oásoaobense j e ella mesm»
desapparece na historia.

Por espaço de quasi trezentos annos tinh3o

dominado em Hespaoha os Reis godos. A perfi-

dia de Julião deo causa á funesta entrada dos.Ara^
bes , commandados por Tarik Bm Jbdalà Van*
mo Azzanati^ a quem o Regulo Bãuia Ben Nár»

cer tinha encommeodado a empreza no reinado

do Califa Marwnu Consegue este ctniquistador

ii «
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domíiiar no paiz, e com oseudominiosSo substituí^

das as Igrejas dos Ghristãos pelas Mesquitas dos
sectários de Maforaa. Padeceo infinito a Chri«
standade com esta irrupção , c não houve Cathe*
dral nas Hespanhas qiif deixasse de ser destruída

ou incendiada (l); apenas ficíírão conservadas
por convenção entre os Catholicos e os Africa-

nos Mouriscos as Igrejas de S. Marcos , S. Lu-
cas, S. Sebastião, S. Torcato, Si/ Eulália, e
St.* Josts na diocese de Toledo (2).

Dora séculos este bárbaro domínio : dilata-^

dos tempos geme a Lusitânia nesta escEavidAo.
O esforçado Pelagio leranta nas Astúrias o es*
tandart e da restauração ; successivamente sSo sup-
plantados os dominadores Árabes por dominado-
res Christãos : formâo>se estados novos nas As-
turía», em Leão-, e era Navarra: ok seus Reis

sacodem o jugo da escravidão; e por muitas par-

tes levantão o trofeo e o estandarte da Cruz con-
tra os intrusos Africanos, e aniniando com oa
seus exemplos os soldado» que osacompanhavâo»
adiantárSo- conquistas nas quaes se respekava a
Lei de Jesus Christo que iodos seguiSo*

(ly (hníicuit relifjio Stcerdotum, cettavit frequentia MmiS'
trtmm . a&e««ri> diligentia PratUitontm ^ periit doetrina Jidei , et

Satictoru n unío , S'i!iL t ^ iria destruuntur , EccUtioí diruuntur , et

qwe lauJabant in ci/mòaHa
,
prccoaant in hlatphemiit, . . . adeo

enim pettis invalutt
, t^uod in tota Hispânia noa rttaansit civttas

Cathedralis , qwa nmt fuerit aut incensa aut diruta (Arc«b. IX
fiodrigo in Lib. m. de Rehus Hispânia Cap. xxiiV

(8) lit scx Urbis BccU$i<£ , uhi rem Divinam faccrcnt , a bat^
hàrit pentíttat tunt , Diwmim Marci , LiKoe , Sébattiani , Tbr-

Justoí nominibus dedicatct , in quibus ritum ff/-

lud Isidorianum, qui incolwni , ilorentiqnc CivUatc intemplis <m'
ni6iu canebaiUTt captioa eluim ^uadringento$ ferme annot Afia-

tarabet ilU colutrvarunt fOrtizio la Sum. Templi Tolet JDor
ciipt & 96>
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' A ProvideDcia também se mostrou benigna
aos males que soffria a Lusitânia. Entre o» Prín-

cipes e Gavalleiros
,
que de varias partes da £u«

ropa coDCorrérSo íÍs Hespanhas a ajudar EiRei
D. AffoDso VI. de Leão na gloriosa empresa de
guerrear e expulsar os Mouros , foi o Conde D.
Henrique, filho quarto d'oulro D. Henrique Con-
de de Borgonha Taes e tão relevantes serviços

prestou o Cunde D. Henrique áquellc monarcha
Leonez , que elle agradecido ihe deo por esposa
a sua íilha D. Theresa , e em dote as terras da
Lusitânia , ou Portueral jure hereditário , como se

explica a Chionica de D. Affonso VJI (1), isto

pelos annos ledfr, em que logo tomou posse do»
referidos Estados , e começou arege-los com po-
der soberano 9 continuando a alimpa-los dosMou*
ros, aos quaes tomou vários lugares.

Por morte deste famoso Príncipe no anno 1)12

lhe succedeo seu filho D AíTonso Henriqiieis, <jue

seguindo as nobres pj^ailas de seu Ínclito jjai le-

vou ai> anuas Portuguezas Ás terras que ileim rao

entre o Tejo e o Guadiana ; e no campo de Ou-
rique ganhou a famosa batalha deste nome con-
tra os reis Mouros coUigados, que tinbSo ás suas
ordens innuroeravel multidSo desoldados: em re-

sultado da qual batalha lomou o titulo de iiei»

e deo principio á Monarchia Portugueza.
N3o cliegíírâo porém ao Algarve as armas

dT^lRei D. Aífonso Henriques , e a K flfiriíTo Chri-

stâ ainda ali ficou supplantada pela seila do Alco-
rão. ( oiiservou-se porém em hum canto deste

IMiz., miio ermo e quasi desconiiecidu aua Ma-

(J) Dotaoit cam magn^e ^ dam Poriuyalenscm Urram jure
hvtdUwno, JSip.SBg. Tom. xxix. p» 848..
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sul manos, hum precioso monumento da Reli-

giKo do Crucificado» o qaai no reinado desie

Príncipe foid*entie os infiéis tranaferído para a Ca*

pitai doi seus Estados. Existia no ri omonlorio

Sjacro o corpo do ylurioso raarlyr S. Vicei»te

,

que no império de Diocleciano tinha sido inarty-

risado na Cidade de Valencia . seiulo jjresidf nie

Ba He: p;inha Darinno. Desta Civlade, quando loi

tomada p<dos .Mouros, tinhào alguns Christàos

tirado o corpu do incJlLo niartyr , e se euibarcá-

rio com eiie fugindo íís perseg-uicòes dos bárba-

ros. Arrojados pelas tempestades; ou lefados do

miakiuer oulro motivo , arribánlo ao Promontó-

rio Sacro, onde tomando terra se conservárSo

escondidos com a preciosidade que mais estima-

rão e adoravao.

Correndo o anno do 1173, estando ElUeiD.

Afibnso Hf nriques do posse da Cidade de Lisboa,

que em 1147 havia tomado aos Mouros, e nel-

la assíMilado a Capital de seus Estados., c resi-

dindo alli d C!irist;u)S IVlusarabes , derâo estes

noticia tio silio em que se achava o coipo dô glo-

rioso niartyr. Alguns habitantes de Lisboa alvo-

roçados com tal noticia íizeráo logo partir embar^*

caçoes
,
que encommendárSo a pessoas de con-

fiança e devoçáo , os quaes demandárâo os silios

designados no Promontório, e ali encontrárâo o

corpo do Santo que procuravâo. Com lào pre-

ciosa carga voltárào os devotos argonautas [nua

Lisboa, onde Ibrilo recebidos com nuiilo jubii.j

e satisfnrilo ;• e destMiibarcadas as Santas Keii-

quias , luràu coiuluzidas com as solemnidades , e
])ompa, que o caso demandava, á IgTeja Cathe-
dral, onde seconservffo (i). Este hc o único mo-

(1) J^o cartório <U Sé de i.«baA «e opiMerva ofieUitwb de»-
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numoiiio relativo íÍ Religiíío ChrisLa , com que
deparamos iio Algarve dc])ois da deslriii^ão da
Igreja Qssoiiobeuse , e pelo qual he provável que
se désse áquelle Promontório Sacro o Dome de
Gabo de S. Vicente , com que he conhecido.

ta triL^la'iaçao , oscripto por Kstevão Chantre da niesni.i S.'
, que

vivia ne>seí tempos . e exercitava o seu emprego : outro «ppi*?-

Ihaíiie itelatorio rxist'a no archiro de Alcobaça, donde extrahio

copia o cru.liio liratiUào, (|iic • < z ijuprimir na Escritura XXV
do Torno 111 í.i Mon;irclii.i Lusitana, p. ili. — Oiilroa doca-
jueulos digtK>.< de toda a í"é e credito paia compiuvar a rerrrida

trasladação aponta o c-onspíciio Antonio Pereira deiigueiredu nos

Elogios dos Keis de Foitugal, NoU XIV. p. «97.
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LIVRO S£GUN

ÍG&&JÀ D£ SILFES.

CAPITVX.0 t*

Dft oMfaista e situa-lo da Cidade da ^i«s.

^uccEDF.o a D. Affbnso Henriques bo ihrono de

Portuííal beu filho primoíi-eiiiío D. Sancbo ,
que

herdando as virtudes eatiiiuo de Uo valeroso pai,

seguio as suas gloriosas piscadas. Depois doste prin*

cipo ter dado mostras de seu animo e valor ; det

pois de ter arrancado por conquista das m&os dos

Mouros aigamas praças fortes do Reino , medita

novas empresas, e Irala de as pôr cm ohm.

Corria o anno de J 109 , estava ElRei D. San-

cho em Santarém, quando lhe foi levada a noti-

cia tl<Mjue no porto de Lisboa havia entrado huma
frota de Cruzados, que hijlo eni demanda da Terra

Santa ^ e iinpcllidos de furiosas e rijas tempesta-

des, se acolliérao a este porto. Nâo perdoo tem-

po o Príncipe, parte diligente para Lisboa a fim

de lhes offerecer os soccorros. de qne tivessem ne*

16



cossidado , mi quaiilo o tompo continua<ç3f> con-
trario .-í viai^iíin ; e lembrado do proveilo, que a

sou í>ni causara hum srmrlbanie succesao para a

C()in|ui.^l.i •!< Lií:boa
,
propoo a osles Cruzados o

empregai etn as suas aruias vn\ alguma empresa
GODtra os Moun>s visinhos, e convitrâo em se di-

rigir contra a Cidade de Silves * praça forte e flo*

recente do Algarve^ quo servia de couto ás en-
trepresas dos Africanos. Levada- a eflcilo a con-
venção , he tomada a Cidado , e renovada nelia a
an(i:ra íc:reja Ossonobcnso, erigindo o mesmo Rei
a Calliedral (le Silves n.i mosquiía in;ifnr íIo^ !\fou-

ros , que mandou consagrar, e noiucuiido prelado
para esta nova Diocese.

He poisSilven fCfielb entre o.v Mouros) a ci-

dade, em que se roíslabcloceo a cadeira episcopal
do Algarvem temiKi doa ReÍaPoriuguGZQ9 ; cum-
pre por tanto dizer aíguma cousa icerca do moda
porque ellavcio ao domínio portuguez, sua situa-

çíto, estado anligo [e presente.
S(Mn nos entranharmos nas trevaa da mais re-i

TTínta ii;u idade sobre os primeiros habitadores
dt; Salives, bas(a ijue saibamos que os seus n>ora-»

dores soffrôrSo as mesmas mudam- is deeoKtumes,
rifos, e dominadores que os da^ ílt jnais terras d.%

l.usilania. Os bárbaros Sarracenos da familia dos
Almobades ttnhXo o senhorio das Hespanhâs : oce»
]ebre Abderrame^ mouro honrado e valeroso, nas-*

son a ellas dá Africa com grande poéer de aolda-
doR, e intematlt» i a Lusitânia , tomou Beja, Ew
rn , jantarem , Lis^^oa , e lodo o Algarve. Die^ni
afL»^'ír.s »•^v^rM!(>res que Silves fora tomada aos
"Mv.urní por i :il?ei D. Temaíido o Grandd de Cas-
tel la pelos atuio;? de lOtO

, cuja |KM?ROSSt1o logrou
)>Qr poucos íempo s' (l\ Com fsmar, o o» demaii

(l; Gtog. Mtel. de tuna, Tom. 11. CÕío^.fort. Tom. IIU p



Prís. que forâLo vencidos na batalha do Campo de
Ourtque, diz se que viera o reoulo de Silves, ho>r

lueiii de grandeô íbrçívs , e agigaulada esLalura , a
2uem ElKci D. Affbiiso HonriijMQS iQatou coo»

uina lançada naquelia famosa victoría (l).

Viviâo os AlçarvioB c Mouros Africanos, qu^
alli iíiibSo passado ,

stig^eitos ao império airabe

»

quando no porto de Lisboa entrarão no anuo d^
1189 alçumas frotas de Cruzados, que das partes
do Norle deniandt-írao a Palestina com o louvavol
fim de reseratar Jerusalém da m3o dos Infiéis, ecs
Ctijo poder havia cabido, sendo tomada aos ('Iiri^

etaos j>or Saladiao em o anuo de 11B7. Acudio
£URei D. Sancho I de Santiurem , onde eslava,
CDiao dissemos , a agasailiar os jMwpe^es , e pipr
vo»ioa do aecessario para sog^uirom sua derjpta.
CoutinuavAo os ventos a ser ponlpirod « fortes

«

Bfto deado lugar a que os estrnngeiros se metles-
sem aoH mares; propôe-liies JilHei o empregarem
o (rmj)o em aiçuma cropresa u(il lí Christandade,
« couvierao na conquista <lc iiilves , cum a condi-
çílo de que a citla,de ficaria a D. Sancho, e os es-

trang^eíros teriâo o despojo do que uelia se em-
cojitrasse.

Saliio pois do porto de Li4>oa a armada do^
Cruzadoe , eoinpoata de trinta e seis náps grane
«lea, e boma galé de Huas, porto de Galliza, no
jdia 15 de Julho do referido unvo de 1189, acom*
fiAièttda de muitas outras náos portuguestas , que
os nossos aulore>; elevSo ao numero de quarenta,
com gente , municOes , e aprestos necessários pa-
ra tamanha empresa. Antes que a armada se fi-

zesse de vela, marchou por terra o Conde D..IVIeii-

do de buusa cum iium bom tro^o de gente, que
. I * '

'

'
' , ,

—
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ElRci tinha prompta, quanto elle içava ajim*

tanclo mo is para o spoiíir. '
'

No <lia IR crilroii a armada o rio de Silves,

e já ciicontiuu subr(* n
<"
"idade o Conde D. Meií-

i\o coni a sua gente. Feito conselho entre oCon*
de e os principaes Cabos da frota , asBentáráo d»
accommettcr logo a Cidade para qiie os Mouros
níto cobrassem animo vendo a demora.

Estava a Cidade de Síhrea a eite tempo sí«

tuada onde hoje em diaacvd, d margem do rio,

qiin , hanliai.do PorliiníJo, vem a duas legoas de
distancia desembocar no Oceano jnnio á AldAa
de Fermgtido. Fra cila im^ito i»Tande etM ' xicn-

Kfio , ni'iilo mais f< n-te do quo Libboa , o dt^z vrzes
mais lii-a, e con) edifícios de inais valor, de sor-

te que em toda a líesnaniia náo havia lerra maia
forte , nem que msis damnoa causasse aos Ghri*
stftoá. As casas niutto apinhadas , aa paredes da
terra rebocadas de certa argamaça , que se tor-»

nava nuiito consistente depois de secca^ cobertaa
de ladrilho , e poucas de madeifa. Estava cingi-
da de altos e grossos muros com pn>fiindc6 o If^r-

gos fos«os aquático*? , de tal arte conslruidns . rjuo

líCiii iiuma choupana gó havia fora do seu reciii-

• to ; e dentro (felltí quatro ordciip de forlificat^ôes,

a priuieira das qnaes ora como Uuma vasta Cida^
dc estciidida pelo valle , a que chamSo Rowih
(talrez arrabalde). A maior estava no monte, «
dav.1o-ihe o nome de Ahncdina (Cidade) , tenódo

outra fortitieação na encosta qucdes^e para orio^
sobre o ((ual havia quatro -torres para defender a
cof.ducrAo (bi a^oa de que precisasse a Cidade ai?»

la, Ji qual lortilieaeíío chainavrTo Coiraça. A en-
trada praias portas Pra tiio fortuosa, e coni tantas
voltas , (« it? mais faciiíuefUe podiêo ser escalados
OB ujuros, do i^uQ eulrar por elias. A baixa 4
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primeiira ficava o Cáolello chaina<ló Alcay* Havia
t&mbem huma grande torre no H ovale , e tiuha

hiima estrada coberta para Almedina» de sorte

que d'ella se podia ver o que se passava fóra dos

ifinro^ d'Alnie(!ina , e os que accommeUessein o

muro de rovcz [)odeí!ííoin ser oflendidos da turre
,

e da jjailo oppiísta: chamava-se esla torre Alvie^

rana (l). Nos iiiuroji iiavia muitas torres, e tilo

perto liumas das outras, que com hum tiro de jie-

dra se cruzava da primeira á terceira , e em aU
gumas jtartes aíiida estavfío maisperio hiimas daa
oatxas. Era a Cidade bastantomente defendida >

assim peia natureza, como pela arle, e coma
muita e forte gcM.tc que em si tbiha» parecia ia*

conquislavel (2).

Terído os siiindores cheí^atlu iiodia 18, como
ÍKíi dito, se aproximarão á Cidade noa bateis a
la, eloço qjje assentarão osarraiaes, trat-íráo de
accomaietler a Cidade no dia 21 , eleva-la do,es-

calada, teiido franqueado os fossos
,
que eriolaC'

gos b cheios d*ajjrua. Brava foi a.d^íesa doa cei*
cad08 arremessando das torres tiros de pedra , fu^e
ferj.1o o . iiiooro roodaváo o^ atacantes ; mas » s^odo
por estes. aoA^ssad os , voltarão as cost^is , . retí-

rarão-sc á Cidade alia, aban<!oi:aijdo os n^uros.

Forao os nossos âeguUido-os ^ p entrúrâo de en-

(1) Talwsr Àlbarrã nome de Immas torre? que bavla ainda em
i^i< pos á"EIIÍHÍ r).re.lioI , e^crv;ão [>ara giuirJar dlufu iros que
attniialnKtite ;iobe]avào dos gaiatos. (Vestig. da Ling. Arab. em
Porfn-al).

C^) Tal be a <I«serif;rão quf fut da CUada Imm 'dos «rsmm
CiT/adiv , que cscTfvoo a Iírla<;àí) ò'<íste cciw , e derrota da fro-

ta de que fazia {xiUc> ; a qual rt;lj(;áo loi ci.i 1840 publicada )>e>

lo Cavathaifo Coutancio Gaz^cen , Sócio da A. R. das St-icncias

de Turim-, «p«te A. dwtas Mcntorias liadntidit» « (lublicadt

lau.
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'voUa cotn oe tnimigos na Gidadelb , ficAado mii-
4o8 d*e6teB ènialados nas portas. Desta vez seria

'entrada a Cidade alia , se os estrangeiros nSo se
«entretivessem mais em roubar e saquear osMoe-
T08

,
lai:<^âmio fogo ao que nâo potliào lovar ; ron-

tentíírílo-so por^in rm tícar essa noi(e iia Ci(}ade!-

la . orcupaiido huma parle , e os Portugupaes a
^utra

.

Prolixo spria , e f<.W'a de nosso propósito , nar-

rar por miialo os muilos e variuLiua successos tio

largo e apertado cerco que soíFreo a Cidade ; re-

íerí«o-no8 nesse particular aos nossos Chronistas

Rui de Pina, e Duarte Nunes de Leão nas suas
Chronicss d*£iBei D. Sancho I, c mai^ sii)gu<lar>

metite ao manuscripto do Cruzado que deixamos
apontado na precedente rota. Bastará pois saber
qno tendo EIRei D. 8anrho clieiíJido no cxorci-

1o no di:i 29 do .lullio , oitava de Santa Maria
Magdalojia , com muita i^f^rtií' queficára ajuntan-

do, e g:rRnde copia de provuiientos e nmiiiròes,

traton de apertar mais o cerco, fazendo baler

a praça comalgamas maquinas de guerra que tra-

zia , e com ouiras dos Crusados , esi cujo nome-
ino enlra?a huma a que-ehasiavSo Ouriço , e pi-

car «e inuros, aosquaes se apmximavão oscorca*
deres cobcitOS de mantas de madeira pregada
em fortes e grossas vigas

,
quo os cercados des-

truiâo com foí^o que sobre elias laDçaváo de ci-

ma ^ e matérias de fácil combustfto.

Começáríto os siliadores a fazer minas para
mais de perto se aproximarem ás muralhas, e
poderem abrir n*ellas brechas, luatí prescntindo
08 cercados , formáiflo contraminas , vindo a eii-

€Oiitrar*se debaixo da terra, onde peleijárKo rijos

e poiffiados combates. Na noite da 6 d'Agosto
desertou da Cidade iium Mouro ^ trazendo dous
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ricos pendões , e se apresnntod a ElReí , di-

zendo que os cercados j>adeciáo lunito de fome
e sede, equo iníaJUvelmeiite se renderiao toiíian-»

do-se-lhes a courat^a. Com esta noticia redobrá-
rào os cercadores os trabalhos da expugnaçuo e
das intnas, e conseguirão tomar a couraça e en-
tupir iuim poço d^agiia, de que os ailiadoa ainda
se provi;lo.

Prolon^ava*8e com tudo o sitio, e çomeçj^
rão os cercadores a eníasliar-se da demora , e a,

falia r de se retirarem assirn os Portuguezes como
os Oiizadus, vendo que perdiiío (muita gente, e
os iiuiiiii;os se defciidirlo com valentia e obsliua-

çÀ\>. \\\\\iú porc^ni os soulie persuadir de que de-
viào levar ao cabo a empresa, em que ee liaviào

empenhado , c que tanto lhes havia j;í custado

,

vindo acoaseçair dos Cruzados q^iecootiouassein
mais huns quatro dias nos trabalhos do.- cerco»
findos 08 quaes, |)oderia cada hum retirar-sej s«i

atú enido jiHo rendessem a Cidade* Progredirão
com eífeilo os trabalhos das minas , dando-sc re-

petidos e reíiliidos coinbates , Qin que os nossos
sempre levavao a melhor, continuando ejjIreUn-

to a drseri^ao dos Mouros, (jue viidiào piulaudo
o miserável estado, a que os seus seaciiaviio re-

duzidos. •

FinaliBexite , dia de Santo idio , pirimeiro

daSetembvo, entrárâo os Mouros. a bradar do
inuro pela |^nte d*£)R^i';para tratar, de eniregar

a Cidade ; propuaerâo etitr^gar a luesiua Çídade e o
OasteJlo, sahitido com (udt) o qu0 llies pertencesse^
Moslrava-se El ílei inclinado a «íoi deijcender com
a proposta , mnn os Cruzados i< cuNánTo co.f-entir,

aimia mesmo prouietf ojufki-ihtvs o Príncipe, dar via.»

te mil jn;.i u\ t lii.^ , (^u i rirz-adoN de ouro pela par-

te que Úitih coubtcáUii ito 4^|>«>jw. Uon^ieriXo por
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ultimo em que os Mouros Bahissem Uo sòmente
eoiD oqaelíveMetn vestido, deixando tudo omaiff

que posauiSo. Nâo iÍTorilo elles outro remcdio se

nfto acccitar estas condi<;ues, porque estavão nioF'

tos , nSo só dos tra bailios do corço , mas de fo-

me e sede. A Ires do Solombro sahio por tanto

da Cidade o Alcaide , chawnáo Albaittus j s6 aca-

vallo , ac uiiipíiiihado de toda a população a p6.

Entrárâo os cercadores lo-^o nessa aoile em a Ci-

dade , e lá ficárffo com alguns dos Mouros , a quem
68 Cruzados maitratitrJEo muito , |>ondo*oB até a

tormento para declararem aonde íinhfto escondi-

do alguma cousa de mais valor, procedimento
de que EIRei se agastou grandemente , e levou

muito a mal. P-

Durou o cerco ojiiarenta c cinco djas, em
que por iiuma e oulra parte ^e obninío geniile-

zas de valor. Os IMonros , alem dos trabaihos da
defesa , li verão <le lutar com a foine , e mais
ainda com a sede ,

depois que lhe foi tomada a
eourai^a e entupido o poço. A miséria a que es-

tavfto reduzidos meiteo do e eompaízffo aos sitia-

dores , quando entráráo na Cidade. Descarnados
^ macilentos apenas se podiâo Ostentar em pé

;

outros só de gatinhas sepodiUo arrastar; muitos
estavão es tirados |»eJas ruas moribundos

,
asquaes

ainda estavào obstruidas, assim como as casas

,

de c adáveres , assim de pessoas corno d» ani macs,
que iançavfío hum fedor insupportavel. Fostoque
se encontrassem muitos celeiros cheios de cc-
reaes , com tudo havia muitos dias que nãoamas-
8av8o p3o por íàlta d^agoa , e mantinfaSo-se com
alguns figos. Encontráão os nossos na Cidade
'duzentos Christílos captivos, quesémenie resta-
VSo de quatro centos e cincoenta que havia ao
começo do cerco; estes «inda estavUo em inaior

UigiiiztíO by GoCglc
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miséria, e tinhfto sofTrido mais acerbas privações:

a custo respiravâo o sopro da vida estos desgraça-
dos! Hayia quatro dias que nílo recebia cada hum
maij a^aa do que podia caber na casca de ham
ovo , e essa mesma neni a todos* se repartia , esd
áquellcs qiin qiieriio peleijir contra os cercado-
resl D'eí>ta iiieHina diininulissinia quantidade ain-

da {lavtio parto á mulher e filhos os que os tuihao.

Estas inrocentes creaturas coiniâo terra húmida :

despklo-se de noite, e nús sedeilaváo subt e as pe-

dras frias para delias receberem alguma frescura

,

e podepem viver! Dos habitantes cia Cidade ainda
se contárilo quinze mil e oitocentos de ambos os
sexos quando se entregou. Quantos não terUlo

morrido durante as seis semanas e tres dias que
íliiroii tilo rigoroso cerco e com taos privações!
Por isto podemos acreditar que Silves em verda-
de era huma das Cidades maiores e mais populo-
sas da Hespanha.

Nilo conota a quanto monlarla o numero dos
mortos que tiverâo os cercadores. Sabemos so-

mente que 06 Cruzados no principio do sítio con*
tárSo* com poaca difierença tres mii e quinhentos
bomens de todas as classes e idades. Os Porta-
guezes nSo podiSo deixar de ser muitos , conside-
rando que com dous exércitos vierílo separadamen-
te o Conde D. Mendo, e ElRei D. Sancho, atra-

vessando o Alem-Tejo
,
que então ainda estava

em çrande parle occupado pelos Mom os inimigos.

O Cruzado no seu manuscriplo só diz que o exer-

cito dos Portuguezes era iiuineroso em gente de
Cavallo

, peões , e chusma das gales , e acompa-
nhado de Cavalleiros das tres Ordens; Templários»
do Hospital , e do Santo Sepulchro , accrescen-
lando depois os Cavalleíros da Ordem de Cister
(hoje de Aviz).

16



AeompaoliavfiD a EtBei neite cerco «aUoft
Seulmrra e Prínetpaes àt> Reino , e entre ellea o».

Bispos de Coimbra a Porto.; em qtiaàto ao p«i-t

aseiro destes iemoâ certesa de quo se chamava.
D. Martinlio Gonçalves , o que assisiio ao cerco

,

for huma doacjilo quo ElKei D. Sancho fez ao
Mosteiro de Grijí) em 27 de Julho de 1190, oa

qual diz : que faz aqiielia doaí^ío eni remissiXo de
,

«eus peccados , e j)or amor do sou vassallu D. Al-

Taro Martins, quo por seuservi<^o de Deo3t ode»

eUe Rei foimíoffio peloe Sarraceaefl junto a Silves,

a por amor e fidelidade qiie D. Martinho Bispa
da Geímbfa, a todos os aevi parentes Hie ])re$tá<«

riloy e todos os dias estilo prestando (!)• Esteà
Bispoa, dia Rui do Pina» sagrarão a I§:reja quq
os cercadorcs fizeràn de novo perto do arraial pa**

?a cievidamonte sepultarem osseus, que nocerco
£allecessem , e para que ás suas almas se podessQ
fazer algum hejieficio de sacrilicios. Esta Igreja

he da Senhora dos Martyres , que aiuda hoje se

eonserva , invocação que já oí» Christãos tiobSa
dado a ontraa qnepara omesmofim edificárl^ em
Bacavem e Lisboa no> temjio do ceroo deata Cida"
de , pois que então- se coniíderavSo martyre^ 09

Christâos 9 que morrUo na {narra contra oa in**

Ati|;ama desaven^ parece qne honve entro

(1) í:g0^ Saneiv» Gratia Portuyalia^ el AIyarhii ^«t*
9tc. e coDtinuoi diwndo que fax a doaçSo proremiisionc ptccatorum
nostrorum et pro amore vassnOi noslri D. Mwití Martini , yfít tn

vbsttjttio Dei ct notiro coram ininiciê Cruéis CArifíi t^md SU-
mitm imiafaetm €9t a Sarrmemis ; €t pro afMr« tffkMi wp^iflt

quod Dominuf Martinus ConimLricttii ts Epií,<:opu$ . et omnc ffenu*

$uutn noòis liepoti ejtUiòucrunt , ct (juoiiriu erhiOcnt. (Mon. Luib

Tam. IV. Ap. Escrit. i. p. 509.— T©rr. du loiub. Uv. Feq. éOB
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ito CynamdM « dR«i mhre a partida dM despo-
joB da Cidade , principalmeiito dot laaatimitoa

,

aquelles desbaratav<^o , e este qoeria coMer*
var ptira aliastccimonto da çoníe qiip h?ivia de fi-

car na Cidade, mas a jmal tudn secorapoz a con-

tento das partos , He sorle (juc os Cruzados se

embarcárdo a sete de Scptembro, demorando-se
ainda no rio alguns dias, assim para reparltr

os despojos, como para reparar duas náos, que
tinliSo soQrido alguma abaria , e por utUato aahi»

ito barra fóra a vinte e hum do meaoio nei (l).

Oocopada a Cidade pelosPortagueve» » man-

(t) Diveraifii^ <m motores, unoi nacioiíact, eoaK»estnuigeÍTO«

em o numero das tjAlu quj forlo :t esta exj>eiliçio , nação a que

perteaciio , e cabo que commaudava. Seguindo o Autor do Mana-
fltiípto a|>onta^o , a quem devemos dar mais cradtto , como tectemn*

jdIm4|» VMift , mhío de ff^^Ukerea no Kscalifa huiua peijuena froA
de onze náos n-\^ Kalendas de Maio no anno da Encarnaçâj do

Senhor 1189 , á hora de nòa, com o destino de cooperar com ou-

trw ChrUli» no resgate de Cidade Sant» Jeraettl«ra. ^esereve «
derrota qae âxeta pelas Cosias de InglaterTa , França , e HcspaoiMU'

até enttar no porto de Li><boa . acossada de rijas tempe^ades. ao

4ia quatro de Jaliio. Uu que aiii encontrara vinte e quatro náos» •
^ue <|«acro wnwnas antes tiohlo alli estado ao mesmo porto outras

cincoent.i e cinco náoa donosto império € cie Flandres , eque por ul-

timo sahírao para a empreza de Silves em numem â-? trmtn e seis

ios grandeá , que mo as eose com que entrarão eiu Lij«i>oa, <as

WOÊÊJê quatro que alli jencootcário* outra que oão especifica, e
huma galé daí^alliza. que se lhes ujíío. Pelo decur-,0 da narra-

do se vé que a maior porte cráo Flankeugos do icoperto Ttteuto-

nico, algoas<le 4fi«Mn,>ovttos laflefes, ««istta Csllegos. Ni»
faz raenç&o do oonie do commandante da sua pequsna frota, nena
daquelle qu« cominandava a armiifía Ha«? trinta e seis velas, que

de i.isbM, sàhio juute, -mas r^teriittio-MOâ ao nosN} Portugwu Ma*
•Md Soeiro nos sãosAnnaes de Flandras, Lív.VlI. pag. tl9. Ediç.

16f4. poíemas ter por certo que era éíle Jacques deAvemes, ma-
rechal do Brabante , quer vie;Ke na frota das onze náoj , quer esti-

vesse na outra, das vinte e quatro em Lisboa . iiobre o que niaiá por

itilado M pcNloft ver «m-at iiMat da upa» tauino^ ^ j& eittfio

Ifaamcripiow

IS «
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cloa EIRei D. Sancho purifictir a mesquita maior
dos Mouros» e converte-la em Igreja ChrístS, ou*

de se celebrassem os Mysterios da iiossa Santa
Religiito , e* se dirigísseort cânticos de louvor em
acrSo de graças ao verdadeiro Deos. Dizem os

nossos Chroni^^tas que a erigira logo em Cathe*

Cónego de Santa Cruz do Coimbra , de cuja ma-

téria trataremos no Ca|jiLiilo seguinte. Deo ElRei
as convenientes providencias para o Governo da,

conquista, encommendou a guarda da Cidade ao
cabo da sua gente , e voltou com a demais para
Lisboa no sexío dia, segundo o Autor do Manus-
cripto y deixando-nos em duvida se este sexto dia

se refere ao primeiro do mez , ou ao sexto depois

da tomada da [irara , ou ao sexto depois do em-
barrpie dos Cruzados

,
véspera da Natividade de

iSíossa Senhora, de que ultimamente falia. Accres-

çenta também que por esta occasiao da tomada
de Silves vierào ao dominio dos Portuguezes os
Castellos de Cmrphanabal , que suppomos serTer*
ça-Nabal, Lagos ^ JUvtfr, Portímao, Monchiqiu^
Montagtido, Carvoeiro , e Paderne ,

que todos per*
tenciflo ao domínio de Silves; e Albufeira lam-
bem se entres^ou a EIRei com medo de ser ac-
coniinettida. Estes Castellos ou Povoações estavSo
muito fortes, e com todas as casas, mas vasias

de habitantes, porque a maior parlo se havia re-

tirado para Silves, onde engrobsánio lambem o
numero dos deíon^oroii (1).

(1) Sobre a situ.n(;'o Jestçs Castellos, e principalmente no qu»
ice^peita a Terça-Nabal , rt ferinio-iios zo qtic Jisserros em a noia
XXlV pag. 99. da Relação da Denota Naval e luais successos

^os Cruzados que ajulárâo a cunquisfar SilvM, impressa na Tjp»
4^ A. B, das Sci«Ki:. do taboa Í8i4k

dral
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As raiuas que ainda hoje em dia permanecem
em Silves, o seus contornos, comparadas com a
dosoriprào que tlesta Cidade faz o Cruzado no Ma-
li u^tn pio que IfMiios citado, e (jue atra/ roferi-

jiius, íazoin acrediLai" a sua grandeza e forliticaçíto,

e ler em miiilu o glorioso íeito il arinaã que os

cercadores levárão ao cabo com o maior deiíodo

e valentia. Descreveremos o sen estado actuai,

indicando o que ainda se conserva em [ié desde
aqueiies remotissiroos tempos , e oa vestigioe qoe
recordSo o mais quu desappareceo no decurso de
tantos séculos, juntando a sua perspectiva para
melhor conheciuiejíto do que mencionamos.

Está situada a Ciiiade de Silves sobre hum
pequeno outeiro entre duas cuUinas que correm
de E. a O. , licando-lhc liuina ao N. outra ao S. ,

e regada pelas duas ribeiras deArade e Enxerím»
3ue confluem a pouco mais de mil passos a £.
os seus muros 9 misturando as aguas na raiz da

Cidade ao S. com as do rio que engrossa com as
do mar, e com as da ribeira de Odelouca , que
se une mais abaixo no sitio do Rosario ; banhão
Villa Nova de L^orLiniào , o vao desaguar no Ocea-
no pouco adiant(í <la Aidòa de I>rragudo a duas
e meia Jegoas da Cidade. Na cclliiia doN. come-
cào , a menos de hum quarto de legoa , o8 eleva-

dos montes que formáo os grupos das altas serra-

nias do Algarve, cujas cabeias qua^i sempre es-

tão escoiulidas em densas nuvens, ofierecendo

aos olhos Imm painel magestoso c melancólico.
O cimo da rollina do N. he occupado polo

Castello, de ligura circular, cingido de iargos

e fortissinios muros detai])as petrificadas, cm que
nâo entra iustni mento ali; um que lhe posíia abrir

brecha, com \ .iii;]s (orrcs de espaço a espaço , e
iiuuia bó porta ao S. |)aici o lado da Cidade , pela
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quat se tentm por Imiso' de iitínia abobadn com
iDCdtos ângulos , e torttioâfdatt'e8. Algoinas destas'

torres permanecem ainda bem conservadas com
perfeitas casas d*abobada9 qne parecem quartéis

de tropa , e em duas das maiores ha dous arma-
zéns , «08 qnaes ainda pouco antes ríe 1830 se

guardava o deposito geral da pólvora do AJc:arve.

Dentro docaslello esld perfeitamente conser-

vada huma grande cisterrm construída com muita
solidez c primor: he sustentada a abobada por
quatro ordens de eolumnas que formflo valentes

iircos , ^ coinpreliéndem cinco naves. Tem de al-

tura 15 a SO pés, e de Jargura 20 a Si»; o sòlo

he^tão duro como u ferro , e impenetrável aqual-
^ucr instrumento. Recebe tiío sòmente a agoa
que cahc no j>equeno âmbito exterior da aboba-
da

,
que lie abahuíada , e tem nos ângulos condii-

clos
,
por onde corre para dentro , e em bastante

quantidade ()ara se conservar todo o verào , edar
de beber talvez a perto de trezentas pessoas tlii-

hmte o anno : desce-se a ella por huma formosa
tescáda de cantaria.

Ap])arecem em toda a supcrficie do castéllo^

aqui e alli , varias aberturas quadradas., que pa*
recém ser clarabóias d'outras cisternas , ou poços^
ou entradas das mataraorras , ou celeiros subter*
raneos, em que os antigos guardaviio os seus fru-

ctos. Quasi todas eslào entulhadas com pedras
que lhe tem lançando para dentro muitas pessoas
movidas da curiosidade de avaliar a sua ])rofan-

Hidade pela demora do estrondo quando balem no
Itindo. N8o tem ellas gargalo , nem paredes proe-*
mioentes fdra da terra , e por isso sSo perigosas
pjm 06 qne desapercebidamente passio por estes
f itios. Em toda a Cidade e seus arredores se en<*

coAtriKo outras semelbantes* £ste recinto do cas'-
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íelio está rodazido a ierrst, lavradia de perlo ã«
duas geiras, foi ulliicamente avaliado em du^ettr

* tqa ecincoemta mil. réis para ser veiHUdp como pro-
priedade nacional ; a camará municipal porôm o
rti(|ucrço para cciuilerio, o íoí^lho couc^ci^do.

Da banda do Norte » qae olha para a serra

,

existe tapada huroa peqnena porta no recinto de
huma cicvadissima torre sobre o despenhadeiro
qno por este lado fórinn a collina. Chania-se o
Fostiíjo da trniçoAi ^ c íica perto do alcácer em que
residia Abou Afan, e pelo qual elle pretendia iii-

irodu/.ir-se na cidade, quando foi tomada por D.
Paio Peres CorrC-a no xeinado d'ElRei D. Sancho
il , como adiante diremos. He esta torre, em cu-
jo revez está o referido postigo , a mais alta de
toJas , e a qtie fica mais ao ^lorte : d*ella se avis-

tSo todos os serros e valles d'aqiieHes arredores,

e sedcscortiuào todas as estradas e caminhos, que
da serra , ou de qualquer outra parte se dirigem
a Silves.

Descendo do caatello para a banda do S.

,

encosta da coUioa, se efiíende cm suave decliv#
aiCidaileUa, que está cingida atd meia ladeira com
grossas muralhas da mesuia composir.^o que as do
Castello, míi^nâo tilo bem consorvadns, pçr terem
sido deniolulas para fazer ca«as e largos quintaes.

Tem e8las umíaiii,ih imiiLaís lorres exteriores , com
as quacs se commuiiiciÍQ por meio de foxtes aboi-

badas , e aiuda ne con«erv3o nâo poucua em bom
catado , principalmente a N. e O. , estando tudo
por terra para a parte de E. Dentro doeste recin-

to occnpn aCatfaedral, outr'ora mesquita deMou«
vci$ , a parte mais eieva4a, e p<tti«o, muia aboi^Q
o cemitério : todo ornais espaço esttí repartido

^m e»iKiv^<>8 quÍAt4Q£i e cei-W com poucasi ca-
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608 , moroiente para O. em ruas tniiito eslreiias,'

tortuosas , ladeirentas , e sem ordem.
No declive meridional da mesma collina con-

tinuSo as casas da cidade , com a qiial se rommil-»

nica aquella cidadella por liuniíi ui»ica porta, cha-
mada a Porta da Cidade y atravóz de lí Jiiia forte

c elevada abobatla com muiLos ângulos e sinuosi-

dades em Ires j^raiules arcos , nosqiiacs deserobo-
câo oulr.as (,ai tas ^ua^^. ííu a» delles osLí tapado, ao
presente, de pt tira, oulro tem porta de madeira,
que foi feita depois que os rebeldes infestKráo o
paiz em . 1833. Sobrevesta abobada eslAo em gran-

de altura os Paços do Concelho com duas janellas

de sacada , que olhâo p^a O. , oude fica a praça,

e outra de peito para oS.', com escada exterior;

e no mais alto d'clla htima varanda que para

oN. Parece muito provável ,\ou antes cí rio
,
que

este eílilicio fosse al^inna das Antigas lorrea , co-

mo as outras que existem na muraíija com a mes-
ma direcção. Nào dista muitos passos a cadôa
construida no vâo da muralha ^ com escada pela
parte interior » e janellas para a praça ,

perto da
Doa ponte de quatro arcos d*alvenaria, que tem
sobre o rio. As ruas e casas sSo como as da cí-

dadella, com a difierença de serem em maior nu-
mero , mais apinhadas , e com menos quintaes

;

vão-se esteiiflrndo j)arr'í n banda do O. na raiz da
coDina. Desde 1820 que setcmaberto novas ruas,

de Nossa Senliora dos Martyres, da Keira , da
Horta da Rebola, c do Pulo, com casas á moder-
na , e excellentcs armazéns. Pelo Lerremoto de

soffreo toda a Cidade consideravelmente; fi«

cou quasi arrasada ; sò vinte e nove casas deixá-
rSo decahir; morrârSo quatorze pessoas, a maior
parte na Sé.

í^esta parte da cidadeUa estava aberta huma
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porta chamada da Azota (l) , a qual se acha hoje
tapada : em frente delia , na distancia de huns
trinta c cinco passos, permanece o resto de hum
iorrojão clia!iiaí]>> dns Oifo quí]ías

^
que, ainda

xiíTo ha iijuiios annos , se comamnicava com amu-
railia [)or meio de grandes arcos o abobadas que
tem cahiíio. Por este Jado demoríio excellentes

terras lavradias, onde se faz a feira do 81 deOa-
tubro ; e a huns trezentos a quatrocentos passos

a O. da porta , e outro tanto quasi das altinnas

casas da cidade a 8. O. se encontra a Ermida de
Nossa Senhora dos Martyres fundada por £JRei
D. Sancho I , como jií dissemos. Sem cmbarg:o
dos romoíKlos . que hum Prior ií^norante mandou
fazer neiia eiii 1779, o todo doediíicio bem mos-
tra a anlicuidacle da sua fundação. Tem ella oi-

teala palmos desde a poria até ao cruzeiro , e
daqui ao fundo da capeiia mais trinta : de lar-

gura DO corpo da Igreja tem trinta e quatro e
meio » e na capclla mor vinte e cinco. Em hu*
ma parte do pavimento, junto a esta capclla es-

tão Os ladrilhos levantados do chão formando a
modo de empolas: por vezes setem posto novos
ladrilhos, e elevado o pavimento; porôm logo
apparece o mesmo phenomeno

;
que })or ora uiio

tem sido explicado. Neste antiqnissimo templo
existem duas la])ide8 sepulcraes , huma de már-
more muito branco , dístatilc do arco do cruzei*

ro trinta e tres jpalmos ; tem ella de comprido se-

te e meio palmos^, e quatro de largura; sem le-

treiro , e só com as armas da pessoa que encer-
ra. A outra he de pedra mais grosseira, e menos
clara ; dista da porta da Igreja sete palmos; tem
de comprimento nove palmos , e duas pollegadas,

(l) Angulo ou canto (Vestígio*, da X.ÍQg. Arab.)-

17
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e de largura quatro c moio palmos; nSo tciii ar-

mas, liem relevo, e só cm torno dos quaLro la-

dos hum epitafío gothico , que figura humareuda,
e aSo lem podido ser decifrado.

Nesta planície tem apparccido algumas ruí-

nas de edificios» c ainda mais na parte opposta
a Fl. , onde existe a Crus dc Portugal a N. E.

»

feita de mármore branco com hum Crucifixo da
mesma pedra , e distante da cidade Iiuns seiscen-

tos passos.

Está pois ainda Silves circnmdada , rm par-

tes, pelos velhos muros, e carcomidas torres,

que os Cruzados vírào; porém o maior numero
da povoação está fóra d'aquelles que ainda se
conservão em pé : nSo se vô em torno dellesfos-

so, ou cava alguma, nem tal era de esperar;
porque muitos séculos ha que se lavrilo as ter-

ras até ás muraihas; com tudo ao N. do Castel-

lo apparecem vci^tigios de os ter havido a qutD:-

ze ou vinte passos de di.slancia.

Das qualro lbrtilica( ò( 8 , do i\uv trata o
Cruzado no seu manuscripto

,
peruiariccem ain-

da duas, o Castello, e a cidadella ; a terceira

seria formada de varias torres que estão da ban-
da exterior das muralhas da cidadella , e que se
communicavSo com ella por meio de fortissimaa
abobadas , algumas das quaes ainda se conser"
vão a N. e a O. Outras estuo derribadas, mos-
trando grandes massas pelrilicadas , 6 duras co-
mo o ferro , d'estas taipai lâo bom compostas,
que resisttMTi a toda a aceno dos tempos. Da
quarta e ultima íl rtificação apparecem nào poucos
vestigios em torno da cidade, apanhando í^rande
parte da ]>iuiiicie

, que deve ser o líovíde

(I) Arrabalde -(termo arobe}.
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posto que de tal nomo n3o haja noticia, nem tra-

dií^^íio alçmna. Ksta parte da cidade, ou antes ar-

rabaldes , deveria coiiipreiíeíuler as terras visinhi^d

á actual , principalmente a E. , onde só tem en-
contrado iramensas ruínas, e alicerces de edifi'-

cioâ , e ainda pedaços de mnro , e íorres. Nesta
campina oriental existe hum resto de muralha dia^

tanle das primeiras casas deste lado huns quinhen-*
tos passos. Nâo mui aííastado , e a S. E. appare-
ce ainfln Iium peqiif^no monto de terras ou taipas

petrdicadaa , rliainado o lorrcjâo, derivado lai-

vez da grande torre , que o Cruzado denomina
Alvierana. Achou-se mais em 1817 n'huma esca-
vaçílo junto á horta do Serpa , na margem da ri-

beira de Arade , outr*ora Drade , da parte da ci-

dade outro resto de muralha ; e a cincoenta pas-
sos do fio, e perto do moinho , chamado hoje da
Parta , apparecem mais restos , assim como a O.
da ciiJade perto do mesmo rio, e sempre na mes-
ma direrr.To Finalmente a N E. da Iirreja de
Nossa Seidiora dos Martyres existe oulrotonojâo
fronteiro li porta da Azóia , como fica diío.

Níío ha por aqui sitio, que tenha o nome do
Coiraça com tudo conserva-se tradição de que
havia huma grande fortificação para o lado do rio

a S. E. da cidade , na qual estava hora poço de
bastante mgna : os alicerces a cincoenta passos do
rio, janto ao moinho da Poria , de que já falía-

mos, parece serem os escassos restos d*esaa Ce»^

raça, que lao renhidamente foi pelejada. Por es-

1ps silios se conserva ainda em huma ff»rra lavra-

dia huma torre a cincoenta passos da muralha , a

qual po(!eria ser hiima das quatro, que defeuíliao

a couiniunicaçíío do Castello e cidadella pela Cot-

raça para o u<o , ou canai das aguas; porem isso

não se comprova, o mais yerosimil parece que a
17 m
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Coiraça fossp a fortificação das toi res
,

j^ue des-

de o Castello viria até ao rio , talvez nositio, on-

de estáo os l estos d^Iiuma ap moinho da Porta.

D este lado oriental da cidade, e disUnte

d*eUa hum quarto de legoa , ha hum serro na par-

lo opposta á ribeira doEnxerim, chamado oMon^
te das Caheças^ onde apparecc luini sem conto do

relíquias de sepulturas de pedra ruiva ,
e muitos

ossos, o que dá a presumir que por alli liouyen-

se al^um cemitério, o que estcndendo-se a cida-

de para E. , ficasse mais próxima a este Monte

das Cabeças. Em outros serros visinhos ,
sempre

d'cstc lado, appareccm semelhantes vestígios,

ainda que em menos quantidade.

Chegando as náos da frota dos Crazados até

Á cidade , devia o rio até alli ter bastante fundo

para ellas navegarem, e por isso fazia entáo hum
commercio florescente, que continuou aí<^ 1355

,

em que de todo acabou; ainda se restahcleceo

hum tanto no tim do sroulo W , e princípios do

XVI, quando ElRci D. Manoel lhe reformou o

foral. Tornou a desfalecer á uiciiula que o rio se

foi entulhando , e depositando terras ,
que as aguas

com a corrente náo podiSo levar para o mar , es-

tando quasi secco janto á ponte á entrada da ci^

dade pelo lado de PortimSo , onde apenas pelo

ultimo arco pdde passar alguma pequena embar-

cação , ficando os outros quasi escoados , esó nas

marés vivas com agua para lanchas de diminuta

lotação.

Do quo fica dilu he evidente que a cidade,

occupando agora com os seus espaçosos quintaes

e cercas, a colliiia, e sua encosta S. até ao rio>

se estendia eutuo pela planície a E. e O. ; nâo de
modo qae lhe ficasse no meio a Cruz de Portu-

gal, como ajguns pretendem , náo sé porque oiet*

L kjui^.jd by Google
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reno por ahi he cortado pelas ribeiras do Enxerim,
e Arade ,

que sempro corrêrâo por fiSra de seus
muros , mas também porque os fragmentos da ul*

tima fortificai^ílo só apparecem muifo áquem da
Cruz, a qual, como fica dilo , está a huns seis»

centos passos (ía ciflatle , c sc alguns alicerces e
ruínas dectliticios por ali so encontnlo ,

pódesiip-

pAr«sc antes serem (!e quintas, hortas, ou moi-
nhos, que houvi sse nos subúrbios da cidade.

IVíkO admira pois quo eila em tào vaiita exten-

j»So de terreno, e atlendendo á maneira deedi-
iicar dos Mouros , com ruas estreitas , casas uoi-
das, tivesse huma populaçUo tão numerosa e avul-
tada, que ainda depois do dilatado cerco de me/,

e meio, em que soíTrôrSo amiudados emui rèubi-»

dos combates e nspaltos , atormei.tada de fome O
fede, nprcseiitasse vivos lõ:800 habitantes , co-

mo ailiima o Cruzado na sua j:í citada Uelac^^o.

Hoje em dia apenas contem Ft teula toers cl( ntro

dos muros, e cento e setenta luia delles, com
1:092 habitantes em toda a freguezia. Corte de
Reis mouros

, empório de commercio floresceste,

assento de respeitáveis Academias dc Philosofia e
Ilhetorica , cidade mais rica e opulenta do que
Lisboa em tempo dos Árabes; depois ainda re-

sidência dos Bispos, com fou cabido; dos Ana<*
dois. Fronteiros mòres , e prinrii>aes autorida-

des do Ali^arve, e hoje em dia reduzida a liuina

pobre aldta.

Assim passào as glorias do mundo ! 1

1
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CAPITULO tl.

Do Bi^ D. Nkolâo.

OÃo concordes os nossos ( Jlironistas o Historiado-

res em íiar pur scin duvida í|ui3 FJliei D. San-
cho I , Jogo íjM^' .SP iiietteo de jiosse da Cidade
íle Silves, íizLTa coiisagrar a mesquita inaior dos
Mouros, converteniio-a em Ij^reja do OuUo Ca^
ihoUco , com a calhegoria de Cathedral , nomean-
do Bispo d*ella a hum certo Nicoldo , que dizem
ser dos Conexos reCTantes de Santa Cruz de Coim-
bra. D. Nicoiáo 00 Santa Maria assim o affirma

naChronica dos inosnios Coneg^os (i), accrepcrn-

tando que era varào de oxoriiplares virtudes, e

confessor d'K!Rei , e como lillío d'aqu(^lla regra
tem até agora sido contado, sem contradicç.lo al-

guma, 110 Catalogo tios Bispos doAlíjfarve, cm o
primeiro lugar dos que occupárão a cadeira de
Silves 9 sem com tudo se ter dito cousa alffuma

de sua naturalidade , filiação t ou origem. Appa-
receo porém a Relaçilo do Cruzado » que já por

vezes temos citado, impressa ha pouco em Ta-*

rím» e n ella diz aquelia testemunha ocular ^ di«*

gna de toda a fé, qno o Cabo da gente portu^ne-
za, aquém ElHei cncommendára a sjuarda da Ci-

dade (Conde D. Mendo) deixára ficMr hum Cléri-

go flamengo
,

que escolhera para Bispo de Sil-

ves, e com ellc íicárao alguns outros flamengos ,

(1) Liv. xr Cap. xxui.
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accrcícontando quo por inlervençíío do mesmo sol-

iicitára elle dos Cruzados que o lu oinjiaidiassem

a tomar Santa JMariu de i aruon , que distava hum
dia (lo marcha, o (|uc com tudo nao pôde couse-

He certo , assim pelo que diz o Cruzado , co-
mo 08 nossos Chrouistas, que Da frota vinhSo trin-

ta e Bcis ecclesiaslicos , homoDS de virtudes e sa-

ber, os quaes erão muito respeií^idos , c attendi-

dos por todps o:> Cruzados ; e fonlo elles os que
muito concorrerão com sous conselhos , e admoes-
tações para ser continuado o cerco , o nrío se le-

vantar , coin.j preleiídi.lo os seus cojnjiatriolas

,

princij>alme(ite os llauHíiiwus
, quando se hia pro-

luitt^aado. Cumpre também observar íjue a quali-

dade do estrange iro neste primeiro liispo de Sil-

ves , D. Nicoláo , já foi tocada pelo nosso Jorg^e

Cardoso, quando diz, faltando dellc (l): Depoit
dct restauração da Uespantia^ foi Silvei primeira
cidade y que D. Sanduà I tomou em 1 i89 , na qual

cristo Se Calhe ilnd , e Sispo D. Nicoláo , es*

tra)irjciro , homem de santa vida. — Niníjuem
, quo

nos conste , tem feito reparo naquelle predicado
de rstrntujeiro y

que este Autor ibe deo , e con-

cOâ íla coin ocpie reieí «i o Cruzado. Arelac^ào coe-

va íPeste Cruzado, o tcistí uiuiiha ocidar, nos áií

fundamento para bein avaliar as expressOes do il*

lustre Cardoso, erectUícar o erro, em que ,. nes*

to assumpto, tem es(ado os outros nossos Auto-
res , e o catalogo dos Bisp'js de Sil> es.

Nâo iic de admirar a eleição ('o hum estran-
geiro para a 8é íie Silves jiaqi:el!e lempo, em
c^ue elles haviâo prestado tào relevauLe serviço

( I) Agiol. ToDiou. p. iO. 1/ decaio— Qotaa no Comniea*
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na tomada da mesma cidad e Alem disto Fabemotf
qiip por ontrto , assim em llespatiha . como em
l*ortuc:il, fcC baviríio líomo.nílo al^^uiiS outros líispos

C8(rai!U<Mros , como D. Gilbf^rlo da tmrfTo iugle-

7,a , varão pio , doalo, e de boin exciuj lo, que
El Rei D. AíTonso lipuri^ues nonieára Bispo de
Lisboa. O mesmo lii.ha acontecido antes com D.
Pfaaricio Burdino» natural de Limoeres, o qual,

tendo vindo a Hespanha com o Arcebispo de To«
ledo 9 D, Bernardo , ficjSra nesta Cathedral como
Arcediago, e desse cargo fui eleito para Bispo-
de Colinbra por morte de D. CreFConio

,
que oc-

cupava esta cadeira, e ainda depois em llio su-

bio ii Metropolilaiia de Braga, por eleição di» Ca-
bido e Clero, estando a Sé vatra por fallociiuen-

to de S. Giraldo (l)
,
que também era fraiicez

,

e veio com o referido D. Bernardo, que o fez

Chantre da Sé de Toledo.
O Aator da Monarchia Lusitana (2) attribue

a nomeaçSo destes Bispos estrangeiros emHespa-
lAa e Portugal á falta queentAo Bavia nestes Rei-
nos de ecclesiasticos com uso de letras , e das
sciencias , e escripturas necessárias para exerci-
tar tão augusto ministério, as quaes não podido
adquirir em razSo do tumulto das guerras Nao
seguimos nesta parte a opinião do erudito Autor,
poÍ8 sabemos que por esses mesmos tempos esta-

, vão outras Sés do Reino providas em ecclesiasti-

cos naturaes delle , e distinctos por seus conbeci-
mentos. Os Bispos do Porto e Coimbra, portugue-
zes, acompunluírSo D. SancBo I na expedição de
Silves .* D* Martinho Simões , eleito de Coimbra

(I) Hist EccL de Braga por D. Bodri^ da Cunha. P. ti.

Cap. I. P. 6, e Cap. vui p. 51.

(S) Tomo 111. Liv. X. Cap. xxx. p. £38.
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tni 1088 , era portuguez ; lambem o era D. Ores* -

conio Bispo de Coimbra em 1098 alé 1098 ; D.
£^a8 era 1268, e miiilos oalros. Os coahectroeji*

tos das sciencias ecciesiasiieas andavUo por esses

tempos qiiasí a par em todos os paízes que pro-

fessavão o Christianismo. X5o he fie crer que D.
Aflbj)<o I , e D.Sancho, seu tiliio , nomeassem
Bispos e.sUaiiL,(Mros pira Lisboa é para Silves, por
lerem pouc ts ecclosiasticos , e ainda menos por
carecerem esses poucos dasciencia necessária pa-

ra o Episcopado: anlcs aí tribii iremos ostas no-

iiieac<Se8 á contemplação, que aquelles dous Mo*
narcnas quizer.lo ter com estrang^eiros , que os ti-

nbfto auxiliado em auas empresas; e ainda ao ia«

tento de facilitar novos auxílios > quando Ihei fos-

sem necessários, nio-trando-se agradecidos a quem
Jh'os dava; c íinaimente ao inleres^ iln aii^nien-

lar noHoiíiO oníiinero de ecclesiaslicos instruído»,

e virliiosus, convidando ao mesmo lempo ,
por es-

te modo , 08 estrangeiros a virem estabelecer-se

em Portugal.

Houve por enlJto , lie verdade , assim em Por-
tugal , como em Hespanha » mnitos Bispos fran-

ceses , inae isso nJlo aasceo de cá ba-ver- nottcos ^

ecclesiaslicos , nem de serem eHes menos doutos.

He.bem sabido pela historia a predilec^^Ao que te-

ve Jy. AíTouso VI de Castella ,
pai da Rainha

D, Theresa , para as cousas fraiic^^/as , iníluido

pelos moní^es do Cluny, cnju Al»l)ade Hugo,
dava leis na l'^uro[)a, e especialiiu iiLe em Roma.
l^esLa predile-c«^áo interessada nasceu a quasi to-

tal abolição do rito golbico ou mosarabico em
Hespanha ea adopção do rito romano, que secha*
mava francês ; a prohibição » feita em concílios

,

do uso da letra gothica , e a introduèçâo da letra

limncexa ou romana^ a reforma dos mosieirot , on*
18



de fe introÂaaio a retira d« Clitay, trazida ^pal»'

isao pornan^ eUuiéaeeiífiet; epor uK irno aiaiuir

daçSo desses mongM , que logo oomeçárâo a en-

trar nas Catiiedraes. D. Bernardo, ArcebisfiQ de

Toledo, D. Oirífldn. Arcebispo de Braga, D.

Bernardo, o D. iMauricio, Bispos de Coimbra,

D. Hugo, Bispo do Porto, e vários oulros , to-

dos cluniacensos , trazidos á llespaidia pelo Arce-

i

bis!j)o de Toledo , © derramados depois por diver-

sas Sés para plantarem ofii imos , p8 ritos, os co«-

tawes, e as Eefornus franeezas» isto he, romã*-

vaa. Nâo nos ccmformamoa pois com oillustreli|sF'

toriador, tendo antes, por muito provável que as

relações politicas-, e <m ioteresses de Roma for3o

og que- ttvarâo naquellas nomoarnes a j>rincipal

parte, e náo a ignorância, e falta de ecclesiasti-

c.os emllesnanha, onde íis sciencias ecclesiast icaií

erao íí!o cultivadas, jjeio menos, como em Fran-

<^a iiaquelles tempos escuros.

Alem ditito sabemos qiíc nu mesma Sá deSil*

ves nVra por esses tempos Dcâo hum D. QililM-^*

mo ou Guilherme, clérigo eslnmgetrO j quahe de
suppòr fosse do mimero daqueiies flamengos ,

qu^
licírão em Silves. Na carta* que ElRei D. San-
cho } oscreveo de Coimbra em dala de 26 de Mar*
<;o de 1199 ao Alcaide mor, aivazis, e homens
bons de Santarém, Lisboa, Alemquer , e outros,

fazendo-lhps saber como f iidmo cíiegado Francos

em ulilid.ule do mesmo Hei, (1»3 Feií.s filhos, e
reino, a po\<-»ar a lerra; a huíiia [jarle dos quaes
clieRei limiuva Cezimbra, ^ oí^íUo^ Àltxizas com
«eua iermosk A estes , dizia ElEei , esereseeatai
mais « sitio de Montalvo entre, e Tèjo. e o Gaia
para que o povoaasem ; e isto cm respeito ai O.
Guilbelmo , iM9 foi de SUv€S.^ e por amor
dos s^im .«o»(pattheim> f|ne con.elte vieráo» e.

Digitized by Google
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éStio para tir etc. (1).—iSe pois fíboii em Silves

fúr Deão hum estrançetro, que, sem duvidai foi

o primeiro, e <]e certo hum dos cr»rdotes
, qiiô

viorào com os Cruzados , havoiuio aítençSo no

tempo, em que EIHei escreve estacaria, nâo he
de maravilhar, antes mtiilo verosiinil

,
que o Bis-

\)0 fosse também estrangeiro , as^sim como maia
alguns dos cónegos, que formárâo com elle o seu
'caoido , e qae aeriâo daqticlles ,

qu« o Autor Cro*
tãào dis que lieárfto em sua companhia.

'

O Cbronistii Agostiniano , nio obstaáto a sua
vasta erudito, tem nSo poucas vem ineiactt-

ddes, que induzem a dar pouca fé ao que emoU"»
ttas partes aOirraa sem provas condufíentes. A*
cerca deste negocio de Silves he elle bem pouco
exacto; pois no Cap. XXill do Liv. XI diz que:
Correndo o amm de Christo áclios, passou ElRei
D. Sancho I dt Coimbra a ccmquiilar af terras do A(-
gàrvé y t mêe$ ée m partir , foi ao seu numuiro de
Sanla Crust pedir aos Conajos daqiMe fhosuiro o
aivtdasUm ewn tua$ araçôeê, • • . , e despedindthêe

édlei, levou Comsigo o tímeyo D, Nicoláo, teu

éonfittof. . . . Também levou comsigo o Bifpo- âe "

Cõimhra D. Martinho. -^He hoje em dia incon-

troverso que a 1 ornada de Silves foi no anno de
118d, e nílo cm 1188; assiin como que D- Sancho
teio de Santarém, onde eslava, a Lisboa, iogo

qne teve noticia de que a frota dos Cruzados eu-

trára neste porto; aqui convidou elle osCruzadot
iphta a enpma de SilTes^ e acceitando esiei o
Moívite, mandou por tem o Conde D. Mendo»

n) Doe. n.* l nÍMhido d» Lif. wu im U^óem II. i5. Tom
do Tombo.

18 »
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com a gente que túiha prestes ; ficando elle aprom*
ptando a «Jiin frota para acompanhar a dos Cruza-

doj, e mais *>^eiitc píira seguir por terra o Conde,
como fez, e com tanta presteza que chegou de-

froíite de Silves a 29 do Julho, oiLavario de San-
ta Afaria iVIugdaiena , haven4Ío o cerco começado
a 19. Donde se concíue que nSo he verosímil ter

ElRei hido a Coimbra em tão pouco lempo» e
partir de \íi para a emprega de Silves.

No Cap. XXX do mesmo Livro se alarga o
referido Chronista em dar noticia das irei classes

Suo o primeiro Prior de Santa Cruz ile Co!mhra>,

. Theotonio estabeloceo na conerncaçào dos Có-
negos regrantes de Sanfo Agostinho, na ultima

das quaes diz que professara PJRei D. Affbnso

Honrujiies , e ennumera vários outros de nossos

Keis , e Príncipes, entre elles o mesmo D. San-
cho I , e vários S^hores e Prelados. Pôde ser

que deste modo o nesta classe» eiJe incluisse O*
Nicoláo Bispo de Silves.

Como quer que seja , não se esqueceò £l«
Rei D. Sancho de prover á manutençSo da nova
Sé, e do Culto Catholico, por quanto no mesmo
anno da sua instauraçfto

, estando em Coimbra,
no mez de Dezembro , fez (loat^ao ao rcferiilo Bis-

po D. Nicol.ío, e seus successores, e á Igreja de
•Santa Mana de Silves , da Villa de Mafra com
todos 06 seus termos antigos e modernos ; e bem.
^flsim de certas casas junto a Lisboa com a sua
horta, vinhas, e herdaroentos, da mesma manei-
ra que as possoia D. Londrino , cujo nome não
sabemos a quem se refira. Permi(tio>íhe alem dis-

so escolher para fcu uso quatro das melhores ca-
sas, que ha perto da Igreja, e Com todos os seus
herdamentos , e todas as demnis cousas que lhe

pertenceip ^ e outro sim maiâ dez casas para usQ

. -
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ào^ Cónegos com todos os seus henlamenío?; e
períencas. Também lho cuncedc que po*;sa ter e

possuir aqueiiu aldéa, que o Conde D. Mendo
lhe entregou cora suas casas e pertenças , deitan-

do fóra os Templários , que se diz terem accei-

taiio casas na mesma aldêa. Além disto concede
a eJle Bispo , e á sua Igreja de Silves , e a seus
successores a decima parle dos quintos» queOeoe
Nosso Senhor lhe der junto a Silves, assim na
terra, como no mar. Assim lhe d.í outro sim o di-

zimo de todos os fructos da terra , e de todo o
g^ado miiido e grosso. Manda que as Ordens do
Templo, do Hospilai, de S. JoSo de Jerusalém,
e outras quaesquer lhe paguem por inteiro o di-

zimo dos fructos das suas terras já cultivadas, ex-
ceptuando tclosdmente osnovaes, prohibiiido que
r.enhuma das mesmas Ordens podesse fundar Igre-
jas nesta Diocese sem sua Hcen<;a , do cujos paro*
chianos recebessem primicias

, oblatas, dizimos,
e direitos mortuários, permittindo-Ihes S(»mejito o
ter oralorios j-articulares. Concede fauibem que
|)0ssa coiisfruir bodegas, fornos, moinhos, e tu-

do quanto lhe for necessário, livre de lodo o en-
cargo, ou tributo real. Oulro sira lhe permitte
que possa ter e possuir perpetuamente o Castello

chamado de Monchi(]ue , com todos os seu» ter-

mos antigos e modernos. Assinou-lhe também de
pensão cento o seleula òisantinos pagos repartida-

mente peios Bispados do Hei no , a saber : a Igre-

ja de Braga cinc-^enía marabitinos , a do Porfo
trinta, a de Coimbra trinta, a de I.isboa trinta,

a de Viseu vinte , e a de Lamego dez. Cowclue
ElKei esta grandiosa iluaçâo pedindo a beiK^iío de
Doos a favor de todos aquelles que observassem
inteira e cumpridamente esta sua vontade , e pá-

ra aquelles, que intentarem quebrauta-la^-o
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ligo dc ícrein filho quo annuUe tudo quanto eíles

deixarem determinado (1).

Por esla doação Ulo larga , quanto liberal
,,

ae eonheee a magnificência com qae D. Sancbó
proveo logo ao explendor da nova Sé , de^eu Pas-

tor , e Conegoa. Della se vê que o Conde D. Men-
do havia entregado ao novo Bispo certo lugar,

INI aldéa, cojo nome n^o se declara, e esta cir-

conslancia nos pôde fornecer hum argumento a

favor da asserção doCruzado , que deixamos apon-
tada

,
quando diz que o Capitrío da gente portu-

gueza eleçéra hum clerier» flamengo para Bispo,

pois vemos que elle já lhe havia dado essa ai-

tlêa antes da doação real , que foi feita apenas
tre$ mezes depois da eonqaista.

Igualmenie se dedus da mesma doaçffo que
com o Bispo forSo nomeados Cónegos» para cu-
jas accommodaçÕes El Rei permiite ao Bispo que
escolha dez casas junto á Igreja, além das qua-
tro parn si. D. Nicohío Santa Maria naChro*
rica citada (2) nos diz que a Sé de Silves tive-

ra nestes princípios doze Cónegos , que viviSo
em commum com o mesmo Bispo , conforme a
regra de Sant-o Agostinho , e faziáo os OíTicios

Ditídos com toda a perfeiçflo; O numero das dez
casas , aue £IRei manda escolher para os Cóne-
gos , pdde antes fazer-nos crer que esse fosse en>
tfto o numero dos Cónegos , e nSo os doze, que
o Chronista aponta, sem què diga o fundamento
que leve para assim o affirmar. Sabido he que os
Bispeis, por estes tenípos % ivirfo em commum cora
os seus cabitiuii em vida claustral , e assim couti-
nuárâo até ao annos de J'2oo; o de Silves havia

(l) 0OC. n. 2.

(s; Psrt. u. Ltf. zi. Cap/xziii. p. 48i.

i
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entrar nestit uso nrimUivo da Igreja , por isso sSo
concedidas aquellas rendas , e propriedades em.
commum píira elle, e para a sua Igreja.

Km o mesmo mez de Dezembro de Iieo as-

sina o dito Bispo na doação, qm^ í^lRei laz do
casLello de Alvor ao mosteiro do Santa Cruz de
Coimbra, na qual doacáo subscreve eiie com as

seguiaíos palavras= CÍftseníwUe et confirmanU^
hoc Domno Nicolao efuidem provinciat €i regioms»

tww hmpore Poniifice (i).

Das acçíJes e providencias deste Bispo nada
encontrámos escriplo: |ielo teâtemunho deRoge*
rio de Howden , e outros Autores que escrevê-
Filo a? cnusas de;ises tempos, consta que no anno^
seguinte de 1 190, entraudo o Miramolim com gran-
íleá fofí^as em Portugal , estava a cida<l(i bastan-

te atemorisada , a tempo que a ella aportou hu-
ina mio de inglezos , a qual se Jiavia apartado,

por força de temporal , de bania frota de nove ,

qae iias oitavas da Páscoa safaira dqs portas de.

Inglaterra p^ra a Palestina. Sabendo os isfflèzeit

que eatayilo em terxa de Christítos , deaembarcá*
rSo huns cem homens com intento de reparar as;

avarias daníío, e abaslecer-se do que precisa-

Y-to. O Bispo, com o (Icro, e povo, os recebe-

rão, e atí^azaJhííríío muito bem; pediíido-lhe.s coia

instancia se demorassem na cidade [uira os ajudar*

na dcíeiUi , caso viessem a ser accommel tidos pe*.

)o8 Monros , «ena Inimieos comttiiins ; promeUefi»<
do-lhes que £){Iqí D, &«noho Ibea satkíarlA^ hãm*
toda a detença que fiseessem , e a. penda^ da nde..

Conseutír<1o 09 ingleses na propoela, deamanta-»
JííriiQ a náo para se intrincheirarem coro a madeira
deitav^e para fazerem alguns reparos nas partes do'

( 1 ) tiv. a., dc li«itanHova -a» Tcite 4»Xboibo a* 1 1

.



ia6 MSU0RU6 ECCLBdfASTICAS

muro, que luais precisassem. Por esta vez uão
foi porém a cidade accommeilida ; porque, lendo

-

adoecido o Aliramoliin , quando eslava cercando
Thomar, levaulou o cerco, e parlío para aa auaa
terras, deixaiido oshabitanlrs de Silves dosnssi m*
brados dos siislos em qiic linh;lo estado. Os es-

trangeiros reroliicr.lo-se a Lisboa cotn as reeom-
ineiuiaroes ilo IJispo , e povo ['ara com EíRei, o
qual generosa incnif cmnprio as |>roia("«sas ,

que
era Silves lhes haviao sido fcilas, e elles enco -

irárAo as outras nove náos da sua conserva , queM ee tinhSo abrigado, acossadas do temporal ; 'e -

refekas do necessário , partirão para o seu desli-

no com os companheiros, que julgavfto perdidos.'

Em Março deste anno de 1190 faz o Bispo D.
Nicoliío doação da Igreja da a!d(**a de Lagos ao

mosteiro deS. Vicente dr. Fora, a rogos de ElKei
D. Sancho. Kxislia o oríi^inal da Carla desta doa-

ção no Archivo do niesin(» mosteiro em Li-bja
(l); e D. Thomaz da Eítt arnacào a transcreve
por inteiro; nella subscrevem— Awúlaus Episco^
puB^WUUlwuSy Decanus— Petms^ TkeHttirm"
riuâ— Lambertun , Arckuliaconus (2)

.

No anno de 1191 entrárSo de novo os Mou*
ros em Portugal, e com hum ^osso exercito íi-

zerSo grandes estragot no Alem-Tejo , eforSo pôr
corro a Silves, que, segundo diz Rogério, veio

a entregar-se por convenção, depui*^ de vigorosa

resistência , em que morrôrfío na peleja D. Gon-
<;alo Viegas , ineslre da ordem d' Avis, filho de
tgas Moniz , e o Governador D. Rodrigo San-
ehes. Ou moireo neste sitio o Bispo , ou ficou prí-

(1) D. Nic. Chron. das C«a. Beg. Liv. viu. Cap. vm. p. ISS.
Hl! 7.

(S) UíM. £i!d«i. Lustt. T. ui. Cap. xviu, 50,
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sioneíro
;

pois he certo que as ultima'? noticias,

que delle temos, silo em liuin documento, que
existia no Cartório da Fazeiula da Universidade
de Coimbra, datado em iMaio do mesmo annu , o
qual he citado pelo erudito Joào Pedro Ribeiro

(1). £in Fevereira deste mesmo anno assina elle

na doaçrlo do Castello de Abenabece , hoje Estom-
bar, feiia por £1 Rei ao mosteiro de Alcobaça {%),

O Livro das Lihaog^ens do Conde D. Pedro

,

da ediçflo de Roma , a pag. 373 , em huma nota»
qtie traz de Lavanlia , diz que na doação, queEl-
Kei D. AíTonso IT fez a D. Roliiii da Villa da
Azambiija cni 1218, cujo ori:^inal se guarda no
cartório da Casa dos Condes (le Val de Reis, as-

sina liuin D. x\Íartinho liispo do Alg^arve (3).

Brandão porôm nas doações daquelle tempo e au-
nòs 9 que traz na Monarchia Lusitana , menciona
•bum D. Martinho, Bispo da Guarda, masnSo do
Algarve. Bem pode ser que , ainda racsmo de-
pois de perdida íSilves , fosse nomeado hum Bispo
para o Algarve, a fim de animar os CathoIIcos,
que viviàu entre os bárbaro?; então senhores des-

sas terras. Nào temos podido ver o original da re-

ferida doa^o para elucidar o caso ^ como merece.

(i; DLssert. Chrou. e Critic T. v. p.

li) Liv xH. da Extraio, fl. 111. Torr. do Tomb.
C*:} Mein. K(.rlc>. .!o Mí^. Je Salgado naBibliot daAcad,

Real das âcieocioa Ue Luboa. T. i. p. SSd.

19
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CAPITULO Ilf.

Reconquista de Silves.— Desavenças com KIRoi do Cantella ácCfeK

4o Domioio do Aigarve.—'Bispo D, í'i. iloberUx*

durou imiitop tempos , como deixámos es-

Cfipto , a satisfac-ão de serem repetidos na Sé de
Silves os Sagrados Oificios , e solemnes cultos

,

com que nesta Igreja 6e adorava o Ente Supre-
mo. Em breve sXo eubstiluidos pelos falsos ritos

do Alcorão, occupada a cidade pelos Mouros, que
por espaço de cincoenta annos esiiverão de posse
delia, e de (odo o Algarve, lavrando, e aprovei-
tando os frutos e somont eiras de seus pingues
campos, sem que ElRei D. Sancho podessr le-

var ali assuas armas, entretido com a guerra que
teve de sustentar com D. Aílonso de LeíHo, por
cuja causa fui obrigado a cominettor tréguas ao
Rei mouro de Scvillia, as quaes forSo assenta-
das por cinco annos por Pedro Afibnso, eGilFer-*
nandes, vassallos de ElRei de Portugal.

Reinando D. Sancho II , tormírSo as armas
portugnezas a apparecer no Algarve pelos annos
de 1240, pouco niais ou menos, e então foi to-

mada a Villa de < acella
, e Aiamonte do outro la-

do e it foz do Guadiana, as quaes ElRei doou á
Ordem de S. Tiiia^o por Carias dedous duMai<»

Digiti^iúú by
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do mesmo anno de 1240 (i), assim como outras

de suas conquistas no Alem^Tejo» em agradeci-
mento e retribnirfio dos serviços, que com mui-
ta galhardia ]he havião presUdo os Cavalleiros

JlCãSas coiiqu islãs.

EstaboJoceo-se em Cacella o insis^ne D. Paio
Peres Cunéa , Commendador da ineyaia Ordem

,

a cujo mando obedeciiío em Portugal os Cavalici-

ros de S. Thiago , e recolbendo^sc ali vindo da
parte do O. , aonde tinha ido , parece que com in-

tento dcdar Bobre Paden^e, Ihesahírão ao encon-
tro os Mouros do Tavira, Faro, e Loulé no si-

tio chamado o Desbarato^ freguezia de Santa Ca-
tharina , onde derSo huma rija batalha , em que
por algum tempo esteve duvidosa a victoria, al é
que por iilliino a deixarão os Mouros aos Chrisítiu.-?,

voltando-iiies as costas. Recolhendo-se poiòui al-

guns ao sitio do Furadoiro^ e engrossados com
mais alguma gente, que se lhes ajuntou de Tavira

,

determioárâo provar de novo a ventura \ e partindo-

se no dia seguinte D. Paio com alguma da sua

f;eiite » foi por eJies de súbito accommellido em
ugar apertado com tamanha força e alaridos, que
lhe foi mlsier occupar hum íeso

,
que lhe ficava

visinho , no qual se dofí^ndoo bravamcMile ató á

noite, qun pAz lormo ao coidiicto , e nella se re-

tirárSo os x^Uíurus para suas terras , e os Caval-

leiros Porluguezes para Cacella , ficando por este

auccesso ao teso o nome de Cabeça do Mestre ,

que ainda conserva (2).

Em bre\> se offereceo ao Mestre a occasião

de occttpar Tavira, no tempo que hia acudir ao
aperto, em que os Mouros desta Cidade havifTo

(1) Liv. doa Mest. 11. 186 e 187. Tone do Tombo.
(2) Cliron. Aut. do Arch. da Cam. deTaviía no T. i. dasMttin.

de Litt. da Acad. JL da« Scienc de Lisboa.
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posto sete Cavalleiroe, os quaes confiados nas

trecoas, que haviâo pactuado, íinhSo UkIo a ca-

çar 210 silio das Antas , ordo n)i:»o perhdamenle

accommeitidos , e inorlos, vendenda porém caro

a vida aos Mouros, qiio sofirércio perda conside-

rável em mortos, e com ella a da mesma cida-

de, na qual entrou o Mestre de improviso

a onze de Junho de 1242. ElRei D. bancho

II, em retribuição dos serviços que os Ca-

valleiros da ordem de S. Thiago tinhao feito iia

acquisiçâo desta cidade, lhes fez doação delia

com o padroado da sua Içreja , em que tinha si-

do convertida a mesquita dos JMouros ,
por Car-

ta de nove de Janeiro de 1244 ,
cuja doaçjlo foi

confirmada por Bulla do Fapa ínnocenciolV da-

da a 9 de .Setembro de 1245 (l).
.,

Kào perdendo tempo , deixa o intrépido D.

Paio í^ufficieiíte guarniçílo em Tavira, e parte a

pôr cerco a Paderne: daqui maiida alguma gen-

te ganhar o castello de Jbenabece. Aben Afan,

Rei de Silves ,
julgando que ali vinha todo o

exercito chrislâo , sahio da cidade a soccorrer o

Castello, do que sendo avisado D. Paio Perea

se nprnveita imniediatamente , levantando o cer-

co de Paderne, e se dirige a Silves por cami-

nho des\ iado , cujas porias orcupou logo. Aben
Afau l:imbem teve logo noiicia deste movimento^

errcolheo-se á cidade ; mas achando iropediment»

e resistência a cada porta, foíaccomraetter a cha-

mada ádijizoia, que lhe parecco mais despejada,

onde se encontrou com o Mestre , oue der fora

a guardava , e no campo junto a ella , em que

(1) Liv. do Menrado fl. — Gaveta 5. Maço 1. N«* i/^

na Torr. Uo lombo.

a by Google
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está a Igreja tie Nossa Senhora dos ]\rar(yre8 , ti-

verão liiima mui renhida e travada pclrja , r. a qual
houve muitos mortos ])or ambas as partes; traba-

lhando os ^Mouros coín grande afinco em mcttcr o
seu Rei debaixo da lorre da Azóia

,
que he sahi-

da em arcos para fora. Sabindo alguns para lhe

defeiider a entrada , e salva-io , forfto dos Poriu-
guezed tão apertados, e recresceo a peleja com
tamanha fiiria, e lào grande perda de niotlus , que
os nossos entrárilo d*envol(a com os inimigos na
cidade pela mesma porta da Azóia , e estes sem-
pre perseguidos se rncollnVíTo ao castello. Aben
Afaii , vendo que acidado era occu pada poraqueU
la poria, andou correndo a ca\allo ao redor del-

ia a ver bo achava alguma entrada; mas estando
tudo embaraçado , tentou lançar sc pelo postigo
chamado da ^raiçSo ,

que dava para o alcácer
^

em que morava, o quai também achou impedido.
Desesperado, e corrido de despeito o raiva , met«
tco esporas aocavallo e fugio com alguns dosseuB
que o pudcrão acompanhar ; mashindo aatraveç?ar
o rio, o. ide havia hum pego muitofuiido, ali inorreo

afogado, deixando, por este accidente , o seu nome
ao Itii^ar, (juo ainda (ic roidíocido j)or Pego de
Alíctí AJuii , ou dorido. Sabendo osiVIouros, que
so havià ) retirado ao Castello, deste desastre do seu
Bei , se entregj(rSo a partido (i) , permitticdo-Jhea

o Mestre viver na sua religitlo , pagando a ElRei

(!) Eáta conqiisfa de SHves foi feita ainda r.oar.no 1242; poíg

jio fim (?e!le foi L). Paio Ptres eleito Xfesire de ioda a Or-iem de

S. Tiii^go cm Ucypaaha ; e eu) estava de ii!i»ento cm Oca-
nha • <{onde o mandou ctunnar a Toledo o Inlànte D. Affonso de
C«Uit«IIa para (oncertnrcrn de ir to wv.r \oi.ye do Reino de Murcia
cm nojue de ElHei i>. F«rnaado. ( Moi}.i.us. T. iv. Líy. xit. C«p.
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cie Portugal os mesmos tributos» qiie pagavSo m
Rei Mouro.

Foi sim novamente puriticada a laroji de Sil-

,
que durante cincoenla annos tinha sido man-

chaila coin os abominaveja ritos de Maforaa ; mas
iiàose re-instaluu j>or enlao a Catlicdial no reina-

do de ElRei D. Sancho II. Com as perturbações
que nesses seguintes annos houve no Reino porcau*
sa da caíaslrofe

, que desthronou este malfadado
Príncipe, digno, por certo , de melhor fortuna

,

Le de suppc^r que solfresse o Reino alguma perda
nas conquistas (jue ollo havia frito no Algarve;
mas conservou Siiven. O Condo (io Boioiíha, D.
AtVonso , durante a regência, (jue lhe foi coníia-

da , e da qual com orou a usar no fim de 124i> ou
princípios de i'24G (i), apenas pôde quietar os

ânimos dos povos desassocegados com os bandos
daquelles que, fieis a seus juramentos, seguido
as partos de seu desditoso irrnSo. Por morte po-
rém deste Principe, que cortado de desgostos e
ingratidões , terminou os seus dias cm Toledo no
anno de 1248 , em cuja cidade foi sepultado no ja-

zigo dos Reis
, que então alli era

,
começou D.

AíTonso IH a reinar por direito de succefcsao, e

com mais segurança, e obediência de seus súbdi-

tos. Voltou então este Monarcha a a.ua attençào

para a conquista do Algarve ; e com tanta felici-

dade a proseguio » passando ali a dirigi-la em pes-

soa; que em 1249 tinha em seu poder a notável

Villa de Santa Maria de Faro; eem 1260 até 1252

havia concluído aquella grande e gloriosa empresa,
« accrescentado ao seu domínio todo o Algarve.

Km quanto viveo ElRei D. Fernando de Cas-

(l) MoD. Las. X, 1?. Lít. xiv. Cap. zzyii. p. SOO.
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iella , nSo consta qae por parte deste Monarcha
se fizesse reclaniaçfto alguma sobre a conquista
4os Portug^uezes no AIi;arve; mas falecmdo elle

ito mesmo anno de l2,')-2
,
logo seu filho l). Affon-

so X, apiíellitlado o Sabin ^ dovorado de aini)if;ão ,

e nbiisando ria embaraçada sitiiacito eni que ye

aciiava o Monarcha porluguez , ilio nioveo guer-
ra com o pretexto de ler pertençõcs sobre o Al-

garve , ein cuja região eiilroa por Alcoutim , pÔz
sitio a Tavira 9 que logo levantou « mas apossou^

se de algumas outras terras deste pequeno reino.

Estas guerras porém nao foráo de longa du*>

ração, pois conhecendo o Summo Pontífice Inno-
renrioIV o muiíodesserviço que resultava K Cliri-

slandade de semeihauLes tliscordias , tratou de as

impedir, e exj)edio no princij)io do anuo de 1253

Iiuma Bulla aos dous Reis , da qual dá teslemu-
iibo o Doutor Fr. Abraliâo Bzovio nestes termos

:

0 Summo Pontífice inUi^iz a 8ua authortdade en-

ire os Reis de Portwfal e Castelia (os quaes emda-
vão em guerra por occasiâo da província do Alffor^

vej^ t os admoestou que^ pondo asarmos de parte^

quizessem commclUr a decisão cia sita contenda ao
jn iro da ^c' Ip 'Stclicn. Porem de4:Un'in uno ser sen in^

1 e/iío neste acconlo ía^rr algntn prrjuízo ou dam-
no a ^'URei dc Porlufful mi justiça que tivesse da
sua parle ( l).

Concordarão cora effeito os dous Príncipes

nas pazes que assentárSo , e ceiebrou-se o casa*

(l) JiUcr PortugulUtí: cl Cislclia: licgca. c^wusione ylI^nrUio'

rum proo'ne%tK inter $e dimicantes . atttkoritatem »uam interpoittit ,

ut qiir a'' (ir vsdhredcrent, si ( pnt iií coutroocniu^n iiiái io Scdts

yíjtOí^i >'.'c(c pirmltUrcnt , iuciíitvit. .\ > qtic lauu n esse , aul fuistt

iuii-'li'^f'* litttris liac in rci^uldatiatn t.rajudicare vclit

Portiigiiiii^ Ketjfi 9'ffn>fiea»:t , ai^tte declaractt, (MonarQ. Lva^

T. jv. Liv. XV. Ciip. XV. p. J}7i).
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mcnío no mesmo anno de 1253 ,
poisquo esíando

D. AâoDSo iíl em Guimarííes fez ali huma doa-

ção a seu primo D. João AíTonso di m:\ hí^ríbde

de Benavela, com loáo9 os stMis direiíos e^per-

ler.ças etc.— a cpial doaçào conseí^d:

—

Saihâ:) lo-

do] assim presentes , cotno vi)i:l iuros ,
que cu D. Af-

Jonso por (puça dc Dcos Rei de Poríuml , e Con-

de de Bolonha ,
jtmtammte com minha mttlber a

Rainha D. BriUs , dou e concedo etc.— e acaba

:

'^'Dada em Gwmarâcs a tres de Junho da era

de ^««1101253; (i). Desta escripiura, e áe

varias outras existentes na Torre do Tombo, se

infere que as pazes estaviío feitas no anno do i '2^>3;

posto que ainda depois em I2G3 o mosnio D. Af-

ionso X , eslaiulo em Sevilliu, nomeia por Carla

de vinte de Abril seus procuradores para traUr

com EiUei de Portugal avcniensa e paz e amor,

assim sobre os Castelhs , e sobre a terra do AU
garve , como sobre o partimento dos reinos de Leão

e de Portugal, como sobre as outras cofitendaSf

queixumes , damnos , etc. (2).

ElRei D. Afibnso III, que era grande politi-

co, julgou conveniente ceder hum pouco as cir-

cunstancias; pois ainda que estivesse obedecido

pelos povos depois da morte de seu irmSo , nâu <

-

tavSo todavia pacificadas de todo as cousas do

reino ; nem Portugal se achava muito em estado

de sustentar guerra coro hum Príncipe visinho,

poderoso , soberbo de saas grandes e recentes coiír

quistas na Andaluzia, e apoiado em algpuns titulos.

(I) Mon. Lus T. IV. Liv. xv, Cap. xx. p. S85. devendo notar-

que ne^tedocuiueiito, uli copiado por inteiro, vem a era de

por certo «nMUmeDte, vúto que o A. ali mesmo e a p. 576 dtf

que correâpondfi ao anno 125S, que he o da era de 1S91«

(£) Moo. Lua. T. iv. Liv. xv. Cap. xv. p. 375,

r
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bons ou mios , de suas pcrtençi5es. . Encetou \)o\s

negociações, e aproveitou a occasifto (que por
ventura não se lhe proporcionaria etn outra parle)
de fazer hum casamento quejulgfou nece^ario,
pospootas outras considerações , para perpetuar
notiiroiio asna descendfíncia , para ligar a si mais
os r r j^^iiozeá , epira conciliar a amizade e be-
iievoiencia dfí KlKei de CasLella , único de quem
podia rocear-se. Conhecendo ogfenio vaidosamen-
te liberal e magailico de D. Afíbnso X, e o nmito
amor oue eilo liulia a sua tilha natural D. Brites

ainda de tenra idade ; nSo duvidou sacrificar oac*
eidentai ao essencial « contentando se por entSo
de segurar o senhorio do Âlgaxve, presumindo
que não tardasse, como em v(>rdade riào tardou»
que este paiz fosse totalmente libertado da depen-
dência em que ainda ficava , a qual consistia em
que as r^vtdas do Ali^arve seriáo de ElRei D. Af-

fonso de Caslelia, e o de Purtutfal llie daria o ser-

viço de cincocnta lanÇ'is, quando lho fossem pe-

didas , ludj tia Vida òoinculc do dilo Rei de Cas-

tella.

Da coincidência daqueile contracto das home-
nagens e jdeiíos de ElRei de Portugal D. AQbn*
so ill e o de Caslelia D. Afibnso X com o do ca-

samento do primeiro com a da filha deste , cujos

esponsaes deviSo ser celebrados no anno de 1253,

como temos visto, se valôrilo os autores Caste-
lhanos para asseverar que o Reino do Algarve fò-

ra dado em dote da Hainha D. Brites ou Beatriz

para casar com D. Aííunso IH de Portugal. Esta

asserção porém he iuteirameute gratuita, e desti-

tuída de fundamento algum , pois de certo nSo
mostrio qualquer titulo para provar que o Âlgar-
Te pertencesse mais ao domínio castelhano do que
ao poriugueZy eBtando eatSo^ como eslava» eni

20
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poder tios Mouros. Ainda que cm parle esta ma-
téria seja alheia do nosso principal objecto, com
tudo ella he tào interessante, que coníiadamenie
esperamos ser desculpados, produzindo os argu-
menlos e provas que enconíramos na historia pa-
ra demonstrar o ]k)uco ou dímiIuiiu fundamento,
ou antes o erro da pertençào dus autores Casle-
lòanot.

Fica referido coroo ElRei D. Sancho I tomou
Silves, e oatras povoa<^.õe8 do Algarve scsugeitá-
râo ao mesmo Rei em consequência dessa con-
quista; fez elle doaçOes de algumas dessas terras
e castellos, nomeou Bispo, e se intitulou Rei do
Algarve^ em quanto os Mouros n3o o invadirão,
e reconquistrírilo o (erreno pelos seus occupado
mansa e pac ilieamente sem reclamação alguma da
parte do Monarcha Caslelíiano.

ElRei D. Sancho ÍI occupou também varias
terras do AJgarvc , que por seus capitães forão
conquistadas; pois D. Faio Peres, quando tomou
esses lugares , era Commendador de Alcácer do
Sal^ e não obrava em nome de ElRei de Castel»
la, nem delle recebia ordens, mas siin como vas-
saJlo de ElRei de Portugal, em rujo nome fazia
essas conquistas. Delias fez e>fe 3Íonarcha doa-
Crio de Cacela, e ainda deAiamonte alem doGua-
diana á Ordem de Santingo, e ao seú Commen-
dador por Carta dedouíí de Maio de 1240 , usarido
nella de palavras, que bom provão o pleno e ab-
soluto domínio com que as possuia , como sào : —

>

Para qtte o dito Cotnmendador , e os CavúUeiros
me amem e tratem de meu hem; como devem fa^
ser a seu senhor 7}atural , c para que possuão
em paz e quietarão o sobredito casUllo , e o pos-
suão de juro e herdade /^ara írewpre.— De idênticas
palavras usa também na doarão de Aiamonte

'

1^ r^oof^Ie
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(1), eaioda na de Tavira feita á mesma Orclem a
nove de Janeiro de 1244, estando EIRei em Coim-
bra (2). O Papa Innocencio JV confírmou estadoa*
( íio ;( referida Ordem poraiia Bulla dada aoscinco
dos idos de JSelonihro iio anfio (oj ceiro do sou Ponti-

íicado
; c o3 Reis de Casteila , com cuja sei 'n-

ciii e paciência prào feitas esfas conquistas cdoa*
<^{>es , nunca jamais as reclamarão.

Começou EIRei D. Aflbnso III as suas cou-

quístas no Algarve no reinado de D. Feruando de
Casteila , e só depois de as ter concluido he que
seu filho e saccessor D. ASbnao X se lembrou de
inquieiar o de Portugal por esse respeito.

Do que fica dito he evidente quo ate ao co«

meço do reinado de D. Aflbnso X em Casteila nío
ti verão osfos Monarcha^' f>er{ençues sobre o Al-

garve , que os Reis jiorliii; iiezes iiiàíj conquistan-
do. Nenlium contracto, teruju , ou demarcaçilo
consta ter iiavido eulre os Reis de Castell i e Por-

tugal rfcerca das terras dos Mouros, quepodessem
conquistar; cada hum se apoderava do que jul^a*

va mais conveniente, pois que o principal fim era

arrancar as terras do poder dos Mouros , tanto as-

aim que EIRei D. Aíionso Henriques tomou Ser-*

pa e Moura alôm do Guadiana; o Infante D. San-

cho ainda em vida de seu pai levou as suas armas

até Sevilha, e cercou Niebla
,
que porenlito nSo

pôde tomar; o uiesmo D. AlTonso |Henri<jues to-

mou Badajoz, e posto que EIRei de Leão lhe mo-

(1) (ft ilicti C^mmen Jalor , etfratres me tiitiyant , et quixrant

mihi btnc , sicut Djnlno natural!, ct habcant ipsun Castelíuin pa-

cifica U (jaute , et possideant iUdd jure katreditario tit perpetuwm

(Liv. das Or l. Milit. íl. 17.1 c 18(1 na Torr, do Toinb.).

(2) Liv. dói MUt. fl. itíá na Torr. do Toinb.

(5) Liv. úãH OfJ. Milit. Q. 18C. Mon. Luá. T. iv. ApiJ. E**

Ctipt. XX2V. p.

20 *
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vessc guerra por esta conquista , e por outras em
Galliza , be ella geralmenle attribuida mais á al-

liança que o Monarcha Leonez fizera enUKo com
os Mouros que dominavíío Baflajoz, e ao desejo

de diminuir o poder dos Portugueses, que hiacres-

cendo alôm da sua vontade. ClKei D. Sancho II

tomou, como já dissemos , Aiamoiito ; escuiniião
D. Aflbnso III Arouce e Aracena na Andaluzia.
R se maib nau lománlo , ou não consorvárào essas

terras que tonuíriío, foi porque as circinisLancias n3o
lhes permiltirilo adiauLar-se mais, ao passo que os

LecKOzes, e os Castelhanos , mais poderosos , fo*

râo tomando terras » e demarcando assim as soas
fronteiras, a que os primeiros tiverSo de consea*
tir.

Outros forSo pois os fundamentos em que£l-
Rei de C astclla D. Aflbnso se estribou para in-

quietar o de Portugal, e querer arrebatar-lhe as

conqui.^is do Algarve. 08 nossos Historiadores
n«1o tratarão om verdade c^Cc ponto coin ioda a cla-

reza, epar isso podem ter lugar algumas conje-
cturas , que n3o deixão de ser conformes com a
verdade da historia , e com os acontecimentos de
q^ue olla nos informa.

Em primeiro logar. He sabido que ElRei D.
Sancho lí, quando sahio de Portugal a pedir o
auxilio d'EIRei de Castells, para com elle reco-
brar o KeÍLO , de que seu irmão, oCor.de de Bo-
lonha , se tinha apossado, fez grandes doações,
ou cessões de lerras em favor de Castilla, quer
fosse para mais facilmeníe coiijeguir o soccorro
que desejava

,
quer fosse

, jú depois, como pre-
mio e agradecimento de o haver conseguido.

Rui de Pina faz menção disto cm diflerentes
lugares da Chronica d*EIRei D. Sancho 11. Logo
AO Cap. VIU diz que este Princi|:e, pedindo

Diyiiizeo by Googl
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Monarcha de Castella ajuda e favor para rccohrnr

o seu Reino, lhe dissera:— Qtte pois não tinhafi-

Iho
,
qne o herdasse^ Jicatia ^ortvgal

,
depois de

sna morte , a file (Hd de Castella) ou a seu Jilho

hcrdriro ; da qiud cousa fcontinua J prouve a Kl-

Hei J}. Fernando } e jTondo-a em obra ^ ordenou lo*

gonara vir a Poriugal o Infante de Molina seu ir-

mm j ele»

Mais adiante no Capitulo IX diz o mesmo
Chronista: Que FIRei D. Sancho, para haver o
auxilio dos Castelhanos , iizera doa<^âo ao Infante

D. Petlro, sen priir.o , de muitas villas e castellos

priyicipaes de Portuf/al , cm gramle dam no da co-

ròa do Reino ; as quacs
,

p(^r sua injusta conces-
Síío , iiHo huuverào nunca cfleiLo, coino quer que
o dito Infanle depois o procurasse , e requeresse
afincadatnenie por intercessão do Papa , que sobre
isso escreveo varias vezes ao Conde de Bolonha ,

o qual justamente sempre se escusou.
E ainda mais no Capitulo X refere que D.

Sancho tida dado ou promeilido cidades, villas

,

e castellos do Keiuo ao Ii.fante D- Aflbnso de Mo-
lina por entrar com eHo , c coui stia ajuda, no
Keiíio. E (jue , loinaiido o Coiidt^ í1«* Bolonha es-

tas terras, o Ir.faiilt' de IVÍoliua se mandou quei-
xar ao Pajia, o qual escreveo ao Conde a este

respeito , sem obter cousa iilji^uina |)elus aravcs

inconvenientes que' nisso ba^ia', etc.

For estas diferentes relações do ChronisCa,
posto que varias r*as suas circui:slancias, e por
isso escriptas acaso com menos exactidão » pede*
mos com tudo concluir e dar ror cr rt a a substan-
cia do facto : isto he ,

que luHci D. Sancho II

fez doações e ccssôcíl a ('asl(?ila cr ni o fim de al-

cançar o auxilio que |)tdia [Jaca reivindicarão dos
£cus direitos.
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No Bnliario Komano vem huma Bulla dc In-

rocencio IV, ciada a vinte e cinco de Jimlio de
Ti iG, cujo extracto inenciona LuizCiicrra no seu
.lCj)ilonje . da (junl cur:?la (juc , qnei\ai:(lo-sn D.
An'onJ?o 5 riiM» tie ElUei D. í'ernai;d(» (\o C-isfclIa,

de que o Conde de Bolonha sc havui apossado de

terras ipie ElRei D. Sandko lhe doára ; o Sanlo
Padre rcspondeo que sua intenção nâo fòra outra,

aenSo atalhar os gfravea males do Portugal , e de
nenhum modo diiiuituir ou defraudar a dignidade
c os direitos do Hei; masque elle escrevia ao
Conde de Bolonha para que , no caso de scr-lhe

feita alçnma semrazilío
, Ioíto o satisfizoísse (l).

Sen<!o [lois indubitável (lue KIHlí D. Sanclio

fezaiiiiunas doacòes ou ces^Oos de terras doHoino
em favor dos Príncipes de Castel la

,
pode presu-

njir-se que seria este hum dos pretextos da guer-

ra que D. AíTonso X logo de])ois inoveo a Por-
tugal

, periendendo apossar-se do Algarve , ou co*

mo penhoir , ou como parte ilaquellas terras doa-
das , ou lambem por mdemnisaçâo das desposas
que tinha feito com a entrada das suas tropas em
rortugal.

Em sogundo lugar. Parece também certo o
qne dj/om alguns escriptores nossos, o entre el-

les o duuto Barbosa Machado, citando Zurita (2),

a saber:— Que tendo ElRei D. AUbnso III con-
cluído em 1250 a conquista do Alí^arve

,
que seu

irmão coiueçára , e sendo Abcmnalphol ^ Bei da-

quellas terras
, despojado e expulso dos secis do*

minios , fòra renunciar em D. Affonso X , ainda

(I) Quapropter Comiti scrilSmui, nt mox injurimii , si qua

te aj^ccit, compensei
, aique $i jwitQt tibi a nobis iiiniies in ck

otte ad Hcgem údtinentt tranigr*S9V* 9»t, €rr9ta corrigat.
* (S) Catai, das Bainhas dc Fort. p. 61.
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Infante, o direito que n olíesfinha, e que este
acceitando a renuncia, peia qual dera ao Prínci-

pe nuibuuielano a villa de Nuhla, e suas depen-
dências , com o tiUilo de Reino, e cuaieçando lo-

gu em 1202 a reinar j)ur morte de seu pai ElHei
D. Fernando, movéra guerra a Portugal afim de
rcalisar a renUDcia que linha aceitado , e oa inoa-

ginarioa direitos que por ella presamia ter adqui*
rido.

Na doaçáo que D. Aflbnso X fez da aldêa de
Lagos ao Bispo de Silves, D. Fr. Roberto, em
Carla passada em S(*'ilha a vinte e oito de Agos-
to de 1253 , coiitirnia este Rei Mouro de Niebía
como seu vasísalití (t) : ainda asbina lambem do
mesiao modo, intitulainlo-sc KcideNiebla, Vas-

sallo d'ElRei, cm outro documento datado em
Janeiro de I2&d (2). lalo parece dar verosimi*>

lhai)ça ao .fado da renuncia, poslo que ignora*

jnos quaes erão os dominios deste Príncipe moa*
ro no Algarve.

Km terceiro lugar, He fòra de duvida que as-

sim D. Sancho II como I). Aflbnso IH íizer2e
grandes e iihornfvs doações á Orflem d(í S. Thiago
em agradeci HK^nti) dos importantes .«erviç.os que
os seus cavalleiros fizerfío na conquista do Algar-
ve , e de outras terras do Ucino , debaixo da di-

recÇilo e commando do inclyto evaleroso cavallei-

ro D. Paio PereS Corrêa, que ao prificimo era
Commendador de Alcácer , cabeça da Oruem de
S. Thiago em Portugal, e denois passou a ser
Alestre de toda cila ein Castella. Ora como esta
Ordem era originariamente Castelhana, e os Ca-
valleiros Portuguezes eslavâo por então sugeilos

. (1) Liv MI (it- D Aflbiwo III fl. ú. e V,
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ao Mf^stre do (^as(e]la , a fjtKíin muitas v(»zes se
faziào as tíouçòus , e j)i>r ciij:i a itoritliiíl" of:to

adaiiiiislrados os bíMis tle lutla a OnlouK jxuN' |)re-

suinir-se que osic fo.s.se ou Iro protoxio para D.
Aílbiíso X portcuJer quo as (erras tio Algarve, já
conquistadas cm parle poios Cavalleiros de Sr
Thiago , yi doadad á Ordem pelos lieis Portugue^
zes « tiubSo iicado pertencenJo a Castella , e en«
trado no seu domínio.

£sla supposla pertençKo de ElRei de Castel-

la vai de accordo com a o|)iniiTo cmitliJa por al-

guns escriptores castelhanos , ainda mesmo já de-

pois (pie a Ordem , ou Província portugueza de
S. Thiago foi desmembrada e separada da deCa^.-

tella , e Leve Mestre independente, os quaes diii-

gerào, e ainda querem subtenlar que a Ordem de
Castella foi a que doUm a de Portuyal , e lhe deo

m bem que naqnelle Umpo possuia. Pertenção ea-

traiiha , falsa , e quasi ridícula , mas que prova
que aqaella Nação, eaeus escriplores haviao co-

mo próprios do seu domínio os bens que os Reis
Portuguezes linhao doado á Ordem cm Portugal.

Gravíssima e tenaz o])posiçito lizcrào os Mestres
da Ordem em (vastella , a tim de que nAo se le-

vasse ao cabo a separação que El Rei D. Diniz

j)ronioveo (lc|)ois cora os maiores esforços, e que
por ultimo veio a conseguir.

He verdade que como os Cavalleiros Porta-

guezes d3o fizerão ao principio Ordem , nem Pro*

vincia separada > e estavão sugeítos aos Mestres
Castelhanos 9 os primeiros Reis Portuguezes fa*

ziâo as suas doaçOes a estes Mestres nomeada-
mente , como Chefes de toda a Ordem

;
mas por

certo nào queriáo pôr os bens, terras, e caslel-

Jos do seu Reino no domínio dos Castelhanos

,

nem tal pensamento podia occorrer-ihcs. Faziâo

Digitized by Google
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pois as suas doações ao Mestre de Câslella
, por-

que era o chefe , o piolado , e reprcsentaiite de
toda a Ordem ; tnas os bens doados erâo destina-
dos para manteuça e patriinoiíio dos Gavalleiros
Portuguezes cspeciuhneole , e íi«avão sempre
debaixo do dominio supremo dos Príncipes Portu-
giivY.es , bcni jamais poderem por tal titulo passar
a ser ( 'asl-clhanos ; e muito menos fv.lrar no
dumiiiio (Itísta coròa. Aeni idcsiuo osta perlen-
ção se podia íirmar nas j>.ilavras da Bulia uo Pa-
pa Alexandre III dada cm 1175, na qual, confir-

mando a ijisliluic^ào da Ordem, lhe concede os bens

gue os Cavalieiros cobriusem do poder dos Sarra"
eenos, Quidquid (di« o extracto dfo Bullario) ex Sa^
rac^norumpatjstate , contra quos pugnare decreve*
runtj in Ubertem vindicabunty Ordini assipiat;

pois ainda quando esta Baila constituísse direito

,

era olle a favor da Ordom , e nSo do Monarcha

,

em cujas possessões estava a Ordem; e nesse ca-
so, Joiíii^c do portenderem os Reis deCastella ter

dominio uoá bens da Ordem em Portugal , pode-
ria esta ter pertençòes sobre os bens que posauia
etú CastelJa , e querer arrogar sobre huns e ou-
tros ham domÍDÍo absoluto , constituindo Estado
no Estado , o que nSo se podia admittir^ nem foi

admittido.
No tratado de Alcanizes celebrado em doze

de Setembro de 1207 entre ElRei de Castella l^^er-

nando IV e D. Diniz de Portus^al , reconhece o
primeiro que os cíislollos c villas de Arouche o
Aracena, quf: ate ejiiào elle e seus antecessores
possuíiáo , erào de ilireito, do Reino de Portu-
gal , e larga por eiles , e em restituição delles , e
dos seus fructos desde a indevida oceupação , Oli-

vença
,
Campo Maior, S. Felices dos Galieg^os,

e Ou^uella^ concluindo o artigo com dizer:—*
21
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E todas estas cosas de susodicho vos paqo porque

che y Aracena
, y de sus términos , y de losfrU"

títos que emle nmiemos el Rei Alfoiíso ^ mia abue*

Ie>, el Rei Sanchio , mio padre ^ etc. (i).

Em outro artigo do mesmo tratado reconhe-
ce lambem FIRpí Castella o direito qne o de
Portugal havia em Aiamonle c outros lotfdrcs em
Leão c Gnlliza

,
pdos quaes lhe larga as Urras do

Riba Coa , etc.

Se pois D. Fernando IV deCaslella reconhece
agora que Portugal tinha direito aAracena ^ Araur
CMy e Aiamonte, sendo estas terras além doGua-
diana , e fóra dos Hmíles da Lusitânia antiga ; mui-
to mais reconheceria (se ainda fosse necessário)

ú direito que os Reis Portuguezes tinhiio ao Al-
g;arve á quem do Guadiana, tanto pelo mesmo
titulo da conquista, e prioridade delia, quanto
pela situação datiiielle pequeno Koino dentro dos
limites da Lusitânia, e na lesta do Aieni-Tejo,
aonde os Reis Puituíí:uezes hav iíío levado primei-
ro as suas armas contra os Sarracenos.

Notfio os escriptores Castelhanos com empha-
se que os Reis de Castella se intitulâo também
dos Alyarves; e até o douto Florez no Tom. XXII
àa E^ffafia Sagrada ^ faltando do (ralado de Al-

canizes , por occasiâo do Bispo dc Tui , D. João

,

que a elle assistio , reflecte que FIRei D. Fer-

rando TV toma nelle, entre oul ro.s titulos, o de Rei
do Altjcirve

, como outros muitos seus successores.

iSíào era isto novidade que .merecesse a at*

tençSo e rellexao ile Florez reste lugar. Muito
antes de Fernando iV já os Reis de Castella so

CO Mouarq. Liu. T. y. Uv. xvu. p. t55.
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inlilulav.lo ào Algarve, (e nSo dos Algarv es, como
alg:uns (li /em). Em d ncn mentos de 1255 já Eiliei

D. AlVoiisi) X diz^

—

rcfjnant en el Àlfjarve (l):

ein 1279 o achamos lambem iiiliLnUido liei dc

CasUUa, ele. e é} Algarve (2); em 1286 se inti-

tula D. Sancho IV, Rei de Gastelia, LeSo» etc
e do Algarve (3) etc.

Ndo )ia pois duvida que 08 Reis dc Caslcl*

la desde Afibnso X íomáÃo aquelle titulo; du«
vidamos porém muito que esse mesmo AíFoiíso

X o tomasse roin respeilo ao Algarve Portuguez^
ainda apesar d lá sua*? perlencÕes, porque iie^sse

caso he rauilo natural que tivesse deixado o ti-

tulo , loí^o que delias c( (ieo. e muito mais se o
tivesse dado em dvic a bua Itlha , como querem

Castelhanos.

Parece*nos por tanto fóra de duvida que D
Affbnso X começou a usar daquelle titulo em
consequência das conquistas que sou paí, e elle

roesmo fizerão nas terras da Andaluzia, a que
os Sarracenos dav;1o lambem o nome g-encrico

de Algarve (4); e isto se comprova, porque de-
pois <]i!e os Reis dc CasLeiia tivenlo poSiíe^sòea

eai Ali íca, fizenlo no seu ditado a mesma mudan-
ça que tinhão feito os de Portugal, chamaudo-se
então dos Algarves em o numero plural.

Do que fica expendido se p^Sde facilmente in-

ferir que nenhum direito assistia a ElRei D. Af-
fonso X para ter pertençôes ao Algarve, nem
era verosímil que, quando direitos tivesse, cUe
desse cm dote a huma filha natural hum Keino
inteiro , na vrrdadr» pf»f|neno fm extorií^ào

,
pnrí^m

(1) E^pafi. Sag. T. xvf. Append. xiii.

(2) Ibi. T. XXII. AppenJ. xm,
(S) J!ii T. xxKv. Append. xvi.

(i3 Corog. do Hfcin. do A lg. Cap. l § i. p. 1,
'

21 •
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mui importante pela sua posição geográfica , e pe-

ja riqueza, e fecuntiidade do seu terreno, e i^to

Sara a casar com hum Rei de Portus^al , e para o
LeÍHO ficar aoe Portuguezes , a quem os Reis

de Castella, nomeadamenle D. Aflon^^o X, ae

moairárflo sempre pouco affeiçoadoa. O que pa-

rece certo lie que elle aj)roveitaiido-se dos apu-

ros , em qiio se achava El Hei D Affonso III,

invadio o Algarve, e vendo que mio o poderia

sorní^adamentc conservar , entrou em ajustes
,

j>elos quaes segurava cm sua \ ida o usiifructo

do Algarve, fazia Kainlia a sua iilha natural , a

qnem era muito afleiçoado, e coutava com cin-

coenta lanças porluguezas
, quando delias necesai*

tasse.

O mesmo D. AíTonso X em a notável Carta
que escreveo a D. Afibnso III de Portugal na da-

ta de vinte de Setembro da era de 1301 (anno de
rzoíí) ííccrca destes negócios do Algarve (l), con-
fps^a quatro cousas importaut issinias para a nossa

historia. A primeira. Que olle demillio o Algar-
ve a ElRei de Portugal. A s(\gunda. Que por es-

ta causa lhe impoz a obrigação de o ajudar com cior

coenta Cavalleiros em soa vida. A terceira. Que
os castellos e fortalezas do Algarve ficárSo em ter-

çarias encommendados a alguns Capitães que os
retívesscm para eíTeito de se cumprir com esta

nhric^acâo cios cinroenta Cavalleiros. A quarta;

Que ElKei de Castella confessa que aquiílo que
de presente denattia de si no Algarve , o rolii.ha

vm sua vida ])or concessão, e oulorgameiiíi.) do
l^iHei de Portugal fque yo ntenia por vuetlro
otoryamiento en el ÃUjarve/

No anno de 1266 foi KlRei D. AO; t o X ac-

(IJ Poc. Jllust. a* 3,

d by GoO(?f''
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commoíllílo de grarule poder do Mouros de Afri-

ca e de Hespanha , sollicitou hum auxilio i\e El-

Kei de Portuj^al , seu genro , o qual lhe mandou
forças poderosas de mar e terra. Com este auxi-

lio tícárSo victoriosas a? stias armas, e nâo menos
agradecido aos Portuguezes, cedeo a favor delles

da reserva que tinha feito no Algarve (iiáo sem
opposição de seus ministros). Foi (ambcm por esses

tempos o Infante D. Diniz , lilho de D. AíTonso

111, então na idade dcseteannos, visilar o avó D.
Aíroíjso X. oqtial teve disso i^raude satisfação , e
o recebeo cm Sevilha comíVslas magnificas, e o ar-

mou Cavalleiro. Quer fosse pela prinieira causa
do auxilio referido , quer por e&ta visita do neto,
ou por ambas conjunclameutc , foi o Reino de
Portugal relevado das reservas, que ElRei de Cas*
tella tinha no Algarve.

Para este fim escreveo D. Afibnso X huma
carta datada em Badajoz aos desaseis dias anda-
dos de Fevereiro da er;i de 1305 (anno 1267) a D,
Jo IO de Aboim , mordomo de El Hei D. Affbnso
111 de Pordmal, e a sou fdho í'(dru Annes, fi-

dalijos distiiictos, os qiuies (inliâo ficado com a
liwineijai;oiii das terras do Algarve, La ciual carta

Jhes quita a referida homenagem
,
que Ine haviâo

feito; e manda que a entreguem a ElRei D. Af-
íonso de Portugal com os ntcmos castellos^ que
são Tavira , Loulé , Santa iViaria lie Faaron » Pa«
demcs . Silves, e Aljezur, cou ((,das mas perten-

cias , y can tufos ^us dcrcch(,s , e am todas sus ren-

das y toda la tit rra dcl ^iUjín ve cai tcdo su senho-

rio ctc. (I). (/lUra carta na mesma da(a c>rripta

a £lKei iie Tortugal, serve de íuj.daaíeiiio á re-

(1) Alopaxq Las. T, ly. Liv. íív. j). •dt<iõ.
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ferida rrscluríío; relia repete ofíeCastella omes-
nio, }iccrt'.M riita^.ílo :

—

ccsle quilnwu nlo que r,fh

f(rjenv>s <ic Ujãalas cosii» sobralK has . fhifmmolo
put n.ui hos debidos dc bicn ^ que san rutrc vos ynos^

c iyí((\iií u rnufjer
f y vucstros hiyoò

, y por la ayu-

da que nos fíziesies en nuestra gtterra por mar e

por iUrra etc. (
l
) . Finalmente por outra carta ainiia

do mesmo Monarcha castelhano , passada era Jaen
a sole de Maio de I2(i7 se confirma de todo o mes-
mo releva ineuto , iicaudo desde enlfío o Alíjarve

tolaliiieiite livre , e deseinbari^ado aos Portiigue-

zes (2). Ksla carta traz Duarte Nunes de Leào
na Chronica de KlKei D. AObníJO III ; mas como
este autor foi de opinião que KJ Hei D. Aflunso

X deo o Algarve, e a conquista delle aElHei de
Portugal , e nílo alcançou os documentos que ho-

je ha para provar o contrario , accrescentoa nes-

ta carta tres palavraa, que servião para corrobo-
rar a sua opinião j no fim do período , que come'>>

ça : A qual ajuda , e os quaes pleitos , etc. e aca-

ba:—fiem por elles scjaes , nem scjâo 'obrigados

de nenhuma co7i<-n
, por razão dos castcllos , nem

da terra do Altjarvc (que vos dei).— S?k) eslas pa-

lavras— que vos dei— as accrescentadas pelo Cliro-

iiista
,
ascjiiaes não vem nas copias que na na Tor-

re do Tombo, donde transcrevemos a que damos
no Documento numero quatro. Na opinião em que
o autor estava

,
julgou aem duvida que faltaváo

aquellas palavras , e por isso lh'a8 accrescentou , e
nSo com animo de falsificar a historia.

(i) Liv. III. de D. Aflbnso III ã. 87. Turr. do Tomb. Mon.
Lus. T. IV. Liv. XV. p. 446.
• (%) Liv. 111. de D. Affi>nso III encadernado eio pasta pfeto
Cl. 88. ; e no Liv. da pasta vermelha fl. 16 e 17.— Maç. iy. d.*ul
Da Torr. d» Tomb.— Moo. Lus. T. iv. Liv. xv, â. 440.
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Em razão destas formaes desistências do Rei
Castelhaiio, tomou D. Aflbnso Ilí loijo o titulo

de Rei do Algarve
, que achamois era diplomas seus

desde Março de 1268; e dizem as nossas Chroui*
cas que eníâo ajuntou também ao escudo das ar-

mas do Reino a orla ou bordadura doscastellos de
ouro emcampo vermelho t como desde aquello tem-
po até ao pre-rCnte sempre os Reis de Portugal
trouxerílo cm maior ou monor iminero.

Pelo que tica expendifio n u» [xUIií provnlocer

a opinião (los Autores hespanhoes para isuaífiitar

os suj)po!5los dirt if os dos seus monarchas ao Algar-
ve portuguez; antes he sem controvérsia provado
ue 08 Soberanos de Portugal , sem dependência
os de CastoMa , fizerão as conquistas das terras
que puderão ganbar aos Mouros , e que delias fi-*

cárâo senhores por esse mesmo direito deconquis»
ta com pleno e absoluto domínio.

Naijuf Ile tempo porôm , em que ficou a El-

Hei D. Aírouso de Casteila o iisofructo do Al-

garve, como temos dito, reins(aurou clle a igre-

ja episcopal de Silves, nomeando para sou Kispo
a D. i''r. Roberto da Ordem dos Prosadores , maii-

dando-o com tudo sollícitar do de Portugal a sua
apjirova^io com o directo seuliorío, e verdadeiro
padroeiro. Appareceo' o Bispo em Lisboa , prova-
velmente no fim do auno de 1263 , a requerer
aquella approvaçSo , mas D. Aflbhso III, recla-

mando os seus direitos , ronvoorm na Calhedral
de Lisboa o Arcebispo de iJraiia , os Bir-jíos de
( oiUibra e de T.isljoa , e vários outros ecclosias-

licos s(uiliorí\s do Reino, e em iiunia Terça fei-

ra XI (la.s KaJendas de Fevereiro da era J292 (vin-

te e dous de Janeiro do auno 1254) ali peran-

te o mesmo D. Fr- Roberto mandou lavrar hum
protesto contra a referida nomeação > á qual sd
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a elle pertencia como verdadeiro padroeiro e se-

nhor la ciílade o líjreja de Silves, inhibindo-o

exj)reisamen(e de tomar posse , e exercor jnris-

dicçíío almiaia ecclesinslica ou civil iso <lilo Bis-

pado de feilves, vi^lo <\ue ElRei deCaslella nSo
tinha poder de lh*a dar, mas sòmente era usu-

fructaario, e nfío senhor, etc. (I)

D. Alibi > Io Castella ,
quando fez esta no-

meaçilo de Fr- Hohorlio para Bispo de Silves, ou
pouco depois, lhe doeu a aidôa de Lai^oí?, prova-
velmente 8Ó OS rpruliincíilos

,
por carta i>as"-af!a

ena Sevilha a vinte de Agosto de I2ò'ò , na (jual

carta vem mencionada a Kaiiiha D. ^'iolante , e
coiiiinnão setenta e hum Bi-pos, meirinhos, al-

caides , e outro» grandes vassallos do referido Rei,

entre os quaes *a inesmo Bispo, nestes termos
don ffrai Roberto Bispo de Silves la confirmo,^
Igualmente assinto esta carta de doação ^<2on
AbunhdUle Abamacor Rey de Granada , vassallo

de ElRei la confirma— tion M*ihomaí AbemaíiO'
mat Ahnihat, Rey de Murcia vassallo de ElRei
la confirma

—

don Abcnmahfot Rey de Nubla. v;is-

sallo de ElRei la confirma (2). — De outros bens

110 Algarve também lhe fez doaçrlo , os quaes
b5o mencioiíadoa na confirmacíío que delleii faz

o mesmo Rei ao Bispo D. Garcia, como maia
adiante se verá.

NSo consta que este Bispo exercitasse juris-

dicçSo alguma no Bispado; sabemos porém que
esteve em Tavira , onde mandou começar a fa*

zer hama azeniia junto aponte. Não apparece lâo

(1) Doe. n* eactxsihido do Liv. de J>. Affonso III fl. I. na
Torre do Tomb. ea sua ttaducçlo na Mon. Lo». T. iv. Uv. xv.
Cap. XV p. S76.

li) Uv. III. de D. Affonso III ú. 6.
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Êraco mencionado em nenfaama das doaste de,

IRei de Portugal , em que os demais Bispos d6.

Reino costumavfto assinar confirmando. , mas ap-

Íarece assinando nas de Castella com o titulo do

lispo de Silves o privilegio expedido por D. Af-

fonso X no mosteiro do S. Domingos de Silus aos

dezoito de Novembro de 1255 cm coiitiriDacao dos

da Igreja de Osma (1). No menino dia, mez , e

annO) assina outra carta dada pelo referido Rei
para serem entregues ao Cabido de Osma os

bens dos seus Bispos (2). Aiuda couíirma com a
ana assinatura a mercê que o mesmo Rei fez

em Segovia a dose de Jumo de 1266 aos de So-
ria, concedeodo-lhes os seus Estatutos» e fóroa

que tiuhão (3).

Quando , e onde faieceo o Bispo D. Fr. Ro-
berto , mio temos erxontrado , nem tào pouco mais
^líju ma noticia clolle flepois de 125G, emqueconfir-
luou oprivilegio do Soria, que deixamos apontado.

NSo menos agradecido Kl Rei D. Aflbnso III,

do que seu irmão D. Sancho II ás Ordens Milita-

res, que o tinháo coadjuvado em suas conquis-
tas, fez doação ao mestre d*Aviz D Martim Fer>
sandes , e aos Cavalleiros desta Ordem , do Ças-
teUo de Albufeira com todo seu termo e dis-

tricto , que lhe pertencia » quando estava em po^
der dos Mouros , e isto por carta datada em San-
ta Maria de Faaron no primeiro de Março de
1250 {-i). £n i256 confirma todas as doações

(1) Collec DipUm. citada en laDúchp. iiistor. dei O bispa»

4o 4le Omna.— Btadríd—en Ia Impranta Beol. 1788. â ÍL V«
(2) Dita p. 83.

(3) Dita p. 185.

(4) Liv. I. d« D. Afibnso III â. 4S v.— Mou. Lus. T. iv.

Ap. Sscrípt XXXIX p. ^S».
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que sea irml* tinlia íeito iOrdem de S. Thlago,
eatre m quaes entra no Algarve a de Cáceilay

edo outro lado- doGuadiana Âiamonte.

0APJT6L0 IV.

D. Gaicia.

C^ONTA-SE no Calalog^o dos Bispos de Silves, in*

ficrto nas ConstiiuiçOes do Bispado , hum D- Fr.'

Gonçalo y como saecessor de D. Fr. Roberto, ao-
Grescentando que nSo ha noticia de que Ordem
foMe religioso , nem do aooo em que entrou no
Ifoverno desta Igreja , e tempo que nella se de-
morou, porém devia ser pouco

;
porque confor-

me a doação que El Rei D. Aí?bnso X de Castcl-

)a fez , estando om Sevilha cm u anno de 1261,
cntào era Bispo delia JD. Garcia, a quem a

mesma doaçiío lie feita.

Na historia ecclesiaslica da Igreja de Lisbo»
pag. J18, refere o Arcebispo D. Uotlrigo da Cu-
nha^ que este Bispo D. Gonçalo assina com o ti*

tuio de Silves na carta de doação que ElRei D.
I>ÍDÍz fez a sua irmS a Infanta D. Branca a onze
de Janeiro de 1280. Mas he evidente o erro do
erudito autor; porque nesse anno jiíera Bispo de
Silves P. Fr. Bartlioiomeu , o qual com eífeito

assina aquclla doação, e não D. i>. Gonçalo. Alênt
disso, f-endo este 1). Cioiíçalo anterior ao Bispo D.
C»arcia, segundo aordeiu do catalogo referido, i áo

}>odia viver ainda em tempo de ElRei D. Diuiz , o

âuaJ , encontrou no principio do i>ca reinado por
íspo em Silves a D. Fr Burlhuloineu^ coum».

adiante se verá.
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NSo podemos descobrir doeameoto 'álgttin,^

nem qualquer outra noticia , que aofl afiançasse

de que por estes lempos houvesse Bispo de SiU
ves.com o nome do Fr. Gonçalo; sem com tudo

duvidar da autoridade do illustre Bispo Barroto,

autor do citado cataloi;o , náo nos atrevemos a dai'

|)or certa a existência deste Bispo , com tão pou-

cos Tundamentos. Pódô suspeitar-se que este í^r.

Gonçalo fosse introduzido do catalogo >odernc
por num erro , que muitas vezes tem dado origem
« outros semelhaiites ; isto be , que. achando-se ^
«esiuatujra do Bispo em algum doeameoto antigo

fió com a letra inicial — se entendesse GonfOr
lo , nome mais frequente do que Garcia » e assim
se fosse propan;ando o erro. £sta nossa opinião
achamos com etlV^ito comprovada com o dij( u uicn-

to que encontramos na Torre do Tombo em o Li-

vro denominado áos Copos, que pertencco ao Con-
vento de Palmeila, fl. i93. ilo elie iiuma composi-
ção leita em Sevilha a dezenove das Kalendas de
Abril do anno 1263 entre o Bíwo de Silves e o
•seu Cabido por huma parte, e da outra D. Paio
Peres Corrêa, Mestre daCavaílaria da Ordem de
S. Thiago, os treze, e Capitulo gerai da mesma
Ordem para determinar as controvérsias, deman-
dais

,
dissensões, e batalhas que entre ellos ha so-

bre os direitos bispaes de Cacella e Aiamonte,
e seus termos, e a*outros lugares pertencciiles á

Ordem , e nos temporaes , e sobre as dizimas des-

ces mesmos lugares nos termos do Bispado deSil-
yas. Nesta composição submette a Ordem aoBis-
•po de Silves» e a todos os seus successores , nem
nó Cacelia e Aiamonte com os seus termos > mas
todos 08 outros lugares que tem , ou possa vir a
ter -nos termos do Bispado de Silves, salva acom-
^posiçSo já feita com o Bisjio de£vora. Que aOr-

32 «
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dem lhe apresentará os clérigos para aerirtrem

neases lugares , e querem que esaea apresenta-
dos obedeção ao Bispo e a seua saccessores , e
(lelles recebSo Cura de almas , vâo a seoa conae*
lhos, quando forem chamados, e guardem as suas
CoDstituiçries. Que delles Bispos recebão Chris-

n>a , e Oieos Santos , c Ordens. Que ao Bispo

,

e seus successores se dr hum niaravedil de pi-

piões (l) usuai por cada lium anuo por prccaçom
que por razom de visitação he devida. Que pague
outroBÍm cada huma das Igrejas ao Bispo hum ma*
l^vedil de pipi^ks usual , e as terças das dÍKÍmaa
de todas as Igrejas da Ordem situadas no Bispado
de Silves. Que se lhes d^ aos Bispos a dizima da
dizima, islo he , a centésima parte de todos os

frutos. Que das pena?? dos Facrilea;io«! , e dns ou-

tras condemnnrOes ao direito ecclesíiastico perU n-

centes haja o Bispo molade. e a Ordem outra me-
tadp. Sellada com os hfll* do Bispo e do Mestre
da Ordem , he subscripla c eunlJí niada também a
'composiçrio por Pídro Friz Arcediago de Tavira,

Pr^^rtnotf Thesaureiro de Silves, Ihmingos Mú
Canónico de Silves^ Amaido Canónico de Silves,

VjuUaâo Canónico de Silves, osquaes todos con>
firmSo e subscrevem por sua própria mão.

No corpo de iodo este documento vem sem*-

pre nomeado o Bispo de Silves, quando nelle se

falia, táo sóraente com ns letras ii^iriacs— D. Q,
'— mas em huma cópia «jiie obliveinos docrabine-
ledos Ex.moy Hispoá dii laio, cxlríAbida de hu-
ma certidão auihentica (]ue o mesmo Cabido re-

quisitou do Convento dePalmeUa {%) vem porex-

(1) Pípiâo iiA cda miúda que valia duas ncaiAoj, assim coo^p

p burffaliz valiiM» lious piíuôes [Elucidanuj.

(2) £fta certidSo autheaiica , «jiie txíiite ao ardm 4o .Cafeidft
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teiifio O nome de D. Gonçalo dado ao Biípo de
Silves , e daqui se conhece o arbiino com que o
copista decifrou a sig^uifícaçào da leira—-G.^

Pela coiírroKlaijão da data de^le documento
no anno de 1263 com a do outro ao diante referi-

do da doação de ElHei «le Casleila ao Bispo 1>.

Garcia em i2tíl, he evidente que ambos res])ei-

lào ao mesmo J3isj)o D. Garcia. Alíjin disso o Ca-
talogo «las Cousliluiçòes do liispado j)oe o seu D.
Fr. Gonçalo ante^ de D. Garcia, e naquelies dous
documei^los , o que na cópia do arckivo do Ca-
bido se attribue ao primeiro lie posterior doas ân-
uos em data ao da doação d<j KlRci de Cftstelta

a D. Garcia; e o nome do D. Gonçalo nâo vem
ali precedido do Frei, que se lhe dá no Catalogo.
Ainda mais se corrobora a nossa opinião sabe i.do

que o Bispo D. Garcia eslava desde 1262 em Se-
vilJia

,
puis ali assii a as doações d'ElBei de Cas-

leila , de que adiante damos noticia, cora o titu-

lo de Bispo de Silves j e ali em Sevilba se fez

aquella composição com o Mestre da Ordem D.
Paio, em que ambos põem os seus seilos ^ e aon-
de forâo por certo as uíçoidades e Cónegos da

. Sé de Silves ,
quo lam:bem subscrevem e coufir«

mão.
Concluímos pois, que tal Bispo D. Fr. Gon-

çalo mio houve por estes tcmpoi-- na Içrcja do Al-
garve , e sim temos com mais e n.elhores furda-

nientos que enlílo foi Bispo do Silves D. Garcia

^

como pa^^amos a mostrar.

de Faro , foi requerida pelo nevKO ao governo do Convénio de
rahiiella, que a le/ psíiar pelo Escrivlo do seu. Caitorio em da-
ta de quatorze <|e Setembro de l789 , reftírim"o-se ao Livro dos
.Cppoi. o quai livro Le o mcsiuo que ta^ià «o praente na Torre do
Tombo, onde coii»ull«jioe e víirofl o nome do Bi^p escrifio 8eai«

pFc com a» leira» iui$iac8^i>. (7.
^
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Aio(]a foi nomeado nor ElRei D. AflbMO , o
SahiOi GasteUa para Bispo de Silves D. Gar-
cia , n^o nos eonsla se era religioso de al-

guma Ordem , ou Clerifo secular.

Por huma carta passada em Sevilha a oito de

Abril de i2íil far, o mesmo Rei e sun mnihcr a

Rainha D. ViolaiiLe doaç.lo no referido fiispo , e

ao seu Cabitlo , concedendo-lhes todas as j£:rejas

do Algarve, reservando su o padroado para si; e
ou(ro sim mais lhe dá o dizimo de todas as bodo-

tas , e dos almoxarifados do Algarve , confirman-
o todas as demais doações que fizera ao Bispo

D.Fr. lloborio, asquaes enumera, asaber: duas
cavâllarias na cidade de Silves , duas cavallariss

em Albufeira, duas cavâllarias em Tavira (i.), e
huma horta, e hunias casas, c huma azenha, que
começou a fazer o Bispo D. Fr. Roberto á ponte
de Tavira e hum forno na cidade de Silves na
rua dc ^anla INlaria, e outro sim lium moinho em
Tavira (2). O erudito J. P. Ribeiro cita hum
documento do cartório do Cabido de Faro , da*
tado no anno de 1261, para nrova da existência
deste Bispo com o titulo de Silves por estes tem-
pos, nfto áh porém qual seja o seu contheudot
Buppomos que será aquella mesma doação, da
qual ali haverá al^^uma cópia extrahida da Tor-
re do Tombo ou.daquelle Livro dos Copes (3).

(1) QwaUaría, en certa porçio de mantiroentos , frutos ou
dinheiro, quinta, fazptxla, ou pre.lin ,

qne estava destinada á ma-
nutenção da gente nulitar , e só para a miiicia e com o intuito dei-

la w concedia ; ou talvez em lecompeiMa doe «mçoe feiín m,pw
ou na guerra. Em Hesi^anha iteconcedêdb muitas e gvoHas eavulla*
rias aos ricos lioiuens etc. fEIucidario).

(í) Liv. VIU. do Odiana. ú. 43. — Liv. i. de iLAfiensom.
ÍL S V.

(S) DiMiu Cbicsol. e Crit. Tom. t. p.l9U

d by C t(vv-<(<
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Parece que era koaea de grande aaber , e
consideração oa còrle de Caatelia , pois que ao
âimo de i2G3 o nomeou El Rei D. Áflbnso X para
aeu embaixador ao Papa Urbano IV , jaDiamenie
couiFr. Domingoa, Bispo de Avila (o qual depois
lhe veio a sucreder no JBispado do Silves), eJoão
Aflbnso Arcediago de S. Tliiago , a lim de advo-
garem a perteiiríío que este monarclia tinlia ao
jin|)erio Romano, em que veio a sor provido Ro-
dolfo de Hapsbourg , Ironco da actual casa d©
Áustria (1). Dizem alguns autores que anterior-

neate iinba ido fN)r embaixador a Roma em im.
Era Castella estava elk j í em 1262 , pois as-

sina a doação de vinte 'escudos livres de lodo o
pedido etc. , com obrigação de hum anníversaria
em dia de S Clemente, e seguinte, ,que o men-
cionado D. Aflbnso faz a 25 de IVIarço , estando

jia villa de Santo Esíevão , ao Abbade e bacerdo-
les do Cabido ecciesia^lico da iiieynia villa (2).

Aiínla a (|uaUu de Julho tle 12(^6 assiua ílle em
8cviilia com o Ululo de liispo de Silves, a carta,

em que o mesmo D. Âííonso X faz doação do se*

i«horio da villa de Calaruega , e outros direitos

ao mosteiro de Du/ms situado ua mesma viíta^

Bispado de Osma , em memoria de baver nasci-

do nella oPalriarcba S. Domingos de CfUSmão(3)r
Com efleito ainda em 1203 nÃo estava o BÍs-

j>o D. Garcia em Portugal, pois delle nao se faa

lueuçao , nem assigua em a supplica , datada em

(l) Hist. Gener. de S. Doúningos por D. Fernando de Cas-

tHla. P. I. Liv. ui. p. 560.

(£) CoMeccion Diploiw. citada na Descrij <;5o UiA. do Bi<p. de
Osma for D. Juan L^peirite* CoduvauLiu. Xoiu. ili. pag. 14i8.r«»

J^Iadrid en ia Iiuprenta ficai l?S8.

(S) Dita CoUecç. p. 196.



168 MkMORlAâ ECCLftaiASTICAS

Braga nó mea de Maio , que os Prelados ão Réí-
no fízerão ao Papa Urbano IV » para levantar o
iiitordicío

,
pedintio-Ihe a dispensacAo íIo cnsamon-

to a'£iReÍ D. AObnso III com a Ii iinlia D. lici-

tes, o a loiiitimaf;,1o dos filhos liavitlos doslr ina-

trifnonit) (i). P(>r(^m já em Agnsto He 126G n si-

ri:! elio o lurai, (jtie o mesmo D. AfToDkO Hl deo
ii ( i lade de iSilvos no me7 do Ai^osd , subscre*
\cnáiy= D. Garcia Siivaisiíi Ejjisvopus (2).

Por carta datada a sete de iylarço de 1267

faz ElUei doaçAo c^o padroado das Igrejas de SiU
ves , eseu lermo , e nas terras episcopaes ao Bia^

po D Garcia, doação que aos seus successoretf

ainda he confirmada por ElRei D. João I, nopri*

meiro dc Abril de 1426 (3).

A nove de Maio do mesmo anno de 12(5 7 as-

sina o T>i^*po na doacíío do padroado da Igreja

da Goiegii íeita por Eiiiei ao mosteiro de Alco-
baça (4)

Aluda que pela assinatura do Bispo D.Gar-
cia nas doaçOes feitas cm Portugal por ElRei D. Af-
fonao III » se possa presainir que elle estava re-

coDhecido no Reino por Bispo de Silves, eom tu-

do nUo consta que iiouvesae alguma confirmação
da sua dignidade peloMonarcha português, antea
vemos que o Bispo, seu successor, protesta contra

a nomearão e direito de padroado que ElRei de
Castclia queria exercer nesta Igreja.

Parece quo o BÍ8j)o D. , Garcia faleceo nos

princípios de I2GC
,
pois que na carta de doação

que ElRei D. Atíouso^III fez das viilas de Morta-

(l") Mon. Lus. T. lY. Liv. xv. Cap. xxvii. p. 418.

(í) Liv. 1. de D. AHonso 111 fl ?2. v. Torr. do Tomb.
(S) Gaveto i. Maço vi. 11. * 7. Torr, do Tomb.
(•4) Cait do Hwt. de ^ooba^a Liv. i, JOourado 11. 16.

Digi*
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gua e Ferreira a Thereza Fernandes de Seabra

,

sua amis^a , datada em nove de Abril de8Í4» anno,
so diz abaixo das a -inaf uras dos outros BispOS
e Senhores ^Ecclesifl Silvensié vocat (i); e dei-
]o n:lo podemos alcançar mais noticias do que
iicâo nienciojadas.

CAPITULO V.

]>. Fr. Baitbolomeib

ISTeste mesmo annode l2Gn nomeou EiKei D. Af-

fbnso Í!I para aíliorcsn de Silves o Mestre D. Fr.

BarUioiumeu, ocjuai assina no foral quo se passou-
em Lií^boa á Povoa da Raiuha em cUia de quaUo de
Julho de 1268 — Bartholtmuus electus Sihensit
Episcopus cmfirtnat (i). Em 1270 porc^m já elle

estava contirmado no Bispado
;
pois a cinco de Abril

faz com o Cabido da sua Cathearal , mesmo em Sil-

ves, huma dcclaraí^ao si>lf ini;e, na qual reconhe-
cem aD. Affoiiso Hf, Rei dePorluoal, como úni-

co e verdadíMio Senhor du Reino do Ali^^arve , e

padroeiro de Iodas as suas íí^rejas; e rejiutào frí-

volas, inúteis, e invalidas qiiaesquer doardes, gra-

«^as, ou privilégios qnc lillRoi de Casíeila, eLeáo
tenha concedido , ou haja de conceder a elle Bis-

(1) Monar<^ Lus. T. iv. Liv. xv. Cap. xx.\i. p. -438.

(ft) Moo. Lut. T. IV. Liv« XT. p.

23
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po e Cabido, o que tudo renuncirio pará todo sem-
pre , etc. (O- •

Por esta solemne declaração ,
que faz o Bis-

po D. Ft, Bartholomea , sc mostra qnc nito erSo

reconhecidos por ElRei de Portugal oa Bispos no»
meados pelo de Casteila para Silves , e que esta

Ig;reja só foi provida
,

pelo Monarcha Porluçuez
em 1260

,
do])ois qu(^ o Al^^^arve passou absoluta^

mente livre para este Keino, cessando então de
todo a questão do j)adroado

,
que D. Aftbnso 111

lo^o exercitou lioaieaiido i>. JJ^iLliuluiueu pura a.

Se de Silves.

Varáo do litteratura , e de vastos conheci*
mentos para aquelies tempos, foi valido muito es-

timado daquelie Monarcha, seu confessor, eme*
dico, religioso da Ordem de S Bernardo, como^
consta de vários documentos, e principalmente
na escritura do padrondo de Santa iMaria da Gol-
lega

,
q\io este Monarclia porseu respeito doo ao

Al)hade de Alcobaça, D. Estevão, a nove de IMaio

de 1267 , em a qual come<ja EiUei assim: Sciatis^^

qmd Magister Bartolomeus monachus vesler , Co-
pelUmm^ ei nudicus metA$ , sigmJicavU mihi sta-^

lum ve$trum etc. (2). Na escritura da doação, que
seu sobrinho Viceote Martins MiehAo íez ao mes-
mo mosteiro, dehum sitio na freguezia de S» Lou-
renço em Lisboa, no qual se fundou o Convento*
da Kosa das religiosas de S. Domingos , e por is-

so lhe ficou pac:ando certo foro o de Santa Joan-
iia , se conij)rova iirnalaiente o que íica referido;
e destroe a opinião dos que sustentão que elie fo-

ra da Ordeui de S. Domingos
j
pois nesta escritu-

(1) Doe. o.* 6. Liv. IH. dâ D. Áffonao III fl. 10. Torr. do
Tooib.

(t) Moa. Lub. T. iv. Liv. xv. Cap» uxii. p. 4S8.
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Tn 9c diz :— Considerando em como em oulro tem-

po Josse a mim dada huma coureln de vinha por D,
JJarlolomen , cm outro tempo JJíspo do Alfjorv^^
meu tio

,
que Joi ante frade do mosteiro de Jjlcoòa"

ça
, por este € outro muita bem que eu recebi do di-

to meu tio eic. (l).

Nâo deve causar admiração , nem cstranbar»

se que os monges tivessem o officio de medico

,

o q:i il naquv^Iles tempos, além de ser estimado,
i.iiu di*tíco)'VÍiilia pessoas ecclesia^ticas , como se

pode ver de ^"r. Gil , eouí ros muitos ecclestas-

iicos , risotiicos omleii>po de ElKoi D. Diniz, co-

Wo D. Mai linho, seu medico, e depois líinpo da
Guarda, meslre 1'ediu, lilho «le Lisboa, que sér-

vio de sèu cliaoceller-mòr , e vários oatcos.

Por caria de Fevereiro de 1270 faz ElRei D.
AQbnso III doaçílo do padroado da Igreja de S.

Thíago de Tavira ao Bispo, e Cabido da Só de
Silves (2).

Eni qiiatro do Janeiro dc 1272 foi assinadíi em
Lisboa liunia roinposíçao enlre o inesino Monar-
cha e a Ordem de S. Tíiiai*o , sendo procurado-

res de ElKei mestre Gomes, Coneço de Samora,

e Fr. Giiaido doutor dos frades pré:^adores da Ur-
dem dc S. Domingos em Lisboa, e do mestre da
Ordem D. Paio Peres , dos treze , e do Capitulo

Serai , o Commendador de S. Thtagô de Cacem
oSo Raymundo , a qual tinha por firo definir aa

oontroversias sobre os direitos a respeito de Ta-
vira , Cacella , Castro Marim, e Aveiras, e cer-

tas herdades onde chaioào a Gomeira
,

freguezia

«la Conceição de Tavira , u vierào a concordar qué-

• Tavira com as suas pastagens, montados» íoiUos,

(J) Cart. doMo:jt. de Alcobaça. Liv. i. dos Pourado« fl, 145.

(S; Liv. I. de D. Moitío m fl. 109.
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estradas, rios, e direitos pertencesgem a EfRei
e sons siiccr.ssores ((iiaii(o ao teiiij)oral , o que o
direiLu de patlroado na mesma Villa das Igrejas

feitas, e que Íiouv»vss(mii de fazer nos termos
delia, pertencesse á Oidoui

,
excepto o do pa-

droado da Igreja de S. Thiago de Tavira , que já
ttnba sido doada ao Bispo e Cabido de Silves por
caria de cinco de Fevereiro de Í270 » em recom-
pensa do qual padroado d.i KIRoi á Ordem o pa«
droado da Igreja de 8ai;ta Maria de Faro, e de
seus termos, assim dali^^reja IVifa, como d-as que
se houvessem óv r. Ordenou-se lambem que^

os moradores <le iMertoIa, oude entào estava a
cal)era da Ordem em l*orlUí»^al, fossem isento*

de pagar a El liei diiiima e costumagem do trigOj

vioho , e outras cousas de comer e beber
,
que

para sea uso trouxessem pela Íoz do Guadiana^-

Concordáráo mais que se o mestre da Ordem
pertendesse fundar IgiHas nos termos das villas*

de Tavira « eCacella, li<lRei Jhe daria lugar com-
petente para as edificar e seus cemitérios; e lhe*

dará tambcni as casas (íe morada que tem em Ta-
vira

, e que forão de Abenjatera , e se dividem
cuui as casas do Bispo de Silves (iV l> a estas

Igrejas de Tavira , Cacella , Castro IMarjui , e San-
ta Alaria d« 1 aro mandou Klllei passar carta Je-

doaçáo d Ordem em Lisboa a- seis doinesmo mee^
e anuo (2). -

Por estediq;no preladojuntamente cem oseu-
cabido forSo feitos liuna Elstatutos em treze de-
Maio de 1273, os quaes escritos em hum instru*
mento

, que parece ser feito r assinado por Gon-
çalo Annes, notário publico, aos vinte etresdias- *

(1) Liv. lius Copos il. 75.

(sj Liv, d«s Copos fl. 74.
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(íc Maio <Icl376 forSo por parte do Bispo D.João
dc Mello, ron o atíiai te se %erH

,
íi|K^cl Irdes

aos < "uiiiiiiissai ios du Papa para srrem cui f mia-

dos ct>ni ctiilros, que lambem forào sugeilos á

coiiíii iiiat^ào , íeilos em 1452.

Os que pertencem a este Bispo D. Fr. Bai>
thoJomeu começilo desde o §. 19 , e acabâo cora

o § . 37 , eni que vem a referida data. Tralão ele

les do modo de prover as riecessidades da Só, or«

denando que o DeSo seja simuitaneameBte dano»
ineaçâo do Bispo e Cabido, e as mais Dig-rsida-

des, a saber: Arcediago do Silves, Airrilinc^o

de Tavira, Chantre, Meslic-l Iscola, c Tliesouiciro

mór, sej;"ío providas St) polo Bispo. Marca as suan
obriijaçòtis e atli ibuicues ííos§§. seguintes até 29,
providenciando no 2ã o caso de que o Bispado venha
a tier alargado* eom parte , ou com todo o Campo
de Ourique, em cujo caso estabelece que se crie

bum. novo Arcediago ,com essa denoniícaçSo^ 8<S

Quaiàdo vefiha a vagar o de Tavira , ou nomeé o
Èispo hum \'igario que faça as suas vezes.

Nos §§. ;io e 31 determina que os rerdimen»
tos do Ç,if>;tl() sej;u> divididos em Iriiila prebendas,
seticii) liiias pira o Dt^ào . f!i?as jinra cxia luima
das outras DjgMitkidifs , in /.y pai a outros lautos

Conogos , tres para seis porciouislas , e liuuia ]>a--

ra t|uatro quartanarios (1). Estabelece no §. 32 que
bSo se con&ra dignidade alguma , sondo a Coi:g«

go da Sé; as eonesias aos porciouislas , e estas*

aos quartanarios ; assinando seis soldos da moeda
corrente por dia a cada prebenda

;
ei!o§. 33 assi-

na o mantimento que se lhe deve njuj.lar de meio
alqueire de trigo , e meio de cevada , distribuido-

C I) por esta cor;:;* veni :x faltar hiinia jjI» ! <;ri'],'i Cj^iç tal\(v los-

sc
i^
alà oã gabtos dii Sacit^tiu. uu teiia o Deáo tres « r.ào (lua^.
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IfTo sómen^'^ aos que rosidirem , ou estiverem
ducules. .\o §. 3í deteniutia o inoclo da reparti-

ção das pitaiit^as , aiiniver?arios , mortuárias , edo-
luais proveatoi entre o Bispo e Cabido» metade lia-

ra cada bum. No 85 manda que asoblatao offere-

cídas Á missa do Bispo lho fiquem |>ertencerdo,

e quaosquer outras de herdameatos etc. sejâo re-

partidas de |)er!i!í*io cnlre clle e o Cabido, ou
i^uardadas eiu arca. r<;(abel(^re no§. 30 duas pre-

íxMidas para dous cierigos
, que andarem estudan-

do , e>c<»liii(lus pelo IMspo o Cabido, e que sejào

trieuaaes. iSo ^. 37 trata lia ausência du Bispo,

^ r^tiiideacia dos Capitulares, teudo allençilo a
gue o ar iio tempo do etitio nUo he temperado em
pilyes , e por isso manda que aejâo certas cousas

diitribuidas sd por aquelies que ali residirem dcs-

véspera de 8. Juau Baptista até dia de S. Ke-
roigio (l de Outubro), e toriniuando : — Fada
swif àfEC stíitutu in CapiuAio Silvcnsi decimo tcrtio

çali }i(i'is Maii anno Ddtmm mille^sítno diM^Usii-
r/io st ptuafjes<!Ímo tertio (I)

.

l*ela iuruia e regularidade destes Estatutos

couUec^-se bem a iiislrucçào do Prelado
,
que , be

de suppòr , tivesse jielles a maior parte. Todas
as provideocias são bastante acertadas , e coarcta-

.yào vários abusos que cotn o andar dostempoa se

fprilo introduzindo em vez de melhorar. A provi-

dencia de facilitar meios com as rendas da mitra

e Cal)ido para instrucçào do Clero merece tanio

per cotiMuemorada com louvor para os que ae>la-

beiecòrâu em aquelies tempos de ignorância, quan-
to ella deixou de ter vicfor neste Bispado quando
roais se blasonava de auiuiar e proteger as scien-

cias. Bem conbecião aquelies preclaros ecclesifti-

ticos que as funcçôes do Sacerdócio nSo pòdem
(1) Poc. tL* 7.

. kjuiocd by Google
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jaiuais ser exercitadas com proveito da Igreja e
do Estado, senão por pessoas cabahnénte in-

struídas nas doutrinas coíivenientes para as desar-

marem peios j)ovos.

Assistio o Bispo D. Bartholonieu aoXIV con-

cilio geral reunido em Leão de França no anno
1274. \oslo coiiriíio presidio o Papa Gregorio X,
e concorrerão quinhentos Bispos , srlonta Abba-
des, e perlo de mil Prelados iiííenui evS , assim

como os eiiibaixadores de vários Principes da
Chrislandade , os Grâo-mestres das Ordens do
IJospital de S. Joáo de Jerusalém , e do Templo,
e os procuradores dos Cabidos. Abrio . o Papa a
primeira sessSo a sete de JÍlaío com hum discur-

so , em que , tomando por thema as palavras der

Evangelho : Desidério desidiravi hoc Paschaman^
ducare vobisrnm

,
expot os motivos do concilio,

que erào : Soccorrer a Terra ISaii ta
,
promover a

reunirlo dos Gregos á Se Apostólica, e a reforma doa
coslumes. Neste concilio obLei^e dos IJispos e Ab-
bades huma decima das rendas eccltsianlicas

;

publicárào-se as constituições no que toca á íc ,

é oo&ras doze áeerca das 'eleiçr>es dos Bispos , e
ordenação dos clérigos. ComparecérSo lia quar-
ta sessito a seis de Jalho os embaixadores do
imperador do Oriente , Miguel, com cartas do
mesmo Imperador , e de trinta e seis Bispos da
communliao grega, qne acceitavào a profissão

de Fé da lirreja Runiai.a, reconheriào a suapri-
ijiazia, e[)r('s(a\ão juramento de abjurar obcisma.
Varias ouuas matérias fcetratárào iie*5fe concílio,

e se tomarão decisões que se compõem de trinta

e seis artigos ; hum deues para impedir o gran>
de numero de Ordens religiosas que se hiSo le-
vantando. O Papa mandou formar huma collec-

çâo desses artigos, qué depois íorâo inseridos
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no texto das Decretaes , e encerrou a sexta e ul-

tima »ossaj a 17 de Jujho (1).

Niio foi de curta duração o GDvnrno desto

Prolaflo ; sobreviveo clle a h^Jílei D. An'>M^o Ilí,

quelalííccí) oin dcseseiá dr i'\'voroiro dei 27 J. Km
seu Leslarn^n»'» doixou esÍ4» .vionarcha Iíijui leg^a-

do de iinl li!)ra.s ;í Sé de Silves, ;h iin como ou-

tra igual mianlia ;ls domais Cai ioJraes «lo Hei-
iio , ordenando fussem despendidas oní obras das
Igrejas , o ortiameutos eccicsiasticos (2).

Em varias doac^tles vimos entre os Prelados
que as coaílnniíráo o nome de D. BartholomeUj
Éispo de SilveH , desde aqudla da Povoa daKaí-
nha 5

que íica apontada, em que assina Bís[k>

oJtMto. Mencionaremos as de q«ic ti\ enios noti-

cia , e sàu : a eonfirinacào qoe J). AflTonso 111 íaz

a vinte n sete de M.irct) (ie 1271 , da doaçào (jiuí

EiRei I). Aíruiisi) llciu iijnes íV/.era ao uiosleiío de
S. Christováo dti Laíòctí ^S). Duaçàu dos Caslel-

los e Villas de Marvão, Arronches, e Porto Ale-

5re feita pelo mesmo a seu filho D. Affbnso data-

a em Lisboa a ooze deOulubro do dito anuo (4).
Foral de Castro Marim dado no primeiro de J41-

liio de 1277 (ô) , e ainda lium outro da lucsnia

Villa no primeiro de Maio de 1284 (e); doaçiio

da Villa da Lourinhã por D. Aflbnso III a seu fi-

(1) T. XI. Concil. p. 955.

(S) Llv. I. dòs Beis fl. 7S. T. doTomb. Prov. da HistGen.
do Liv. I. p. 33.

(5) Maço 1." Bo.ir. R. no Arch. f!n incàmo \f<Kt. — Re-;-

Ksta de Fr. Manuel de i.' t^^uetredo au Fadre bailado no i". ii. áot

m. deite fl. S.

(4) Liv. IV. das Doaç. e Demarc. de B. AÍTonso ni. fl. IIO,
T. do Torab. Prov. d% liisl. Gen. da C. R. T. i. p. 60.

(*).' Liv, I. de D. Affoiíso m. íJ. lil. T. do Tomb.
(6) Liv. I. da D. Dio» fl. 4i. v. T. do Tomb.

Google
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lho D. AíTonso datada em Lisboa cinco dias \yor

andar de 127JJ (1): doarão da quinta de Manja-
pam

,
que ElHei D. Dan/, faz a sua irmã a iiiíaii-

ta D. Branca por carta escrita em Santarém a onze
de Janeiro de 1280 (2) : doação de Pedrógão feita

pelo mesmo Rei a Jaime Dias por caria datada
em Monie Mór o Novo a vinte o oito de Outubro
do dito anno (3) : foral dado á villa de Cacella
por El Rei D. Diniz com os privilégios dos mora-
doroij do Lisboa , dafado nesta mnsma cidade a

desasete d»; Julho de 1283 (4): íorai de Villari-

nho dado pelu mesmo Rei na cidade da Guarda
a vinte e dous <le Julho de 1237 (5) : foral de Ou-
rique dado em Beja a oito de Janeiro de 1290 (U):

ultima assinatura
, que delle nos chegou ao co-

nhecimento.
Posto que D. Bartliolomeu fosse nomeado

Bispo de Silves por KlRei D. Afibnso III ; e em
seu tempo estivesse reconhecido e ajustado o di-

reito que Portugal tinha ao Algarve, comotpmos
mostrado; com tudo por morte deste Rei v ik D.
Aflbnso X de Castella , reassumio seu filho D.
Sancho IV o titulo de Rei do Aigarve , e na
carta pela qual estando em Sevilha coDÍirma os

(O t^iv- IV. das Duaç. e Deiuarc. de D. Aúbus. Ill â. 1^*
Toir. do Tomb. Prov. da âtst Geiu dai C. R. T. i. p. «C.

(e) .Mon. Lus. T. V, Liv. xvi. Cap. xxvin. fl. 55 v. Errada-
mente diz o líi-ipo D. Rolri-o d;i Cuníi;i r:i Hist E'r\ fU' Liá-

boa 11. 181 V., mie csU doa^ào lora a^uiada por D. Gonçalo Bis-

po de Silves.

(3) iMoii Lv.s. T. V. Liv. XV. Cap. xxj. a fl. 45 v. e no Cap.
XXV. fl. 50. di2 que a doa^ào ibra feiu a .Maria Rodriguet.

(4) Lk. I. de D. Diniz il. 77 v. Torr. do TooiU
(5) Alon. Luá. T. Y. Liv. xvi. Cap. lxiv. fl. It5 v.

CC) Not. do Ca';il. losBi-p. Jo Ali,'. que vern em hum M«.
da Bibi. Pub. doLi:>boa ai>sÍDado por i r. Manoel dosSauto:}, eda«
taulo em Alcobaça a 16 de Maio de I7£l.
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privilégios desla Cidade datada de vinto e cinco
do Agosto de 1*284

, manda escrever afirma de D.
Bartholonieu Bis[)o de Silves, ainda qiKí por er-

ro escrevôrdo de Siluera (l). Assim também man-
dou íuzer meií^ào do aiesmo Bispo iiadoa^iio, que
faz em Soria a vinte e tres de Setembro de 1288
ao Bispo de Osma D. JoíKo Alvares do padroado
das Ifl^rejas de Seron , e Monte Agudo com o mais
que lhe pertencia nos ditos lugares (2). He ver-
dade que também se encontra a assinatura domes*
mo Bispo no privilcg-io que D. Aflonso X dá ao
mosteiro de Dutnias expeíliilo em Hurirus a vinte

e seis (ie .fullio de 1270 (3), e na (^uiiriruiacão de cer-

tos privilégios íí Cidade de Placencia no anno de
1273 (4) , e ainda em outro , que em data de on-

ze de Novembro de 1277 eorrobora o mesmo Rei
estando em Burgos os privilégios, que D. Afibnso

X havia concedido ao Bispo de Osma D. Bernar*
do (5) ; mas D. Aflbnso era em sua vida usofni-

ctuario do Algarve. Daqui se tira mais huma
prova de que^ nem sempre assi^^lif(o presentes
todos os Prelados que se achào nt>meados nas

escrituras
;

pois que D. Barlholomeu residia

em Portugal, e nesvse mesmo tempo conlirma-

va as escri Luras neste Reino , sendo nomeado
nas de CasLeiia. Nem hepossivel, que tantas ve-

(1) EspinoM. tíist de Sevilha. Lir. v. Gajv iv.—M on. jLnv.

T. V. Lív. XVI. C.ip XI. ft.

(2) Collecç. Dipiojn. cita-la e n la Discripcion Hirt. dei Obisp.

!>ma. Madrid en la Invprenta Beal 1788 O». a 8â6.

(3) Cotie v Di[.lo!n. i! ' la Dttcripeioa Híst. dei Obis-
po de Oiaia etc. 11. 207 e iuâ.

(^i) Hist. da jnesnM Cidale por Fr. Aflfanso Francisco Liv. i.

Cap. III. citado. Mon. Lus. T. vi. Liv xviii. Cap. xxxix. p. KL»
(5) Cotlocç. Diplo.n. citaia eniaDi'jcripcioa Hist. dei Obii||h

de Oiuu etc. a. a 2U.
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zes estivessem os Prelados juntos nacòrte, quan*
tas 08 vimos confirmando os j>rivileíz:ios c doar

çOes ;
porque seria residirem mais teiupo nella, do

que nos seus Bispados.
Já depois da morte de FJRei D. Aflonso III

se partio para Braga o Bispo D. Bartholomeu , e
ali reunido no anno de 128C com o Arcebispo D.
TeJIo , e os Bispos de Coimbra D. Aimrrico, D.
Vicente do Porto, D. Joào del^anjego, e D. Es-
tevão de IJsboa , deliberarão expor a KiKei D.
Diniz 0£> a^íjra\ os

,
que sepersuadiSo continuavâo

41 iazt r os Oíficiacs das justiças seculares contra

os ccclesiasticos, e immunidades da Igreja, pe-
dindo-lUe houvesse de provér em tal matéria»
e quando iiSo quizesse, recorrendo ao Papa. NeatÃ
reut.iào coucedérão estes Prelados , em quanto
aguardavfto resposta d'Elliei , certas indulgências

a quem visitasse o .Convento do Tui, da Ordem
de S. Doniiiv':oí;

, que se lua ediíicai.do de novo.

D. Oiuiz i\nv. t|ueria reprimir os eccloiiiasticos , e
coarctar-Jhes a autoridade demasiada que elles se

iiaviao arrogado naqueUes tempos das «uerras dos

iVIourus , e dissençoes domesticas , íoi contempo-
rizando com eUea ^ sem com tudo se accommodar
ao que queriSo. Resolvêrfto por tanto dirigir-ae

ao rapa^ e pozerão-se a caminho de Roma apre-

aentando-Be ali em 1287 os Bispos de Lamego e
Coimbra, e o nosso Bispo D. Barlholomeu , pre-

íididos todos pelo Arcebispo de Braga. Fizerílo

ísens queixumes ao Papa INicoláo IV, que então
governava a Santa Sé, e lhe derào quarenta ar-

tigos contra ICiRei, todos de aggravos , forças

,

e violências, que em seu nome se íaziào ás Igre-

jas e pessoas ecclesiasticas com pretexto de costu-

me e uso do Reino. Deo o Pootifice cumpridos
poderes aos sobreditos Prelados por sua 3u|la do

24 «
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êrimeiro do Fevereiro de 1289 para tralarem com
IIRei sobre a composiç«iu e reforiua dosaggravos

cuiitidos nos quarenta artigos apresentados.

EIRei também deo poderes bastantes porsua
procoraçSo a Martím Pires , Chantre de Évora

,

e a Jo&o Martins» Clérigo de Coimbra ; os quaes es-

tando em Roma tratárSo do nf^gncio com os ditos

Prelados, discutindo niindamente toilos os pontos

vínrío :i conclusão a sete de Marido do mesmo anuo ;

e em |iubÍJCo consistório perante o Papa jurou o

Chantre , em nome de ElKei , de bem e fielmen-

te guardar os quarenta artigos , a que jsC reduzião

os pontos da demanda, e mais onze queforáo ae-

crescentados por parte dos Prelados (
l
) . Prestado o

j-uramento peaio o Chantre com os Prelados do Rei-

no ao Papa absolvesse EIRei, o que elle fez le-

vantando as censaras einterdicto declarando, qne

se no espaço de quatro mezes EIRei não désse

execução ao promettidu , íioasso por esse mesmo
facto sugeito mesmas penas ooin inlerdicto de

ambuJatorio ; e que só por nao molesíar o povo,

nâoqaeria (pie houvesse por esta causa mleidictO'

geral, como por outras íiullas se tinha mandado»

Coimbra, Cluuitre e Arcediago de Lisboa, Prior

de S. Domineoe , e Guardião de Francisco da
mesma Cidade, que era nome da Caria recebes-

sem de EIRei a estipuinrio e promessa do bom
cumprimenta e execução de tudo , e que fosse:

este acto em presença de toda a Còrte.

Chegáriio as Bulias a Lisboa , e EIRei ajun-

tando Ctírtes geraes para o dito fim ,
fez a promes-

sa de guardar e cum^prir o que seus procuradores

(1) Liv. V. de D. Dínk ÍL 79. T. do Tomb.— Mou. Lui^

T. T. fl. 145 V.

para mais segurança mandou o P<

Diqitized by Gooql
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havido ajustado, sendo presentes oPi lor tleS. Do-
mingos , e o Guardião de S. Francisco. De ludo is-

to mandou ElRei fazer instrumento, que anda
inserto em outra Bulla datada Nonis Martii Pon-
tificai us nostri anno secundo, que corresponde a
sete de Março de 1290 (1).

Estando ainda os mesmos Prelados cmKoma,
se form;íríIo outros onze artigos , ou capitules de

queixas por parte dos ocrlosiasticos
,
osquaosío-

rão examinados e vistos pelos juizes arhiUns , e.çe

fez segunda concordata entre os Prelados t- procu-

radores de ElRei formando-sc a composição com
escritura publica.

No Livro da Noa de Santa Cruz de Coimbra
havia huma Memoria que declara o dia cm que
se levantou o interdicto no Reino, eque foi oul^
timo de Junho do anno de 1290 , sinal de que
ainda continuou depois da primeira concorílala,

ou se renovou por njTo se cumprir inleiraiiíente

(2). Com esta dala coucordào outras Bulias
, que

o Tapa íoi expedindo uu nie^ííiKi matéria até se

concluir tudo cm Junho de 1290, vindo então os
Prelados para o Reino ; e terminárSo as discórdias

e inquietações que nelle bavia por causa dointec-
dicto e excommunhões, em que estava.

Consistiâo os queixumes dos ecclesiasticos

(1) Liv. I. das Bulias íl. *27. T, do Tonil». copiaJa na Mon.
Los. T. V. i). U6 V. • 147.

(-2) Na cr.i 1328 hum dia- ante» das Ku!en'Í2s cie Junf.o [die o-

Liv. da Noa] se aliviou o interdicto do Eeiíio de Portugal coiu o
Papa Nicoiáo, reinando no dito Reino ElReí D. Diniz . presidindo

na Igreja de Coimbra o Bi&po D. Aynerico, sendo Prior do Mos-
teiro de Santa Cruz D. Durào Paes, dii J^icj.í >]e. Leiria Lou-
xer:<;o Pir«!>, te o tal interdicto foi levantado por João de Suilhâe:»,

Couego dn Coimbn. [Moo. Los. T. v. Lít. xv. Cap. lxhi.. fl.

147],
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j)or estes tempos em se lhes negar a absoluta in-

dependência, em que queriâo estar do poder se-

cular e real , e ainda mesmo em se Ibes to-

llier a preponderância, e supremacia, que so-

bre esles queriSo ter, declljal^ regalias forão mui-
to ciosos 08 nossos Monarchas ,

iriatuendp comdi-
guidade e firmeza a sua autoritlude , e nSo lhes

cousenl ii)do subtrahir se a ella. Nào só se escu-
pavflo os ecciesiabticos de concorrer para as des-

j)esa8 do Kstado , e priiici]>almente das guerras
contra os Mouros ; mas recusavao comparecer pe-

rante os juizes seculares em matérias puramente
civis. Estes privilégios, que se arrogavSo, esten-

difto também a tiiclo quanto lhe perieiícia, quer
ibssem criados , rendeiros ,

barqueiros , almocre-
ves etc. checando a tal excesso que Degavfto a
absolvição, e iSacramentos a quem quer que pre-

tendia oppor-se a's suas ar})i( rariedades
,
que de-

nominavSLo liberdades , e ittumuudades ecclesiasti-

cas. Quando os Keis pelas suas justit^as se op-

punhâo a semelhautes desvarios appellavão para o
Papa, íultuinaváo censuras, e excommunhões no
Reino, e partíáo para Roma como temos visto. Nem
6Ò em Portugal praticavão elles estas prepoleccias,
noas em todos os fistados Cbristâos , que andavSo
fiesassocegados , e inquietos com semelhantes
desvarios, e os nossos Monarchas porém , sem
embari^o de andarem occupados ora nas çuerras
contra os Mouros , ora contra Castella, não per-

mittiào estas usurjiaçoes de sua autoridade , ce-

diíio por ve7(-s liuni tanto, desculpavào-se roin a

SautaSé, prouietliào j)restrar-se ás perlenrn<^ cios

ecclesiasticos , em quanto lhes convinha ])aratran-

quillisar os ânimos dos pòvos , nos quaes por es-

sea tempos fazião grande imj)ressi(Q as censuras
da Igreja. Por esta razão vemos repetidas vezes
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em noesa historia estas queixas dos ecclesiastieoa

contra os Reis , concordaíaí? ajustadas
,
floco que-

bradas; mas os MoDarchas ,
posto que mui devo-

tos ,
protestando muita obedieucta aos Papas

,

e dando grandiosas e largas esmolas ás Igrejas,

levavão sempre adiante o seu pen&amentn, e ía-

ziâo-se obedecer a final. Tanto era o tino , e tal

a politica de nossos primeiros Reis j

Muito por miúdo trata, e traz copiadas todas*

as coDcordatad de nossos Reis com a Cc^rte de Ro-
ma o insigne jurisconsalio Gabriel Pereira de Cas-
tro, nasua Manomachia impressa em Lisboa no an-

no de 1738 , ao qual nos referimos; sendo para
nosso fim bastante o que fica dito , em razão de
tomar parte neste negocio o Bispo D. Fr. fiar-

tbolomeu , de que estamos tratando.

Não deixaremos de notar que naoccasiâo em
que o Reino andava nestas inquietações , e mais
reviAiO' em guerras civis , se lembrassem varioa

Prelados das Religiões , Priores , e Reitores de al-

gumas Fre.^uezias , de introduzir estudos , c crear
Uuiversidades , estabelecimentos sd próprios do
tempo de paz e quietaçSo. Juntrirr^o-se com effei-

tóiii iiios cios sobreditos, entre osqnaes se encon-
trão os Reitores de S. Clemente de LouM, e de San-
ta Maria de Faro, era Monie mòr o Novo, e ali

íormridto huma exposiçilo datada a dous dos idos

de Novembro era 1325 (anno 1287) , na qual n-en**

ciouavSo a falta que havia no Reino do pessoae
doutas e letradas para entrar no estado ccclcsi.i.^'-

tíco, por nao hnver neile bum estudo geral de
sciencias, tendo do fazer graves de^i^,» «-as, e sof-

frer £,^ramles incommodos alguns potícos qne hião
estudar a Reinos cstran^roiros

; pelo que lendo j.í

obtiJ(j a aj>provaf,ao det]lRei, p.-diàtj aoPn[>n li-

cença para ordenar em Lisboa hum ecluda (jcral
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obriii^anilo-se a pagar o salário aoá mestres , e
doutores com as rendas dos mesmos mosteiros , e
Igrejas, taxando logo o qne cada liuma devia de
contribuir, reservando a côngrua sustentação (I).

Não entrárão os Bispos do Reino nesta perten-

ção, quer fosse por estarem já a esse tempo em
Roma , quer por andarem entilo litigando com EI-

Kei sobre as jurisdic(;<les , uáo quízerâo demitlir

de 8Í rendas, e jíitisdicçòf^s , ímii quanto rirTo viào

a coiiiposicíio com o Moiiarciia. Ivsia representa-

ção, que provaveimeiile íoiíiiiiiLo acceila aEiKei
1). Diniz, deo orig^em á Cíniversidade , que es-

te 31oiiarcha estabeieceo em Lisboa, segundo mos-
tra a Bulla de conBrmaçSo do mesmo rapa Nico-
láo IV dada em Orvielto a treze de Agosto de
1290 (2). Nesta Bulla se vé quanto os Papas se
aproveitavão de (juaiquer occasíão para alargar a
jurisdicção ecclesiasiica , com a qual augmentava
a sua, pois ali determina, que nenhum dos mes-
tres, estudantes, ou creados seus, dado ocaso
que os comprehendão em ali; um malefício

, scjao

julgados ou castigados por algum leigo , seoao iôr

(1) Éste documento, que traz copiado Brandão referindo-^ a
Severim de Faria, o qual diz o encontrara no Cartório da l/iiiver-

iiidade de Coimbra, teiu a data na era de 13^6^ que o mesmo
Brandio reputa errada, fundando-se em que no anno anterior, «
não neste, andou D. Diniz jmíIo Alem Tejo, acompanhado de mui-

tos", Prelados , os quaeá mais ficilmente se [wleriào juntar era

Monte-mói , e ajustar com EUit-i o m^ocio que jierlendíào , e

ainda me^mo {lorque nlo se dirigindo a supplica ao Pontífice com
nome dct«^riniii.i(Io . estav i In í|(ie nào o havia por ter faleci-

do Honorio IV a cmco de Abril deste anno de 1287, e nâo sec

nomeado o seu stusoessor Nicoláo IV senlo a vinte e quatro de

Fevereiro de 1288: julgamos atteiulivKis estas rasSee, e por iao
nos inclinamos á opiniâu do Autor citado.

(2j Gaveta 2.* das Bulias ua Torr. do Tomb. Mon. Lus. T.

V. L. XVI. Cap. LXXii. fl. 184 V. e Ap. fl. dSO.
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que coodemnados nojuízo ecclefiiastico , osremeU
tâo ao secular: e que os estudanleB , que os mes-
tres julgarem idóneos possâo receber o gr:io de
Licenciado do Bispo de Lisboa , ou do Vigal(io

canonir.nTKMiíf» nomeado «ím Só vaga (1).

Nfo ciicontramus noticia alguma pela qual
TÍcs>r mos nu conlierimenlo , ao certo, do tempo
^rn que o tíis])o D. i r. Jiartholomen t liegou ao
Reino, nem se foi para o seu Bispado, ou onde
faleceo. Adiante veremos, que só noaimo de 1292
ajiparccco oulro Bispo as&icaazdo Bi^ EUiio de
SUves,

CAPITULO VK

D. Fr. Domingos.

P
JL OR morte de D. Pr. Bartholomeu foi eleito Bk-
po para a Sé de Silves t>. Fr. Domingos Soares

»

portajçuez de nação, da Ordem dos Pregadores

,

o qual tendo passado a Castella , ali se fez tâo con*
spictto , que foi nomeado Bispo de Avila. DeUe

(I) Saneimut inmper^ tu nuUi MagiHfi^ mvfholanê, «TMr-
vicnies ípsorum, si ( i^tuxl abtld) contigerit eo$ in tfuocumque ma'
Icficio dfprtehendi

, aOalii^uo laico fiulicntur , rrl ctiam puniatur

,

nisi forte iudicio EccUtiut conclemnati relitiqwnttér Curitz êecuktri.
.QModyiM scholartê im artibug^ cl Jmrw camitieo ae eiwVt, ae medf
cina, (fios Mn^hiri reputabant idóneos, postiní jxr Clixòon £pi»-
cofum^ ^ui pro tempOTf fiífr/t , vd Ulixbon, ::^nlf cacarilc ,

per
mcttttum aò Ulixton. L'apuuÍQ in spiriíucUibut comtitutum in síw
dió tieetaiarí pnedicto,

26
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faz mençíto como íal Aflbnso. lloiíiaiulez (í), e
Fr. Jo«1o Miguel (2). D.. Allbnso o sábio formava
delle Ulo eminente conceito , que o mandou por
Embaixador ao Papa Alexandre IV no anno de
12d8, para allcgar o direito que lhe assistia aoim*
perio; e ainda depois em 12164 foi na mesmacom-
niissSo ao Papa Url^ano IV. Em 12o 7 veio a este

Reino tratar da rjiieslao, que aquelle Monarcha
Castelijano veiitiíava roiii D. AfTonso líí dn Por-
tugal ;í cerca do Al^;arv(í , e tao bem soube ha-
ver-se na sua incumbência, que a ambos os Mo-
Jiarcliafi ai^raílou ; vindo aquoile a desistir do usu-
fructo

,
que tioha das rendas deste pequeno Rei*

no, obrigando-se este a coadjuva-lo comcincoen-
ta lanças , táo sòmente em quanto fosse vivo o
Castelnano. No tempo que residia em Santarém

,

onde estava a C(^rte
,

sagrou a Igreja de S. Sal-

vadoíru^inco de.Maio de 1207, como consta de
huma Memoria , que se conservava no Cartório
da mesma Igreja (3).

No anuo ile 1279 confirma olle luim privile-

gio da casa de Lara trauscriplo por D. Luiz de
Salazar c Castro (4).

'

Km obsequio a ElReí de Castella , e pelas

excellentes qualidades de D. Fr. Domingos ,
que

(1) Cat. do Bísp. ÍIisp. da Or t. de S. Domingos, p. 456.

(2) Grilaria T. ii. p. 31. n." 10.
^

(3) O seu theor he o se^juinte ; Consecratio hujns ientpli SaU
«oforf» (it-am 1805 prima J^miniea mensti May Dominion JESpif-

copus E'julensts Ecclcsiam Saloatoris in h niorem ipsnis , t l li\ito-

rum mariyrum S. JJi>inisii , et S. Catkarina , quorum riHi(jui<£ iOi

eoMÍNllfMr, et multorum confcstorum , et S. f^tcentii Levita: ^ 4t

OãâiiuB et carne beatorum JfK>síohrum Simottis et Juthe , et liana

Crucis Do nlni, rfpillis barlxr S. Joannis liaptistie , et ttpnMf»
S. Lasari. (Claustru Dooúiúcauo T. i. p. -\iv. n. 5.)

(4) T, IV. p. 40.
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demais era varáo de muita piedade , e dado ao
estudo das letras divinas, o nomeou Elllei D. Af-
fonso lil pára Bispo de Silves; e a primeira no-
ilidia, t(ite delle temos nesta qualidade, he no fo-

ral (I d" Pano ias dado em Coimbra a vijitc e sete

de Maio deJ292 em o qual eí!c coiilirnia assinan-

do= D. Fr. Doniinicus FJeclí!.^ SUvemis (I). Ain-

da afisiiia como liisjjo eleita uu furai de Lanho-
so dado tamijem ciu Coimbra a vinte e ciiicu de
Setembro do mesmo aniio (2^. Ein viutc e aua-
tro de Fevereiro de 1293 assiúa o foral de Vil-

la Real sem a «qualidade de eleito (3) ; a vinte
e cinco de Março do mesmo anrio coidirma bunia
doar^íKo feita por KlKei O. Diniz ;í \'illa de Alter
doCiiâo (4). Em vinte e tres de Março de 1295
assina a doação do padroado ila Ii,'reja do Santo
Estevão de Aimnjuer, que D. Oiiiiz com ouior-

ga da Hairiha sna ]\íní faz á Abbadeça e Donas
do .Mosteiro de (ídivdhis ; o qual padroado e Vil-

la de Alcmquer pertencia á diia Uainha por doa-

ção que lhe fizera D. Afibiiso lil estando em £1-
iras por carta de vinte e cinco de Fevereiro de
12G8 (5); e continua confirmando osforaes de Al-
meida, Castello-Bom , e Castello Rodrigo, da-
dos por ElRei D. Diniz estando em Trancoso a
oito de Novembro de 1296 e a dez o de Saba«
gai (u).

Deste Prelado não temos noticia alguma que
nos áè fé do seu governo, nem do que em seu

ri) Liv. II. d"ElJUei D, Dini^ íl. 20.

(2; Lhr. I. de D. Dinis a fl. U9.
(f.) Diss. Cliron. de J. P, Ribeúb. T. v. p. 191.
(-i) Gav. IV. Maço ?. !»" 3.

(5) Liv. IV. donDireit. Iteaes. fl. 121.— Mon. Lus. T.v. LiV.

XV lil Cap. XXIV. p. tiB,

(6) Mon. Jtns. T. V. Liv. xxvfY. p. 400. Ediç* Vfõt,

25 «
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tempo occorreo na Igreja de Silves. Deveria elle
falecer no fim do J2íh; ou princípios de 1297; pois

na confirinaí^ao do foral de Alfaiates dado eai Coim-
bra no primeiro de Março de 1297 , se faz men-
ção de estar vaga a Sé de Silves (l) ; e ainda con-
tinua do mesmo modo mm couílraiações da doa-
çSo do padroado das Igrejas de Marialva » e Cer-
naacellie ao priorado do Crato (2), e mesmo a
doas de Maio (a)» e a vinte e cinco do mesmo
Diez, quando ElHei faz doação do padroado dot

S. Mamede do Mogadouro á Ordem do Tem-
plo (4).

Estando ainda a Sé vaga faz ElRci D. Di-
niz doação do Castello , e Villa de Caceia , á Or-
dem de S. Thiago com todos os termos , que ha
exa direito, e deve haver, e com os seus re-

guengos, ecom todo o juz real, e com todos os

direitos e pertenças , e com todos os direitos que
nella tem assim no espiritual como no temporal
cjoja Carta he passada em Santarém a vuie, e
doua de Abril de 1^9^.

(1) Liv. 11. de D. Dliíu. ú,IíLj. Mon, Lus. T. v. Lív. xvíu
Cap. xxxvi. fl. S60.

(í) Liv. II. do diio 11. 1S2:
(S) Gav. IV. Maço i. n.* 5.

(4) Carta do Cm», de Thom. citada por J. P. Ribeir© T.
«as Dias. Chron. e Crit. p. 191. Moo. Lm. Tom v. Liv. xvu. iLl5l^
i6) Lxv. doB Gopoi^fl. 155. B» Tm. da Xomb.
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CAPITULO VII.

B. João Soares Alão.

UGCEDBo no Bispado D. JoSo Soares AISo » que
exetciiava hum doa lugares de Clerico d^ElRei ,

como se denominavSo naquelie tempo os clérigos
que despachavâo com os Keis ; e como tal confir-

ma elle na doaç^^o que EiRei D. Diniz fez i Or-
dem do Templo a vinte e cinco de Maio de 1297,

do padroado tle S Mamede de Mogadouro , es-

tando aiiida vaga a Sé de Silves (l); assim como

Reideo em Coimbra foral á ViUa de Alfaiates (2).

No mesmo anão porém , a quatro de Dezem*
bro^ já elle assina como Bispo eleito de Silves

na escritura de escambo , que ElRei D. JDinix

faa em Santarém com a Ordem deS. Thiago, da
villa e Castello de Almada, e padroado <1a Igreja

de Santa BTílrinha de Lisboa , dando á Ordem as
villas de Almodôvar , e Ourique , os castcllos de
Marachique e Aljezur , e o padroado da lereja

de S. Clemonle de Loul-é, com a qual coni]>usi-

çSo adquirio a villa de Almada fronteira a Lisboa,
como tanto desejava , e por isso compensou far*

gamente a Ordem com as terras que Ihecedeo em

Cl) Monarq. Lns. T. v. Liv. xvii, Cap. xxivi. Eiiíe. dt
1752.

(Jt) Monaiq. Lm. T. v. Liv. Cap. xxxv.

estava no primeiro de Mar ando o mesmo
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escambo. Foi este contracto celebrado com o Mes-
tre D. Joào Ozoris , o qual, ainda mesmo estan-

do a Ordom separnrla da de Caslella , contiiiMoa

a governa-la coju í)(Mieplacito d'ElRei, que o es-

tiaiava luuiio j)or sua pfssoa c oníinrntes quali-

dades. Cuiifu iJiarao a trora iiiuili»s (Aunmrndado-
res c ricos homens , mas cila i?o \eio a eíVecLuar-

se no anno seguiiile (1).
'

Coroo Bispo eleito ainda assina de testemu-
nha no treslado da escritura da instituição do
Hospital de Si/ EIoy em Lisboa feita em Santa-
rém a trinta de Janeiro do anrK> de 1298; o'i}nai

hospital foi entregue aô Abbade de Alcobaça
,

conforme a di^j>o8Írrio (( .stamentaria do Bispo de
Lisboa D. Domingos ,1a ido (2).

Jmu doze de \i>ví'inhro de 1299 já as>íina

como Bispo conliruiaiU; jia duat;ao
,
que Kl Rei

D. DinÍK tez d Ordem de Aviz , e a seu mes-
tre D. Louren^ AfTonso, da Igreja de SantaMa*
ria do* Castello da mesma Villa de Avis, «m
agradecimento pela ajnda que lhe derdo os Ca**

valleiros no cerco e tomada de Portalegre, on**

de he datado (3).

A vinte o oito de Julho de i.ioi confirma

na doação da víUa de JVlirandella frita eiii Lis-

boa por ElRei D. Diniz a iirajica Lourenro com
as nolaveis palavras : — c esta vos favo pér compra
ík wo£so corpo— e mais auiaiilc áix : € se iMos
Jtouver por bem qtu eu haja de vós Jilhó ou fiUuÂ ,

" "
.. .

'
'

'

""
' -M»»* •

(i) t.iv. III. <ie D. Dinis fl. C. Torr. do Tomb. Monarq. li^
T. V. láv. XVII. Cap. xm.

(S) Liv. 11. doii Dourados, fl. 2S. do Arq. do Convento de Al-
cdbèça , hoje na Torr. do Tomb.

(3) Liv. III. de D. Dinifc fl, S.-^Mon. Lus. T. v. Liv. xviu

p.
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que fquc ck tlUs a dita viUa^ quando rtâo torne á
^corça (

I
)

.

F.ri) oilo de Junho du 1302 apparece oscuno-
..Itie na íloac^ào tio padroado da Igioja de S. Pedro
de Ábaco ,

que ElKei faz estando era Santarcin,,

á Ordem de S. Joáo de Malta, sendo Prior delia

nestes Reinos D. Fr. Garcia Martins (2).

A vinte e oito de Março de 1304 também
parece assinaílo na doação do mosteiro de Cane-
do e seu padroado ua terra de Santa JViaria qne„o
mesmo Rei fez em. Lisboa, ao Bispo do Porto
D. Giraldo (nV

Em Lisboa se achava o Bispo D. Jo3o a na-
ve de Julho de 1306 , e foi tcstaiuenteiro do Bis-

po do Purlo D. Vicente, comp consta do Censua-
rio que se acha no Cartório do Cabido do Por*
to (4). ,

^

Ainda se demorava em Lisboa no anno de
1307, pois assina de testemunha a onze de Ju*
iiho na convenção celebrada entre o Bispo do Por*
lo D. Giraldo e o de Lisboa D. JoAo .^obre o mo-
do por(jue se linha dado ri Igreja de S. IMarlinho
d" ^oaiháes, e da sua aunexa S. Tliiago de Ma*
ciaiiala (5.).

Couliuuariío no tempo desie Prciado asdesa*
venças com a Ordcân de S. Thiago , vergando so-

bre a apresentação e confirmação dos Priores das

(1) Liv. IV. de Além Douro fl. fi"/-*. iorr. do Toinbj,— líjon,

Lus. T V. I.iv. XVII. fl. i9$.

( O Liv. I. tie D. Dinii il. 55. e hlv. isi. fl. SO. Torre do
Touiu.— Mon. 1,11^. T. V. Liv. yvir. íl. tií)6.

(3) Caiui. lios Uisp. <lo i'oxto pur D. líod. da Cunha. V. u.

p. 77.

(-i) T. 111. da Hist. da A .nl. l:. de I,i*Loa.

(4) Cj^tal. dos Hu-ip. do Vorlo dito» íi. 71^.— Ceosttar. do Ca-
bido iiò Forto, íl. d'i e 9j.
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Igrejas (Ic Santa Maria de Faro , e cie Santa Ma-
ria de Tavira; o coiíio e por quem so devem pôr
Cíipell3es em Santa M.<ria de Cacela, e em 8an-
ta Maria de Caslro Marim . e sobre os frutos

das sobreditas Igrejas ; e sendo Mestre delia D.
JoiCo Ossoria com ouiorjra mento doa Treze e de
todo o Cabido geral dado em Merida Dominica
de Lala/ e Jerusalém desasete de Março de 1299
vierào a hiima coHíposiç;lo , i;a qual coricordítrão

:

— Que o Bispo e Cabido de Silves haja cumprí-
damente a iiintade de todas as cousas das Jo-rejas

sobreditas, as^iin das dizimas como das» fruías e
das tnorluras ^ u o iVlesLre e os Freires, a outra
metade.

Que o Meslre da Ordem deve apresentar
Clérigos Freires idoueos á Igreja de Santa Alaria
de Tavira e de Faro , e o Bispo e o Cabido de
Silves confirma-los por Priores.

Que o numero de raçoeiros devem ser cinco»
depois da morte destes que agora ahi sSo y ou por
vaí^-arcm de qualquer outra maneira; e o mesmo
na igreja de Santa Maria do Tavira. E se o Bis-
po vir que os officios vfío se podem assim fazer bem,
ponha os que foreui j)recisos para bem se faze-
rem o liispo e o Cabido niollao metade, e
os Priores a outra metade ; e o Bispo e o Ca-
bido pau;ar3o a metade destas racòes aos raçoei-
ros , e o Mestre e e^ Freires a outra metade ; e
quando vagarem as ditas rações , o Bispo e o Ca-
bido mettSo metade , e os Priores outra metade;
e o Bispo confirmará as rações dadas pelos Priores,
e também as que forem dadas pelo Cabido da Sé.

Que as l^r(íjas de Cacela e Castro Marim de-
vem ser servidas por Capellàes; e o Bispo eo
Cabido devem pag^ar metade das soldadas, eo
Meátre c os Freires outra metade.
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Qiic os saerisLles de todas as ditas Igrejas

devem ser pai>os da ineUulo das suas soldadas pe*

lo BÍ8|io o Cabido, e da outra metade pelosMes-
tres e Freires.

Que os Freires serão obrigados a dar as suas

|irocura(^<les ao Bispo e ao Arcediago; e todas as

demandas e processos que a Ordein havia ou po-

derá haver contra os ditos Bispo e Cabido, e el-

les contra a ()r<feni até aquolle dia sejSt» quites e

renunciadas tíiinhoin cio liijiiia a outra parle no

que soja reiativo as Jitas liiiejas; salvo se a Igre-

ja de yilves tiver contra ElKei alj^um direito so-

bre estas Igrejas, que o possâo demandar a £1-

EcoRfirmando todas as partes orden&o eroan-
dilo que aquelle que nSo quizer camprir e g^uàr-

dar a dita composição pague á outra que q^uizer

fízonío (luas idênticas, selladas com os sellos do
IMestre e Cabido da Ordem , e do Bispo e Cabi-

do de Silves, e assinadas por varias testemunhas
entre dias Fernão Garcia, Clcrií^o, Ationso Mar-
tins , e Guilherme Annes, Freires da Ordem dcS.
Thiago , e Afibnso Fernandes, Capellâo de Santa
Maria de Faro (i).

O governo deste Prelado não deixou de sec

turbulento, pois n;lo cessárão as desavenças entre

elle e a Ordem de S. Thiai^-o, sendo Mestre D.
Jeito Ossoris , e Commendador Mór em Portu-

gal D. Martins Gases ou Gascou. Appellou o Com-
mendador para a 8é Apostólica do gravame que
o I3is[io lhe fazia, estando presentes Gonealo Pi-

res cia Vejmeiiia , Cavalleiro , e Giraldo Martin^;»

Rei.

cumprir quinhenlos marcos

(1) Livrv dos Copos fl. 194 v. Torr, do Tomb.

26



194 MEMORIAS ECCLESIASTICAS

sobrinho do Rodrigo de Lemos, em Lisboa ano«
ve de Airosto de 1302 (l). Versava a qnesUio so-

bre .1 apresentaçSo da Igreja de Aljezur, que en-

íravii lio escambo <ie q\w InUntrios acima, sobre

o (jiK* víeríto a c(>iii j>usHjào que se rruluzio a es-

crito em quinze de Junho de 1303 , na qual ajus*

tárâo que a Ordeiu apresentasse o Prior, reser-

vando o Bispo para si a coiifirmaçilo » e a terça
parte dos dízimos dos frucios ficando os doas ter-,

ços á Ordem (2). Consistia também a appeUaçjtsi

em se oppdr a Ordem á conslruccão de huma
I (Igreja que o Bispo queria edificar junto aos mores
de Tavira , por julg^ar que esta edificação era em
seu prejuízo.

Oufr.i (Tossvonra (ir.lm elle tido com bum
r^rto n< iniiiiL:' s PfTos , Tliere^.íi , e AíTonso . pela

(juál i\n í Acouiuuíiigmío [jeio Melropolilaao de Se-

\il(ia, a qual excommurihào foi publicada r.a Sé de

Lisboa , e de sua publicaç^lo se lavrou inatrumen-
to em Dexerobro do 13 lo (3).

A vinte e hum de Agosto de 180B instituio o.

Bispo Alão huuia rapella da invocaçXo dc Santo
Eutrópio na igreja de S. Baríholomeu do Lisboa,
(* htTiu hospilal na<; casas da niesnía fres^nezia , o
lhe dotou os bens (jue adquirio antes dr ser Bif-

po para douf? vSac<M(lotes que cada ília colcbrom
mi<sa; equalro ])ul>res cnverffrmliado^ . assim ///>-

Difiis cfjino inulhc/cs com i^tus scrvienfe..'-- : liiuiíaji-

do a por<^ílo de seu &Ui»leíiiu e niedicinaB para o
tempo d» enfermidade ; o nomoando poraominis-
trador a Gonçalo Mendes seu riflo , a quem sue-
coderio o parente clérigo mais chegado, efaltan*

(X> Mon. tw, T. Y. fl; ioi.
(2) Liv. do» Copoa do Carl. da Mez. da Cunc. e Ord. fl. tS8.

C*; aa»et. j{v. Maço x», N * 14. Toir. áo Tomb.
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do c]erig;o entrasse leigo na administrativo. Orde-
nou mais que o Bispo de Lisbua visiusse eslo
hospital e capcila (i). Os últimos administrado-
res da família do iuslituidor forão Lopo Soares o
Diov^o Soares, Maria Dias, filha deste, e Urra*
ca Fornarides sua mulher, os quacs tinh.lo a ad-
jnir]is')\i. ão cn) trinpo de EJRei D. João I, e por
Fcguirein pnrtps dc Casteíla passdrào .-íqtH^Ile

Reiíío. Deoonlíio (ísu Hci a adniiuistraçào a Mar*
tini \ asqiies daCdiilia, ^oi^ro (!o doutor Joàu dus
Kegras (2), por cuja via enirou na casa dos Con-
des de Monsanto, tlepois IVlarquezcs deCascaes,
e por extincçâo desta na dos Marquezes de JNi-

za. Na íreguezia de S. Bartholomeu situavâo es-
tas memorias aqueJIe hospital

, que no tempo em
que escrevia Brandão (1672) se via na de Santa
Justa.

O appellido de Alito anda no I.ivro da Chan-
celaria de KlKei D. AíTL^nso ÍII a fl 77. em Paio
Akio, e IVlartim AIíTo

, nomeados ambos dacrea-
rão de ElRei que hoje equivale a criados de ElRd,
Jim 1272 mandou esteMonarcha demarcar us ler-

reooa de Torres Novas e Cantarem (a 2z de Ju-
Jho) por Sueiro Paes AJâo , e Martim Pires Bu-
Ibfto» visijibos de Lisboa, .como so acha em es*
«ritura da Camara de Santarém.

No primeiro de Janeiro de 1308 estando £1*
Rei D. Diniz em Leiria fez huma troca com o
Bispo de Tui D. Joc^o Fernandes de SoiUo-Maior,
bastante importante por pòrem termo n desaven-
ras anteriores. O Biíspo áA a 121JU'i os padroados
de tSanta Mana de Mourão , e de Castro Labo*

(1) Cart. c!o Bisp. Liv. iii. dos Beneficiados fl. 1?.—>Mon.
7«us. T. VI. Liv. xvín. Cap. xxx.

(«) Lvt. 1. de 0. ioSo I fl. 177 e 185. Liv. ii. 11. Sl.
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reiro que tinha em Portugal ; e ElRei Jhc largou

em recompensa outros padroados. Na escritura

poserdo os seus sellos a rogo de ElRei o Bispo

de Lisboa D. João de Soilhaens, eode Silves D.
Jo3oAláo(l).

Por estes documentos he cviílciitc que o Bis-

po Alâo ainda vivia no Bispa<lo no fim doanno de

1310, e nao terminou o seu governo r.o de 1308

como erradamente dizoín uluiuis Autores entre el-

les os da iVlon. Lus». Tom. VJ, Liv. XVHÍ, pag.

230, eTom. VIJ, Liv. V, pag. 23i.

CAFITULO VIII.

<

D AAbnso Anne:;.

consta do amio em que fôra nomeado Bis«-

po de Silves D. Afibnso Annes , nem que estado^

ecclesíastico secular ou regular exercitasse. Naí
Constituições do Bisjiado se fax commemoraçflo
dc que eIJe fôra eleito pelo Cabido de Silves^

único de quem se aífirma ser pori^ llr? uicilo; sem
que nenhuns outros esclarecimenlos tenhamos po-

dido encontrar a fíemoHiante respeito.

A primeira voz que onconlrnmos esle Prria-

«lo t nino Hispo do Silvos liO na duu(çao <|\io I-llHei

D. Diniz faz em Liabua a Fote de Outubro de
1312 a eua sobrinha D. Isabel , iilha do Infante

(1} MoD. Lus. T. VI. Liv. xv)ii. Caj». x.\x. p. 1£j.
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D. ÂÍToDSO, seu irmão, das villas de Penella e
Miranda do Bispado de Coimbra , Agoa de "Pei-

xes, Villa Nova, Vidigueira, Malcabráo, Villa

Alva, VilKi Ruiva, S. Covado, Abenalvergue
hoje DO Biépado de Beja, em a qual carta de
clonrào assina:— D. jíjfonso. Bispo de Silves no
Reino do Aíf/arve (l).

Por buina carta escriía em Fricilas a vin(o ©
quatro de Setembro de iai6 lhe eiicommerida Elr

Kci D. Diniz que ii.iu se havendo adubado hum
herdamento que Elilel seu pai havia dado para
hospílalidade doa que hiâo em romaria á Eroiida
de S. Vicente do Cabo , manda ao Bispo e .aeua

auccessores a fação visitar , e provêr á Capella
da Ermida do que fòr mister para agasaliio dos
romeiros e decência do cullo (2).

Por contracto celebrado enfre o mesmo Rei
e este Bispo a trinta e hum de Dezembro de 1316

ficito perLeucendo a RIRei os patiioados das Igre-

jas de Santa I\Iaria de I-^aro de Santa 3íaria de
Tavira coai a iiorta cliaiiiada do Hispo , e as aze-

nhas chamadas do Açude nL^ia Villa (3), e bem
assim o padroado da i^jioja de S. Clemente de
I^oulé (4).

Algumas desavenças teve o Bispo D. Âfíbnso

com o Mestre da Ordem de S. Tbiago D. Lou-
renço Annes Alcaforado, que era o segundo de-
pois da separarão de Caííclia , inijícdindo o ííis'-

po na sua diocoso as apresentnrões qiie o Mestre
fazia de individuos beiíemerilos nas lii rejas da Or-
dem. Debita cuntro^ersiu tomou o Jiisjio motivo

(1) Liv. III. de D. Dínix il. 98.— Mon. Ltu. T. vi. Liv. xvni.

p.

(2) l,iv. ui. de D D-ni/ ÍI. 105.

(3) Liv. it. do» DiFcNioá Iteacs íl. IQi,

l^) Liy. d<» Mostrados fl. 186.
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para publicar excommunhXo contra o Mestre , o
qual appeliou drila em Alcácer a nove de Se-

tembro de 13IÔ (I). Nao aboiK^o muito o Pre-

lado afl razões aj)Oijíailas na appollacfío, pfis ali

he ceiístiravlo de máo repartifl^-r dos hei.elicios

et cÍPsiaslicos
,
osqiiaes dava a pariiiites e criado»,

cloi\ai:(!o de fora os henriruii iíus ,
cr.nio

, oi.tre

outros. I'i!Í IMarliiis Carvaliial, isaUiiai do i aro,

e Luuia das jreíjsoas priiicipaes da torra , a quem
tirou hum beneficio da Igreja de Santa Maria pa*

ra o dar a hum seu sobrinho (2).

Ilavía lambem dissensão entre a Ordem e o
Bispo e Cabido sobre as Igrejas de Aljezur e seu
termo, a cujo respeito vienlo estes a faser hum
compromisso com D. Pero Sanches Commenda-
dor e o Cnpitulo Geral, no qual o Tli^po e Cabi-

do fev: uoa<';ío das duas terças dos íruíos do dilo

lugar de Aljezur á Ordem, cnjoIVIcslre apresen-

tará á referida Igreja Freires t^ue o Bispo coufír*

tne.

Tendo sido extincta a famosa Ordem Bfílitar

dos Templários por Bulia do Papa Clemente V
em 1311 » perlendeo este dispor aseu arbilrío doe
importantes e valiosos bens que elies posniíão;
porôm El Rei D. Diniz resistindo abertamente a
tuo ambiciosa pertençíio , e mostrando ao mesmo
tempo o mais írenoroso desinteresse

, excogitou
meios do a evitar, e ostentar a sua jírenerosidade,

creando a nova Ordem de Jesus Christo para licar

substituindo a dos 'l'en)plarios , e dotando-a com
ludos os bens que a Lsia j}erlenciáo. Estando
em Liaboa constiluio a quatorze de Agosto de
1318 seus procuradores ao nobre varão Jo9oJUou-

(1) Liv. ui. de D. Diob fl. ISt.
(s) Mo». Lus. T. VI* LW. xviii. j». Si^
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renço, cavalleiro , e ao discreto varão Pero Pe-
res , Cónego do Coiinbra para hirom iraUr em
Roma o negocio da creaçSo da nova Ordem. Ou-
vio o Papa João XXH , successor de Clemente V,
iHo pia supplica de FJIÍei , e expedio as suati le-

tras apostólicas datadas cm Avinhíto nos idos de
jMarço , anno III do seu Pontificado, isto he , a
quinze de Março tle 1319 (l). Vfdtantlo os f)roci'-

railores a Lisboa accoitou D. Diniz a Bulla o i:a-

titicou por sc!i (lipJoina de cinco de IMaio do
meâino aiino ('2) o c^ue haviào feito. IVi andou EI-

Rei immediaiamente desembaraçar o Castello de
Castro Marim no Algarve ; ali fez estabelecer a
referida Ordem sendo seu primeiro Mestre D. Fr.

Gil Martins , que vinha nomeado na Bulla , por
ser cavalleiro vaieroso da Ordem de Aviz, por cu-
jos estatutos

,
que erSo os de Cnlatrava , ordeiioti

se gov(^rnassem os novos Cavallriros , e a.s«?iin fo-

riio observados por esparo íle 1)0 aniios , aU-que
o Infaiile D. Henrique, saindo Mestre da Ordem,
lhe diu outros, que regem até ao presente.

Datados cm JVovembro seguinte se encontrão ja
documentos sellados com os sellos do Mestre e do
Convento da nota Ordem de Chrislo. Por esta

maneira frustrou o politico Monarcha Português
os desiçnios einlençucs daCòrte de Roma, eevi*

tou as contestações desagradáveis que poderião
OGCorror.

Ainda r[uo a Bulla ordenasse qne o asserto

da Ordt n» loiise em Castro Marim , i;ão foryo lo-

go para ali os Cavallriros
;

píti-- a vii.te e hum de
Julho lie \.V2.í congregou o icú rido Mestre Capi-
tulo da Ordem no Convento que se formou em

(1) Prov. do Ljv. it. da Íli4. Gcncal. p. 80.

(8) Dito p. 8S.
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]-isboa ims casas oueliaviao sido dos Templários

;

e com esses cavallciros, a que tinha lançado o
habito, e qi:o pela maio.r parto crilo Templários,
se lizoríto as primeiras co»»tituiçiles , orJeuaitilo

o numero dos Froíres e mais cousas couvenicn-
teB ao bom irovemo (í).

Doo lOlixei ;í iiova Ordem Ioda a juriâdicc:Ko

civcl e criiíin da Vilia do C.islro Marim; e por
caria datada em iSaiitarem a qniuzc de iVlarro de
J320 m'ii:di)ii ao Almoxarile da Comarca do Al-

garve deixasiíC colher o Mestre os direitos uo tu-

do o que viesse á villa assim porlerra, como pe-

lo Guadiana ; a qual caria ke assinada por Fr>

João , confessor de £lReí , e JoSo Louren^ seu
Vassallo (2).

Por carta de seis de Outubro de 1320 conce-
de EIHci ao Bispo D. Áfibnso oprivile^íode po-
der empregar mil libras em bens de rais para a
sua Capella (3).

Conservava I\IRei sempre promptas alini-

mas galés armadas contra os Mouros, para cuja

despesa concedeo o Papa .Joào XXII, por Bul-

la passada em AviuhSo a dezanove de Maio d(^

1320 , a decima de todas as rendas ecclesiasticas

por espaço de ires anoos. Forâo Juizes executo-
res o Bispo de Coimbra D. Raimundo, o DeSo
da mesma Sé, eoConeffo £lfordeiis^ João deSo*
lerio , 08 quaes publicarão a Bulla em Novem-
bro do mesmo anno ; e forSo pelos Bispados ta-

xando as rendas década hum, e das Ordens Mi-
lilarcs . mosteiros, etc. O Bi«:prido de Silves foi

taxado em Kvora a viute e dous ;de Abril de

(I) Mon. Lus. T. vi. Liv. acxiit. p. 407.

(S) Mon. Lus. T ti. Liv. xix. Cap. iii. p. 295.

(^3) Liv. ni. de D. Diniz Ú lâ£. Torr. do louibo.
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1321 (l); níío nos consta porém em quanto fossei

nem as mais rendas ecclr-sinsliras do Alj^arve.

Nào nos foi possível isC j)or osírs tem-
pos ainda era vivo e goveinava o bispado o Bis-

po D. AíTouso Anttes, duolial lambem nenhumas
outras ooticias podemoB calJier mais doqueaqueU
las que ficSo referidas.

capítulo IX,

D. Pedio.

JN^ENHUMAS outras noticias podemos descubrir

do Bispo D. Pedro mais do que diz o Catalogo
das Con8tituiç(5e8 do Bispado ; a saber: Nôoacha"
mos delle mais noticia do que a traàiçÔo de haver
eido Bispo deste bispado dez annos pelos de 1922
em diante.

Sendo assim , foi em seu tempo que faleceo
ElRei D. Diniz cm Santarém a sete de Janeiro
de 1325 , o qual cm seu testamento deixou á Sé
cie Silves duzentas libras > o outras Cantas a cada
Jiunia das» oito Cathedraes que mais havia entáo
no Reino : ^ Braga

,
Porto, Visau

,
Coimbra,

JLamego , Lisboa , Guarda , e Évora , pera ave-
rem rezam os Prelados e os cabidos delas de dize^

rem algumas missas pela minha alma , e de mete-
rem em oraçam e rogarem a Deus por minha aí-

tna ,
são os oncnrgos do legado (2).

(l) Moo. Lm. T. VI. fl. S74.

(^) Liv. aos Keis ÍI. 104 na Torr. do Toatb.-*PioT. da Hist
(»eueal. Liv. i* p. 99.
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CAPITULO X.

/

D. Fr. Alvaro I Paes ou PolagiiK

C^ONCORDÃo OS Autores deste tempo em que D.
Fr. Alvaro Paes succedera no Bispado de ^mUcs
a D. Pediu , discordâo poróm no reino e terra

em que nasceo. O Padre Alvaro Lobo na* sua

Historia Gap. XX affirma que elle fora natural

de Santarém ; e João Franco Barreto (
i ) , alie-

gando a autoridade deste escritor, accresceala,
que por memorias antigas, epcia iirmissima ein*
veterada tradição consta

,
que Fr. Alvaro Paes

fora portiiiíULz. Fr. Jeron} mo de BeJem (2) o dá
portilUo deGailiza no Arcebispado de Compostel-
H. No Cataloiro das Conslituições do Bispado diz*

fie que fora natural de Galliza , mas que se creou
em Portugal , c estudara Dirnito nas escolas que
eiitSo havja em Lisboa ; e que sendo clérigo to-

mára o habito de S. Francisco. Outros dizem com
mais probabilidade talvez, ou antes certeza, que
elle estudou na Unívorsidado do Boionba na Ita*

lia, oode recebera o gráo de Doutor etn amboe
os Dirpitos, lendo depois na Cadeira de Direito
na inesBia cidade , na de Pcriisa , e outras esco*

(1) BiUiot. Liis.

(C) Ckrou. Seraf. daSagiad, Pm. dosAlganrcs. T. i. Liv. w.
Cap. t.
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fcur pobltea» da lUlU (l). O Aator da Chronicá
cilada accreicenla , que celdbraudo>sc Capitulo
grrai dcslaOrdlen eoi Assis, KendoGeral Fr. Gon^
calo Valbou ijo ani.o de 1304, ali pedira elle o
íinbifo de S. FraiicitJco

,
b<3uig;iianieiite lhe

foi concedido, serido j í sarmluie. Da(|ui foi man-
daíío a osíudar liicoloi^ia <'íii i*arís , oíhIc ha-

via ])uf oást?» Leiupoâ gra%]uatio, eoccupava aCa-
deira o celebre Joáo Duus Escoto, do quai ioi

dÍKcipulo.

EsercvQO vafias obras, coroo <^^tJtcm ite*

gunij para o bom re«^iiiiea dos Príncipes; a dou»
tissima Apolonia a favor do Papa João XXII , e*

De Plmictu Lcclcsice uohvo o direito das seiíten*

(-n^. o varias outras matérias ecclesiaslicas. Ncs-
ta uliiiaa obra (Liv. 11 Cap. LXVII) dizelie (D.
Ai v aro) qnc fora isos primeiros aiiuos companhei-
ffo tio Ociai da Ordem de S. Francisco ao Couven-
to de Luca na Itália ; e que ambos lavavão a lou-

ça officinaa da coarnha conforme o seu louva*

vel intiiluto.

Por causa doa aeus esludos e coinposiçctes

teve muitos emulos, enfto poucos desgostos: era
acérrimo defensor da autoridade papal e das cha-
madas immunidades da fg^rcja, alvo, a que sedi-
ri^iào todos os seus escritos, nào deixaudo com
tudo de censurar a avareza da Curia Romana , a

uai ioi íiLiUi dos mais pungentes motivos ])afa án

olorosas queixas que faz naquella sua famosa
obra De Planciu Eccle%im, Ali se exprime elle

COm amargura dizendo :— Vem de Saba , isto be

»

do Oriente , ojule nasce a exeelUnU oiro , trazendo
para a Curia Romana oiro e nâo mirrha , e incen-

(1) Hist 8mf. por Fr. Manoel úb. Esperança. T. u. Liv. a*

Cap. f. p. S49 a
27 m
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«O, €Uwmdochumba : mais pósa o oiro que por esse

chumbo se dá , do que o mesmo chumbo (1). £ mais
adiante:

—

Quando entrava muitas vexes nacamará
dos Camarários do Summo Ponlifice \ sempre ali vi

I>miqtieirQS etnezn'; r/tcias de oiro, e os rfcrKjos con^

tando c pesando na l>nkinra os Jlorin:^: as (jnaes ChrtS'

topohre lance irremediavelmente cpara aaiqn e fúra
da If/reja ebem depressa (2).— Ainda continua di-

zendo;— Alipoucos cnirão (jue nãopaguem : quasi

nenhum pobre pode hoje em dia alientrar: clama,
e não he ouvido; porque he pobre e não tem quem
fogue (3).—E pouco antes fallando dos da Curia
diz : — Que dizemos a estas cousas , Emineníissi^
mos Cardeaes f Que tendes as mãos abertas sempre
insaciáveis para receber c arrecadar ; c nunca di-

xtis y basta. — -Trio he por ventura cousa do outro

mundo voltar hum Urrado da terra do ouro sem ou-

ro , r passar pelas terras da prata sem conhecer o
que ht prata (4)? Estes e outros «'scrilos nàu j)0-

diâo deixar de lhe grangear inimigos na côrte de
Roma , mas o Papa JoSo XXII , sem embargo de

(1) Omncs <!e Saha vcniínt , hoc cst, Jr Icrra oricntnli , uhinas-

citur aurum optimim t aunan non thug deferentes ad Itomanam Cu-

fiam^ etptumbvm rqmrtantes, Plugponderai aurum qmdéaiutpra
ipso plumbo , quata tpsum plumbun. (LÍv. il. Cap. Vil. fl. ti, d*
Edição de Veneza 15C0).

(£) (Jum íctpe intravtrim in Camcram Camerarii Domini Papai

temper ihi midi mmulariot et metttat pUtta» €two% et cterieoê com-

puííatites et truttnantes Jlorinos , cjUiu C/triitus fxiuper irremedia-

biliter et sempiterne de I'rcl( siacvfrtat ei cito. (Ibid. fl. 48. Col. r ).

(3^ ^4d cum piiuci intrant , nisi ^ui solcunt : nullus yiasi pa*-
per kodie <td Papam intretre potest : chmat et non OMdttvr t 9»í*
non hn^^rt <>ut sríivat J>rrTtj:cr 'Ib. Cap. XV.).

(4y Uuid dicemus Uomiui Cardinales adhoíc? qui manus aper'
lat in9aftàBÍh$ ad carpeadum habeti» : nec umquíun dicitis , satit
ctt. Nonne alterius «tecu/í r«i ert , redit$€ Le^nm de terra auri
fine ouro? tr<miu€per ttrrom arytnti, et arg€ntvm iwfciftel
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gofitar de amontoar cabedaes (l) sempre Ihemos-
irou muita afieiçâo , e teodo*o honrado com hu-
ma bu!la , em que lhe tece muitos panegirícos e
louvoreB, opromoveo asou penitenciário mòr em
Koma , e pouco depois em 13'í2 lhe conferio adi-
gniíiaíle e|)iscopal com *o titulo de Bispo de Co-
ron iia Accicia. Vacando por estes temj)e>á o Bis-

fiado de Siives foi D. Alvaro iiouirado para esta

igreja, eitaudo eia Konia ; e já se achava e ai Sil-

ves no anno de 1335 , quando ali soube da morte
do seu grande patrono oPapa JòftoXXÍI

,
quefa-

ieceo em Dezembro de 1334.

Dizem os dous escritores seráficos já citados
que D. Alvaro fòra nomeado pelo Papa para o
Bispado de Silves, cm raz.lo de ficar mais perlo
da sua pátria; e quu por isso ElRei D. Aílbnso
IV não lhe mostrava muito alleicoado. O Bis-

Jiaifoto em seu Calaloji^o no fim das Consli-
tuií^òes do Bispado diz siiiij)lesmente que fora na-

meado estando em Bonm » e uão sendo elle de ne-
nhuma das Ordens religiosas de Portugal, nem
tendo occupado neste Reino emprego algum, nem
dado mostras da sua sc iene ia , pôde haver al-

gum fundamento para dar credito á asser<^So da-
qnelles escritores. TIe certo que os Papas por es-

tes lempos tranalLavao por IoíIós} os modos ein

estabelecer uii (. iiriblaudadc o celebre direito das

Kcservas pontificias peias regras da sua Chancel*

(l) Tão consideráveis erào ab extorsões da Curia Koniãna por

«stefl tempos, <}ue por falecimento do Pa])n João XX 11 se a«bár8o
no thesouro jHUit;lj( io \Inlf e cinco tr.illiôcs, sciulo desoito em
n^ocda , e sc(e em ptças precius;is , como aíihiiia na iiistoria da-

quellcii dias João Villani , laritor coevo e sincero, Liv. xi. Cap.

3LX. Anda entre os e^ritores da Itália na gxande coUec^to de Mib»

niiorí T. XIII. p. 76^,
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{)a(lo, saliiõ (la Ciflade lançando excommuuhâo 80-

)ro os seus in'>r.uii ires (l).

Sein po(lf'rinf»s averii^uar as parliculariikules

deste acoiitecinieiUo , iieiii o anuo a que se refere,

DO caso de assim ter succedido , temos hum do-

cumento irrefragavel das desavenças do Bispo com
os povos do seu Bispado , documento que deve*
mos ao illustre Snr. Joilo Pedro Ribeiro » que o

refere ao Cartório da Camara de Tavira conferi-

do com o exemplar da Camara de Silves, e que^

copia por inteiro (-^V

Ilc e.sln ílocii mento lunna caria eni nome de'

liilllei D. Aflbiiáu IV dirii>;ida aos Alcaides eAlva-
sis e Vereadores c Conselho de Tavira , dalatU
em Santarém o poslumeiro dia de Maio da era

de 1385 (anno de 1347), a qual cooclue:— £1-

Rei o mandou per Mestre Pero, e Mestre Jo*
ham das Leys seus vassallos. Staço Alfonso afez.

Era etc.

—

Mmjister Peints— Magistcr Johonnes»
— Nesía caTta diz El Rei:

—

Bem sabedes ^ como
JKT rrazon rfe- contnu^a

,
que em rtnXre o liispo ea

ifiiija de Silves, da huma parte, e vo<; c os outros

Concelhos de meu Reyna do Ahjarve da outra, pe-
rante o Arcebispo de Sevilha

,
per rrazon d^wjra-

vamentos que vos e esses Concelhos do Mgarve di-

ziadeg que recehtades do dito Bispo , e d'essa Igre-

ja y VOS mandei que veessedes amim , para vospar-
tir de demo , e aescemdah , qite poderia recresoer
antre este Bispo , essa Igreja , e vos , e queria veer

esses agravos , nom como Juiz , mas corno aquelle
a f/ue pertence

, que os seus naturaes 'mm danem o
seu , € hajam pa:: antre sstj , e concórdia , e os li-

vrar como arhnssc rpie era rrazon^ t nguisado
y

porque esse Bispo me envjara dizer que Ihi prazia,

(1) Catai, dos Bisp. p. 8.

(2) Digs. Ciiion. eCtit. T.iii. AppensL dos Doe. p. 171. M.%í.
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que os visse e livrasse , e vos por esta rrnzon en*

víuslcs Ayres Paricij, Taheliom, vosso Procurador^
com vJSifi procuraçoyn avond iza , o qual pareceu
perante mim

,
presente o dito Bispo per si , e hou-

renço Faasques que hora ke Jircediago , e Affonço
Vicentt Thesourciro

,
que hora kc da See de Silves

^

Procuvad jrcs do Cabido da dieta Egrrja de Silves »

c fforom dad'js da vossa parte e do dicto vosso Pro"
curador wjravamenfos pelo dicto vosso Procurador.,

os quacs foromleudos perante o dicto Bispo . c Pro^
curadores do Cabido, c pedinnn-nit' o traslado del-

It s para recspoivlcrem ^ e dccrotn dcspois sas rrcs-

postas j cu vistos esses afjravamcntos e i respostas ^

tenho por bem que se ffa^a pela guiza que adimite
se segue:—Sogaem^so vinte e hum capilulos ou
aiTirravamenlos, a cada hum dos quaea responde o
líispo» e ElRoi approva ou nito as suas perten-

çdes e modo do proceder* Daremos delles hum
curto rosnmo para conhecimento dos usos do tem-
po , e (Ias immunidaíles que o clero havia arroga-

do , e porteiídia tenazíucnle conservar.

1. ' Que o Bispo náo era residente no Bispado
jiara reger e ensinar a doutrina , dar ordens , o
mais cousas que pcrlcncetn ao oíBcio do Bispo.— Ao que elle respondco que fòra muitas vegadas
residente, até que recebeo muitas perseguições
vorbaes ereaes, que punhão cm risco asua vida,

declarando alii^umas pessoas e injurias que recebéra,

das quaes El Hei queria mandar conhecer
, pagando

elle Bispo as despesas , caso nílo se verifícassem

;

o que o Bisjjo recusou , o ElRei decidio que elle

o segtira va de todos os malefícios, ordenando aos

p<Svos quíí uau llielizessem aggravoaJgum sobpe*
na de serem castigados.

2. * Que impunha penas de dinheiro aos barre-

gueíros, quo tornavão ás barregSs fazendo-os obri«

28
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gar a pagar ,
excomraungando»os sem sorem ou-

vidos, se uSio pagão.— Kespondeo o Bispo que
posto -o podesse faecr, bò o fizera a hum lioniem ca-

sado que muitas vezc^ Lirgara a mulher para hir

viver com a barregit. RiRei decidio que o Bispo

obrava bem « quando ellos se obrii:;av3o |>or sua

vontade a pssa pena dn fíiiilieiro, co:t] t aist o (jue iiào

a aiTccadassp [>arasi, mas fosse duápeiidida em
cousas da Igreja.

3. * Que obriíra os barrcgueiros a jurar qne

jifío tornarão ás barregãs, niio os querendo ab«

colver da pena de excommunháo que lhe po?:, quan-

do sâo suspeitos de que n£o guardáo ojuramento.

-—Responde que nunca lai fez áquellos que eSo

suspeitos de não guardar juramento, e em quan-

to aos casados' os obrigará por juramento ,
ou do

outra qualquer maneira para bem de suas altuas.

— El Rei diz que o Bispo responde bem, e nisto

iiílo faz aggravo.
4. * Que leva sacrilégio dos inoços menores de

quatorzo annos que ferem algum clérigo , e nao
os quer absolver se não pagào.— Responde que
elle eó leva sacrilégio á(|ucUes que sao de idade

que sabem como fazem o mal.— ElReí diz que
obra conforme o Direito , mas que deve conside-

rar o que DO caso for mais acertado.
5. " Que jií^ip sentença dc excommunliíio nos al-

raidns , ou ofTirir:"- qnc prendem jilguns clerií^os

por sereuí eiicoiil r...U)s vin maledcir», posto que
1r»oo \ à(i r-nl re^ar. -— Ue^jioí.d.e que osleií^os

não pútlem prender os clérigos, i-em sua lirença,

e se o.fazem ficão excoujUKingíidos ; mas que cl-

le sempre dá liccnra para prender os clérigos que
se acharem em malefícios.— Kccoinmenda ElRet
que lofi^o que seus officiacs prendSo alguém que
0e conheça ser clérigo o levem ao Bispo > ou a
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seus Vigários, e por isso ikIo ponlia o Bispo son-

tença de exconii.miihiio
i
pois seria sem raií^aosof-

frer j ena por prender malfeitores.

' 6." Que o Bispo cxcommuD^ os alcaides que
tirão as árina<t aos clérigos (|ueDSo as querem dar,

an(es com ellas ofiTciidem os offiiuacs que Ibas pe*

dem.— fÍP«5p'>i que os cleriâ^os podem trazer

armas j^iia so «lorendercrn com licenra sua, e que
p'nío exTomn^infíg^rir os qiin Ihr.ç (irao — Decido
í'JK«M fjuo por JJireilo i.inguem no K muo ])ódo

Ira/t r armas scui sua licença ; e por i^i^o conti-

nue tn as juiiliças a fazer o mesmo que até agora
tem feito.

7.* Que manda negar a sepultura nas Igrejas

ou adros , ^onde as justiças teem tirado algum
malfi itar.— Responde que nunca tal fez, nem
n)i)ndou fa^er , e castigará a quem o fizer.— Diz
Kl Hei que o Bispo responde bem.

8/ Que manria tirar infiMírirões devassas con-

tra alij^uns seeul ircs , e sem eiles serem ouv tdos

os d;\ fíor excominungados. — Respondo q-ie nun-

ca (ai fez, nem fará, e guardará o que for de Di-
reito.

9/ Que por si , e em cartas e pregações dif-

fama algumas pessoas, dizendo que s3o mdos»
inimigos da Igreja , e que o querem matar.— Res-
ponde que nunca tal fez; que só reprchende os
vícios sem declarar pessoas.

10." Que os Vigar!.>-í fazem processos, e dito

sentenças contra ns :iiinr>f nr<'s , e em caso? de
almotacaria. — Kespondo (jiic os cleriijos em ca-

so nenhum síío da jtiri.sdicçào dos leigos, e por is-

so obríío bem os seus Vigários. — Determina 1^1-

Rei que em feitos dc almotaçana ao guarde o que
sempre se usou.

U.* Que 08 Vigários a requerimento dos cle-

23 «
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ri^os fazem citar os porteiros dos almolacés qno
vão a suas casas fazer penhoras por coimas feitas

ás suas barreg^âs.— Responde qiio os leigos nSa
pòdem entrar nas casas dos clérigos a fazer pe*

nhoras em qualquer cousa que ali csírja
, porque

se prosuino seu — Decide ElRei que fa/endo-se

alíruiria roniiíi eiii harrr^us , ou amas de clérigos,

se pude ir lazer j)cnliora nos seus bens onde quer
que forem achados; e se forem postos embargos
a essas penhoras que as prendào até pagarem.

12.* Que constrange ossubarrendarios dealgu*
mas rendas suas , como se fossem os próprios ren-
deiros que com elle ou com seus \^igaiios fizerão

contracto.— Respomle o Bispo e Cabido que ad
constrangem aquelles que nos seus contractos se
ohriLíMo a responder perante a Igreja. — Determi-
na l'ilívei que niníriHiin srja f;lío ousado a fa/cr tal

obrigação, quedeirauda a jririsdircào real : f (jueui

a fjzer seja preso , e lhe rnandem dizer para orde-

nar o que se ha do fazer.

13. * Que ameaça com penas de excommunbXo
os letrados que defendem alguém contra clle.*—
Responde que nunca tal fez, nem fará.— ElReí
acha que eIJe responde bem , e se o fizer, que
Jh'o facão saber, que ello dará remédio.

M.' Que quer haverdizimo dos cac^adores ^^(^m

da conheccuça. nocpto lhes faz a^-gravo
,

principal-

mente á(|uellet; que uao váo caçar para vender.

—

Respojíde que j)ú(Ie coiiStrangcr a que lhe p.iguriii

dizimo inteiro, j)urque he de direito que nãoj)res-

creve por falia de uso.— Determina El Hei que
como taes dízimos sao pessoaes se paguem pela
maneira que sempre se costuuiáriío ])agar.

lõ.* Qnesendo preciso mandar comprar algum
p3o fora para gasto do povo quando ha faltas, nâa
<|Uorea) os clérigos pagar as fintas e talhas quQ os
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leísTOS pagfío , CSC os cHuo parapHi^-ar são pxcom-
iiiuiií^ados pelos Vii^arios ecclesiasticos. — Re.spon-

de o Bispo c Cabido que clles querem contribuir

coro igualdade, oqueEIRei approva, recommen*
dando aos do Concelho que em taes casos previ»

jÂo sempre os clerigcs para se obrigarem ús des-
pesas , e depois nâo se recusarem.

IG." Que nSo querem os r[erÍ2;09 pagar a sisa

que so lança sobre o pão . ou vinho , ou outras

cousas, neu) as fintas paia refazimento de pontes,

fontes, enleadas etc. , c sc os obrigão, pòe ex-
coramuiihào nos que os citão.— Kesponde o Bis-

po e Cabido que os clérigos mio podem ser obri-

gados a taes pai^ameotos ; e ElRei decide que se
os clérigos tem bens seus ou da Igreja de que
vendito os iVuctos que paguem os direitos como
todos os deaiais ; so elles forem postos aos ven-

dedorcs ^ como foi determinado por ElKei D. Di-
niz.

17.* Que fleixão tio celebrar os Ofllcios divi-

nos nas Igrejas <lo que as juíliças t into al«rum mal-

feitor , e que o Jiis])o leva sacrilégio daquelles

que no tempo desse inlcrdicto enterrao algum
morto no cemitério. Reponde o Bispo que as*

sim o pddem fazer em razíCo da injuria feita á Igre-

ja, e assim foi costume sempre no Bispado.^
Decide ElRei que as justiças nSio tirem os mal-
feitores das fg^rojas, salvo nos c«ro8 oní qiie por
direito for outorgado, a fim de íjiio o Bispo nâo
deixe de celebrar us OHkios divino^.

10.* Que o Bispo nau queria rcc<;i riliar
, r.em

mandar reconciliar as Igrejas, em que alguj s va-

dios guerreavSo o havia derramameiJo de sangue,
em quanto os Cojicclhos nâo pagavilo a pena de
sacrilégio , e por isso se enterravâo Lesse lempo
os mortos dos monturos.— Respoiíde que nunca
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foi iiegl isente nessas reconciliações , nem levou
sacrilégio por isso , e qne assim o fanl sempre.

19/ Que cxcominunga o& oJmnlncés que ar-

redâo 08 clérigos que vão aos açoi?guoá e. quorem
levar a carne eem que lhe seja repartida. — iivs»

ponde que os leigos nâo póficin pòr ri:aos iradas

nos cleriíros , o f;>7.endo-o sr^o rxr!>n:inui;gadcs.

—

Hfcoiiiiiií iida l"JÍ\»'i aos aÍ!rot.Hí''S que rcpnrião

iiTualiueníe coiii os cloriiros, nííu coiipeutií^do iiuii-

ca que olles a lirom por tort^a, e qíiaií<lo ídí-isIíio

o8 prei.díío c eiitreguem com as ciiipas a seus Vi*

garios para que lh*o esiraahem ; o níto lb*o es*

trajr»hamIo
,
que o fação saber a clle para dar re-

médio.
20. " Que os Vig^arios puxâo os fcilos da júris-

dicção civil para doUcs tomar conhecimenlo , e
quando se lhe representa que n3o \hc pertence

>

sempre d"'. s M'!(?: ra, e lar.çào excoujinnnhflo.

—

llcf^pondt^ (jiie elie só quer a jurisdirr^^o que lhe

porlrnce, e quando iiouver duvidas sojao dei-idi-

das de acordo entre os seus V' igarios , c as ius-

tiças civis: e ElRei aissiin o recouimenda , dan*
do-lhe parte quando náo vierem a concordar.

21.* Que o Bispo e seus Vigários chamâo tes^

temtinhas {)ara inquirir com seus EscrtvSes, sem
concurso das Talielliâes

, excommungando aa tes-

temunhas que n.lo comparecem. — Responde qnc
assim o pode fazer sem precisar detabellião, e pro-

ceder contra os íjuc n/To comparecerem.— Recora-
menda EiKei que nestes casos se proceda como
se fazia em tempo deseuf antecessores, sem qvLQ

se permitia alteração aigu ma.
I>e8te processo se faz evidente que reinava

discórdia, e nílo pequena, no Bispado de Silves en-
tre o Prelado e seus diocesanos ; e que asperten-
çOes do primeiro não podifio deixar de desagradar

Digitized by Google



DÁ MREJA Da ALGARVE. 216

aos povos que por cilas crn i vexados. Daqui se

deduz lambem que iiewsc auno em que El Rei to-

mou coiiUecimenta dosta matéria , 1347 , andava
o Bi^p j na Còrte, então cm Santarém ; também
desmente aassersSo dos quedixem queEIRei nSo
quizera attender os queixumes do fiispo por não
8cr da sua nomeaçlto, c sim do Papa; mas as pro-
videncias tomadas j)cla monrionada carta provno
o contrario. Podemos presumir qun I). Ahnro
voltiíra de Santarém ao Alg-arve , e que ci í To

por alí^uiiíi embales de auluridadc se dephouvcs-
fco Com o Commeudador tio Mértola , da Ordem
de S. Thiago, D. Lourenço Vasqucs, o qual

Sassou ao excesso de prender os CapellSes do
ispo, ao passarem por Mértola, e tomar-lhei

as cargas em que levavíto com a bagagem do
Bispo os ornamentos, cálices , bulias, e tudo o
mais que portoncia á sua capella, dos quaes fex

mofa e zcmbaria.

Não ])òdc o iíifpo dissimular l;lo í^rave inju-

ria , fuliniiiou ceiísura.s n exconimuiihão confra o
Commeudador, coui o que Jonge tle abiahdar ho

tornou mais irritado, c procurou perseguir cada
vez mais o Bispo. Achava^se este no Convénio
dc S. Francisco de Tavira , e ali pertendco o
Cummendador lançar-lhe a mito, c alé mata-lo»

tic nSo 8c mettcssem de permeio os religiosos do
Coíiveiíto. (Novamento e mais em publico lie accom-
jniettido o Bispo peio iiifsrno Commendador acom-
j)anhado enlào da autoridade do Corregedor do Al-
garve I.ourenço Calado, e ruifras pessoas que a
kí havia ( haniadio. Kstava o bispo ccit brai.tlo Mii-

na Igreja de Santa Maria qiuindo todos aquei-

Jes homens entrarão na igreja com as espadas
desembainhadas, soltando mnitôs vitupérios e in-

jurias contra o Prelado, querendo ali mesmo
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prcndc-io , ou talvez dar-Iho a morte; mas ello

deixando o aliar j>òde escapar da 8ua sanha , oc-

culiando-sc por algum lempo. Parlio dejíois para

Sevilha só, magoiidò.dos desgostos e (rances por

que havia passado, dalli deò conta ao Papa Gie-

uieute VI em víitln e fiete dc Soteiiibro de 1349

iioticiando-llio também que lhe forio confiscadas

todas as suas rendas, quci.\:ando-í;e dos procedi-

menlos que contra el!e havia tido o Cojnmondadur
sobredito J.oureni^o Vasqiies , e pedindo-lhe no-

measse juizes que não fosócm pot luyue^es ,
porque

ElRei, e todos os do seu reino erito contra eIJe

por combater pela defensSo da l^^rcja (i). Ántes
porém que o Papa tomasse a ultima resoloçSo sobre

ião importante matéria faleceo o Bispo D.Alvaro
na mesma cidade de Sevilha noanno de 13^3. Foi

o seu corpo honorificamente sepultado no coro das

religiosas de Santa Clara da mesma Cidade em
hum sepulcro de mármore

,
que lhe fizer/ío le-

vantar as referidas religiosas em retribuirão das

grandes esmolas com que elle tinha dotado o seu
Convento. No anno anterior ao seu falecimento
celebrou-se em Sevilha hum €k>DCÍlio provincial
que teve as suas sessOes nos dias 21 , 23 , e23 de
Março , e a elle mandou este Bispo a D. Martim
Gil seu Mestre-escola (2); e ali provavelmente
renpvaría os seus queixumes pelos máos tratamen-
tos que lhe havião sido feitos ; nSo podemos saber

como esse negocio foi tomado no Concilio nem
t.to pouco a verdadeira causa das rixas entre o
Commendador e o Ôispo. A Só de Silves ainda
era por então suílraganea do Arcebispado de Se-
vilha, e continuou a ser até 1391, quando oPa-

(1) Agiolugio Lus. T. I. p. 254.

(2) D. Die^o Orttx úe Zuniga. --i- Anoalej de Sevilha pag. S09,

by Goonir



Da Igreja do algarve. «17

pk BoDifacio IX a instancias de ElRei D. JoSo I

a transfcrio para a Metrópole de Évora.
Vários Autorf^s Castelhanos , e ainda Portu-

C^nezes , entro psU?s dous Chronistas Seráficos jil

cilados, da Pruviíicia dos Al^arvea, dãooBispo D.
Alvaro Và.oà por vniàu mui erudito eui letras sa-

gradas, ellicologia, e dotado de muitas virtudes;

sentimoâ porém que deixassem de no-las fazer go*

nhecer para lhe tributarmos o devido acatamento.
Náo podemos com tudo deixar de notar nelle pelo

pouco quo de seu governo episcopal temos coili-

gido , b nn çenio forte e demasiado inclinado ii3o

só 1 s : 1 níar, mas ainda a ampliar as chamadas
iiiiniitiitdade:^ e prerogalivas ecclesiasticas ; o que
todavia nào desculpa de niodo al^nin as violên-

cias contra el!e praticadas pelo Coniincndador de
Mértola Lourenço Vasqucs , nem os insultos que
lhe fizerSo os haoitantes de Silvôs.

Felix Cantilorio na primeira Parte do Elenco
dos Car loaes depois da sexta creaçâo do Papa
Joâío XXII pag. 33. ainda diz:— Nonnulli jálva^

rum Pelagii
,
qui de Pianclu Eccksim librum edú

dit , inter cardinnhs enumcrant ^ etc. mas !k"o ]\a-

vendo outro aigum (undamento , temos por menos
verdadeira essa noticia.

Tialào também deste Prelado Manoel Cae-
tano de Sousa, Bibliothcca Lusitana, Tom. 111.

—-Memorias Históricas para a vida de D. Fr.

Alvaro Paes, tiradas da sua obra DePlanctuEc-
clesiíB, que se conaervSo escritas pela sua pena;
era 4.* segundo refere o Agiologío Portuguez
Tom. 1. Dia 2ô de Janeiro — Outros apontados
Íor Fr. Arthur de Monasterio , Martyrologio
'ranc. a 6 de Junho.

Em tempo deste Prelado invadio ElRei do
Casteila Aiibjiso XI no anno de I33B o Algarve ^

29
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eiilrando em Alcoutim ,
que eacontâ^ou fleíi to voa-

da c despejada do tudo; paz cerco a CasUui\la-

nm , cujo ca«:(.cllt> os Cavalleiros da Ordem de
Christo, que já ali cstavão de asseoto, defendêrSo

galhardamente, ecom valentia, a ponto que oobri*

gávfío a levantar o sitio. Foi eutilo o inimigo oc*

cupar Tavira, que estava aberta e desguarneci*

da, onde se demorou só ires dias lalando oscaro>
pos, p fazendo incursões Mó Faro e Loulé, nofiuft

do6 quaes se retirou para os seus esíados.

J)e])ois deste apertado cerco, em que os Ca-
valieiros fizerao grandes esforços para susíeiílar o
CaslelJu , so coiiheceo a coiiveiiieucia de transfe-

rir o assento da Ordem mais para o interior do
Reino , e se escolheo TJiomar ,

para onde vicrjla

mais adiante a passar , sendo Mestre D. Nuno
Eodrjgues de illuíitrada família, e íá aqui se ce-
lebrou em 1372 Capitulo Geral dá Ordem.

CAPITi:i,0 Xí.

D. Vâico.

REFBRB O catalogfo dos Bispos nas Con6titui(^ue«
do Bispado , que <!c> Bispo D. Vasco só ha noticias
de que governara a Igreja de Siives pelos annos
de 1352 , e que contiuuííra por espaço do (reze an*
nos pouco irtais ou menos. Quaes seino essas
ticias nao jik nciona o liliistre Anlor do catalogo,
jieai iiiKs as, podemos descobrir. Tendo j)orèm fa-

Jecido o Bispo D. Alvaro, seu antecessor, eav
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Sevilha, no anno 1253, como flizeni os Escritores

K 'aslelhanos aiiterioniienle citados , iiào podia D.
Vasco ser eleito senHo nesse mesmo anno de 1353,

ao muílo.
Como quer que soja

,
impossível nos foi ave-

riguar o anno cm que este Pn^lado começou a go*
vernar a Igreja , ou quamlo acabou , nem o que
«olla occorreo pnrp-;.sf\s fornpo"?. Coílii^e-se porém
da iJuIla dada em Avi-ilino |)t;lo Vay.a Innocencio

VI a vinte e so(e de I/^cvereiro de 1:354 . conce-
dendo a FIRei D. AlVunso IV metade dos dízimos

eccicsiaslicos do toiio. o Ueiíio, por espa<^o de
quatro annos, que o Algarve soBVia muito por eu*
tâo dos incursões dos Mouros , pois que na mes-
ma, bulia se diz que o subsidio era concedido pa^
ra RlRei fabricar e basiecer huina armada de gur

les f qut defendesse df)s ÃTouros as cosUu do AlyaV'

ve , no qual Reino Jmviâo elles no anno anterior

com hntna (fronde armada tomado, e saqueado hu-

9na Villa marítima
y

cujo nome não se declara na
1)1)11,1 f}ue narra a sii)){ilica í*eita porElRei especi-

íicaiiílu os males c daínnos que os Mouros j)or es-

sa occasiào ali havií!o praticado (I). Se dermos
credito a La Clede , esta Villa tomada esaquèada
pelos Mouros foi Castro Marim , de cujo succes-

so veio EIRei a saber quando andava desgostoso
com o Principe D. Pedro

, por causa do seu casa-

Biento com D. Ignez de Castro, e cuidou logo
em lança-los fora , o qtie conseguio mandandogen-
te que fez retirar os Mouros (2).

Çl) Mon. L\\s. T. VII. Liv. x. Capb xtui. rafeiindo^fe «o Boi*

lario na Torr. do Tomb. a fl. 40.

C^; Hisl. de Tortug. T. iv. Liv. viu. p. 105.
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CAFITULO Xlf.

D. JoSo II.

DA mesinft OoMliiaiçflo sò se colhe que o Bis»
po D. Joáo II succedéra a D. Vasco , peJos annoa
de 1867, e governára o Bispado por espaço de
seis annos. C> Padre Fr. Manoel de Sousa , falan*
do dos Prelados que governavâo os Lispados»
quando ElRei D Fernando subio aoTbroiiO adrs-
nilo do Janeiro de 1367 , diz:

—

DeSUves no Hei-
no du yílfjarvc era Prelado J), João, que foi sue-
cessor dc D. fiasco (!), do que se infere que já
era Bispo autcs deste anno de 13G7.

Por caria de vinle de Novembro de 1367 da-
da em Benavente , ordenou EIRci D. Fernando
aos Almoxarifes de Lagos e Tavira, dessem ao
Bispo e Cabido da Sé de Silves, a cada hum,
huma carifa dc besta cavallar , metade gofda , «te-
iode marjra

,
jior cada ftaleia GU cavaloso » ^enior-

rrssc nas costas da yílt/arve
, por conhrccnsn como

í^é u pai € avó tinhân feito ; mas aiii x^o se de-
ciara o nome do Bispo.

» Duarle IS unes <Ío Leão , refcriiulo-ííe n Zuri-
ta, Escritor Hespatihol (a), diz que çoin D. João

(O Mon. Lu5. Pan. viji. Liv. xxw. Cnj). m íl. 19.

(€) Li». I. àt D. Fernando fl. Jdo. Torr. Uo iomb.
(S) Z lírica T. Ji. tiv. x. Cup. x.
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ÁíToDSO Tello , Conde de Barcellos , quando fora

a Barcelona i>ara conduzir a Infanta I> Leonor
de Âragilo , destinada a catar com ElRei D. Fer-
nando, huio em tua companhia D. João Bispo do
Evoral, D.João Bispo de Silves, eFr. Martinho,
Abbade de Alcobaça. Esta jornada do Conde leve
iu^r em ld70.

.1 oR niorif» fio Bispo D. Jo3o II foi cíoito para

a Igreja de Silves D. Martinho» que a maior par-

te dos Autores tem por Castolliaíiu natural deSa-
111 ora

,
posto (pie Uiuiírio no Livro dos Cardcaes

lhe chame Portuguez. Poucas ou nenhumas noti-

cias teiQOS dos seus empregos antes de ser eleito

Bispo de Silves; já elle estava porém nesta digni-

dade quando o Cabido de Braga o elegeo para seu
Prelado, que vagara pela morte do Arcebispo D.
Vasco a dezpseis dc Novembro de 1371 ,

cleicjao

cjiie o Paj>a Gr(^i;orio XI recusou apj)ro\nr e con*

lirmar ,
(puT fosho jior ttu' havido alguma irregula-

ridade lia volaí^ào ,
quer cii» t íMiuJo do reclama-

ções da Cidade, e por ser o lVif\to CastelJtai.o

,

cpicr por outras cousas que lào potleu.os desco-
brir. É para tirar os eleitores de i:ovos embaraços
e comprazer a KlBei D. ]'*cniaodo que assim lhe

pedia, nomeou o Papa a D. Lourenco para a di-»

CAPITULO XIII.

i). Martinbik
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gnidadc primtE , e 6agrando«o pela soa niSe em
quatorse dc Janeiro de)374 lhe deo o pa!lio, eo
despedio pnra a nua Igreja, ficando D. Bfarlt«

liho cm Silv(\s (i).

Em huin documento qiio o erudito STif . Jo.^o

I*e(lro Kil)íMiv> encotilroti i,o Cartório da ('ollogia-

da dc S. Fedro do Coimbra , lie Jiir-iiv ionftdo D.
MartiuÍM) como Bispo do Sii\ ps oin se.c de 3laio

com reforí j í ia ao aui.o dc 1374 (2). No catalogo

dos Dom IViurcs da CoUegitida de Guimarães trau-

scripta por DamifSo Antonio de Lemos (3) vem
em o anno de 1278 nomeado D. Martim Annes,
Bispo de Silves e de Lisboa. Sendo assim occu-
pava o }Vi>[)o simultaneamente os dous empregos,
o de D. Prior e Bisjio de Sjlves; pois que de Lis-

boa n5o era elle ainda por certo; mas j.( no an-

no scíinint(* de 1374 vem no mesmo cat aloiro o
nome do D. Gonçalo Vasques com o primeiro

cargo.

Km Iiiiina provisfio passada eiti 1375 ])or

queixas, e a iuâlancia:» do liisjK) D. Martinho
repiieheóde £lRei D. Fernando os Ministroa e

cuçito das posturas das Camaras impediSo quo
fossem levados dehuns para outros lugares osíru-

toa e mantimentos do mesmo Bispo
, CoBegoa , e

demais Cleríg-os , estranhando muito que o fízes*

sem, e ordenando, comcomminaçftodepenasy que
não continuas-^nn (4),

Pofito que iiàu tenhamos noticias circunstaif

(l) Hist. Eccil. do Aiceb. de Braga nor D. Rodrigo da Cinb»
P. XI. Cep. 105.

(9) DiSiCrt. Chronol. CnW T. v, p. 192.

(8) Polit. Mor. e Civil T. iv. p. 4â0.

(4) Cooflt do fiiqiiado no Catalogo dos Bispos p. 10.
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ciada* das partes ileste l^ciailo , iiianifeáta-se com
tudo , assim pela etei<^íto que o Cabido de Braga
tez delle para sen MetropoUtano, como pelas com-
missões de que EIRei o encarregou , que era ti-

do em arande reputação; e por isso (granjeou a
estima do Moiiarcha , o qual o man(]ou por Em-
baixador ao mesmo Papa Gregorio Xí, que iho

havia ijCi^ado a contiruia<jau de Arcebispo, alim do
<juo acuiuj^anhado por Martinho, Ahbado do Mos-
teiro do Aici>bara, e pelo nobre \'aràu Alvaro Gon-
íjalve*, Cavallciro Ei>oreuse

,
impeíriisscm hum

subsidio dos ecclcsiasticos para fazer a guerra aos
Mouros dos Reinos de Granada , e Benamarim.
Estava o Papa era Avinhâo » onde recebeo os £m-
b lixadores com muita aítabilidade , e concedeo a
JbiiKei por bidla dada a quatro das nonas de Abril
ílo anuo sexto do seu Potiliíicado , isto he , aduus
de Abril de 1376, metatie da dt cima de todas as

rendas ecrfesiasticas do Reino por ilons annos . o
jiilo niai^. l'or outra bulia da mesma data dirigi-

da aos ei cJesiasticos seculares e regulares doKe:-
lio concedo mais o Papa ,

que lodos paguem de-

cima dos seus benefieios e rendas, metade para

KlRol 9 e outra metade para a Santa Sé Âpostolir

ou , aUentas as tjrandes necessidades , que dia de
presente pmUcia pela mnUckt dos tempos coticorren-

tes , da qual serião só isentoe os Cardectes da San*»

ta Igreja Romana , se jH>s.'snissi'm nhjuns heyis no
Rcirvj , f os CavalUiros das Ordens Militarts , e

duraria só douá annos eonta<ios da 1'esta de Pen-
tecosles primeira ; nomeando por executores , e
coUectores a D. Martinho. Hispo de l^^vora , e a
Vulcon Pererio , Núncio da Sé Apostólica i.esle

Reino (I). Notaremos depassa^ijem como o Santo

(I) Moo. LuR. T. viH. Liv. kvit. Ca^, xxxi.
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Padre RO aproveitou da occasiao para arrecadar

para si iheia ílorima das remias ecciesiaslicas

,

concofiendo a Kl liei ou(ra<

Estando o Bispo t&Uez ainda fdra do Bispa-
do se tirou instrumento dos Estatutos feitos por
D. Fr. Barllioiomcu , de que já fizemos menção,
os quaes íbrSo esc ri pios c assinados [)or Gonçalo
Annes , Nclnrio Apostólico aos vinte e ires dias

de Maio do 137 ;.

I''iK('i I). l'eriinT'í!o cont^nlo ao inesuio Pre-

lado estando j.-í em Lisboa, autorização j)iira que
elle e o Cabido de Siivcá iiajào os dízimos doqiie

os Mouros recolhessem dos terrenos
,
que culti-

vassem ; isto por carta passada em Tentngal a
quatorze de Março de 1377

Por outra carta regia concede ElRei ao Bis*

po D. IMartinho ter agua da Atalaia na aua horta

de Tavira, a qual provavelmente he a que ainda

hoje conserva o nome de horta do Bispo (2).

Tendo sido «liri^idas ao referido Papa Gres^o-

rio XI algumas queixas contra o Arcebispo áeHrrt^

ga D. Lotirenço , nomeou elle o Bispo de Coim-
bra D.Pcilru Tenório, c Vasco Domingfues Chan-
tre da Sé de Braga para visitadores daquclle Ar-
cebispado , a fim de conhecerem mtadamenie 1

desses queixumes , e pòrem termo aos males que
causavão á Igreja , e aos povos , com poder e aa-

toridade de tomarem terceiro companheiro » se

lhes parecesse necessário. Elegérâo elles para es-

ta coramissilo o Bispo de Silves, D. Martinho»
sem respeito a que este Prelado poderia conser-

var algum resentiineiito contra o Arcebispo, que
havia preferido para este lugar coni detrimento

(1) Liv. II. do Odiaoa a fi. 136. oa Turr. do Tomb.
(9) Lít. I. de 0. Feroando fl. 166. Toir. do Tomb.
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seu , como j^í di>soinoy. O Bispo lambem pouco
delicado , uu por comprazei coiíi aí|uelles que o
haviâo elegido, aSo recusou a cominissão, eea-
trou com os outros visiiadorca em Braida no mez
de Agoslo de 1377 , levando em sua companhia
Q Meirinho-mòr do Entre Douro e Minho JU>po
Gomes com muita gente de armas. Não deixou o
Arcebispo de allegar suspeições contra os visila-

dores
,
que hiao ser soirs jtii/.es , o om verdade

não erào mal fundadas, priiicipalnieiíLe contra D.
Martinho; mas elle eseiis couipanheiros nada de-

ferirão, e couieçário a sua cominissaoi e a novo
de Outubro declararão o Arcebispo privado doGo*
verno , mandando-o sahir logo do Arcebispado » e
que se couítscassem suas rendas, assim para gas-

to daquella alçada, como para outras penas em
que também tora condemnado. O Arcebispo ful«

minou censuras contra osjuizes; massnbnndo que
o (pioriào prender, cscapou-se da cidade e par-

tio j)ara Roma, onde checou sendo já eleito Ur-

bano VI, que ouvinclo-o mandou conhecer da sua
causa pelo Cardeal tio Santa Susana D. João, o
qa«l em presença do Papa prolerio sua sentença

a quatorze de Fevereiro de 1379 , annallando , e
cassando a que proferíríKo os juizes pelo seu an-

tecessor nomeados, declarando terem procedido
contra a justiça naquella causa» e accrescentando
que por justos motivos nao os condemna em as

custas (1). lie alheio do nosso intento discriminar

a justiça ou injnstira da sentença dada contra o
Arcebispo , e só Cocamos de pasbagem nesta ma-
téria em ra^ão de ter tomado parte nella o Bispo

,

de quem estamos historiando Quer fosse porem

(i) Htít. EcvUá. do Arceb. de Braga. F. ii. Cap. xi.vui.

197.
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em -razáo da annullaçâo da sentença por elle e
Beuscompauheiros publicada, quer por ou Iras cou*
aas parlicuiares» he ccrlo quo o Bispo D. Marti-

idio tomou as parles do Anlipapa Clemente VÍI,
o concorroo para qiic El Rei D. Fernando se de-

clarasse a fa\ur do mesmo, e afleiçoando-se este

ao Jiispíj catla vez mais, o promoveo ao Bispado
de Lisboa a cinco de Maio de 1379, dezesele ine-

zes aiiLcs que falece&àc D. Agapito Coloma
, que

.8 esta dignidade bavia sido elevado em Agosto do
Xari , e veio a falecer om tres de -Outubro de
1380 (I).

Havendo estas disposi(^dos do Bispo i^ra com
to Anti papa, e querendo ^ElRei lazer publica
a sua deCerminacao mandou o Bispo por Em-
:baixador a prestar em seu nome obciliencia a

Cicmenle
,
que o-lava em Aviji})A"<) , orpial o re-

Cebeo muito bem, c o conlirmoii no ]ji.>j);Hlo de
Lisboa, nae ob:sUnle a eleição do l>isj)o D. João
de Aix por Urbano \1 ,

que nunca desistio delia

«até que em vinte e cinco de Fevereiro de 138a
•foi (ransfeiido para Arcebispo de Aix , sua pátria.

'Voltou o Bispo para Lisboa , onde exercia
as sbas funcçítes sempre com muita inclinação ao
-Anlipapa, cuja inclinação \hc veio dahi a pouca
«A ser bem faial, e (oi l.iima das causns qtic se al-

legou para descuij;ar cm parlo a sua desasUo^
anorle.

Morava elle t lu humas casas que lia\ ia solj.re

o clau-slro da Callietltal d«í i^iisboa , e estando i
mesa no dia em que oMei>lre de Aviz

, depois LU
Aei D. Joilo I , matou no Paço o Conde de Our-
rem, valido da Rainha D.l.cor.or, e ouvindo gran-
de bulha de povo que tumultuariamente corria da

(1) Hiiit. Eocles. de Lisboa por O. Bodlíso da Ctinba f.l^
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banda S. Martinho para a Sé com o Mestro vin-

do c!os Paro> Roacs
,
queen(3o erao onde hoje es-

tá a Cidèa do Liinofiro , lovan(on-?e n\rr o ([ue

rra , e vendo olumullo e gritaria doj)o\o, iltis-

eco apressadaniciile ao claustro com os creailos

0 os hospedes que o aconipanhavilo , mandou fo*

cbar as portas da Igreja, o subio comestes pa«
ra a (orre dos sinos. Lobrigando-o os que acom»
]^nhavilo o Mestre , lhe gritárâo ^ue repicasse es

nnos, o que elle prudentemente deixou de fazer

por nfío dar maior incentivo á sublevação, cuja.

cau-^ri i^^norava.

O povo vendo que nílo repicavâo os sinos to-

iiioii-se de maior furor, e nrto podendo arrombar
as portas, procurarão ali^uris escadas em que su*
birao a huma janclla que dava luz para a Igreja,

c quebrando as vidraças forito abrir as porias ^ue
davdo entrada para a* torre , onde poucos podião

'

Bubir, mas esses qne ficavâo de (6ta gritavfto

cm alias vozes que deitassem da torre abaixo o
Bispo, e (odos os que \ii estivessem. Os que po-
deriío enlrnr nn forro rrilo o procurador da cida-

de Estevão Anbíi^o. e mais quatro ou cinco ci-

dadíios , e perrtiiitaiHlo ao Bispo a raziin porque
Tk<ío repicava os sinos , este os salií fez cv>m [)ala-

vras tfio verdadeiras ejustificada>-
,
que oC conien-

tárSo com ellas , mandando-so então repicar. Maa
os de fòra irritados contra o Bispo por ser Caste-
lhano, aquém julgavito parcial da Rainha , e im'»

pilcado na traicào que suppunh^o ler sido trama**

cfa contra a vida do Mestre , e ndo ouvindo as suas
clcFculpaK n'?i:niení a\ ào a irritaria ameaçando os
tnitros de que se nío deitíisbem abaixo o Bi'-po,

V os que com elle e^lavào, iriao acima lançar a
toilos. Atcniorisados cuin semelhantes ameaças
lie hum povo em Itiiuulto e desordem, e rcccan-

30 «
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<lo pelas suas vidas, lançárao o Bispo da íorre

abaixo, e Gonçalo Vasqucs , D. Prior do Guima-
rães , e hum Tabellião do Silves, que teudo-o

vindo vifàilar infelizmciite jant.íríto com cJIe nesse

dia, sobre cujos corpos já mortos a bruta] gcnle
se arreineçou inulilaiido*os barbaraineiite e arras-

lando-o8 alé ao rocio de S. Domingos , onde os

deixárão depois de fazerem ao Bispo, principal-

DiorUei os maiores opprobrios c desacatos que de
hum povo em revolta se pôde esperar, até que
jío outro dia se pAdo dar sepultura aosreslos que
os canibacs haviào Inrírridn dc cansados.

Assim acabou cles^^raradainenlc o íiisyfio D.
JVlarlinho no dia seis d(.' Dezembro de J383 , do
quaJ todos os Escritores iouvào as acçòcs como
roeritissimo Prelado, sentindo (er de lhe notar a

maneira por que se houve na causa do Arcebispo
de Braga. Nos dous Bispados que governou cou-
cordao os Escritores em dizer que exercitára to-

das as obrigardes do seu cargo com grande zelo
eacdvidadc: o no ultimo, para meUior assistir

aos Oílitios J^ivinos e a Iodas as horas do coro,
se accommodtju cm humas caídas que liavia sobre
o cJausIro da Cathedral , onde dei rrniina\ a fazer

outras mais capazes para si v seus suti c-sores, e
também para os Cónegos, a hm que d ali , como
maia perlo , nenhum aellcs houvesse dc faltar em
Ifto santo exercício. Dczosete dias depois da sua
barbara e cruel morte , a vinte e ires de Dezem-
bro , foi nomeado Cardeal pelo Antipapa Clemen-
te VII, que nâo deixava dc Ihc ser devoto , ecom
ra/.;to . pois ellcí lhe liavia prej r.rado o reconheci-
mento dc Kiiiei D. Fernandu, cc mo fica dito (l).

^
(0^ Memoria? de Elttei D. Joáo 1. Liv. i. Cap. Jtjtiii. , txxHi
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Ko Catalogo <los Bispos de Silvos, iiiserto iio

fiin (las Constiluiçòes <io Bispado, vem iiiencioi>a«

dos dous Bispos com anome de D. Marliiiho , pri-

meiro e secundo; pela confrontação das datas ver-

mos que nío Iiouve mais do qiio hum só, aquel*
le dc que tcnios fallado. Ali se faz menção dose-
gundo 'succedendo a D. Alvaro JI, que diz gover"
nárn a Irjreja do AUjarve pelos omios dc J38G; e
passa a lailHr de D. IVTarlinlio sou snccessor, do
íjiial refere ler sido eleito pdo Caindo dc lírnga j)a-

ra seu Arcebispo , em citja ff/reja iião Júra conjir'

mado , € depois promovido d iureju dc Lishva ac-

cresc€9itando aer a^lU que fii fançado da torre

dos iinoi da Se^ aiaixa depois da mot te de ElRei
JD. Fernando etc, — Mas este acontecimento oc-
curreo cm Dezembro de 1383 , como fica dito , is-

to ho , três annos antes do tempo em que assina
o Jiispado a I). Alvaro II, que faz aiiteccsror des-

te I). JMartiidio. Concluímos pois, que osartií>o6

<U(|ue!Je Cnlalo^^o referi ndo-fc aos dous Martinhos
jierlemtui a liiiin só, que he aquelle de que te-

mos tratailo , e que ali \em mcr.eior.ndo cou] a
«lesignação de primeiro do ncrne , o qual le\ e o
trafico fim

;
que se refere ao segundo do uomc.
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CAPITULO XJV,

D. fedfo II.

D 1 iXAMos vaga a Si dc Silvps pela promocSo
de 1). IMarliiího á Igreja de I.ishoa a cinco (.Io

Maio de 1379. INo catalogo dos Bi>|)os <|ud LeiíioS

inciíciuiiado vem por seu successor D. Pedro II

,

do qual se diz nSo haver mais noticia do que ter

governado esta Igreja pouco tempo , e esse pelos

aiiuos de 1383.

No aimo de 1385 fez El Rei D. Jofto 1 doa*

ç3o a Rodrigo Annes de Barbudo, seu crea-

do , dos bfMis de Gil Vasqiics dc Barbudo , e hu-

inas casas de Lisboa que forào de D. Pedro Car-
valhez ,

Bi^po que foi do Algarve (i). Parece ler

sido este Bispo, que já iiào existia cntSo.

Em J377 mandou o Papa Gregorio XI a hum
Ptdro Cavalleiro por collector a fim de perceber

as Gollectas que houvesse de pagar a Igreja Lusi*

lana á Santa Sé. Será por ventura este collector

o mesmo que depois foi Bispo de Silves ? Náo o
diz o illustre Thomaz da fiocarnaçâo (2) , nem ti*

(1) Liv. I. de D. Joào 1 fl. 108. Tonr. do Tomb.
(S) Amu» 1864 (Tréamu K ptr Lutitamam cúllectorem insfUwt

GmiUlnimn Palolum Olt/s.ponensia scdi» cofUNiíctim Frtt^toremt
cujas memoriam in EcelemotcE nrcMri mottttmrntís conscrvritnr, Anna

1377 Gregoríus XI I*(trum Çavulierium cotlcçtorcm misit excoJtM
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vemos meios de averii5;uar. O nome he o mesmo,
roas ainda não ora Bispo, alias seria aBsixn der
nominado.

CAPITUJ-O XV.

D. Paio de Meiía.

nos foi possível descobrir o antio em que
D. Paio de Meira, por alguns aulores chamado
iMmcira . foi nomeado Bispo de Silves, nem a
quet'stado reJigioPo ou família pnrlencia. O Con-
ile D. Pedro iia sua Nobiliarqiiia d.í o appellido

lie Meira aluiina lamilia illiistte do reino ; da qual
talvez fosse oríuiído eslc Prelado. Logo que Ei-
J<«M do Cai6>lella levantou u cerco de Lisboa , fo-

iào oa Cioveruadores das Praças que estavào pelo

Mestre de Aviz íàzer-lhe pleilo e juramento de
homenagein , o qual acto sc praticou om Lisboa
a seis de Outubro de 1384, sendo tambein pre-
sentes o Arcebispo primaz de Braga , o Bispo
Diocesano, e D Paio de Meira Piíjpo do Algar-
ve (iV I'oi (anibem crste liispít hum dos membros
.do consrilio <jlio o iVIasUe ajiiiilo»» pouco depois,
composto dos mesmos Proiudo^, e do Co^d« D.

JZedtêióla tabulario , qtii Rmnana: EcclcsTíC cersus à LusUnmt
ilccUíiis persolecniha tx<:ip<rtt [Uist. Kccics. l^tuit* Coliinbritt

ITtIS. — T. IV. Saculi XIV. Cap. ix. y. i5l.

(i; Mon. tus. T, Tiii. i«ív. ^,\ui.
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Gonçalo , D. Fr. Alvaro Goncalves , Prior da Or*
deni'do Hospllal de S. Jodo de Jernsaleni , Nqdo
Alvares Pereira , Dioc^o Lopes i^enbor de Ferrei-

ra, e o Dr. Jo<1o (las llej^ras para tratar doa ne-
gócios que perteiiciáo á (Tefesa do reino, no qual
propoz remiin>rar os h.ibitanlrs d;i cidade pela*?

j)riva(;(u:'s, íoiik-s
,
trabalhos, e [)erdas qnf^ t uihào

tíoflVitlo drranto o cerco que o Hei deCaslelia lhe

liavia po«(o, e <jue íiuha clnradu (|uatro mezes e

viule e ^ele dias, nSo contando o tempo destle

que 08 seus Capilãcs o comciqárâo pela parte do
Lumiar , pois com esse subio a sete mezes ; e
mesmo pelo grande desejo que moslravSo de o
servir; dos quaes privilégios se passou carta ade-
ze de Outubro do dito anno (l).

Pareço que depois deste tempo se recolheo

oBispoD- Taio a Silves, pois nas Curtes de Coim-
bra , em que tui o Mestre acciamado Rei destes

Keinos ,
congregadas em Abril de 1385. já ello

nílo está presente, esim huiu s^eii Procurador cu-

jo nome d3o se designa em a lista que copia o

. autor da Monarchia Lusitana, e sim o de Alvaro
Gonçalves Procurador da cidade de Silves e das

outras cidades e villas do Algarve (2).

No Catalogo da Gonst. do Bispado se diz que
este Prelado governára a sua Igreja menos tempo
que o seu antecessor: por outra parte consta que
a sua memoria chega até ri o/e d(» Outubro de

138G ;
al2:uns ainda pertendem qu< durasse ató

]389: mas ao certo nada eabemob do auuo em
Cj[ue faleceo, nem onde.

(1) Liv. I. de D. JoSo 1 fl. 66.»Mon. Lm, I. viii. C»f.

xxiu. j). 618.

(Z) Mon, Lm. T. nn. Cap. xxiiu p.

Digitized by Google
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CAPITULO XVI.

D. Joio Affooeo d» Amnbuja*

A D. Paio de Meira se2:ue no Catalogo , mQÍ<-

tas vezea referido , D. Alvaro II como seu buo-
ceasor, do qual diz nSo haver maia noticias do
que a de governar esla Igreja pelos annos de 1386.

Temos porôin documentos autênticos com que ae

prova que em 1389 estava Bispo eleito de Silves

D. JoSo Affonso da Azambuja, e até Abiil de
•1385 aluda governava, roiiio lica dito , D. Paio

de Meira, au qual luui provavelmente succedeo
o predito D. JoSo ASbnso , como abaixo se de-
monstra, e que outros occupárSo ainda a Sé epis-

copal de Silves, antes de O. Alvaro II , o qual de
certo nSo foi successor de D. Paio dc Meira.

Na mercô que El Rei D. Joilo I fez aos mer-
cadores ingíezes de lhe conceder os mesmos pri-

vilégios de que gozavào os geiiovezes, remata a
provisão dalada no i\<u\o de i;3B9, dizendo:
— EUiei o maníiou por Joilo Aflbnso , Bacharel
eui degredos 9 Bispo eleito de Silves por iiào ser

ahi o Dr. Jo8o das Regras (i).—Na carta de pri-

vilégios concedidos a Portimão
, iguaes aos que

linhi a Cidade do Porto , e que forlKo confirma»
dos por ElRei D. João II no primeiro de Feve-

(1) Lív. 1. dos ExXa» fl, £10. Tgcr. do Tomb.

31
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rciro de 1486, vero inserta a dos que fonio conce-
didos á Cidade do Porto dada em Évora aos ires

de Março de 1390, a qual coticlue assim— EIRei
o maodou por D. João Bispo de Silves , e por
JoSo Affonso de Santarém , Escolar em Lois , seu
Vassallo, do seu Conselho e Desembargo (1).

Sendo ainda Prior (ta Alcaçova de Santarém
manduu-o Eiliei na seuunda embaixada ao Papa
Urbano VI em companhia de D. João líispo de
Évora substiluiudo a (ionralo Gomes daSiha, que
coro o mesiuo Bispo Já Uniia hiilo primeira vez a

impetrar do Papa a dispensa que necessitava pe*
los impedimentos da sua iilegitimidade , e profis-

são na Ordem de Avis, de que era Mestre; eaiof»

da nSo puderflo alcançar o expedirem-se as bulias,

e ter tfeito a çraça que na primeira foi concedi-*

da , mas suspensa a expediçíio em consequência
de fír/ereni persuadir ao Pontifice de que i:>so era

Conír.i a \ onlade de El Rei de Iiiiílaterra . Ainda
foi outra vez encarregado da mesma couíiiiitsào

,

já BÍ8[)o de Silves, em conipaniíia de Joào Ho-
driçaes de Sá, como embaixadores ao Papa B.i^

jiifacio IX
,

que nor morte de Urbano VI succe-
d^ra no Pontifieaáo , e entSo consegL-irUo a graça
i r izendo as bulJas de dispensa ou absoWii^o de
EiKei por ter casado sendo Mestre da Ordem de
Aviz , e revaiidando o casamento com a Rainha
D. Fi!!f)pa, e legitimando os fillios sem embarco
da sua prolissito. l'orao estns bulias lidas e])iibli-

radas na Sé de Lisboa Doníitsno nove de Julíio

de 1390 (2). NesU hulladiz o Tapa que I-lHei
lhe mandara por enibaixadores a D. Joào liispo

(!) Liv. VIU. do Cí)a l. n. 88. Torr. do Tomb.
C3) Mcin. de Elfiti í>. João i. X. ii. liv, ii. Cap, cx.xxsTn.

p. Bn9. T. Ih
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de Silves , e o Cavaileiro JoAo Rodrigues de Sá
(l). Ainda a quinze do mesmo o conta como tal

J. P. iiibfiro, a{)onlândo hum docuiueato do car-

tório da Camara !o Porto (2).

He de presuiàiir que este Prelado não fosse a
Silves , pois vemos que eJIe teve esleíí eucargos^,

os quaes detnaiidavAo a sua presença em outras
jMirles, e pouco tempo depois foi promovido pa-
ra o Bispado do Porto.

Na Provisão que El Rei lhe mandou passar
em Leiria em o })ríraeiro 4e Julho de 1891 para
o padroado da cupelía que fundou ua Igreja do
Salvador das Reli^iosa^- Domiuicasem Lisboa, com-
meujoraiido os seus sutvíí^ob, o denonima Bispo
do Porto :

— E nós vendo o que ciíHíiia dizia c

jjcdia D. João liispo do l*ortu , tio nosso constUio ,

e considerando os muitoi exirenutdos serviços
,
que

fidf e €SU Reino recebemos do dito Bispo ^ e espe-

ctabnenU amo duos vezes , nondo «eu corpo em
a»enUjLra , foi por nosso Etnoaixador d C3rU de
Roma euieremar nossosfeiios , e negócios que nos
muito cumprião , e os aderensou segundo a nós fa-
zia mist€r , e oufro si ãcUe ejitendemos receber ao
diante efe. (3). Ainda om nove de Julho de 1391

o comtnemora o erudito João P. Ribeiro como
Bispo sagrado do Porto e ausente em Lisboa , fuii*

dado em hum documento que cita do Cartório da
Camara de Lisboa (4). Porém já a ires deSetem*

(l) Sane porrccta noLis ptr vencrabiUm Jratrem nostrum Joatt*

nem Episcopum Sitventem^ ei Jiltetvm jítium uiAilem mrimi Joa»»
nem íluJcr.ci de Sá mtllícn ambaaciatores tuos ad nos per t9, * »

*

[Mem. de D. Joào 1. T. iv. N.* ix. e x. p. 50 e 58].

(á) Di«. CUron. e Crit. T. v. p. I9i.

(3) Menu. de ElBei D. JoSo I. T. ii. Liv. ii. Cap. cxui.

p. 583.

(4) Dus. Chion. eCriu T. v. p. 196.
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bro dcl392 eslava no Porto, pois ali celebrou f^Ile-

nos seus |)aços episcopaes bum contracto com í.i-

Kei 1). Joaò I, a fun dej)òr termo nas dissensões

que havia por causa do inlerdicto ácerca das du-

vidas «obre a jurisdicc3o da cidade, de qae lar-

gamente trata D. Rodrigo da Cunha (i). Destas

autoridades sc pode concluir que este PreUtfle foi

transferido da Só de Silves para a do Porto nos

finado anno de Kído ou princípios de 13ÕI.

Era este Prelado feifura de EIHei D. João 1

e do sua facçclo em quanto durarão as guerras

com Caslelia, nas quaes andou niuilo tempo co-

mo soldado acompaidiando o niesniu Rei ,
como

testemunha Fernão Loj)es (2). i^oi íiliio de Este-

vão Annes da Azambuja ,
Capitão de huma galé

que acompanhou o Conde D. Afibnso Tello de Me-
nezes na armada que se perdeo em Sevilha, c ne-

to de Jo2o Estevão da Azambuja , vassallo de £1-

Rei D. Pedro I. Em seu principio foi Cónego de

Évora , Prior da Igreja de Mon<^ão na província

de Entre-Douro e Minho, edojioís da Alcaçova de

imantarem (3). Neste emprei?o o escolheo IvlHei

para í?eu conseliieiro por couiiccer bem as paríes

que nelle concorriAo para exercer csíe impurtante

cargo, que desemj)enhou digna e cabalmente, ain*

da mesmo depois de ser elevado ú dignidade epis-

copal, sendo consultado sempre em todas as cou-

sas importantes que naquclles tempos succcdòrSo.

Foi Bispo do Algarve mais de dous annos, co-

mo fica demonstrado ; do Porto sete, ouquasi;
passou á Só de Coimbra, da qual se intitulava

(1) Cat. doe Bisp. do Porto. P. ii. p. 14.5 e ant.

(á) Chron. de D Joào 1. V. n. p. 61 e 173.

(3) Severim de Fiirin. Exl. das Not. de Port. J>iiC. LXXXl. p»
£62. &úi^, 174Q. Acicaet. {W. D. M Bàsh,
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Bispo em Dezembro de 1398 (1), o que gover-

nou j)t)iJro mais de tres annus e meio ate 1402

cm qutí íoi transferido jíara a de Lisboa eiilao já

archiepi&copal. Daqui foi ainda mandado >por em-
baixador ao Concilio Gera) de Piza celebrado em
J409 pelo Papa Gregorio XII, onde foi admirada
a sua g;rande HlLeratura , unida com extremada
inadureia , nas discussões que ali houve para ter-

minar o scisma que dividia a Ig^reja ,
fayeiido tilo

esclarecidas obras que nào aó lhe a(U|iiirírao avul-

tado quiuiiào dc gloria , mas realçarão a sua pá-
tria.

Foi este Concilio liuma das aiais augustas e
numerosas asscmbléas que jdmais se tiidião visto

na Igreja. Nello se reunirão vinte e dous Car-
deães, os quatro Patriarchas de Alexandria , An*
tiocliia, Jerusalém f e Grado» doze Arcebispos
))reseutes, o quatorze por Procuradores, oitenta

liispos , e duzentos por Procuradores, oitenta e
sete Abbades , c os IVocuradorcís demais de du-
zentos

,
quarenta e iium Priorf^, v qtiatro Gc-

raes das Coínjimnidades HcIí- m ^ i?, o Grao Mes-
tre da Oidcii) de Hiiotlos acoíiipanhado dc dc/.e-

seis Comjnendadoies , o Prior iVlór da Ordem
do Santo Scpulcbro, o Procurador Geral da Or-
dem Teutoníca cm nomo do Grau Mestre e de to-

da a Ordem , os Deputados das Universidades de
Paris, Tolosa, Orleans, Anders, Montpellier,
lio!onlia , Florença, Cracóvia, Vienna , Praga,
CuJonia , Oxford 5 Canibridizc . c algumas outras,

os dos Cajiitulos de jnais de ccui liircja* metro-
politanas e caliiedraes, niaiií de trezentos Uouio-
res em iheologia e direito canónico, os Embaí-

(1) Cat, das Búp. 4e CoiniU pof Francteco Leitão J^'«n«ira»
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xadores dos Reis de França
,

Inglaterra , Portu-
p-nl, Boheniia, Sicilia, Polónia, e Chypre, dos
Dufjucs de Borgonha , BrabanUi, l.orena, Ba-
viera, Pomerania , e de quasi lodos os Priiici|je3

de Alemanha. Começou a I.* ee&sdo a vinte e cin-

co de Março , e encerrou-se coro a 22/ a sele

de Agosto do predito anno.
Coflcluido o Concilio , partio o venerável Ar*

cebíspo a visifar os lugares santos, e venerar em
pessoa a sepultura de Jesus Christo , e f^íiHi vol-

tou ao seu arcebi«p;ulo. T;\o eminente serMco ao

Kstado e á Heligi;Ío ii/.pruo com que EiKei D.
João o rcrommeiidasse ao Sumuio iVulilice ,

pe-

rante o qual tinha checado a fama de suas virlu*

des e eminentes qualidades » em cuja recompensa
foi condecorado com o capello de Cardeal de S.

Pedro ad vincula » com o titulo de Santa Eudóxia
que lhe foi cuuferido pelo Papa JoSo XXill a seis

de Junho de 1411, ficando com a adn^iuistraçâo

e rendas do arcebispado. Querendo receber da

mio do Sun)mo Pontifice as insiíjnias f!c tào ele-

vada dignidade partio para Honui , (jjkIo foi aco-

lhido com Iodas as attençtles e respeitos que me-
recia. Paru dar iium claro testemunho <lageíiero«

sidade de seu animo ornou em Bolonha com pre-

ciosos mármores o niausoleo em que descançfto

as cinzas' do Patríarcha S. Domingos , e fundea o
Convento de S. Jeronymo em Roma (1). Aovol*

lar á pátria fez caminho por Flandres: ali en*

-fermou gravemente na cidade de Bruges, e pre-

parado com todos os sacramento*? faieceo pia-

mente a vinte c (res de Janeiro de 1415.

(1) D. Manoel Caetatw lie Sousa faz hama diwwrtaçio em
que mostra que cate Prelado foi o fuiulatior da Casa de S. JeiO-

nymo da Caridade em Konm. D. ThooMui. Mon. Hkt. e Chioili

Liv. VIJi. p. 396. Col. li.
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Foi trasladado o seu cadáver para o mosteiro
do Salvador das Ueligiosas Domimcas que fuudá*

ra ein Lisboa no anuo de J392 sendo Bispo do
Porto, e dotou com boas rendas no tnmpo em
cjuo era Arcebispo de Lisboa: jaz scpullatlo no
c^^^o ilv baixo, para onde cm ItíOO fui Iraiisferido

da Capella luór á j>arle do Kvaug^elho, em cuja

campa tinlia o seguiule epilaílo :

Aqui jaz o iDuilo honrado Senhor D. Joáo
Esteves, Arcebispo de Lisboa, e Cardeal
de Roma, Varào sabedor e virtuoso. £m Bo-
lonha solemnisou a sepultura de S. Do-
mingos. Em Koma fundou o Mosteiro de S.

Jerónimo. Em Lisboa este eai que se mau*
dou sepultar.

Na sepultura para que foi ultimamente trans-

ferido se lhe poz outro epilafio pouco diifcreute

do que (ica referido , no aual se accrescenlou ò
auno emquefateceo, dizendo-se erradamente 1413
em vez de 1415, opinii!o que cora alguns escrito*

res portuguezes seguirílo outros estrangeiros. Pro->

va-se que ella he inteiramente errada com hum
doeu monto original que existia no cartório do
Convento tio Carmo ein Lislíoa , ediz vira o cons*
Í)irno prancisco Loitdío Prrreita (I), o qual he
juma caria doliceií^a e cuuseiitimenlo que dá Es-
tevão Gonçalves Cónego de Lisboa e Prior de S.

Pedro de Torres Vedras , eomo V igário Geral o
l.ugar-teuenle no espiritual e temporal do Car»
deal D. JoSo Arcebispo de Lisboa , «i Diogo Men*
des CoraniPiidador :de Ceziuibra, para fazer doa-
çâo da Ermida ou Oratório de Santa MariA doCa-

(1) Cat dos Buf, de Coiínb, p. 1«6. N.* ux.
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bo aos Religiosos do Carmo. Dada em Lisboa ao5;

vinte e dous dc Fevereiro da era de N. S J.C.
1414

,
que sfSo treze mezes depois da data do opi«

tafio. Na Sf^ de Évora se faz hiiin snniversario

aos vinte e quatro de .laiieiro, que ihe mandou
dizer Alvaro Pestana, Cónego da inesaia Igreja,

seu creado (|ue fui , e feitura sua ; euo livro dos

anniversarios se refere muita parte da vida do Car-
deal, e diz que morrôra a vinte e doua de JaneU
rô de 1415, ainda com o erro de hum dia.

Todas aslg^rejas deqoe foi Prelado ornou com
aumptuosaa fabricas e preciosos ornamentos , pro-

movendo zelosamente o Culto Divino, oppondo-
se com animo intrépido aos violadores das imníu-

nidades ecclesiasticas , visitando pessoalnir iite n9

suas ovelhas j)ara a reforma dos costumes , o des-

petidendo cojiiosas esmolas ])ara beuelicio da po-
breza (1).

(I^ Das parlei ,
virtudes, e qualidades dt.-»te eminente V.irào

tratào por extenso nàu só os A.\. do^ Catálogos dos Bispos do Por-

to, de Coimbra, ede Lisboa, nias também o Nobiliário do Con-
de D. Pedro. Ediç. de Bona p. $74.— Extruito das not. «de Por«

tugal de Severim , Disc. vnt. p. S6Í. Ediç. de 1740 accreâcentada

por D. ^<MÍ Barbosa. — £xtract. da Col. da Avad. H. da Hiat.

tx> Cat. Hiit doa' Pont e Caid. jior Manoel Caetano de
goiíFa, anno 1725.— Agiologio Los. Dia 23 de Janeiro p. 227,
— Hibliot. Lua. de Barbosa T. ii. p. 652.— Chron. Je Fernão iõ-
es 1'. n. Cap. cvxiv. p. 173.— roDseca, Évora Gloriosa p. 534.

r* TI. Faitos da Las. do Isnacio Barbo» p.t90.— Macedo iofc
Purp. p. 14S. ele
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CAPITULO XVII.

D. Martim GU.

Do que fica expendido no ca])itiilo antecedente
se cuDciuc GvidenteaíeuLu c^ue u Cardeal D. João
AfioDSQ foi transferido do Bispado de Silves para
o do Porto nos principiou do anno de 1891 ; náo.
nos foi |KMiãivel porém averíg^uar quem foi eleito

sea successor, ou o (empo que a Sé esteve vaga»
Era por então a Slé de Silves suflraganea do

Arcebispado de Sevilha, mas ElRei D. Joílo I

<]uereiMlo livrar o reino de qualquer sujeição es-

tranha sollicitou e obfeve do Papa Bonifacio IX
que elevasse a Arcebispado a Sé de Lisboa, por
bulia dada a dez de N ovem br o de 1393 , o sexto
do seu Pontificado , lendo por suífraganeos os Bis*

pados de Silvea , £vora , Guarda , e Lamego.
Não nos consta ainda se já o de Silves eslava pro-

vido ou n^o.
O insigne FernSo Lopes historiando os esforr

coi feitos no reino para acclamar por sen Rei o
Ãlestre de Aviz D. Joiío, refere que quando em
1384 se ajnntava no Porto a armada que havia de
vir em soccorro de Lisboa, sitiada por El fiei do
Oastella , inatid.nàu os Cabos delia a Coimbra
rogar ao Conde de Neiva D. Gonçalo Tello de Me-
nezes para ser seu Capitão general ,

^encarregando
dem commitsâo o D, Abbade de Paço de Soma
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D. Mailim Gil, que foi ao depois Bi;íj[M/ ao Al-
garve (I). N3o bastariao por certo esta* expres-
s<les para incluir no Cauio^o dos Bispos do
garve o nome de D. Maríiin Gil : temos porém
outras provas que n£o admktexn conleslaçSo para
o contar como tal , sem embarre n<1(> se niei>

cionar nas Consliluiçíles do Bispo Barreio.

Por carta passada ein Lisboa a viule e oito

de Agosto de 1401 Tez Elllei D. João í merré ao
Bispo de Silves D Martinho de iium privileri:io

para que— aquelle azeiíhciro (|ue ora tem ou tiver

lios engenhos que lia no seu lu«ar , a que chainào
Alie , no torfno de l.ouÍé , seja daqui em diante
escusado de Ir servir por mar nem por terra a lie-^

nhumas partes que sojíto; e oníro-sim de pagar
líenhumas peitai, nemíiiita^, e talhas ceroprestido»
e«ePVÍços -quí» pelos ceiícothos sej3o lan^^ados ; ©•

aíísim meírmo de ser tutor \\f*n\ curador do nonhii-

Hias
[
ovson^ , ímIo ir coui j>r("zos iifm roiii dinhei-

ros, <í (i<j pagar outros ii(Mihiiii8 «Mjrar^us di^s-e

concelho (2). — X iuios CBÍa curíano Livro rcspee i-

vo da Torre do Tombo, e a rrferencia a ri la no índi-

Ce próprio do Corpo Chronologico em aiionje de
D. Martinho Bispo de Silves.

Náo pôde ser este O. Martinho aquelle de
que falia o Catalogo dai^ Coitstilutçiies com a de-
Doniina^-So de seguudo do nome, pois^esle besem
duvida o mesmo que o priiiieiro , coma íica de-
nioiislrado crn higar proj rio.

iVo mcsnio Índice (_'hrono!(«gico <la Torre tK>

Tombo, eem í;i'iviiiila á referencia proflita no iiies-

inojioinede D. Martiidio Bispo daSilves, csUílan-

(I) Chron. d© El Rei D. Joào I Cap. cxxxi.— MoQ. Lm. X.
XIII. Liv. xxui. Cap, XXIX. p ISI.

Í%) 4Ív. Mi. d« Chaiicellaria dv Joào I íi. v,.
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tjada outra verba que diz.' Caria para nos Contos

st Iht dar maiUimenUt e moradia cm quanto esti-

ver em Lisboa,— Refere-se nesta carta ao Livro

quinto cia ObaocelJaria de KlRei D. Jofto I, fl. IK
Èsla folha |>orém do Livro citado está de tal

sorte obscurecida pelo tempo, ou por als^umas des-

sas tintas, que costumavSo dar nos pergaminhos

'aiíliíTos para fazer reviver a escrita, quo de ma-
joeira alguma se póáp \òr.

Por estes documentos se pôde dar pezo ao

que referimos do Chroiiista Fernflo Lopes , e con-

cluir que o predito I). Alartim ou Martinho foi

Bispo do Algarve pelos auoos de J400, e prova*
velmente logo depois do Cardeal D. Joào Affonso
de Asambuja; sendo também provável que nSo
passasse ao Alçarve, como se pôde oonjecturar
da Carta que lhe ma^da dar mantimento e mora-
dia em quafito estivesse em Lisboa. Aié quando
exercitou olle a autoridade episcopal , ou gosou
do titulo de Bispo de Silves não podemos alcan-

çar. No Capiliiío sci^uifite vereiínjs denominar-so
1). Garcia i3íspo de.Silves, sen<l<^ admiuislradur

do Bispado de Lamego, pelos auuob de 1421 a
1426, sem coro tudo vir mencionado no Catalogo
das Con8tituiç<j(\s já citado. Envolto em espessas
trevas temos estes vinte annos decorridos desde
1401, em que por aquelle documento encontramos
o Bispo D Martinho, até 1421 em que pelo ou-
tro adiante referido deparamos com D. Garcia

,

hem que possamos encontrar iaroi que nos dôiuz.
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CAPITULO XVIII.

AINDA descobrimos ouíro Bispo lie Silves, que
nâo vem mencionado no Catalogo das Constitui-

çSos do Bbpado, e este he D. Gftreia dte Mene-
zes, do qual se encontrSo documentos incontestá-

veis em prova de que se intitulava Bispo de Sri-

ves em 1421 e 1426 , sendo ao mesmo tempo ad-

ministrador no espiritual c temporal do Bispado
de Lameiro. Se clle esteve no Ali,Mrve, que tem-
po se demorou ali . qtMMii eovcrnou iin i^na ausên-

cia , tudo nos he destonhorido ; ,issiiií cuino noa

iie quem succedeo iuinuMliataiueiilc a D. iMartiiii,

OU quem occupou a Cadeira Episcopal desta fíjre»

ja nesses temjMM.
Logo depois da morte do Bispo de Lamego

D. Goiiçalo Gonçalves apparece governando est«

Bispado D. Garcia Bispo de Silves com o titulo

de administrador no temporal e espiritual pelo

Bispo D. Afíbnso (í). Com este ditado estrí elle

iioineado no emprasan.ento leiío j)elo tabelliiio

i ouronço Aíibnso em data de tres de Dezembro
de 1-ij.í a Vasco Lourc«<^o ^dt; Sande por manda-

(I) Mcm. Chron. iIos Fiel. 6v Laincgc por Juio MíyíJfti da
Foawca» Com^o Prebendado

x».
tteç.

Digitized by Google



1>A lORBlA DO ALOARrB. 24S

do do \'igario Gorai Vasco Martins . Clíanlre e
Ouvidor do ílilo D Garcja, Adiniaistiatlor do Bispa-
do de Lamego pelo Bispo D. Alvaro. Ainda a
qualro de Dezembro de 1426 ha huma sentença
dada pelo Coneeo Afiboso Annes , Vigário Geral
contra Gonçalo nodrigues de Carvalho sobre bu*
mas casas no caatello a favor do Cabido, escrita
pelo tabelllào Nunes Esteves, da qual consta go-
vernar o mesmo D. Garcia pelo f^ispo D. Alvaro,

os (juaes j:í não apparecem a vinte eseis de Janei-
ro de 1420 em que a Sé era vaga, como consta

du iiimiã represeiila<^3o que o Cónego Estevjto

Gonçalves fez sendo Vigário Geral em Sé vaga
a João Lourenço , Reqoeredor mdr das suas sizas.

Provavelmente se referirá áqoelles dous primeiros
documentos existentes no Cartório do Cabido de
Lamego o erudito Jodo Pedro Ribeiro, quando
couta D. Garria conjo Bispo de Silves (I).

Vimos huma caria origina! do Padre Fr. Vi-
cerile Salirado aoConego

|
rebci ciailo deLameg"0,

João Mei.des da Foiísera , aufor das Memorias
Chroiiuio^icas dou Pfoladoá desile Bispado , ua
qual oerudilo Padre Ibe pondera algumas duvidas
sobre a oqutvocaçilo que nossa haver nos docu-
mentos que cita á cerca de se intitular Bispo de
Silves o referido Dk Garcia

, [ledindo^lhe eijcare-

cidameule algumas explicações que t:lo i cccssa-

rias lhe er-To para as "VÍí' morias ecclesiaslicax da
Alíj^arve Kespoiídc o C <uiei;o em data de Lamo-
uo a vinte e seis de Agosto (!e 17l*o dizendo:—
(dite j}o.<to não lhe fosse pi i ciso Jazer iwvns ai eri-

tjua^ucs suòre o titulo de Bispo de Si/vcs que toma'
va O, Garcia Administrador do Bispado de Lanie^
yij , com tudo as Jízera por lhe obedecer , e ãchoti

(V) Dím. Chroo. t Crtt. T. v. p.
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vcrdaíhira ioda a citação á cerca do seu governo

nos dccumcnlos eajiressadoí no seu Catahffo {i)

;

os quaeê não tem a menor duMa^ porque sâo cto*

rimmos ainda aoi que nâú são esperíos no conhC'

lamento dos caracteres daqucHn tc^cufe.» Outra car-

ta (Ic IV. Joaquim de Santa Rosa, daUda -nocol*

legio da Ks( relia de Guiinbra a vinte e Ires de
A^ost^ (Ic 1790, escrita no referido Padre Salda-

do, atltnna , que nosaiínos do 1421 c 1-422 seacha
D. Garcia do jMeuezes adininislrador no espiri-

to D. Garcia se iotitula Bispo de Siives. PorêiD

js( lio fim deste anuo consta do archívo do Mon-
teiro de Arouca que oníesuio D.Garcia coUou ra
IgrejA do Salvador por apresentaçSo do dito Mos-
teiro, o Pairo João de Sousa; e se iotilula re-

dondamente D. Garcia Bispo deLanego (2).

(1) Meni. Ciiron. já citadas doí Prelados de Lamego.

(2) Aitida que o resto desta carta nào se redra ao titulo de Bis»

po de Silves tomado por D. Gaieia : com tudo como elle esctare*

<-e o que acerca do mesmo Bispo relativo a Lamego diz o Corif-

go Jboiwecm nas citadas Memorias chronoloi^icaíj duremos aqui a

sua cfintinoaçila — No anno de sc inttiuia absoluta^

mente Bisp» de Lamego em muitos prazos daquelle Cabido e ou-

tros iikitru méritos. No de 142i Gonçilo Rodrigues de Magalhães

,

Vigário Geral do Sur, D. Gctrcia por mercê de Dcos e da Santa

1(freja de Roma Bi§po de homtgo deo a soa autoridade (por espe-

cial commissão do dito 6is|:o) a hum prazo que fisiia D. GuiomaTt
Abbadessa dô Moáteiro de Recilo. Este Mosteiro queesfava j-mfo a

Lamego, se extinguio; e o seu archivo se guarda hoje no Conven-
to doe Padres Loyos de Lamego. O Cónego Meudes o nfto vio já-

iiKii:í. No c!e appelloii com o seu Cabido das excommunhôes
ijue o Bispo de Coimbra tulniinára contra elleg. e intitula—
/). GtfrcMi Bitjpo da Jgrrja <ic Lamego. — A oiío de Dezembro
deste mesmo atino se intitula da mesma eorte, como se p6de irêr

no Lbro Novo das do.-çòes a fl. 242 v.— Do que tudo pare-
ce inCçrir-se que menos bem se diz govtrnax>a como Jdminis'
fixador 'émàm 14£1 até !««.—D'httma sentença da coUegiada de
Aluacave, que o dito Cooego tambeia nfto y», oonita qne cm

luai e temporal do Bi
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Aiu];lo (^s(as cartas ori^iaac^ noToiíio Ili das
MeHiorius para a Historia Kcclesiastica do A

I

ve, Majiubcripto de Fr. Vicente Salgado, cosidaa

Gotre il. 18 e 19 cgid as letras A q F. existcule

na Dibliotheca da Acad. R. das Scienciaa de Lisboa.

€AflTU1.0 XI2C.

I). l"f. Alvaio II de At>reu.

I^BMoa demonstnido com documentos írrefrag:a-

eis nos Gapituloa aoiecedentos o erro em que la-

bora o Uluslre autor do Cataloç^o dos Bis[»09 do
Algarve nas Constituições deste BÍ8pado contando
neile a D. Alvaro II pelos annos de 138G.

A primeira noticia que temos deste PreIaí!o

he no Hescripio de illaríiidio V datado eni Konia
a oito das Kaieudas de Julho, IX do seu Ponti*

Fé vaga no lie l i27. E <nppf'?!o r'ie\';ijiu Martnis. Vigário Ge-

ral de D. Lui7. do Amaral, em nuve de Abril <le 14£ti mandas*
se dar em publica fórina o obico de Luis Gorçalva, meio Cu*
Mego, <ta verlta do tettaaMUto d* Gil Anne» tirada em publica

lórma no mesmo anuo a vinte »* tc f'p D«*zcii)bro, consta quR

era vaga; existindo o Bis{»o 1>. Lu:/ até qne i:o.> iiniicipiuá- de

US2 foi |»rofnovtdo para Vtsen.

Em todoò oá liocuir.ento» «ju- eti vi se escreve Garcia p^r o\--

ten^o Seria liem imjiíiiívcI «eguuUu a facilidatle lom qiie os Bihpos

dutiueiU u>ii4>o asp.ravfto e conde^uiàu as Igrejas niai^ rit-as, que

0. Garcia. spcDait Biupo da Silves, viesse adminittiiar o de Lxme*
go , o qual poisuia . iitc oo antio de 14í'J : c loto p.is ntitlo a onlro

(talvez oda Guarda^ iiiulni ^ate figurasse cm Évora uo ile 1473 sei»

%uc [laia ISSO pCdCÍMinoâ DU lacrei.
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ficado, quo norrrsponde ao anno dr I42G, N^ostr»

r^scripto tlá o Papa amplos pod^ res ao Bispo de
Silves D. Alvaro para que juntamente com o Bis-

po de Malhorca defirílo conio lhes parecer |usto

á supplica que lhe diri^írSo os Ermilôes da Serra
de 0?isa , e da Agua das lufai. tas ,

rorra d(5 Por-

tel, e de Monte Muro e Val Bom de Villa Viço-
sa, lugares do Bispado de Évora, para nos ditos

lugares edificarem e levantarem altares, em os

qnacs possão celebrar os Oílicios Divinos. Escre-
ve ao Bispo D. Alvaro ooutro ('oníniissarií^ ,

que
se intitula — Mestre J^urenço Bispo de Alayorga
e Tecíite do Bispado de Budalhouce ,

quanto he nos
regnoê de Porlugal , e AdminUtrador do Mosteiro
fie S. João da Pendorada , delegando nelle a com-
inissSo que lhe fòra dada para que por si obre co-

roo entender, etc. He esta delegação e?crila no
Mosteiro de S. João de Pendorada aos vinte c sete

de Maio dc 1427. Em virtude da qual mandou o
Bispo D. Al\ aro ouvir o do Évora qne nílo se op-

poz , c por Bua sentença perniitlio í^os referidos

errait:'lLe8 poderem levantar altares nos diLoá luíra-

res , em que se celebre o divinal sacrifício por sa-

cerdotes idóneos desde a data da mesma sentença
at^ dez aanos , sem prejuixo das Igrejas parocbiaes^

em cujas freguezias se levantarem os ditos altares,

etc. Jjante em Santarém , onde somos occupcdos

por mandado de ElRei aos desaseis de Junho de
1427. Assignado— A. Episcopus Silvensis— Lugar
dg sello pendente (J).

(1) Mem. £ccle4. do Padre Sal|;ado , Mas. naBibliot. da Acad.
B. das 8eí«fie. de Lísboat, T. t. iníbl. fl. 65 « ood* vem integral-

luents copia la a sentença, c nclia o resoripto do Papa, e delega-
ção do liis]u) de MayorL ii

,
i eferinJo-se o copista a ser tu Io visto e

fopàado por Joié Vittoriauo Ue Carvalho e Souja, que nào da
qnem lie.
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Daqui se vê com Ioda a evidencia que D AI*

varo já era Bispo de Silves em .Tullio de 1420
,

e talvez confirmado antes desse anuo > o que nâo
podemos averiguar.

Da bulia que o mesmo Papa Martialio V ex«

pedío no anno de 1428 ao Príncipe D. Duarte pa*
ra fundar o Ãfoflteiro das Virtudes quepromettera
quando foi com seu pai sohre Ceuta, consCa que
D, Alvaro era Bispo de Silves (1).

Nas Mofnorias de El Rei D. JoSo I refere o
seu iiiustro autor, fundaiido so na iníormação que
liie communicííra o Reverendíssimo Padre Manoel
Caetano de Láma, Sócio da Academi'4 Real da
Historia, por ter visto emimm manuscripto anti-

fo , que conservava o Marquea de Valença , lam«-

ein Académico , que no anno de 1428 forSo a
França D. Alvaro Bispo do Alg;arve com o Dr*
Fernando AHbnso da Silveira a tratar do casamen-
to da Infanta D. Isabel, sua filha, com o Duque
do Borgonha Filippelli, cognominado o Bom (2).

E com effeito no seguinte anno de 1429 passou a
Infanta a Flandres para celebrar o seu casa-

mento
,

cuja ceremonia se fez em Bruiçes com
a maior magnificência ; e por esta occiisião ms*
titoio Filippa aOrdem doTosSo de Oiro, cmhon-
fa da Infanta sua esposa.

No tempo deste Prelado , ou, talves já tives-

ac passado para Évora , se deo huma sentença a
oiio de Dczeinbro de 1431, na qual foi julgado
que os Mouros de Loulé que obtivessem de ses-

maria terraa que tivessem sido do Giiristâos , eoa

(l) Mss. in IbL na Bibtiot. Pub. «ie Lfaboft no Catalogo dúi
Bl-jios do Al;_;arvc íl. 1?. remtttido pelo Padre Fr. AUnõel daSoil*
ia , e e^crilo etn Ak-ubaça a 16 de Maio de 11 ii.

(ft) Mem. dt £lEei D. João I. T. ii. Cap. clxsxix. p. 94«.

aa
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Chriâtâoã que tivessem (erras que houvessem sido

dos Mouros , pagassem a ElRei buma dizima e ou-
tra á Igreja (l).

Correu nesles tempos hum litigio sobre a

auaexaçáo das igrejas á Universidade , e foi elei-

to sttb-executor da annexacíto Gonçalo Martins >

Cónego Thesonreiro da Sf' de Silvo-, o qual pro-

íerio senttMiça a dozoseto do Dezeiniiro do 1423
,

e iiella declara as Igrejas que em cada iiisj^ado

competiíio á Universidade; e qtio n^o annexava
Igiejas noé Bispados Silvense e Pacence (liadajoz

que enlAo possuía ai§^u mas Igrejas neste Reino as-

sim como o de Tui) uor lhe constar que nestas
duas dioceses não as navia livres , e todas erão'

unidas aos Bispo«, Cabidos, e Ordens mililares (2).

Pelas conimissões de que este Prelado foiin-

cumbido, não podia elle deixar de ser pessoa de
consideração por seu gaber , e mais qualidades.

Pouco tempo esteve elle com o Bispado do Al-

garve , pois da Bulla dada pelo Papa 31artinho V
parauinr á Capella Real os di/imos de Almeirim,
consta que uo amio de 1432 já eslava provido na
Só de Évora (3). Nâo podemos também desço*,
brir se elle chegou a ir ao Algarve , ou quem por
elle esteve com o governo do Bispado.

O Padre Antonio Pereira de Figueiredo no
Catalogo dos Bi*<pos de Évora lhe dá o sobrenome
de Abreu , acrresrenlando que era natural dames-.
ma cidade, e do jllu&lrissima íamilia. Continua di-

•zoíido (pio assistira oin Lisboa á morto de ElRei
D. Joào i

,
que íoi a quatorze de Agosto de 1433,

(1) Liv. I. das DoBç. Bne» t. SM.— Gav. »t. Ua^ i.

II. Torr. do Toníl»

(2) Asbl. 1. u. p. £C8, 610.
(s; Idss. ji citado» fiíb. Pttbl. fl. 17.
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e no seguinte dia orou na coroação de ElRei D.
Duarte. No anno de 1437 acompanhoa ob Infan-

tes D. Henrique e D. Fernando na infeliz cxjic*

diçito de Tanger. Em 143a assislio ás Côrtes de
Leiria, ás quaes deo occasi,1o e asfiumpto a per-

da do nosso exercito em Africa, e a prizao do
Infanto D. Fernando. Nestas Còrlcs ,

apesar do
grande amor qne linha ao Íi;fante prisioneiro, co-

mo era ninior o que prolessava e devia á pátria,

se encosloti ao veto de D. Fernando da Guerra
Arcebispo de Braga

,
qne in^islio para que de ne-

nhum modo se desse Ceuta por preço do resgate
do Infante , o este foí o voto que prevaleceo.
Pouco tempo depois destas calamidades durou a
vida a este PrelaUo» que 80 diz falecido no anno
de 1440 (1).

Foi este Prelado nascido omPortniral, e pas-

tando li Heppaniia tomou ollaijito flarclig;iào Car-
melita no Convento de Gibraleon na Andaluzia,
onde professou , e (lepoi>; veio a ser Prior. Kleva-
clo ií divindade episcopal na Sé de Silves , deixou
ao Convento todas as rendas que possuía, e que
segundo o leslemunbo dos autores hespanhoes nSo
erâo poucas , só com o encaiigo de ser cantada
todos annos a Missa de ResurreiçSo por sua
tenção (2). Concordão esses autores em aífirinar

que D. Alvaro f(^ra eminente emtheologia; eque
por suas virtudí^s e letras fora nouieado Bispo de
bilves, provávelmeiíle por ElKei D. João I, e

(1) Lustt. Sacra. Mas. in folio. T. ii. na Siblíof. da Acad. B.
das Scientiai jielo Padre Antonio Pereira ét Figueiredo.

('i) Sii) <l<;i\.ir-le JeobIig.lrton mas dela Missa de R(»sr.irrec?on

primera eu cada aimo «.ou iiu Frocessiun , U quai se cai)ta por e\

dicho Obispo. (M» úú Padre Salgado já wferidoi. T. il fl. n.>.
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que na Catbeciral desta Cidade fôra sepultada (I).

Desta ultima parte podemos duvidar, sondo cer-

to que elle fòra txanaíerido para Évora coma &ca
dito.

O venerável Fr. Miguel de la Fuente no Ca-
talogo dos Scuttos e pesboas illustres que ilorecé-

rào na Ordem do Carmo ein letras , digjiidade , e
velig^iSOf no titulo dos Bispos que teaonavído de-

pois da mitieaçSo da Regra , faz menção deste no-

me de Fr. Alvaro» afirmando o fòra de Silves»

e grande theologo. Q Padre Fr. Manoel Romão
nas Elucidações sobjc dous Tratados da Sagrada
Antiguidade da Ordem de N. S. do Carmo, di^

que Fr. Alvaro fôra promovido a Bispo de Silves

^Qí virtudes, ç feiras (2^.

eA?tTVI.O XX.

Ut. liCoJri^o e outros duvidosos.

Do Bispo D. Rodrigo nenhamas outras noticia»

ikiais podemos descobrir alem do que refere o Ca-
talogo das Constitui<;^0e!5, no qual se diz quegover»
nára o Bispado poaço. tempo , e que se tem por

(1) Mein. Bist. (los Arceb. c Bisp. do Carmo calçado por Fr.

Manoel de Si. K.díç. do !72i. p. 7, com referencia ao j)ilucida^

rio, de Fr. Diogo Coria MuldouaJo, Llv. i. fl. 56. Col. ii.

II fl. 103.

(S) fr. J4aaoel. £oioip. fi^iu(i4^ jucrUr fl. <SU
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sua a sepult ura que estd na Sé dn Silves era a Ca-
pella do ciiizLuto á parte esquerda cin hum nicho
apjiaratoso , e deiiLru delle hum tumulo do pedra
poblo sobre íích ieòes , com Ires escudos de ar-

mas na dianteira €Oin chapeos de cordões : as ar-

mas são ires vieiías em huma barra que corre do
canto esquerdo de cima ao |ié direito atravessan-
do o escudo. Na pedra, que pela parte de cima
cobre o tumulo , está esculpido hum báculo com
ferrão no pe , e arj^ola ; e na volta qric faz o bá-

culo em cioia tem huma toalha vohada em ioda
da baste , e por cima duas letras R. O. , ;quc pa-
rece indiciarem o nome da pessoa que jaz na se-

pultura ; e por is^iu he Lradit^áo 2»er da Bispo IX
Rodrigo (I).

(I) Nào existe ao prc^nte este tutiiuio no iugar Indicado ^or

se tirar daili cin 18SS sendo Prior d.i Freguczia a Padre Antonio

Vicente Alves Moreno pan se abrir « porta da nova sachriinia . e
foi j)osto no corredor da porf i Jo Sul para a Igreja em hum nirho

circuljir aberto na parede do la Jo direito- da. entrada » sobre lr« de-

lírios decantaria tendo doi* noas de comprimonto e pouco, niak de
meia de altura. 0*>tres leões janm por terra matilados no^oiiteno
ofule foray reci)lhidos ! Tem com eftt iio sobre a campa esculpido

hum bacuto com huma toalha enrolada junto da volta , e Delle

enioacada huma serpente com pequenas asas abertan , enja cabe*
ça serve de remate ao cajado, pur cima (io,(|uol mal se ctixerglo

as letras H.' collocalas desta maneira, e nâa como úit o Bispo

iiarreto. Conser\ào-:>c na meiítjiz- dianteira do tumulo os tre^; cha-

peos com dous coidões cada huro abraçando oercudo • em que cttio

astres vieiras ou conchas lizas; e entre oschapeos duas mitras, fi-

cando hum delles na centro, guandu, «e fez. a traasferemua ítjii

aberto o tumolo, o ttolla se encootron. ham ei^ueleto teado ainda
pegadas as tubas das mSos. que denotavâo ser bastante compridas
e delicadas ; cran*»'^ volumoso ; resto^ de mortalha ; ca! ; 'rodas do
Uinâo; e huns sapatu^i. bicudos de couro com saltuâ de páo.

Aiém do predito tumulo existem na mesma Igreja mais outros

dous , que irulicào ser Jos Bispos que ali forâo sepultados. Ilumdel-
T«^- <y<tã medido ein lium nwhn de caii1;jria por baixo da janella

gutUica da jjajte. do Norte iruulciiu ao lu^ai em «^ue e;»tava uc^eiv
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O enulilo Padre Manoel Caetano de Sousa
no manuscripto já citado (l), que vidos iiaBibli-

theca Publica :ae Lisboa , diz : que D. Rodrigo
Dias foi Derío d(í Hraira , c o primeiro Bi-po no-
iiiertdo para biÍN« s \yor KlRei D. Míolso V, sen-

do já clf^ito em <!<>ze de IVlart;*) de 144-2 como
consla da Clianct liaria de D. Aílonso ^ . de 1451

íl. 187.— Continua:— E ainda era eleito noanno
de 146t. (V. Torre do Tomb. par. 3. fl. 162 v.).

KleiU> ainda cm 1447 a trczo de Abril. (V. Torre
do Tombo post. fl. I46 v.). Foi Desembargador
quando a Relação estava em SaDtarem na Vrasta
da Igreja da Alcaçova , eomo consta da Torre do
Tombo par. n. fl. 152 v.

Devia cliamar-sc D. Rui Dias dp Rcí;o , e

ser por ventura neto de Rui Dias do Rego, do
quem ha memoria no Rogimealo de JJHei D.

JoSo I (Quaderno 30. j). J5.); visto ler na sua

sepultura as armas , de que dá noticia a Constitui*

çào do Bis[)ado , as quaes são aa dos Regos, co**

mo diz aMobiliarqnia Portugueza— Nuno Viegas
do Rego, <— Ibid. Quadcrno 31. p. I.

Diz mais o referido Padre Sousa que de D.
Rodriíj^o Dias foi imniediato succcssor D. Luiz
Pires , ao qual succedeo immediatamente D. Ai-

yaro o Legado (2).

}e. Nào tem inscripção alguma, e apenas se vè eàculpido na cam-

pa, que o cobre hum báculo episcopal. Outro está mettitlo também
í rii liLiin iilcfio , na parede da Capelín^ m/r do lado do Evangelho

junto ao altar : hc de figura elipsóide , leiu duas varas e duas pol-

legadu de comprido , fem tnscripçfto alguma , tendo na camp.i ,

que o cobre, hum báculo com seis flores de líz, duas na ponta

ou R-rrào, diuis no meio, e (luns ao nó. N3o me foi possÍTel des-

cobrir quae* seriào oj Bispos que neilea íorào encerrados.

(1) Hist. Eccies. do Alg, Msb. em 4,* H 64,
(t) Procuiamos Teríficar as citações na Toiíe do Tombo apo«>
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Ora na chronica dos Coneços Regrantes de
Santo AgosLinlíO por D. Nir >! ío de Santa Maria,
Liv. If. Cap. 24. p. 487. se diii que jwr faiocitncn-

to do Hispu D. Gonçalo foi eleito Bispo de Silve»

D. Ah aro III do noine
,
que al»-uns confíindem

com D Alvaro de Abreu, que pelas datas se mos-
tra ser o segundo. Foi eale Bispo Cónego Re*
grante de Santo Agostinho , morador no Gonven»
lo do Grijó, religioso de rida exemplar, muito
observador da sua regra, e bomem de grandes le-

tras , motivos bastantes pelos qiiaes o Infante D.
Pedro, regente do Reino na miiioridado dcElR^^í
D. Aflonso V, o nomeou Bi^-^po do Silves corren-
do oanno de IM-Í ele. — A( ( t r-» iMi(a-se mais que
eslamio no Algarve excrcjlandu asíuuroes epísco-

beira, quo foi noanno de 1449 , epela muita ami-*

zade que devia ao Infante , acompanhara seus fi^

lhos , os quaes logo fie rctirárlto do Reino.
Comparando estas noticias , encontramos nel-

las manifesta contradicção
;
pois se D. Alvaro foi

jiomeado Bispo pelo Infante , e Bispo estava no
Algarve em J449 , não [>oeleria D. Rodriiro ter

.sido o primeiro Bispo uomcado por KlHei, o
qual tendo chegado á sua maioridade em 144R,

deixou ainda a seu tio encarregado do governo
do Reino por algum tempo ; e temos dous difie*.

rentes Bispos nomeados quasi ao mesmo tempo
para o Algarve , e nomeados pela mesma auto-
ridade, o que ní*o he de suppcV.

£m bastante obscuridade se encontra este.

das no Mís, do PaUie Manoel Caetano, nào foi (>os6Ív(*l porém en>
conlFa-las . porque nSo «letermina bem (» livros a qot ee tefere ;

fuaá não poli n o ^ deixar de acreditar o tnfttemiinho de bam vaiio

tâi) eoBipicuo em liumtura.
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período dc teiupo decorriiio desde D. Alvaro de
Abreu, que vimos estar Oispo de ICvora j.í em 1432

alé D. Alvaro lil, que pela notin.i mais induUila-

Y€l
, que lemos, era Bispo dc Silves, quaiido o

Papa CallistolII ouomeuu seu legado àlatere em
Portugal em 1455, como adiante veremos.

Para restabelecermos aiguma tal ou a uai or*

dem chronoloí,nra jm seríe dos Bispos do Algarve
depois de D. Alvaro XI do nome, he preciso cer-

rar de todo os olhos ao que diz o illustre l:nrreto

lio Catalogo inserto «as Constituições. Deste
luesuio D. Alvaro II diz elle quegovern^íra esta

Igreja do Alçarve pelos annos de 1380
,
quando

por documentos irrcfragaveis temos provado que
era Bispo do Algarve uesse mesmo anuo D.Joáo
Affooso» e que D. Alvaro II só o veio a ser

•m 1426 , ou pouco antes. Continua com D. Mar*
tinhoy que clara e evidentemente ee vê ser o
mesmo individuo que anferiorroeDle denomina
D. Martinho I. Segue D Rodrigo, do qual alçu^

mas noticias temos podido colher, e que deixa-

mos apontadas; mas para estabelecermos com
alguma verosniiilhauça a época do seu Bispado
cumpre recUticar a nomeação de D. Alvaro III,

tomaudo-a antes por feita depois da catástrofe

do Infante D. Pedro, do que por este aendo re*

gente. Apparecem depois successivamente com
os nomes de D. Fernando» D. Luiz, e D. Gon-
çalo n outros Prelados 9 antes de D. Alvaro III.

Na copia das mercês que fezElRei D. Aífon-

so V exirahida dos Livros do Marquez de Castel-

lo Rodrigo, que estavâo na livraria do Conde da
Ericeira, e que foi escrita por D. Vasco de Ataí-

de, Grão Prior do Crato
,

fidalgo mui applicado

C instruído, se encontra o seguinte .*

Deo o Bispado de Évora cinca vezes , a 2>.
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Fíucú Oi7 1 a D. Jor§e àa Costa çtie nunrea Cor*
àeei^ a D, Luiz Pires ^ a D. Alvaro qae/aUceo
<m Romay e a D. Garcia de Menezes*

Dm o Bispado du Porto ires vezes i a D. Gon-
galo Annes de Óbidos , a JJ, huiz Pires ^ ta D*
João de Azevedo.

Deoo BisjHido ãc Silves tres vezes ; a D. Téuiz

Pires- ^ a D. Alvaro <jue depoisfoi Bispo deMuora^
€ a D. João d€ Mello (I).

Deste papei , ou de outras noticias tomaria O
Padre Manoel Caetano de Sousa fundaineiita:]>^ra

dizer no seu manuscriplo já citado, que o fiispo

D. Luiz foi snccessor de Ú. Rodrigo, e anteces*
sor de D. Alvaro III ; ajnim como delle se deduz
que o Bispo D. l-uiz, que vem coiiti^do no Cata-
logo das Coustituiçôcd, tom sobreriome de Pires.

Para que porém fosse o iiK ^mo individuo
aquelle D. Luiz Pires, queoccupr)u asbés do Por-
to , Évora , e Braça, e esteve cin Silves , seria

preciso que o seu successor D. Alvaro uoáLx ulti-

ma nioXosae nomeado antes de li$6, que foi o
primeiro < da Prelaxia. de D. Luis Pires no Porto
(2). Mas neste mesmo anno foi. este D. Alvaro
nomeado em Roma a quinze da&Kalendas de Mar*
-ço pelo Papa Calisto III para seu le§ado à laíer€-

i}o Reino Portugal , e neste Breve da sua no-
meação já he considerado Bispo de Silves, como
em seu lugar dímonstraremos , e seria muito que
íiíto o fosse já ajiLes desta nomeação. Esta com-
paração de íacloâ e datas nos íaz persuadir que
não foi o mesmo homem o JBispo de Silve:^ , ntas

sim outro embora até com o nome de D. Luiz Pi-

(1) Prov. da UhL GeouL dx Caaa &, T« li. p. 17. M.* 8,

p. ts.

<S) Catai, dos Bisp. do Poif» P. ti. Cap. m. p. 17».

84
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res , do qual o illusire Bbpo Barreto se contenta»
dé Hiser:— <rue não alcançou notícia partíailat'

mais do que haoerfeito o$ ÉeUnuÊOã ^ por que. a Sé
dè SUves se fovemou , de na confirmação upoo»
tolica se diz serem não só jurídicos^ nias sanctamen-
te ordenados. Nfío deixa de maravilhar que o Au-
tor do Catalogou , encontrando a noticia que tíca

iranscripta , nâ© viesse a conhecer, ])clo nienos ,
a data da confirmação <i(>s J^statutos , nem a fon—

*

te omle bcbeo esta noLicia
,
que »âo hc de pouca

lioAte, nem podia ser colhida por mera tradição f

Corrobora ainda mais a opinião em que es*
tamos , o vér qoe no Catalogo citado dos Bispo*
4^0 Porto , iratando do D. Luis Pires , so dií :—
Foi este Prelado p^ítoiisimo e ornado de tptOatfor^
tes e merecimenlos

,
que por eíhs aleançnu o Bis-

pado de Erora , e depois o Jrrcfjiq^adn de Brvga
,

onde vivto muiiBS armas com yranáe exemplo de rtr-

t inír. — Orix se este Prelado tivesse sido Biápo d«
bjives , e iho prosimauienle , rulo deixaria por
corto o iilustro autor do Catalogo de o referir

taaobcm, innitomals vindo pouco depois faamfi»-

I» de Silvos, que dovería ser o soo suceessor^
coiriiecerijo Parto do negócios- pucatinente do mes*'
voo Bíepo D. Luiz.

Dos Bispos D. Fernando e D. Gonçalo II,

nomeados apenas no Cataloço das Congtituic^õeai

do iiispado , nao po<lemos colher noticia aiguiiuu

Ko referido fatHlOji^o Si^mente ^e declara

nome do primeiro sem referciicia a anno ou tem-
po que goyernasse; e do í?eg«rdo ge diz qne nâo
aekáfm^com certeza noticia alyuinu doamio emqut
entrára neste Bispado mas que por muitos annoo
Q governou,

He para lastimar que o illastre Barreto nsEo.

BOS quisesse iransmiUir de que nodo^ ou como

Digiíi<;ua by d
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soube 9 ^ue este Prelado goveriioa por muitos aa-

«08.

Temos tííío que D. AWaro de Abreu, ou
•egondo do nome, foi irarisferído ptra Évora pe-
los sonoe de 1429 ou 1430 ; e que pelos ajinos de
li 42 appefece eleito D. Rodrigo Dias, do qual
se referem uoticiad até H51 : que a osle succcule

D. Luiz, vinda depois D. Aívaro llí , de quem,
posto diga o chronistiâ Augustíniano qucfòra elet»

to pelo infante D. Pedro pelos annos de Í4i^ ,

íi2o temos uutra cer.eza autentica mais do qhe j.i

mir Jii.^po de Silves em Março de I45á, quando
o Papa Callisto a mandou porseu legado a Portu>
gal. Naquelie íntervallo pois de doso annoe desd«
14Sa até H4f hc que podem ter occupado a ca-
deira episcopal dd Silves, osdous Bispos D. Fer»
nando , e D. Gonçalo II, se acaso tiverão esta dt»

Ettdade , o que a6 tios consta peio referido Cata-
go.
Fm 145G e 1 457 eslava em Roma hum Bispo

de Silves, que KlRei D. Afíonso V procurou fa-

zer voltar para o reino, encarrc^auílo muito es-

sa diligencia ao seu embaixador naquella côrte

D. João Fernandes da Silveira, Barão de Alvito.

NSo podia ser D. Alvaro , porque nesses annos
estava elle exercitando a sua legacia em Fortu*
^al. Quem elle seria , e a causa de estar a!i reti-

rado, nUo nos tem sido possível descobrir. Desta
circunstancia dá noticia o Padre Manoel Caetano
de Sousa nosen Manuscrípto fl. 03.

Tariibeai estava em ^aòlaco
,
junto a Roma,

cm i46i hum Bispo de Silves, que havia renun-
ciado, e ali lixríra a sua residência construindo «íu

comprando huma quinta com casas, vinhas, e oli-

veiras que fizera plantar , na qual vivia reco-
Ibidò , aflàatado do mundo , e entregue b6

34 •
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áoraçâo e exercícios espirituaes, cuia casa equia*
ta foi visitar o Papa Pioli, louvando muito ova«
rSo que tSo dignamente empregava a sua vida na
solidfto, como nos dá noticia o predito Padro
Sousa rcforiiido-se a Joáo Gobellino nos commen--
tarios de Pio ii (I). Ora islo foi noanno del46J9
e devia Imver bastante tempo queelle se acha-
va Gífí Suhlaco, porque lifiha feito casas, planta-
do vinha, e tinha olival já \ erdpjaíite e frondoso*
Quando renunciou estava enfastiado do mundo,
e ní!o podia ter sido nomeado por D. AíIodso V,
porque o primeiro por clle ijoiíieaílo íoi D. Ko-
drigo > como temos dito^ e podemos coUigir que
este Bispo ali retirado íàra anterior a D. Rodrt*
go« pois inorreo pouco depois de 1461 » em cujo
tempo era Bispo de Silves D. Alvaro o Legado ,
Sttceessor de D. Rodrigo. r

Deste Bispo retirado tamboxn n3o podemos 8a->

ber o uome, nem se era o mesmo que 1>. AfibnsoV

(1) H!c Pontifcx (Pius II) cum oinetwi novam mc^na lu ferri
t» saxo plantatam viJttset, tuòevtiòvs uris ulircm, nndffjtir mf.n?
«Vtaiii. ctoiivcto cincíam zircnii , tt t» mcúio tmxulur ac domum
«f hMoxidam candidam pewMcUttUf fUÍÊWfBi <fttrÍ9 nmíor usei,
tupontum iiccepk Ef)iscopum quatídam SHmenãem, kominem Hit-
pt^^ rtx Lusitânia natum , etclesJnstarum pomparum tadio , et

qyeslòi amma pensione, cxqua poiêit-ktmtite 9Ítam Pwhoere, fnic
(òublacum) profectmr. inter fgataes non mulato habiiu defere , dir
yntt o/J^.is tntcrcsii c^ieòrare (juavdo siU ez animo detur ; praUr
itòertatm et vestem nihil a Mi^un ho dUtarct ^ ad hoc domum U
vincam construdum, cvjus magna, tiia pr09t»tii9>a monaeíti$ emotul
menta, i^ontifex ad se cpiscopiim r vnt»)> , ct coavita musa rc nm-

íon/cffimaí ct sprcta msíri sfz^::li dlyniMfr qva:*lt^ cst may^r

n rÍ5r eoinmeinariii Tii secund Ui». vi. p. 506. tit-
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quiz atfrnliir ao Reino, e estava em Roma. Scriaol-

le aigmn ílaquolics D. Fernando ou D. Gonçalo?
rarece peloquc diz o cuuiiuciitador de Pio lí,

na morada havia al^ui» monges , e formavilo liu>

nm espécie de hospício , a cuias orações o Bispo
n^o faltava ; nSo sabemos porém a que regra per-
tenciSo , pois poderíamos deduzir que o Bispo li*

vesse sido da mesma , e por isso os preferisse pa*
ra companheiros. (1) T3o potico sabemos a quem el-

le legou esse hospício , nem se ainda hoje existi-

rá, ou se nelle ficaria algum vestígio ou memo-
ria (lo seu fundador. Nesla falta de esclareeimeu-
tub nao podemos aventurar juízos.

Na frota que da Bahia de Lagos sahio no
anno de 1446 em numero de dez caravelas para
continuar nos descobrimentos da Africa » qiia por
esse tempo se fazi:to a mandado do ínclito InCnnie
D. Henrique» fqí de conserva huma caravela equi-
pada e armada por conta do Bispo do Algarve, a
qual se.perdeo em hum banco de aróa perto das
Ilhas de Cabo-Verd(í com cinco homens (2). He
de suppor que fosse D. Rodrigo o Bispo (jue a
mandou armar, sendo certo ter sido nomeado el-

le por RlRei D. Aíloíiso V no anno que fica apon-
tado.. Qualquer que fosse, be certo que e Prela-
do do Algarve animava com os seus cabedaes o
exemplo os projectos do grande Infante.

Não concluiremos eslc Capítulo sem aceres-

centar, quo na<^ exéquias de Ellíei D. João I pré-
gou D. Hodrii^o Dias, que talvez já esUvesse
eleito iiis>po de biives.

(1) A Sublaco, 40 milhas de Roma, semíroa 8. Bento, eaU
viveo tres annus em ! uuia cova (Da rcux. Hist. Ectks. Século
iVrt. VI. T. II. p. \:.S 3\ Ser ão lícneMici tíos aquelles J^Ioo^es?

(2) .iJtc. tic Jiéiuojf. Dtic, .1. Liw I. Cap. xiv.
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CAPITULO XXlm

D. Alvaio III.

RIAS Sito as opiniões ácerrn do anno cm que
D. Alvaro foi rieito Bispo do Silves , e a qwem
succcdeo. No Capitulo anterior algunm cousa te-

ixos tocado que encontra o que diz D. Nicoláo
de Sanla Maria na chronica dosConeg^os Regran*
tes de Santo Agostinho (1), e em oue ae fundUo
as noticias que deste Prelado dá o Bispo Barreto
nas Constituições do Bispado do Algarve.

Segando estas autoridades foi D. Alvaro Có-
nego rejcrrante de Santo Atjo?tinlio , morador nO
Convento de Grijó , religioso de rxcmplar vida

,

muito observador da sua regra, e homem de gran-
des letras, motivos bastantes pelos qnaes o in-

fante D. Pedro, regente do Reino em a meno-
ridade de £ÍRei D. AíTonso V, o nomeou Bis-

po de Silves, correndo o anno de 1443; e ainda

mesmo por ser Írm2o de Rui da Cunha, fidalgo

de muitas prendas , e taes que o fiterío dig;no

4la estima do dito Infante. Accrescenta o referi*

do autor , encostado a huraas Memorias manus-
criptas que deixou o Padre D. Theotonio de
Mello da mesma coneregaç/?o

,
que este l]ispo

serTÍo e occupou a cadeira episcopal debilves até

(1) Liv. ii. Cap. XXIV. p. d87.
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ao anno de 1449 , em que succedeo a íatal bata-

lha fie Alfarrobeira a vinte de Maio, na qual foi

morto o Infante D. Pedro, de quem o Bispo era^

crentiira, e limito estimado.

Por pslíi occasifio se retinirão do Reino os

filhos do Itjfanfe, D. Jaime, D. Joào , e D. Bea-
triz , a procuiar amparo na companhia de sua tia

a Infanta D. I:i*abel casada coui Filippo , Duque
de Borgonha. O Bispo D. Alvaro , cm agradeei-

meoioy crespoito Á memoria do pai, qoiz aeom-
panhar oa meninos, e sahio com eJles para Flan*
drcs, iiito se declarando, se com licença, ousem
ella. De Flandres ainda acompanliou a Roma o
Infante D. Jaime que a esta còrte passou a con-
cluir 08 seus estudos; e tilo distincto foi o me-
recimento eas qualidades do jovcn Infante, que a
vinte e três de iVlart^M) de I4<>3 loi nomeado Bi^po
de Arrf'Í8 pelo Papa Nicoldo V, c logo a trinta do
Abril do mesmo anno lhe deo o Arcebispado de
Lisboa , que vagKra por morie de D. Luis Couti-
nho, nomcando-o administrador, em quanto nÃo
tinha a idade necessária , pois nâo passava de vin-

te annos , par(ieipando«>oa8SÍii^ aos Cónegos c mo-
radores desla Cidade, e escrevendo a FIRei D.
Aíionso V [)ara que o houvesse por bem Passa-
dos; dous atinos depoi»^ q!í(> o novo Arcel)isj)o ti-

nha a admiiuhliaí^ào do seu arc<.'bLsj>ado faieceo o
J*apa Nicol.ío, e succedeo-ihe o Cardeal Borgia
com O nome de Callisto ill , o qual cm attencâq

ao referido fiifante , e aos merecimentos de seu
mestre o Bispo D. Alvaro , que o acompanhava»
nomeou a este por seu Legado alatere era Porlu«
gal, por hum breve datado em Roma a quinze das
Kaler.das de Maio de 1465, encarregaudo-o do
solficitarde KlRei auxilio contra os ii:!ieis , ep\i^

gir a decima dos bens eoclcsiaslicos para a guer«
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ra f\\w pr(íinedi<ava coTífra os Turcos (l).
Logo na piimeira crcíicào dos Canleaes,

quo o dito Papa Callislo IH íW , nomeou o In-
fante D. Jaiiiie Cardeal diácono do titulo deSan»
U> EusÍAquio em dezoito do Setembro (io ]4r>6,
mas cojuo elle ião quizcsse voltar aol^cmo, por
eaiSo , para iiâa renovar a liôr que sentia pelã
morto dc seu pai , encarregou ao Bispo ÍAsgaúo
l). Alvaro do governo do Arccbi-pado de Lisboa.
Sahio este, pouco depois, de Koma, e cheçoa
ao Reino corroiido o anno de J457. Era o Bispo
também portador da bulia da Cruzada que ElRei
D. Alionso \ impei rára do Papa para os que morres-
sem uií gueua contra os infiéis. l''oi pois muito
bem recebido nem só do I\lunarcha, mas de toda a
GÃrte, e gente da capitai comgraiides honras, e
muitas demonstrações de contentamento , assim
em respeito ií sua pessoa e prendas,- como pe-
los cargos e titulos de que a inba revestido (2).

Kxortou o Bispo a ElRei da parle do Ponti-
lice para que cnlms^e na liga que este pretendia
Jormar contra o Turco

; mandou fazer procissões
publicas por todo o Kcnu», como o V:^pn havia
ordenado jior toda a Clinslandade

, para obler do
CCQ o bom successo das armas cJiristíís contra os
lurcos. Por esta occasiào ordenou o BiSj>o l.eíra-
do que o Prior e Religiosos do Mosteiro de baa-

(I) Calisíi tcrtii Htteroe informa Brevis Dat. Roma aoud,
Petrum anno l i^^ XK KaUndU rmrtii PoMificatus iuiZnno

r^$no: qutbus Jharum Episcopum Sihtttfem ad Hcgtm ct Meana
Po.t.rral,a: cíJlgarbii Scdis Apostólica: a LaUrc Le^im dUtUnat

,

uí suhstdi^s in Turc/,a$ com^mralh
, dcrvrni.nvTV rlero co...

Ctt9 Kegem ocjidelcs adprojitauiam reiigiosam m*Uimm vei confc^

{i) Chren. de D. Aflbnso V Cap. vui. •
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tft Groz de Coimbra acompanhassom • prociBsSo»

que nesla cidade elle macidava fazer para o refe-

rido fim. Allecfavão elles na supplica, que lhe fi-

zerào , >íoreiu isentos de Ioda a jurisdicçâo or-

dinária, c immediaLos á Santa Só Apostólica, em
tal modo e fórina que nunca concorrériHo com o

Cabido em procisáòes aiçumas : o Legado porém
desattendeo esta supplica , e ordeaou que acom-*

panhasaeiíi a procissão, que linha hum motívo ain*

falar e extraordinário. A carta pela qual elle or-

enara este preceito he datada em Coimbra a no-

ve de Maio de 1457 , e iiella seasainar

—

JÍ. JBiS'

J0O d4 Silves Legada Apostólico : guardava-se ella

no cartório do mesmo Mosteiro, e traz copia o
Pacire Salgado nos seus Mss. das Memorias Ec-
ciesiasticas do Al-^^arvo (i).

De Cuini l >ra passuii o Bispo Legado a visitar os

Coneffos do seu Mosteiro do Grijó, onde foi recebi-

do petos Monges no mez de Outubro do meamo anno
com grande Bolemnidade de procissSo á porta da
Igreja cantando objrmno TeÚmm Umdamiu. Em
fcum ceremonia] antigo do referido Mosteiro a fl. 32.

estará escrita huma Memoria descripUva do mo-
do que >ali fôra recebido. Passanao ao Porto
compoz as desavenças quo havia entre o Bispo

D. Luiz Pires e alguns cidadãos, mandando por
sua sentença , dada a vinte do Novembro do re-

ferido anno , levantar o interdiclo , em que o Bis»

po tinha posto a cidade sahindo delia , e ordenou
que os cinco principaes desses cidadãos pedissem
perdão ao Bispo, e este os tratasse dalli por dian-
te como filhos y e elles o respeitassem como pai

,

vivendo em bom amor e concórdia (2).

(1) T. II. entre fl, 17 c 18.

(«) Cat dos Bi«p. do Poit. por 0. Bod. da Cunlia, P. u.
Cap. X3KX. p. 177.

85
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No instrumento do auto dojarânieiíto que se
fez nas cortes de I.isbor\ n vinfe e cinco de Jti-

nho de 1455 ao Príncipe 1) Joáo, que depois fok

Rei seguitdo deste nome, assiirna com os Prela-

dos do Reino D. Alvaro Bispo do Aigarve por
Rui Gomes, CoDego^do Porto, sufficiente procu-
rador (I)

Nestas còrtcs assistirffo por si ou porseus pro-
curadores o Arcebispo D. Fernando, primaz de
Braga, por seu procurador Fernando Alvares Car-
doso, Protonotarío Apostólico, pessoa de muita
autoridade ; D. Jaime já confirmado no Arcebispa-
do do I>ishoa, representado pelo seu Vigário Ge-
ral Luiz Annes; D. Luiz, Bispo da Guarda; D.
João, Bispo de Viseu ; D. .loSo, Bispo de Ceu-
1.1 e Primaz da Africa, como se lhe cUarna iia cs-

crij)tura que trata destas còries; D. Luix Pires

do Porto por seu procurador o Conexo AlvaroGra*
vez, pessoa de muitas letras e grande credito;

Jofto 9 Bispo de Lamego ; D. Affbiiso de Coim-
bra , D. Alvaro do Al^^arve, e os cabidos e cleresia

mandárão também os seus : assígnou pelo do Al»
garve o sobredito Luiz Annes (a).

ApresertrírSo estes Prelados e procviradore»

reunidos em cortes vários capítulos a FlKoi quei-
xaiido se de muitas jenira-zOesf , e injustiças quQ
seus ministros lhes fíi/irio, violando as immunidâ-
<le8 da Igreja, e oUeiidendo suas liberdades, e
ivençào das pessoas- ecclcsiasticas. A cada hum
dtdles respondeo BlReí dandf)«liie sati«fe(;ão, e
mandando que os ecciesiasticos náFo fossem vexa-
das , nem bt^ oBendostaetn as suas liberdades 9 e a
iset!<^So da Igreja; do que se fez huma concor-

(i; Prov. 4a HIst. Gei». da Cas. tí. T, n. 86.

( j> 8»lsad. Mmn. Hoclm do Álg. Ato. T. iv. lefeiindo-» a
G. P. d« Castio p. iU,
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data aaainada por iodos oa Preladoa qae leachá*

rSo nat còriea» cujo traslado se conservava entre

oa pcrgaminhoa do cartório da Sé do Perlo (1).

Nos Estatutos ai)reaenÍados pelo Bispo D.

Joáo de Mello á confirmação aposiuiica appare-

cem ainHa ires j)aragraí<>s corn os números 15,

16, n 17, feitos nolenipo deste Bispo, posto que

já estivesse em Roma, pois no ultimo se diz se-

rtMn foitos na mesma cidade (Silves) ^^uar/o tdu$

Janua/ ii anno de Nativitate Dommimiu€Mma guu*-

drin^enUnmo ^inqua^imo a^cunio (1452). tíe

de suppor que oa anteriorea quatonse parágrafos

foasem feitos no mesmo tempo : traUo aqueliea

tres das quotas que devem pagar os que íorem
providos em. alguma dífiroidade , canonicato ,

por-

cionaria, ou quartanaria ; e rln maneira por que
hito de ser guardados 06 dinheiros proveniontea

desses pagamentos (2).

Era deíikasiado extensa a fieguezia de S. Thia«

go de Tavira , v abrangia o lugar de Moncarapa-
XO, que augmentava em população; por isso cou»

•eíiirifio os habitantes, com benei>lacito do Bispo»

ter ali hum capellâo que lhe administrasse o Sa-

cramento do Matrimonio , dando primeiro parte

ao Prior, sendo obrigados a ir á Missa da Fre-

guezia no Domingo de Ramos « Sexta feira da Pai-
xSo , e dia do Corpo do Deo«

;
para o que ceie»

brárão seu contracto com o Pnor, reduzindo-o a
escritura em dczesete de Outubro de 1453, aquai
foi em 145!) approvada por Provisão do Bispo pas-
sada em Tcivira (3).

(1) Gabriel Per. de Castr. D« Ufana p. tSl.^CaL
*w Bisp. do Porto. F. ii. C«p. Kzz. p. I7S.

(2) Doe. N.*7.

Õ) Twabo da* Confitiiasamanmda Igreja át Mooeumpas» fl. 1.

S« *
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Sendo «inda Legado representou o Bispo D<
AWaro , c o Cabido a ElRei D. AfTonso V a ne«
cessidade de reedificar a Igreja da Sé que Imba
cabido; mas que tíSo encontravâo pedreiros nem
rarpinteiros por serem tomados para o serviço das

armadas
,

pedi rido que fossem isentos delle «)S

que andassem nas obras da Igreja, privileijio que
JlíHoí lhe concedeo por carta de (pnjize de Mar-
ço de 1468 (1).— Já por outra caila dalada de
vinte e oito de Março de 1443 liies havia sido fei-

ta mercô da deaç^o dos resíduos do Reino do Al-

ãarve por dez aonos para te applicar o seu pro*
acto as oliraa da mesma Sé (2).

Em tempo deste Bispo sc juntiínlo na VilJa

do Albufeira os Procuradores de Silves, Faro, e
Tavira com os da Villa, e em data fie vinte e

nove de Janeiro de M54 escrev<^rflo iiunia carta

á Camara de Lisboa, j)edin(lo-liie em nome de
todos os fjdalí^'os, cavalleiros , o povo do Algar-
ve iiiLcr])0zcsse os «eus bons ofticios para coiiiiU-

Rei , a liiD de que oâo fosse avante a nomeaç^lo
do cargo de> Adiantado do Algarve, qué nor»-
monte havia dado, estando em Genta, ao Cond«
X>. Sancha «com alçada de justiça*, a cuja posse

já se haviilo opposto. em Loult^ , quamio elle quts
fàzer ler e registar ali a carta de mercô do mes-
mo cargo, que lhe ha\ ia sido dado na menoridade
de KlKei ; e Ofiora novamenío se oppunhâo man-
dando a Kvora , onde estava o Monarcha , dez fi-

dalgos e pensoas maiores do Keino do Alíjarve

para representarem contra a scmrazao e injusti-

ça , que a todos era feita com esta doaç3o, que
ãava~pleua b inteira jiirisdicç3o ao Gbnde sobre

(O íí. ào Oiliana fl. láó v. Torr. do Tomb.
{i) làv. xxyiu de D. Aftnao V ^ lvu. i>ii« Xoir..
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todo O Algarve
;

pedindo mui enearecidamente
dquella Camara mandasse alg^umas pessoas de res-

peito para osajudarem em seus requerimentos (i).

For8o estes por cntilo altondidos por El Rei
;
pois

em carta passada em Lisboa a seis de Julho de
1459 promette nSío provôr in?is siinilhaníí? caríro,

nem alienar a juri?íli(N;HO Rfal (2) ; mas em outra

caria passada em l i-hja a vinte o duus de Maio
de 14f)9 foz doacào da rcíVriíla viJla a seu sobri-

dLo d. AdoDSo, llllio do Dutjue de Bragança D.
Fernando^ com o titulo de Conde cora o- mesmo
cargo de Adiantado ^ como adiante se verá.

fim tempo deste Bispo teve o Cabido de Stl-

Yes contestações com Carlos Fioreiitim> por este
recusar o dizimo do coral que pescava na Bahia
de La£í"os , pelo que fora citado pelo mesmo Ca-
bido , e por ellc excommungnfln. fN rorrôrào a
KIKei D. Aflbnso V para que provesse de rorne-

dio, e por parte do Cabido foi nomeado pai a tra-

tar deste iiogocio o Dciiu Joào Mendes. Mandou
£IRei passar hqma provisílo dada em Santarém a
desescís de Abril de 1462 (.}) dirigida ao Deflo
e Cabido daSé de Silves pedindo*lhe absolvessem
da excomuuinháo o referido Carlos Floreutim ; b

que tendo direito A . demandar o di/imo pedido
nSo molesíassom com tu(Ío oconlralador pelo pas-

sado , visto que nunca tal dizimo iiaviao deman-
dado. Na megma IVov isào se faz menç.lo d»^ liuni

coutraclo que tiiiiia iiavido entre o Cabiílo e l^^i*

lippe Teioco , lio tio i*^'ioreulim , a cujas coiidi-

^òcs este failava.

(1) Pfo». da Htít. Gemai, da C. Henl T. v. p. 4fiS.

(2) Liv. XJixvi. de D. ÀfSoaao V íl. H4. Torr. do Tomb.
('3 LW. V. do Gvad. fl. Sfi. Torr. do Tomb.
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Pouiso lempo goioa o Bispo D Alvaro ai
duas allaa dígnioades quo occupava com a cadei*

ra episcopal de Silves. Acabou a Jegacia com a
morte do Papa Callist o III em I4&8» e o governo
do ArcebÍppa<lo de Lisboa com a intempestiva (fo

Cardeal D. Jaime em vinte de Aíjosto de M 5'.)
,

eslaiiLlo oní SoHpa tie caniiiilH) para X ienua de

Áustria na qualidade de Leaado a latere do Papa
Pioli.

Teve o Bispo D. Alvaro esta triste noticia

estando em Lisboa, e por «lia moatrou grande
aentimento ;

por lhe conaervar am»ade de crea*
çSo , e ter delle recebido muitas honras, ainda

mesmo por sua derradeira vontade ;
pois tendo

mandado que o seu corpo fosse sepultado na Igre-

ja de S. JMiiiiato dus monções Olivelanos da mes-
ma cidade (ie Serina , accresciMitou que so fizes-

se huma taixlla dedicada aos Santos Jaime, Vi-

cente, e Eublaquio , e nclla fosse o í^en sepul-

cro; encarregando o Bispo D. Alvaro de ía/,er

executar esta disposição. Partio por tanto o Bis-
po segunda vea para a Itália , e estava em Roma
lio aono de 1462

, segundo se coUig^e do que dia

Lourenço Mattheus m vita Ambrini Traversarii

pag. a72« Dirigindo-se a Senfta metteo logo mãos
á obra , mandando fazer a Capella e mausolco

»

que sào obra prima do celebre cavalheiro Rosse-
lini ; e depois de depositar uesle pelas suas pró-
prias mãos o de tunto Cardeal Infante

,
consagrou

o altar e capella aos ires gloriosos martyres , de
que o Infante era devoto , deixando para perpe-
tua memoria escritas em hum mármore o seguin-
te epitáfio

:
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Almrus Epi^opus Sihensis ,
optis fadendum

curavil ^
qui translato Carduialis corpore

,

aram J)D. Jacobo^ ('^incentio y et Eustachio
,

Jíssi(/}ufta dote sacr€tvit. XI Kaltnd, OctobrU
MCCCCLXyi.

Coiiclilido eslo pio ministério voltou o Bispo
D. Alvaro ao Reino, oníle.ElRei o honrou com
o Bispado de Évora , que eslava vago pela pro»

moção de D. Liiíj: Pires para o Arcebispado de
Braga. Tomou posse do seu novo Bisjiado em
)4(j7, que governou com muita piedade e recli-

duo até ao seu falecimento em oito do Maio de
1473 No livro dos óbitos do mosteiro denrijó se

encontra hum assejito que
,

jiost > n.lo cIoí 1 ire o
anno ) refere o mez e o <!ia , d > modo soi^uinte:

-^Octavo idus liiaii ohiil Dutniíttts ^4ícaru.> ^ Epis'

copus Silvensi, Apostolicoi Scdía Leyalus y Canoni-

cus EccUsiw*
No calalogo da Gonstituiçíto do Bispado se

diz que por tradiç;lo consta que o Bi»po D. Al-

varo levanUíra a excommnniiao que pelo seu an-

tecessor D. Alvaro P.iee fòra lançada á cidade de
Silves em l:Jó'2: posto que no Aiji-ioloa^io se di^a

que fòra ievautada pelo Bispo D. Maooei d»
Sousa.

iS as actas das cortes celebradas em Kvora no
anno de 147;J sele» quecslo Bispo D. Alvaro dei-

xára por sua morte vinte e quatro mil librai (ca*

da buiua daa quaos valia então <S00 rs.) , tJtesoti»

ro que nas mesmas côrtes se inlerpreton queajun*
lára com o l^m de alcaurar com elle da cò^rte de
Roma' 0 capcUo dc Cardeal , bom como tinha jd
alcançado alogacia destes iíei.io$(l). JVlas duzeo-

(1) M«. do Padi« Antonio Pereiía i|o Cataloj^o dos Bispos do
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tos e cincoenla annoa depoit mostrou o Padre
I Vancisco da Fonseca na sua Évora gloriosa pag.
290 e seg. mui diverso conceito deste Bi:>po, se-
gundo sáo grandes os elo2:ios que lhe faz (1).

Km (\u7.c ílo Maio de 1451 esteve dando or-

dens sacras (»ni Tavira hum Bispo titular de Fi-
ladélfia cliamadc) J). Ciiristovâo: ignoramos a cau-
sa pof (^ue ali v eio (2j.

CAPITVLO XXII.

D, Joio de Melluu

Pela transferencia do Bispo D. Alvaro par?i a
Só de Évora em 1467 foi eleito para a de Silves
D. JoSo de Mello, Limita-be o (Jataloi^^o das Cons-
tituiçO^ do Bispado a dizer , que foi terceiro do
nome , iUusíre em eanaue e yeine^ão»

Foi este Prelado hlho de Martím Affonso de
Mello» chamado oAfoço, ede D. Margarida de
Vilhena , filha de Rui Vaz Coutinlio , senhor de
Ferreira de Aves , e Meirinho mdr de EiRei D.

Algarve e de fivoni, ia folio, niBibliot. duAcaá, fi. daiSdea-
cias de Lisboa.

(1) Além do Fonseea fallio mab deste Prelado Fialho no T. r.
^os seus Msí. Cap Lxxxvm., N.' ISiS.^Chron. dos Cónegos
Kegulases de Sento Agostinho por D. Nicolio de Sante Meiia d.
487.

*^

; C«) DímkL Ctaon. e Ciit de J. P. Ribeiío. T. v. p, 2í5.
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Duarte ; e teve por irmSo a Rui de Mello , fidal-
go tnni distincto, que foi o primeiro Conde de

Nf)o consta que livesse oulro emprego antes
de í.tT liisjx) de 8ilves; tlcjjoi.s j)on^in foi capcJklo
mói do Priiicipo D. Jouo , que Ibi liei, o segun-
do deste iiuiiu".

Por fua devoçílo para corti S. Sehasti.lo man-
dou elle fazer em Lagos a capella mor da Igrtja
deste santo

,
que já entSo era parocliial , na qual

se viao as armas da sua família. Alcançou do Pa-
pa Paulo U a relíquia do mesmo santo , que hoje
SQ conserva ne&'.a íg^rcja, como consta dos papeis
que a acompanharão , e que existiào no seu ar-
chivo-

In.stiluio o Bispo 1>. Joio de Mello a fregue-
zia de Moncarai)axo , (h^saiir^examlo a de todo da
de S; Tiiia^o de Tavira, por proMsào de dezeno-
ve de JtJiiho de I47I ; contava eritão cem íot^os

(l). Ainda cui seu tempo confirmou Ji^iHei D.
João lí, porcaria de trinta de Janeiro de 1480 , a
outra de 14 lã dada por D. Fernando

,
para que

os Mouros do Algarve sejào constrangidos a pa-
gar os dízimos predíaes , assim das herdades que
sempre forão suas , como das que de novo adqui^
rírâo e rompOrrío (?).

Foi este Prelado mui zeloso e amante da sua

Igreja, impetrou hum rescripto do PapaSixto IV,

com permissão de Elííei D. AUbnso V, i)ara con-

lirmar os Estatutos do Cabido e regulamento que
descobrio , e julgou pro])riu8 para a boa discipli-

na da mesma Ij^reja. Iorão clles aj)resentados em
Lisboa por Pero Gonçaives, Doutor e Cónego da

(I) Liv. das Esrrijit. da Fabrica íl, llZ v. escg.

(2j Liv. ji. do OUun. Ú. 130. Torr. do Tuinb.

30
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SÓ desla Cidade , e Fernífo Gonc^alves , ChaiiLre

da S6 de Silves por parle do ('abido jiintaineiite

com o Keácripto e licença le^lix a l^ouroiico Vas-

ãues , doutor m utroquc , Offieial e Desembarga»
or do Cardeal, e Juús da diligencia , sendo notá-

rio JoSo Martins^ clérigo do Bispado de Laneeo.
CoDstâo estes Estatutos de 47 paragraphos , dos

qiiaes faltâo os primeiros 14 » sendo os três se-

f:ninie8 feitos em 1452 no Bispado de D. Alvaro
II, como já dissemos, e os sei^uintes até ao §.

37 incltisivò datados em 1273, e leitos pelo Bispo
D. Fr. B irtholomeo; os demais sào provavelmen-
te formados polo Hispo D. Joào de» Mello ; dos

quaes o §. '?,?> tios d.í noticia qiKí no começo da
Igreja forao uisuLuidas só 26 piíjljendas, sendo 22

para Di^nldailes c Cónegos , a para meios Cóne-
gos, e i pai.i quartanarios ; mas que sendo va-

rias dessas Dignidades e Cónegos ou pessoas da
nobreza , ou Oapellí&es de ElRei » faltava quein
soubesse cantar» ler, ou servir na Igreja, vemel-
Ia a ter necessidade d > c-Ieriges instruídos», de*
termina por tanto que havendo vacaturas se re-»

servem 2 prebendas para io Capcllâes amoríveíá
á vontade do Cabida. No §. 31) diz; quetcndo-se
creado rnodornanionto pcilo Bispo e Cabido a Di-
gnida In de Arceil-ago de Lagos, e não estando
conflr.na Ia pela autoridade Apostólica . seja sup-

j)rÍMii(U quando venha a vagar. Ordena ( ui o§. 40
que os ConeiTOs , ou meios, ou (piíirlanarios que
nâo tiverem todas as ordens sacras , nunca prece» •

dão os que as tiverem na sua classe , nem tenii5o>

voto em Capitulo.— No 40 estabelece que os
frutoj pertencentes ao Cabido nunca sejão divi-
didos , senfto entre os que estiverem presentes

;

ainda quando nisso cousíntão os interes^^ados , ou
haja qualquer uso e costume em contrario.— Fro-
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vê o §. 42 para que as ppnas imj)QSlas fios sacri-

Jegos 8ojào applicavias ;í fabrica da ly^roja, e nun-
ca veiibáo a pertencer ao Bispo ou Cabido.— De-
termina em o 43 <|ue todos os reudimentos da
leroja do (*abo de S. Vicente sejão applicados á
fabrica da 8ò , á qual sempre portencéráo ; in-

cumbindo ao administrador da fabrica o encarre-

gar a pesfioa idónea o cuidado do C'uito Divino
naqnrlla capella ou oratório, de modo que nada
lhe lal.(\ — Para evitar o escândalo iias votaçOes
dií^jíue o §. 44 qtie eihis sempre sejào feitas por

meio de favas, como se usa em tf»das as demais
lu^rejas , com pei.a de exconmiirnh to contra qual-

quer do Cabido que conlravier a obui dispusi<^ào,

rebcrvando a abi^olviç/lo ao Bispo tflo sdménte.
Determina no §. 45 que estando qualquer fiene-

liciado da Sé em servido do Bispo, dcElRei, ou da
Santa Sé, receba prebenda sómeute da massa gros-

sa, não recebendo cousa alguma das distribuições

diárias, sob pena de repor tudo quanto contra es-

ta disposição houver percebido.
f)s §Â. 46 c 47 formão a sentença daila pelo

referido Doutor Loiíreneo Vasques, como Juiz e

Vicario com autoridade Apcslídica , na (jual con*
Hrnia ere\ ali(la osi njencionadus l^&tat.utos que por
parle ilotlilo Bispo D. Joào de Mello e Cabido da
8é de Silves lhe forâo apresentados por seus res»

pectivos procuradores , concluindo com o encer*

ramento escrito e assinado por João Martins,
Doutor in utroquejure^ notário apostólico, sem
data porém de dia, mez , c anno, mas sellado'

com o sello do bilr. Cardeal, cujonome também
não declara.

Silo estes Estatutos escritos em Latini, e

existem no archivo da Sé de T^rto , dond(í foi

lieljneate extrahida acopia de c^ue xios 8erviiiiotf>

S6 »
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e damos adiante por inteiro (l), cujo original no
arckjvo do Cabido he de supp^r que seja alguma
copia, Gi)3o o primitivo, visto haver sido o Cartó-
rio roubado, e queimado quando osinglezes quei-
mirão Furo em 1596.

Do mesmo Bispo ha também bum Regimen-
to do coro da Se de Silves escrito ein Portuguejt
com 38 artiiros em numpracfío seguida, e raais 6

sem nunieraçíio al^inna , ronliecendo-se porèiii

que formão parte c foin|>iementQ do mesmo Re-
gimeiíto. — Nos j^rijiieiros 32 artigos trata pro-

priamente do coro ; no 33 e seguintes trata ná

JUissa de Prima, e procissão de véspera de Na-
tal , e ceremouias em outras íunç<$es da Igreja

,

terminando o ultimo assim ;— Mandamos, em vir-

tude de obediência a todas as pessoas capitula-

res e beneficiados desta nossa Sé se disponhão
para dizerem Elissa em quatro festas do anno,
scilicet— Natal, Páscoa, Espirito Santo, N. S.

de Agosto, que he ora^o da Sr' : o os outros «e

confessarão í» rr-coherffo o S8. Sacra ni*'nlo
,
por-

que delíeis SC toíue exemplo que o ])o\ o deve se-

guir. —' Dado eiu Silves. . . . sem outra alguma
data (2).

Foi transferido o Bispo D. JoHo de Mello-

]iara a Sé primaz de Braida, que vagou pormor-^

te do Arcebispo D. Luiz Pires a trinta de Março
de 1480 ; da qual diocese nSo chej^on a gozar por
terminar os seus dias em Evoca apenas tinbAocne-

gado as Bulias, quatro mezes dej)ois de ser elei-

to. — Jaz na Igreja de S. João Evangelista, jazi-

go commum da sua casa , onde tem este breve
epitaâo :— Aquijaz D. João de Mello ^ Arcebu-

(1) Doe. u." 7.

(SJ Arcíu do Cabido da Sé de fato^

Digitized by G(



AA IGKEJA DO ALGARVE. 277

po de Braga ^ irmão do Conde de Olivença.— Po-
rem foi de cerlo enterrado em outra parte , don-
de forfto depois transferidos para aqui os seus os*

80S, visto que a esta Igreja e Convento deS. JoSo
Evangelista se lançou a primeira pedra em seis

de Maio de 1483 , e elle tbi eleito logo depois da
morte do Arcebispo D.Luiz Pires , veio por tan-

to a falecer no mesmo anno de l40o, istohe, qua-
tro aimos antes de se começar a obra da Igreja.

Kstandu vat^^a a S»'^ de Silves no anno del4B2,
a dous de Maio, deniru da Igreja CalliíMlral da
mesma Cidade e no coro, estando o C.ibidu jun-
to

, congregado por campa tangida , Deào , Di-
gnidades , Cónegos , meios Cónegos , e quartana-
rios , e presentes o Padre Fr. Pedro Dias , Dom
Prior JVlòr da Ordem e mestrado de S. Thiago , e
Gil Va-A da Cunha

,
Fidalgo do Conselho de £1-

Hei , Commendador da dita Ordem e do conto
dos Treze , que ora por mandado do dito Sfir. , co-
mo Administrador e Governador da dita Ordem,
sào encarregados de visitarem o referido mestra-
do no espiritual e temporal por eleieao e acordo
dos Treze eiu Cabido geral, l endo ali «leclarado
o Visitador (iil V'az que adiando na vi.silaeào al-

gumas dilleienças ciilre a Ordtíin o o Cabido de-
terminárao entrar em composição sobre essas dií-

ferenças , as quaes condistíáo nas aprcsenlaçSes
e GOníirmaçCes dos Priores e racoeiroa das Igrejas

de Santa Maria de Tavira , Sania Maria de Faro
e outras, enos reparos das ditas Igrejas, sobre o
que se havia feito a composição do Bispo eCabi-
ao de Silves, com o Mestre da Ordejn D. Joâo
Ossoriz em I29Í», e sobre a Igreja de Aljezur, a
re.sj)eito ilo qual tinha havido composição entre o
Jjit;])0 1). Aííouso e o Cabido de luima parfe , e
da oulia D. Pedro Sanches, Commendador da
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Orílom , R seu Convento, em que o Bispo e Ca-
bido llzcrào iloarào .-í Órílom de dnas Inrcas dos
fiuios das Igrejas do diLo lugar de Aljezur, ticaiH

éo-lhe o direito da confirmat^âo dos freires que a
Ordem apreaeniar. E cuovier^o por uJiimo e ac-

cordárlo que nas Içrojas de S. Clemente de Lou<*

)é. Santa Maria d^r Faro, e Santa JMaria de Ta-
vira apresente a Ordem y quando vagarem ,

aquei>

Ias raçdos que paga , e que o Bispo e Cabido
apresente igualniente afpiollas que pagar, c que
ein quanto ri.-? l^rojas do Termo de Faro, que são
duas apr( sfntuidas

,
apicsciile o IMfstre e a Or-

dem a do préstimo Poxào , e o Bitipo © Cabi-
do a do préstimo de Ludo (1).

CAPITULO XXIII.

O* Jorge da Cotta.

RIOS Autores nomenío a D. Jorge da Costa ,

chamado Cardeal de Alpedrinha, por Bispo de
Silves. Pobto que o Catalogo referido na Consli-

tuií^ao do Bispado nao fat^a menção delle , nem
nos conste acto algum particular do seu gover-

no nesta Diocese
,
importa consignar aqui o ies»

tenounho de tSo graves Autores, afim de promo-
ver ulteriores indagações , com q[ue venha a es-
ciarecer-se está matéria.

(!) Liv. dos Copos a S09 v. m Tort. do Tomb.
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Nasceo r-fe insií^ne Varào na Villa de AJpe-
flrinlui , Bispado de Castello Branco no anno de
140U ; seu pai chamava-se ^Mailiin Vaz, coiiíq

consta da instituição do Morgado de Alpedrinha

:

TariSo os genealógicos em o nome da mãi
, que

liuns chamSo Maria Eanes , ootros Maria da Cos-
ta , e ainda outros Gatharina Gonçalves da Cos-
ta* Na sua mesma pátria estudou os elementos da
grani matica latina : huns querem que depois fosse
estudar em a Universidade de Paris , outros que
no Convento do Santo Eioi de Lisboa , onde en-
trara para hum (ío^ilouares dos seis escolares que o
Bispo D. Domingos Jardo havia instituído uesle
Convento (l). Como quer que fosse, sendo orde-
nado de Sacerdote, teve a nomeação de Arci-
preste da eolleçiada de Santarém, onde vivia vi>

da exemplar, e pregava com universal applauso.
Ouvindo*o hum dia a Infanta D. Catharina dizer
Missa, e prégar na Capella Real, agradoa-)he tan-
to a sua elo<[uencia e modéstia , que pedio a £1*
Kei D. AObnso V, sou irmão, o nomeasse para
SfHi con(pSí>or; concedeo-lhe ElRei o que pedia y
e ella o tez sou Cnpe)lão-mór. Com taes manei-
ras se comporl.i\ ;i

,
(pie em i)rovo dornonsfrou a

sua vasta cnpaculaílo e intellijjencia, do vnrH> nnf>

o me^ruo K* i o Loinoii por s<t!i confe;;s«>r a ( ou-
sclheiru, cargos que dcsempeuíiou com plena sa-
tisfai^ão fazendo-se digno de outros maiores. \^a-

gando então por morte de .D, Vasco o Bispado
de Évora , £ÍRei Ih^o conferio logo ; e sem ler
decorrido hum anno inteiro foi transferido para
o Arcebispado de Lisb la no j)riijcipio de 1464,
Ainda que eleito Cardeal no primeiro de Janeiro
de 1476 governou o Arcebispado em pessoa alé-

0) £voia Glor. p. «S». N.* ôlH,.
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ao anno de 1479 , em que ElRei D. Affonso V,
vendo que o Principe D. João nao lhe era alVei-

<^oado, o mandou a Roma com encargo de com*
niiasdcs de alia importância Ali foi o Cardeal D.
Jorge recebido com muita distincçrio pelo Papa
Sixto IV, o com os scits successorca tratou dos

negócios de que fora oT.carrrsrado , alcançando de
Innocencio VII í a Bulla da Cruzada para a guer-

ra da Africa , vários iiriviioi^ios p >r'í os Ca])o!|ãeá

de ElKei e da Ilaiiiha ; licença p:ira se dizor Mis-

sa nos GasLelloí^ das fronteiras sem obriiiHcno de
acudir ás Paroí íi l i.-. , e a inii^o das rendas dos

Iiosj)itaes que lui\ la separadas em Lisboa, Évo-
ra, e Coimbra; donde veio a ter origem o de
todos 08 Santos em Lisboa.

Subio este celebre Var3o, por sua muita au*
toridade e respeito , ás mais altas dignidades da
Igreja, de sorte que não ha memoria entre os ho-

mens , de que algum ou Iro (gozasse ao mesmo
tempo, ou successivamente de tantas dignidades

e empregos , nem de tamanha privança como e!-

le leve com ÍUUei 1). Alfonso V. — iNacollecrào

da Academia líeal da Historia, fallando desle C ar-

deal (I) se diz que voltando a Porlugal de seus

estudos em Paris foi Arcipreste da Coliegiada de
ÍSantarem ; Mestre Capelláo da Infanta D. Caiba»

rina , fdba de ElRei D. Duarte , e írm& de D*
AfiToDSO V. Deste Keí foi confessor, e do seu con-

selho : De£o das Sés de Lisboa , Braga , Guarda ,

Porto, Lamego, Viseu, Silves, e Burgos , com o
eeu Chantrado. Teve oito abbadiasda Ordem deS.
Bento, dez dos Cónegos Regulares de Sauto Agos»

(1) Anno de lf«5.^Catal. Hiitoiico dos 68. PonL e Cir-

deães a p. 19.
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linho, seis da Ordem de S. Bernardo em que en-
tra n de Alcobaça. Foi D- Prior de Guimarães

,

Bis;u» de Couta , íSilves, Porto, Viseu, c Évora,
Arce})is|)0 de Braga e de Lij>boa , além deoiít roá

grossos bf^neticios (jiie teve fóra deste Reino. Em
dezuiio do Dezembro de I kH) por noiíieaeáo de
EJRei D. Ailbnso V foi pelo Papa Sixto Iv crea-
do Cardeal dosTituloâ Pedro eMarceUanOy e de-
pois teve o titulo de Santa Maria Trans Tiberimi
Innocencio VIII llie deo o titulo de Bi.sj)o A!l)a-

nense no anuo dc 1481 : Alexandre VI o fez Bis-

po Tusculano em lÕOl , eeiu 1503 lhe deo o Bispa-
do Portuen c , e o Utulo de Cardeal de Santa Kiiíi-

iia. Fez í^randes serviços á Igreja e aos Reis deste
Keiuo, e grandes bou^ticios a seus irmãos , paiea-
tes , e criados

íNío Agiologio Lusitano Tomo II Dia nove
de Março, paginas 116 nos Comment. se aceres-

oenta a todos estes empregos os qiie tevefòra do
Reino; a saber:—Hum beneBcio em Roma na
Igreja de Santa Maria Trans Tibefim^ que he ti-

tulo de Cardeal do rendas , e coUaçfto de benefi-

cies; huma abbadia em Veneza, e outra úni-
ca que ha ein Navarra , a Villa cercada «lo

Arpanica com a sua renda o jnrisdirr-io ; c outro

sim loi Decano do Coiiegio Apostólico, l-cgado

de V^eneza e Ferrara , nao fazendo iiient ao di; luui-

las Igrejas particulares e opulentissinias em renda,

e de outros benefícios que teve, edco neste Rei-
no e fòra delle ,

que são innuineraveis
,

possuin-

do tudo isto juntamente em sua vida sem Uaver
quem lh*o contradissesse ; sjd bem que alguns ân-
uos antes que morresse tinha renunciado quasi tu-

do : o Arcebispado de Lisboa em D. Martinho da
Costa , e o de Braga em D. Jorge da Costa , seu
xneio irmão, o do Porto em D. Oiogo da Costa»

37
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e por morte deste em D. Pedro , amlios seus so-
brinhos , a abbaflia de Alcobaça em 1). Jorci^c de
Melio , etc. Todas aquelhis remias g-a<íav;i (^!le ,

diz o A. da Évora Gloriosa, no culto divino e iio

ronifdio dos pobres , sendo o seu palácio o a>vlo

d'js) mendigos, e o propiciatório dosnecessiiaduá.

Teve votos para Papa, cem soa vida mandou
fazer a sepultura em que se havia enterrar na Ca-
pella de Santa Catharina na Igreja deN.S. dePtf-
pulo em Roma, naqaal poz este modesto epitáfio

:

Georgius Episcopus AWanemis
Cardinalis Ulixbonensis

Dum st mortalem animo voivit vivens

Posuit,

Morreo eni dczonove dc Setembro de 1508,
aos iol annos de idade.

O erudito Académico D. Manoel Caetano de
Sonsa diz, que elle certamente foi Bispo do Al-
garve pelos annos dc 1485, em que já disfrocta-

\a a Metropolitana de Lisboa
,

pois no anno se-

guinte o nomeou ílI Kei D. Joáo II para o Arce-»

bispado de Braga (l).

Na vida doto Cardeal que traz niannscripta

o Padre Saldado nas Siias Moinorias Krcles. do
Aiç. T. III íl. 55 V. SP d.iz que estava de posse
do Bispado da Silves vm l-iíia. \

Vor hunia carta Ai «rclo Poliriano
,
que

vem nas suas obra» te ve que tau. bera fòra

Huiona lia l^á. do Arí.tb. dc Bn»^'.! iioi D. líojrigo da Cu-
nha , Cap, Lxv. Part. ii. |». 875,

(3) Jngelui Politwug è^iscepo S^lceiui

8. D.

JSt doctrína ^^dam twn «{tlyont , cujut miki knud Jvbiw
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Biçpo Je Silves hum írinílo do mesmo D. Jorge.
D. Manoel Caetano de Sr;nsa na conta dada á
Academia Ueal d.i Hist. i*url. T. II a trinta de
Julho, diz que a(|uclla caria lic de 1405 , c as

que SP seuiHMii no mesmo livro não tem data; o
aiiida no Li\ ro IX ha cartas de 1405 , e as que
se setjuem não de 1494 c sc^^uintes.— 3Ias ven-
do que elia hc escrita a hum Bispo de Silves, ir-

mão de hum Cardeal Lisbonense , posto que.nAo
ienba data, nem nomes próprios, nSo pôde deixar
de entcDder que aquelle Cardeal era o famoso D.
Jorge da Costa, que por ser Arceliispo <1<; Lis-

boa era por aquelles tempos conhecido Cardeal

id^enwm »c mnttros exi^ere quani «uo Jure u/t^iMcl à nobig PuU^
titr litteramm , quae mitri apud te memoriam ffvecMt . nec eam
p(nnr rrfri/fscrrc paiiantnr. Nosírft nutnn caittto e^e dftcí , ne

diutius qttatn par t$t , hominem sctiicct occupaímimum teneamut.

Itetque rem ips€im «« pauea eomferem»$» Sgo uu piv9t<tMit$ímo éo^
viino Cordinali UUsiponensi , gcrniaaotuo, 9Íto excelleitíis ingenii,

doctrtnae
, atqut hnman tatU , tantum dcfxre inteVigo, quantum

nunquam sim persoiuturus , i timn si me oppouucrit pignori, aut mÍ

ionorim ommwm meormn, atque aJco ipsius capiíis feeerim auetio^

nem. Quare a»i dccidum cwn ipso ojiportei, aut ccrtc addlcarí

t^tque ego quidcm addici mulo, ut illius mllii periculo civenduHi

mV , non meo. Sed . . . . , tu ag ts cum co titmcn te rogo , uti de nobii

opud pont Jicctn (ubi óeea»io tulerit) ita aliqnam Jaciat mentto^

nem, uí intelliyit < / /s sanctitas, nos etiam tanti viri judicio non

improbw. JMcque tu autem aòturdum inqUumque ptUcunris , U
^IM» magiê debemu • magiê c«#« de6ere noê pottmamm / M»» Aie

pidêUeet dehitar^/uên cum tini mavitnc obruti cere aliem t tmim põ»
rumas mariine mtft-inrfrfr. Sed kctc hactenus. Neqiico autem, quin

of/iier commcndcm k^hadrum noytrum , hominem candidissimi animi

,

mleymti$9Òmque nt^enii , tibiquc in primU dtãium. Seie emm iMr»

mime duòiiare , ^uw tdiqueaido àortatu, wpulsuque tuo arMIuci

Cardiiudis luits possit , «í cu^rt Pontífice de horologio illo aliquid
ci^Ucent. Qu(z ne spes eum frustra àabcat (si ^««a modo copia iifj
criam afane etiam te rogo. Vale,

(V. T.Tili. P«i. dftsMem, daAead.B. dasScieno. daibboa).

37 «
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Ulissiponense , como se pode ver em varies luga-

res de Chaconiot e em oulras iiicinorias daquelle

tempo ; porém que tendo tido este Cardeal dous
irmSos Bispos , D. Jorge e D. Martinho , nâo he
fácil de averiguar qual delles foi o Bispo de Sií-

TOfly a quero e.scroveo Angelo Policiano; porque^

iegundo affirma D. Rodrigo da Cunha, nao cods-

ta que este D. Jorge livossc tido outra dignida*

de antes de ser Arcebispo de Brnga ; e D.Mar-
tinho

, que o foi de Lisboa , iiíio iem ainda noti-

cia para dizer se foi on nào Uíppo de Silves, he
certo por outra jiarte que elle foi meio irinâo do
Cardeal por serem filhos de diUerentes mSis , e
Angelo Policiano cbama aíqucUe irmSo inteiro

(germano tuoj, A mesma razão parece excluir a
D. Jorse» que muitos querem fosse também meio
{rmSo do Cardeal ,

poTôm D. Rodrigo da Cunha
a {firma que forâo irmãos inteiros , mas que, com
tildo isso , tem por mais verosímil que o Bispo
de Silves fo&se D . Martinho ;

porque aquella car-

ta de Angelo Policiano
,
posto qun uno tem da-

ta , parece escrita pelos nunos (]:> 1490 c tantos

;

por estar euLre outras tiaquelio teuípo, e que D.
Jorge já DO auno de 1400 era iiispu de Silves, o
D. Martinho não foi Arcebispo de Lisboa, seoíto

dçj)uis de ld02 pela renuncia de seu irmão oCar*
deal, antes do que poderiá ser Bispo de Silves.

Que também pela renuncia que nelle faria do
Bispado de Silves o mesmo seu irmão

,
que cer-

tamente Qccupou esta Sé pelos annos de 1408; e
que por isso o tinha accresccntado ao Catalogo
que anda n© fim das Con?* ií uii < < s do Bispado. E
que a perfeita aví'rÍL;uacào de «iiiai dos dous ir-

mãos foi Bispo deSiivrs he impnrtnnfc nàoso pa-
ra a Historia do Bisnauo liu Algar\( , ííí.i- í.ííu.

bem para a dos Arcebispados de Lisboa, e Évora.

/
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Do que temos referido seconclue naosó que
o Cardeal D. Jorge da Costa teve o titulo de Bis*

po de Silves , mas também bum seu irmfto , ne^

iiiium dos quues anda mencionado no Catalogo
dos Bispos do AJoarve.

Alèin dos elevados ompregos que temos men-
cionado foi oCnrtloal I) Jorire da Cosia muito es-

timado i\v Í\iHei D. Aíibiíso V, que sempre Jhc

confinu negócios da mais alia importância , o ai"

tí^iulia a spus consellios jius mais <^ravcs do ICsIa-

do. í.oijo d«.'poiá da apreseulailo nodeado do Lis-

boa o mandou ElKei a Roma com encargos do
muita cousideracào, a que elle soube dar Uobom
despacho , que voltando ao Reino lhe deo grande
parlo na sua administração e regimento em todos
08 negócios de paz e guerra, que em seu l<Mnpo

se oílerecèiào. Acompanhou a D. Aflbnso V em
J4»;4, sendo já Bispo dp !\vora , na jorniuía que
este iVío!!arclia fez a Ciibraltar , or.tln se encon-
trou roin FJKei D. Iíeiu ii|Lie 1\' do Castella ; e
em suas iuàos jtir.írfío a.iibirs os Kois do guarda-
rem bom e verdaiif iraniciite as convenções que
havião pactuado e concluído no mesmo lugar,

sendo quasi no n^esmo anno transferido para a Sé
de Lisboa , foi enviado por Embaixador a Castel-

la quando n. Henrique pedia a D. Affbnso lhe

mandasse l]inbaixadoros para tratarem dos casa-»

mentos da Infanta D. Isabel, sua irmá , com es*

te Monnrrlia . e íla Princoza D. Joni i:a , sua fi-

lha , com o Principc D. Joào , aos c ontractos de
taíís dcspc.-roritis já lir ha sido presenlo omfíibral-

tar ,
posto (\{\r> iiao vierão a ter eH' if o, Í)opoig

aconijianiion ainda a KiUei cuiii muiias gonles d
soa custa na empresa que commetteo daconquis*
ta de Castella. Peio seu grande valimento jiara

com ElKei^ e auloridado no governo ^ veio i
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ser pouco agradável ao Príncipe D. JoSo , com o
liomeui nâo quiz jámais ser governado por ou*
trem , por isao sempre ec lho niostroa coDÍrario

eato Príncipe, e chegou a dizer-lbc palavras áspe-
ras. Conhocerido isto o Cardeal se aiisenioii para
Roma aut<\s da morte do L-lRoi, que appareií-

lemente o encarregou de negócios nesla côr*

to.

Km Roma foi sempre do todos l)em quisto o

estimado: o l'apa Sixto IV fostojou muito a sua

entrada, como quem por laiuíi o conliecia , e es-

timava as tuaa raras qualidades. Seu sobrinho o
Cardeal JalíSo de -Ia Rovère travou com elle tal

amieade que nunca mais teve a menor quebra. Por
morte dosie Papa nSo (evo menos valimento com
Innocencio VIU, que lhe sacccdco, e tào grande
era neste tempo a sua autoridade no CoUegio dos
Cardeae?

,
que por mortt^ dolle esteve D. .Iorí»e

mu] porLo de ser rioif o í^nmmo Pontiíiee ,
jior-

qu<; div idindo-se todo oColloeio cm dons bandos,
Jium delles seguia a Ascanio Rsforci.i

,
quo pro-

curava o PoiUilicatlo para Roderigo Boija , \ice-

caocelario , o outro seguia o Cardeal de S. Pe-
dro, ()ne se declarava pelo Cardeal D. Jorge:
]>referio o primeiro do vice-cancelario , que to-

mou o nome de Alexandre VI , o qual lhe teve
sempre grande respeito , e o nomeou Bispo Car-
deal Tusculano , e depois Portuense e de Santa
Riifina. Desf orrou do Roma orIo Ponliíice o Car-
deal Juliano de la Rovòro , c lhe tomou todas as

suas rendas
,
«l»^que Toz uiorcé ao Cardeal D.Jor-

ge; este as arceitou sem repugnância, e rece-
bcudo-as passava-as logo ao seu amigo

, acção
4|ue lhe grangeou a estima do todos, e a admira-
^So do mesmo Papa. Por seu respeito ainda con-
scguio pôr a tiara na cabeça deste seu grande
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amigo
,
quç com o noaiQ lie Julio II saccedeo a

Alcxamlrc Ví.

Com Us graiulos rendimentos de snus beriG-

ficios deixou a lodos os seus parentes ricos e cm
j>:randes dignidades , renunciou o Arcebispado de
Lisboa em seu irmito D. Martinho , e o de Bra-
ga em outro irmão D. Jorge da Costa que faleceo

antes deile, e por isso assumio outra voz este Ar*
cebispado. Proveo em outros ricos beiíeíicios mui-
tos creados e amiifos, entre clles a seus dons so-

hriMlios D. Dioíío c D. Pedro em Bispos do Por-

to ; casuii ((ualro irniá» com fidalgos mui ricos o
das princi|)ii{\s casas.

Viijiiioii (!ous morgados, o (ío Panras junto
a l^i^boa , o o da Atalaia na Uriia. a que cha-

mou seu cunhado Lopo Ayres Feio , marido do
i»ua irmã Margarida Vaz da Costa ^ e os desceu*
dentes delia.

Km lembrança do muito que devia á Infan-

ta D. Catharina trouxe por devisa Imma roda de
navalhas, emblema do marl3^rio da Santa do mes-
mo nome: oálas mesmas , MÍTirma Sevcrim , ter

viiíío csrtdpidas (^m liu ma alarnpaila antiga de pra-

ta
,

íjiie ai».da ;d<!anrou na ('ajiclla nu'»r da 8é de
l*!vora , a <;'ial o (Cardeal iiiandoufazer sendo Bis-

po ilc.-í.i li,i(»ja ( I ).

Por baixo daquclle modesto epitáfio que el-

(l) EscreM*trio desle Catde.il; Cardu^o , Agiologio Lusil. T. n.

Dia 9 de Março, p 116.— E\-ora Git>no*,a. p. -286.— Collecç. ãx
Aoail. Kcal llisioriu. Ani»o 17!;: ". — Cataiojo Uist. dosSS. TP.,
Carilcaes, ele. p. 10 — No'; ; i >'c I*orti :;al por ManufI Sfverim

,

acc fví^ceiítado ^^or D. Joeú haiitoia. D-sc. viu. p. 2iy. -— Fialho

T. 1* Cap. Lxxxv. T. ii. N * 67.— D. Rodrigo da Cuuba. Uist
EccleS' de Braga. P. ii. Cap. Lxiv. p. 2ó7.— Cap. LXt.^Cap*
ixvj. p. £76. -^Biblivih. Lasit. T. i. ú. áã9.
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le mandou fazer para pôr na sua sepultura, ede
que já fizemos mnnçílo , ordenou o Papa Julio ií

que se insculpisse em hum mármore branco o se-

guinte :

Georffius Lusitaniis Episcopus Portuensis

Sanctot Rotnmice Ecclesia CardinaUs
Ulishoíicnsis ; flrtutis , Doctrince que

,
Erga Regem ascitffi : ac mntis dnnii

,

Forisquc prccclans Jacinorilus cditisy

A Sixto i/^ 171 scnaium adlectus
^

liomam que accilus
, magnam

Ingenii
,
putaUs

,
prudenticb que

Laudem aátptus , aucm dilexit
,

Ac ooservavit

Annum agem secundum
Supra centesimum

Ohiit

Jnno M, D. FIIL
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CAPITULO XXÍV.

D. Jofto Camelo «tt Madureira.

.ÀiNDA que anteriormente tenhamos dito, fun-

dados na autoridade doillustre D. Rodrigo daCa-
nlia, que o Cardeal D. Jorg^e daCosta estava em
144 8 dc posse do Bispado de Silves; todavia por
outro testemunho nâo menos respeitável temos
que em treze de Setembro de M8<> , cem só es-

tava eleito, 11. as alé contirmado Bispo ^de Silves,

1>. Joíto , sendo ao mesmo tempo administrador

do IMosteiro de Grijó ede S. Joii^e. Assim oaílir-

jiui o insigrre litterato João Pedro Ribeiro refe-

riiido-se a hum documeuto do cartório da Univer-
sidade de Coimbra (l). Pôde ainda conciiiar-se

esta concurrencía de dous ou roais Bispos com o
mesmo titulo ,

principalmente quando sesabe que
o Cardesl D. Jorge reunira tantos etâo diversos»

de que por ultimo só era titular.

Quando o Bispo D. JoiCo Camelo deixou a
administração daquelles Mosteiros , e foi per si

g-overnar o Bispado de Silves, nUo noshe coiihe-

cido , nem tiío pouco sabemos quem por enlTo
occu])ou o £?:overno. No anno de l iou cuncedeo
X^iliei D. Juao II vários privilégios ao Bispo o

*

(i; Dissert. Ciam, eCiit. T. v. p. 191.
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Cabido da Só de Silves
;
por carta de vinte eoito

de Fevereiro ordena que o pescador, que o Ca-

bido tiver obrigado por coiítracLo a llie trazer pes-

cado , nf!o possa ser constrangido a da-lo a ou-

trem , iiein ilio possa 8er tomado , nem o barco e

redes para alguma outra coasa (i). Por carta de
trinta de Janeiro confirma o privilegio concèdido
por. ElRei D. JoSo I a sete ae Maio de ia97 pa-

ra que as justiças repartSo as carnes e pescados
e mais mantimentos pelas pessoas do Cabido igual-

meate como aos nobres ; e os despachem logo (2).

Por carta do primeiro de Fevereiro confirma outro

dado ainda por João I para que os Almoxarifes e
seus Olíiciaes dL>eiu porescriLo ao Cabido as cou-

sas que .carretão para os mercadores , e as pes-

soas que as mercárilo
,

para boa arrecadação de
seus diziínos (3). Por caria de dous de Feverei-
ro couíiniia u priviloijio dado por D. Aflbnso V
para que os Officiaes que andarem nas obras e
em serviço da Sé» nSo possSo ser tomados para
as armadas, nem para outro serviço (4). Por car-
ta do primeiro de Fevereiro confirma outro deD^
Aâfonso V para que o Bispo e Cabido possâb ter
bum parteiro e sacador para mandarem penhorar
e fazer execuções por suas dívidas (5). Por carta
de daus de Fevereiro confi'rma outro do mesmo
D. AíTonso para que as justiças os honrem , enfia
lhe eiitreui em suas casas pira Iha^ buscarem,
sem embargo das ordenações '^ò). Por carta da

(1) Liv. 11. do Guad. tl. 116, Torr. d» lomb,
<») Dito Liv. fl. 1S3.

(5) Dito Liv. fl. 185;
(•*) Dito Liv. fl. 2SS.

(5) DUo Liv. tí. 134.
<G) QitQ Liv. IL
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'

primeiro de Fevereiro confirma outro de D. Af*
IOI180 para que as justiças uâo constraBjio os mo»
^os dos Javradores do Cabido a estar com outrem,
nem lhos tomem (l)- Outro confirmando porcar-
ii\ do trinta de Janeiro o de D. Aíibnso para que
possuo ter cariiiceiro, o qual n3o seja constran-

gido a partir carne sciiau para olles («). Outro
de triiila de Janeiro coulirniando o ])riviletri'> <^'d-

ào por l^. 1'ernaiido para o Bispo e Cabido lia v e-

rem dos Mouros os dízimos das colheitas das suas
terras (3).

Gozava o Bispo D. Joifo Camelo eredilos

de homem bom , mni liberal e gastador de sua
fazenda , todavia era havido por mÁo clcrig^o

;

nunca dizia JMissa , nem entendia em Officios di>

vinos e obrigações do seu importante cargo ; e
disso o tinha El Rei D. João 11 reprf hendido al-

gumas vezes . e estava descontente dello. Na cc-

casiào em (jiie c^ie Monarcha foi ás Caldas de
Monchique no anno de I4l?5 se lhe apresentou lo-

co o Bispo, e o seguio jtara Alvor, para a qual
Villa o Príncipe passou por se lhe aggravar amo«
lestia que padecia. Nesta Villa lhe assistio sem-
pre o Bispo até á morte, que foi a viute e cinco
do mesmo mez; e em hum do« dias próximos a
ella , quasi na derradeira hora lhe disse ElRei

:'

Bifpo , €U vou mui carregado de vós , por amor de
mim vivei daqui por diante bem , e a nerviço de
Deos ; f (hti-me vossa fc' de o fazadcs assim; e o

Bispo lha dco ; e clle Jlie tomou a ni;lo de o cum-
prir (4). Por morte de ElHei acompanhou o l^is-

(1) Liv. XI. d4 GuaU. fl. Uâ. Turr. do Xomb.
(S) Dito Liv. fi. 1S$.

(3) Dito Liv. fl. 13G.

(4) ChxQO. <1« £JiRei .iX Jo2» II pox Gam^ de Cap. âU
p. 127.
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Hia, filba segunda de Fernfto Coutinho, Senhor
de Penaguião, Armamar, e Fontes. Paaaou a Flo-

rença a cursar os estudos maiores, e ali tomou
o fráo de Doutor em dif<^ito civil e canónica
Voltaudo ao Rr lno foi nomeado porEIRei D. Joflo

II D. Prior da insigpne ('oliegiada de GuimarSes
pelos annos de 1488, Abbade de Toldes , S.Tor-
cato, e S. Gens, por cuja cau:?a vagárito esles

tres Mosteiros para í Mpzi (Capitular . na qnal os

tinha roniinriado. \v.n HCÍt eslava e!!e ansfutp

da Coilp^i-Tíla, ou por causa da peste r|no a>^o-

iava aijiii lla \ illa , ou por ter svio cliaiijailo por

£lRei jKii.t o occupar em al^um serviço , cuiiio

consta de huma Carta queElKei escreveo de Ta-
vira a seis de Dezembro ao Arcebispo primaz (i);

e ainda mesmo em 1492 quando o mesmo Rei
confirmou ao Prior e Cabido o privilegio de seus

Capellães por carta de vinte e hum de Julho (2).

Por seus serviços o sciencia foi eleito no mesmo
anno de 1492 Bispo de Lamego (3) como lai acom-
panhou a Hnibaixada que ElUei D. Joilo ff man-
dou ao Papa Alexandre , cm cuja presença , e
do 8ai;rado C^ollegio dos ('ardeaes recitou huma
elegante oração

,
(pie foi impressa em Koma no

anno de 1493 com este titulo:

Oratio de obcdienlia ui conónlono puhlico Ro-
9fUB pernu Perdinandum Couttgno prcesukm lome-
cernem júris utriugque Z>. haímda in Pontijicatu
jilex. rl Pent. Max, pro ChrisítanisBimo et /n-
victitsimo Domino Notíro Joanne Bege Pcrtuge^
Um (4).

(1) Arq. da Colleg. de GuimarSes, Gav. 14. Maço das Cartas,
(íi) Caul. dos D. Priores daColle^'. de Guimarães. CoUecç. da

Acad. R. da Hisior. Anno 1726, p. 5«.
(.^) Mem. Chron. dos Prelaáos da Lamego, p.

(4) Bibk I.US. Barb. T. ii.
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Nomeado Regedor das Justiças da Casa da
Supplioaç&o exercitou este importante cargo nos
reinados de D. JoSo II e de D. Manoel

, tend^
por siiccessor uo anno de 1500 a Ayres da Silva

,

qninfo sriihor de ^'nlros (I). Nesíe cargo, e co-
mo iiispo de jL,aniegu

,
])restuu eiie juramento de

pleiío e homenagem com os demais Prelados e
JCsiailos do Reino , ao Trincipe D. Miguel como
herdeiro e sucçessor de ElRei D. Manoel

, que
estava presente, na Igreja de S. Domingos do
Lisboa aos sete de Maio de 1499 (2).

Transferido este Prelado para o Bispado de
Silves em 1501 , deo no exercício de tflo impor^
tante cargo exuberantes provas de ser muito amn
go do bem espiritual de suas ovelhas

, promoven*
do tudo quanto julgava que lhes podia ser util.

Tinha o liispo além destas boas qualidades hnma
grande dpvorao para com S. \'icente; por isso lo-

go na lu iiiitjira \ isita que fez no Bispado se en-

caminhou ií Ermida do Cabo, a qual tinha sitio

mandada construir pelo luíante D. Pedro, lilho de
JElRei U. Joào I sobre olugar da sepultura doSan-
to. Era esta Ermida forrada de azulejos nas pare*
des com o tecto de madeira pintado com tanta
variedado , qoe fazia beila vista ; ficava a porta
principal para a parte do mar , fazendo rosto a»
meio dia; entrando por ella estava a sepultura

do Santo Martyr mettida na parede debaixo do
hum arco de boa fabrica, e fechado rom grades.

Nâo loní^-e desta Rrmida fundou o liispo humag
casas em qu(^ morava a luaidr f)arte do anno, o
junto a cilas huma Torre de Farol para servir

(1) í>ous. Uist Cen. T. m. p. 20Jr.

(2; Pxov. Ua Hiéi. Geo, T. ii. p. 594.
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aos navegantes destes mares , e fugirem da Cos-
ta , fazendo-se ao largo , a fim de evitarem o ne*

rigo de Daufragarem; nSo contente com esta obra

de tanta piedade mandou, fazer na Ermida hora

Convento de bon fabrica e grandeza, para o qual
chamou os religiosos de S. Jeronymo, que o ha-

llitárSo por alguns annos ;
mas quer fosse pela as-

pereza no sitio , ou por rousas
,
que nos s5o cIps-

conhecidas , (U;ix;írílo padres esta habifarno , á

qual ainda voltílrílo de novo. A yenerosidade e

frandcza do virtuoso Prelado iiao se liavia limita-

o á simples fabrica do convento; doou-o larga-

mente com vários herdafnmtos^ a saber: oasseii^

to de Sanío Antonio , forro , e isento , com seus

, pomares, oliveiras, vinhas, terras, e barrancos

que a elle pertence ; a quinta de Villa Nova com
terras, vinhas, e bacellos, figueiraes , e hortas;

a quinta que está no Campo de Ourique, termo
deMessejana; ocàsal do Cabo com as terras que
o mesmo Bispo houve do Cabido ; a quinta de
Santo Antão, que eslá a par da Cidade de Lis-

boa, ou quatrocentos mil réis por ella ; o pomar
de Aljezur; os iflheiros e moinhos de No-
va , e as quebradas. Esta doarão foi conUnnada
porElRei D. Manoel, a requerimento do Pro-

vincial da Ordem de S. Jeronymo , Prior e frades

do mosteiro de S. Vicente do Cabo , por carta de
cinco de Março do anno 1514, dando-lhes licen*-

ca para possuírem estas propriedades, que pelo

Èíspo D. Fernando Coutinho lhe haviâo sido doa-

das (1). Mas nem ainda com hum tâo avultado
património se conservárâo os Padros Jeronymos
muito tempo no Convento que haviâo acceitado,

e breve o abandonáríEo outra vez.

(O I*iv. VI j. do Guad. íl. Q9. Ton, do Xomb.
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Começava por estes tempos a florecer em
Portugal, e gozar do bons créditos, a nova Pro-
viacia da PieUade , com o tiluto ainda de Cuslo-
dia ; e como afama da virtude e santidade de setia

relitriosos fosse bem conhecida de todos, dese-
jou o Bispo que as suas ovelhas aproveitassem o
seu bom exenij)Io, elhes mandou offerecer o Con-
vento qtie no Cabo de S. Vicente havia fundado
para os l*adres Jeronymos , obrigando-se a man-
dar-lhes ed ilcar mais outros ires nas Cidades de
Faro , Lai» - , .Silves. Foi aceita esta offerta

no Capitulo custodiai . que por pritílo se celebra-

va no Convento do Busiiue em Borba , e loi^o em
XálG forâo US religiosos de Santa Maria da Pieda-
de oçcupar, o Convento de S. Vicente do Cabo
(1). Outros forSo a Faro escolher sitio, para a
edifica<^ão do Convento , e estivcrâo quasi ham
anno em huma Ermida de S. Sebastião

, que por
alguns respeitos , que se mettérSo de premeio

,

largárSo entSo (2). Principiou*se o Convento de
Lagos em 1518, no sitio que o Bispo lhe assi-

gnou cm o Rocio de vS. Joáo , onde ainda hojo

se chama S. Praiicisco o velho , banhado pelas

agoas das mares , e teve então a invocação d©
ISoása Senhora do Loreto , ao qual deo lambem
todos os chàos c heríianieiilos commarcSos que
para elle havia comprado. Neste Convento esti-

verão 06 religiosos quarenta annos , atéque forSo

edificar outro no sitio mais alto, a que depois de-
i2o a' invocação de Nossa Senhora da Giona, dei*

xando aquelle por doentio , e fícando-lhe a cerca
para horta (3). JOeo também,assentamento «o ou*

(1) Fi. Man. de Monforte. Chioo. da Piov. (Ja JPied. i«iv. u»
Cap. XIX. p. 194..

(2) Liv. ni. Cap. i. p. t77.

(9) Dito JLiv. tl. Cap, III. p. SOé.
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iro de Silves , que mandott construir em hunia
Ermida fòra daCidade, que o mesmo Bispo haviá

feito ecUâcar anles com a invocação de N. Sàr.*

do Paraiso , onde ha hum a fonte d'agua tâo abun-

dante na horta, e de tilo exccllente qualidade,

que delia se provlíío muitas jxíssoas ; o sitio po-

rém . era doentio
,

por isso o abandonarão tluas

vezes, sondo a ultima em 1618 , em que forào

Bíorar ])ara(^llos os i*adrcs da Terceira Ordem de
S. Francisco a petiçilo dehuinHui da Silva, iuq-

wnàot na mesma Cidade (i).

Aeabados , ou quasi acabados 9 os Conventos
de Lagos e Silves, fes o seu fundador doaç3o
delies juntamente. 6om o de S. Vicente do Cabo»
a £1Rei D. Manoel, por escritura publica ce*

librada em Silvos o Novo a vinte e bum de Jtt^

lho de 1520 , declarando neUa as propriedades
quo a cada hum delles a<^sina. e pedindo a EU-

Kei haja i]*^ aceitar os ditos Conventos e mais
bens, coníerindo-os (I(í sua niao aos religiosos da
Custodia de Sauta Maria da Piedade , assim co-
Uio que nào passe esias casas a oiilros estudos
de relig;io8Òs, posto que todos sejáo boiís e san-
tos : nem menos a outros Francisc anos claustrses

OU observantes , nem a Mosteiros de freiras ,
pos*

io que sejfto da mesma Ordem e regra . porquo
tem asssentade em sua consciência qne estes Fa-
dM couservâo sua pobreza apostólica, e nlo tem.
SMifi votos substarciaes emprejnizo doestado ec^
clesiastíeo de S. Pedro, esnaa rendas; antes 8áo
bons ajyladores delle Bispo, e n3o escandalisSa
o povo com vâs glorias, e outros modos ; eijuar-
dao as constituições tia Hispado e regula nuMitos
dos Prelados. E se por ventura . acontecer haver

(Ij Dito Liv. u. Cap. xw, pw íH)K
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•tfania mudança, entSo pedia a S. A/R. c seus
«úccetísore?? que tornem as sobreríitas casas aosr

Bispos de Silves e seus siiccessores no mesmo es-

tado e ponto em que estiverern Separa da doa-
ção ao Convento de S. VícphU* do Cabo as rasas

com a loiTí" do farol e iiiuio. ijuc apaiíada^ »ào

do dilo iMostoiro
,

pedindo aos referidos Padrea
^aeirflo alumiar o dito faroi

,
que aii havia orde-

nado para salvação e guia daquelJes que ao dilo

Cabo vem ter. A qual doaçilo de. todas as casas,'

beos, hortas, terrenos, e mais cousas neliadecla—
radas, ElRei acceiton , fez esmola e doa<;;âo aos

Padres e religiosos da dita Custodia da Piedade
da Ordem df S. I^^rancií^rn com (odaí? as condi-

ções , e clausulas com que o inesmo Bispo lhas

havia <lado, e elie assim mesmo as traspassava

por caria passada ora Évora aos seis de Agosto
de ir)2o (I).

IN esLa mesma doaçSo faz o Bispo memoria de
eomo os religiosos de S. Jeronvmo , tendo ac-

ceitado a casa de S.Vicente, aíarg^^rão por duas
veses contra vontade delle Bispo , que para coni'-

modidade daquelles religiosos havia ali gastado
liura conto e meie de dinheiro. Também ho de-

prebende da mesma escríptura que este bom Pre-
lado tivera desgostos com os IVacciscanos de Ta-
vira . pois á cerca dolles so expressa desta ma-
jj(^ii a:— porque iiào lie nessa vontade meller cm
i)Oií>o Hisjpado religiosos que com a IgTeja an-

elem cm fUscorilia , e scjào esquecidos da sua }iO-

breza, porque assas escaiuialisados fomos muitas
vezes dos desmarxhos que os claustraes de S.

F^rancisco de Tavira commettião com os cléri-

gos daqucUa Cidade; e outras cousas quovcrgo-
iiliosas serão de se escreverem aqui.—

Cl) Liv. VII. do Gnad. fl. 105.
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Por estes tempos creou o Bispo a Fresrnezía

ile Sagres, ílesnieiiibrando*a, ])or caria de doze de
Novembro áe 1619 , da de Santa Aima da Âkléa
do Bispo , de que fazia parte , e nomeando-lhe
Prior com a obrigação de dizer Missa todos os
dias , nos Domingos e dias santos de guarda pe-
los seus freguezes , enos demais dias por alma dp
Infante O. Henrique, seu fundador. Na mesná
data mandou El Rei D. Manoel

,
por carta passa*

da em Kvora, pagar doze mil réis de c jngrua ao»
Iiual ao Parocho que ali se estabeifc?<. a. I)

Edificou aincla este Prelado , ou cuucorreo
poderosamente para a construcçào do Convento
das religiosas de S. Berniiidú um Tavira

,
para o

^al fez passar sua irmã D. Branca Coutinho, e
outra, com o titulo de fundadoras, as quaes g»-
eroárSo successivaniente até ao aooo de 1620; o
jazem sepultadas junto da grade do côro. Muite»
Ibe dflo o nome de Convento de Santa Clara por
ter sido edificado para freiras desta Ordem ; e se
attribue a sua edificação a KlRei D. Manoel (2).

rito para !''aro ainda no tempo deste Bis-
po os religiosos da iVnvincia da Piedade a reque-
rimento dos \ ereadoros

, iXobrezaj e Povo, que
os cham írào no anuo de 1528; e no seguinte co-
njeçárlo a fundação do Convento em huma her-
dade de D. Brauca de ViUieua , mulher que fòra
de Rui Barreto, Alcaide mòr e Capitão raór de
Faro e LouU ^ correndo com a despesa da obra

droeiro^ e succedeo a seu pai naaloaidaria mòr (3).

(1) hW, Velbo da Odíana. pag. 2tO. Torr. do Tomb.
(«) Creo^. lIi:storic:i de Litxia. T. U. p* $05.
(«; CJiron, da Piov. da FM* Liv. ui. p. £77»

seu filho Nuno Rodrigues Barreto ficoa pa»
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Ainda quando outras obraò não livessc exe-

cutado este dií2^no Prelado , bastava a construcçíío

do farol na Poula do Cabo de S. Vicente
,

para

mostrar quanto elle tinha a peito o bem da nave-

gação j e a vida dos homens , que sem aqueila

guia podiSo naufrag^ar em - huina costa aobrema-
neíra perigosa , na qtial a morte em taes casos he
inevitayel , como nfío poucas vezes tem acootecí»

do em nossos dias. Ignoramos o tempo em que se
destruio esta obra ae tamanha utilidade ; he de-

presumir porém que fosse destruída uo tempo em
que os Jngip/es em 1687 incendiárSo o ConTento
e quartéis próximos.

Por cartas de doze de Janeiro e vinte e seis

de Abril de 1502 lhe aíuruii ElKei D. Maneei o
outeiro chamado da Horta, e u dos Tiiheirus oju

Silves (í).

Naquelle sitio do Cabo de S. Vicente fez el-

le huma grande tapada em que mandou metter ca*

Sa
de to<las as qualidades : abrangia e]la a língua

e terra, em cuja ponta está o Convento, come-
çando com huma grande parede ao pé da Forta-

leza de Belixe, e vai acabar na Costa N. em hum
sitio chamado a Armação Nova, e na Poní ajunto
á forUiIeza se fez liuma cisterna, que ainda exis-

te bem conservada, recebendo as aeoas das chu-
vas do terreno immediato, e delias bo ajtrovtitao

os pescadores da aiina<^ào dos atuns, que alise

lança no verão. Apparecem ainda i;o n.e£nio si-

tio 08 alicerces da casa do couteiro. Na occasiSo
em que LIRei D. Afanoel passando ao Algarve
esteve no Cabo de S. Vicente, lhe fez o Sispa
serviço desta tapada ; eolMui ard a em retribui-

ção Ibe- fez -mercê da Igreja e lugar deSanta M»*

(I) ~ Lir. I. do GuuL fl. UB.-^Liw. vi. d« D. Maoovl a 4».
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m do Cabo ,
que hàvia. sido áoa Templários , a

3uai eiitio mudára de oome tomundo o de Aldèâ
o Bispo

j
que conaervou até ser elevada ácathc»

goria de Viila com « mesma denominação áo Bis-

po
,
que ao prosriite consorva (l). Passou ella a

cathegoria de V illa entre osani.os de 1661 a ltí(J7,

pois qne n lium inmcailo dos ba])tizados se

encontra hum torra i a dozenove de Janeiro de

16 Gl , cm ijue se áií elidia doUu/JOf e outro aírcs

de Outubro de lGti7, em que se dia Villa do Bis-
po. Ainda em 1673 erâo «tonatariòe deata Villa oa
CojMles de S. Lourenço , como herdeiros e sue-
cessorcs do J3ispo D. Fernando , assim como sXo
administradores doiVlorg;ado de Santo Antonio dos
Casaes, ))i>rlo de Monchique, que inutitnio para
sua tílha 1). Isabel da Silva, que nos annos da
sua mocidadn tivera dr Isabol Villarinho , filha de
Fernão Caldeira, de nobrí? gerr^r.To, a qual ca-

Bou depois cora 1'ereira da Silva, Alcaide
niór <ie biUes> e Guarda^ luòr do Príncipe D,
Joào.

Posto que se diíja que a Igrt^ja e lugar de
Santa Alaria do Cabo havia sido dos Templários,
jão mostra ella vestígios alguns dessa antig^uida-

de» nem peies arredores ajiparecem alguns d'ou-
tros editlcfoa, que lhes pertencessem. Os bens
desta Ordem forflo doados á de Christo , e esta
flfto consta que por ali possuísse cousa algfuma.

Também se diz no citado Catalogo, que es-
te diírno Prelado fundura huma \'illa chamada
iuirrnr/iuh} juuU) áfoz do Hio de \'illa IVuva de Por-
timão , e que delia lhelizera merçéElKei D. Ma- .

> m CaUl. cios Bijpos 00 &at dasConst do fiiqpa4o doAlgme.
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noel estando em Silves. Esta asserçito he desti-

iuida de fuadatncuto , porque aAIdôa, eiiSo V il-

la , de Ferrando foi construída peloi moradora»
de Siives, aos.qaaes a Rainha D. Leonor , viuv«
de ElRei D. João II coacedeo o privilegio de nuisca^

ser desannexada do seu termo e juritdicçíío por
earta passada em Villa Franca de Xira a vinte e
hum dias de Ag;osto de ir)2o, o confirmada por
ElRei D. M.ii)op1 por caria de viule e dous de-

Oulubra de 1521, e ainda )}or D.JoaoJII aquin»
ze de Novembro de 1525 (l).

Teve este Prelado lauibem discórdias, desa-
venças , e embates de jurisdicí^ào com a Ordem
de íS. Thiago , pois sem embargo das coiiijjusi-

çOes c eompromiasos que se havido feito com os
diversos Prelados seus antecesaores

, sempre se

^

renovavâe qiiesides que nfto deizavâo de inquio*
. tar os animoB dos pdvoi. .

^

De certos crimes parochianos e civis foi ac«.

cusado o Freire da Ordem Jofto Fígueini> Pripc
da igreja de Santa Maria de Tavira

; correo acau-
f& .cíMTS tr rmos peranfn o Vicario do Bispo

,
oqníàl.

senldíceoii o r».'(> a ser privado do Ofíiclo o Benê-
licio , havendo-o por cxcommungadu

, eque fosso

de^ra<lado para Ctufa por >f'h annop. Appelloa
o rÓQ para u iVlelropoUlana

,
que coulir iiioii «sen-

tença Tedttzindo o degredo a dons annos. Ainda
tornott » appeUar para a Sé Apostólica , na quat
por decreto do Papa Julio II foi commettído o
conhacimento da appellac/k» ao Bispo de Fez D.
Franciseo; e este proferio a sua sentença em vir-'

te e ires de Fevereiro de 1607, declarando ser
ac^grava^lo o appellante

, por terem os Juizes co-
mnecido dos ca&os teuiporaes contra o privilegio

(1} X«iv* lu de i^. Idio iM. H 154. ToiT. éo T»inb«
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daOMem» a cujo Jais pertence Mie cónlieciinen-^

to ; e pela negligencia na administraçfío dos Sa-
cramentos o condemna em hum anno de degredo
para íora da V^illa e Termo, sendo solLo, e res-

tituído ao exi^rcicio do seu benefício , ficando sein

efleito a excommunhi?o e irreirularidade. (l).

No principiu íii> anuo de ióiu forào por visi-

tadores das Igrejas da Ordem ao Algarve Fran-

cífco Barradas , Commendador de Moguelos e de
Roriça, é Mendo Afibnso, Prior da Igreja de
Santa Maria de Setúbal, os quaes visitárâo a Igre-

ja- de S. Clemente de Loulé em tres de Janeiro

do referido auDO ^ e succesaivame&te as ElrmidaS'

de Salir, Querensa, Boliqueime, eAlto, asquaes
tinbão entfto Capelliíes com Cura de almas ; e en-

contrando necessidade d' alguns reparos e alfaias

provêrílo que requeressem os póvos ao Bispo e
Cabido para concorrerem com metade, vislo que
recebião a metade de todas as rendas desta Igreja.

£m Faro visitarão a igreja matriz de Santa
Maria e as Ermidas , cora Capellftes » Curas de
almas de PexSo» Santa Barbara, Siir/ da Con-
oeiçSo , fistoi , St Braz , Quelfez , e S. João da
Venda , as quaes Ermidas sAa ao presente Igrejaa

parochiaes com seus competentes ParocVi s Por
est a viaiiaçfto vemos que a Igreja Parochial de
S. Pedro era entiío denominada Ermida, e nella

nSo se falia de ter Capellâo ; e sim que fòra edi-

ficada pelo Povo
,
principalmente pescadores , do

que se conclue que ainda ii3o tinha Capellâo Cu-
ra de almas , e havia em Faro só huma Fregue-
zia. Frovôrao aqui , além dos reparos

,
que asse-

pulturas fossejn pagas a quinhentos róis cada bu-
ma^ applicado o piroducto para a reparaçfto do

(i; Liv. dos Copos ÍL22Í. Toir. doTomb,
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corpo da'Igreja ; e que o ÇooseUio elegeMÔ pes*
soa oapaz para Toceber o dinheiro.—Que os Csr
Dellâes das Ermidas curadas náo sejHo postos pe-
los fregueses sem oonsenttmeDio dos Priores > q^e
lie o próprio Cura de toda a Freguesia , para sa-

ber que pessoas sSo , c como lhe ajudfto a curar
oâ seus freguezes , g para o Prior também reque-
rer ao Bispo se iiie deve passar sua carta de Cu-
ja ou não. l''oi ella concluída «((uinze de Janeiro.

A''isitár LO em Tavira a Igreja matriz de San-
ta Alana, e a Ermida de N. fciftr." da Conceição da
<3ronieira com GapeUSI> Oura de aimas , em ^iote

e ires do mesmo mes* A vinle e cinco visitirSo

a Igreja da Sftr.* dos Martyrea de Cacela ; e por
«sta visitaçSo se yè que por «iste tempo se linha
jSODcluido a- nova Ifrcfa, que ao presente he a
Farocliial , por estar aquella dos Marlyres em
-completa rui na

Passáfão em seguida a visUar a Igreja de S.

Tliiago de Castro IVlarini
,
que se estava refazen-

do de novu , e provurào ípie
, por cada sepultu-

ra se pagasse 300 rs. jiara a obra do corpo da
Igreja. For esta visitat^ilo se vê que já estava em
muito augmento e com avultadas rendas a cou-
ifraria da 8ftr/ dos Martyres na Ermida do mes-
mo nome , que ali se diz ser fundada por Lopo
Mendes de Oliveira , Commeudador da Ordem
.de Cbristo , e Alcaide mdr da Villa de Castro Ma-
rim ,

que a dot;íra bem , com a obrigação de se

lhe Diaudar dizer huma iVlissa por sur alma todas

as Sextas íeiras e íeblatí de XSosso Senhos e JNos-

1^ Senhora.
Continuou a visita com a Igreja de S. Sal-

.vador de Alcoutim, e com a da Aldèa de Mar-
tíjiu Longo, que os seus moradores, e os do ter-

40
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mo tinhfto feito de nnvo á sua cnsta; e conduí-

xSo esta visilaríio ao |íí iineiro de Fevereiro.

Pel<w teruàos destas vistlas se vô que os po-

vos escolhiilo então os Capellt^es para dizerem

ililiflM e Axerem o» demais offiqios de Caras út
âlmw nas Eraidáb que ficavfto dietaiiies das J§re-

jas ptrochíaesj tobre o que prorárBo asvisitaido*

«M que ellfiB foMm da eleiçS» do Paroeho pau
«ata poder aaber a conhecer da sua capacidade»
e requerer ao Bispo a soa conservação ou remo-
çSo. Tatnbem se vé que o Bispo o Cabido se re-

cnsavílo concorrer para as desposas do culto ere-

paraçc^o das Ifirejas e alfaias, posiu que recebes*

sern a metade dos rendimentos dessas igrejas. Por
i«so certamente vierao a Ordem e o Bispo e Ca-

bido , aquella como autora , a novas contestações,

de que se originou o pleito que foi levado álVuii*

ciatura Apostólica, sendeNúncio e Legado âLa-
Uré neates Reinos O. Martinho de Portugal , no
qual o Doutor Gaspar Moreira'> aeu Auditor»
proferio em laai a sua sentença dleendo : Que
aendo omisso naa composições e modo porque ae
bc^o de fazer as despesas da fabrica , ornamentos y

e reparações nas Igrejas de que a Ordem possue
os pailroados no Bispado de Silves, nuas sendo
certo que o mesmo Bispo e Cabido levao em ha-
mas dessas Íl; rejas a metade dos frutos e suas
rendas, e ein oulras astres partes e a Ordem hu-
ina ; e considenàiido como a quarta pontifical ,

que
segundo a disposição de direito, pertence aea
Bãpoa nas Igrejas parocbiaes doa aeaa BÍ8padoe>
be litrre e desobrigada de todas aa cuataa e des-
pesas que naa ditas Igrejas se fizerem > como 8&
JDoatra por costume naquella parte da quarta ca-
nónica que o Arcebispo de Lisboa , e o .Biapo à%
Évora lev&o naa Igrejas que a Ordem tem no xe-
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ferido Arcebispado e Bispado; por isso jul^ ê
dec)ara que o dito Bispo e Cabido síto obrigados

a contribuir para todas aquellas despesas com a

parte proporcioíial á renda que Ipvfío a mais da
ffuarta poiíLihcai , que deve semjirt: ticar íivre e

dei»onibara(^ada de qualquer custo ou despesas

;

guardafido-M todafiâ' m pratie* ofide laes d«9jp«M

Mfl ptfr wB&y ooBtttme , ou prescrípçfto «Affo feita*

por conta dos freg^uezes das meginas Igrejas; seM
embargo do privilegio do Santo Padv6 Alexan-
dre rii ailegado pela Ordem ; visto que nXo vm*
Éeou as condições do dito privilei>;io , coitto^

por dirpiío sp rf*«|!ipr; c sem embargo também;
da (li3;u-,ío lei ta ao Bispo e Caliido por ElR^^i D»'

AHoiiso , viáto que por ella . ^eíjHudo detcrniiua-
rào de direito , nUo podiâo j>ussLiir e prcícrover
as dUay Igrt^as. Desta seuteiií^a appe!lou o Prp*
curador do Bispo e Cabido; mas o Juk nSa r^'
«abeo a appellaçSo , e jnaiidofi ,que se wmfm»*'
se a sentença (i).

( ' Aind» depm desta senCenç» fiedfffo as couK
Ma no mesmo estado ou quasi

;
pois-em 1594 f<^

wdí& em vÍ9«a ás Igrejas da Ordem neste BiapSh
do Diogo Calema Cavalleiro de S. Thiago , e
Antonio Fernandes, Prior dn l'^reja de Colos,
eontinnaudo a ser Mestre assim dp«<aOrdem co-

roo da de Aviz D. Jor«(e , íiilio de KiRei D.
Joáo ÍI ; e nas- suas visilaríles deixárílo provi-

mentos quasi similhanles á(}u«iles que ficâo T&-

feridos nas proditas Igrejas, ás qua^es bò vimos
aesreaeentaiÍB$t'ne TeNDo de Caatto^Mefíni-a Sp*'
mida de N. S&r.' da Visitaçfio da AIdéa do Gde-
leHEe*; '^09* fefBf^die'Aieo'ttt'111^ a*Efiiiidar do £spv^

i
'

•

I >i I I . I I. > É.,..« t ' *

(1) Axq. do Cabido do Pai» por leictdl» ds-ifei|i 4o- €M»'Onv •

PalmoUa.

40 •
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rito Santo na Aldõa de Poreiro, ambas com Ca-
peilàes , Curas de almas. Concluírrlo elles esta
visitaçjlo j.í em 1535 aos vinte esete deAbril eui

Alcoutim ; onde deixarão o provimento para que
o Prior ouCiiFE da \ iUa de Cacela

,
que he a ca-

beça da Coiuinenda, Jêaá Missa do dia o que fica

determinado, eseoi^u^ded^otresUdQdoquetocar
« Castro Marim e Alcoutim , para lerem ao po-
TO (1).

Segando o Catalogo das Cowlituiç^ do
Bispado^ faleceo o Bispo D. Fernando Coutinho
em Silves» e o^íh enterrado na Igreja da Sé ao

dos d<^i^r?ír>s do altar mév da parte do Evan-
gelho ,

igual com a sepultura em que foi enter-

rado El Rei D. João lí : e tem as suas armas com
huiii letreiro j4 tâo gastado

,
quedelle se lê s(i—

^qui jaz D. Fernando Cantinho. — Jorçe CarJo-
fio refere no commenlano ao dia vinte e hum de^

Março (2) que este Prelado governou o Bispado»
deade 1602 até 1535. No Cartório porém do Con-
vento de Palmella eatá lançado hum inatramento-
de appellaçao de causa que correo entie o Bispo
de Siivea D. Fernando Couíinlio e o Baf^arel
Baltbazar Fernande!^ , Freire da Ordem, porque
sendo elle apresentado pelo Mestre paraCapellâo
da In;reja do ("ncoKi, o Bispo nito o qui? confir-

mar nes^a Capelíaiiia , e appcUando para a Me-
trópole de Lisboa foi julçaJa a favor doappeiian-
te, e devolvida a confirmação ao Arcebispo Me-
tropolitano. O Bispo appello»! para a 8é Apostó-
lica., mas dSO' Ike foi recebida a appellaçâo; re-

1.

^1) Arq. do Cab. de taro Qoaiefao da visitação do Keino»

W A^iolo^o Jâii». T. lu

Digrtized by Google



IftRSJA X>0 AtOASVS. 309

fere-se ao aDDo de 1536 , epor igso ré^se queain»'

da existia neste aiino (i).

Neste largo^ espace de trinta e cinco annos
contados desdo 1501 , em que o conspícuo Bispo
D. Fernando Coutinho governoa a Diocese do
AJgarve, esmerou-se em conservar e aperfeiçoar a
pfireza dos costumes dos seus diocesanos, e arrei-

gar em seus coraçilcs as sementes da Santa Dou-
trina Chrislã, chamando ao seu Bispado os Reli-

giosos desses institui os
,
que então no sen princi-

pio se iuu£>lravàu zelusui:» Ministros do Altar, e
edifiçaTfto os povos com 'sua vida exemplarv

Á sua morte foi bastante sentida noAJganre».
onde- Jiavia derramado copiosas quantias de-seui
rendimentos, assim patrimoniais como episco*
pães; e por isso a sua memontfi^ deve aer tid*

aempre em muita veneraçflo e respeito.

Arq, do Cabido de.^'tf» seíumáfy-m a Cppia aiittatica á»
Caxtoiio de Palju«lla.



V^uccEOEO a O. Ferrtanilo Co»tif»ho !i > liíspa^lo'

de Silveá D Manoí.l de 8ousa
,

pro\ a\ elriKMile

no aiHio de lòil , ainiia que iii/Catal<x;o daó Cou-
biiiai9<>eâ do Bispado se a qoe efile aHiaio o*

gévemoa deide l§9a «té- 1$44 , imis sabeiBOft qtie-

em Feyeraito 4b cooftnRou IKspo' d» iW-^
to'D. Pr. Balthazar LimpQ, ecollou na Igreja de
S. Salvador de Taboaço

, por renunciaçâo que
deUa íex D. Manoel de Sousa, Bispo de Silyes,

a Jorg-e de Carvalho
, esmoler do Infante D.Hen-

rique
,
apreseiUa.lo por Joanna Coelha, viuva do

Doutor Joào de Faria, Chanceller-inór, em seu
nome e de seus lilhos (l). He indubitável que
chaiuando-se jrí nesta renuncia^^ào D. Manoel
de Sousa, Bispo de Silves, houvesse pelo menos,
mezes que estava eleito , se a renuncia<^ào iiáo foi

feita depoit da confirinaçSo Apostólica , o que he
maia veroaimil ; e entSo podemos referir a entra-
da deste Prelado no Bispado de Silves ao aaue
antecedeole de 1537.

Foi o Bispo D. Manoel de Sousa filho de Rui
de Sousa 9 Senhor de Beringel e de Sagres; Al-

»<1) te ÚÊhSisf, é9 9oit9 fwhU. M. 4» Cmluk. Parf. u.

f. 199,
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caide-nuSr do ÁlmBiday Vedor da v^ísl claRainlia

D, Isabel , Aiiiiotaeel*iniSr de £)Rei D. JoSo II

,

e aea Embaixador a Castella e Inglaterra » e de
aoafegundamaHier D. Branca de Vímena, filha de
Martim Affooeo de Mello o Moço. Applícou-se
aoa efltudoa ecclésiasticos

,
cuja profissão seguia^

e foi noineado Abbade da Igreja de S. Salvador
de Taboaço , na Comarca Kíba Tâmega, a
qual rentiiiGiou, como íica tlito, quando foi no-
meado Bispo (lo Silves. Foi Capellâo-mór das
Rainhas D- Leonor e D. Calíiarina (1); e tinha
assentamento e moradia nos hvrus de JClRei D.
Jouo III no título de Capeilães com 4:28(> rs. (2).

Logo no príuci|no do sea governo no Bispa-
do sollícitou com beneplácito de EIRei D.. JoSo
III a tranaferencia da 8é do Silves para Faro , al*

legando quê aquella Cidade era muito doentia,

por Cuja ra2So náo podido osConegoa e maia Cie*
ro residir ali aturadamente , em particular nos
inezes de verílo, com temor dc adoecetom. Que
a Cidrífie ])or esta mesma caiisi havia- diminuido
muito de coiiínidera^Ao , e em iiuii f ro drhabifan-
tes , os qnacs apenas cheçavfio a i40

,
pela maior

parte pobres, ao passo que T^aro eslava elevada
á caiheí;oria de Cidade, tiiiiia hum buiu |jorto

de mar em que se fazia avuRado commercio , com
o qual bavia cretícido em riqueza e população.
Attendee Paulo Hl , que en(io occupava a Ca-
deira de Roma, á representaçSo do Bispo, e ex«
pedio huma bulia dada em Roma áos vinte eoHe
de Outubro de 1539 , na qual enumerando as ra-<

ZíVs e motivos, quelheforSo afrontados, transfe-

re a 8é Kpiscopal de Silves para Faro , ordeoaii»

(1) Hist. Geiíe.Tl. T. XII. Part. ii. p. Id^tt.
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do' o modo com que deve , fióàr provida a l^é^m
dé Silves, afim dc acudir <is necessidades etpirir

lnaes de seus fregueses (1). Náo foi. por enlao

posta ein execuçílo esta bulia
,

por caúsa da op- .

posiç^ que tlzerito a mudança a Catuara , uobre-

za , e povo , e aiiitla os mesmos Con^g&é
,

Dijçni*?

dades e uiais clero, ànU rpondo lecursos, cuia decisíia

ueuiíiò absorveu b lempy que D. MaDoeí deSbusa
governott, mas ainda. »eiis MMSoossoréa até:I>4.JQ^

ronymo Ozorto, coaio ernsau lugar 4lirfjiioa. ^

Aaseverão algaii^ 'Autores que .csie Prelado
levantara as censuras ,i que o Bispo D < Alvarot

lançiíra sobre Silves e seus moradores (2) ;
poslo

3ue uô Catalogo das Constituições do Bispado se

iffa que fofílo levantadas pelo Uispo D. Alvaro

111, Leiraflo Apostólico. Se bum , ou ambos fize-

ríto a ceremonia da absolvií^ào
i a Cidade tem

continuado em decadência, e as causas, a que
esta he Jeve alUibuii

,
podem ser enumeradas,

sem que seja preciso fazer intervir nellas o effei*

to da mftldiç&o do aoligo Bispo. '

Frocedeo o Bispo 0. Manoel em o Algârv^
BO governo da sua Igreja com o maior zelo na
conservação da disciplioa ecclesiaslica , e. bem da
salvando de suas oveljias. Mui , disUncto por.seu

merecimento e saber foi algumas vezes chamado
a Lisboa por EUiei D- João 111

; e nesta Còrle
se achava quando raereceo ser convidado para o
casamento e banquete do Duque de Bragança D.
Theodosio I com a SHr.* D. Isabel em vinte

e cinco do. Junho de lõ42 (3). No mesmo
anno tendo chegado a Lisboa a dez, de Janeiro o
Bispo de jáj^de , que a Rainha de Franç4 mandou

(I) JDoc. n.* 8.

(t) Agwl. Lnt. ComoMiit. a t5 de Jaaeiío.

(5) Hist 6aiesa« T. VI. p. 47.
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a ElKei D. JoSo III ,
pecliiulo-lhe permissíto para

que a Infanta D. Maria, sua innâ , fosse estar

em sua tíompauUia , ordenpu ElRei ao Bispo
D. Munoel fostfe cpm.seus parentes buspar o Eo-;

viaclo da KainhA p^ra vir .ao Paço entreg^ar asoar*
tas de que ,0ra. portadojr , o quo foi desçmpeolia-;

(lo com a graoiie&a própria da Êimilia do nosso
Prelado. >. . i

Por suas, eminentes qualidadps e virtudes q
clcfi^eo l^llJei D. João III para Arcebispo de Bra-

ga e^n iuçar d<9 D. Duarlo, seu íiiho natural , que
faleceo ein Lisboa a onze de Novembro de 1544. ^

Tào pouco K<í (leiHurou estaeleirào depois /la iiíur-

te do .'\rccbispo D- Dnarle
,
quo aos uove dq Ju-

Jho dú auuo àegièiula de iá4ó oácrevoo oiiqvp

cqbispo ao Cabido da Só de Brasi^a huma çn^^tk

datada cm Évora sobre a posse que mandou to-

ldar do Arcebispado . pelo Dooj;or Sebastião Goo*
çalves (I), ínUiulandQ-se ainda Arcebispo eleito,

^la qual se conçiue que ^y^rnou o Bispad» do
Ali^arvo até aos primeiros mezes deste anno. .£01
Dnzorabro do mesmo anno fez a sua entrada so-

lemne em Bra^-?i , o principiou a rorrf r com os

licj^ocios do Arcebisjíado , do qual cm sfii Unipo
foi dosiiK inlirado o Bispado de IMirauda por JBul-

la dc Paulo Hl dada em Roma a vinte e dous de
JVIaio de 1í>4j. No scijuiiite anno de lô46 lançou

,0 Arcebispo ham subsidio por todo o Arcebispado,
. o qual lhe £ôra concedido pelos Beneficiados delle,

.de cuja contribuirão se pretendêrâo eximir Ft^
dro de iVIello, Oommendatario cjo Mosteiro de Rcf*

lóios de L i ni a , e o Prior do G11 imarSés Gomes A fiTon*

ao ; mas fordo a isso obrigados por sentença da lega-

<l) Híst. £ccl«9. dot Alt. ^Bnga , T. 11. Cap. lxxix, p. SiO^
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éitt. Otitros dissabores tete o Arcebispo com o
Cabido ácerca da TÍ8Ha<^áo das Igrejas

, por ccq^
inotvro tailvez fosso a Lisboa, onde iambem teve
contendas sobre andar nesta Cidade com craz le-

vantada, em caia posse continuou. Na mesma Cir>

dado nomeou elíc porcaria datada a vinte eseisde
Dezembro de 1548 os Vereatiores e Juizes que
deviáo servir no anno seguiule; mas já piyi Mar-
ço estava de volta eui Braga , onde recebeo duas
cartas, huma de ElRei , outra do Cardeal D. Hen-
rique sobre o concerto

, que querido se fizesse

entre elle e os Cónegos em o negocio das visita-

Çdes, o qual comefielto veio acoocluir-se aapra-

simento de todos. Veio a falecer de moléstia no
Porto , aonde tinha hido , aos desoito de Julho

do amio de 154^^ e foi sepuUado na ciaus-

tra do Convento de Santo Eloi ; e daqui trasla-

dado com a devida pompa pelo Arcebispo D. Fr.

Ag-ostinho deCastiro para a Capella de S. Giraldo

na Só archieptscopal , onde tem o seguinte le^

ireiro :

D. Etnanueli a Sousa Archicpiscopo
D, Fr. Au^. M, F.

Fundou em Biaii;a a casa da Relação eccle-
aiastíca , e a Capella de Nossa Senhora na Hofw
4a dos Paços arcniepiscopaes , e impri^mio de no*
yo o Breviário bracharense. Governou ambas as
Igrmas com muita prudência , e mereceo a esti*

ma das snas ovelhas.

^ ij d^od by Goo



CAPITULO XXVII.

D, Joio 4» M«Uo e Caitro.

A D. Fernando Coutiuho óú por successor ar

illuslre Barreto no Catalogo das Constiluicòes do
Bispado a D. Marliiiho tio Portugal da iílustris-

siina ( asLi dos Condes de Vimioso
,
que era Ar-

tíebis|»o (la Jllia da IMadeira , mas que iiao chega-
ra a lomar posse deste de Silves por falecer an-

tes que lhe viessem as buJIas de coiiliriiiaçào. O;

ilitialre Académico D. Anlouio Caetano de Sousa,

na seu Calalogo do* BÍ6^o8 do FuBcfaal preieiHi

de que elle fòra nomeado para a Jgreja de Sii^

ves por ecca8Í2o da promoção de O. Manoel de»

Sousa para Areebispo de Braga no anno de 1544»

(I) , opii>iio que também he seguida por D. Ma*',

iioel Caetano de Sousa (2). No Supplemento po-
riam do Index do Concilio Tri(lí'ntÍno

,
que da

J'Mi( ào do Paris de 17ô4 Iranscrevpo Jtiãoco Lt
, DoiJlor na Univcr.sidade de Lovaina , para

a v^iiH noviiísinia de Antntírpia de i779 , se diz

que D. Joào de iVleliu iòra íeito Bispo de Silves

CO Acad. da Hitt. Port. Catalogo dos B« doFuncbal* Adm
1T21.

tíist. ibccle% d« Alg. Mn. em i.** na fiibliot Pui»* de
I.ÍSÍMO. — 1709.
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a dous de Alarço de 1645— R. D. Joanncs de
Mello Episcopiis Silvitnsia Flectus 2 Mari. 1545.

D. MarLiiiiio de estava eleilu Arce-

bispo do Funchal a quatorze de Agosto cie 1633

(1), antes da nomeaç&o de D. Manoel de Sousa
em 1537 ;

porque' em 1596 gofcn-nava ainda D,
Fernanda Couiinlio , como fica dito , e por tanto

nSo he verdadeira a opiniSo do Autor do Catalo-

go das ConstiluTçOes. Dando credito ao documen-
to citado no índex Tridentino cahe por terra tam-
bém a opinião comnuim de nossos Escritores

, que
retardão u episcopado de D. Ju;~o de Mello atuí

ao anno de inettendo entre ciie e D. Ala*

jaoel (]e Sousa o referido D. Marliiiho , que fale-

ceo a quinze de ?voveiiil>ro de i547 (2). Accres-
cu mais: 1/ Que aquelles mesmos que ídzem
Bi3|>o de Silves a D. Martinho, concordáo em,

qoe este morr0ra antee de ae lhe paaaavem aa

buUae de confirmação, e não oonata que' nem oo»
mo eleito tomasse posse , e nomeasse a|g^em que
por elle governasse no Algarre. Que- bIKo he
crivei que D. Martinho, sendo, come querem
os ditos AA. , ekeito Bispo de Silves em 1544,
dei\'a'?se de alcançar as bulias de confirmação até
ao fim dí? 15 47 em qae faleceo 3.' Qae Fonseca
na sua Rvora Gloriosa nâo aponta Bispo algum
de Silveá enlre D. Manoel de Sousa e D. João
de Mello , aiites aíDruia qu-e este ultimo succe-
dera itnmedia ia mente a I>. Manoel- promovido pa-
ra Braga em 15 i4. Poiieinos por tauLo concluir,
sem muito receio de nos enganar

, qu» D. Mar*
linho de Portugal anda incompetentemente in*
cittido nos Cata]<|goB dosfiispos ao Algarve, e <^ueí

•

' O) 6av. II. Ma(. xi. H.* 14. ton <k> Tonb.W HiM. G«inl. àM, Ca« B. T. x. p. 8»l.
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O Verdadeiro successor de D. MajBoel de Soim
foi D. Joáo de Mello e Castro.

Nasceo este Prelado em Villa Viçosa, e foi

Cibo de Vedro de Castro e Azevedo, Alcaide
inòr de Melgaço, (Jonimendadur de Santa Bla-

ria de Ansiise iuiilo a Guimarães , e de sua um-:
lher D. Brilet oe Mello, filha de JoSo ,de Mello
Gomineiidador de CazeyeL Desde icejiino se ap-r

piicou isletras, exnque fez maravilhosos progres-
sos; tomoQ o gráo de Doutor em Cânones naUui-
versidade de âiamanca. Voltando aKvora foi ad»
mittido em casa do Cardeal D. Afibnso , Bispai
desta Cathedral , onde se mostrou diiiíio de toda>
a estiniaçilo j)or sua capacidade e honesto proce-
dimento. O primeiro emprego que occiipou foi o
de Conesfo tie Cabo Verde, que se lhe coníerio
para gracíuaçao de servir em outros ii;aiores car-
gos ccclesiasticos. Entre os primeiros inquisido-

res do Tríbiinal do Santo OÍBcio ,
que se creárâo

em Évora , foi nomeado o Cónego Jo8o de IMel*

lo em des de Outubro de 1686 pelo primeiro Iiw
quisidor geral,D. Diogo da Silva. Com o mesmo
cargo passou para a Inquisição de Lisboa a des*
eseis de Julho de 1539. Teve o lugar de DesenS*
bargador na Relaçiío desta Capital , talvez o pri-

meiro nrsse Icmpo foikIo clérigo (1) , e foi De-
putado da Me-za da Consciência e ()rdri:s. J^^m

todos estes caritos graugeou tul cunsideracào que
KlRei D. Joào III o elc^eo liispo ilu Silv«\s. O
documento citado Jo lnde.\ Tridentino (2) niustra

que fòra em.lS46; e outro não temos para couh.
provar a sua posse nesse anuo , neiín ainda no de^

(1) Agiol..Lnnt p. 45S.
(t) lodoL Tiidcnt da Sili$. de Antuérpia 167.
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1&49, que iHeassigna o Biapo BarMto.no Giilaio*

go das suas Coustituiç<Fe6.

A primeira providencia qae eBocHitrmmofl da*

da peio BUpty D. JoSo de AleMo e Castro para
Bielboramento doa costames na sua Diocese, foi

.

a permi^do dada em Id60 ao JoâsiCa. Gonçalo Vaz
do iMello', e a otilro seu conijíanheiro

,
parapré-

g'arem do tnis^íio em Faro, oj» quaes talve z forào

o:^ primeiros da Sociedade do Jesus que appare-

cérào no Algarve. Na viêiitâ que fez ao Couven--
to de S. Vicínit^^ do Cabo mandou metter einhu-
ifia cuíitudia de prali a relíquia deste yiarlyr, cora

qttem tinha muita devoção, aqualiSé conaeryava
aM em htttna redoma dé< vidro»

' "Congreg^ou-ee então «jr^gunda vei o Conci-
lio de Tnento pelo Papa Julio. lii em 1548, vindoa
ter 'a primeira Sessão no jirimeiro de Maio de
1551 ; c a ello assis^iio o Biapo D. Joáo de Mel-
lo fazendo admirar a saa grande litteratura era

hum i asífy;nbléa tào venerável , sendo presente

im XV^ Sos-íâo
,
que foi a quinta desta convoca-

çt!o , celebrada a \ iiito c cinco de Janeiro do
1502. Por seu procurador Fr. Francisco Foreiro^
á-A Ordem de S. Dominsfos subscreveo elle as uJ-

timas actas a quatro de Dezembro de laoa iia ter-

ceira abertura do mesmo Concilio (i).

Restituído ao seu^Bispado depois da segunda;
convocação do Conoiljo, convocou e oelebreu Sj*
noJo diocesano na Cidade de 8iJvea'a ^aiorxe
ffe Janeiro de 1654, dizendo na provisio de ap-
provaç^o da mesma data , que n£o havendo na»
mdria do« komeas q^e visaem ou ouviasem -ceJe-

(l) h ft Fr. Fraactseut Forerhu Saerte' Theoto^im Fnfaêor.
Procurator Rcrerendissiml Domlui Joannis dc Mello Éj.isi.-opi

Silviciuis subscrijtsi (^Index Tiident. da £^1$. deAntyeipia p. 840.
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Inr Syiiodo nesla 3>tocese , por ieso convocava
para, prover as siias necessidades. Neste SjiknIo
fofâo formadas as Cons(iluiçues do Bispado em
vinte e seis Titulou com Frus Capiíulos

,
asquaes

forito impreBsas em Lisboa em casa de Germão
Galhar tmprimidor de ElRei Nosso Senhor aos ze

de Agosto de 1564. He hum livro in Jgíw <le que
aiiiíia se cuiiscrva lium e^Luuipiar na Bibliotlieca
Publica de Lisboa.

^ Foi nomeado Regedor das Juatiças , de cujo
tmineote emprego tomou poase a deaesete de
âétembro de 1657 ; e á direcçXo de anaa pniden^
tea maximaa ae deveo então ^ue a jastiça trKuii-
íaaae do valiaoenlo dos poderoaoa » e do sobofnò
dos delinquentes. Com eí^te novo encargo n&o*'
poflía o Prelado continuar em pessoa no governa
tio Bispado, ao qual rào >'oUoii

, r,em cabemos
ouem na sua ausência e8le\e encarregado de o
dirigir.

iVa menoridade d^EIRei D. Sebastião lhedeo
a Rainha regente D. Catharina novo tchl einunha
do apreço em que tiuba o seu merecimenío

, pois
em carta datada de onze de Agoaio de ] 56 1 o
noméoo Deaembargador do Paço, expressaudo-
ae iiô diploma eom palavras bastante lisongeiras^— Havendo rcí^peif^o aos merecimentos de Di Joftd
de Mello, Bispo do Algarve-, do meu Congelhô,»
€ da suas letras, bonda<Íe . n muita lidelidade ; e
Íiela mmla confiança que delJe tenho, querendo*,
he fazei mcrcé hei por bem , e me praz de Jha
fazer, como de feito faço , do ofiicio de meu Des-
-embargador do Paço, as«im e da maneira como
clle o deve ser, o como dc direito ]ho pertencer
-pelo Regimento do dito Oíficio (1). JNeste su-

(1) Liv: de £Uici D. bebâsuào ú. v. lurre do luuitio.



premo Tribunal íoi Presidente, eo primeiro qtic

o ,cupou lilo honorifico lugar; pois até aoseulem-
Ifd sempre nelle praiidicSo ospropriot Monarelitt.-

' Nio poucas desavenças se haviâo sascitado

no Algarve* obm ob Mestres daa Ordens Milita-

ras Á. cerca do diroito de apresentação . e visitas

das, latejas? tinbâo^set ajustado convenções que>

quasi sempre erito illudidas. Em tempo deste

Pií^I ido sf? su-ícit.ÍTilo novas dtividas eii(rt» o Bis-

po e Cabido do Algarve com os Mesírr^s das Or-
dens dn S. Thi?igo o Aviz , que vierao a hnm
compromisso, o qual contem o seguinte: Que le-

vando o Bi^po e (Jaliido metade dos frutos e ren-

das das l§;rejas de Santa Maria de Tavira, San-
ta Maria de Faro, Saota Maria de Cacela,. S..

Clemente de Loulò« e Santa Maria de Castro
Marin , e a Ordem de S. Thia^o outra metade

,

d^vem ambas as partes contribuir de permeio pa«9

ra as dospezas que mandarem fazer por visita-

ção. — Qao pagando-ae aos Beneficiados e Tbe*
souroiro'? por ambas as partes igualmente, assim
SC continue , c faça quando algum viera aceres-
centar-se nas referidas Igrejas.

Como por conve^içao anterior entre o Bispo
e Cabitlo com a Ordem de Aviz sobre a igreja
do Albufeira, levào aquelles pnra si a quarta par-

fe- do» frutos e rer^das desta Igreja, e a Grile ui

tres quartas com a obrigação e encargos da Igre-
ja; e por outra feita- entre aquelles e a Ordem
$e Si Thiago sobre a Igreja de Aljeanr» leviio
os Cimeiros a terça parta e a Ordem oedouster«
çoB

,
assiin se «ootânue pagando !at Ofdeoa aò por

as ilespesas o encargos daa ytsitaçdéli.
Como o liispo peias anterioces compoaiçdea

pode visitar as Igrejas
, mandfío que assim se con-

tiawe , Urando, ásirgiras, e p^o^ das ditas Ur-
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dttdS qoe notonameDte são iseinptas da iurísdic-

ção ordinária; o Administrador porém das ditas

Ordecis poderá quando lhe parecer mandar visi-

tar a» dilas Igrejas com o Visitador do Bispo,
mandaiido-Q nolilicar a U-mpo d(^ poderem ir am-
bos, mas liilo se apresfiiitaiido o tio Bispo pode-
rá aquelie por si só fazer a visita , assim como
e^le quando aquellc se nUo ajircsunte.

As despesas que o \ imitador do Bispo man-
dar fozor ser&o notificadas d« Ordena para eon»
correr a tempo com a sua parte.

Accrescentaodo-se por viaita al^um benefl«

cio, compelirá o pag^ameiito delle a quem o ac*
croacentar, ficando àó os Thesoureíros para se-

rem pag;os conjuuctameiiíe.
A ostas c outras disposiçr>es se fiKerílo de-

clararòcs, entre elias as íabricas que para as di-

tas igrejas 8g dcviâo assignar Laes como

:

Santa Maria de Tavira 30,^000
Santa Maria de Faro 30/000
S. CJemente de JLouléi. 20/000
lí^reja de Castro Âfarim* lojfooo
%re^a de Alcootim. lojíooo

Igreja de Cacela, 5/000
Igreja de Albufeira*. loj:ooo

Igreja de Aljeaur 10/000

Estas duas uitimas s<Smente á custa da Or-

dem*

Dada em Lisboa a 15 de Março de lô&B^
Assignados == Antonio Pinheiro— Diogo de Gott-

véa— Braz de Ataide^ Bernardo de Aguilar—'
Jorge Gliz Ribeiro.

, Foi publipad^ a<^ 17 de JUfirco de
43



8fr * ifMMUAt socLamticAt

Orna<lo de tito aítos empregos ecciesiaslicow

eciyis, o iKniíeou o Cardeal Infante D. Henri-

que para seu coadjutor
,
j)rovÍ8or , e vigário ge-

ral na Arcebispado de Evor», de que era paelor;

eaffgoe a que satisfez com taika utilidade dop»*
vo y e a|ira»meiilo do Infante , que sendo nrc^

inovklo poaoo.depois Á Metropolitana de LisDOa,

renunciou nelle a de £rora , da qual D. João dè
Meiio tomou posse em Janeiro de 1664. Nesta
Metropoli <leixou este eo^regío Prolado obras di-

Ífnas de perpetua memoria, porque como vigi-

ante pastor acudio igualmente assim ao tompo-
rai como ao espiritual. Celebrou Synodo dioic-

sano log-o em 1565, ao qual deo ])riiicipio com iiu-

ma elegante oraçlo o insigne André de Rezende,
Coaego da Sé: nelle reformou, innovou, e pu-

bliedu 38 ConstttaiçSes do séa antecessor o f

fante Cardeal D. Ajfonso » qae- ddpois forio im-
pressas em Madrid no anno de 1623. Fez muitas
olkras na Igreja da Sé , como o altar mòr

,
pui-

{)ito , e casa episcopal , pondo «nO ih^is alto del-

a hum delicioso jardim : Jançoft a primeira pedra
no C^Heoio dos Jesuítas por com missão do Car-
deal fafante , e no anno do 157^ lhe assieíio e a
aco!n;ianbou quando para ella. mudon o Santí*»si-

mo SarTa nento. Finalmente tendo ímt.ido bein
geral de suas ovelhas nas du is dioceses que go-

vernou, e da reítinna do- Parochos quanto cabia
no possível, deixaíido j)radoutes instrncçíÇes nas
visitas, cheio de merecimentos, iouvatlo de to-
dos, eohorado d^ muitos , terminon seue dtas a
seis, de Agosto de 1574 na mesma Cidade de Eto*
ra, em cuja Çathedral foi sepultado na Çapella.
dedicad i { ceia do Senhor é Instituição do S&n*.
tissimo Sacramento

,
que elle fundou.

Miiiioâ aotores tfatXe vida deale ÍD«ijga^
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Pfelado» e lúcios a humB vos ibe dâo o tiiulo 4»
VarSo sabip , prudente , e de bons cosiumea.
Alieni tias Constituições das duas Igrejas, que di-

gnanieulo eovernon , compoz aigunias obras niys-

lica^, quí iuríH» iiuj^rebs^as ; como: — Prinoijiioe e
íuiitlaii;ciii.ob da Ciirislaiidade , ou Diário cum
hum breve suiuipaiio de leHjbraiiçafi do que ca-

da hum dsQYe guardar no estado da vida que to*

moa. Foi composto quando era ainda Bisoo dq
>^]garve, o 0e:|Bipsi]MÍo em .Liaboa; « oepoui
«eodo ArGobkpo o moBÃou impriáiir em Évora

S»r
André do Burgos em 1566.— DeclaraçSo doa

yaierioB tia Missa.— livro em oito folbaa im^
Íiresso na mesma Oíficina, do 4yiiai o AroeMafo
) Theodosio de Bragança mandou reimprimir
ires mii exumplares para distrilMiár pelaa auaa

CAPITULO XXTlIf.

Í^L'ftEí>to lia iSé de feilves o ínclito D. Jeronv*
mo Osorio no mesmc ann<^> de 1654 , em que D*
Joào de Mello foi Irai rido para a JVletropo-

lUaiià de Évora. Nafec< c f He em Lisboa no anno
da J5 06, liriniceenilo do D. Joáo Osorio da Fon«
seroiir; , que paseou á lodia como Ouvidor Geral-

cttlik} O y]i»*R»i S>. Y«aa>. da Qama., jo qii^l lay
42 O
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qtarto filho de Aharo Osorio da Fonsee»
,

' Se*
nhor das Villas de Figueiró da Granja e de San-
ta Eufemia ; chamava-se sua mâi Francisca Gil
de Gouvèa , filha de Aâbnso Gil de Gouvêa

,

criado do Infante D. Fernando, pai tio ElRei D.
Manoel , e Ouvidor das terras do mesmo fnfante.

De iQLii tenra idade íez avantajados progressos

na liniíiia latina, de sorte que aos treze annos
passou a nriiversidade de Salamanca, onde aper-

' feiçoando-se iiai|ueiití idioma apreiídeo o greg;o,

em que não fez menores progressos. Passados
doas annos voltou á Patria a abraçar o pai , que
linha chegado da índia Mio rico de honro , eamo
pobre de faze^ida» e logo tornou i Universidade
a estudar Direito por obedecer a seu pai ; poeto»que
se inclinasse mais ás armas desejando professar

na Ordem de Malta. Merece o nesta Universida-

de distiuctos creiitos , assim por hum honesto

nio !o de proceder, como por seu raro discenji-

]nenl>; posto que a;>enas euiprcfjasse duas ho-

ras p:>r dia no estudo da faculdade , dando todo

o mais c'í liçío dos historiadores latinos e greg'OS.

ConUva dozeseis ânuos, ittóLriiidu cabalmente
em Direita , foi est u lar Filosofia na Universidsr

de d» Paris » e depois Tlieolo^i» e lingua hebcai*

ca em Bolonha
; adquirindo em todas oslas Uni*

versidaies hum nome distincto que o estremava
entre todos. Aqui escréveo elle na idade de trin-

ta annois os livros de N)hUU:»U Civiti Chrú-
tiana^ que dedicou ao Infante D. Luiz , de quem
era summamente favorecido. Já entáo dava bra-
do o sen nome ; e foi chamado pela Rainha D.
Cathariaa para occy par na Universiífade de Coim-
bra a cadeira de Escritura Sagfrada . o que des-
empenhou com universal assombrov Ntísíe tempo
enrii^uecâo elie alitteratiira com o seuXractado»
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tíe Gloria em «fltilo tio Mnelliante «o do Me«^
tre da eloquenma», qae muitas pessoas entendi*
das o ju)g<'(rão por obra do sábio orador romano*.
Compoz depois o Traclad o de Régis Institutione

,

e ultimamente para substiUiir o Trnrtado de Con-
solaiione fez huma douta paráfrase sobre o Livro
de Job.

Perfeito conliecimento tinha o Infante D.
Luiz da proiuinlitladn dos estudos , e integridade

de costumes do dou lo Osorio, que j)or muitos
annos fora seu Secretario; por isso o nomeou
Príot ÒBB Igrejas de Santa Alaria do Castello de
Tavares , e 6. Salvador da Travanca no Bispado
de Viseu , e lhe confiou a educaçSo de sen filho

o Infante D. Antonio , cuja incumbência conser*
vou até á morte da quelle Príncipe, qne sentio
amargurado. Parlio logo para a Fua Igreja

, on-
de residio cumprindo as obrigações de hum per-

feito pastor. JNáo foi longa a demr,rn
,
porque

o Cardeal D. Henrique o nomeou Arct diago de
Bago d:i Tal IkmI tal deKvora, de que tcmoupos-
se eiu Uinta de Março de 1660

,
vngo pela re-

nuncia que desta di|;nidade fizera o JVIe&lre Gas-
par de Leão , depois Arcebispo de Goa. Passa**

dos poucos annos o elegeo a Rainha D. Catha-
lina pata Bispo de Silves em 1604 ; que accei-
tou constrangido, protestando a sua mcapaeidade
para tSo aiduo ministério. Tendo tomado jposse

do governo do Bispado nesse me?mo anno pro- •

curou desempenhar com o maior zelo todas as

virliifies dos primitivos Prelados da Igreja; o
exemplo da sua vida foi a inellior lirao, que of-

ferccco ás suas ovellias
, e que protlii/io bem sa-

zonados fructos. Para que os seus fauiiiiares evi-

tassem a ociosidade, manancial de lodos os vi*

eios> sustentava côm largas pensões em sua ca*



9U jmfokiAi moctoMémom

sa homens erudil-os para ihea ex^inar ãa artes

pro{>ciaâ cie seu eslodo , ao9 quaes muitas tezes
rlle laesrao iiistruia. A sua nieza ora eoininuni

q íVuijal
i
aelU sempre ]èav ja Lição Ue variub èiU'

tores sagrados , os <qtta«6 elia «xpfieuva, ; aati$£fi*

sendo ^alqueir duvida que ^gttom 69 lemMm^
de propòr. Para ín&lrucção do defo e do |iov«

ill9tikito Á anã custa eaeMB de \9túm .em Jjagos
e I'or(im<1o , e detbeotogit tnml MFiiro., Lou-
lé, e Tavira. ExhorUv*aqiioUei» que por seus U-^

lentos se distintí^uirio , a íreq-ueDtar as Uuiversida-
<le», 8oecorr(>n(Io ^enerosaníonte aquelíes aquém
faI(MMíio os liiLiQw

, reiíuiAexava coiii iuf areí^ ho-

nonlicos e rendosos os rjue maiores jtrogi ti^sos

faziâo nos estudos. Dcutio oní três ânuos visita-

va todo o Bispado
, que divicliu em ires partes,

hindu eile cada anuo a huiiia, c maudaudo ás

outras, |>or ríntadc^res , ecclesúlsycoa.eflPQliHdofl

nor 9eu saber e virttt<iéi. (^^stai vwUas repre*

Kendia o Prelado com «naneinui afiTaveis os c<il|la^

dos, consolava a optrea em auaa- desgraças] p_

reiBodiara indo quanto podia « ^exhorUuido , co-
mo bom pnslor, os que ae desviavfto ijp oaini*

iJio da virtude. Despendia Jargamente os ren-

dim<?iitos (lo Bispado peJa pobreza; acudindo
com ^geiíerosidado ás miârricordias

,
hospilaes

,

conventos , e recolid mentos . do sorte que no
lim do anno jamais subejava dtiiii(íiro. Foi
acérrimo defenaor da *ua dignidade

, puiiiiido

aeveraaaente çs. violadores da juritKÍic<^à<<> eccLe-
«aaika, que ae valUe da Reai .autoridade j^a
livremente coiDqpeiter. enocmea ttiauMoa.^

Asatsiio cofln oa Prelados de fieiao da
les em Lisboa a vinte de Jiuieifo tie U6e , mê
Guaeg ElRei D. Sebastião tomou as rédeas do.
UiM^M>. Gullia ffetaiidee^ ai^wM IK.H^udt*
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tfne, conk^ctttâo peifelUmente a grande prn*

deDoia, e c^nwiiiiBmla sabedorÍA do Bispo D.
Jtíronymo, que elle fosse hum dog Directores do
novo Monarcha na Regência do Reino, porém
o bom Prelado se desculpou com o pretexto das

suasobrií^arões pa«toraes% eretirou-se logo ao Al-

garve. A([\\\ teve nfticiii da precipitada resolu-

ção , queKlKei iiavia toiuado de passar á Aírica

,

e eutâo lhe escreveo de Villa Nova de Portimão
huma carta datada de doze de Outubro de 1(70^»

na qaai eom' selos» fidelidade expunha ao ídgoih

siderado Frincipe, ^uauto em conveniente desta*
biUdàde da : Monarohia ) que sua Allesa' casasse

antes de pôr em erecuçSo' os design i os qué pre«
meditava. Com outra carta recheada de máximas

• politicas e desenganos catholicos persuadia ao
mesmo Principo , se rerolhesbe ao Kc ino depois
dntrr imprudenteiDente executado aprinieira ex-

]>cdi(;ào da Africa. Estes maduros e prudentes
conselhos, que d«j\iau ser innito estimados, fo-

râo pelo contrario motivo de varias calumniad

,

maquinadàs pelo odio e «aveja dos eeos emolos ,>

pelo que sé deterniinoii a ir visitar eii> Roma o
sepu lebre dos Apóstolos; e de Sevilha! escreveo
a ElRei pedindo'lhe licença, que lhe foi cdnce'»

dida em 1*576. Seeuio o insigiie Prelado o seu
caminho por Barcelona; passando c< Itália foi be**

nisfnamente acolhido em Parma pela Princeza D.
Maria, neta de ElKei D. MttTsnp!. Em Bolonha
recebeo affectuosas deniuiist ra(, m s de estima e
consideração de todos os que aii oliaviao conhe-
cido estudando. Daqui passou a Koma, onde o
Papa Gregorio XIII o tratou com particular dis-

tincçãa, assim como ospríncipaes Cardeaes, re^'

ceiíendo daquelle consideráveis privilégios paca a^

soa Ii,rcja. Instado jK>r. carias de £JKfli D.^



$tn MKUORIAS ECCLBâlASTICÀ

baiitSo.« e do Cardeal D. iituriqna fim Yolter
ao Reino ; tocado de escrúpulos por estar ausen-
te liuin anno do seu rebanho, o ainda para ovU
tar a suspeita, que alguns tinhào, de que elle

se demorava com iiitento de \('stir a Purpura
Cardinalii iíi . |)ei:siaiiieiito qjie tnrra Marcelo II,

partiu de Kuiiia omle deixou impressas saudo&as

memorias da sua capacidade e vida exemplar.
Duranle a sua aaseacia do Reino Unha, go-

vernado a igreja, ooino seu Provisor e Vigário
Geral > o Cojiego João ASboao , seguindo, os seus
exemplos e máximas com muito acOrio (1).

Reslitttido o Prelado ao Reino . passou logo
á sua diocese, eassumio adirec(;ào das suas ove-

.

lhas,, das quaes estivera ani^ente hum anno.

Neste comenoâ se havia ck r.idido na Meza da »

Consciência a questão suscitada por parte do Ca-
bido e da Cidade que se oppunhâo á transfe-

rencia da Sé para Faro ; em coníorniidade

da bulia de Tauiu 111, de que já fizemos men-
ção. E«te Tribunal comíormatido-se com ou-
tra determinação, que na JMeza já se havia to-

mado no anno -de l&60« resoivoo.que p .Cabido
nSo podia laser seus. em boa consciência os fru-

ctos, que percebia» continuando a residir na Ci-

dade de Silves; e por tanto deviáó passar a re-

sidir na Sé e Cidade de Faro que ine íora assi-

nada.
Passou em consequência o Bispo hunia car-

ta de creacâo do Prior e Beneficiacios , que de-
viáo ficar curando da Igreja de Silves considera-

da como Freguezia , em conformidade das dispo-
sições da mesma bulia. Neila foi nomeado para
Prior o meio Cónego Vicenl« Fernandes , e para

H) Chroa. da Piadadt Liv. iv. p. 494.
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Bene6ciado0 o» -C^arUTiarios Dominços Soaresv
e Diogo Martins, tão sómente, por não haver
na Sé cm estado cie residir mais Quartanarios que
perfizesaem ,o muii* ru dos seis que na BuUa so
ordenava; crí audu íle uovo quatro Beneíiciadoa

em Jugar dos (j uaLiú Quai lanai cjiie fallavão.

Delerniínou ouirusim os tk>vores que a cada hum
incumbia, eo8 rendimentos qite lhes devia tocar;

mm - como a. ji^mr saosistíSo que» seria' Ciengo^
à$ Ordena . aacraa ( I'). P<ur. oiitra* oaiU • detennK
iK»u o Preliido ,.QOiii'^^onaeDttiiifinta ,do Oábtdoi^^

que á Igr^a' de Sikee se desse para íabnca dez
Hivl.féis em cada aniK^.» Uísadoa de ambas ae Me^
zas. Ordenâdas as cousas assim transferio-se o.

Prelado com o sou Cabido para a Cidade df Fa-
ro a trinta de Marcho de 1677, eestabeleceo a bó

Igreja de Santa Maria.
Antes da sua posse, estava no Ali^arve o Bis-

po titulai de Martiria D. Luiz Aormào, eali deo
Ordens e<Q viiite «acis de Fevereiro e viote ese*
ta da- Abril, deli 5^.4 ; (2) contiauandorae ademo«*

. rar, ainda as deo em íStBB (3).. Sá- am-.lMO e
1361 deo o meiímo. Bispo tambm Ordeusr em
Coimbra (4)* ,

.

£m tempo deaie Jprelado passou ElEleá D.*
Sebastião ao Algarve, depois de ter mandado le-^.

vantar liuma Ermida no ÍMi;ar, em que foi dada-,

a batalha do Campo dc Ourique , e pôr hum pa-
drão ,

que traz Rezende nas AnlJi^uiílades j e O,
dia de i^eus annos .feslejárão os ni(^radorc8 de La*-

I • 'i

(\) Doe. N.Ml. ' * '

.

*

Dis^iert. Chron. e Cril. Je J. PediO Ribeiro.' T. v. I».'tSl,
leíeixudu-se ao CaiU úa. Faz. da Univ.

(3) Diu» dita» pag. reterínUo-se á Chron. Sepif. Pvt. v. p. 8.

(4) ]>ito Cattcnada Fazeod» da UQ»v«inihd«j <.
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com ciQorriéiB de tome, qtie pak iegunda
^éim eorrério etn Portugal defioi» dtt firohibicto

éé Pi» V ;
porqae o aoft

m tornou aperipittir aiii«taiacÍM:'cle Eàhti » eom
oendí^fto do Mran corridos com as pontas cor-

tadas, o sendo em proMBça de £)Rei. Visiioit

o Monarcha todo o Alçarve , e entrando em Cas-i

tro Mariin perdooTi o degredo a quantf>s crimino-
sos havia na VjUa , e voltou para Lisboa (!}.
Preparav»a-se entnto com o maior apparato mili-

taT a infoliz expedição de Africa , e o Bispo va-
lendo-sc da aGiioridade da sua pe.sâua , e da effi-

eacia da eloquência , exhortou o Principe paj^
que j^Meoutam tSoieMerariareaoloçlk^ , com
m oaal pteeipítadaiiiiefto corria á ultma perda.
Baldada» l^rSo todat aa aapplica» e ceiiaallK>a; e

* o fatal acontecimento doa^Caaipoa de Alcácer
infausta dia qoatfo de Agosto da t&?8y enehen*
do de luto todo o Reino » poa ém tal consterna-
Cito a bo4n Prelado , qne , sendo naturalmente
robiigto, hia quasi succumbindo á dor proAuida
cjue op|)r5mio o seii cora^-ilo. '

*

Obrigado a cumprir coíb deveres de Prelado,

passo.1 :íCòrte a acompanhar o Canleal D. Henri-
que f^nseu sen li monto; aK assistio ;í sua eletacâfa

ao Tliroiío em vmLe e nove de Agosto do mesmo
aimo^ OToltou consternado para a sua diocese (í)»

Niía«» ^A^ínti^do^aMfttéctmentO liocrve^se este
digno PirèMo' eon» a prudência e constância pro»
psi» 'do aeti^ tthlontos. Tamta elle alg-nma ruina
inaior com as discórdia! O parttdúa^. ggi^ i>

Heíno se Itta dividindo por causa da futura sui^
coasSo ao Throno passou a Almeirim , onde eu*

(l) Fíist. Sebast. Liv. n. Cap. xvm. p. 27^.
Ciuoi^ dt £]a« Bi âeUstíio pw Fr: Be^^
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paz» deo a ElEei^ e a seu sobrinho o Infliiite

J). Aptonioy conTeniontefl eoAselliaB» qao podé-
riSo s«r dfk.iitUifdade » «e a ambfl^ de gonrmiar

joA» g« d^vanecâff». Récolbeo*» o Bispo ao AV
«fve ; e em breve se «eguio a morte do Cardeal

cada, eaíllicçâo do sen aijtmo, ihe forão aleiíuaiv*

do as fon^a^s; e querendo pacificar os. tuitiult09,

jque se ievaiitárao em Tavira por t3o foneaiot

acontecimentos, partio de Faro em huma liteira»

mas parecendo -lhe que a luenor demora augmen-
taria o furoc doe tuniuUuosos , montou em homa
jQuIa para niaía om brefe chagar áqaella Cidade*
Coma o tempo eal&va mui calmoao, aggravooHM'
lho hoM pequena chaga que linha na poma ò»*

xeita , Q foi obrigado a reaoUiar-ae ao coaranto
doa religiosos de S. Franciico.. Aeoflimeiiido de
buma ai-denie febre, que íhe durou por espaço do
vijite dias, conheceo que estava chegado o ulti-

mo da vida, e posto que tivesse faculdade de Gre-
gorio \IÍÍ para testar de vinto niil cruzados, só-

monle dis])oz (Uíhum conto c ijuinhentos milreia,

que tuJia em jíoder de hum Cónego, seu fami-

liar , os quaes ordenou sc repartissem pelos cria*

doa da cftaa» aatifi&fleBdo-lhe o» ordenados
anauaca, aiada que ii$o os tiveaaem veacidow De»
:paía da receber, tom ieraÍMinia piedade a devo^

'ijio o sagrado Viatíco e a ExtreiaaHinçSa, expi*

•fou aboaçedo com hum cruciixo a 2e> dcf A^oiit^

•éw íMy na idade de 74 moo». Foi sepultado na
eapella mòr do mesmo conveiíto de S. Francis-

co , como ordenára, para UatisluridO' para a^

atia Caliiadral.

Foi Var3o verdadeiramente ornado desingu-

hs^ vifiudes, & |)JCf4Í^da8 letras, pela^ quaes



mereceo eor muito estimado dos Pontífices Mar-
cello 11 , e Gregorio XIII , dos Reis de Portugal
D. Jo3fo III , D. Sebastião, D. Henrique, e da
Rauiíia D. Catharina , de Êstev?io liaroiiio. Rei
dc Polónia

,
que o maiidon visiUr a Roma pelo

seu (Jiiauceller João ZaiiiOiáchiu, confessando
eom honrosas expressões a utilidade que colhéra
com a Mçffo da» suas obras , e'do8 iosi^es Car-
deaea fistanisl^ Osio » e Gailberme Sineto. Fa-
Jloo e «screteo a lingaa latina, como se nasces-
se.no tempo de Augusto

,
chegi|iido a imitar com

còres iáo vivas Cicero, de sorte qae.alg^amas de
suas obras igualâo ás deste celebre romauo. Foi
eloquentíssimo Orador

,
profundo Theologo , dou-

tíssimo em Fscritura Sagrada, e exce}!cnie His-

toriador, elegejido nesta aiateria para assumpto
da sua penna as Ínclitas acções de ElKei D. Ma-
noel

i que narrou com o estilo de Quinío Curcio,

niprecendo ser chamado Tito LÁvia Portugucz.

O seu nome he celebrado pela penna de insiç^nes

escriptores, assim nacionaesi , como estrangeiros,

que menciotflCo com louvor as moitas 'é diversas

obras que escl^eveo; principaisaénte em latim,

hAo pouoas^das quaes teiu sido traduzidas mis lín-

guas mpdtmas. ' ' *
:

"As obras deste insigne Prekdo , que corriSo

di(?|piersa8 ei» diversos livros ^ fe impressas em dif-

ferentes higfares, colligio coro grande disvelo se«

sobríiilio Jeronymo Osorio, Cónego da Sé de

Évora , houiera douto , creado em casa v na es^

edla de seu tio, qiwník) assislio cm Roma, on-
de sahírao iiiiprcssaa em quatro to trios? de foHia no
anno de 1690 na officina de íiartliolunieu Bonfar-

dioi (1). Além destas , ha noticia de oufhnis ma»
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nQflteCitaS ) quò diiem alguns aútorefi se conser-
vSo èm poder de algimiâs pessoas particulares

i

TOUQ L

' Dê NMitott CwiU Lilri II.

De Nobilitate Christiana Liòri IH
Estes dous tratados são muito louvados por dous oráculos d«

Jurispradencia. :Andté TinqtieUo. Tntt, dc Nckiiit, Cap. I; «
Juào Solorzano, De Jure Toni. IV LÍY.I* Cap* III. N.* 4S. Fo-
ràcj dedicados ao Infantt D. Luiz, e in.pressos.— Ulys&ippne apud
Ludovicum iiodrig^ues em 4/ — 1'loreotis apud Teiiiotiuiix

15dt em 8.*— Basileae apud Petrom PemaiA lft71 eiq.8.*— Colo-k

niae apnd Cboliituni 1691 em IS.**— Parinis apud I.«aiam lePreox
1606 em 8."— Pahio traduzido em firançez par Mr. de Guillottère

«—Pan» chez Jaques Keiuer 1648 em 4.°— Ko^eiiu Â&canio, va-
tSo nimmamènte erudito leisetteo «tia olifa ao Cardeal Reginaldo
puto com huma elegante catta , que he a primeira entre de
Osorio, exaltando o seti nutoT O mesmo conceito f> z desta obra
Jeronj'iiio CardobO em iiuuia (;arta, ({ue he. a&t-xta tuiie as iuipres-

^ De Gloria Liòri F.

Detlicado a Klliei D. JoSo III — Oly-^ipone apwd Franci»»

cum Corrêa ió4â em 4.**— bahio juntamente com o Traci. dó

If^hitiiaH Ckriitiqmt PIoraatia apud l^unrestium Tormitiaiiia

I6dâ— Iksileae 1566 8.' apud Andream — Parisiis apud Isaiam

le Preux I'>03 era 8."— Antuérpia 1655 — Bilbao apud Mathiam
-jMareg 1578, etc. — Desta obra como da {precedente laz elogio

Afibnío Garcia Matarooroa. Dt Atad. tt Éfocti Uri Hisp.

Dc Rcqin Institutiotie et Disciplina Libri \"III.— yJd Se-

battianttm Primum Vortugalioí Ecgem^ Ol issipone apud Jvanneia

ilispau. 1672 em — Colónia; aputi l)itredes JBirokeia^aui lõ7-<í

8."— Parisiis apud Petnnn Hinllier 16dS foi. pordiítigencia d«P^
«bo Brisson . irmà" f'» freiidente Barnabé Kri.vscn. i

De Rebus Hmin niuíHs Regi» Lusitaniot tirittU ff emfpich
çe$ti9 Libri XII. Uljsbipone, apud Antonium Gundisalvam lff?'!

Ml fot.— Colonise api|d iiiercde^ Birckemaui 1677 isr S^*— Com
huma doTtta pxefiiçào de Joào MatiilJio Metiello Scquaro , i>'ris-

ccAsuIto , e:»:iila ao iSapieutissimo Vaiáo D. Ar.tonio Agostinho,

Aictbinio *de Terragona. —> Fof ttadttkidâ' an fiancei porlSinTSo

Gonlaid com o segainte titulo: Huifnrt d^P^tugal contenaitt Ui
eníreprhes, nariyations, et gestes menroraMes des Portugalocs tant

ca lá couquéte des Indes Oiientales, aiUL gveizàt d'Aljique euv



que bem conviria, se pubUçagaeiíi peU. impfea<*
para niUidaiU p«bllca.

Merecem particular mençSo entre as mann-
msntawy iqve ho^taro encontrar* em arnowar Bi-

—>raTiri, p^r iTançoià LsUeu< lôêl toi. , «t i^i chcs Abel

TAngelier 1987 em 6.* «t ftar Samuel etmpm IStO. §.* II^Tom.
— Ncst^H nhvM mostrou o autor a gtd/oáe riqueza qne postula da
Wn^n^ I a ri lia : e nlo lie o s«a ectii» «m veidade inibMnr «0 d0 Tr-

io Livio Q*i Uttinto Curcio. »

TndviM* prímeimmaate em Perti^iiig pelo iniigiM Fjmieb-
eo Manoel du filMeiíDefito» naoio «ai « a pnien- e eiqguctn te
dms lingua:**.

DeJcHsio $ui naminii. He buma apologia mui erudita em^ mestra emilra seca eoraloi at raaScs qoe a moTéito paia afll»

mar que devia succerfer na Coròa de ^Oltafjà} Filippa o Pmdent»
por morte do Car leal I>. H fmriquev

£piitOÍ<je líantHHfia:. 12.*. '

O VOLtfIfC 11 eOlfFaMBSI»B

EpistoUe ad Serenissimam Eliiabttham jàngliit Reginam.—
ôiMpone apuJ Joanoem filaviun liM* em 4w^—> Venem apud
«Joannem Ziletum 1563. — Olissipone npnj AiiTnnium Ribenum
lõfõ mn i.*~~Foi vertida na língua írancera, e impn^sa apod
farii ehet- Ntoolaa Chnnau 15fid em 8.", ena inglesa como e»*

«vra NicHroo: Memoria dos Homens lUostre» Tom. II. p. S09.
hl Gualtrrtim Hal-ínncm Miijisímm Lihflloríi.-t Supplicu-n

apud Ciariasèmam Frtaciocin tlUsaMclham AngliçR , Francia^ Mir
banim RrgitMin LUiri líí apud Franci*cum Correa 15(7 em 4.*

^Diiinga) 1569 em 6.\ a- am an» huaia amçla da Jacobo
JLonçola sohrç o mesma arg«fli6nto< T^aterit apod EánwiMlnm
Habot ió^jâ era \%.*

Dt Juttitia: Liòri X, in ^uibu$ evpUcaniMr tunia, (pue 4»
'êl^^aàiitmikm , meriti» et grafia, libera kommi$ tsúbmtate* *t

frfrfrnstone at^tte Frrri.-^ijftinnr divina ad hcmc diíin cUscf^tnt^

I »wit , et faUit opinioniifUê oaU^it ommt ad pÍ0 credendum et

piffêmkm iitêtkuuium. CoUuim md kimrtdu Bwckwmmi \M
«m 8.* e 1J81 em 4.*

De Vtra Sapienúa. I.ibri V ad Grcgorium XIII P. M.

—

Olissipone apud Franciscum Correa: 19tS em*.'— Colaii» íójW
. MB 8." et ibi Olficiat Biickmanaiea IMS «i»a.*

1% JS^UoUm íauU oitBêmaÊtoi,
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DA IGAEiA DO ALQAllVE. 33S

Mvotkecis ímblieiB aquena carta Ae que )á de«
mos notieNTy ««rípia a EHIei D. Sefoatfliao pertua-
itíndo^ coiB gnMr«ií ^fgunentos para qoe se eap'

aUBse.

Duas carias ao mrsiTio Rei sobre a jnrisflic-

câo ecciesiaíítica ,
qiieixando-?e de Máximo Dias

de Lemos , Juiz dos feilos da (Joròa por íazerag^-

graves contra os Kccíesiasticos.

Carla á Rainha D. Cathariua , dissuadindo-a

de que foâse para Castália como preme ditava.
'

' Outra carta ao Cardeal D. Hentíque sobre e
direite de attccesafio áCorÔa destes Remos, nafUr
ta de EIRei D. SebastBto.

Outra carta ao mesmo Cardeal D.HelirIqoe,
dáiada de SHves a 20 de Janeiro, de 1672 ^ á cer-

<» YOLVMB III CONPklHBlIDI

Paraj>^rasÍM t» Jo6 Libã 111.

in P$almot,

In iSbpieirfiMi &lmoiif«. AiiÍMl|iia IAM «» IS.*

PamfkmÊit ík/um» HtnwiOm JUgi$ Emaunnulii K«
lÍMt, H: X. Tíi. St$mfoHÊ» C<^onotonm Caréinaitm. Librr T.
'^Colônttr apuH Alexanóium Bonatiuna 1578, etild-tijgnà H0*
ledes.Araoidi Huekiiianoi lô7^ eni 8.* . , li

in (^«am Proj^ttam ÇommtMarím.
^

In Zachariam Prophetam Commeutarià. CoKnWB 1584 «m S.*

In Lmiilem /). Chtharinrt Orntio

Àa Joiiu. Evangdium Or<iti«oc& XXi. Coíodíce 4.*

Comta este poema de 80 ver.sos heroicof.

Alem tfestaá nbras inipriimrào-se mais Tr.iòuc^no Latina
dsts meditações (ii> Cmieal D. fiettrique sd^bie a orjt^ão do Padre
MlB»-- Jiisiwa por Francisca Ctirrea 1479 WH- W. '

Epistola ud Hieruninium CaicIo>;uui.

E a !0* pntre do rae-.:r.» Cardo,-o que fuliif^ álUS CJII



886 UBUúnjLAU BCCL^^STI?^'

cii (la dizima dos atuas j que os pescíidores erão

'

obrigados a pagar seiíí cle^ca4ajdez
,
expQodp comi

fprUssimos argain9ii(iOS,,a aeff^ta^ztQ C0jP9 queM-,
sim erSo onerados com tSo çraodes direitos y e-

queixandorsei com. rehemançia dos aggravos e
lirep^tencias copai que 96 Oíficíaes da ^stiça eCa-

zienda procediâO;^? GQuaaa da Igreja. . 1,.. • ..\

' Huma eloqiientissima oraçdo fúnebre nas exé-

quias de ElReij D. Jo^o U^y que.ijfã ;celebr|irâo

em Lisboa. -

Hum pequeno Tratado do Reino do Alc^arve,

que i^iponta aAloiiarcbia Lusitana Tomo I, Livro
lí, Capitulo XIIL pagina^ HO; masque deiie uào,

iciuos podido: oucontrar.PuUa noUcia^. ,< »

Breves Ámipt,^í^(5e8 0M'Parafraseê de Isaias.:,

era escripto em huiDa mâo de papel , e se per-

doo em; Roma, eslando à rever-se para a im-
pressão. '

'

Commentarium m Fsaivfum ^Miserere mei
Deus.

Fez alg-uns epitáfios- para as^eepttlluras reaes
do Convento de Beleiíi.

Desejou escrever as Chronicas de nossos
Reis, o que seria de araijde utilidade por ser

obra de tao iuáigne auL^r; mas nao teve eíTeito.

No tempo em que vivia o insigne Prelado D.
Jeronymo Osorio, e governava o seu Bispado,
apparece hum D. Martim iniitulando-se BUpo
do Algarve. Faremos mençjXo do que a esteres-

Íeito eocootr^mos ' Aa CoUecçáo da Academia
leal da Historia Portttgaeza , sem Ike ajuntar
Gommentario algum, por não termós podido al-

cançar noticias á cerca deste Bispo, nèm escla-»

recimeaio sobre que possamos fundar bum juízo
seguro.

Na, coi;iferencia da Academia de viate e trea
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lUL lORBJÀ BO AIiOAttVS. 999

de Maio de 1727 , dia o Padre André de Barros
a Boguinle : -i^Andando pois liàamdo com o nmme^
ro dos JRreíãdoB da Igreja Caíhednd do jUgarve êé

me coiítiàÊunkoú' hwna ciarim oriffintdy ttcrUm a^
Stnkor Bei J>. SebaStido de saudosa memoria, «o*

Jyre a idm de Africa na qual se U esta d<Ua :
—

• I>#
Lisboa aos seis de* Outubro de 1574— Capellio e
Orador de V. A. o Bigpo do Algarve Martim —

•

A carta he diíjyia de admiração jjcla notável elo-

quência d(: seu Autor , madureza
,
ffravxdadc ^ re-

sjyeitosa veneração e amor com que Jaila , c queria
oiíão suspender aquclle raio de valentia. O wmaj>
em que s^ escreveo fie o decimo doqoverno docfrcni"

de D, Jeromàno OTKmo , que scgundê o €ompujío do
Súr» IX Fnmei$€ó Barreio e s9$mÍo donome , ^-m^ •

trou naquellm eaàsêra -em 156«^ e eíceániu a mdm
(depois da sua jornada de Roma) em l&do. M»Í
tuffoaio peço a T^. a decisão desta duvida^ e a
noticia deste Prelado; porque á vista da carta ^ dó
anuo, c do nome, he necessário motor ha^ que a
minha , 7nais agudos olhos , e mais noticiosa eru-

diçâo para snhir deste escuro labynnto, Coeca re-^

g,ens Jllo vestigia.

Em outra con^rencia de vinte «oito de Maio
de 1728, dando o inesfuo Académico conta de
seus trabalhos , lamenta a falta de nomea de Pre-
lados da T:^[oja do Algarve» que se encontra noe
Catálogos impressos, e torna a faltar da carta des*

té i>* Martim com similhantes elogios do seu es-

tilo acrescentando que ella lhe fôra comrounica-
da pelo Acadtíinico extraordinário o P. M. Fr.

Manoel do Sá; que era escrita por amanuense,
jnas a assinainra por letra ilillciente

,
que indi-

cava sor do Autor. Diz mais que nella intenta

dissuadir <la arrebatada jornada da Africa ao Se-
reniissiuiu Kei D. Sebastião etc.

44



Sm taenluttBfa outra eopTeremâ» se torna aâi»
Ur «Mis desta naieria , nem 'ae diz onàm £oáni
•tta earia^ nem delia temos podido aleancar no*
ticia para a copiar por sua particularidade. No
anuo de 1674 já Eillei D. Sebasti;io tiriha passa»

do á Africa por duas vezes: estando ali esteMo-
iiarcha ein Julho de 1573 pela primeira lhe es-

cjreveo o Bispo D. Jeronynio Osorio huma caria

persuadiodo^o a que se recolhesse ao Reino , co-

JBo já Halftámoa reieud». Nftn tmot a Aatapm
oom^ar, posto qiie o MMmp4ii <laqiieUa loaie

para o dissiwdtr . da arriacadâ jornadá *de Afríai

»

e o desU para se reovllier ao Retíso;- peio qna
não he veroiittil qae fofse da tueama pena po».

dendo iiaver alguma eqaivocaçáo na assiõàtura ^

"v^to que ao certo nSx> se conheoe aer . daqueUo
iadividuo que denomina Mariim.

Neste lab3rrinto lasLnn unos , como o iHustre

Académico, nSo ter o fio de Ariad na para entrar

nelle romo desejávamos , e tirar hum resultado

que nos segurasse ^ uu nâo, a c ^iâtencia d^l^
Bi0pQilIartim. <

,
^>

-

. I

Digitized by Google



1 i>

LIVRO TERCEIRO

CABlTVhO I.'

•i

•

' * • - ®k Cidade de Faro , e sua situação*.

' *
. < I ' ' •

: • • , * 4 *
t .

'

j

t •

» • • ' . i ' I » . • • f í

j2mJ6o 'cesrMefféito'Tèrih»d!0irli8 W âllegaçôes fci.
t as ao Papft para- permittip a MnArencm da Igre-
ja Cathedrai de SilvéB pam Faro: * Aqircila Otifa-

1

de tinha em verdade decaftido muito do aèu sn*
tigo exj)lendor e gloria : a dirainuiçSo da» Kgoak'^
no Ria, e a arciimnínr^o ãe icrrai e aréaa qUQ
por ( Sf a nausa tiiifiâo fbito assento no scti aJved^ ^

híiín so <it'rxav;To de [icriiittlir a entrada de em-"^
barca^Oes maiores até á Cidade , como onlr ofa

'

acontecia, e por isso ficavâo ein^ Portimão , iQais
perlo da^ fba , em cuja ViJía aUçmentava o com-
ntarcio, ws em Stlv«B -tnirvo-oavu r^as ainda

ia iigaaa aa «etagiwvâo^^ e ajlodreáib iaSírníí
G«r»ai»pMlo» nk8BM9, ^ preja*<jatao a a«udd-

44 «



publica, e roiibavâo á população considerável nu-
mero de seus habitantes, que succumbiSo ás se-

Bôes, que appareciào na ©sLação calmosa, a»
quaes ou loraauda-se remittentes no inverno erSo

mortaes , ou conTertiSo em pleurizes , cathar-

raes , e outras ofolé^tias agudas ^ qãe qaasi sem-
pre tinblo lesultadoa fataes.

Faro pelo contrario , situada perto do Gabo
de Santa Maria , lavada pelas aguas do Oceano

»

que todas as marés banhavào seus muros, edavSo
entrada a embarcações de mais alto bordo, hia

crescendo em commercio, com o qual se havia

augmenta lo de popuia<^âlo , qne nao estava sujei-

ta a moléstias malig;nas , e periódicas» que lhe

loubassem os seus habitantes.

Desde l einotissimos tempos era conhecida es-

ta povoação pelo nome de Santa Bfaria deFaiaoo»
a qual depois dat tomada de Silves poar EiReí D.
Sancbol» de3ejou o Cosde D. Meodo ir occa*
par» convidando para esse úm os Cruzados , que
a expuo^naçSo daquella Cidade haviâo graodemeib*
te ajudado, mas que se recusárdo eptSo a acom-
panha-lo nesta empreza. Ficpu ella por tanto es-

passada para mais opportuna occasiiio, e foi El-
ite i D. Aífonso III quem veio &u^eita»la á Co-'
r^a Portugqeza.

Dapois que este iMr^narcha se vío pacifico se-

nhor àú Reino por mgrle di> malfadado D. San-
cbp II, voUoa sua atteaçjQk para o Al^farve

»

e.para ali se epcamiohou coift as forças ^ de que*

podia, dispôr
, cG^reindo Of afino- à^lté^. Era San-

ta Maria ^e JPÍurapo Praça forte, e-defeasavel pe-
la arte , e pé)a.,i|aturc^4. Situada- em» terreno le-

vantado: [nSio er».doi]Uflada por padrasto aJ^um ,

cingida de fortes muralhas , em. partes , de canta-*
ria» .di^ÍQíididââ por muitaa. torrea» com kr|;oft «
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profundos fossos, guarnecida de armas, e moni**

çôes em abastança , e boa e alentada gente, es-

tava ella confiada ao Alcaide Aloamlro, e Almo«
juirife Abeu Barran ,

que a Unliuo pelo Miramo*
Hm de Marrocos , do quai esperaváo ser soccor-

ridbs em quaiquer aperto
,

pois para lhe daresL
avuo.j qdando cumpriese « tinhlo teinpro preste»
Iraína fasta no alcaçar ou caaleUo , a qnai lan^a»

'

vâo ao mar por lium arco que Bomnio estavafeK
to... Confiados em soas forças , e iios soccorroa
com que contav.^o , desprezavfto os Momos ope-
qaejDO exercito Portu^uez.

Logo que D. Aflonso chegou á vista de Fa-
ro mandou ordenar as eslaiicias , e repartir por
ellas os aeus Capitães, começando rijo a expu-
gnaçáo da Praça j e para cortar aosiniiuigos aes»
perauça de-soecofTo da Africa, mandou Tir a sua
ifota 'de navíoa grossoit, - com o que ficoa a Pra-
ça sitiada ião regularmente por mar, e por terra»
2uanto ensinafa a disciplina daquelles tempos,
ieniinuoa o cerco i dando-se amiudados e rendi-

dos ataques , em qué os Mouros faziâo bmvn re*
sistencia, e os Portuguezes os Iii,1o apertando a
mais qtif? podi.lo. Vendo finalmente os principaes
da Cidade o dainno que tinlião sotíVido, e perdi-
da a esperança de serem soccorridos , assentíírãa

com o Alcaide , e Almoxarife de se entregar a
partido. Sahir£o pom EJRc^ a praticar com eJle

o Alcaide e Almo|iarife , • aséentMo de entre-
gar a ViHa, e o GasteMo, promeUenda4bes EIRet
sahirem livremente pan^ouirae' terras os Mdures, *

Suo a*quizessem fazer» «levando soas fazendas.

•

>s que preferissem ficar na 'Villa pagaridn a Kl--;

Rei lodos os foros, e tributos, que pagavâo aò
jMiramaliin , e posAuirido suas casas e fnzpiídafl

^ue d^ftAtes tiiiiiâo» aenilo em tu«lo ^oinsiiierados



MMitáM D» AÉbma íiFã^õa^ , dm ffaco 4Mi»

MflU* em Thite:,e oite te JMaiifa ds. htéB (i)..

fm» dft a96e{]t£r<las as condições refefúdas , eatioik

aa Piarn rom. dea Cavaileiros seus, acornjianlia-

éo íio AlcaàdBiy e lho foi eiitrecaie o Caatello, qae
Hnwied latamente foi desprjuiJo, iicauda aó doufl

IMofiirfjtíi jyniu.ipaes coin KJ Rei , e os spus dez cqib»

paniieicoa. iSiitgueQi. do arraiai sabia dtí siiJuiihaiH

te ^ontiacifi^ e «eado qjue JbUilet sa demotMm
em sahir do alcaçar, psra onift o tinUo - vil^
eirffavy ciMHsebévia itemi6aiiça do.dlgaM^trai-
^O', e determiíuúnAo aeconmicfeUar aem deteaçs
& Cidadi» :

' os Mofam.* misliiai» e kinda alguaup
in^rtoâ te .aaguícão ; aii(«B qoe JâHiai , : viade«
suber a: cansa da^ueÚe désassocego, sutiisse ato-
d;i a pressa a hmna torre do Castello , donde po-

dia bem ^cr vi&io dos geufi : eDlào appareceodo-
lhe moslraedo as chave9 na sua niâo, ci^sou o ta*
muita, e entrarão os nQn^oa na Praça , cujo gxj-

v^nio coRÍiado c<i>>iu a Aicaidaria do Castello
&Bf|tQv<D pir«B .de Tairar^s , buiQ dos fidalgos di»-
tÍlMBt«Eii,.qiie $e tídu adbukk mr cmo^.de fiarvitta.

Ruí: de Fina aa Clur^oio^ dMte Rei nfoe a
d^iiqitiaU de Faro «a anpotde lacso ao aneii^e Ja*.

JH^ltfltx e eafca ofiníád m^atm alguaa Mroa es-
critores ; mas esta eapecia ãá €Wttciltar>ae^
teado-sc ella perdido em cori5et|<Joncia da ag^fm-»
Selo (le i^lRoi de CastelJa , e recuperado eiitão no.
aniio do

; pois teioca? qii« íio priaieiro de-
i\taíço do I2Ô0 assina e5>te mesmo Hei D. Af-
fopfo m a doaçuu do CasteiiQ de Albufeira, que
faa a D. Murtim Fcraaiíd^» e nua C/avaiieiros da
4...— ... 1, 1 .1, I j, , , . 1, , , , ,^„ ,,^.,., ., i . ,„ . , ,,....

(O JÚIM.iitaQIH».T. I. p. flj^^, ,
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Ordem de Avâz^ reuiaUiido que íbi feita^m Ssm^
ta Maria de Faro. jichm apud Saneiam Mariam
éà Eamwí m Ai^mbio ií).

. OocvuMBda a Fraça de Faro maBÁea EIRel
kgo purificar -.A «mquita doa Mduros, que fíe«

conveiler em Inveja -eom a imofiaçio de Baatm
Mark, e delia |iare£D <^ue fez doaçãi» á Ordem
de S. Tbiaço ,

pois que pelo conirrvrto celebrado»

entre £ilKei D. Dídiz e a inesma Ordf^ni cm trin-

ta e hum de Dezembro cie lâli , ficou ])crlej;cen-

do ao Mojmrcba o Padroado da referida igreja

(2) ,
que com Indo toILom á Ordem e lhe perten-

cia aoi^tempo 4iue para leila foi traosíerida a Sé.
^EaiiQaia' ilbBÍdeat.aiiiéa o anaago; £ei ibral

«latada «mtA^asto to)^ x> jqual Biitei B. JMaooel
veferraoa em i&ail' (^) :<iauib€A detasoiinou leia»-

e'deo*Koáai'ieai<^4jMES de Julho' de 'I2G9 (5) aos
Mouros' forros '^e fli tficárão Jiaaidindío. Ali
tambem tiCíírSo morando ás Jadeos ea> buma com-
inniia ou bairro distincto , 'aos qiiaes KlKci D.
AllonsoW; mandioci paasar Carla sobrr a segu-
rança de certos direitos

,
que elles deviào pagar

(U). iFoi crescendo em conimercio, população, e
riqueza, deserte, que nas g^uerras da Africa con-
trtbuio 'Com gente, e>m barca^ões , e dinheiro, e
fea-Taiiíoi>«oim!O0 4mponaa4a»8erviços , que saípa-*

ferem aa' jnapugnaçSo > qne^^laa onaoc de ma^je*
H^i^'-aD'xeqiieMiDento'» ^ue 'Tavica eoU»:

'' M i
' i j i' '

'
I "ij t.t } >

- r I i :

* *
I

(1) Liv. dosForac« ãé "ÉitféfD. Aibnso I)l fl. -4*; Twf.
Tomb. Alpn. Luí; 1 iv Liv xv. Cap. y. p. SS8.

(2) Liv. II. dos Dirt;itos Meaes íl. IGS. lorr. du Toiub.

(8) Liv. I. de D. Ai(nw»'Ill'E as. r. TiJtt. do XoaO».
£(áS Liv. dos Fera CS. novos do Alemtejo.

(5) Liv. 1. de D. AíTnim 1 1 1 íl. 97. •

(6) Liv. IV. del>. ÁtíiUikK> JIV
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cHàTâ tsr feirá Inuiea» no príncípiò. de Outii-

bio(l).
£lRei D AfTonso V fes inercé da Villa do

Faro , e seu Caatcllo , com o titulo de ConHe , e
o cargo de Adiantado no Reino do AlL!ar\e, a

seu sobrinho D. Affonso , terceiro tilho do Dufjuf*

de Braeança D. Fernando I , por carta passada

•in Lisboa a vinte e dous do Maio de JiGy , dan-

do-ibe delia menagem com todas as suas rendas»
<líreit«>s, e padroadòa de Igcejaay còm toda^ajun
li^dicçâo civil e criníe » méira; e mixjto império

,

rewlra^do pa» sl còrroiíçâò^e «Içada:, «'as sizas

geraes de panaos , vinhos ; eiiiaima nova do pes-

cado , e couisB que por. mav ; }rieiiein<- á dita \ illa

de fòra dos nossos Reinos , e algumas das rendas

que ]á õstejilf> dondas a outros ete. (2). Para so-

cegar a consciência impetrou e dito Rei do Pa-

pa Paulo II relaxação da promessa e juraraento,

í^ie havia feito de nâo dar a Villa a pessoa al>

guma. O Papa nào teve duvida em concedei a

relaxação, que se lhe pedia
^
ex^dindo para esse

fiiii1iaina'Buiia dada.eniRoaia iiuiiidia/aBtea.do8

idos de Junho dolanab da jESnoarhação do Sfaiihor

1470, /e.¥< do seu Pontificado^ Ça).

. Ainda èm vinte e.oiio de Abril de ]479 .deo
ElRei outra carta a favor, do :Conde de Faro e
Odemira, Senhor de Aveiro, ^eu muito amado e
prezado sobrinho, Adiantado por nós cm e^a Co-
inarca dantre Tejo c Odtana , c Reino do Algarve.^

bavendo por annitjuiladas e de nenhum vigor
^uaesquer Caris^ » e Alvjar^ ^ que tiver passado

* *
' \ J

*

(1) Cflwg, do Alg. |w St4. NoU 5. • •

(í) Liv. ir. doí MÍNticos il. 40. Tor» d» Tumb. Pto?.. d»
Hist. Geneal. da Casa K«al T. v. p. ^6. : •

'

(3) Ditas FravM T, v. p,4íe.. ; ./v . - . .
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em prejuízo <le seus privilégios , mercês , liber-

claHes. etc. (1) Para tudo se iiupelravào disjM u-.

sas do6 Papas, e elles não erâo muito eâciupui(7-

so^ em as coocedèrt
EiRei D. JoAo II fes niercd da meama ViU

.la, com a Cidade de SiWea e. ma ierinoa á Rai-
nha D. Leopor

,
por carta de quatorze de Abril

de 1491 , dando-lb^ lodos 4M«aeaB direitos exce-
pto os da Alfandega , sízas , c casa do sal (2) , e
as«iin ficou perlencemlo á Casa das Fíainlia?

,
que

ali (luhao seus Ouvidores por ellas nomeados pa-
ra a adiniiiisl.ia(jaa da justiça , os qnaes forào de-
pois subsliluidos por Corre^fídor< s , vindo a ex-

tiiiguir.-se essas doaçOes , e a coiiíuiidir-se na Co«
rôft pela Carta Constitucionai de 1826.

Ainda sendo Villa tioba asseiiCo em Côrtes no
banco tereeiro. As suas armas são bum escude
branco coroado. El Rei D. JoSo III a elevou á
cathcu^oria de Cidade por car(a passada em sete

de Setembro de 1540 (3). Km vinte e cinco de
JuUio de 1596 foi elia incrudirida pelos Inc^lezes,

que a accommeUêrâo tom huina csíjuadra com**

mandada por Francisco Drak , sondo Governador
do Algarve Rui Louionro de Távora, e Bispo D.'

Fernando Martins Mascarenhas, (alando, e asso-

lando tudo quanto encontráráo até á-Aldéa de S.

Braz , aonde se diz que cheg.inlo
,
escapando do

incêndio apenas a Igreja de S. Pedro , e a da Mi**
sericordia. £nUlo se eonsomirlo os Cartórios e
livros antigos iÂo interessantes para a historia:-

consta por tradíç<lo , que boa parte da livraria do
Bispo O. Jeronymo Osorio, roubada nesta occa-

(1) Liv. ir. dos Místicos fl. 6. Toire do Tomb. .Fmv..^ Ui«t*

Gen. da Casa Kcal.

(3) Lit. n. doi Mist. fl. 86. Torre do Tomb.

C^j Liv.. XXV. de D. Jsào iU fl. S7. v. Tone áa tomU.. .
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M4e exMto. O inpM-adoii Dv Plidto cem» R«mmi-
^t^do Reino.» 1la^Mnof•lM» da Sorilira Dllit*
ria II , condecorou com o titolo' de BarSx> dl» Pa-
to aa, Brigadeiro Dtaaieciano Ledo Cabreira, na-

tural desta Cidaide , pop decraio d» qiikisa de-

'gíQBto fln 18:^3.

Pelo taruemoU) de- 1755 sofTreo considerável

estragão , fícdrâo arrasados qiiasi todos os ediiicios ,*

a Sé porém soffreo pouco; ornar apenas sahio do
seu curso forçado, talvez por se espraiar pela

Hàa^j inorrérao 2d0 pessoas. Com o« luracòeây .

que aueeedérão a esta oataitn»|ilw do terremoto
ainda ao* aagmentáuSo aa aoaa ruinaa : a> torra da
Igreja de S. Pedro íbi lançada em terra» por liam
deUee no- dia» treie de Jaxieiro>de< 1757. Alguroaa

amlestias -aa deaenvolvérXo , mas nte forSo de*
teaiiado gravee,

Pnrs^ou era ÍG33, e com usiirn, o mal que á
ÍBí^itinia causa constitucional fez cm J820, to*

Jipando as partes da usurpação, e concorrendo pa-
va que se inalloçrasse a nobre tentativa, que em
TtaWra e Albufeira havillo começado o segundo
fttf^d^lCo do Rofimento de Infantaria N~.* 2 , e o
Ha^imento de MiliciaiT de Ladros. Naquella> ulti*

lÉa époea reoebeo com ee^bncoa- abertos a Diírt*

aSb eoKpedioioiíana do Inclfto Duque da Tercei-
Ta, que vindo, das praiaa de Caccia ali entrou a
'^nte- e cinco de* Jaolio» e ae proveo de viiiktL^

fiaie muniç/!(es, que enooialrou no Trem*
FjstK a Cidade de Faro muito bem assentada^

r^uasi toda em hiima planicie arenosa : Ptitra-se
Jiolla pelo lado da N.O. por hunia larga etormo-
ea estrada que vem da Ponte ch.-^mada de Loulé
na distancia de meia legoa , a cju.d he guarneci-
da dO'<|uiutas e fftzeadaa bo0i cuJlívâda&y e cem*
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4íniia com b&Has casas que formão a larg^a -e coiti-

priiia rua da Carreira ^ e óeseuiboca iia e>'ipa^oãa

^xftça feeíaiN^lar ceroada de b«p8 ledificíos fr^^

IrfMi doa «ena lados. ,No do S.O. batem a8 «góte
do lio em fauna naralliA d* oalitafia , que
duas varas de alUora, e no «eie hum bom ekai>
onde vesn desembarcar « peixe todos os barcos

da pesca ; ali havia kuBia waAe , cujo rronlnspioid

ainda se conscrra sobre o caes, para a <\uâ\

doíicia por alguns degráiw , que ficárào entulhados
nSo ha muitos annos , assini como a foiúe

,
cuja

aí^ua juXo era boa, posto que logo ao descer do
caos se encontra hiun oiho de aírna doce ,

qae »e

eotleria aproveitar impedindo quu a maré a co-
risse. ÇaiDÍDbaodo-Be -desta ibolte jpàrá N.O. á

ttua^iem da «lo ba Jmud poço ebaimdo. o da Ribei-
ra 9 cuja agua » ainda que bum p6ofa saíofara , se
conserva setn' corrupio por muito iempe , e del-

ia se provem aã embarcações para fazerem agua-

da. Ao S, dosfe poèo fica odenomiDado Poço das

JVáos
,
proxjmo da forta Nova , onde he o nnco-

radouro dos navios por ser de muito fundo. INo

lado do S. está o arco chamado da Villa
,
que dá

entrada para a porta da Cidade que se chama
/"i7/a a (Untro. ile ebte íoimosoarco ornado com
duas coiuninas da ordsem jónica unidas pOr hum*
sitaalha, sobre a q«al assenta bum niclko, tiido

de fina e bem lavrada cantaria ; e déntro deste á

.

beila estatua de S. Tboo^ax de Aquino > deexoel-
lente ssarmore branco , com oito palnioe de altu-

ra , que o benemérito Bispo D. Francisco Gomes
do Avellar mandou vir dc-^ Itália para ornar este

precioso monumento, levantado á sua custa, e
com que rematou a vida. Junto a este arco está

a antiga Ermida de N. Sor.' d'Entre ambalas as

aguas, íuiidada de esmolas pelos mareantes, .
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já sendo visitada a «ele de Janeiro de 1534 pe-
los visitadores da Ordem de â. Thiago, Dio^ Sa-
lema e Antonio Fernandes» se dic 4)iie 'CuãaTle
delia» como ainda ao firesenle onidSo, e fazem a
festa a dezoito de Dezembro com a ioToeaçIo de
N. Sor/ do O*. Sobe-se para elJa por huma esca*
da de cantaria, em cujo taboleiro tinha entSo
bum portal que dava entrada para duas casas so-

bradadas e lorradas de canas, huma das quaes
servia para o J ermitão, outra para os romeiros :

estas casas [>orôra já n?lo existem. () edificio do
Hospital

. da Misericórdia reconsíruido pelo «.e»-

mo Bispo , com huma bella arcada , aíormoséa o
outro lado da Praça fronteira ao rio. Neila ha to-,

doe os diias abundante mercado de hortaliças , íru-

ctasy caça, peixe , maríacoa, e ooti^oa gfenem
necessários á vida.

' Tem a Cidade ainda outras Pra^s OQ (er-

leiros , como a Alagòa , Terreiro do Bispo , onde
antigamente moravâo os Prelados antes de ser
constn>i(lo o Palacio no Larg^o da Sé

,
que ft^rma

Outro terreiro ní> quà\ também íica o Semiuarií>
episcopal formando o lado fronteiro á Sé , e qiiasi

junto a esta os Paços do Concelho (!). Tewi boas-

e espaçosas ruas, alg^mnas ainda nS.o calçadas j

beJios edidcios , eutre os quaes sobresahe o ma-
gntfioo Theatro construído no edifício do CoUe-
g:io

, que foi dosJesuítas, á custa doxDouter La-
zaro CK)gjione, natural da Itália, e naturalisado'

cidadffo Portuguesa, o ^fixtA nSo pottpou despesa»

^1) No primeiro de Junho de I8i6 foi colloca hi «m huma.
àaa paiedet dos Paços do Concelho . por otdem da Cionaia Mu-
Aicif>al, a Lapide de qi» a ftb SS fixemos iiMOçio. e te consena^
Ta a portik flU Vitta junt» aa caJaboup da puída piincifai am.
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para a sua coiístrucí^lto , conforme ao risco do de
S. Carlos em Lisboa; e o fez estieíir no dia qua-
tro de Abril de 1845 , natalicio da Senhora D.
Maria II. He mui limpa e acaada, bastante sa»

' dia , poBto que no Torâo seja derofliiado qoento
por causa da íalta de ventos do nofie, que nffo

a lavSo , e pelo reverbero do sol na aréa de que
sflo varias roas.- Carece de boa água ,

que os mo-
rklores bebem salobra dos poços , podeudo-a ter

excellente, e em abundância, trazendo-a por hum
aqueducto desde Estoi , distante apenas iiuina

legoa.

Os catnpos sâo bem cultiva(!os, e cobertos
os seus subúrbios de formosas quintas, vinhala-

rias, pomares de espinho, caroço, e pevide,
que !be9 fornecem primorosaáfmctas, e hortaliças, .

e em muita abondaeck t grande ccdbeita de
tata doce de Inaravilbosa grandeza, assim como
couves, e cenouras. Os vinhos sSo mal fabrica-

dos f sendo as uvas de ekcellente qua^dade. Tem
sitios apraziveis donde se descobrem liudos e ex«
tensos painéis , como da Ermida de- Santo Anto-
nio do AJto

,
qnc fica para a banda do nascente.

Feira franca a dezcscrs de Jullio por Ires dias,

de pouco gado, e algumas fru-ctas, outra avinto
do Ouliibro, a que concorre mais aignm gado.
Ametade do dizimo ào figo pertencia á Commen-
da ebaraadà da Cboupana , que em íBZt andava
arrendada por 300:000 rs-.; os mais disimos dá
Cemmenda de é. Pedro estav Io arrendados no^
mesmo anno por l.800:ooo r8. r a parte do Cabido*
formava hnm dos seus celleiros, e produzio nes-
se anno 2:470 alqueires cereaes , e 2:475 de sal.-*

Tem duas freguezias, a Sé, antiga mesquita^
doe Mouros, por varias vezes reparada, femplo
'espaçoso ^ e que 6é conserva desces antigos ibnisar



S. DMiQgiatB «u» 1)19 Ac» ii»9iek». Aái eolw«M

SirioniP» 0 f^.i^uit«c44ira áotifià nuito fyâer^tlo'

pjjortico e das duas Capellas que flão iralhieas.

AJéai da Capella rnór teui duas coilateraes

,

buma da parte do l^v,aiigeili^ onde e^ié o S$. Sa-

em rotulo, f/eita |a^Q £spo D. FraocieciO Barre-
to, que mancou pôr as suas armas no ieeio ; 0
i>ovo acop 4e laUi* ^íjoUí tíd«>ui^4a J*ie úhí& do iiis-

po D. José de Menezes, que taidbeiD nelJe xnan-

4a« pòt.aM 8tw «rmii» ]MM.p«r(»4fmi'ia:C^pel-
U de N. Stff:/ lii^Coiic^íçK^y^qpe te iínCMá»; %
CapelU d^s Aij^flf« a Capella do Rosario, rcedi-

^cada coip .toda.» .yi^iidèvft.l»^ Atfpo I>. Si:>
' 19^ 4^ G^^w , com 8ua& «rmi^ not^eubuio :

e outra dp SS. Nomo de Jepn^ , edificada pelo

ÇjOypego Oaspnr da Mota, failecidoem Abril de 1603.

No lado da Epistola tem a Capella collateral

invocação de S. Franciyaco de Paula, reetJiíicada

pelo Bispo D. Antuiiio Pereira da Silva, com 01a-

faiiico eqtalliQ , (iue pur ãua morte iicuu coticlui-

lem ^% ç^as arvias no retalMiIo. Neste lado

tf^m 9)^19 a Capella de S* Ooviingos reedificada

Coaege Domtiigoa Pereira da Silva» em cih

jQ pavimento UiaQdou pòr ailU^ a^piMtura com as

a,rmaa dos Pereiras
;

falleçep 4i 4e Abril de
1703 ; a CapoUa de â. BíW b Capella de
$ur/ dos Prazeres, reedificada |>eiP'4»rQediaf0 4e-
I^agos P. José da Gama.

Era CF ta I«:reja , como fica dilPe. da Ordem
de S. Thiagu , e nella estava a CoUe^iada desta
Ordeai , com a invoca(;-Iu de Santa iMaria. Por
ser a maior c^paciUucíti da Vjlla fui encolhida

píy;a SéÇat^çdral, aeteUxaiÀtia a Cabida tinutyu-
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té'^ <[íde d Cabido sena^br^ndo a fnzer ^('suaí^tf^

tia huma Igte;^ ignat^ ^de &nta Maria para tíái*

ta Colegiada. -^i.^ Qae a Collegiada conserva-

ria sempre as hoaras e preroc^atívas de Matriz,
racebendò por isso os seus Parochos as otíertad

ctas fiiiaes. d." Qae a Collegiada efiiraria semprô
Aa Sé de Cruz alçada >

Foi a Collegiada transferida então para a
Igreja de S. Pedro

, que era dos inaritimo& , a
laivee se criasae póf esse» tempo» a Freguezia
deste iMHii«, cvjoPMor percebia ainda até hapoil^
eoa ando» a» oflertatf das filfiaes S. JbSo da Venda

,

Santa Bárbara de Nexe , S. Braz de Alport^ ,

Estoi, €3ooeeiçâo, FexSb, Quelfes , ultimamente
OlhSo, ou certos emolir montos em lligar da» òf*

ferta?. A nova %reja promettida nào consta que
se constniisse , e a Coliec^iadb continuou' a exis-

tir, e exisle na mesma Igreja de S. Pedro, que
todkvia ficou sendo a Matriz dè Faro. Esta Igre-

ja, postO'que nâo teiiiia em si cousa notável , he
iram dos melhore» e maiores 76itiplos' dó Alar-
ve ; a^^aa conatrue^ e figura 'he liome V dá Sié'»

do masttie - oomprínenti» e largnn^, obdi' tres na^.

¥68 e coiumnaB' de' pedra.

Alte das^dòas^piediia» I^jas tem a Gi^afib:'

mais outras, como são a Ermida do Bi.<^po na rua
db Aljube, ornada de bellissimos painéis pelo
Exm " D. PVancisco Gomes, e com conimnnica-
eSo interna para o RaSa cio Episcopal ; as Capei-
las dos Irm/ios do Carmo e de S. Francisco, e a *

Ermida de N. Snr.' do.P(^ da Cruz, síti constrnidas*

com. gosta e. coiiservâo-&o com muito aceio. A.
Igreja da Miserteordia janto ao Hoca»íiai na Pra^
ça também Iie Jium Ten^a muklkido. O Hespil^



3d2 lf^K0|llÀ9^. SC€LCjIA3TrcA,Sf

tal tem- boas reodas^ p^fia tratamento diM enfermei
pobres (l); eãl4 aoueno a elie hum recol)ilmeA«

lo para dozo orfls donzellas pabres, que ali sto

bem traU fia? o educadas. A a(Jiníni&traçào desles

1I0UÍ5 pstabiíieciineiitos esl:í confiada á Irmandadq
(la Sania Casa da Misericórdia , a qual he com-»

j)osla das pe:isoaâ mais coiispicqas da Cidade, qua
com luuíto zelo e paridade se esnieràó na melhoç
applícaçSo dos fundos, que .nlió importSo em me*,

nos.d^ doils çontoi de:réis, mi fim da su» institui-

çSo coaforae o reipoctivo compro^aao. <

,

^ O Porto da Cidade , sem embaj^go de ser

amovível por causa dasari^as, Jie.hum dos rnen

Ihores do Algarve ; dá entrada , na preamar , pe-

la barra de Oltidlo a embarcaròes de mnh de du-

zentas toneladas , que uavegào no riu , formada
por hum braço de mar, que se entranha na terra

por entre o areai denominado liha e a mesma
terra firme (2). A Ilha he hura areal formado de
varioã bancos, que cobre a terra firmei desde a bar-

reia' até á barra grande, no espa^. de rifais .deÍ^U'<

ma legoa, .c^Ja matec largura rnSp.Wjeede.

a

meia : na sua en^tremidade meridÍ€NM|| estír $iiaa*.

do o Cabo de Santa Alaria na latitude meridional
do Castello de Lisboa 36* èô' 6", longitude 1' J9'.

A barreia he huma abertura dos bancos dearéas,
que demora quasi huma legoa a O. da Cidade, e
díí entrada a embarcações menores de 50 aco fo-

lieladas ,
depois que em 1033 profundou mais. A

maior largura do rio será de meia legoa na prea-

mar
;
porôm na baixamar fica o seu leito rtnluzi-

do a 30 braças, correndo juuto á lilia i:um profun-
didade para nadarem os navios que a barra ad**

(l) CorograHa do Alg. Cap. v. ^. xl.

i*^ 0iU'jCor)ig, Cop. Ill, ^ XVI.
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isHie, Toda a outra extonsSo até i CiJaJe he
composta de vários ilhoLes formados de lodos e

nateiros, que as aguas tem accamuiado neâ<;e9 ca-

beços , os qtiaes est ão cobertos de murraças , her-

va que os habjtáiUcs pobres váo apanhar, e ven*»

dem Lodos os dias ua i^raça para sustento dos ga-

dos, aos quaes serve de exceUente vevâtí. No
centro das murraças ba bons maríacos ,

principal^

mente: amejoas, e no rio* conserva muita-
riada pescaria em que sobresaem fdnáosoe salmoaB^
Xea, Á l^ha coberta pela maior parto de plantas

iharitima&, he hum t»itio aprazível aonde as fami>

lias da Cíidíide vilo por passatempo nos dias sere-

nos do vrrnio ; sente-se poròm ali bastante a fal-

ta (lo snih>)rn, O que })o«Iia romediar-se semean-
do idí» unias arvores projtiins. Hiicouua-.se ali ex-
celleiíto agua doce, em (jualquer parte que se ex-

cave a an^a , a menos d'huma braça de profundi-

dade. ' '

• A» peçcafías occupao grande parte da popa*
lâçtfo^; andâó matriculados mais de seiaoenios ho-*

Biens que nellas se occapâo com catôes e lan<-

chas; naquelléa nflo se afastSo da costa, onde
lánçâo as redes chamadas d^arrastar, que apánbSo'
muita sardinha na temporada , e nas lanchas pes-
cílo ;í linha n3o longe da costa e no rio : todo o
peixe se consome em fresco

,
excepto a sardi-

nlia ,
que ás vezes salgfio , mas nào lhe extrahem

o azeite. Também tem armações d aluni no sitio

do Ramalhete; boas marinhas de sal nos sítios do
AncSo , Ludo , e Joinal ; moinhos de trigo junto
a S. Francisco , e outros sities do rio , a hum e<

outro lado da Cidade. Os marítimos teem a sua'
confraria denominada Corpo Santo , para a qual
concorrem com huma quota dos seus lucros , re-

cebendo as suas familias aasistencía de medico
49



(OinM^ftOf reéMdiai- dn 'botkUri aettaif^ qiriii^

^Q.<lilÍo.do«ih«i CML iapoMÍbièit«do8.de tníbàliiac^

4tido pa^o pelos laudos dftqnolbs quotas, que sft»

«dmipiflapailas pela mesa daic^nmiiii ^ oomposts
•da jtâzj lescrivâo, ihesoureiro» o<9Qte irmãos eíei"

4iOt jumnsiflienie por todos.

commercio nào he diminnto nosite porto,

€iâqde concorrem mais de cincoeuL.i rmbarcacues
estrangeiras a carroizar os diversos geiier€>s de
producção e iodiislna do Alg^arve

,
que para aJi

gâo conduzidos das freguezias visinhas, priucipai-

lOieate. a excellente laranja^ . í)£os , amcndoas , aí-

íiyvoli*, algum aaeite,'e saí. Ha has^ 8;lâiiidega^

sft ouai pocém afto são adasiUidas a despaefto fa*

s^Boas.de sello, como conviria; e talvez assin di«

UMBuiase o conífabando quç delias sfí &S.
Tem feira franca de tres dias. a dezesels de

Julho , ,ç a vinte d^Outubio.». amb^ de pouco
coinmercio.

Nesta Cidade reside ak^m do Bispo e Cabi-
do o Governador civii, Juiz de direito , e Admi-
pislrador da concelho quartel do Regiuieuto do

' arLilhiiiiu n.° 4; paçadona da 8.* Divisão militar,

• ineui para arrecadação dos petrechos e provi-
tteoAos de guerra. A populaçAo das duas fregue-
sias, conta mab de oito mil almas em mais de
dpus mi( fog<»e.

Saiundo da Cidade para a parte d^Ofhlo e
Tavira a E. enooutra-se a pouco mais d^fnim
quarto de le^o{x a pequena ribeira do Rio Secco»
que baixa da freguezia da CoràceiçSo, e desem-
boca no rio no &itio chamado da Rigueira, d'on-
d© se navega em botos para Olliáo quando a ma-
ré está cheia : est í ribeira , se fosse beneficiada »

Êoderia ser navL^avel para cima deste ponto em
knchci;^^ (£ue i:uii(Ju;ds}íeni uã ixucCos dos çampoii
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4bb4 mmx im álLttABTB. MT
•«Qe mtravessa, « concorreria para HròpaT partk»

«las arôas do rro. Sobre ella esl;í hum a ponte de
alvenaria na estrada para Olhão , acima da auai

brotào humas nascentes d 'aguas, que bem podiâo

«er aproveitadas para regar as suas férteis mar-

gens. A estaíiifia n.° 2 mostra a planta da Ciáãr

ue e dos seus contornos (1),
I r

1 j

CAPITULO II.

D. Afibiuo de Castello Bianco.

Foi d. Affonso de Castello Branco eleito BÍ6p<i

vh) Âlgafvie *iio -aiiiio de I58J' , ^catando jd a -Sé -eqt

^Faro , para ejidé tinba sido transferida pelo aevi

antecessor o ínclito D. Jerónimo Osorio em 1677|

e nio por 'este 9 coíbo equivocadamente dÍKeiii'al*

gutts Auctores , cuja confutação he facii,- compa^
Tando a data da carta da creacão do Prior , e Be*
laeíiciados da Freguezia -de Silves (2), com a mor«

(1) Foi esta planta íirada em IMt p«)o Sm. Jo^^ GualdinO

jBeittira, hoj» eiapregado do TheiOQro,- no .ramlim grande ifií totw

Te da S. Juliao, onde estava preso, sónieiíte pela renunisoencia qu9
coii ervava por ler re:iidido naqutilla Cidade ante? de ser preso em.

Maio iie lôiB por suppostos oiitics polilicu^; os contornos são a*

cieoentado» ptlo Sffr. iCMtego Joa*iuki ll;ÉMal tosftniÉhòJ'

(2) Doe. o. 9. . .

40 •



s^9» jnaoEuuB iscclbiluttusas

•to daquelie PreUdo ; e mais aixida se preciso fo^
Be, pel^ retractaçfio, que.£iz o Académico Frao-

7€Úçeo -Laitflo Ferreira na Conferencia da Aetde»
'inià Real da Hiatoria de 5 de Junho de 1727

,

'^ne a* eate respeito havia dito no seu Catalogo

-Áoê fiiapos de Coimbra (1).

Nâo tardou muito o novo Prelado em fazer a

visita do seu Bispado, pois logo no anno seguinte

de 1502 creou elle Prior e beneficiados na Igreja

do S. Sebastirio de Lassos, ou anhís, deo nova c;i-

tiiegoria ao parocho desta freg;uezia
,
que já an-

teriormente existia para os moradores da f'UUa a-

fora com o nome de Reitor (2) , embora lhe au-

gmeuLâsse agora os Beiíeficiados , e talvez ob foi-

maaae em Coiiegiada.

No fim deste mesmo anno recebeo elie em
Faro o eorpo d'£lRei D. SebaatMlo, que Filippo

II de Hespaaha mandou vir de Ceuta» e ali a-

portrfra acompanhado do Bispo da mesma Cidado
D. Manoel Seabra. Esteve o corpo depositado na
Sé y onde se lhe fizento os offlcios divinos, até

que vieruo de Lisboa aa ordens, e preparos para

se pôr em caminho com a poiupa própria. Daqui
acompanhou também o Bispo i>. Aflbnso o prés-

tito até Lisbí»a com huma deputação do Cabido,
composta do DeSo Diogo Lopes-, Arcediag;o Dou-
tor MtALUuib (Ui l^^onseca, o Chantre, e outro Co-
MgQ com vários fidalgos. Em Évora recebeo o
Arcebispo D. Tbeodosio o corpo a nove de De-
:íembro com aa ceremonias em taes actos usadas^
e^no dia seg^ninle officioa- na Miasa , e officio » a
que astisiirlo os doua Bispos bo9pede8 em cadei:*
rae com respaMo de cortinas sobre hum estrada

(l) Collccç. daAcai. R. da UUi. Anno 1717 ^t,
Çi) JUiviQ «las lúsUas da meêm Eng^

Digitized by GoogI(



•Ito, que para esse fim se havia levantado (l).

Ventlo o Prelado, que as catias da residência
no Terreiro do l)isj)<) nr3o pequenas e não acom-
jiuuiadas para sua uiuiada, litui [)roxin)as á Sé,
iieu principio c deixou muito adiantado Q Palacio

Episcopal , que hoje . extate em bum dos lados do
Terreiro da Sé, no qual parece ^ue ainda chegoa
a jreeidir. Fundou também a Igiepa e .Casa^ da Sli-

Fericordia de Faro» posto >que ja antes bum Jolto

Dias e sua mUi tivessem dado começo a este pio

estabelecimento em hujna tercena junto da quai
liavia a nave de outra, que ElRei D. Manoel lho

concedeo a seu requerimento por Carta devinle e
sois (In Jnuriro de 1601 (.2), e deixassem feito o
ediílcio, cu [II D legado d'alguns bens para trata-

meiàlo dos pobres.

Parece que foi este Prelado quem cii^io a
freguesia de Vaqueiros em 1683 , pois que o pri^

meiro termo de casamento , que se encontra no
livro destes^ be de demeis de Outubro desse an-
uo; o dos baptísados começa em Janeiro de 1684,
e neile-set^ncontra buma nota que declara ser es-
te o primeiro iivro: o dos óbitos prinçipia em
quinze de Fevereiro do uldnio anno.

Pouco tempo teve este digno Prelado de ex-
ercitar no Algarve roaior numero de ac<;tJes pro?
prias da sua piedade, e animo generoso

;
pois que

euí lòdó foi transferido para o Bispailo de Coim-
bra, de que tomou posse em vinte e cinco de Ar
gosto.

£m o largo espaço de trinta ânuos governou
este eonspicuo varfto a Diocese de Coimbra , na
qual deo exuberantes provas das suas virtudes >

(l) Htít. St^bast, p. 48.

i%) l^vm i,' úo Odiaua, £ I9i v. Toat do Xomb.



aiiimt> g^é^ròso , e liberal. A (díua. <lâ sua eapff<t

«idiEide e pradtoeift lett «om mm Filippe 1 em

Mgò ftA tiotaUrtiMÉl^ po4r Bulia tfeCI«Mi>li^ VIII,
6 cónfiehrou desdè vinte e dMi» 4e A'gfMta 4d
<èo2 «té vitile (Sc De^^einbre db 1606 , em que
9t d^iniílio , dÍ7.etjdo cotn apostólica libeitmdè

(jfue grruf^ttasst í^lliti ek Castetiã os seus Itôes ^

que -eèit queria ffj)ascentar «é sti<ni>; oveUms , e re-

fressou para a sua tiioceí5«. Keeditií ou o PaUcto
rpiscopai . oriion a Calhedral oomObras nobres,

preciosas armações , e diversos j>araiiienlos pri-

tiiorosaiU^iitc tecidos de ouro
,
príila, e seda. JSáo

ibti^feito de ter despendidb com mão larga para

a fiiilH-iaa «do edfre de|Hraia em que jaz o oovpo da
Rainha Sanla Isabel, deixou em -aeu iestameato •
tegiàdo tfte píb (5emo generoso de trinta nvil oraza-

doSi, para se gastarem nos diligeacias da sua cano*

âi^a^âo. Nesta Cidade levantam -elle desde oaalicer-

N ces o Convento de Santa Anna das religiosas de
Santò A^oí5tinlio , nSo inferior em archileclura , e
rarkleza a outros dos mais celebres. A trinta d«
larço <\e 1593 laucou a primeira pedra na iinda

Igreja du Colleí^io novo dos Cónegos recrrantes de
Santo Agoslinlio, bimilhatite na archiUicLura ao
o«írÍai, em ponto pe^uieuo, para o qual forâo trana*

Ibridoa em 1842 ^ mieiiinos 4»rfáoa do «emínano
S. Caetano , adwiniatrado pela il-mandad^ da

Misérioordia. Repir«Ml de novo o coro, egrand^
parte do Convento 'de Cellas, das religiosas de
JHernardo. Applicbu mais «de vkite mil ««'uEados
pára o reparo das estradas, que de seis legoas em
circuito vinhào terminar eni Coimbra. Oílbreceo
laroas tjuantias de dinheiro a muitos varões ii»»i-

gnes, que- por utilidade das letras .^e davão labo-
riosamente á coí«jH>6Í^r«> de obras iiiteressautes ,



tittfdc que as infiprLaiis&eBiy semeio os prlncip^M»

d^Ues D; DÍo«> SoAres de S»iiU Maria
, Bjffflot

Sargionse em França, Lipomimo em Ilaiiay jfi-x^

Cardcíil Cesar Baronio , ao qual mandou vintd

mil cruzados para a e<li(;ào dos Annae* Eeclesias-»

ticos, quantia que o Ii^uJineiúistiíUío Analysía aflb-

Ctuosameute agradeceo, e com toda a mutif ^f la re-

cusou aceitar. A todos que necessita vâo eislei.deo

òua bemibiloia muo, e coui tal largueza, e ge-^

iierosidade , que mefeoeo aer chamado o Biap<»

DsiiK^;» « cem eflí^Uo. dqí jlrtnta anQos, que gCH
vernott. esta Diocese despcindeo nella quioMeiitogí

nil eruzadcfl.

Estando no centro das suas ovelhas, e Bào^
rado de todos ^ Xaileceo este insigne IPreía^io em
Coimbra a doze de Maio de 1615, contando no-
veula e três annos do idade: jaz sepultado no
lado esquerdo da Capella niór do Convento do
Santa Anna, quv fuudjíra, em cujo niausoleo le-

vantado a 12 de Juniio de 1C35 por Mua sobrinha,
a Madre Maria de Menezes , então Prioreza , se
lé hum epítaíio, que fas maior relação das suas
digxiidj|des ,

que das suas virtudes.

Nasceo este iusi^^ne Vacfto na Cidade .de
I^ishoa, sendo filho natural de D. Antonio deCas-^
teHo Branco, Deão da de Usboa , havido em'
Guiomar Dias, e neto de D. Martinho

| rin tiro
Conde (!e Villa Nova de Portimão, e fuú n.nlher

D. Mecia de Noronha. Depois do e^tud ti huma-
nidades em Coimbra, com arlmir vel aproveita-

mento, se dedicou á Theol()g;ia , em cuja faculda-
de recebeu o gráo de Doiitor aesla Liuver^^^idade.

^esta graduação foi elle hum dos primeiros no-
meados para ter .huma beca. no Coliegio de
Paulo, novamente fundado em 1663 (i) , e delia



, • j- Maio do mosio*

«omou as insígnias
"l»™!, „ove de Detembrp

dc 156», em qTie,8« °^!Plo Magistral da Sé to

So na cadeira .te' Cone^
^,^

«a^
Go.mbra atrele ^«^F^-^^jX^ra. je que toBW

-ois em outra' para a

Someado pelo Cardeal D
4^ ^ij,

tTdaXzada, cujo X r»'^^* '**^'^;

1^,:,^^;^aWí eleilo Bispo do Al.

S:^"c'eV
.-V*^ r,^„f^.'as rel.qu.as.,;;

No auno de 15»? aPP (-..jj^ aa C\d»de

Agosto
.

de
a ro-l>-''-Vd°;'Tj^

Biii» .la GuaLla, a c.jo lempo J Catálogos . e B»w

°,.d<. D. AlTonso, « da a esto ° "
de Mi» • emcn^^'

T^o Uto verif,c.. o ^"'^"^i. Cabido e co
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DA I6ftS/A SO ALOARYS. 86 A

ninbo, sita no mesmo Bispado de Coimbra. Assifl-

Ho ao exame , que por ordem de Paulo V se fez

no corpo da Rainha Santa .Isabel,.» fim de se nro*

ceder á sua canonísaçfto. Acompanhou a EIRei
D. Sebastião a Arzila (I). Em sua vida occupá-
rão a Cadeira de S. Pedro os Papas Sixto

Urbano VIÍ
, Gre<rorio XIV, Innoceocio IX, e

Clemente VIÍI. Keiii<'ír;lo em Portugal D. João
líí , D. Scbasiiào, D. Henrique, Filippe 11 , e
Filippe lil de HpHpanha. ApsísIío á clova^ão do
Cardeal Rei ao Tlirono, não como Ksmoler mòr,
tuas como Capellíío mòr (2).

Em Lao diversas, e elevadas dignidades que
occupou , brilharão sobremaneira as virtudes des-

te egrégio Prelado, de que forSo manifestos arc;u-

mentos a eloquente energia , com que, prégando

,

reprehendeo os yicios ; o paternal cuidado com
que defendeo as suas ovelhas ; . e incansável traba«

lho com que visitou as. suas dioceses; a impertur-
bável constância com que defendco a jurisdicção

ecrlesiastira ; a profusa liberalidade com que sorcor-

reo a pohre/a ; a clemência unida á severidade
com que emendou as culpas; a generosa munifi-

cência e dispêndio com que ornou os templos.

^
Varáo Sabio, e de profundos conhecimentos, com-
poz algumas obras que forão impressas , assim co«

ipo^ mo alguns dos seus 6erm(tes ; muitos íSctfrSo ma*
"^^^^ jDuacriJos, e delles fazem menção 'Barbosa na Bi-

blietheca Lusitana » e outros autores, não pou-

lôí^llf
CO*» 4"® faUâo com elogio deste dignissimo rre-

(t!^«V 1^^^* carta pastoral escrita a 9 de Fevereiro de
lf^,^í 1607, dá aos prégadores admiráveis conselhos »

10 V
(l) Mem. do Coll. R. do S. Pavio, por D.M Bwbc» M

C»^«Í»CoU. da Acad. R. da Historia. Anno 1727 p. 79.

o>^^ [iP
CUioo. d'£l&ei D. S«b««tUtf

,
jpoi Fi. Bernardo da Cruz.



è rurioB «emOM havia ao Coilagio da Oomiiaiiiw

llè JiMMia tm Goiínbní.

.1 ftA>r8»atiK) paitt a Diocwse Coimbra «
Bhpo 0. ASbnso de daatdlo 'Branco , f<n goverw

iiHr 'a do A\ga.T7^ no mesmo amio de 1585 D. Je-
l*anyino Barreto, que com plena satk&ção dos ha-
bitantes da Ilha da Madeirà occupava a Cadeira
Episcopal do Funchal. Pouco tempo viveo elle em
asaa nova Diocese porfaUecer ©mUíís. Log:oque
erttl*oa porf^in no Algarve fez a visita do Bisj)ado,

dando iiella exceileiítes providencias, como refere o
(catalogo das OoFistituiçoes do Bispado, sem comtu-
3o fieclarar quaes ellas fossem. Ho multo de sup-
pôr que exercitasse as acções d© Pastor \igilani&
6' compassivo , de quo havia dado exuberantes.
pYovas no governo da sua adterior Diocese.o álguinas Ue8aveQça9 òom o Cabido» cuja caUi-

nâto podemos descobrir» mas 'de que as teve
consta por alg^amas cartas do -seu -sueeess^r
Kranoisoo Cano, escriptas aos Capitulares logo de«
pois de eleito ; e também das expressões, de que es-

te mosmo se sem na resposta dorparabéns d»s<uk

CAriTVLO lU.

D. Jeronjrino Banetck
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* lO&SJA DO LOAAVS. 91^

* cleiçáo , qiw llie àmo o Bispo D. Affomo de Ob-
ietlo Branco , dizendo i E m méo amor a fd>

^ervifo t}áo ybr baetotU» pwm momr V. S.* a isto;

o que S," tem d Igr^ » t «o 9érmç9 do iSsiiáof

»

o moverá , como agora o movéo , a me encommen^
dar a quietarão do Cabido , e com vmita razão que

por morrer o Jiispo fque Deas tem) no meio does-

tas revoltas, tem dado quefaliar a toda esta Curte
,

etc. — D isto se vé que duraváo as desaveoças a
tempo que o Prelado falleceo.

Nasceu D. Jeron)'mo liarreto na Cidade do
Perto, filho de Gaspar Nunes Barreto, senhor do«
Coutos de Freiriz e Penagate, e de sua mulher
Isabel Cardosa. fiatudoii aa Unitersidade deCoíin<-
bra , onde toinou o gnto de doutor e foi lente de

Tanto se avantajou o seu merecimento á
idade, aue, n3o tendo completos os annos prescrl-

os poic) Óonrilio de Trpiilo pára Fot Bispo , foi

rlpito por IClHei D Sfbasliào em 1672 para o
Bispado do Funchal, sendo clorin^o Fr<*iiJar, em cu-

ja diç^nidade íoi áa^rado noseeninto anno de 157d,

e foi recebido pelas wuas nvollias cm trinta ehurtk

de Outubro de 1574 , coin muitas deinonstraçOeâ

de jubilo. Para reforma dos abusos celebrou Sy-
Hodo a detoito de Oótubtt) de 1178 na sua Cii>-

Ihedral, e nelle áe pttblíci(rflo lis Constiiuiç^èè
qee-e&cifèvéra, e depois Se impríiàiifto em Lisboá
no anno de 1601. Vigilante e celoso das suas obri«-

§:açô&s pastofaes, niinca ftltou á celebração do
Pontifical nas festas maiorcK ; nèm a visitar peâ-

Ron! mente a ^tia Diocf^o loHo'? os aníTOs : assistia

muitas ve^rs ás horas canónicas, faícndo cmen*
liar com a sua pré.<onca a poucn deporão cóitt

que erâo íantadas. Amou a virtude, pfemiand^
liberalmente os que a segniíto, e castigamio as-

peramente os ^ue se davào aog vícios : í»i etw>

47 •



MEMORIAM ECCLfimSTlCAS

dito é propenso is leiras; brando de condíçii»»*

titpecto grave, e inimigo da maledicência: tear-

do governado o Bispado do- Funchal sete annoa>
.deizott nelle saudosa memoria (1).

CAPITULO IV.

j^PRNAS noe diz o Catalogo das Con8tituiç5es

do Bispado que D. Francisco Cano foi Castelhau-

no de naç;lo , Theologo de profissão , j)régailor

dos Reis deste Reino , entrou neste Bispado no
aiino de 1589: só quatro annos o e:overi)on ; no
decurso d'eUes o visitou pessoalmeiUe , e deixou
jfoitaa e ordenadas muitas cousas do serviço de
Ddoa em bem e proveito áas almas; faileceo

nesta Cidade , e foi enterrado na Sé e depois
madado para o carneiro da Capella maior da
mesma Se.

Desta sucointa narração nSò se tn^re parti-

cularidade alguma do governo deste Prelado; e
poucas mais pudemos colligir d'outra parle. Sat-

beuios porôjii, por huma carta que elle escroveo
a Cbrisiovâo de Moura,, que no dia seis de ^e*

(1) CoU. da Acad. R. de lUst. ABDO ÓM noCat é^Bk^
do Functiii. —. i^acb. J^ibi Lm,
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DA IGAEJA DO ALGARVE. 36d

ereiro de 1689 se publicou em Lisboa a no-
meação que delle havia feito a Corte de Ma-
drid para Bispo do Algarve. Agradeceo o novo
Bispo a D. Filippe ÍI do Hospauha hum tao

honroso despacho , em carta de dezoito do mes-
mo mez , e em jiOve de IVIarço respondeo á car-

ta de cumprimento do Cabido de Faro; e daqui
secolligfe que foi eleito no primeiro mez de 1509*

Foi D. Francisco Cano \aiao dc vasios co-
nhecimentos e erudiçv^o. Tendo feito os seus es-

tados na Universidade de Salamanca, recebeo*
ordens de Sacerdote , que exercitou em Hespa-
nha prégando com bons créditos. Como tivesse
adquirido em Salamanca estreita amizade com
Paulo de Palacios, veio i^isita*lo a Évora em
15Ô8. D' ali passou a Portalegre a encarregar-se
da direcção d'huma congregação de Clérigos

,

que o Bispo D. Julião d^Alva aqui estabelecia pa-
ra serem insíruidos em casos de consciência. A-
companhou depois este Prelatlo quando foi trans-

ferido para o Jiispado de IMiranda , no qual o
mesmo Prelado lhe deo a Igreja de Monforte do
Rio Livre Acompanhando sempre o Bispo na
visita do Bispado ,

pregava e exercitava o officio

parochial , até que em J 564 o encarregou o mes-
mo Prelado de negócios na Corte , aonde passou
estando ElRei D. Sebastião em Almeirim* £m
breve forâo conhecidas suas virtudes e saber ,
pois loofo em 1565 foi nomeado pregador Kcgio

;

e a Rciiiiha D. Catharina o elegeo para seu Es-
moler; em cujo animo veio a ter tanlo cabimen--
to, que sendo seu Secretario lhe escrcveo o seu
testamento, estando em J:]nxobregas . no qual foi

nomeado testamenteiro juntameiiie com o Conde
d*Odemira D. Rodrigo de Menezes, Paulo AíFoti^

0O>. e Fr. Francisco de Bobadilha.



•

Por morte da Rainha, continitdt! a éDlipr6far«

«e nn esuido «irtg sòieiícias ecclesiasticas , a que
tinha muila alíeirão , e a exercif ar o officío de

prégador Regio, que occupou por espaço de tiiaia

de vinte e quatro aiinoá, com plena ajipruvac io de

todos quantos o ouvi.no. Sendo nomeado Jiispo^

alguns (iniulos do seu merecimento lhe impulá-

rflo a nódoa de origem hebraica em «ent pMii-
t«s , éa qaal pldnamente feí juatificado i uSo dei-

3Miido com tudo Ã» lhe eaiisar easa imputa^
gravo desgfoaio, qae elie oonfoMa nà carta qud
a tal respeito escrcteo de Lisboa a Obristorlo
de Moura , Secretario do§ Negócios de Portiis:iil

cm Madrid, em data de onze de Março de 1589.

Completo testemunho dos conhecimentos e capa-

cidade deste insigne candidato ao Ispiscopado, dSo
os Colle^Mos das Universidades de Coimbra e

vora , sendo consultados para iniorniar , aos quaea

elie dirigio hunia exposição da sua vida, que pe-

la modéstia, e franqueza, com que he escripta,

merece ser conservada , assina coino as opinides
das duas Universidades (1). O erudito e conspi-
cno Arcebispo jd'Evora D» Prt Manoel do Cena^
Cttlo tratando das Lingoas Orientaes (i) comine»
mora com elogiò o noine do Prelado do Al^^arve^

qoando diz: — Bem no fitn do Século XFl deo

a UnhérMadt dê Coimbra hum testemunho defa^
zer ainda muito caso desta erudição (dn I,ififjua

fíehraica)
, a qrtaJ ern cultivada também on Por^

tal< (jrc ; fnjyque atiesiahdo cUct a mbfdoria e niere-

çimentos da Pio e Douto Fram isco Cano na pre-
sença do Santo Padre Sixto para ser Bispo do
Algarve^ entre honradissnnas expressões diz as se-

(1) Docum. N. 10, 11 , e lí.
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jlktbúe$ : mmãqnê Jtmíih Unfmtnm peniisne
muSf etc. (1). —

O 4««io D. Fernando M«rtÍBS Iil«wâr#nha8»
mt sucoessor no Bispado , consultava cora eile, a
tempo «que era Reitor da Universidade de Coim-
bra , cousas da maior ponderarão, como se vô na
carta que lhe escreveo a dezoito d Abril de 1589.

Deixou aíguiib manuscriptos de valor, e en-
tre elies iiuin Catalogo dos Bispos do Alíçarve

,

coiii algumas noticias do meamo paiz
,
que pare-

ee ser o que traz Dluu^t^ Nunes de Le2o , sej^un-

d6 dtzBimiidlA (2), que o iem por muito deiiaitiio«

•9, o8 <|«MM eaá9ri|ito8 nSo temos podido tAt, nem
iíiíCMijMr mus<ooMsa alpun^t a seu «rospetio.

CAFITULO V.

0. TiiQMiáo Uu6bb .ihtrawhat.

J^ubio D. Fernando Martins Mascarenhas á Ca-
deira Episcopal do Alsrarve a Ires dc Janeiro de
1594 , em que foi eleito por Tl Rei D. Filipa

pe para succeder ao Bispo D. íraiictMO Cano;
e sendo sagrado na Catliedral de Lisbua a cin-

co de Fevereiro<de 1695 ,
partio loi^o para a slk4

(1) Doe. < itn.]o 12.

(£> .Moo. Luãi. ioai.A Livio zv. Ca{». zxxu p..4St.



S68 lOIIORIAS BCCLISrÃmCÁi

Diocese» e tomou pessoalmente o gorerno dei*
la.

Os tres maiores flagellos do mundo , peste ,

fome , e guerra ,
affligfrâo faorrivelmente o Algaf"

ve no tempo em quo este inngne Prelado regeo
o Bispado ; e em todos deo efle manift^tas pro-

vas das virtudes episcopaes , que eiGaccitava em
sammo gráo , sobresahiiido entra ellas a caridade

para com as suas ovelhas em lances tâo lastimo-

sos. A peste fez horrorosos estraíros em Faro

,

onde era a sua residência; ali se expoz tile a to-

dos os riscos . visitando , e administrando pessoal-

mente os Sacramentos aos enfermos, acudindo-ihes
com esmolas , e nSo querendo jámais afastar-se

daquelie sitio , era que ella estava fazendo os

maiores estrabos ,
{>osto que a isso fosse ae<m8e*

lhado. No mesmo tempo que em todas as terras

do Algarve erSo os haoitantes atormentados com
o contagio , se começava a sentir em Villa Nova
de Portimão o outro nagello da fome. RecorrêrSo
os do governo da Villa á, piedade do seu Prelado,

pedindo-lhe que do celleiro que ali tinha, lhes

mandasse dar alíj^uma porç/?o para allivio de lâo

lastimosa necessidade. Respondeo immediatamen-
te com huma carta, que nem só os confortava
com palavras, mas ordenou que de todo o cellei-

ro, sem reserva de parte a!i>uma, disposessem
em beneficio dos necessitados ; de sorte (pie com
OS effeitos da sua caridade evitou os inales ,

que
os míseros habitantes -estavio experimentando.
N8o era exercitada esta Virtude da caridade só
para com as suas ovelhas, estendia-se porém até
aos estranhos. ArribárSo a Faro tres galés Cas-
telhanas

, destroçadas por causa de violentas
tempestades, que haviíto sofTrido, sem provisões,

e atulhadas d'enfermos. Acudio logo o compassi-

Digitized by Googl



DA I&AEJA SO: ALGARVE. 86{»

riFD Bispo ; íéz daienlMircar oe doentes,, o cura-

ioti com todo o cuidado jtaosísfos. |ifkroTeo-dio :i^i-

Tacea e dÍDlieiro ; mandou ' re|iafar àa galáas, '<e

aJi>ksCece-]as do^^necesaarío . para aéguirem sua
idervoU. Acção )gen0rosa e caiâUitiva , qne tama-
nho brado (\eo eni Hespaiiha qiie lhe. foi agra<le-

..ciUa cbíií mui honrosas expressões- 'do«.,Monarca
. Loga no começo Jo seu governo, a vinto e

<iinco de Jiiiho.de lãatí, accommeltêr^^o os!níj;le-

zes V entiio orn ^^uerra com o Moriaft a H( spa-

fUiwl , a. Cidade iFaro , que >entrárâo , b«iuueá-

vão., e' incaadiiirâ^
, chegando aié á AJdéa i» S.

•«Braa.^italaipdai.tédo poc onde passavâéw Eatie oa
•deMHojoi» ,*.f^qtie hewfkk^ foi a* preeiosa-divrarift

•do Pmiaiia-, jconi posta de muito» Eyroa» boa pai>

ie da qual 8e)dia fòra levada para •a Bibliotbeca
d'Oxford , é que uella entravao não poucos do
Sábio D- Jcronyino Osorio. JXesla, catástrofe a©

ronsuHiíriío <»ii Cartórios e Archivoá antigos, tâo

uiteres^aiifes -para a Historia ; escapando livre

das "Ciiaoun^as em.HUHla a Çidado< apenas a Igrejk

-de iS. Pedco e: a da Misericórdia. Teve o JJispo

de fugir do seu palácio^ s<5niente . com a roupa
jqjoe: traaia .-vestida , assim como ostdemais bau»
•tacltéa ida Oidad«. Hiarae jre&iialido para Loulé
ceitt aigiids CleHgos, qae qacompaahaYSo^ qoáii*

diO'ieneontrou bum Cidadão ;.q«iaai iid, que Ibepe^
dio esmola ,:!ou al^uina^tiiouâá para cobrit a sua
iiude^ O bom Prelado, que nada tinha para lhe

daiv, eiHífou em huma choupana, despio o i^ibJo,

e lho vestio., acrea^ceniando que até lhe daria a

própria camisa se lha pedisse. Maçoado dos ma-
les, qne causou a tomada e incêndio da Cidade

,

voltou a ella l í^o que os ínclczes se retiráráo,

e coucorrCQ largamente para ailivio dos que I^ais

tinhão perdido. . .^r,
, ,

'
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^ttinm'; ipeto- qn» fcommovido o >coinpMM' /Pre-

laib' mandou Moar èuMNif^ieota.^ ^^afneoiD^i
cbe tte bõns «oidaáo»,' 4^ae lunpárâo aquetle^ «Us-

f^, o vin^^rfrSo o« ajTí^Tavos eTÒuJjos qiié haviío

íBoffridn. Com eííta galeota uSLa (íoráo afugen-
tados os Mouros , iinas tenílo ella ^cccásiâo iie

-hofúsLt hum chaveco de bastante força, o an-

•coinmetteo com tanta bravura, que io'íez reiwler^

4i eatr&u èm>'Faro trazendo^o pcisioneÍTOi CDm 'lo-

ria Ji^fertoiíteçao, cujo oabo^pn ktiin janifliato ^àe
teri» isiés «.g9wraiaor< d!liawa prai^^ * na GiiBsia, «
tHMBsva por lioiMm destemido.' «flor «átrnino «•>

éMWIò o JBéspo çom o Iban moNsd ^dos s^t»

^IbnoiMos ttfMad^ nSo tratou* Gapitio lW-
«t> omiD >«ativ'o , antes o 'bospedou ono Jeu paia>

oio, agasalhou ' com toda a grandeza
, pondo-'o

á «Ua mesíi- r dando-lhe a Irhnnlatle com avulta-

das liomonst rações de gHMeroBÍdatle ilcuseu animo.
TadaH i>btaâ calamidades aílligiâo sobrema^

lieira 0 iilt»títre prelado , e «o írao na Corte de
i^MUa, em razào do r|uc Uwj e^icreveo o l-iipa

Oufento yiU buni% carta datada eiii;^d*Os*-
Hik^ á» itfée , *qae »ii> ooníBoiaiFá dsMi ait^
Is«itf90e«-,.>eifhoita«l4o^ a pi^isegnlir ni» íiabafioa»

cavgo dâ «Epifleopado. BMa earta ^faafMb^o Ii

%^9i«l*«ra 'Luskania nestes Itorm^» :i -^-^ JEwdmr
Giementis VíH, ad Episoopum Sihensmn , 4êU
TGf&ciabtHs ab caíamittUem wt wKHilatem iEe->

elésias Sihtmis €Íh HasrHim -JlWfrtáVM ^iUaHMí «f"

'CO Symmieta Lusitânia. - £x Mit» fiiblioliMcai ValieuM»
Tom. xxu. Vd, ílyi. p.

%
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loqa. SL> parlei • jlw:>' «|^aÉoâoo> conii qae cimM

tigps visitas „ <|bo eiíi fnárte aoiiierem oom dt

áo Bispo O. Joélo de Miww» «áoniinDi4os no
eendio de Faror ^ ; i - '

'

D^spjaiido que a& Eendas» d<!» Bi^padb< fofisenf

applif atlas com p^eferonciia) ejti befieficio> tiw»

aiiasi OM^ihaéi ^ oâcreveo sè EiE^ei' efn quwnzê dé
iuliia^ , podii]«U>4he is«iitâ8«e o^soua Bíb^

«btm fK>' hwpm é&iCmtàfi aiefMido» nsdettOMiito»
]KiuiUMitil^'«Mtkre 'éQ.w m jvrDnioçlk» do Biip« dst^

Dímee^ 4^11 e então ròrj(traiMÉMd4oí panau ai4d)

Fw<|itefTé (i>> Tiubt esiliii petiiH» ndo ' imptosl»»

no Bi>5'paíío do Algarvp, quando om 1570 foi ort- -

jfrdo o ti'Klvas, quai «e aniw?í^ao asi Viilas e
Tmnos d'C)livan9a — Ciropo Mriioi» eOiw^uel-'
la, que pfTiPiicifío jfquHle do C«atai (2). Pajjecef'

porém que pon entào uin* foi. nítiendida a suppli»^

aa^ e cnatinuoa a ser paj>a a peumu até que Ce*
t» 'lkott ]'faÉ'''pdder<d4ttfrHeBpai^ depom é^p
gi}e)rNi'd»'niiAaQracilo èa.Reiw»e« leiou

: Ebn- utliídadb-ws^ reèiwifto etteew
Faro o Coliégíon dba^Padree fouitas pai^ «li eu»*
ainarem aa Ivtrasv ctija ticen^ i)ie< fo» concedi"
da.' por €aríh dÍBlHei Di Filippe datada em Ma-
drid a 8 dí? Fovorciro de* , «om dbclara<^of.

^ qite a casa seria de Helieiosos prbípgsos, e não '

|>adesse ter reíida alí^mua, cwiírvrme os seus E»-

»

tatu tos. Não tardátóo itmitos anrrfts que esta res-

tric^';"iu iiiiu ÍQSsc tirada; porqua a. lavor desta.

mm o I . M
(1) Mem. Mss. du- i". Saisndoi Tom. j. pi 7'1.
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^72 MBUOUIAS ECCLESIiamiCAS

Mfma ;Ppllâgio exped io :.fit£apá: PaoIo «^'110111

Ãmtt%0llk fórina. de mo/u proprtov nò qual detfiih

nina que até vinte! e dons d^Abril de i6J3 pa«

fueniios Padres hbra por vinte do dizimo áoa gá-

08, e de todos o3 íructos das propriedades que
por qualquer titulo houvessem ató áqiieJIe dia ; e
que dali por diante pafifassem di/.injo por intei-

ro, isto he, hum por dez , de todas, as fazéniia^

qu» comprasse ro ^ ou houveasep A» -arcendam^ii*
âr; ée«í^o iiM&tvikk íscttitoa -dejtodo
sua JioiUW etoca»» que^l^siiD junto aò^O(lU^il»^'l:é

d^huma pro|viedftde qaeccMMeni n» svail}tiiàt^

«Ia.GaminM,: oil Barra, pela quantidade de quatro
&R^a» «a deieMis alqueires (1). Deatit âK^uklad»
d'anquirir e possuir abusíír.lo os Padres n^o po»i-

co, até que a sua gninilfi âqtieia os d^itocj^ a per-

der.

T .Anijnailo do mesma zelo apostólico escreve»

á Gamar.i da Cidade de Laeos em aete dc Mar-»

ço de 1599 para une auxiliaisse a fundação do
Cttvreata dàiSS. Triiidadfe, que*aiiiiçquèriiiidiito

âa Oonfn|ría'dejN. St^i .daiPoito £alv«i:Uiiha mà»
enbafaçada .per iMrdem d^ElRei D^iFilip^ data-
da em 1 598 ; mas qoe dépafis . poc seaaipoaii^ 'fel*

ta entre joal-ReligiofloSf e /Coaliadka' iiouMiuò de
lê^ veto a contínoa^-se i e acabari(^>;- ', '

Ooncorréo ainda o illustre Bispo eom grandes
esmolas para a fund?ir?i[() do Convento de Santo
Antonio da Etjperança, de Tavira, havendo ei/e

mesmo escripto ao Provinciál da Provincia d*
Piedade Fr. Simão d Aveiro em ití07 , as^im co-
mo á Camara , e ao Alcaide mdr Hejirique Cor-
n .. '

.

'

O) Exwte^ no Arq. do -Cabido do Alganre
, segando s^irina'

O P. Salgado nas }^çm. JÇcçl». Mítfi^ ?. i- p. 47. . . ?

(S) Gon^. do Bitim do A^gm l«4(l,;G^.v*.^.«UL
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m émSShikr fMdlndoiIlMíBuindtwÉMi BeligfióBaK

péMi «li -ttwyBtiiypi : -Houve-Amora*. Ba^concessão*^

IB«8 por fiin iew a fundár-6é'OOiii.gtande dispien-'

dio )da fazenda do PrelfMk»v' ê ^a «atísfaçSoi doa^

moradores ide TaTÍra.
;

Com mansidão apostólica promovia a concoX'!

dia e iiniáo entre os seus' siibditoa, :atáliiaiiflo as-

sim maiores tiialcs e graves OKcandãloâ. Nas desa-

vença, que as Relugiosas Jo CoDTento cia Ordem
da D." Bernardo ide> Tavira tíaécáo coin 08.'Wts
PreladDéVlioQàet66*e8te' di^fíio Bí^mi ooAi lai pm-^ :

ànnift^iqfja^ a tòddBaatisfezv RetwméaAé ellaa obe?
daoeo i aiòaòffioiaM^>qtie ipeM Prelado» maiores: fo-*

rflo*iioiiieadoa>para a sna direcçSo*: -bouve iatima-'

çtSIes > protestos > dcsobedieDcras , de que resuilái»'

rfio tantos escândalos, e excoiiim unhões de deso-

.

bedioocia geral ., qbe forao iiuuiíbdus «nliir dnlli

os mesmos Confessores Tonioii o Hjspo conta do ,

Gonveato com muiía satiaiac^ào daa Ixeiígiofas ; no-

>

meou-lhes Confessores , e pessoas idóneas para a

administração dos Sanhamentos , dai.do conta do
oocorri^o ao Nânoto Décio- Carafa^ :em;dea 6e.*

Mfti» de ASOOs, o ^^^^ ^^^^ louvou imuito o lelo» >

pcedéixiiay e boa onlèm .com que !baviá- procedido,
coiti^aa deecoDtentes.

Em icas abrio o Prelado a 'visita da Cathe-í"^

dral , e nella deixou os estatutos ou decretos de
visita ero i48 capítulos

,
amj>liaL<!o , leslfirg-ir.do,

'

e acrescentando aos anteriores nli: umas. providen-
cias para o melhor governo da Caíhedral em
quanto aos officios divinos, solemnidades , e ad-
ministração económica da Ta^eiida dasniesas Epis-
copal té Capitular. . Tratando .do estado capitular
dk eUfiiMlb eapítolo" J.*; que acbára nesta 8é por
creaçdea entígasiíJiaver iwila trinta prebeiidaa
teima» itt ien esteio immeio tosfirmadd feia San-



ttc 3'é Af>Dsrtt)Hca e jnrâdb' pelòs^ capitiiRres
, m

manda' pnra maisi rauàcação qua^á|iuaáquer bcnrefi*!

oiaiity, que. novamente for piroi2iavidx)nésta<igim'

jl^- aMÓBi OJ jere*^ ooino pek>8 ojutro» be* jarachiL'

No 2.* diz que as trinta prebenrfeas estão rcpartii»«

&6 da Sé , t taiiiiaifamm^MuitMi ^i^míálMmfm^háy
SíHteef^EÁcda^ taes qioB-tor par»' OiAmaHagm è»
IbviM. prir wapyilílatfSaBWitHiiqtfaita pi^rtcB p
<B€2nra('deDSílv«irç huins i|nNrá' ooÁrcâdÍBgo': de L»*'

gov:,, é outnb pftiia;b 'Ghesooreiro^iB^oj^i.AJéflliidet^

ta» t;emí Qi> Araediaçé} d& Sé manitiblim» pmraLhuflí»

Jaelwtdoi jii ri sl-a qne defemía as- omifias da Mitra

Gíàcàòkjí; o XbQsaurciro ifiÓE também teju outra pa#>'

THi 09 gastos; dá saoiistml Sfioeihais trezp preben*'

àm3 pnrãj oaisúM. tantos.' ConegOB ^ tres) para: smsr

niétOB íJonegoff,. meia a carian hunaú o íinalmenter'

ae oatras» c^aixo ropartklàs. pDjr dez QuartanarioR^

qu£i entrâo em Gabido e . seiar tiaMÉQi—- » ^^^WÉfti
pftrt0i4i.cada: UuiB«> - . • } . -'Mo-á.ln • . .Um <

x%9\ e seis cftfltocBttv «8(ia»&fi)a8 tidnlk.

j3vetiendaBi dos eátatutoar antavkHWS $i|d>iéip.orDba».

iò com duas tendo antes tres porque- 90 tranafo»

rio^ huma para algum'a. Vliírnif1r\dÍB què 'se creou.

Temos também monos dons ( onrgos do que Ha-
via qtiando a Só foi transíerida cie tíilveá para l^a»--

re, , cui a»' prebend a»^ fordo^ acxescci itadasi ao Área--

dtftfo da.' Sév e ao Thesouroiro nión, " '

Nem âá MiifÍ3Íii> u -eonsnicuOk iFíicdadw cotiii o.^

paáipi fM^irhiMdi áÃioutoibJàaian^ «owHom jnhimí

tfe;/ei «omadiair» av)suib.iii*teisidadbftiii|m JiB^wr '*

díoodir^.stti fimlida;^ mau prènMMiiK.iia tCSoftee^Oii'

sMi bAttUGísset r- priiicipdaiMiteiídovaiániairtèty «
9aí,í(»pt»tíb ik)8;d«DF«iiGi^.«.qQefl|iailp.'nKi]|«»«f«»
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4siçead£>. Manas caxias ^8ci!eYBeo célle a ElUei

e

• l»ftS/8liuÍ8to8, fan (lh09)|MdttMdirif|«iB èoinw.
mn^fdeoajyflir ii0imátcíaM»8 d».(À%ar«e jmb í^ob*

.«Hw^floaltoin, tííIío qae.o» i»iiI»jÍcrí laákpst
•e MeuroB., <e ultiflupneÉlte i9.ib§pD i^péiaqaeQn
Qiliiá hêàqaào :aijFm , mSo illies jd^iUÉlift nom Imm
{fio '.para Êiserean aí ^redes; j1 estes (mareantes te*

•cia elle o elogio., .escceveudD tao Arcebispo de
Jjisboa ; le a^s :inais ouembros do L^overno , xios

iquaes dizia : — Os mareaíitrs desta ( ídode são

tffcnU mtàtf) honrada >e prtwç^tíoióa , assim i^ara a$
trendas iVKiiiíi -Aoitso timhor * immm para iodo o
ipovuy € mui ^sieUÊSios ido^btm .aa •i'epuLl%cu. Ku^
Mitra m^iex!í^kcm^fèÊeÊ^ mnm\m:i •^ d^tmo t^SSar^

' nMtminéà a ajuââóia^míwrmar^ por\9ejBch^r méL*
Iflliiimitto tàrãoàUv i (hundaàe *.t zelo jàa* republim^p 'Jâ

msim ^ão mèreoedówide inwàaie^tirha. Éto£m vor»
dailé míGfreciao 08 mapeantee do Algarve csle hon-
roso coiicoito qne tíío benemfíriío Prelado déllea

fbcmavti , ])elo6 valiosos serviços qire prcstavào ao
^âtudr»; e Liidiao prestado eoòi siia&i pibsoas e ber:s

nns íriiorras daAfrica^, eBoccorros <'om que prestes

acuti^áç-vot maiores ajpexLvM» íiis ^ai^.ali 6ili«iilas.

r^u«tô atalfBiJòr «ui wirtodeé eusaòer do /seu
•utclteineT, xi>:fiisp4> D. jflerosymó Oaorio fMpeitda
flMpve omiifeoi^as oníi^ideiiflía^ Yxiroeliehdad&S'^'*^^

tMoAefldoHBe 'eMa^nevida eon s itleracibo >até aoe ipa*

MMftea 'Ào fauHwUBrclado. Xeve iiir ^a ilom
por certos neg-ocios o The?oureiro niòr da si>a^^
Bernardo- ídá Fanset a . tsobcinho' daqueUe jilsigne

"\''afílo. -o Bispo D. .Fernanilc) liíeideo cartas par» •

ee Cardeaes
5
peduido-lbes o patrociníísseir. e ^houi

"«easem como sua ipes«>oa m^racia) «e exa:devida
j&.aMiueciaule-sieu^difiiQ-Uo.. '



« Wo egrégios«MroeiiiMÉtM, » ralévattteft

«içM a fiserftcí-ttsiiiiiAr sobi^iDaneifiá nálGQBlé'^^

ferâo eaiisa de que Élftet D. ^ilipp^io iioinene
In^Mtidor 'jGttiAi do Santo Qfficio nestes HeiimA,
de cujo eminente, oargo ifae passòu bulia -^le éoD-

iirmaí^ão o Papa P.iulo V em quatro de Julho

de iGit). Com ?»aiidade e pena de iodos os^seus

diocesanos deixou este veaen^ando Bispo o teba»-

niiu
,
que tão éxemplarjnente. havia dirig^ido pdr

espaço dé quasi viiito e doiíá aniios, JExerciiou

ello o btiu novo emprego com Laiila inteireza e

juâliça, como todqs esperavSo^dà&^siiUlilettaff é

priideficift/ mereoéndo aet^icooiado por ]ium'do|

tmiVÊ 'mtigÍM aue 1 -oeciipáfi» >eata /iligiâdédle. .F«i

nomeado mâmoro do Conselho 5l*fi6lailo^ ei.Ik

Priúr« .da-',GoUe9Íada. de tGaimarftes , da x|oaJ iei

mott pòssc por\ sett^procnradèí a vintèude .jSei-

tembrO de«ltti89 a oujas^digtiidadcs bem poderá

ajuntar a de Bispo de Coimbra, e Arccíbispo de

Lisboa, quando vagou por morlo de,D. Jor^^e

d'Almeida, ae nSo as regeit^ra* com tO me^iiiM

empenho^ com que tantos oulrufi as «pret^ndiâo.

Vergaadc» ao peso dos aímos . falleeeo o venera'
vel ancião i&m Lisboa aos v mie /de Janeiro do
1620, contando oitenta de<:iddde:.::foi «epitUado
]M'Caraeiio da Igreja de^Â TRoqlie, em sepul-

tum raaa, .na qualtmandárãâ i»f;i!èligio8oe-«keU

Gesa^' lairsar - bum e pÍJbafie » «que disdicárSo • à
/

moría de seu bemfeitor^ e que contêm a eniH
loeraçfío de todoa > os ,66118 cbrgiia» iexgrtOTa
Qualidades. . • u - . ;

.>

. . Na SC o o D. Fernando Martins Mascareubas
em Monte Mòr o NoyO' pelos aiiiios de 1548

;

fonlo seus pais D. Vasco Mascarenhas, Re|>oa-
teiro mur do Priiicipe D. João; e D. Mana de
Mendonça, dama da liainlia D. .Caibarina^ e
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ftA IGREJA DO ALOA&VS. 37t

' lha de Antonio ãe Méntfonçà. Pez oa seus èstti^

dos de filosofia na Universidade de Évora ,
* na

3uai recebeo o gnío de mestre em artes, eain^<
a estudou ali parte da theolog^a, cujo curso foi

'completar na de Coimbra, onde foi condccora-

i\o com o capello de í)outor, sendo depois ad-

niittido porciunií^ta m) CoUcgio de S. Paulo a

viíile de Novembro de J576. Voltou a r< si(!ir

na sua Sé de Évora, e ali cantou o respouí^u tia

'inissa iiah tíxcípiias d ElKei O. Sebastião, quan-
do o seu corpo ])assou por esta Cidade era 158Í

vindo de Ceuta. Por provissSo de quinze de
'Marco ide, 1586 foi nomeado Reitor da Unifer-
^èidade de' Coimbra » cujo cargo desempenhou
^om tanta ;p^udencia e afabilidade por espaço
de oifo annos, que dclle subio á Cadeira £^iscO'-

*|>ai de Faro, como temos dito.

Foi hum dos raaiorrí^ theologos do fpu tem-
po, de que deo exuberantes provas, quando argu-

mentava nos actos acadouiiros da Universidade.
Juntava a estes coiiiiecimoi^los muita lic3o dos

»

Santos Padres, em que foi bastante instruído.

Em tempo deste Prelado a])j)arccc a sete de
Janeiro de ISOS hum Cónego magistral desta Sé
D. iorge de Castro

,
que parece ser o segundo

provido pela Universidade, nâo havendo noticia

de' quem fosse o primeiro. £m nove de Maio de
1609 apparece provido hum Cónego doutorai Rui
Fernandes de Saldanha , successor de Mathias da
Fonseca, que foi o primeiro , mas também nao
consta quando fòra jiouieado {!). Forào e.stas di-

gnidades creadas a instancias tri^llxí^i D. Maiuj'

l

]K)r Bulla do Papa Alexandre VI, expedida a vinte

<1) Cat. dwtas dignidades i>eíu DoiHor Manoel Pereira
6ilva Leal na Coll. da Acad. R. da hiit, Amto 17 45,
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4? Ueg do Juitho de 1496 pek>s mefiinos fcind9i««ft*

tos, com que Sixto IV pqr outra Bulla do prj-

meiío de Dezembro de 1474 coiicodeo para

Jgr^jas MetropoUtawí^e « Caíhedraes dos Bispos

de Caelella c LeSo , a gra<^<i de uístituir em ca4a

hMma dellaKS dons Cónegos perpetuainente , hum
que fo^se Doulijr uu Licenciado eiu íheologia,

^tro Qin direito canoiiico ou civil ^ provido3 em
•0Q9CIW1Q rigoroso pelos mesiao^ Pir^ailof e Gonn-
|;o«^ a de supprir a làJt» de Copegos lelradoa

<q«e l^avia na9 Sés. Aqueila bulia ânAmvuèáw YI
i&xecutou-se aámeete w CSethedraep d*£voca e
iio«41^arv^ ; e patsadoe JBuitos annojs guppUcon a
Kaiolia D. Catliarina , sendo tutora de í^eu neto
iEJRei D. Sebastião , do Papa Pio IV lhe concp-

desse a confirmaçfío daquella Bulla d© Aiesaiidr^

VI- sendo o8 Cónegos doutoraes e mSkgiflf^i^s

presptii-iclos d'ali em diante pelo Rei, em lugar
fio fieroiu jirovidoK ]>< lt)S Prelados e Cabidos*, qu©
Jiifco ise podes^em ajHosentar eejiau doutores ou U-

peQciado9 feitos na Universidade do Coim)»ra^ e
que jf» mndawe exeou^r e ao^redii* BvàUi^
%oá99 48 Sée do Reino , em qae at^ dqtielle tem*
Be Q^o «e executava. Tudo ooncedeo o xeferidQ
Pontifíce per BulU dada em Roma a «ince 4#
Julho de 1660, renovaado a cliuiaula de que ecée
d^fslinados a eombater as beieeiai jb a defender %
J^gfeja , e para nella haver pessoas doutas (l).

Durante a Sé vaga foi creada a Freguezia d<|
Alfontes da Guia era J6I7; cujo processo prova-»-

velmeule estaria começado em tempo do Bispo
P. Fernando. Pertencia esta Freíjuezia toda á do
Albufeira os moradores daqueila parte requieré-

il} do Doutor José I.opas d& Mira. TUuI. Capel, de
mn» Tom. ». f. 93 V. citado po? SíUg, To», l. M» L C» »•
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fKò e alcayxj.-írSo, que aos dou? Beneficiados curá-

dos cfAibufeirâ se acrescentasse hum tercriro pa-

ra lhes administrar os Sacraraenlos e dizer Missa.

N3o contentes com isto quizerSo ter Parocho pró-

prio, que entre elles moraste; forSo ouvidoa os in-

teressados nos dízimos, islo he , a Ordem d'Aviz^

t a Mitra e Cabido; todos convierfto, men«s em
ooitfibciur p«ra m côngrua de Parocho ; e por íêvf^

o« parojoliiàneo obrffárSo ao jiremio do alquei*

re e meio de irig^o , e huma arroba de figoê fioir

logro , e Ibes foi permíttída' a lioen^a de iòrmarem
Freguefeia deparada ^ eomo ae conselva.

CAPITULO VI.

D. Joio Cootitibo.

Foi eleito para Bispo do Algarve D. João Cou-
tinho peia promoçáo de D. Fernando Martins
Mascarenhas, e entrou no j^ovonio da sua I^rt^^ja

em Juiho de 1018. Lançou este ÍVeiado a quiniio

d'Outubro de a priiueira pedra iio CoaveA-
t«'de Saaio Aatewo doa Gapucboa de Faro, qu«
pela terceira wez ae foodaYa , aendo prinolpaMi
doadores e beneficiadores FraQCMCo Martins e
Branca Bafòa da mesma Cidade (i).

Esteve goveminidD as ariM do Alj^am,

^

£1] ChioD. da PiMiade. Li?, iv. p. 665.
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rtomanJo providencia para obatar a algutna nov»
•uivasSo dos iDglezes, escreveo a ires de Julho de
Jr62l pelas doe horas do dia ao Goirregedor d«
-Beja, ordenando^lhe que jantasse toda a

.
gente d^

'pér e de cavallo que podesse , e a tivesse proiu^

pta ao primeiro aviso (1).

Por provisão de .dous de Novembro de 1624
4Mrdenou este Prelado, que em todas as íg^rejas pa^

rochiaes haja bum livro para a distrilbuição das
Missas.

No an?io dc 1626 foi este Bispo transferido

para o Br^paJo de Lainey^o por eleiçSo feita em
Outubro, mas iiào foi desligado do vinculo do Bis-

pado do Alg;arve até sete de Junlio seguinte de
1627 , em que se elegco para esta Diocese D.
Fraocisco de Menezes , com todo ainda assim não
desistio do s^overno até sete de Dezembro, por
cuja razão lhe moveo demanda o seu succesaor

(í)
Por Alvará de sete Julho de 1627 concedeo

I^IRei D. Filippo ás Mesas Episcopal e Capitu-
lar, oprivileg-io dneloirorpm ímra tabelliâo prívatt*
vo para fazer as suas escripturas (3).

Dl' Lameiro foi transferido o Bispo para o
Arcebispudu de Évora, de que tomou posse por

pl-ocur.iílor no primeiro de Maio, e ^eio fazer a
stta entrada a vinte e oito do mesmo mez de J636
com applaiYso de todos pela lama que liaviaadqui'

rhio' noB precedentes governos. Começou o novo
Arcebispo por visitar a Sé e as Freguesias dm
Cidade, propondo-se a continuar a sna digrea-

^ÍO. 111. do Registo da Cãinank de Beja»
C«)' Arquivo da Cam. de Faro.

Tfiemtido F. u. Dec. 148. — CkiSI. doi Blw. de tama^
*
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'SOREJA DO ALOAHn* .

tão por toda a Diocese; más no anno seguinte
de h;37 acuiiiecérâo as aKerações de Évora, qu€
tào Ikmii descreve D. Francisco Manoel (l).

Trocurou o Arcebispo atalhar oujotiiii; appa-
receo paramentado com o SS, Sacramento nas
mflos, em o taboleiro da ]gi'eja de Santo Antão, e
daHi oroa ao povo , promettendo concorrer para
que as suas queixas fossem altendidas , e conse-
gaio faze-lo recoUier a suas casas. Nâo podendo
conseguir do Governo - Hespanhol modificação al-

guma no tributo que se havia imposto, oftrrrceo-»

se a paça-lo de sua fazenda. O povo porem attri-

buindo esta mesma condescendência a parcialida-

de com o Goveriiu , rompeu em excessos contra o
Arcebispo, apedrejando-lhe as janellas , e ciiclien-

do-o dtí aílruntas e vitupérios , iiiUi, apparecendo
elle a buma janella, ainda o respeitou, e se retiruu

corrido. . .
• / •

'

Serenadas as alteraçCtes teve ordem de se
apresentar em Madrid , para onde partio a vinte

e nove de Setembro de 1638 , deixando por go-
vernador do Arcebispado o Bispo de atmel D. Mi)»

guei da Annunciação. Ali soube elle da gloriosa ac-
clama(;«ao d*EIRei D. João IV , e foi embaraçado
tle volíar ao Arcebispado, até (|ue Fcndo bastante
couheciflas as graves moléstias que j^adccia, ob-
teve lio (joverno Hespanhol lice5i<^a para í^e reco-
Jlior ao Reino em JG4a. Mas tau qucbrauladu de
saúde e desgostos estava seu animo, que chegando
a Elvas se apresentou no. .Convento deS. Francis-
co da Piedade, onde aggravando*se a enfermida-
de veio a faliecer a doze de Setembro do mesmo
anno de 1643 , e ali foi sepultado.

Foi D. João Coutinho íiiho de Rui Gonçalves

(1) EguaBnaa de Varia HútorU Portni;. Epanalora 1«



3if UmrO&lAft SOCLBBIASTICÁ^

di-CAattrSf ifuifito dotiattrto 4a Ilh* de & MU
Mptl ^ • primeiro Conde de Villa Franca , e de D.
Joanna de Bluziiet , úlha T). Franciscõ Conti-»

nho, 3.* Conde Ho Redondo; estudou na ílniver-

sidade de Counbra, onde se g^raduou em ( a do-»

ites; foi deputado da Mesa da Conficiencia e Or-
dens, de que tomou j)osse a treze de Janeiro d»
^•08, e couio tal foi nomeado visitadoi das sepulta*

tAa Reaes em Behm, e N. Stir.^ da Luz ; provido àe-
pois tfm Reftotf d» Uáiir«ijlBÍfhKle por prorMo de^

d6seBeÍ8«d'Âbrfl de 1611 , tomou pog^e a oitae de
Mbíoi daqui foi transferido |»ara o Bispado do Al-
garve , Dotao fica dito.

Em hum papel-/ nflo muito antigo , que tete-

a bondade de nos dar o Eminentissimo Sftr. Car-
deal Saraiva de S Ijih, Patriíircha de Lisboa, se
lá o seguinte ,

sem maiii expijcação alguma > iiCfB

se lembrava elle d onde ibe veio.

jRo íxontifipicio

:

Jbonm. PkarmH
P*wsM, Sito

JBênemerenti
Sodales. CoUefU

Sacerdoitt rn. Pauperwn

Par« a parte de deaUo por ciiaa da porta pinei-
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Ommm JRonoftm JMdmtf

Na porta trayfi«@»;

Extremo. Morbo
u TckraiSá,

Defronte da porta travessa

:

Supremo. Die
Assídua. Martis. Conimeniaiioíw

Ac

Na j>ortd da Sacristia

:

In sacris vixit mira pietate SaeerdoSy

Juraqiu Collegii mvu ei a^struiU



9«4

Em Faru nao houve outro Bispo com o nome
de Jo3o, seníio este de que traiamos, D. João
CouUiihô. Nao pudemos descobrir que nesta Ci-
dade houvesse Collegio de Clérigos pobres : estas

inscripçôes ÍDdícffo serem postas em armação de
Igreja por ocçanfto de exequías ftmerarlas ; igoqr*

ramos porém quaes ellas fossem , e qualquer cir-

cttostaDcía que neste caso nos esclareça; damos
o Iransumpto para. memoria sómeate: *

:

NDO Bispo de Leiria foi D. Francisco de Me-
nezes promovido para o Bispado do Algarve, do
qual tomou posso cm Dezembro de 1627. Era
Doutor em Cânones , e foi Inquisidor no Tribunal
do Santo Officio. de Coimbra e de Lisboa , Re-
formador e Reitor da Universidade de Coimbra.

Pouco depois de ter tomado posse do gover-

no do Bispado obteve ham Abrará datada emlia^
boa a deseesete de Fevereiro de 1628 , no qual se
ordena , que em quanto o Bispô-do AIgarte cris-

mar ,
esíeja á porta da Igreja lium Alcaide » OU

Meirinho , ou o Juiz do lugar (1).

(1) X. 1. do Registo. Ua Camara dc Faio f: 79.

CAPITULO VII.

D. Francisco de Meneses,
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DA IGREJA DO ALGARVE. 385

Nò tempo deste Prelado procnráríto toàos os

'do Reino p6r de algum modo Lermo ao escândalo

que resultava descontinuadas desavenças, cni que
BndavSo com as Ordens Militares, prineipalmente
a de S. Thiago, quprondo estas erigir nas Igre-

jas, de que erâo padroeiras, confrarias de leigos,

e visita-las pelos seus visitadores, ao que se op-

punhâo os Bispos; p para terminar estas contes-

tações se celebrou iiuma concordata entre todos

os Frelaclus e a Ordem em vinte e dous de De-
zembro de 1632 , a qual depois foi ratificada em
J<^#4^ como adiante diremos.
'

. Conta ò IHastre Barreto no seu Catalogo
dos Bispos do Algarve, que D. Francisco de
Menezes gpovernára este Bispado até ao ánno dé
1634, em que fallecôra ; foi enterrado na Sé, é
trasladado para a Villa de Santarém. Nada mais
pudemos <íf^scobrir do sea governo, nem do que
durante elle occorrr o no Algarve, emquanto ane*
«ócios eeclesiásticos. * ' '

CAPITULO VIII.

9

J>. FnmciKO Barreto 1.

Foi eleito por ElRei D. Filippo para succeder
a O. Francisco de Menezes, no Bispado do Al-
garve, D. Francisco Barreto, em cujo governo
entrou no raez de Novembro de 1636.

^0



IMiHifAaJICaLWAIlTflIAS

£m Julho 49 1638 ddfeiriQ ^aU^ jPrelado aos

jnOTíUiarça da Fr«gu^ia de Vaqueiros, que seof-

/erec^^Q augment^r o preniio do Farocbo «qdi

in#ÍQ alqu^ÍFO decpvada pur cada i^go, que fizes-

-íí» maifi d^ ht^oi arado , dQv^adp estç ter cavai-

jgra4uiB para Uies l^var os ^açraoiafitos %<m mn*

4« Oathttdcal por cmU da Mitn^ 0 dJbiaP , im
o OUpo jnaqdott pOr uj9Vfp«rai«»; jiPqiiaM

Nesse mesmo anuo m Çez oo primeiro de De-
Timbro a g^loriosa acclaraaçâo de El Rei D João

, e em Janeiro çe^juinte se çelebrárào

ÇfyrlJ^ 4iQ dia dezoito , lU qoaes conoorreo o fiis-

piO Í>. FraDcisco BarieLo ; voltando á sua Dio-

ií^^y qiiô &o encerrárão. Por alo;um t^mpo
gm^fúoi)^ íks arinas do A^gç^^''^ » ^^j^ emprega

8% mpi^ou 14q zçi^Qso e vigilai^ , como no l>eq;i

espirítaal das suas ovelhas s^pre íàsA^ ^iào çui-
dadoso, pois mandou concertar a cisterna, e os ma-
T03 da fortaleça de Sagres, assim como os da Cidade
de Lagos, o castello d*Aluir , eo d'Albufeira , fà-

zeodo apromptar oi reparos para a artilharia que
estará no chSo, afim d occorrer a alguma invasão
que oã Hespanhoes por estes sitios quizessem ten-
tar.

Em bí nííficio dos povos levou comsisro médi-
cos a analysar as aguas therniaes das Caldas do
Monchique, áa quaes ElRei D. Joào II havia
acudido em sua derradeira enfermidade, conlie^
cendo quanto ellas erfto proveitosas para vaiíap
TOÍ69ti^8. , e por iwo frequentodlia áe geutpa ati
W/pan(e9 reinolas » ast^m nacional como estnan^
S^WW^ mandpv qonatruir alg^i^as pequms csasM
para cobrir aa ^gw, 9 agaálW aa p^ma» qtmir
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' IVA lôH^IJi BO AL«AltVft. ' M7

«àHí^ein dos baahofi, estàbelecendo quartos
roTíi calinas para accommoriar os póbrês , ^ asska
deo a mão a este estabí^ lecuri^nlo , de que og

seus successores serapre cuidárno, e promovêiUo
O seu meJhortiniejiío quanto podiSo. • •

:

Em seu tempo se publicou o breve do F<i|ia

lírbano VIII, dado em Roma tio aiifio de 1641,

^k> q«i«l e^^néedd á Igreja 4» iAigurve , qd» nin-

guém possa tomar posse de qualquer beuefinio

«elia, sem pròvar liintoet» de sangue peramie dous
pitu lares

, que e Uabido fiara esse Hm nolMMh.
«•(1)

Em 1643 tísíIou o Prelado os Igrejas 4a 6Uã
^liocese

;
f cplando em Moncarapaxo fili defork»

4% dez (](^ j V ví^rpirn fí re^ireeentarJk) dos Ireguezes
K\ue pediáo se desse hum coadinfor só finrocbo

píktn o ajudar, visto íer-i«e awiinienhido a jKjpulaçRo

da IVe^ue^ia: creou a coadjuloria así?ii}aado ao

Tsoadjiitor a congroa de doas moios de trigo a»*

oSfiíes^ tatadot pelos ISeitos de«atÍA ana» logo 4^
p0í9 ie S. Jeie ; com « eeadiçie de qae nuncaf

iiotariSo a cada fogo mais de sieÍD alqueire , e»«.

tluindo sempre aã vwvtm pobres , os jornaleiros e
effciaes , qne %6 vivem de seus «ficios, ooCm
pessoas pobres. Nessa mesma oocaei3oai)provou a
convenr*?o que os freguezes entre bí tizerao de
darem quareiíta alqueires de cevada para a cavat-
Çadiira do parocho , e trinta para a «lo coadjutor,

para que eiites as tivessem siias j»nra irem ás con-

fissões fóra daAldôa
;
prohibindg aos mesmos sob

pena de excommujihao ipso facto ^ e dous mil réis

pagos do aljube, o exigir dos freguezes cavalga-
dtnray oupersmilír-ihes que adeem. Fbi estacou-.

(1) Ai« d» Cabido.
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\ sn9 mifomfA8 ,bccumiastioaj

;
vençâo assinada pelo Bispo Juntamente com 08

.£leitos, e outras pessoas da íreguezia (1).

Por provisão passada em Outubro do mes-
mo anno de 1G43, coiiceJou ElRci D. João IV*

ao Cabido o privilegio para que nenhumas jua-

.
tiç«ts tomasiem as embarcaçdeB em que <fe

.qualquer ptfurte do Bispado naandajMe vir ob di*

.zimoe» ptt os almocreves que os condmissea

£01 vinte de Juibo de 1644 ee celebrou
buma concordata entre as Ordens Militares e os
Prelados diocesanos do Reino, na qual approvâa
e coDÍirmao a outrn feita entre a Ordeni de S.

Tiiiago , e os referidos Bispos, em vinte e dous
de Dezembro de ití32 , e se manda e deteruiina

Í3orSenten<^a Apostólica, que, nas Igrejas que não
orem piem jure das Ordens, nâo posba a mesma
O^em erigir, levantar, ou confirmar» confirateriki-

dade alguma de leigos , nem vÍ6Íta4BS sem liceiíF

ça:. e consentimento dos Ordinários diocesanos ,

ainda que essas confiraternidades est^jlUx nas igre<

jas das Ordw (3).

Varias vezes voltou a Lisboa pafa assistir ás

Cortes, que nesta Cidade por então se celebrárâo,
afim de tratar dos negócios públicos do Estado, e
ainda d'afíi:uns paxticulares : naultimafoi aconiniet-

tido de moléstia, que se aggravou por antigos acha-
ques , da qxial falleceo a quatro de Novembro
de 1649 , e foi sepultaelo na. Igreja do Convento
do CãfLúo desta. Cidade. >, '

(I) CertkKlo appensa ao Tombo actual das coufrarias menores,,
que se dU extrahida d'ham Lívio que existia no arqiu?o da fie-

^ezia.
(S) Ke^istada no Aiq. da Camiirít d« FuP.
(8j Ximwfo T. iL Decido 1S7,
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«>A lamEJA DO ALOA&VB. 309

Em reconhecimento dos benefícios que ^ste
excellentc Prelado fez á sua Igreja, rosolveo o
Cabido trasladar o seu corpo para a Sé de Faro

;

e para esse íiin iioiiieou huma deputação compos-
ta jtio Thesoureiro mòr Manoel Botelho de Vas-
concellusj e dos Cónegos Antonio Fraiicisco Cor-
tez, Domingos Pereira da Silva, Commissario do
Santo Officio e da Bolla da Cruzada, e Diog<»
Machado , ot quaes partir|k» de Faro em Dezem-
bro de 1653. Chegando a Lisboa tratáiSo da traa*.

ladaçâo, ^ue se começou celebrando-se hum so*,

lemne officio com assistência de vários Religiosos,
fidalguia, e muitas outras pessoas distiiiclas aca-
bado o qual se puzerào a caminho com o corpo,
pernoitando ein lugares que tivessem lí^roja , on-
de o depositavfío com a decência < ompctente.
Entrárdo em Faro no fim de Fevereiro de 1654,
e forâo depositar o corjjo na Igreja de S. Pedro,
da qual foi conduzido em procissão para a Sé»-
onde se celebrou hum solemne officio com ora^ilo.

fúnebre , depois do que foi sepultado no carneiro,

por baixo da Capella mòr, obra que elle mesmo
com o Cabido mandárSo reiedificar com magnifi-

ceneia do anno de* 16 no qual estfto as suas ar-

nvis.

Nascro o Bispo D. Francisco Barreto na
Villa de Serpa , ti lho de Nuno Alvares da Costa
Barreto, e de sua mulher e prima D. Frai.cisca

Barreto, família conhecida entre os Geneaiot;icoa

pelos Costas Barretos do Algarve , cuja varouia já
ci^dttCQu; e por «casamentos e direito dosuccessfto
nissou esta casa aos Mellos de Serpa, senhores de
Ficalho (l). Frequentou a Universidade de Coim-

(1) BucIawcinieiítDs dadtw pc|o Boatoc Joaé Lof» tfe Mim
Pailie Salgado, »ld9* <Us Meai. Ecd* doAlgam m. Canal



hth , òn^c' foi j[rr.i(?a.ii1(^ Dóiitaf" Fâ(^tí!(k<le da
Cânones. Nomeado Cónego doutorai da Sé deVi-
s<*it

j
occupou o Iwtat fÍA Deputado áã íflquisiçàó

íi Evoía, de ique tomou j) »^*;*^ a nov« de Juiho dô

H17; {la$^) para a de Lisboa em oito d^ Maie
dfe 1^20, é depois a ser d-o Conselho ^eral do San*
I» OÃéíoM tihié « »et« Iwbb»w KM, een-

pre nà frua pHiii^íra Dioòèié áté Átn&ti^, <kmio fi«>

oA dibo» Vftrilò wn^piéttò em vii-ttides e s^ber, foi

por isso rhamado O Gtfmâe i na friqdisi^^ô servi-

X£to poT maito íempo <raresio os seus diclames*

Ainda foi eleito por P^Rei D. Joíío ÍV para
Btspo do A Igatve alguns Rnnos depois de 1S49,
iV. Ferftàndò de M^eftezús ^ ou da Emiarnarío , da
Orilem d« S. UoiuiiJgos , Mestre em Theologia

;

niM nSoM ttfkÂftl* pOfllie> « fi^tMseo no Cofivonlè
da 8éiliil6*s idade dè «èONNiia « «ttMifr*
mu^etos, a vtttt« « «ètè dé Af4»8t« d« im, «Wi
jl« ÉêpuUado lÉôm àwiD epitáfio <evi laftim cotâpoíh»

to ^elo Piídre Mestf^ Fr. l>omiiigOÉ dê S. Tho*
RMte) M> qiuil rêoapituJa ^ pHiMnpm «ò^des da
sua vida

,
inf ifiilando-o também Episcopus ^^/^wr-

hhrum nominatus (l). Jc-í estava nomeado P>ispo

dfe Cochítti pelo mesmo Monaroha. Era filho de
D. Fradi^ue de Menezes, da Omn de Marialva,
é d^ sua «míhí^f D. Isabel Mentiqo es. Fa cii e a-
Aivôl fto trato da vhU , ImmiMe e exemplar em.

^' P- « ^^fi * Bibliot. da Acad. &. dai Somk.
dt Xttpoà» ' '
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Também contUo alguns como Bispo Eleito
do Algarve por estes tempos a Fr. Diouysio do8
Aiijuíi , IveligiOÉO da Ordem de $9pto Agostinho

,

O qual era Comiui^sario da Bnllft á% CfMZdda em
Hél (O-

Por innito teppo eaUve a 8é potemum
dafi 4uvida8 e €w)»araçQS qu« se suscjMrâ^Q ácerca

lOQdp 6 fdrina» icpoi que a $4 Apost^plica ha?iai

ie con&tm* W SisfMa nome9do9 por BiE^i D*
Joiío IV, para as Igrejas dp Reino e Conquisto»,

q«e stí fazia opposK^fto por parle do Governo
d^ Hespa^ba , que e^torvavfi por todas a.^ na*
jaeiras o reconhecimento do Monarcha Tortuguez.

Durante a vaga íoi cui^cedido ao Cabido
£or Aivaicí de quatorze de Novembro Ue i(iti2>

çeoca iwtra .aljube , je i^s^r deUe para a pri^-

^&f^ 4oa £cjBl«9Íaatí^«. Ppr bppa jprQvMo d'£l-
Uai P. At^mo VI datada em ÁlarçfQ de leai ^ «9

. ço^ce^eo também %o C^Wq liceií^a ftam pcídtr
ier açougue ^ par^> e eairumiiy» que cortaaaa

cariie para as pes^oíi^ da aua coipn^mudadia ^
ctaeia^ticas da Cidade de Faro.

Em J6G0 <^^tabelecérào-se Q9<Jç3U;itaR cm
la Nova dn roiliinao, liO beilo Collegio qujD para
elles luaiidou cunstruir Díol^o Gorjsalves, r.atu/aà

da mesma Villa
, cujo corpo ali j^^z scpjyllado .em

hum tumulo de pedra na C^n^Ua mór , teiidp íiúr.

^cidp a dç^esete de ^unj^o qe J1664, ^a idade d^
a^^i^ota ^ ti!ps a9POB.

N3p dwu^dpu ú Cabido fm/ar ia AA-
ceaskladea da disciplina da Diocese , em quanto a

' ' ,

II I 1 j I

»

(1) CIau;»tro Dominic, do Padre Monfavy f^,
^ Bis^ 4^

S. Domingos T. it. p. 80A. F<)tfmt 9»fiS% ITM*



Sé esteve vaga, pois horneou visífnflorps para is

Igrejas, e de suas visitas se encontrão os termos

nos livros de alguinas delias. Nos da Freguezia do
Santa Maria de Lagos se encontra a vinte e bum
de Ag^osto de 1654 hum termo de visita assinado

]>elo Revd." Luiz Torreru da i onseca, Vibilador

pelo Revd * Cabido. A vinte e seis de Julho de
visitou a mesiDa Igreja o Oone|0 FraDciaco

Taborda: em- 1659 o Revd/ Antonio da Gosta

,

Mestre em Theologia ; .e* em seis de Novem-
bro de 1672 o Cónego magistral Fernando da
Cruz » Doutor em Theologia » e Mestre em Ar*,

tes
;
posto que jrí entrto tivesse tomado poUe o

novo BispO) de que failaremos no capitulo seguin*

te.

Renovou , ou antes continuou a peste, fazen-

do espantosos estrai^os no Algarve , e causando

susto de se propagar ao iongc, desoi le que em Se-

tembro de 1645 recommeudava o Governador das
Armas ás autoridades de Beja se apercebessem
do mal contagioso

, que ainda ali' durava (1). £m
dous de Ao^osto de 1646 se ezpedio huma Carta
Regia ao Corregedor de Beja, para que nfto con-
sentisse feiras em parte alguma da sua Comar-
ca

,
pelo perigo de se perar o contagio de Tavira

(2). Damifio Antonio detemos diz que durou em
Tavira treze mezes ; e eleva a mortandade por
essa occasiâo a quarentn mil pessoas Os po-
vos llcánio tào empobrecidos, que requei énio isen-

^io da contribuição da decima por dez annos; e
por huma Provisão ou Carta d Li Rei D. João IV
<latadà emliisboa a Tinte e oito de Julho del6&i

(1) T. IV. do Regist. da Camara de Beja p. 83.
(2} Dito Tom. p. 112. * ^

(5j Poliu Mo», tt CítU T. |i. Í7J.
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.foi OQÚéeWaiteiliil^iwn^o aosiDerftdorérteFMt»
por qbairo annot, mim ooino já tiniia ítido con-

, cedida.áW moradores dtí Tavira e Lagoa (1). Ain-
da bOBVe «duvidei f^obre esla icectSo; porqué"Oa
msnibros da Junta do Lançamentô quizerãò res-

Iringi-la s6 aos moradores daCidadn e nfío do ter-

mo : subio ríM iir^o áJonla dos Tres Estados, que
.decidio em KesolurSo de nove de Abril de 1662

contra os menibroã da Junta, ordenamlo que foô-

sem comprehendidos namercé lodos os moradores
.do Cuuceiiio ('^).

"
• ! »

•.

í
**•

•

'• • . ' I • • ;
I

t'*» 1

, iCAPfTULQ IXf •* ' - '

w ' '. ... ' . ' > ;

D. Fraocisco fivieto lí

'
:

•
' • í .

•

,jR«BSTABpLBcÍDAS as relações coni a còrte deRo^
ma, foi nomeado pelo Príncipe D.Pedro, Regen^
te do Reino, para fíispo do Algarve, D- Francis-
co liarreto , segundo do nome , o qujj^l foi confir-

mado |>elo Tapa Clemenle X , e sagrado na Igre-

ja de Santo Alberto do Convento dus ( arnielitas

descal<7os da Cidade de Lisboa, pelo Arcebispo
de iira^a O. Veríssimo de Leucastre. Tomou pos-
se por. Procurador a yiote e oito de Agosto dd

(1) Doe. lUiMt B. iS. — T. t. do Begisl. da Camaa de Fai»
f. 124.

(2) I>ito Tom. do ficg. £1 l£i v. .
i '
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< VI 1 ; ofex^•I•llfl •tnirilirf«il«liBefiM Algviíielft

'4ezetíéte «le No^vembco dréigtiinttv) ui ; <
-

i . i

Já esi A^sáo Aú 1070 estaria releito Bispo,
pois quG em (ia^a de.iioae lhe dinigSo com esse

itdilo àiiOia carta o Papa Clemeule X, sobre n

vilidá' m entes Reinos como iSuucio o Arc&bispo
Sidonensè D. Francisco , assim como Rscreveo aos

iStraiides do Keino; linila se faz mençào no Mns.
%iiiiDÍcta LiJsiLaoic^i , ou coUec^io. extraktda do
áhaUaÔD do Vatkaao Tl). : * : .

'

Passou logo o Prelado a fazer peeioaliiKitte a
visita do Bispado a fim de conhecer as suas ove-
lhas, e prover de remédio nos abusos , que se b»*
viâo introduzido no largo espaço de vinte e dous
annos, que tinha estado a Se vaga. Depois da vi-

sita conheceo quanto era preciso estabelecer re-

gras fixas e certas píwa oijom r( gimcn, visto que
apenas havin alguns frag^mentos , e esses mui ra*

Tos, dos l^statutos ou Constituições feitas pelo
Bispo D. João de MeUo, noí^jfiodo que celebrou
a qiiatorze de Janeiro de 1354, nove annos antes
de SC acabar e publicar o Concilio de Trento , por
cujas ilísposiçôes muitas estariSo até alteradas^j i»

al^unusjpoUcô conformes ^o esttailoijitesente ms
«"oueás. Caíivocoíi por tanto o Clero d^ jsua Dio^
co^e , é céQifidó na Cathédral de Faro em Synodo
Diocesano a vinte e dous de Janèlro de .iB73y ali

colB sua approvacão e can'firma9'Se publiéou aa
Constituições do Bispado, que no ann(^ seguinte

ào 1674 fljr.^o rmprcs?5as em Évora na typografta
da Universidade, formando liiim volume de folha.

Sfío í']l,is (tivididas em cinco livros: trata o 1/ e
%. ú*j*> jMeceitos da Santa Mêdre igr^^^ e da.^

cousas que lhe sao relativas.— O 3,* trata doá

CO T. que he o Val. xkvi. fl. ««. , :
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•Clérigos , siiaâ obriL^açoes , ofircios, viJn , e*ho-
nestidade ; daS' Igrejas e cousas a elias perten-

•csii-Ics. O 4." da*' igrejas, Mosteirfws , e EçmU
da*?; de sua eJiíicac iio, roparaçlki, e d^à niãiÁ qu©
hwa pertence. '--rO õ."* doa crimies e suas penaa.

€}oiiténi.<iiMÍ8*otitrè Ibrro unioo do-E^iinéiM» dp
Ãttditorío' fitielesiattiodk £iMtQm «t obra humCah
úàogo'. cto» Bkpo» 4o Bispado^ do Algawa » nmi*
loí fojbo, em verdade > de ttoiicHMir eiveunatancn«

êÊ» , como já 'notámos. Sâo estas Constituiçdevf

fi^Àodaos 4i que regem lioje aiiMbt nesle Bispa-»

do, seiTi omoargo de níto estarem approvadas,
por awtortdado Kogiâ, como o Retinio nto do Au-
ditório Ecc!p.>*iastioo. A dezoito (lo A ovembro des-

te a-nnp dé ÍR73 se encontrão nos livros das Fre-^

g«ie'AÍ<iR de l.ago8 assentos de sua visita.
'

Com data de vinLe e seis de Jauoiro de i67ô

Ibe escrevea Papa Clemente X huma oartay

])ara quo nas causas dos CbrisUof novos te fn^
ceda 'segirndo os Sagraidos CanoDea e Conátitui'-

çdeidos-Summos PoQtifícea(t}.

Foi esto Prelado assislir como suífrag-aneo do"

Arcebispado de .Évora, ao Synodo ProvtoQÍaiy

^oe o Arcebispo D. Diogo de Sousa 2.* congre-
gou nesta Cidade, e teve princií>!<> a dez de Maio
(\f IR77, concorreudo a elle laiiibeni o Bispo do
Kivas com uá de Pernambuco D. Estevão Briovo,

e o de Tarada D. Bernardino de Santa Antonio,
I'rovisor do Arcebispo. Do resn liado deste Syno-
do nascônio discoidias com o Cabido de Évora,
poiD^ue maDdando-se^lhe aotifioar as suas metaã e
CoDslitujlçctes a seis de Outubro do mesme anno»
eJle as impugnou por sereni contrarias aoil sçus

(1) M». SyomiiQla Lm. T. jíx.xix. VoK xlvi, i>. SOi. Mon,



nas momiAB macíMBuamojm

aiítígOR Estatutos e estilos , e appcllando delias

perante o seu Prelado , este nâo quiz receber a
a|l}^l]açSo, por cujo uiotivo aralificánfo ante o Vi-

gário Genii a quatorze do referido Outubro , elo-

§0 a vinte e ires mandárlto para Roma cojq ap>

'peUa^ o qaartanarío da Sé Padre Manoel Car^
valho. No aono aegaínte de 1678 falleceo o mes*
«ionado Arcebispo a vinte e tres de^ Janeiro , fi«

con a causa suspensa , nSo «e decidio a appdla-
çio» e-forâo infrucUferas, sem serem coonrma«
aaç, as referidas actas e Constituições (1). Le>
vajitou este insigne Prelado D. Francisco Barre-
to 2.* desde os alicrrces a Capella do SS. Sacra-
mento da sua 8é , a (|iial ornou de preciosos már-
mores e elegaiíles pinturas, e lhe mandou pòr as
Suas armas no tecto. Ampliou e au^^-mentou o Pa-
lacio da sua residência junto á Só, Íazendo-Jiie me-
Ihorea accommodaçOes para Iiabitaçílu decente de
seaa anccesaorea.

Mandou alargar as accommodaçôes , e deo
nova e melhor cfirecçâo ao Recolhimento jan*
to ii Misericórdia, a.qae tinha dado princípio

Catharina da Fonseca Henriques, viuva deSimáo
Sueiro de Sousa, recolhendo comsigo algumas
donzellas pobres e honestas. Deixou esta cariuti-
va mulher por sua morte as casas em que mora-

. va para aquelle fim , nomeando por Administra-
dor João rXoria de Caminha , como consla cio seu
testamento, e refere o Padre Manoel de Almeida
Pinto Tavares, Reitor da Sé, na informação quo
dá da sua Freguezia no anuo de 17â8 (2). Aopre-

O) Informação do Dr. .í. Lope« de IVua. ao Padre PalgadOc
m. das Mem. Eccl. Uo Alg. Mss. fl. a h entre 2^6 e 157.

.
Ç^Ueog» das iofoimaçôes das Fxeg. do kviuo, T. da letra—

^-^Tone do Tombo.
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DA leMJA DO AI.CIAIIVE.

tíSnie tM ooi^ada a- administraçla i- Heaa da
S&bta Casa da miaerícoidia.

Ainda em 1678 andou visitando as Igrejatf do
JBispado» e etn triula de Junho se encontra na
FVeguézia de Moncarapaxo memoria da sga vi*

sila. Na mesma visita ordenou eilc eni Martirn

Longo, por ProvisSo de vinte e cinco de Outu-
bro, que se creasse hum coadjutor para esla Fre-

guezia , o qual receberia dous moios de trigo , co-

mo estava recebendo já autes de 1646 , conioCa-
pellâo das tres Confrarias do SS. Sacramento,
RoBarto , e AacensSo , a título de CapelUo com
obrígaçSo das Mima com que erito oneradas.'.

Os mordomosr destas Confrarias recebiAo dos.

Fregueses, .A«Kaz8o.de alqueire e meio de trigo,

por fogo, tres moios , dos quaes.daviSo dous aO,
Capcllíio , e applicavíío o outro para a fabrica das
Confrarias (l). Em dezoilo de Junho de 1679, em
visita na Frei^uezia <le Marmelete , ordena elle

que se faça arconiiuoilarao para a caval^ndura do
Parocho

,
que ainda a nfíu Lijiha. .hl em ibiú elle

andava em visita, segundo coubU do provimento
q^ue apparcce no primeiro livro delias na Frcg.ue^

aia de Caxopo.
A todos oa quasi todos oa Templos da aua Dio*

.

eese deo com mSo libera] muitas peçss de praU

,

e bons paramentos para ornato dos altares e de«
cencia do culto. Preencheo as obrigações de Pas«:

tor vigilante e zeloso , muiío sollieito na refor-

ma dos costumes , e profusão das esmolas, com
que acudia aos necopsit ados. Falleceo este virtuo-

so Prelado en<r« as suas ovelhas, e na Cidade de
Faro , em cuja Cathedral foi sepultado a sete de
Agosto de 1679. Foi sobremaneira sentida a &ua

(1) Liv. du ArcU. ile^U Freg.



^ MEMOKIÁ^ BCClLJLglÀMriCâB

tos encontrado oelle amàêà^f «liipafòy eréctklio

Nafsrr^o oT3i^po O. Fraflcisco BarníLo' 2.* cia

SerpA, fitho de Koqiie (ta Cósta^ Ribeiro' (
I ) , e<Í8

tfHa imilh€?r D Leonor Abraiiches; era isoiwi-

n>»o (to anterior D". Francrsco Barreto Rece-
heQ na Uuiverii idade tle Coimbra o gráo de. Do»«
ttw euí CíJiionesf , ílep4!Hij do que foi nctneaik» Co*
ii#^'d» Sé- de LMoar ^ Deputad» d<y Saat»
QÍo «m £¥M, liK]ttBÍd^ Bo-TrfbHnal «IkLiibMi^

do* OeímÍIi^ ^ral do SânCo OfBe|0 ^ carm- qae
òêtíempeiÃkaú com judietosft priiéeMa , de sort»

'^vé lhe grangeáfSp a ésíhn» poblica , • o ÍMbili-

VátêiO' para metetef o conceito do Priiicipe qvte o
0)evoy lí (tinfnidade Episcopal. Af<^m áíis Con^i-
t'«ior»^s do Bispado, de que j.l demos- conta, furío

impressos- pm I-.isboa p<tr João Gaivao em 167t>

—^Advertências aos Parochos e SacerdoUs do fiw-

db Atffarve . que formão hum vc^broe em 4 / ,

dbra que cotttirtna o bom conceito da sua sabetío-

rki è «imçSo £^a{igelica.~Deuoii nmouseripto
InsnaJivrfo «iniiluIsde^Cbiifo Mr^mrtim Epíscopa^

' lium Tomus uniis— o qual se consenrav» em ]>o-

dev do Cardeal Lencflglré, ínquifiklor Geral uea-
te# IMnos. Em vitite «trea de Norembre do me»-
me almo do sen fallecÍMiento esteve em visita na
Ftegiietiií de Moncarai>axo o Concho Gaspar Ko-
diMgues Matoso, estauéo a Sé raga^

' I» > *i. .

Ill-- •

' <
I

' í ' U .
iiti^^Y "'

' '

'

41) i:C'aÀprf» notar «quâ o «n9. tn q«e) cafaáff v d«alo BatboHi
na Ribliot. Ltis danilo a este Bispo por pni a Niir.o Alvares da
Cosia Barreto, o (jual era tio,' e pai de D. iraaciíco Barre-'
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( 1.

'I' ^ tCABmn.0 :ft

1^ oi 4ransfendo do Bispado dc Miranda D. Jos6
de Menezes

,
por ElRei P. Pedro II. para succe-

der no do Algarve a O. i<VaíiCHsco iiarretò i.^,

e tonuKi posse quaiorze de Julho de ]&8^. ' '
'

Loro ém^WI cfonM4oa este Prela<k» a Yí^ila

ds wHi mptflÊféy 4í 9Á BM cevtfte >|ffre a vinté e no»;
ve de J«iieiM> ao momo «c^díple ^iMPire n^fi-^ué*^
•w de M«Qcaia)]Qi]00 } e ali ^xòti liunf provi-
mento, teo qoei «attíN^fa ««stígfór coito leáo*0*<t-i^;t)^

o8 fregueaei -^oe toem ^éÁgitX^^m chati^ar

Padre Oura para ir dizer Mitísa na caf?a dos émkk^
mos «lie perigo; e admènísirar-lhes «cHa o Sogra«
do Viatíco. Também dnlciiDÍna <\%t> coíistaíido'

«ijs 1 Vidres C*fra« e Coa<1jiitores, q^e »lguem roii-

tiíiua no erro de benaor de qiiebrmilos , Ilie (k.-em

logo parte, para ser preao <q easligado o -beuze-'

• Na viflita )qtté te á Igrejá do Bfáírmèlete <em
clesefleia ^e Nofombiro de noMltoo aniM^ de imy
•stabeleoeo eilê d pieime de ibeiiia qourta dê tri*
gi» por lb£o ttoSacrMiSo» aiém de' qonterse alqaé^
ypa Qoe ile daiyge ac confrarias^ -

For aua proviaSo de vitite Jiwiio deJi69â^



4èo;. . uMmòÊiU MçeLutmiOÊê

creou elle a Freguezia de Pera, desannextndo de
Alcantarilha a [iiwíe que ficava a E. da ribeira,

cujos moradores lhe reqtferérão allegando oiocom-
modo de passar a ribeira no tempo das chovas , o
obrig^aado-se a conservar com-aceío e decência a
Igreja no Espirito Santo, que tinbflo na aldéa, •
a pagar cada fogo ^or aniiQr aso Parocho bum al-

queire de trigo cogulado y e meio raso, e ao Sa-

crisUo huma quarta, e trcs mil reis em dinheiro

pela fabrica
,

para vinho e hóstias das Missas (I).

Por p.>uco tempo se demorou este Prelado
no Algarve , entre tanto mandou fazer hnra novo
arco de talha sobredourado na Capella do SS.

Sacramento da S6 , e 'nelle mandou pôr as suas

armas. Governou por alo;um tempo as armas do
AlgarVO) lia iauseaçia jo Capitão. Geaeral ^ oo que
u portou, icqip muíla praidaneia. .T#re .p^m lal*

gupiaa .cojBÍt0adas.«em materiiw * <lejuríadicqSo ecde-
áiastiica » qi^ depois de' sentencia^ moatráEií^.a

ÍIÚU^Miyí. (Iq, qKeni o perturbara na su4 posse.

J^in.J^ÇBi man4oM fazer a visita do Bispado
pelo seu Vigário ger^l o Doutor Mwioel Carrilbo
de Matos , da qual se encontra assento no livro

da Freguezia de 3Ioncarapaxo a nove de Maio.
E por Carta Regia de tres de Março de k6Bò £oí
transferido para o Bispado de Lamego.

. .Nasceo o Bispo JDi José de Menezes em Lis-
boa , e foi baptisado nâ Freguezia de S. Paulo
no primeiro d^i iVi^r^o 4e, 1642 ; seus pais erSo. D.
Aflbnso de Menezes, Mestre sala d'ElRei 0.
IV9 ^ Joaídim Atanoek de MfigalbSes e.Me-
neses, ,herdeira casa da Ponte da Barea. To-
mou posae d*bum lugar de porcionista do CoUegio
4eS.* Paulo ^m Coioibtra a dosie deJDeaembro <ie

I r II —a— I iiifi I 1

1
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l6éG, tendo 'tido a mercê a vinte enove dc Feve^i

mpo do inesiqo amip-y é alèançou; na- Uflfvenidtt-^

de o* gráo àe -Doulor em Cdnoiíes. Séjoáo mméik^
Desembarg^ttdev do forU» » não esteve! ali mab'

de seis meies, passoa á^Casa da Svpjillcaçio de»

Lisboa, da qual nio iconBeatio sabir ff^a Deputa-^
do da Mesa da Conscicncia e Ordens sem ter oc-;

ciipado de propriedade o lugar dos aggravos , em
que brevemeiile foi provido,' O' ad^uata^-^iueaino
tempo aos feitos da reprezalia.

, 1)4 Hpat liado para J>epuíado do Saiito .Offiftió'

na ln4iusu^i4o de Lisboa, •tomou posse deste cai^í

go a qualoFze de ISovciubro de 1674, , teiido já^:

•ae«|UMU 08 lufarea'dé Deimtado «dftfjtimtaii^ddir

9!!to£litad08, &da MesadaConBcienoia» e Onléoa^»
aÉi<>qtte*entroa n treso de Janeiro de: lelé.t âuc^t
caitlraniénte foi noneado visitador doeiMoaíbinNi)

«laa.Ordene 'Militares d'Av4z e Faiineila^ SuTiiirf*

lher da bortina do Príncipe Regente D. Pedro
D. Prior de Guimarães, e Reitor da í Tníversi<!a-

de de Coiuibia, pur Provisão de 15 d Outubro de
•1G75

,
cargo que deixou par-t se recolher' aò seu-

Priorado de Guiniantes. Eleilo Bispo lie Miranda,;^

não chegou a lumar posse por sor transferido pa-

.

ra o iikpadõ do Aigarvo , e i\ei>ie para o de La-»
mego, oome fica*'dÍtoJ Nesta Dipcete também
nito' ae deinorott muito teaipo portser ^dinqvida!
a Arcebispo* de Braga , de ouja dignidjide/Tieio al

âomar.poaie a viate:^ dons de Maiotde^^li^dl^. íEs^;

-tando uo aunoracgainte em Lisboa,^ o nomeoCi El->

Jiei D. Ped/o por . Carta de aeis d'Abril ,
lnquis<-i>

<lor Geral
,
que vagou* por morle do Cardeal D.

Veríssimo de Lencastre, lugar jque se desculpou
lie aceitar. Recolhcudo-se á sua Diocese muito
jocouimodado de gota, que padecia, veio esia a

j»ggrav ar-se-lhe de lai modoy.quejóSo pódd eAtiar

$2



JMI 9út Sé senSo defunto. "Falleceo pftts tt dfttè<

•tit dA Feferaiio dU 1696» e jaz sepuKado aa C»*
ptttft d« â« Pfldio de Rateti i|it6 aisM ointo lui**

tia matadado rafomar » e paim wmj/ê oraaio diixa»
•m «èfi (èiMAleuio cinco ou mb aiU oruzadot,

oídenaado i|i|e. naeepulittra.llie pataaseni èUa e»

Afpti jaz Joíc

1 : . O «Ott tndigno Arccàiêpo <2e J3iti^4

ISm tant4}9 e t^o erhinenleâ cargas, que occupou^
ttastrouscQipro a uiaiur inteireza, probkiaíio, e des«

ÍÉiferedse ; soui embarg^o dÍ9«o> porém, iev^ desa-

Wiriçaa oom os^eut aubdilot .nat irea Dfto^aaaea

Sitt governoa* Na disiribatçilo daa MNlaa^^doa
kpmáaíi :ríÊo aitemleo. aos parentes de> aorto

quot íaieiído^ 'ranilas vezes jornada' 'fior.CkNaíbsai

oode Vtsia sèa irm^lo D. Fradique Aataiik»»' Aatf*

ca deò a áua« sobrtn^ms cousa algumà. de valer;
e quando passou do Alçarve |>ara Lamfe^

, ape-
nas as brinciou com al^-umas curiosidades que não
exoeJiflo de oito mil reis. (-"ivitava que nas Ignew

jas do concurso fossem oppositores os !*eus Ca»
peiliíeá

f para que-nfío houvoise desconfiança nos
pre&endaatos. Na direcçlo do^ negócios da lírre-

ja sâgiiio geinpru as pisadats dè seus aateces&o*
lea^ pediado, ou nélo, a alternativa, conforme et-

las eaaHjlO'feitò. ÒaviaMissa t^doâ oadisà» edi»
aia4i «es Dokningoâ e Diaa!Saatoac ooMa lakeu -ik

àár Ordens , a cajcíii ekames aeinitfe assistia, ««b*
do ttlo diffiualtoso em os dispensar , xf^é inanídoà
ir a eliôs seu sobrinho D» Affboso ídanobl de Mé^
ne7.eb para íhe dar Ordens meaeres, s^m diâereih-

ílo5 outroi ordinanflos. Dava dotes a mulheres
pobres e lionostas para entrarem eia Cotiveiitos,
e magadas ^ efiCudaot^y' que daTào e^erauçaa »
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lliostravão applicaçâo, pnin frequentar a Univer-
sidade , e €!e{)oig Bervir>so das Ruas ieirae. Adini-

«istrou sempre justiça, éom imparcialidade, e fcri
zeloso pastor das ovelhas, que íorào confiadaa

tteu cuidado. -

, ^
- -

. . «

' - '
.

.•

«AmVL« Kl.

»

oMoti posse da Cadeira Epísòopal do Alg^arv©

a vinte e hum de Novembro de iGBô D. ISrinSo

4a Gataa, ó (|udl M eieHo por FARéi D. «Pedro*

II, para «sltotttulr D* Jeaé ilè Monofees, que «tomo
díaaeinos, foi traoaferido para Larmego.

Foi este Pr^fado mui Vigiíanto tia escoHw .de

bonís Parocboa » para promover com élles o bau
éos povo». Pe2 a visita da Cathédral €m 1686

,

deixando linnB rsfafufos em dezenove rnpittilos,

para pôr em oi)servancia aiijuns que eslaváo em
itesusu; e dar novns providencias. Depòifc em
lurnou a visitar a mesma Calhedral, e fazer no-

vos estatutos com trinta e dons capítulos, para
reformaijjío de al<^uíis abusos que se Linhao iiitro-'

dozido j e para vlareta ú^algútís «tapitulos dos áti*^

tèriorea. ^ferígfio ielle 'a frég^aeiíía m OíhUo ,
cuja

^jAWAA^M^n ^^M* ^U^Aja* ^ ^^^^^^^L^Am ^^^^^^^

iHi na praia ; fundou4hea bmiiia I^eja com OOA'*
go 4o N. Sar/ do Roaario, deaamioxando-a 'de



'Quelfes por provisão de dez de Julho de
N5o querendo incomiuodar os Parochos e

-povos das povoaçOes, quando hia em visita, com*
'prou e mandou preparar casas para a sua aposenr
tadoria e da família nas Cidades de Lagos e Ta-
vira , em as quaes ainda se conserva a denomina-

do de Rua do fiispo , dado a essas em qae es-
UtIo ntiMidM M reiéridM mm , que já forio a>
lienadas em Lagos. Reoovoa e aocmentou o pa-
lácio da retideaeía £pÍ8CopaI em Faro. Reparoa
as pequenas casas das* Cálidas de Monchiqae ,
que esUvâo arruinadas , nSo prestando agasalho ^
pelo menos, aos que as frequentavSo , e man-
dou fazer huma enfermaria para recolher maior
numero de pobres

,
que para curativo de molés-

tias demandilo estas aguas tão proveitosas
, quan-

to abandonadas (l), provondo-a de camas e rou-
pas necessárias para lào piedoso fim, e fazendo
demais re])arar as entradas e caminhos ásperos

das serras em que estão estas preciosas, aguas

,

^?..9ue. ^®>poBaeo de suas.fBadas pasfaate de
Tinte mir cruzados.

j ,

A Caihedral de Paro fnereceo paritcalar cui-
dado ap sen digno Bispo ; mandou cobrir de boa^
lages as4aas naves laterae^ , deixaudp a do meio
para sepultura das dignidades e Cónegos da Sé«
Fez hum cemitério para se enterrar a gente po-
l^re em hum claustro pegadp á mesma Igreja, no'

qual mandou construir huma bonita Cupella das
almas, capaz de celebrar nella com decência oa
qÇcios dt>s defuntos. Construio de novo a casa do
Cj|bído^ e outra para cartório, assim como huma
antérsacristii^ p^ra despejos e accommodaçoes de

^W*"»'»^^ | l íi I «

'íl«
' ^'•••^'^'PS*" ^i^^i-tó Calda» Corog. do Alg.
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.fabrica, o nella coUocou hum rico lavatório de
:bom gosto. Reeiliticou, ou antes conslruio de no-
."vo era a mesma Sé, a Capella de rs. Snr/ tio Ro^
sario, na qual. maodou lavrar o aepulcro em que

neala obra maia de dezeseis mil cruzados*; no
iretabolo e arco tem as suas armaa. - Com sua per-

mísaSo estabeiecérâo cm Loalé os religiosos dea»

«al^ de Santo Agostinho , em 1693, bum bospt*

cio com o orag^o de N Snr.* das Dores, aos quaeâ
•foi incumbida pelo Padre Joào íi'Aguiar Kibeiro

,

ein escritura de treze de Julho de 1694 , a admi-
nistração do hospital dos pubrrs, cuja iiomeaçíío

,

.e respectivo regulamento foi approvatio por alvará
dc dezeseis de Julho de 1696 ; e assim durou aló
-que poa «entença do Bispo d*£lvas D. José Ma-
•«ia éat Cttnba Aaeredo Couiinbo , dada em vinte
jt qnatro d*Oatubro de como Presidente ds
«Junta do Melhoramento das Ordens Religiosas

^

•ordenou que podesaem largar a administração, a
•qual passou entáo. para a Sdnta Casa da Miseriv
•«ordia.^ '

"

;

i No anno de 16Hr> enirÂrUo religiosos de
S. Joíío de Deos em Lagos, e ali edificarão, com
auxílios do Cajíiiâo Gereral Ayres de Saldanha
'Menezes dc í^ousa , hum Convento junto á Ermi-
da de N. Snr/ da Graça, no qual lhes foi confiado
:o cuidado e tratamento doa. enfermos militares,

.quer ali mesmo tinbSo o seu hospital-administrá-

"iai pelos mesmbs religiòsoá, que «rS^ros onieda
enfermeiros y e acudiâo aça doentes com toda. a
•caridade^

« ^ £m H99 andou o Prelado visitando o Bispa-
do , e a quatro de Dezembro esteve na freguezia
de JVTorrarapaxo , e em 17C2 n;ardou fazer ou-
tra visita em,^eiL.appe pejo Cqiiego i^n^sc» de



€0« •oMoittftt' iMWuyitAiVfeâi

Torrss , 0 qual deiíou Bsseiitnt delU tia nesma
freguezia , dalad >s de vitHe de Janeiro. Kra vinle
e §eis de Outubro de 17 00 lhe foi expedida hunia»

Carta Rp2:i*^ psiVã. governar âs aruias do Algarve
na ausência da MarquAi de Fronteira, que então

era Capiírio General (l), e deseinpoahou este en*
cargo com tio bom acerto e providencias

,
que a

todos maraviihãva , e deixava aaíieíeiioe.

As amijieiileÉ virtude» do jcoDVpiciko Prelada

fcffto eaosa 4e x^tie os habítanles do Alarve
perdeisem táo cédo , e setitiâtem a aua- autencia;
fi3o sendo baitanle para oa ooitiolar o vôr que eU
le fòra piomovide para bum cargo maia elevado.

Tendo v$g-ado o Metropolitano de Krora , foi o
Ri<^po D. Siiiiílo da Gaina eleito para occupar es-

te lugar, do qual toiíiou posse a dezenove de No-
vembro de 1703 , e fèz a sua entrada nesla Cida-

de a dons de Kevereirô do anno seguinte. Aqui
adquirio elle dos stius diociítiaiios a mesma esUma
que havia merecido aos Algarvios. Acabem oCoU
legto doa Meainos do Corò , que feui ant^Baoo
res liavíSo comei^do; visitou a Diocefle9'o:dem^
iboa esmolas por locU a parte , onde ancoiitrava
aiMeaBÍtadoa. Agfravaado-ao-llie aiguáiaaiaoteáiiat
iqte padeoia, • adiabtado etoi iuiiios» paisott. a lia^
l>oa , à vér se nos arei patrioa encontrava algum
allivio a «eus achaques

;
aqui porôni o tomo?! a

mortn, que eucarini com a resiírnaçuo d'liuin hom
ÍJhristáo ; e íallí^coo a cinco de Agosto dc 17 lô.

O seu corpo foi transferido para Évora, eomo ka^
via ordenado, e jaz sepultado na Só.

Em buma e outra Diocese promoveo com ze-
4c apòstotíbo o hem do rébaniio que fâra confiado
aiaua ipiarda; aando áiai ascrupuloBo na.eacoUia

y Google



povc». A io<io8 fiíEMi cliegar ii ma «aiíiadii; niá»(
fUndo disirikuir largM eamolM aon bospiuet

,

€olbimeoto«, conventos » o poliVM^ asaiin lew clíi#

nbeiro, como em geoeros de seus ceifeiros; danda
mezaflas a donzelhs e viuvas recoíhidas , no qrie

SC orçava que despendia só eni esmolas certas
mais de dezoito mil cruzados por anno.

Nasceo o Arcebispo D. Siniào da Gama em
Lisboa a vinte e cinco de Julho dc iWho sc-

fundo do D. Vasco Luiz da Gama, Marquez
0 Niza , e de sna muIJier 0. I^nex de Noronha

»

filha do 3/ Conde da Calheta. Kntrou nos estudos
da Universidade de Coimbra , onde se dtslinrnio
na faceklade de Filosofia e Tlieologia, na qual to-

mou o gráo de Doutor. J^orcionista do Coilegio
de S. Pedro , e depois coUegíal em trinta e hem
dç Fevereiro <le I6G1.

Passou -A occujmr a cadeira de Cónego, cha-
mada de Mafra , iia Calhedra! de Li? boa

, Depur
tado do í^anlo Oificio i«a Inquisição de.iivora^
de q«e loiuuii posse a vinte e seis de Setem-
bro de 1G74

,
passou á de Coimbra em Irinta

de Setembro de 1682 ; ali «ra Reitof da Ijjúver-

nldsde desde que fèranomesdo por |»rdV4sSo de
doua dejulko de cargo que occupou pur
espaço de seis annos e tre^ n;eaesi .meieteQdon
estima e coi^ideraç^Ko do Corpo actfdem^e: S»-
J9>iJAer da cortina d'£lRei D. redro II, que o no*
meou, coíMO fica dito, Bispo do AlL^arve, e Ar-
cebispo <!f Rvora. f o cli.iinou para o Conselho
d'Estado ejn h inla o hum de 3ííir<:o do 1704. ear-

50 que ainda veio a servir no rquiado d^LlKei Jpt,

oáo V.
•

Por sua íraosfei^ncia para Évora, mandoir

^ Cabide em Sé vaga^ ^or Y^itad<^i' «£dèi>aiè>



9

s^^álgumás Igrejas o GoMgo Oiogo de Fí|ue|3i

NdaiiMillalTa» o qaal ctoízoii im freg^uezia de Mon-i
csrapaxo assentos da saa visita' én 4ata de aeV'
deJweiro de 170*. ;

•
» •

• »

I í ... . . ' .
• • * • ' » . I

• ' ,
• í

1

D. Antonio Peim cU $ilva,' *
'*

•
*'

^ «
'..}»•.; -1 1 . . t

'

' .
' . '

* V •'•'''*•
) '• *• •

s . . ... I . ,

) w j . . . '. }
'

JSuccEDEo a D. ?íimão da Gartíâ na Cadeira

píscopal do Algarve D. Antonio Pereira da SiWa ,
?

que para elia foi transferido do Bispado de Kivaa •

a qualorze de Novembro de 170'4 por ElRei D.'

Pedro II, e tomou posse do seu novo Bispado á .,

vinté e seis do mesmo mez. Tencionando lazer

*log<> a^viéiU oidínárià «dò Cabido no i^piritiiil e
temporal, esereveo ao neattio Cabido etn^-ddse de
iMbiú de l70i » para qae liòavesse ^^e vonear
^ham Corúegb que fosso sacretarío da visita ^ « foi

*esle o^ Arcediago de Tavira. O Cabido to^'a rin^
*ttf e tres desse tnèz lhe pedio houvesse por bem
de formar Estatutos , nisto terem-se introduiidó
muitos abusos no Regimento da Oathedral , os
-quaes com eíToilo formou em dezeseis capítulos,
que deixou assinados cm quinze 4*Âgo8to
J705.

^ Reedificou a Capella collateral da Sé, dá par-
^8 4l^'épistoia

I
que nãp acabou do toUo por iiaver
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* DA Igreja do algaeve.

liill&<âáô';- no feiabiílo é arco téid o» mas armas.:
< .^. Lanhou é8te> Freijo aiprimeíf» pedni^< oaí
Igreja dos Terceiros do Carmo em Faro a Vinte-
ff (íótis d<^ I^evereiro de 1713 , com todas as ècre-

monias eintaes casos praticadas, sendo Prior jtrc-

p€tiio da mesma Ordem, que foi ali iiis(i(uir por
Coiiiiiiissario o Tadre Mesírc Fr. Joào liaplists^

Troiano. Foi a ulLiina fuiict^rAo publica a que as-

sistio, pois quo sendo acuiiuiieUido de moleslia,
veio a fallecer em Faro -aos dezescie d' Abril de
171 & , e jaz sepultado no carneiro proj^rio da aoa
CathedraK

Foi multo estimado das suas ovelhas ^ entre
as quaes exercitou e oíTicío pastoral com summa
prndencia e vigilância. Appiicado ão estado gc»
iiealogico escrevco hum grande volume das arvo-
res eencaJ ogicas da Pruvincia d'Entre Douro e
JVliniio, e oulras siuíilhantos

, dc que faz menção
O Padre Antonio Caetano de Sousa (l).

rsa^ceo D. Antoniu Pereira da Silva em Bri-
tiandos, Comarca de Vianna, filho de Francisco
Pereíra>4la'Silva í senhor de Bnliandos , e de sua.

aiuthertD. Joaona de Noioniia, filha de DamjSò.
ile Soosft Menescft^jilior de FranOemil.r Recebeo
iía • Unixrersidade de Coimbira o grié de Doutoi;
em Thcologia, e a beca doR.: ColJegío de^, Pau^
k em trinta dc Junho de tSB9. Cónego magistral
dft Sé de Fvorá no primeiro d'Acoslo de 1601,
Deputado da Inquisiijào da mesma Cidade em tres

d'Outubro de J684 , e da Junta dos Tres Kstados
depois. Por sua distinrta cnpacidade e hciii des-
empenho dos cargos que Jiavia occupado, o no-;

meou ElRei D. Pedro II para Bispo de Elvas

,

de que tonou posse em 1701 j e daii o chamou Q

(1; Appeni».da Uisu Geneal, da Gaita EeaU p. UIL jvP L'!lè
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vmmu M^iarca pm seu S&cretafio d-BiíMUv

Durante a Sé vag'a mandou o Cabida visitar

o Bispacio pelo Ccvnego IManoel Pereua Tahu^rda,»

n q,ual viiiitou a Fre^^uezia^ 4e MQOMxapaKO
%uia?e de Juliio ni&*

' • • . . • • «

. .

• l
'

í?oR morte do Bispo D. Antonio Pereira cia

l^ilva, foi eleito para a Diocese cl» Aigarve
iMto áé Sousa, em vkitc e dous de Maio de
Vtiê t o <)ual nfto tomou posse por uâA aeekar a
AoiK«a^«^. f]kiBaiite » Sé' ^affft Btmeeu e Cab^
áà para vinitar a Bitpado «TGhâatfe Francisco
Itodrio^aaa e Sodsa » o qual visiioa as fregoeiian
éé La^os em vinte : oinco d^ Maio de ITÍ5%

Tiiiba Q Bispo ettadailo Caapne» nt^-Uairme^

Éídade de Coimbra, e al-i sido recebido porcíò^-^

m<íta do Collegio de S. Paulo- Na Se da mesma
Gidade foi Cone£;;o , e Deputado de Tribnuat da
Inquisição ali esiabeiecifío , <lo qual veio trans-

fcpido para o de Lisboa, onde lambem occu;íou
o- lusrar d'íiíquieidor. Teve a abbudia de í^ervàe»,

& à âumeaçlo de D* Prior de Guuaarác^i^ p/x
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decNíiô de nove de Junho de 1706) de caja di-

gBidade tomou posse . a quinxe de Ag;oíri,o de
IW. •

'

.Vario de semina aetoridade , inleireza , -eaiu

her, e discrição, occupou os cardos de Deputan-

do da Junta dos Tres Esfados, Presidénie do
Senado da Camara de Lisboa, Con&oiheíro d*Eá*

lado, e ííinnilher da cortina.

N»asrpo cm LÍ8boa a dezpsr^is de Janeiro dn

1660 , lilho do D. Francisco áo Sousa, Ca])ilão da

Guarda Aleinà, a de sua mulher D. Helena de Fur-^

tugal. •

f^âo aeekaDdo D. Joào de Sousa a /mitra

do Algavve , íbi eleito jtara ella D. José Perobá
de Lacerda, em onze de Novembro de 1715 » sai

grado no Convento da Triodade deUaboa a trinèa

^'*A§:osto de I7t6, e cm tamanha coneídera^ftaf

era lido na Corte de Roma , que no' fim do mes-
mo anno o encarregou o Papa Clemente Xí da*

execuçfío da Buíla aiiron . que devidia o Arcebis-
pado do Lisboa, instituindo a Palrinrchal, dilií;;pn-

cia que desempenhou completamente nos pnnci'
pios do seg^uinte anno.

Concluída esta diligencia partio o Bispo D.
José para a su^ Diocese, c loj^o em 1718 e 171

A

ifez peasoaimexite a Tisita do Bispado em al^nmae
ifresuetM , e delia ae achfio assentos na de Men*.
jcara] axu a dezoito de Janbo.

No Consistório immediato, a vinte e moff^

de Novembro de I71«, ò errou o mesmo Pap»
Presbytero Cardeal

,
cujo barreie foi recebor naf

-sua CafiplLi cm Lisboa a tres de Novembro d«
1720, depois de prestar o juramento do costume.
Kesta ausência do Bispado deixou o novo C^r^.

<lenl por g-overnador o seu rio\isur Doutor Fr*.

l^edfo de JMello, o quai puJi>licQu a.dezoilo..doc
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ãl% laXO&lAS ECCLESIASTie^

•Março . do mesttib anno húiaâ Pastoral &s^db '

reviver a disposicSo do Livro, i,.* .Capitulo' €t .da

GoDstituição (lo Bispado y para que nenhum con^
íessor administre o Sacramento da penitencia fó-

ía dos confessionários
,

excepto em caso de ne-

cessidade , dando outras providencias a respeito

do mesmo. Por outra Pastoral de vinte e oito

de Maio seguinte áá o governador do Bispado
ai^umas providencias ácerca da dislfibuiçio das
JttiSBas, proliibindo que qualquer reverendo padre
acéíte' miflsaa det ietiamentos ou CapèUai fòra daa
distiibuiçdea daa parochias.

A nove de Maio de I7tl partio- o Cardeal
Pereira para Roma juntameate com oulro Cardeal
Portu^uez» Cunha» a fim' de assistirem ao eenda*
ve, que se celebrava para eleger novo Papa em
lugar de Clemente XI que tinha fallpcido. Poucos
dias antes da sua partida o havia EiRei nomeado
Conselheiro d'l*!âta(lo. F^^nf lo ficarão governadores
do Bispado o Deào Antonio d'OMveira d'Azevedo>
e Manoel de Sousa Teixeira ; pois com este titu^

lo publicio elles imnia jíAslorat datada a nove de
Fevereiro de 172G em nome de Jozeph Carégol da
tàuh fie 'Semm Sazona, rccomtAeod»ndo'aoa Paro*
ehòj a Hçáo dos Kvros próprios, para que sendo-

ehamados a exame se- ache muito* que toavar; »
suspendem todos os confessores nSo re^lares
nem parochos que deixarem de se apresentar a
eieame: mahd^ aos parochos sob p«oa de ex-
commiinhrlo maior afellies reserva'da, que não fal-

tem ;i obrií^açrto de resiínr , o fa^âo eni todos os
domingos pratica aos seus freguezfs , e lhes en-
siíiem a doutrina; dando outras sás providencias
a respeito do:!i clorij^os, otc. -^Avinte cinco de
Janeiro de 1727 visitou a lí^reja de Moncarapa-
Xdo Doutor i\Ianocl 4a Costa de VascoueeilosL
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Sr^ .LG&EJA DO. LO'AíRVJS*' tlf

9^ :Logo que^ • C&rdéál.cbeçòn a 'Fornaa «inoo

de Junho leve audieikcia de S. Santiilãde , e a des
foi conduzido pelo Cardeal Piazza ao Consistório

|

* no (|aaJ Jnnocencio XIII
, já eleito Pontiiicc / lha

deo o chapeo cartlinalicio, e no segniníe do fleze-

seis lhe (vt. a ceremonia de lhe abrir e íecliar a
boca , lhe deo o aonel cardinalicio , e o titulo dQ
Santa Suzana nomeando-o para as Cong^regaçôes

do Concilio Tridentino, Imniuiiidade Ecclesiasli-

ca , índice , ti indulgência , em cujos cargos ma-
nifestou os profundos conhecimeotos que pussuia

em huma e outra jorispradeocia , como também
a roaduresa» com que resolvia ob maia gravea
-negócios. Os porcionistas do Collegio Clementi-
no ,

que todos 6ão da primeira nobsexa d^Italia*,

lhe dedicárào huma festa académica , a que assia-

tírão vinte e duas purpuras; n elle depois de fa-

f«r reparíir hum nia^uifico refrrsco , eiitregou ao
Director do Coliecio hum coiilo de reis para as

despesas do estabelecimeiito. Foráo in pressas eai

Roma uõ mesmo anr.o as obras que r.f lia se reci-

táríio nessa ocrasiào, todas em louvor do Pontiíi-

ce, d'LlUei I>. Joào V , e do mesmo Cardeal
com kuma relação da festa.

No anuo de I7ft4 eutvoa conclave
, que ae

reunio para eleger Pontífice por morte de Innà-
cencio-XIii» o quai Ee concluio a vinte e liev»'^
,Maio.

Em quanto assistio em Roma aié ao anno ào
1728, recebeo as malorrs honras e diFtir ccors dos
Pontifi<;es, e da Curia Koniana

,
ajíparecei.do em

todas as funcçôes publicas cuiu (oda a niagi ifi-

cencia y e dando st-iupre exuborai tes? [ rovas da
sua roagnaiiJiiiiíladc. rvo dia dCiS. iMignel de K21,
foi com o Papa no coclie á Igreja do Hospício do
mttmo Santo : no nltime dia. deste adoe cantctu
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vésperas na Caj^Blla Pontifical do Quirinal, e nó
primeiro do feiíuinNí disse a Missa uià mesma Ca-
j>ella , como Laiubeni no aoiio de |723. No amio
de 1 72ã ,

que era Sauto , estabeleceo no seu Pa-
'

4«cto boDi Ho^íeío para dose Clerifos pobMt^
^ue das |iartes. ^'Ilespaiiha foMsi a . Roma ^
uhar aa indulgenciaa de Uto ffxaade jobileo. .

Nesaé mesmo anpo-alleadeo»tffl instancias dos
«ena dioocsaoos , onleiíou que o dia òe Sauta
'Barbara, quatro 'de I>ezeinoro>, fosse de guarda
aia Cidade de Fara e seu teriim. Voltando para
Porfjigal em Setembro de llltí , assistio alguiH

tempo em Lisboa . e rec.olhendo-se ao seu Bispa-

do , se applicou a t^ali^razcr as obrigações do pas-

toral officio» Em lT.i,i líiiiidoLi por sou visiladof

•ordinário ás Igrejas do Bispado u Bis[)o de Nan-
-ícim D, Antonio Paes Godinho, o qual deixou a#*

isentos deflua visita nesse anno em aFroguoxia èe
'Moncarapako. Loffo depois desta TÍsiis^ oadntaii»

'iie ella , quiz o Cardeiu JBispo aujettafl>Iea Coníea^
• sores «das rolieiosas da Ordem de S. Bcrnardoi ein

'Tavicà, e osdo ooIfob Conventos de religiosas, á
.áaa premia approvaçao, para exércHaréai o ministé-

rio de conTessar as religiosas , o que estavSo na
possB' de lazer sem pedirrm a approvação dos
-hispos. O Geral da Ordem tomou a defesa do
'<^ue chamava privilégios da Ordem : ouve intima-

ções ,
siispeiisòos, excommunliòes

,
appelíações ,

recursos á (/oroa; tudo se aioveo nesta questSo :

•-o Prelado conseguio ainda bum Breve deClemea*
' te XII deelaratocío' e confirmatorio das disposi*
'i^des da fialla Superna de Clemente X .em I|i8a

i ae estribava. A: esta Bulla porém jòáo se deo o
, Re^io Eccequatur , e as decisões notJuiso da Go>
i l^a for^o contra o Prelsdo. Entre o tmesmo Car*
lideale atPadoe Henru|ae .de.Cacraíba, .Frovittsial



qnfi fyn dtft C<iiii|^»bi».d»'Jerafli, nwr^ liurga co»^
tlO(f#cifi# poBtCurlas, que durou até 1734, sdgumasc

das quaes ainda forSo impressa? A resolução fr»*

nal deste negocio, que bastantt» luido íez tii(àu>,

Íjatece que se limitou a deterinmar-se, ([ue os con*i

essores da» freiras Bernardas se apreseoUsâem
aos Bispos aiile^ de entra reiít no exercício dd seu
«argo, Jnaâ seui dependência de appiova^áa algiJL'^.

má dos mesmos Bispos.

' Entrou o Cardeal depois na visita do Bispa*
í]() coin boa disçosiçSo de eautle, oias estando ad-,

ministrando o bíacraniento da Cóniirmaçâo no dia
26 d*Abril de 1738, começou a sentir-se tSo en-
fermo, qjue encarregando a yisita ao seu Vigaria
ffèral, Cónego penUenciarto Miguef d^Ataidtf

Corle Real ^ se recoHieô a l.oulfe a vinte e ires

dè JttDli6^ e*a vintô e qUatro cntrbo no seu pala*

tíb de Faro. Foi em augmento a niolestia
, que

Hfto cedeo aos remédios da ai^te, e recebendo to-

dbe oa Sacramentos , com' graiide devoção , falle-

ceo em a noite de vinte e nove He Setembro,
éontando setenta e sete annos, trf^s niezeí^, e vinte

e dous dias d'ifÍ3de. No dia inimediato foi ç seu
corpíj ron<iii7i(l » á Sé com a pompa e aco^pa-
iihamenlo apparaíosO, e ali relcbi ai.do-fse os Offl-

cios Divinos se Uie deo sepultura no jazido dos Prq-
lados dà Diocese. A Viiite d*OutubrD se, Ibcf céle-

bn^rSo fia mesma 'Cathedral splemnéls exéquias
èm que fez â oração íuiúíbre ' ó fadre Fr. J<>S^

Lobo, Méreenairiô descalço, natuftd <|o Algarvcu

Nasceo o Cardeal D. Jasé Peréka de Ivacer>

(Ia em Moura, onde foi i^ptisado a t-ele de Jib-

|ibo úm IHI y aa Igreja l^aaocUjal 4i>. tSêDío Agosi-
linlia; toi. filho de. Frmudscâ Fezfiira de Laeerifa,
• de sua mulher AfltfiMk 4t BqtoiNpguei^^



jiMWiDas illustres da ProWncía (l). Estudou Catto*^

nes na Universidade do Coimbra , onde rcceb^o o*

gráo dc Doutor, e foi oppositor ás cadeiras, naa-

quaos Jeo alt^umas vezes por substituição. Nomoa-i
(ío Promotor e Deputado do Santo Officio na in-»

quisi<^âo de Évora , tomou posse d<^sles cargos a
clez do Dezembro de IGSl , e na uiesina fui Inquw
sidgr a 4ofM Setembró' liSda. Dcixandq o
serviço do Santo Officio, foi/pn^ido M-Igreja de»
íS.. Jjwreaqo de Lis^ç»^ . «ucc.edenido ao Catraeal

Eírjarcíia D. ThojMSíz aAlafeiia.'. EIRei D. Jofto^

p nomeou Prior \n6'f ^a.Oxdeín 'dq S. Thiago %
se* dè Setembro, I70 ^ , de cujo empreito ton

níòu posse no Convento dePaJmella a quatórze dey

Novembro. Aqui fez elle huma Oraçílo d'improvi-

so , tíio douta, viiido receber o mesmo Monarcha^
com a sua comiuuniilade

,
(juando som ser espera-

do appareceo no (Convento , que Jlie adquirio

maior conceito da sua sciencia nu animo d'ElRei,
è logo que vagou o bispado do Algarve, foi elei-

Íq para elle , como fica refprido,

\ ^.
Vara^ de grapdes conhecín^ntos', erbdiçiio,

jçloqaê|iGÍa, è disorição; aflTavel^no .trato, género*
80 , Itbei^ , e nias;nauiirÍQ ; foi respeitado ^ nSo só

èm ^Portagaly' noas em Rq|na, oncfe a. sua littera-

tufa lhe gragageou boa ijoqieáda. A .Aòadenúa doa
'Árcades em Lisboà , rceqn|iecendo as auaa e»i*
sentes qualidades scientifícas , ò nomeou seu So*
cio, com o nome de Ketinio , e denominaçíío de
StdtatO y dos campos visinhos ;í Cidade de Sida na
Laconia. Com])oz elle varias obras em latim e
jportu^uez

, algumas estando em Faro; andSo hu-
mas impressas em Lisboa e Roma; assim coroo
hamk ^lecçSo de vários seriades que pregou;

:

—

'.
'

I

X (l) iiv. 4m Baptiâftdw fb Frtgnefui.'
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entras pe ronFervtfo cm manuscriptos om alcfãmas

livrarias. De todas íaz men<^ào a Bibiioíheca Jlu*

sHana de Barbosa, assim como dos Autores quo
escreverão de tâo conspiciio e preclaro Prelado

da Igreja AlgarTÍa e da fciaiiLa Sú.

Logo depois da morte do Prelado mandou o
Cabido em Sé vaga por visitador do Bispado a
Arcediago da Sé Francisco Xavier Lobo Pessanha/
o qual visitoir a Igreja de Monearapaxo , de que>

tinha sido Prior , em viutó e novo d*Ouiubro do
mesmo anno de 4738.

CAPITULO XIV.

D. Ignacio de Santa Theresa.

OOCUPAVA a Cadeira Archiepiscopal de Gôa D»
Ignacio de Santa Theresa, quando por Decreto de
treze de Fevereiro de 1740 foi nomeado para o
Bispado do Algarve. l*artio para oKeino Ioí^o que
teve noticia do seu despacho

;
cliegou a Lisboa

a seis dc Abril tio 1741, e logo mandou tomar pos*

se do governo pelo Cónego JoSo Calado da Silva,

da qual se lavrou auto em vinte e nove de Maio*
Pouco se demorou em Lisboa, .cuidadoso de apas-
centar o rebanho. que lhe fòra confiado, e fez a
^ua entrada em Faro a dezenove de Novembro do
mesmo annó.* '

•
.

54
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Mui devoto de Santa Terrosa prctendeo o Ar-
cebispo Bispo íuuclar hum Convento cie religiosas

CarmehUs em Castro i\I.irim, para oqire comproii
ali hum vasto campo em i74 i j mas nunca clie^oik

a pôr em obra o aeu santo intento.

£ia 1749 fei a visita oídinaria Ao Cabido dei*

aaada no livro delia vinte eâpitiilos on decretos,

ca quaoe nSo forSo aceitos nem* postes em exo^»

eodio^ por não terem sido- ordenados com consen*
so do mesmo Cabido. Publicou depois buma pas-
toral em vinte e cinco de Março de 1743, estabe-
lecendo neiia a fórma de vestidos de que deviâo
usar os CIerig;os; e porque nesta reforma com'»

prehendeo as dignidades e Cónegos da Cathtdral^
appeilou delia o Cabido por accordao que tomou

. em vinte e dous de Fevereiro de 1744. Em oito-

de Dezeinbro deste, anno publicou outra sobre a
mesmo o^ecto , e outras ^matérias, e porque nes-
ta , slém das reformas que fev relativas ao CoUo
Divino, para supprir algumas declarações e cautel-^ que na primeira de vinte e cinco de Março *

foríío omittidfea, confírmou a disposiçilo que nella
tinha dado, comprehendendo as diguidniíes e Co-
neços, tornou o Cabido a appellar, e lhe foi rece-
bida: pelo Arcebispo Bispo a siw appellaçâo era
oinco de Março de 1745

,
cujos autos existem na

Cantara EccJesiastica ; mas niío se encontrão as

scnLeiíças que em huní>a e outra appella<^ái> íorào
preferidas na superior instancia Metropolitana.

Outra pastoral publi^oa ainda a onze de Ar
VciJ de- 174S. contra liam edital do Santo Officio,.
]»ubliçado nk Sé de Faro a vinte de.JIIarço, ácer«
ca do abuso ie revelar os cúmplices na confíssáa
(i). Foi esta pastorai afixada nas paredes da Sé,
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B lo^o BO vinte éo meBtào mes ee f«ODÍftfo oa
Contos em Cabido, eneUe j)i>opoK o peniiejiciario

JUig^tiel d*A(4iitd0, que contendo aquelja pasiaral
matéria tão grave e digna de maior circunspec-
ção, pelo objecto a que se dirigia, não se devia pu-
blicar sem q-if" primeiro fosse ouvido o Constáiio
do Kttvereiidisi.sjiiio Cabido, c como a matéria era
de tanto j)eso, roquereo que para se tomar aiadu*
ro acordo se intimasse Cabido para o dia seguin-
te , o que assim se reiiolveo; e tendo-ee reunido
nesse dia vinte e hum, reaolveo» ouvidos os pars^
ceres de todos os capitulares, que se proiesfasse

(!)• Sobre esta matéria nào houve porém procedi*
mento algum : o Arcebispo Bispo ainda pedio de-
pois ao Cabido Ibe remettesse o livro dos acór-
dãos ; mas este lho recnsoii em consequência do
acordSo que f ornou a trinta e hum de Alarço de
1761, quinze dias antes do fallecimento do Prela-

do.

Successi vãmente ao dissabor que deviiio cau-
sar ao Bispo estes acontecimentos, que derâo bra-

do em todo o Reino , ou no mesmo tempo , em
«ue eJlea tinbSo lugar , aconteeeo outro atada

'

de maior amargura para elle. A de^eseis de Ou*
tubro do mesmo anuo de 174G celebrou-se na
Igreja de S. Domingos de Lisboa o auto publico
do Snnto Ofíício , e na lista dos penitenciados
appareceo Theresa Brites de Jesus Maria José,
que aãsistia no Convento das religiosas do Es-
pirito Santo de Loulé, com habito de donata>
solteira , natural da i^Veguezia de Boliqueime,

outros favores sobrónatura^ , qom intento de ser
reputada por mutber de virtude e* santidade » e

(1) ij«s ám AsMsliot CiM» d» Fan».

&4 »
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por praticar certas acçõe.-; deshonestas confia a
castidade com o seu director espiritual

, aíTinnan-

do que assim lhe aconselhava huma voz qup ou-

vira na oraçílo ; em consequência do qut íorâo

ambos presos. l*o.slo que o l*relado fosse homem
douto , dotado de virtudes , e zeloso pelo bem da
Igreja, deixoD*8e iliudir pela referida doData* e sen
director, acreditando oos seus embustes, e persua*
dinda-se em boa fé que ella era sauta , quiz ser

seu director espiritual. Capacitou-se , por ella o
affirmar^ que nâo estava bap(isada, e a mandou ba*
ptisar pelo sobre lito confcss^or das relig^iosas; e
persuadid > ainda que iiao estava bem baptísada, a
ba[)U.S!>u eile de novo terceira e quarta vez suh
coiiáuione. Honions lurbu lentos e inquietos, mes-
mo no seio da Cabido, lonirírào a mal estes proce-
dimeiítos do Prelado» iiiiputando-lhe tractos iilici-

toa com a doaata. Depois da sentença do Sauto
Officío

, que fica referida , mais se excaodecerâo
OS' animou dos maldisentes: nb dia tres de No-
vembro do mesmo anno apparccérâo affixados nas*
portas d:« Catbedrai e d'oulras Igrejas pasquins
aH(jíiví)>* a estes ca*?Oi5, nos qnaos o Arcebispo era
atrozrtt^nte cahrmniado. O Cabido instigado pelo
GowQ») peniterjciario, Minguei d'.Alaíde , tomou »
impru lente resioliicfío de escrever ao Prelado cn>
data ífo onze (ío niefe-ino Novembro huma carta
em que lí^e insinuava, que vista a inílimacfío e es-
caudafo qu« elle Arcebispii havia dado, houveí?*?e

do desistir do Bispado em quanto Sua Saulida-
. • d© nSo o tivesse absolvido. Adiantou-se a mais

o' Gal>ído ftiuda, e impoz penas a cada Cónego
q)Ye tivesse assistido , ou assistisse ao Arcebispo
Bispo em qualquer acto ecctesiastico ou ponti*-
íical, assim dentro como fora da Gathedral. Esiee
acoateoimentos tSo notórios e diffamanlea fizerSo>
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«

cónsidccravel impressSo no animo do Prelado , e o
affligiráo sobremaneira , receando que a m aldade
e a mentira prevalecessem sobre a sua boa fé e a
Terdade do occorrido naquelle negocio. Cortado
fie desgostos e dissabores, doo conta de tudo quan-
to nestes casos tinha acoiilecido ao Papa Benedi-
cto XIV, o qnal escrcvco cm data de quatro de
Fevereiro seguiiite de 1747 ao Núncio Ajiostolico

cm Lisboa, o iVlonsenhor Arcebispo de iN icuraedia,

encommendando-lhe que procurasse colfaer todas

as informardes e esclarecimentos que podesse , a
fim de tomar conhecimento do negocio, estranhan-
do muito ao Cabido, e U vando>lhe a mal o irregu-
lar procedimento que havia tido contra o seu Ar-
cebispo. Procedeo o Núncio -Ss i.ecrs.^ árias ii:da«

gaçucs einformncnes , resultando iliibado oproc^
dimento do Prelado.

Vários outros dissabores e ainar;.Mirns Foflreo

elle dos seus súbditos, doscjiiíies deo conta ao Go-
verno , eniandou prei.der o Deào coatljulur na for-

taleza do S. JoSo da Barra de Portimilo , conti-

nuando as discórdias até 1749. •

Por proviílo de nove de Detembro de J749
atíetideo ieMe ao requerimento dos maritimoe da
Iiovoaçfío do- Ferragudo desaDne>ni do a deEstom-
)ar, e«reando^ Freguezia, coui i briga<^io de da-

rem ao Parocho ca«i de residência, c pju^ar-lhe do
premio 7'2jooe róis annuaes, repartidos prr cento
e'eiucoenla visinhos, que entào eríio, a4rio reis c.'>-

da hum, e assim os irais que foi-seir. acci< .«-cci do

;

do que s6 fez lernio nn C ítiuara i'xclesia.-l íca rui

Faro, assinado pelo Cíípilno Aiancel Vieira Alva-
lade como seu procurador. A Sentença do Bispo
foi embargada, pelo Piior de Estombar, que obte-
ve auLulla^^o emdous de Junho de J7{i5 » mas des»
sa decisão appcUár&o qs moraclgres de Ferragudo
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pava ont^tropolltano
,
que confinaou aanimllaçlo

por acordio de i7é7. Ainda appellárâo para o Pa-»

pa, mas fallecendo o Prior de Kslouibar, Lourenço
de Mello o Cunha, cedeo de seus direitos o suc-

eessur Francisco José iMirtado , c foi julgada a
desistência por sentença do Bis])o D. Fr. Louren-

ço deSaiila Maria de treze de Junlio dc 176i, h-

cando o ParocJiD de Fcrrag^udo obrigado a dar ao

^ Efltombar oito mU reis em duas prestações do
Nalai e B. Jofto em cada anno » conservaodo este
vários direitos 0 honras iia Igreja. Por convençSo
foi depois repartido o pagamento da pens/io com
a fabrica ; mas cslabelecidas as Junlas de Paro*

4^ia em in.lG, recusárao fazer opae;Mnenlo (l).

Cortado de desgostos, o eni idade avançada,
veio o Prelado a adoecer estando no Palacio em
Faro, e aí(gravando-se a nlole^tia tomou oa Sacra-

mentos com grande devoção em quatorze de Abril

de 1751 , data do acordào <^ue o Cabido tonioa

dbterinÍDaada que fossem ao Arcebispo, os Capi-
tttlares de tres em Ires horas (como se praticn

auando os Prelados estSo sacramentados e ungi*
os, até que falleceni) sendo cadatMrma composta

de huma Dignidade, dous Cónegos y-e Imm meio
prebendado. No dia quinze se noticia no acór-

dão do mesmo Cabido o seu fallerimento : fizerâo-

8e-lhe as exéquias com toda a pompa e magnifi-

cência , como he docutídime; e o seu corpo foi

enterrado em Tavira na Igreja do Convento dos

Religiosos Carmelitas descalços, como tiidia di!>^)OS-

to çm sua vida. Em hum roaDuscriplo addiciona-
do ás CoDStitaiç^es do Bispado em Faro 9^ dis
3ue elle falleoèra em Tavira, o que nXo íhe ver-
adeíro» como se vé dos acórdãos referidos*

(1) tt?. da Fabr. áê Fesagudo 1764
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Nasceo o Arcebispo D. Ignacio de Santa The-
resa na Cidade do Forio a vinte e deus de No-
vembpo de 1G82: foríío seus Val^ Domingos Fer-
nandes de Sonsa e D. Magdaleiía Jacome de Tor-
res

,
pessoas illustres da dita Cidade. Cursou 03

J)rinieiros estudos no Collecfio de S. Lourenço dos
^adres JesuiUti, os^uaes coniiecendo o seu enge-
nho quizerâo attrani-lo á sua Congregação ; seus
parentes porém lhe persuadirSo a tomar o habito
dos Cónegos de Saato Agostinho, que yestio no
Mosteiro de Grijó em quatorze de Agosto de
J698. Paseou a frequentar os esludoa maiores d»
Universidade em oCoIlegio cfo Coimbra » e ali re*
cebco o gríío de Doutor em Theologia a vinte o
quatro de Fevereiro í!e 1711. Ensineti ilepois nos
Mosteiros da Ordem Filosofia e Theologia espe-
culaUva e moral, com plena approva^o dos en-
tendedores.

Sendo líIlRei D. João V' sabedor dos seus
conhecimentos , e virtudes , o nomeou Arcebispo
de Goa a vinte e doua de Novembro de )720, dis
em qne completava trinta e oito lurnos de idade»

Procurou elte esquivar-se coro honestas razões ao
eminente emprego a que era elevado ; mas £i-

Rei nâoattendeo ds suas desculpas, declarando-Ihe
que o niaridavíi nSo somente lomo Prelado , ma»
como retorinaflor dos abusos dos Kslados da ín-

dia. Confirmado Jie.^la Dííí nidade pelo Papa Cle-

mente XH em três de Fevertiro de 1721 , foi sa-

grado na Basilica Fatriarchal « trinta de Marca
do mesmo anno: a dezenove de Abril labio da
barra efe Lisboa , ferrou Goa a vinte e cinco d^
Setembro, e fez a sua entrada publica a onze do
Outubro.

Gomo Pastor vigilante começou logo a applí-^

ciTHie com todo o dffvelo á lelbcma dos costume»
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e exUiicçSó dos abusos, nSo só corh as admoesta-
cfiQi c pra<ií'as proferidas i>o ptilpilo ao sen re-

banho, priacipaí ohrij^ar.io do otTicio pastoral,

jiorein mais ainda cun o sen exemplo. iSíào ag^ra-

dárâo muitas das f^uas expressões , que pessoas

pouco tementes a Deus, e talvez deniasiatio 001»-

laminadas pela devassidilo de costumes em que
an4avilo envolvidas , deuunciárSo á Santa Sé, for-

mando trinta e nove proposições das que usára o
Prelado no pulj)iío, e arguindo-as de contrarias

aos priiicipios da Igreja CaUiolica, e condeinnadai
pela Sé Apostólica» ,Forão as ])roposiç(Ie8 exami-
nadas na suprema inquisição dos Cardeacs, e iicl-

las wvLo se (uiconlrou cotisa alguma que fosse coa-
iraria áiloutrioa da Igreja, j)elu que o mesmo Pon-
liíice lhe fez eXj)edir hum Bres a a viule e cinco

de Aífôsto de 1737, que he eterno j)íi(lrrio da óuj.

sciencia e irrcj)rchensivel proceihmeiito.

O me3mo zelo e actividade que applicou em
beneficio da sua Igreja , ornando-a com preciosos

I»arameotos, e recdilicando os palácios de Pane-
im e Santa Ignez, para habitaçfio de seus succés*
sores , manifestou em utilidade do Estado , sendo
por dnas vezes seu Governador , buma por morte
do \^Íce-Ròi Francí*í'co José de Sampaio, e outra
quando vollou a Portugal o V'ice Rei D. João do
Saldanha da dama. Nomeado IJispo do Algarve,
como dissemos, deixou na sua Diocese monumen-
tos i»loríosos de sen inaiirfo e paternal governo.

Tinha génio paia a poesia, dc que sao prova
os muitos versos latinos c portuguezcs compostos
nos seus primeiros annos. Foi insigne na lingua la*
tina, e posauia bons conhecimentos da grega. Vas-
(0 em todo o género de erudição, era eminente na
Theologia escolástica, polemica, e expositiva, as-
sim como na jarisprudencla canónica, de que sSo
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monumentos irrefragaveis as .varias obras que es-

oreveo, alfiruinas das quacs ainda se iinpriiitíráo ; a
maior parte porém íicáiau manuscriptas : de todas
elias faz meoçâo o douto Barbosa na Bibliotheca

* Portugueza Tom. II. pag. 549.

CAPITULO XV.

D Fr. Louren^ de Santa Mana.

^iNHA O Arcebispo de Gòa, Pr. Lourenço de
Saota Maria , renunciado esta Diocese por estar

alterada a sua sande em consequência do clima
dopaiz, e sahindo da Ca pilai dos Estados Por-

tuguezes da índia , desembarcou na do Reino
em seis de Janeiro de 1 7 52. Estava vago o Bis-

pado <lo Algarve, e para eile foi logo nomeado por
£liloi D. Josó, e confirmado polo Papa Bcnedicto
XÍV em quinze ^e jMar<^o do líK.ámo anno, TomuU
Cosse do governo do Bispado em oito de Selem-
ro : e antes de se recolher a elie foi visitar o Se-

minário do Varatojo, eo deBrancanes emSelubal,
donde sahio a vinte e hum deNovembro, e a vinte

e cinco estava na primeira Freguesia da suaDioce-
se : a trinta chegou a huma legoa de Faro, onde
se demorou até oito de Dezembro, em que fez a
sua entrada publica na Catbedral. •

Passou logo o Arcebispo Bispo a fazer a vÍ9Í«
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ta do Biapado; mandou ir missionários, e com e\*

les prr^o-ava aifernaiiamente , e assistia a todos os

exercicioã espirituafís com a mai6 acrisolada devo-

çito. Por Carta íiegia fui oncarre^ado do governo
das armas do Algarve na ausência do Capitão Ge* *

iieral D. Rodrigo Antonio de Noronha, e neste en-
cargo maslroii graúdo capacidade e uiudeucia.

occasião do lerreisoto do prímoiro de Novem-
bro de 1755 deo elie as mais acertadas providen-
cias, assim espirituaes coroo temporaes, para con-
solação dos ânimos dos seus diocesanos sobrema-
neira consternados com hum acontecimento tão
funesto. Era o primeiro em assistir aos feridos e
enfermos para os livrar das ruinas dos edifícios

,

que desabax ;lo, do cu jos desentulhos se pode conse-
guir salvnr alguns com vida, edesentcrrar oscorpos
dos ínie nr^lkis tinhito succumbido á morte, para
lhes dar hojirada hepuiltira, aconijundiando sempre
estas obra» tle misericórdia e caiiJaile. Não se

limitáriio os seus cuidados e benehcioá só á Cida-
de de Faro onde assistia , e a cujos moradores ne-

cessitados acudia com iiheraes esmolas (!)• Es-
tendeo a sua beneficência ás outras terias do Bis-
pado que mais tinhILo soffrido; acudio com mio
targa- & necessidades em que ficárSo aa religiosa»
dos Conventos de Lagos , Faro , e Loulé » e Ibes
mandou reedificar o edifício e pa§»ar as diridaa.
Reedificou também , e deo nova forma ao pafecio
episcopaí, e ao terreiro da Sé, comprando iniiUn.»
Câsas qtie o occupavào para o desobstruir ií rvUv.r-

gar. O hospital das Caldas de Monchique mere-
•eo a sua particular attençao para acudir aos po-

(1) Veji-sd o Cip. í. deilc Ljvro, e Corograíia do Mg. Ca^
» f 1. p. •

o -nr-
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bres
, que procarSo o remédio das «nas agoat * e

nella despendeo dez mil cruzados.

Por proposta do Cabido, de que fio tomou acor*

dSo em vinte e cinco de Outubro cit^ 1756, consti*

tuio o Arcebispo Bispo em menioria de ino funes-

to acoiítecimeiito huina |)rocis>u! soleiin.e, quo
sahe da Sé na manhã do dia ani;: v * rsai io do ler-

remoto, com o Santissiiuo Sacraiuei.lo acca)|Miiiha«

4o de iodo o dero secular e regular, e confra"

rias em preces aié á £rmida dc Nossa Senhoni
da Expectação, fora da Cidade, e ali se fai a
beiíçílo dos ares, e voUa a procissSo á Sè can-
tando o Hjrmno Tc Deum laudanms. Igualmente
instiiuiO' hnma novena de ter<jo:4 de Noasa Se*
nhora» qu« sahe da Igreja da Misericórdia no
dia vinte e Ires de Outubro, e vai cada dia a

huma das Igrejas da Cidade principiando pela

Sé, onde o Prelado pre^ca^^ hnma pratica, de-

vo(^au que tem continuado lodos os seus succes*

sores.

Biu caita Regia dataria em Belém a dezeseia

de Abril de 1767, foi ordenado ao Arcebispo Bis*

po que avisasse as Alfandefas do Algarve para

absterem de cobrar direitos de toda a espécie da
pik qtie vier de Castella (l). Daqui se collige

que a exportação deJIa pelos portos do Alg;ar-

è n$o era pouco conaideravol
,
pois ainda con-

vidava pl vir de C:isÍpHn , tendo nós tanta que
se apanhava, e com ludo iiTio coTista que se em*
pregasse em nossas fabricas de tiníuraria.

Por hum edital de vinte tle Agosto de 1765

prubibio o Prelado que os pretendentes a ordens^

-curatos , benefícios , e ajudadoriaâ , procurassem
empenhos é protecções para os conseguirem , cott
I n I 1 1 1 1 <, I < II I ,1, ii

' (1) Lir. 46 Btgiilo ia Cwmn dt ^Silm C 94. i
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pena de ficarem inhabiliUidos por dois aiinos, rAò
8Ò para obter o que pretendirio , mas outro qual-
quer cargo ecclesiaatico nà Diocese; providen-
cia bem» digna de ser scg^uida, a íim de que só pe-
lo merecimento sejão d isLribuiJos estes em preg-os

;

pois bastante concorrem parn :i l)oa ou má nroral

dos povofi as quAiidades das peâsuaã que as ex.ep-

Tendo-Ibe EIRei D. José mandado paKici'-

par porcaria dedezenovc de Janeiro de 1759, que
alguiuas pessoas condecoradas com a dignidade d»
Sacerdócio inâniiaváe na Corte como licitas ai

doirtrinaa de Maebiavelo» e que tentarão intro^

duzi-las neste Bispado; publicou o Prdado huraa

Pastoral em dezoito de Fevereiro mandando sob
pena de desobediência formal e excommunliáe
tnaiiot ipto facto a qualquer que soubesse que al-

guém espalhava seiívelhantes doiiírinas , o fosse

lago dentinciar a elle , ou ao seu Provisor ou Vi-

garias da Vara. VMats porèai nunca íiverao entra-

da na Diocese do Alarve , onde sempre se lem-

coiiservado pnra a fó do ChcisLianisuiõ ^ v u á^Mir

trina da Igreja.

Nos anãos de 176& e 17&6 ainda se renOTOu
a repupianoia que tinhâo oa^Parochos de GiÕea,
Vaqueiros^ e Clixopo, de prestarem ao de Maréim
Longo certos cKreitos e prero§:attfaB que este so-

bre aqueiles tinba; mas forao a isso obriçados por
mandadas nnonitorios , assinados p^lo 'PrOirisot e
Vigário G^al José» Leite de Almada.

Já em vinte e sete de ^Novembro de I6&2
proferio o Provi<;or Vicario Geral do Bispado, Fran-
cisco Teixeira de Barros , huma sentent;a a favor
do Parodio da i''reguezia de Martini Long^o con-
tra o de (Jax:o(>o, inanteníio aqiielle Tia posse cni

que estava duadc reAiiuUbsiiuu;^ Icaipoi» de rece-
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ber certos direitos e prerogativaa sobre esta e as
de Vaqueiros e Gtdes. CojiKÍsliáo estes direitos e
prerogativas no seguinte: J.' Fazer-se na Fre-
guczia dc Martim Longo a procissão do Corpo
de Deos, vindo osParocfios da«outras ires acoin-

p;iijha-ia com as suas cruzes. 2." Mandar ella bus-
car os Santos Óleos a Faro, e distribui-los íís ou-

tras, pagando cada huma 72o is. a/ Receber o
Parocho os dizimes das miunças das outras tresv

4 * Receber os direitos de pé de altar e oblatas.*

b* Finalmente perceber certos direitos funerários

por Officios, Meios officios, e JMissas de defun-
tos ,

que se rezassem ou cantassem nas tres pre«
ditas Igrejas. Durava a causa desde 1683 sendo
intentada peio Parodio da Freguezia de Caxopo
para sr snbtrahir líquella sugei<jiio , r j.rlh» hon*
ve sentença dada pelo Provisor e Vigano Cjieral,

Manoel Carrilho de Ma(os' , resírii-ií indo estes

direitos a certos casos. En^bargou a Scnten<^a o
Parocho de Martim Longo , e i:àQ lhe íurào ac-

ccitos os embargos; appellou para aKeki<^âoEc-
desiastica de Eyora , que per acocdâ» de vinte
<e \)ttatr(^ de Abril de 1684 os recebia » naandan^
-do baixar o processa ao Jois a <fuo; e entâo>
:iieDdo já Provisor e Vigário Geral o Doutor Gas* *

par Mendes, revogou a& a primeira .entença
por -©utra dada a vinte e quatro de Setembro
de 1691, na parte cm que restringia os direitos

a certos casos, e dando as uíTtprlas todas ao Pa.-

roohi> <lc 31artinL 1.í>ií:íu - vihlo que a elle , e rào
iÍ8 íiiiaes, cviinj)eíia in òuliJum o j)é de altar. Ain-
da houve novos embargos do l'ar©clio de Caxopo,.
<)ue a final forSo despre2(adk>s poc aquclla predita
sepitença de 1692 (I).

(i) Liv. encadctnado de Uocuinemos qiie existe no Arctura da.
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Por eatas sentanças e mata documentos se
corrobora a tradição que ha nesta Freguezia ^ de
r[aé ella abrangia os terrenos das outras Ires, que
com o atrgínnnto da jjojiulaçào so fordo erigindo

em Fre^uezias filiaes da sua jiinLriz, sendo a pri-

meira desaniiexacta Gides
,

depois Vaqueiros, e
«hiinaniente Caxopj ; em cuja ordem de prece-
dência acompaiihao ainda hoje a procissão do Cor-
po de Deos de Martini Lan^o , continuando o
seu Parocho no gozo dos direitos o prerogatiVas,

de que está de posse desde tempos tmnenioriaes,
e que tantas vezes Jhe teip sido disputada , mas
tAo vencida. y

Kstav£i interrompida a oómmunicaçâo com a
Corte de Roma desde que porAviso de quatorza
de Junho de 1760 linha sido mandado sahir do
Reino o Cardeal Accioli, Núncio do Papa; p' o

Arcebispo recusava dispensar iio^ impedimentos
maírimoniaes durante o rompiniento com Roma.
Km Janeiro de 1769 recebeo ordem d'ElRei p( r

viii du Secretario d'Estado Conde d'Oeiras, para
que se apresenCaj«se na Corte para negócios dc S.

M«, e serviço de Deos. Partio Jogo do Âlgarvé a
Arcebispo a dezenove de Janeiro do anno seguiu*
te ] 770 ; e em varias conferencias quê teve com
aqaelle Secretario d*EÍBtado, »as quaéa lho per*
guntava por que nito dava as dispensai)' sempre
lespondeo que não as podia dar, porque segundo
ns ordens Regias, o'embaraço não era absofnto,

por declararem que ninguém podesse recorrer a

jos lermos nao ^ra absoluto o embaraço. Assim
continuou ale que o Secretario dMOstaflo lhe de-
clarou que o embaraço ora absoluto; pr>is <jue

nem pela Secretaria d'Estado queria l'l[lei que
se recorresse a Roma. Depois deata declaração
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^ispensoti euiSo ó Arcebispo algans dos seus dio-
cesanos que a elle recorrérão com causas justas.

Faliou a ElRci varias vezes , e este o mandou
recolher ao Bispado aonde chegou a sete de
Março de 1771.

No fim (Ig Maio de 1773 recebeo por hum
correio do j^abuieie nova ordem em Carla assi-

nada por ElRei, para se a})r(>seritar jia ('orle pa-

ra negócios do serviço de Deos e do £staifo<

KsUva então o Arcebispo incommodado da gota
?ue padecia, e só pôde partir de Faro a dez de
unho, e chegando a Lisboa a dezoito, recolheo-

se ao hospicio do Varatojo, como costumava.
Passados dous dias procurou o Ministro d*Esta«
do, já então com o tiluio de Marquez de Pom*
bal

,
que o tratou miiilo bem ; e depois d'alguns

dias Ine dcrlnroii este que KiKei queria dividir

o Bispíído em dous. e qno rlle desistisse, e se-

ria nomeado Bi>j)o tle Aveiro, que te hia crear,

para ficar mais perlo da sua i*amilja

l\LS{>ondeo o Arcebispo Bispo, que promj)fa-

nicate desjislia, mas que uào podia, nem devia
aceitar o novo Bispado, que se lhe oíTerecia, por
uâo ter forças nem animo para a creaçSo d*ÍiuNi

novo Bispado. Não aceitou o Ministro a escusa»
e logo no seguinte Julho expedio ordem ao Our
vidor de Faro para que pesboahncnto fosse inti-

mar ao Doutor Francisco PeJicfloj a quem oBi^
jx) tinha comrrjof tido o c^overno do Bispado , na
viia ausência, para que se retirasse a hsirar <lis^

taute quarenta lee^oas de Faro e de Lisboa.

Logo que o Prelado soube debla remoção,
foi fallar ao IVJiiiiSlro ])ara que ^e jii<.\esse ao
governo do Bispado ; esle Jhe i€íspoi.deo c^ue

M. assim o queria, e que nomeasse elle Arce-
bispo qu.em o g;ov^raasse , bSo sendo -clérigo d6
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Algarve , nem morador ali ; e lhe insinaou hum
clérigo que se achava na Corte » o qual lhe iria

&Uar.
Appareceo còm efleito no dia seguinte O

cleri^ mandado pelo Ministro ; era elle o Dou*
tor Thomaz Antonio Moreira do Couto e Sam-
paio, Abbade de Alarcos no Bispado de Pena-

fiel , a quem o Arcebispo loço mandou j)as^nr

provisão em data do dezeseif» de Julho do pre-

dito anno , nomeando-o Provisor e Vigário sfcral

da sua Dioreso e Bispado do Alí»:arve coui toda

a jurisclicrào , sem leslrictào alguma, chí 4uanto
duras.se a sua ausência ; licando ,

depois que elie

Arcebispo Bispo se recolhesse ao Bispado , o re*

ferido Provisor e Vigário geral só com a jurisdic-

çao annexa aos mesmos cargos, e que de direito

Aie pertencesse.

Partio logo para o Algarve o Provisor Tho-

mas Antonio , e entrando no governo do Bispado

nomeou por provisões de vinte e cinco d^A!Io^^to

seguinte o-^- doutores Thoodoro Pestana da Í5iiva,

fB Antotiio da Fonseca e Sousa para membros do
Consisiuri ) ICcclesiastico. Km vinte de Setembro
mandou publicar huma circular para obrigar á
todos US Clérigos a terem o catliecismo de Mont-
pellier , chamando-os para serem exauunados ,

vsando nestas provisC^es e em todos os demais a-
ctos do seu |;overno da formula seguinte a R .

.

Provisor e Vigário Geral com ioda a jurisdicçáo

episeopal, sem restricçito alguma neste Bispado
do Reiuo do Algarve com commissâo do £x.i<>^ e
R.Ttto SfSr. Arcebispo Bispo do mesmo, e pendeu»
te a sua ausência. = Nilo obstante porém aquel-
la nomeaí^íio tào completa, e este titulo de Pro-
visor e Vigário Geral , que o mesmo tomava , fi-

cou o Prelado govcrnaqdo o Bispado nas coubas j
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que lhe parecia dever providenciar, porque em
douB de Agosto dohreferido anuo escrcveo elle ha-
na carta ao Beneficiado Pedro de Oliveira Pita

,

EscrivSo da Camara Ecclesiastica, determinando a
fdnna em que se devido faser as diligencias dege-»

nerc para os ordiuandos depois da lei de vinte e
cinco <Ie Maio pretérito, que abolio as dislinc-

rdcs entre Christàos novos e C-hristijos velhos;

onlenando aos Provi^cires , \ igarios da vara, o
inai^ Ministros, Pnroclios, e Escrivães , assim da
Camara Eccicsiasslica , como das Vigariariaâ da
vara, a cinnpnio, e observem exactamente (l).

O mesmo Governo continuou também a corre*
sponder-se com o Prelado em osnce^ocios relativos

ao Bispado , pois a nove de Setembro lhe foi ex*
pedida huma Carta Regia, com a qual ElRci lhe

remcttia a Bulla em'fórma de Breve doPapa Cle-
mente. XIV

, que principia srs: DomintiÃ ac Rcr
Acmptor ttostcr Jesus Chrislus=^ passada a \iritc e

hum de Julho desse niíifo, pela qual extinguia a
companhia dos rhanaiios .íesuiías, para. primeiro
que tudo, fazer render as graças a D* ( s, e de-
pois rilo só executar, no que lhe perleucer, e fa-

zer executar a^^ sabias providencias, e |>aternaes

<li$jpo8Íç(Ses do referido. Breve , mas também para
o íazer executar , e registar na Camara Episco-
fml y e guardar no arehivo da mesniay o que tudo
o Arcebispo Bispo mandou cumprir pqr huma sua
Pastoral datada em- Lisboa a viiite e cinco de Se*
tembro deste anno de 1'773,«

Tinha o Arcebispo Bispo deixado ordem pa-
ra se tlarein das suas rendas aJgunias esmolas em
Faro a vários pobres; mas o prcbcudeiro recusou
tlar-lhes as inc/.adas , o que logo lhe foi partici-*'

(i) Liv. (Io Heg, no Cait. Ua Camara £ccles. V^vi.
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pado , e elle esereveo sobra ino M govmador
do Bia|Mido, de quem iiâo teve .resposta. Êntio se
deliberou, ou lhe foi insinuado, a íazer a renUDCUI
do Bispado, e neste sentido e para esse fim es-

croveo a viate e quatro do dito inez e anno no
Marquez de Pombal, allegando as moléstias, que
píidecia, e rogando-lhe fizesse presente a S. Ma-
gestadtí ob molivos , que expunha

,
para que ihíi

admittisse a demissão., é renuncia que faz do
Bispado, para poder retirar-se a descáDçar o resto
da vida (i). ElRei aceitou a denussSo, e reDiincia

do Bispado , e resolveo dividi-lo* em doas , cuja»
capitães fossem Paro , e Villa Nova de Portimão

»

qtte elevou á cathegoria de Cidade, noineaudo lo-

go para Bispo da primeira Diocese a João Tei-»

xeira do Carvalho, presbytero do habilo deS. Pe*
dro , Doutor na facnlíiade de Cânones, Cónego
doutoral da Santa Igreja Cathedral de Faro , e
Lente na Universidade do Coimbra ; e para Bispa
da segunda a Maiioed Tavares Coutinho , Cónego
doutoral da Sé da Guarda, e Lente da Universi-
dade; reservando para o renuDciante buma eoii«

Çrua competente para gosar em quanta vivo fosse;

ado tsto foi participado por aviso do Maiqiier
.
de Pombal* ao Cabido de Earo, e se tomou açor*

dilo a onze de Outubro de 1773 , e em outros dar> «

lados em vinte o cinco e vinte e sele de Outubm-
ao Núncio Apostólico em Lisboa, para qne peUt
minciatura se lhe» expedissem os despachos

,

^ue necessários fossem, para as suas Bulias cou-
íirraatorias se passarem na Corte de Roma (i).

Aos novos ayrariados jí tinha hltlo participada a
liomea<;au para os respectivos Bispados ent avisos
*de vinte e uilo de Setembro.

(1) Doe. Illust. n.« U.
\i) Doe, lílm. A,* 1^.
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Feita á renuncia partío logo o Arcebispo pa-

ra o Varatojo ; mas aiuda iiáo erao passados dez
4ias recebeo oitlem para se recollier á quinta da
Gracioba, a viver na compaobia ào seus irmslos

•de sangue: immediaUmente se poz a caminho;
IMMréiB não se demorou ali mais d^faum anno ; por-

<que começou logo a pedir a £ÍReiJhe permittís-

ae Toltar para o Varatojo , o que ihe foi concedi-

do (I).

ForSo logo expedidas para Roma as cartas
'

da apre?t'ntaçSo e nomoaç.iio dos dous referidos

Bispos, priiM se tratar dri sua coidiriuac:1o . com a

reserva de duus contos de róis scpara<!>>s do ren*

dimento d'aíiiL»t>í4 os l>i<p:idos para conurua do Ar-
cebispo i>tj$po resignai arro , eiD quatjío vivo íosse.

Ali se declaravâo os limites, e coiifins mais pco*

]iorcionados , que deviilo ler os dous Bispados , a
aaber : o Bispado de Faro devia principiar pa fos»

e lado oriental do Rio de Quarteira , cortando dal*

li em linha recta contra o Norio até onde o Al«

garre confina com o Campo d'Ourique; e decor*

rendo pelo mesmo rumo do Norte, seguindo por
elle sempre o lado meridional da ribeira de f^as-

cão attí onde ella rntri no Giiatliana, confinando
pelo Oriente com o iacl i Octcidental deste rio ató

Á sua foz no Oceano, e vindo a terminar pelo Sul,

e corita ílo iiiar desde a dita íoz , e IMoiile-íiordo

até á^foz da dita ribeira de Quarteira. Compre*
hendia nesta demarcação trinta e Ires Paroeinas

,

e metade » com pouca diferença , da renda do
Bispado dividido.

(l) i*J!»soa de Faro , e de muita circunspeoçào, em quem con-
fiamos, nc» assegurou ter visto ali copia da carta que o Arcebispo
€:»crdveo ao Marques de Pombal pedindo qu« obtivtsae de ElEei
liotpf» ftn v«rftat psM a Vtratojo,

«6 m
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O novo Bispado de Villa Nova de Portiinfo
devia principiar. na foB e lado Occidental do scy-

bredito rio de QuarUira , confinando pelo Orienta
'

com o limite descri pto para o Bispado de Fa-
ro, pelo Norte com a Comarca de Campo d'Ou-
rique e Rio de Odemira , e pelo Occi<!cníe •
Meiodia cora o mar ; vindo lambem a compre-'
hender trinta e cinco Parochias , e a contar outra

respectiva içnaldado em jurisdicçâo, e renda com
o reíerido Bispado de i*'aro.

Custa a explicar como o illostrado Governo
de £IRei D. José queria com eata divisão do
Bispado do Alg^arve augmentar no Reino mak au«-

toridades episcopaes , que sempre tendiâo a snb-
trabír-so quanto podtSo, á soprema Real ; salyo se
por lhe diminuir as rendas , repartindo-as , conCa»
va qae assim os novos como os velhos Bispos fos-

sem mais submissos. Por esíe tempo erigirão

os novos Bispados de Hr;i:i;ança, iVnaíiel , Avei-
ro, Pinhel, CasLello-Uranco , Eivas, e Beja; e
pelos m-ísmos motivos, qno deteriuiiiárao a crea-
çâo destes se pretendia a divisão do do Alcarve,
que nílo era, nem hc demasiado extenso. Cumpre
Botar que em a nova demarcação se fazia chegar
o de Portimão até ao Rio de Odemira^ (guando io^
do o Bispado só eheeava ao Rio de Oíkfeixe ('qua-

tro loçoas mais a Sul» como ainda ao presente oa»-

Id. Ou ouve eqnivocaçâo, ou pretendta-se alargnr
o de Portimão eom mais a extensSo , que fica en- *

tre os dous rios
, pertencente ao Bispado de Be-

ja
, o que nâo parece , pois.ali nâo 6» faz menção»

de còrte ncsto Bispado,
Depois da renuncia do Bispado ainda o Arce-

bispo D. Lourenço deo oito centos mil reis para
«obra d l torre da Sé, como consta d'luiin acordào
do Cabido datado a 23 de Juueira de i i7 i. JE tajiCa
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se julgava elle
,
apezar tleíssa renuncia, e da men-

cionada nomeação do seu Provisor , na posse do
governo do Bispado , que por huma saa jprOTÍsXo

froveo o Bacharel Fernando José de Asevedo

»

^arocho da Freguesia do Álferce« na propHedade
do curato de Pera , no qual loço o collou. Apre-
sentou-se o dito fiacharei com a sua provisão ao
Doutor Thomaz Antonio ; duvidou este dar4bo
posse , c deo conta ao Marquçz de Pombal , fun*

dando a sua duvida em ter sido o apresentado
provido, e collado no tempo, em que elle, por
ordem de S. Magestade, viera ffovernar este Bis-
pado. O iMarquez por Aviso uu viijLtí de Junho
de 1774 approvou a resolução , e lecommendou
ao Provisor que procedesse sempre assim em ca»
808 semelhantes. He notável esta resposta ,'e por
isso a copiamos no essencial. — Neste particular

tem y, M.e* executado as Ordens de ElBci meu
Senhor, e na conformidade deUas deve proceder em
semelhantes casits ; sendo bem claro çr/e cchcnde-se
o Arcebispo Bispo no estado de notaria imheciílidu'

de sem jurisdíc^ âo fin hum Bispado , rinufdr

çiou y e cuja renuru in foi aceeifa , dividido o meS"
mo Bisptuio , e nomeados Prelados p fira as duas
Dioteits , não podia ficar duvida em <^uc ícdas as
nomeações por elle feitas padecem os (jfeitos que s^

deduzem dos muitos impedimentos , uue ka para
que legitimamente as faça. ^ lhos Guarde a V»
M.ce = Pedacio de N. SnrJ" da Ajuda em vinte de
Junho de 1714 ^ Marquez de Pombal =ss SUr.
Thomaz Antonio Morêlra do CknUo — (i)-

8ao mui singulares as expressões do Secreta-
rio d'Estado, Marquez de Pombal, i e.«(a í f's|;osta

aii apparece ^imbecillidade attribuida ao s^rcebi»^

• (Ij Liv. IV. do Ke^^tOk da Caouxa ikdoiiaaica de faio»



p6, cftino lium dôs impedimentos para e:ovRrnnr,

som que todavia se tivesse anterioriuPuLo faiiado

de tal imhcciltHade, nem conste dos registos do Ca-
bido , e*C.imar;i Kcclesiastic^ auto al^um , pelo

qual se domoiííitro essa ii)\heLiUidndc , ou outra algu-

ma moléstia deste Prelado. O Bispo tinha 8iin re-

signado o Bispado |>eraiite EIRéi« e EIRei tbha
dividido em do^s o Bispado do Algarve, e bo-

Bmdo Biapofl ; mas neio a resignação , nem a di-

viifto tinha sido aceita» e approvada ainda pelo

Papar, nem foi depois, eomo adiante ae verá. M2o
eidandò acoita a resig^nacilo , conservava o Bispo

a sua jurisdii^<;^o, e por ella s<5 he qee o seu I*ro-

visor e \'ii:ario iroral a mantinha; pois princi-

pio ceiLo emdircMfo, (jue esta jurisdici no tlus Pro-

visorcs e \'^ig*anos geraes iIks Bispos araba por

morte natural, oti civil dus inesmos Bispos, e

nesta he coniatla a renuncia aceita pelo Papa.

Se o Bispo ticasse
,
pela renuncia, sem iurisdie^So

devia haver Sé vaga , o entfio o Cabido tâaha de
Honear Vig;ario Capitular ; iaaa o Cabido não ao--

«aeoa* por certo Vigário Gapitolar » e Thomas
•Aotoaio ficou governando' o Bispado aein outra
nomeação maia do que aquella , qoe o Bispe
Ike havia comnietlido

, Jogo o Bispo também a
conservava. P'mbora nfio devesse .usar delia por

te-la conimeUido sem reserva ao seu Provisor;

posto que já depois disso â tivesse usado, como
íica dito ; o o mesmo Governo o tivesse conside-

rado na posse de toda a sua iurisdicçíto, ordenando-
lhe mandasse executar a J>ulla cia exlincçao dos
Jesttitas 9 come também fica dito.

Tornando porém ao governo do Ptrovisor, or-
denou e]Íe por provísjbo de oito de Agosto , em
€»iiiiprijBeBto de bum Aviso da Seeretaria d*E^*-
do y .que na CapeUa de Mootafordo se admijiis-
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MBSem inlerinaraente of S^icranientos aos mora-

doregde Villa Real, qne então se estava cditican-

do, e para a qual j?í linhâo sido transier idos da-

qiielh rica alclèa (Ipnoininada Monte d'Ono. ^va.

outra provisão de dez deJaíieiro de 177^, oxpedi-^

da ao Prior de Villa ReaJ, lhe determina o referi-

do Provisor , em cuiupriuieato do Aviso de dow-

do mesmo mez ,
que faça transferir da Capella o

'Santissimo Sacraneato, e todas as èousas perten-

centes á Parochia para as casas da Gamara da

Bova Villa, onde formaTá Capella, em quanto

Bão se eoDcIae a Igreja , afim de evitar os íncom-

modos, que soffriâo os freguezes em ir satisfa-

ser os preceitos da Igreja a Monte-gordo. Em
treze de Maio de 1176 officiou elle ifa solemn©

funccSo í'a trasladaí^ão do Sa^tis^illlO Sacramento

para a nova Igreja já conrluida , e i.ebse mesma

dia se fez a inauguração do obelisco na bonittt

praça da Villa. . .

'

Por huma provisão da Meia da CoBSciencia

e Ordens , datada a vinle de JMaio de ,
qua

ello ioeo mandou publicar , lhe foi ordenado

que, constando da adhesâo , e tendência, que ewi

Parobhos deste Bispado tinhâo á liçao , c con-

6(irvaç3o dos Hvios reprovados pelos Ldilars da

Real Mesa Censória, e contrários á sã tfeiilnna,

que devifío ensinar a seus ])arochiaiiOs , ti^t sso

apprehender todos os ditos livros nocivos, e re-

provados, e obrigasse os Parochoh a uií-íruir-se

por outros LvíOsT>on8, e depurados, « liies as*

Binasse termo para se instruírem , bndo o quaft

os obritraáse a exame para prova da sua capa*

cidade f e que o mèsàio praticasse com os Paroj

chos Freires das Ordens Militares por esta s6

vez, até segunda. ordem.
. ^ ,

Seiitindo-se o Pro^of Vigano Geiai grave»
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mento enfermo, pedio a ElRei o allivlasse doa
cuidaôu^ (lo :^oveino do Bispado para mudar de
ares, e cuidar do restabolecimonto de sui saú-

de; o que lhe foi concedido nor Aviso do ])ri-

meiro de Agosto de I77G, poaendo elte delegar
em pessoa , ou pessoas da eua conBança o ezer-

oíeto do sea ininislorlo, com a necessária restric-

ç3o de que nas aiaíerias de maior diUiculdade, e pe-

8o tleveria cHe ser consultado peJos mesmos de*
log^ados, para serem decididas pelo seu pruden-
te coiigflhf) , e i^ío até que inteiramente se reá-

* tabelera a sua antiga saiide. Em virtude desta
faculdade noauíou o Pruvisor por provisão de
quinze do rnesmo niez para Ministro extraordiná-

rio do Coflsistorio Ecclesiai»Uco o IJouLof Allon-

so José Martins ,
que eutâo era Vigário da va-

ra de Tavira. Nâo consla porôm .que elie en-

carregasse a este, ou a outro desses Ministros

do Consistório , em particular ,
* o governo dd

Bispado f .e he de suppor que com todos tres

continuasse no tnesrao governo até á sua morte,
que brevonionte aconteceo aos dezenove de Se-
tembro dtísse mesmo anno de 1776 na Cidade de
Faro , onde residia. i''oi o seu corpo sepultado na
Capella da Ordem Terceira de N. Snr.' do Car-
mo, conforme a sua ultima disposição. O Cabido
o acompanhou á sepultura em virtude da resolu-

ção
,
que tomou por acorditp do dia vinte , vtsio

Ur eèíí sido nomeado por S,, Mtí^titade , mas sem
que isto servisse para exemplo . por ser contrario

aos seus Estatutos e regalias. N&o podemos saber
o motivo por que o Cabido tomou por fu^damen*
to do seu acórdão o ter sido b 1'rOvisor nomeado
j)or S. Magestade^ pois temos visto que a nomea-
ção foi feita por ])rovisílo do Arcebispo Bispo pas-
^da ciu Lisboa a dezeseis de Juiiio de 177».
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Em data de aete de Fevereiro de 1?77 escré-"
ve o Marquez de Pombal ao Arcebispo de Petra

,

•Núncio Apostólico em Lisboa , recapitulando os
succe«808 da demissão , e renuncia do Bispado do
Alwve, a soa acéitaçflo, divisflo do mesmo Bis-
pado em dous , e iiomea4^lo de seus Prelados

,

com reserva da côngrua cie dous contos de réis
para o Arcebispo Bispo resii^nalario

, que a tem
recebido nté agora, d(isdf3 que largou a jurisdic-
<juo { portjuc a Jffreja não ficasse sem Faslor

)

nas màos do Ddviíor Thoiiiaz Antonio IVIoieira

de Couto, proxiiiKimentc failecido, accrcsceiUaiido
que depois da absoluta demissão, e lenuncia do
Bispo , e fallecimento do seu subslilu Lo dito
Thomaz Antonio, não devem estar órfãs as ove-f

lhas do dito Bispado; e por isso he preçiso que
em quanto não se recorre á Santa Sé Apostólica
para a confirmação dos dous Bispos, que tem
nomeado, elle Núncio constitua Vigário, que
governe o dito' Hispado com a jurisdicçâo neces-
fiaria para occorrer i>. noccssidaflrs da*quellas o-

veili^s. E concluc qixi aerá, muno agradável a
El Rei que o Nuiu lo nomee j)ara este enrj)rego
o Doutor Manuel lavares Coutinho, graduado na
UDÍvorsidade de Coimbra, e hum dos Bispos já
eleitos para a nova Diocese de ViUa Nova de^

Portimão, por constar das suas virtudes, letras»
B mais circunstancias, que nelle concorrem (l).

O NuDCio Apostólico y amsuindo prompta^»
mente ao que EIRei lhe mandou significar, ez**
pedio logo em data de treze do mesmo mez de
Fevereiro hum Breve, elegendo Vigário Apostó-
lico do Bispado do Algarve o Bispo já eleita,
para o novo de Villa Nova de Portimão, Manoel^

(I) Docamento Illuati. N.* 16.
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Tavares Coutinho, p^os motivo» no teèsnur Bre-
ve expendidos^ de se acliar a Btipo I>. Fr. Lou-
renço impossibilitado per cause das soas molés-

tias, e ter-se recolhido ao Seminário do Yaratch

ja para ali passar o resto da sua vida; fer re-

rturíciàdo ú Bispado nas rníTa^í d'Flí^ei, e (*'r àe^

jeg^ado o governo delle em \ igano, que o reges-

se ^ e governasse , como mais iarganente se lê ae^

mesmo Breve (l).

Na mesma data ainda participou o 8LcrcU-
rio' de Estado^ Aires deSie MeUfs ao Bispo elei«>

tò de PòrtiooSo a saa nomeação para Vicario de
todo o Bispado do Algarve, remetlendo-me copia
do Breve do Nuneio , ao qual EIRel tinha acor-
dado o Real Beneplácito, e Rcgio Auxilk) para
âe poder etecntar. O Marquez d» Pombal tnm'
h^in na mesma data fez semelhante partietpaç.^lo

no C.ibido d l Sf^ de Faro ,
accrescentando que

mande o Cabido pa*?8iT as^ ordens necessárias pa-
ra que d > í]«^[)osiLo das rendas j)orlenc"entes hos
novos Bispados de Faro, e Villa Nova de Porti-
Kiiío se oiítrfíg;ue d ordoiu do dito Bispo eleito

quantia dc Ires mil cruzi los (2). O Cabido tomou
éonbecimento desta participação em congregação
de vinte e sete do m.Qimo mea ; e recebeo tambeas
éòlnm jkiicáçjfo dá parte do novo Vigário. Em resoU
tedò destas commimicaçôes resolveo o Cabido por
acórdão do primeiro de Março escrever, como es-
<íreveo , ao Doutor Theodoro Pestana, honi doa
Miaistros do Consistório Ecclesiastico j.í meneio*
liado, avisando-ó da parte d > Bispo eleito, e Vi-
gário apostólico para qu« cònlinuTise no despa-
ého

, e governo do Bispiio em quanto elie não
chocasse,

(l) Díjrnento lllu,tr. N." 17.

C«> À|ai itãkiii o jklar<^u» de FujibAl puticipauio ao X>eâ»»
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As exprefisíies <?c que usa o Cabido ca ciía-

da Caria , que escrevo ao Doutor Tlicodoro IVs-

tana , dizencín-Ihe que continuo sse r^o despacho ?d

governo do J3ihpado , s.to o uiiii o ftírdnincntt) ^

que se encontra no Archivo do ti^sma Cabido,
e no Carlorio da Camara F^och^hi^i^Uc a jjara coi-

Jigir
, que o di(o Duulor Tealai-a fui quem licou

com o governo do Bispado por morte do Provífdr
Thomaz Antonio. Em outro acordilo do meenfo
Cabido tomado em vinte de Outubro de i776 <80*

bre bum rtM|uerim<»nto que se lhe apresentou do
Coronel do Kegimento dc infantaria de Lagos, qiKt

OíiUio estava de quartel em Faro, pedindo iioen-
çíl para fazer ua Sé a festa deSanlo Antonio com
o Í5i8. Sacramonto exposto, e procissão com ello

pelas ruas, se diz que o niesujo Coronel ajuiilára

licença do Ordinário, nias nao diz qiiotn era
esse Ordinário

,
que liava a licença

;
pnri>ui he

de suppor que fosse ò referido Douu>i Pestana
por aqtielloutras palavras ctrulinuassc no despacho
€ wvemo do Bispado, Nrfo consta por ora de quem
elTe recebeo ajuríadícçao para governar nos «eia

roezes que decorrérão desde dezenove de Sete»*
i»ro de 1776, em que faiieceo o Provjsor Tbomaz
Antonio , até treze de Fevereiro de 1777, em que

Dignidades, e C:ibi,K) da Sé de Faro a nomeação d'huín \ ignri«

Apo^itolico, feita a luáUucias d'EiEeí buni Kuntio do Tap»,

eok Lisboa, para governar o Bispado db Algaiie na mppotita vaca-

tura do Prelado. E lioiue quem clamasse alto e bom som nas Ca-
maras i.egblativas de 18 i2 . coiitr.i o Ministério por ter consentido

^pit hom ifUernuncK) Monseniior Cii|ucctni fioweasse Vigários A-
.poMorico« jwra foveriMmmi nJ>mme»'àt Coimbra, Viseu, ^w«-
41a, e Évora <;r')(iiente por tre< mezes. asíCijurando que era a primei-
ra vez que tal aroutPcia cm PortiiL'nl I Quanto he nfcessario o co-

l4«âiiMO}o da fiistoua uara uàu caljir era enw tào claxoi. e dac
por inoontettavel a memo , que ccradameote se aMoalbaIR. .

.
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'O Bispo eleito de Portimão foi nomeado Vigaria
Apostólico (lo Bispado do Algarve

;
iguora-so a

razão por que elie governou , mas iie certo jx lo

testemunho que derâo Paiochos antigos a pessoas

de credito, que vivem ainda hoje em 1844
, que

o Doutor Pestana neste governo interino se ba*

.im conduzido com maila prudência , nio queren>
do metter-se najorisdicção espiritual, e só cuidan-
do no expediente temporal espaçava os despachos
que p»rtencifto ao espiritual , iâk> qúerendo con-
ceder 9 nem prorogar licenças aos Confessores,
nem fazer outras cousas semelhantes ; e por isso

adquiria excellciitos créditos no seu governo. Jul-

gàío algumas pessoas que elle teria alguma insi-

imaçào particular do Marquez de Pojnbal para
continuar no governo do Bispado, vislu ter sido

hum dos Ministras do Consistório nomeado peio
Provisor , mas isso náo lhe dava jurisdicçao legi-

tima. Ha para lastimar, que de cousas tAo moder^
nas' uKo se encontrem documentos alguns nos
Cartórios,' e-Archtvos respectivos pelos qttaes po-
déssemos adquirir os esclarecimentos que nos iat*

tâo para ajuizar com segurança*
Também ho de aotar que o Núncio da Santn

Sé diga no Breve da nomeação do Vigário Apos-
tólico, qiip O Bispo D. Fr. Lourenço se recolhera vo-
luntaríiintMite ao Seminário do Varatojo — se se
recipere stalwsset

, prout sc reverá recipit in Semi-
narium rie Vf^a*)}:}^ nbí reliqui sui tempons vi-

tam labof^ihu^ caris que seãatam ele. (1) ,
quando

he sabi lo i|ae eátando esto Arcebispo Bispo D.
Fr. Lourenço na quinta da Graciosa em compauhi»
de seu irmão, pedio ao Ministro» como já disse*

(1) Veja-st: a integCA «ickte Breve iio docutu«uto liiiuiraUvo
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môs, para obter de Sua Magcstade

,
que lhe per*

mitíu^se voltar para o Varaiojo, pelos muitos in-

comniodos que sofiVe em casa de seu irmão; d*oa«

de se concluo ,
que elle fòra para Graciosa por

ordem d'ElRei, e dali para o Varatojo pela mes-
ma ordem BoUicitada por elle mesnio , e nâo se
recolhera voluntariamente ao Varatojo , como àa.
o Núncio no .citado Breve.

Em virtude da referida nomeação do Noncú»
passou o Vigário Apostólico ao Algarve , e já es«

tava na Cidade de Faro governando o Bispado a
dezesete de Março de im ,

quando nesta data
passou hunia provisrfo, nomeando Provisor, Vigá-
rio Geral , e Juiz dos Resíduos o mesmo Doutor
Theodoro Pestana da Silva, que tao dignamente
acabava de o í::overnar. Pouco tempo porém se
demorou no Algarve o Vigário Apostólico

j pois o
ultimo aclo que delle se encontra na Camara £c«
clesiastica he koma Provisão de vinte e quatro
de Maio do mesmo anno (t).

Falleceo £lRei D. José a vinte e quatro de
Fevereiro deste mesmo anno de 1777, foi accla-

màda Rainha a Senhora D. Maria J > sua filha , e

(t) Foi o Qoutor M»uocl Tavare» Coutinho nomeado depois

Bispo Portalegre quando Vagou por fane«iroento de D. T* ('ro de
^Tt"lfo Brito (Ja Hilveirn «r Alpuini , p ra partiiija^ào , f^rt- H e Inz

áváU uomca^ão o iVhuMro d Estado Vn.conde de VilU Nora
Cerveira em Avião de vinte e nove de AbiU de 1778 Ibe dá o tí-

tulo de Bispo Eleito de Portim&o, e bem «ssitn en* buiro Aviso
datado de dons de Maio partíciparxlo a níesma ron r?f,"o so Kun-
cio Apostólico iiernardino MnttJ, Arcebispo de letia. hãp <já po<

^ lém e&te Ministio o titui» de Bispo Eleito de Faro ao Sonior João
Teixeira de Carvalho, qnando em Aviso de <lou« de Maie de

llie participava ter si<!o i on cado pela Kainha pnra Bi>fo a'E!vas
Íois o traia por Cónego Donioral da Sé de Faro (Livro i. D. u
uati^a Roma— Nancíattira — na See. d'£st. dos Neg. £ccU
• d» Jus. t U9 V. « US V.



todoa e9ites oejfoeios á eerca da renoncia , divíalío

4o Bis|»ado, e continuação dos Bispos Eleitos se
desvanpcco, n miis delie^se nfto tratoti. O Arce-
bispo BÍ8po D. Lourenço passou do Varatojo a

Li^^íioa, assistio lí acclamaçâo da Rainha no dia

trezO de Maio, o assnmio o (íovoriio do Bispado,

poia com data de trinta e hum desto luez, csUindo

vm Ijáboa , ina iJ-vj passar o assinou huaia Pro-

visão provendo a S^icri.stia da Igreja de Estui . as-

sim como varias outras tocanles áadiuinislraçKo e
ju risdic<^âo cpÍ8co|>al , as quaes todas íorão apre-

seuiados e cumpridas cm Faro , e se achiío regis-

tadas nos respectivos Livros daGamara Ecciesiss-

tica. A nove de Jaiiho escreveo o Arcebispo Bis-

]io hiima caria datada no liospicio do Varatojo ,

ao Ministro Secretario d^Kstado, declarando que o
Doutor Francisco Xavier PelicAo, Cónego na Sé
de i^^aro , hc o Í*rovi6or , c o Hontor Jose Leite

d' Almada o \'^itrario Geral , que servem nesta

Diocese com sua jurisdicçSo, o priiuetroha roais de
vinlo e tre.s annos , e o segundo ha mais de deze-
sete, e lembrando lambem a mudança do liegi-

«leato de lutantaria de Lagos pura esta Praça
(I). JVeste mesmo mez partis para o Algarve.

He de' presumir que esta carta fosse respos-

ta a alguma pergunta., ou informsç^o que do Ar-
cebispo se havia pedido; das -suas expressões se

^infere que aquelies dous Cónegos foráo nomeados
pelo Arcebispo para aquelies empregos, principal*

mente o primeiro, nos primeiros annos do seu go-
verno, e indícno quo todos os oiilros, que os oc-
cupiír.lo , níio ííeiído por elle nomeados, pode ri ?ío
ser tidos por intrusos > como nomeados por au-

(1) o autografo detta c.irta encoiilra-se no citado LÍVM dn
Sec- U'Eit. dos Ne^. Eccies. e de Jast. ^lUe í. W6 e 107,



rDA ICaE^TA DO AIi>AaVIStf

tòridad!^ i^áó LegílHna« He certo tme aquell»
Doutor José Leite foi removido • da Sé e do Bia«'

pado por orcioiíi do GoverDO para o Convénio de
Palmeila ; pois eni Aviso datado de vinte e Ires der

JVUio ãe 1776 participa o Marquez de Pombal ao
Prior iDÓr da Ordem de S. Thiago da Espada

,

íjiie José Leite d^Almada , recluso naqueile Con-
vento por Ordem deS. M. , i)óde sahir delle, o fi-

car em sua liberdade ( 1 )• Provavt Jinoule seria

jeniGv ido na mesma occasiao , em que o Arce-
bispo foi mandado para a Quinta da Graciosa , o
por. motivoe respectivos á renuncia do Bisjiado

,

ou couea semelhante. Como quer que seja
, Jogo

' depois daquclla declara^So do Arcebispo se expe»
dio Aviso á on^ do mesmo Julho para alguma
providencia a respeito delia

, porque no alto da
mesma Carta se acha huma verba dâ ezpediçfto

do referido Aviso.

Recolhido o Arcebispo Bispo ao Algarve, con-
tinuou no governo <iu Bispado jem liUNer cousa
jiotavel

, digna de comnir morar -se particuJarnicn-

te. Por Provitiáo de tU ze <le Setembro de 1779
concedeo licença ao Geral da Ordem dos Carme-
litas descalços para poderem edificar tvn Faro
bum Convento aa sua Ordem , a cujo fim já elle

mesmo tinha sollieilado a permissão Regia.
Estava o Arcebispo D. Fr Lourenço em ida-

de avançada 9 linha passado vida laboriosa , cor«>

tada de incommodos ,
desgoslos , «iniargurafi » e

sem forças por consequência para dirigir o gover-
no díi Diocese. Nu(ava-sc-lh<^ com efieilo esça
imbeciliidade

,
que já anteriormente <c ha-

via fallado; ejitretiiilia-se com j)assateTiipo« pue-
Jis, ciiamando rajiazes , fazendo os brijicar na sua

(l) li." Li\. a í. lii V,
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presença , formando delles companhiis áe 8ol«

dadoB, e fazendo outras cousas semelhantes. Estas
eiroanstancias demandavâo prompto remédio, e o
Goremo traton ^fe procurar pessoa idónea para to<-

niar a dirocíjão do Bi-^pado Por Aviso de vinte e
oito de Julho lie I70i participou o Secretario de
Estadn, Visconde do Villa Nova da Cerveira, ao
Monsenhor da Santa Iiíreja Patriarohal de Lisboa,

Franrisco Xavier da Cunha Thorel, que a Rainha
o havia nomeado Coaíijulor e futuro successor

do Arcebispo Bispo do Algarve D. Fr. Lourenço

;

o Monsenhor Thorel porém escnsou-se com as

«nas moléstias , e foi-lbe aceita a sua escusa. £m
dez de Agosto seguinte se nomeou para o mesmo
'encargo outro Munsènhor, André Teixeira Palha,

Doutor em Theologia. Tretendeo este também
'escusar-se ,* mas nfio lhe forão admittídas as des*

culpas , c em Aviso de qualorze se participou ao
jNuncio Gaudêncio Antonini para correr com as ha-
bilitações. Com esse titulo pois, e o de liispo de
Tricalia passou Jogo D. André ao Algarve, e to-

mou posse do governo do Bispado eni Faro a on-
ze de Abril de 1783. O Arcebispo pouco tempo
mais viveo , pois terminoii os seus dias na mesma
Cidade a cinco de Dezembro deste anno de 17S3;
e ali fi>i enterrado no carneiro da Sé com os efii-

cios e solemnidades próprias do eateo que tinha
occupado. Neste curto* espaço que decorreo da-
rante a sua vida, depois que tomou posse o infi«-

inediato successor, nada occorreo digno de aiten-
çâo.

Foi D. Lourenço de Santa Maria natural da
Freçiiezia de S. Pedro d'Avel/ts no Bispado de
Aveiro , onde foi baptisado com o nome de Lou-
renco de Mello, íilho de Antonio Luiz de Mello,
fidalgo da Casa Real , seniiui do morgado lia-
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tDirSo , e quinta da Craciofla, e de aoa múlher D/
Michaela de Sampaio Pereira. Frequenioa a Uni-
versidade de Coimbra , na qual tomou o gráo do
Mestre em Artes; foi opposilor na faculdade de
Cânones, e regeo nesta qualidade a cadeira dos
Derretos. Nomeado Deputado Ordinário da In-

quirição de Coimbra, tomou posse deste cargo
em Julho de 1 72€.

Apparec^ri?o por eslc tempo em Coinibra

Missionários doVaralojo a missionar; e o Doutor
Lourenço de Mello sollicitou delles qiie escreves*

sem ao seu Guardião para o admittir na sua Con^
grec^af^Ho ; e obtida a licença partio, sem se des-

}>edir de pessoa alguma, paVa o Seminário do Va*
ralojo , onde despresando as esperanças do mun-
do, tomou o habito a vinle e ires d* Abril de 1728,

e professou a vinte e cinco dWbril do anno se-

guinte , com o nome de Fr; Liourcnço de Sauta
lilaria. «

Exrrcitou na religião os emíiroi^^os mais hu-

mildes do citiustro
, varrendo, fa/endo a coísiiiiia,

e indo até ás esmolas. Habilitailo para confessar

e pregar » começou logo a missionar no anno de
1733 em Torres Vedras, e algumas Freguezias pró-
ximas dd Varatojo; e no fim deste anno foi man*
dado em missão ás terras de cima Douro, de-
pois do que se recolheo ao Varatojo fazendo toda
a dÍ!;rcs>iío a p/*. Em 17;íG o encarregou o Inqui-'

sidor gerai de ir como Commissario do Santo Offi-

cio a Angola; mas o Guardião representou que
elle fazia grande falta nas missões do Reino; e
por isso foi dispensado. Nesse anno partio para
Jfilvas, de cuja mi^pilo voltou enj Junho de 1737;
e logo em Outubro foi mandado para Coimbra

,

por onde andou até que em 1740 veio assistir ao
Capitulo , fio qual foi nomeado Mestre de novi-

$9



çofi e Presidente ão f>eminaria. No anno áe 1741

ffíf pQíiviLe do Bispo do Fa achai, D. Fr. João dô
Nasciinento, filho do rnesnio Seminário , passou a
fazer missào qa Ilha da Madeira , onde se acha-
va, quaado foi nomeado Arcebispo de Goa em
dous de Agosto de 1712 , o aue lhe foi communi-

. ^Iido* peb Seoreimo d*fiBtaJo Pedr« d^i Mota e
SíJva , com ordem de se recolh^er logo i Corte«
Peeciilpoa-^ dp aceilar o cargo , allefando a sua
milfficieQcía» e pedindo que ao menus se lhe dei-

xasse* acjibar a missão nas Preguesias qiie falta*

vâo; e sd em Maio de 1743 he que chegou a Lis-
boa, recoli^odo-se aqui uo Hospício do Varatoja

Foi logo visitar Eiiiei , o iustar pela escusa
que pedira ; ma^^ a esse teii)})o estava confirmada
a eieictio por Bulias de BeaediLo XIV nassadas a
vio^te e seis de Novembro , as quaes ElRei lho
mandou, aceitando as suas desculpas ; pelo que
teve de se resignar, e preparar para aisa^raçâo, a
qual foi feita a nove de Junho desse anno de
1743; e a vinte e sets d'Outubro recebeo o palho
motropolitauo das mfCos d» Cardeal Palriarcba At^
meida na íj^roja do seu Hospício Varatojano.

Depois <lf? sairrailo quiz hir â Beira des])edtr-
SB de sejs pareiílcs, o ainda prés^oa de missão
em Viseu, viíido a t.víer o mesmo em Lisboa no
Convento de S. Vicente de Fóra. l^^barcou a
viiiLo e nove de Março de 1 744 para Goa, aoncíô
oíjiegou a dezenove de Setembro, e fez a sua en-
tra^ p«Ablioa a quatro de Outubro. Passados sei»
annos de trabalhos apostólicos , quebrantado á»
s^ude. renunciou o Arcebispado , e sábio de Goa

(1) Bkt, do fi. Coavaita e SemiiiBrio do Yatatojo poi Fr.
M»Q9l J# iíim Suatíwwu T. ti. Ca^ juur. p, 344
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fkm Pofincai , TÍodo a detembarcar «m UAos •
quatro de Janeiro do 17f2.

C^PITOLO XVI»

D Eix vMos di(o no Capitulo anterior
,
que em.

vida do Arcebispo Bispo foi nonicado para seu»

Coadjutor e futuro snccessor, D. André Teixeira
Palha, entào Alouíseiiiior da Patriarchal Igreja de
I^sboa , com o titulo de Bispo de Tricaiia. J)ali»

mesmo eipedio eUe iiuoia pastorai- datada a doi^
oito de Mar^o de 1783, encommendaiido ao cleror

da sua Diocese fixease preces a Deos para qee »
seu í^overuo fosse bom; e deo Prociiraçfio SQ dou*
U> Pedro José d'Airar para em seu nome toroaf%

posse da Coadjiitoria, o qrre tave lugar em Faro>

a onze de Abril f^r^gninte, correndo este dosde es-

se dia com a direc(-ão do Bispado, para o quai
fôra nomeado Provisor, e Governador.

Estando já ein Karo o Bispo Coadjutor, pu-
blicou hum Edital ein dala de quinze de AgpstOv

do mesmo aano de 1783, ordenando que no .Pala*^

cio Episcopfil íowein erigidas quatro Cadeiras* de<

Ensino Pubileo , sendo a primeira -de flistoci»*

Ecclesiasticia*, a segunda de Ipstituiçdes Canonir-

oas» I, a- terceira' de Tli^qkigía Dogontioa i e a*
»8 a
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quarta de Theologia Moral , cujos professores do»
tou com ordenados pag"os pelas rendas d.i IVlilra.

Ordenou mais, qiie na Ciílade de Tavira conti-

nuasse a Cadeira de Tlieologia Moral no Convento
dos Religiosos <ia Graça, e se estabelecesse ou-
tra senielhante no Convento dos Capuchos da
Província da Piedade em Lagos, determinando
que todos os Ecclestasticos , que dSo excedeBsem
a sessenta annos» fossem a ellas oavir as lições pu-
blicas^ a que doo regalamento. Ordeoou tau»-

bem, que em iodas as outras Freguesias convocas*
sem os Parocbos os Bcclesiasticos , que nelJas

houvessem , e formassem huma conferencia de
Moral, ao menos duas vezes por semana, indican*
do os casos que se deveriao ali tratar, e dando
outras providencias muito assisadas para instruc-

aSo do Qi&€o, o pro-vimcato das Igrejas, e beu&-
cios.

' Falleceo o Arcebispo a cinco de Dezembro
d& mesmo anna , e nesse mesttilo- dia tomou IX
André Teixeira o titulo a que (he dava direito *
nomeado de futuro succeesor, e eonlinuoi» no»
j^erno do Bispado como Bispo da Diocèse.

Neste anuo começou c4te a visita do Bispa*
do, e eslando em Martim Longo provei no au*

fmento da côngrua do Coadjutor, elevando-a de
ous moios da trigo, que era, a dous moios a

meio , e nove uiil e seis crítitos réis em úmhciro ,

com a obrigação de coadjiiva^^ao ao Parocho , e
quarenta Missas pro pop\do no anno, estabele-
cendo que os lavradores de doiis arados pagaS'
sem^ alqueire e meio , os de huni^ arado- hum a]-
âiieíre , e &9 fue uSo fizessem^ lavoura mas en-
leassem, meio alqueire 9 os jornaleiros cento e

cincoenta réis cada hum ^ e as viuvas pobres , 9
WiUiíefeftaoHeíras, com fi»go, mseiiia «ék; en»
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cnjo estado snbeiste até ao presente á côngrua do
referido Coadjutor ,

que regula por tres moios de
Criço rasa, visto que o pagamento he cogulado.
Os eleitos da Freçuezia taziáo A cobran^ , e o»
sobejos erâo appUcados para . as despesas ou en-

cargos da fabrica. Em quatorze de Janeiro do
anno seguinte 1784 visitou a Igreja de- Moncara-
paxo , a tlez de Fevereiro a de Kstoi , e pnrece
que nesse anno concíuio a de todo o Bii^pado^

Por Provisão de doze de Março attcndeo o rrela'»

do ao requerimento dos moraduiea d»i i uzela, pa--

ra que na Capella da fortaleza se estabelecesse
buma Parocbia o qnal lho foi remettido com
iriso da Secretaria d Estado, de cinco do Fe?erei*
ro, ordenando qife se creasse ali huma sova Coad^
jatoria dependente da Freguczia de Moncarap&>
só, na qual estavâo os da Fuzeta incorporados,
com a cJaiisnla de que seria desannexnda qnm.do
augmentafise de população Uuba. eulâo buns cem
fogos.

Zeloso pela conservarão da moral dos povos
e- decência dos Templos , ordenou por hunia Pas-
toral dalailti cie Muíe e nove de Mar<^u deste an-
na, que na quinta feira Santa, so fechassem as
portas em todas as Igrejas do Bispado ao pôr do
«ol, para evitar os escândalos que se praticavâo
nas noites desse dia , peovideuci» saudável

, qne
ae- deveria nem sd fazer reviver ali^ senão a

liar a todas as ntais Igrejas df> Rriro , pois sSo
cMT) eoiibocidos os desacatos ^ q^uje ncilas se com»

meLlem por essas occasiõei>..

Constando -lhe quw se abusava muito e rtSo

se cumpria a providencia das conferencias de mo-
*ai nas Freguezias , onde nào havia aulas,
laltando muitos Ecclesiastlcos a eilas , tornou, no-
vamente a fecommenda-Jea ao Editai ;

que pubii-



icncaiuii bcolisiasticuli

cou a oito de Setembro, impondo penas a todot
«»:fio€le8Íaiiieos, que a ellaa faltassem,

' Sa&ttndo-se o Bispo <^raTemente enfermo, re*

solveo partir para Liskioa a tratar da sue san^

èmf ^'h cinco do Novembro desle. anua 1784 es«

creveó de despedida ao Cabido; e por huma Pro*
visrto paSvsada no mesmo dia commelteo toda a
8ua autoridade ao Provisor Pedro José Aifar , o\i

aquém servir o sen Iuí*^ar
,
para dar expedição

aos ne^^ocius , sem (pje para isso o coiísuliasse ,

salvo os casos de inaior i^rav idade , e mais pèirli-

calares, e o proviíDento de grac^as ile beneficioa,

« officíos
, que reserva para si.

O Provisor do Bispado adoptou por Proviale
de irlnía d*Abril de 1785 para o Juízo Eedeaiastt*

eo o regimento da contagem sobre espórtulas , e
salários dos oílicíaes de justiça, qde por ordem, do
Gofereo fòra entSo feílo pelo Corregedor de Fa*
ro , e continuou na direcção dos nei^ocios do Bis-

pado coiii niuí(a prudência c madureza, de. sorte

íf^ue coiiseguio gerae.s lonvores.

Desassofiibrado dos negócios do expediente
-da Diocese

,
dirigio-se o Bispo a Lisboa com o

ialealo de cousullar a mediciiia^ a fim de melho**

rar a ^ua attenuada saúde. Posto que. coniiciiasse

a padecer , não se descuidava Jdmaia da pobre-
sa da sua Diocese, a quem servia de pat« e fav»*

recia com mSo larga. Por huma provisflo dada ena

Lisboa a quinae'd*AgoaÍo de 1 78fi ordenou o berafii*^

•aejo Prelado, que pelas rendas da Mitra sejâodotadas
cada anno , a começar do primeiro de Janeiro f^e-

guirite do 1783, vinte e quatro donzellas pobres e
Fionestas , naturaes do seu Bispado do Algarve,
com sessenta mil r<'n9 cada huma, para lurem ais-

sistir , e estnbolerer as suas casas, a saber; oi-
to e{n VUla Real

, que sendu iiuiua dub leiia^
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maU nobres, e virtuosas daquelle Reino, sc acha
coiiSider&velmenle falia de habitadores ; oito para
as Fregaezias mais Incullaa do Cabo de S. -Vieen*

te , com obrigação de hans e outros casses pro«

movereiD as lavouras, e culturas próprias daquei*
les terreiros, adoçaodo as mariobas» plantando vi^

nhãs , cuidando dos seus amanhos, e das mais
zendas que ali houver; e oito finalmente para as
serras de S. Braz, AmeixiaJ

,
Cachopo, Vaquei-

ros, e S. Marcos; procedenda o seu Provisor ás

diligencias couvexuentes couíorme as iuslrucçõea

que lhe daria.

A iutílruc<^^o do Clero occupava todos os
seus cuidados ; bem conhecia elle quanto ella im«
porta á moralidade dos povos : em verdade os Pa»
rochos s&o os directores imtos dos seus parocbia*
liOs , e tanto melhor os dirigeiu , quanto mais so«

Uda he a sua instrucçào. Temos dito o desvelo
com que elle, logo que (ornou posse do governo
do Bispado, instiCulo .is cadeiras das Fciercfas ec-

clesiasticas , e as c o referencias nas Freguesias.
Para animar ainda mais essa là » srlida iuslrucrao,

in.stituio elle hum premio de quatrocentos mil
róis, pagfo pelas rendas da IVfilra,

j
ara patrimó-

nio daqueiie esLuiiaute que Irequeíàtaiido as au-

las se habilitasse com as seguintes condições: 1.*

Faser exame de moral do quarto anr.o com vaa-
lagem aos demais estudantes, havetdo também
respeito aos assentos cjue tiver dos seus exames
nas sciencias que cultivasse r.os ires aimos ante*
riores. 2.* Ser tão pobre que não tenha para sen
pafrimortio. 3/ Ser de bna vida o costumei?. As
diiígencias para comprovar t hlcs rcquisilos seruo
feitas perante o Doutor Provisor com a necessá-
ria hvalidade. Esta sabia e paternal providencia

^lauUau o cons£Ícui> Preituio ^or seu editai d^*



do etn Lisboa a quinze d^Ag-osto de I78S y orde*^
j)t\nào no-^ Parocbos o iesseiu á estação da Miasa
conventual.

Julg^anflo ainda qne er;lo insuílicientes estes

prémios cie qualroccnios imi reis, e outros meno-
res ,

que annualuionle dava para património dos
estudantes pobres, e desmando ainda , auxiliar a
jiobresa, áqaal attribue oncarem perdidos muitoa'

ettodanies , sendo aliás dotados de muita capaci-

dade e talentos para os estudos , por carecerem
de meios necessários para subsistirem na sua con-
tinuação, e frequência, estabelece pelas rendas da
Mitra a pensão (\e do^e moedas applicadas pnra
08 estudantes pobres, de bons cost umes, e esperan-

ças para as íeí ras, distribuídas no primeiro anno ,

que começará no primeiro de Outubro de 1785 ,

e acabarei no ultimo de Julho do anno seguinte»

pui Cres estudantes que enlrarem na aula de His-

toria £ccle»iastica, a trcs mil réis por mez a cada
hum, os quaes nassaráò para o segundo anno.com
a mesma mezada , e entrará<l outros três para o
primeiro, e assim successivãmente passando do
.segundo para o terceiro, e deste para o quarto

«

entrando sempre cada anno tres estudantes para
o primeiro com a mesma mezada de tres mil réis;

tirando-se porém a mezada áquelles que mostra-
rem frouxidão nos seus estudos, e nào correspon-
clefem ás es[)eranças quedt ilcs no principio se con-
cebtío, sendo entào por outros sub.>Utuidos. Heda-
tado o edital que estabelece estas pensões a quin*

ZQ de Setembro de ITúó na Ciiiaiie de Lisboa.
*

ContinuaWk» ainda as dissençôes entre os
Prelados diocesanos e as Ordens Militares , sem
embargo de tantas concordatas, compromissos,
sentenças, e determinações do Governo; e estas
discórdias produzi^lO' quasi sempre escândalos.
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que cumpria evitar. Tiqh^-se visto , que as con-
cordatas apenas duravSo a vida do Bispo €oi|i

Íue te tinoão foito , por isso a. Rainha D. Maria
criando buma Junta* de pessoas entendidas, na

matéria, eapprovando o seu parecer» publicoii o
Alvará ílè onze de Outubro de 1786, cm qiie de-
clara a competência da jurisdicçào dos Èispos

,

e 09 casos em que os Freires das mosmas Ordens
não gosao da iseiK^ao que lhes provôin dos privi-

légios delia; e bem assim declara os casos em
que lhes compete o uso daquella jurisdicçSo , as?

normas dos procedimeutos que em huns e oulros
4:aso8 se doYem. praticar, assim no Keino como
nos domínios altri^marínos » . nps quaes os Bispos
s^o nomeados juizes das Ordens em primeira ítí-

.stanfiia cora recurso 4 Mesa.deílas. Esta providen-
cia estabeleçeo regras fixas em huma material
que não poucas vezes tinha inquietado os Bispos
do Algarve, por causa das perLcnc^òes da Ordem
dc S. rhi^^o , qvie « titUia mais Igrejas neste Bi^-
rpado.

f Foi progredindo a moléstia do Bispo D. An-
dré , nSo cedeiítlo aos remédios, que era Lisboa
Ibe appiic^r^o, peip que se resolveo a Jiir respi-
t»r os a^ pairiof da Cidade de Beja, onde tinJia

.nascido. AU porém aggc^v.ou mais a enfermidade»
ecom todfuf^ as demonstra/ç^Ies de bom Cbristâo
fallcceo ^'dêsçnóve de Novembro de 1786, na ida-
.de de cincoenta e oito annos» «tendo governado
o Bispado sele mezes e meio como Coadjutor
JmmediatQ si^ccessor , e dous annos e quatorze
dias como Prelado diocesano. No j)ouco tempo
que este dig-no Prelado exercitou no Algarve o
^seu officio pastoral , mereceo a estimação c^eral
jâo todos os seus diocesanos. Os pobres perd^-
r«ioneJJe Juim grande benfeitor; todos os aunos rç-



partia por elles ^ofílitiâs cousitlèraveis^, <ím^^

fieasenla dotes para ca^incHla de òutias tauías

a^boà seracítítQ <kiíJMiirtic<^ilo, que ésaeils Mccea^
'^sél^ hicansàvelntteiiio- têm promovidõ^.

O Ex.n» Bispo d« B«ía $ D. Manoel 4oCeE«^
ctílo, òrdcnou se fizessem osoflicios fuiieMeB co^
niio dómandavá a alta dignidade, de que o de*-

funto estava rr^vèslido. Celebrou de pontificnl nO
officio e Missa fio onlerro que se fez na Cathe*
dral a viule do mesmo niez , trc aiuio ali deposi^

tado o corpo dò faWecido. O Cabulo de Far*
nomeou o Arcediaíro de LagOs , Anlomo Lei»-

tfío , e o Gonego Joaquim de Azevedo JMaga-
IHá«s , para hireili >iti^ d«patéiçj!o a^ eòm ^
fiAi dé trasladar «i^ borpo dosba* Biepo pam à Oah
4liédnil do Bispado. 'G1ieg<>u a á éepula^
'á 'Vinte è seis , e cotiliecetidò^ qtié «r caaav«r já
datava corrompido por íULo esiHt bèn «ilibalsaiB»-

do, determiníírSo de acordo ^tJèfcto *o Bispo Cefta^
cílio dar-Hie ali jazi^^o. No primeiro de Dezt*mí>rf>

ceiehrou-se na CatheHral hum Ofticio soiemnc da
roveH(j»oes, aqueassistio totlo o Clero, eCommu-
nidades Religiosas

; oíli ciou o Bispo de j)ontificaí,

'lí^rvindo de preahyLéro assistente o A rct^dia^o de ,

La^^os , o de Diáconos asfiistentes o Gon^fo Joa-

quim de Azevedo , è oPriior da Fhíguezia de*8*
Tlãa^o. Findo o0fflfeió foi ti mpòSim ^ aejfut^

tuni , que ae liavia tnanHadò^^aDrilr no^ tdvo dli

meama Catbedfardé S; Sklvadoi^ , «yndejat.

Foi o Bispo D. André Téí*s,ciríi Pa4ha fSI||»

^do furriel Baptista Tei.^^eí^-á , 'natuFaí de Aikiánttt-

to ,
e do sua mulher l^bel Theodora, iporado-

rcs em Beja, onde nasceo ; foi h:\pti-?ado na Frc-
euezia de S. Thiar^o a vinle o irrs tle Voveirilír^

de 1728. beus pai;s posto que ihe desdem honeãiA

Digitized by Google



ci^nrnrrío , foflavia minj^nados de moios. |^oI]^og

recursos lhe poiiiao subministrar para frequentar
Cátudoá; mas disi inu;uiudo-8e nos primeiros que
havia na sua ))atria , a Providencia lhe abrio ca-

miiilio para passar a ICvora , onde ainda havia
huííia Uiiiversidade. Nçlla cursou ellc as auJas de
Filoáolia , em que fez maravilhosos progressos,
e veio a Lomar o gráo de mestre cm artes. No-
meado examinador de i^acharcis , teve huma be-
ca no Coilegio da Purificação , a qual lhe sérvio

<le degrdo para maiores dignidades.
Favorecido com o seu honesto proceder, e

disiincto peto seu merecimento litterario, passou
á Universidade de Coimbra , na qual alcaiíçou o
gráo de Doutor em Theologia.

Causas domesticas o lováriío a tomar a pe-
8ada vida de Parocho rural dapreguezia de Berin-
gel, aonde esteve cui ajido j)or espaço dedezannos.

Querendo KlKei I). José reformar a Univer-
sidade de C(»imbra, foi o Doutor André Teixeira
escolhido para occupar huma Cadeira de Theolo-
gia JVIoral , e lhe foi dada huma beca no CoUegio
de í>. Paulo cm 1772, i^a promoção que se fez n^
Universidade por Decreto» de onze e vinte e oito
de Setembro do jnCvsmo anno.

f»liol"f

•1»'
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* ' -CAPITVLO xvir,

'
' " D. José Mana de Mello. ' • :

X oR decreto de dezesei8 àe Janeiro de 1787 fôi

Boineado Bidpio dt» Algarve D. José Mari^ deMeK
lo , da Coiigregaciío do Oratório. O Papa Pio VI
o confirmou por oulla de vinte c Irea 'de Abril

,

foi sagrado na Igrbja das Necessidades a Ires de
Janho, mandou toinar jiosse do governo pebVi>
gariri Capitular José Leite, dm vinte e seis do
mesmo mez. ' *'

'

Em Outubro se poz a carnijiho para a sua
T)iocese , o que eendo sabido pelo de Beja , o ih

lustre CciiaciiJo , mandou este comprimenla-io lo-

go que eiUiou no seu Bispado
,

pediíído-lhe com
muita instancia abençoasse os seus diocesanos , e
no dia trinta e hum sábio a espera-lo eOm toda a
nobreaa da Cidade , e povoaçOes visinbas. Eneon-
irárKo-se junto á quinta de Suratista » e opean-
do-se abraçdrâo-se mui cordialmente fazenda

os cumprimentos devidos. O Bispo do Algarve
entrou na carruagem He Beja, e aasim com
hum luzido acompanbamonto en(rarSo na Cidade
no meio do hum numeroso concurso de gente ^

flue os sei,'uio até ao Palacio Episcopal, Aqui se
demorou o líispo do Alifarve grandemente obse-
(|UÍado peio ile iiejUp Lexido ;b noites luzida com*
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panhia , exccHente niusicft, repetindo-so nos
tervaiios varias poesias em louvor dos dousPrel»»
dos, assim como algumas orações e outras obras
rni latim. O mesmo Cenáculo recilou hum íjym-
lio, (jue cMii seu louvor compozcra de liií^ares da
£ãcrilura, cjue parecia huioa oraçflo ligada, re-

petindo depois os primeiros versos em hebraico y

cuja liiigua sabia j)roi'undamciile , o verleodo-os

em portu^ez.
O primeiro de Novembro foi dedicado á ígre*

ja. O Joispo do AJgarve fee Pontifical na Igreja

do Salvador, assistindo^lhe o de Beja de pluvial, a
instsincias do qual fez o primoiro huma excellen^-

te homilia, qnedtirou vinte niinulcs , termiaandoi
tudo com a publicaç.1o das íruhiig^encias.

iSo ília (res partio de Beja o Bispo do Al-

garve acom])ai]iiado doSilr. Cenáculo, e iodas as

principaes pessoas da Cidade, das ciuacs so havia

despedido pessoalmente , e chegando a conútiva
ao marco aa segunda Icgoa da estrada de Merto-

se apeiírSo todos» c se despedirão, continuando
o do Algarve a sua iomada , e volUndo o oittro

e a comitiva para Beja. Em poucos dias chegoa
a Faro, onde fez a sua entrada publica comgran*
de solem nidade , e muito concurso do pessoas.

Km huma excellento pastoral datada de trcs

de Junho de 1738 pruhibio se fizessem vi-

gílias, nas vésperas, ou dias das fustas dos San'
tosj ao pé ou cm roda das Igrejas ôu Krmidas, ob-

servando quanto ellas são mais para desordcuíí e
devassidões',' do que para louvor de Deos, eseu?
Santos. Passado poi^co tempo,, dâo- princípio á
visita do Bispado , que não concluio. -

A primeira cousa que despertou raais: a sua
atfenção , foi a .educaç/io da mocidade , que -em
tempo devia formar o Clero da soa diocese^ epacik



isao innçQti -4b prlineirofi fiindoniciilos i\o çdiUcW
(\u Scliiiiiarlo no 'Perreiro tia Sé, onde hoje so yé
ao iádo do l*al:»cÍD l''piscopal , o qnal iiào levou
ao rabo |if;r sc díjiuorar jxjuco ( oni])<) no llispado,

Kníreiai.lo abri»> i;o scu.ineKiiío palácio aulas de
iVlorai , Ivtecrilura Sagrada, ooulras doulrira? oc-
clcsiasticas ,

para o c^uc UiJia lev a*!o uui Mia cun»-

paivhia o Doutor l^raucjsco Alexandre Lobp, quç
depois foi Bispo do Viseu , c' veio a íalJecer em
Lisboa no siàm dc 184^, e o Bacharel Joaquim
Pfdro! da Oúsla Maciel, que em tompo. do soa
BUccessor veio a ser lieilor do SewíJDario , e Có-
nego da 8é de Faro; ambos pcs«cas de iiUeKaia«

fá, e que nitiifo acroditão o Prelado 9119 par»
a(|uclle iiihiislfiio os havia rscoUúdo.

CoiihcccM.do que só coni 09 rendi niciitos da
fazonda Episcopal liào jxxlia fazer j)oríiianeníe a
swbsi.>lenci.i e durat^ao do Seminário, pardo para

l^isboa a laipeUar dâSobefajja alguma rcrda cer-

ta , e no outono de 1788 se Apresentou iia Còr-
to. Com o beneplácito régio impejiroM do Papa
hatna BuUa para «xtinguir quatro nieias preben*
da& dd Cathedral , e apj>licar os seos rendimeatoa
ao Seminário

;
graça que foi concedida « vinda a

execuíar se jií -em tempo do ecu succeasor.

Falleceo por esle tempo o Arcebispo doTes-
FalíUiira, D, l'r. Ignacio de S.Caetano, confessor

da Uaiidia D. Maria I, o es(a conbecenífo as

cjualidadcs do l>ísj)0 D. José J\laria , o nouieou

iogo para substituir o fallecido. Aceitou elle con-

istrangido este pezado eiicaii^o, renunciando u Bis»

f»ado , e cpiiservaiidç apen^ o titulo honorifico,

De8pedio*so cem saudade do Algarve» ond^
'lio pouéo tempo que se bavia demorado , . gran-
'get>a ^ estima de todos ^ e favoreceq a pobreza,
t«piarliiido .por eila as ^as avultadas xendas.

Digitized by Google



Nasceô D. José ^Víana de Mello iia Quipta
do Lumiar, éuborbios de Lisboa, a dez de Selem-
<bro de 1756,' filho <ke F^aticlseo de Mello, :Moir*
teíro mór do Reino , e 4le sua mulher D. Marià
Jlascareiihas. Cedo 6e applicoa aos e8ludos das lia*

fuas, vifldoeoi breve a itaber com perfeição -a LaiS^
na, Franceza, c Italiana, nas uUimas dasquaet-80
exprimia com prom|)ti<l;1o , e propriedade. Passou
Sí Coimbra a írec|uonUir oscsludos maiores, seudo
'pensionista no Keal Collegio de S. Paulo, e to-

mou o çráo de Bacii^trol na facuiila(l(3 de Canoaes
a vinle e quatro de Outubro de 17 7G. *

RecoUiemio-se á Còrte associou-se á Congre-
gação do Oratório de S. Filin|je Neri na Gasa das
Necessidade» era 'vinte e nofe de Junho de 171^%
nUo muilo por voíataHe de seus parentes. Nove
aonoe e meio viveo o novo Congregado applicado
ássciencias, f |)ralicrindo acçòes que o fizerão di*

•gno de «er eleito Bi&po do Algarve , como fica

'dito.

Nomeado coiíf^ssor tia Kainha , foi também
•encarree;a<lo da presidência da .luntii do ÍMcIliora-

menlo das Ordeiis Kcligiosas , c feito Inquiridor
Geral do Santo OíDcio, cujos cargos desempe-
nhou sempre com summa prudência , ilando-se en<
'Iretanto ao estudo 'daa letras com tal applauso ^

«que fel nomeado Sócio da Acádcuiia Real das
'áciencias. !

»

* Nó principio de 1793 com a moléstia da Rai-
nha cessou o cargo de seu confessor , e a rèsi»

deiicia nos Paros Hraes; e se retirou com licen-

ca do Principe Keiienle ao Palacio da Inqijísirflo

lio Rocio, ond<^ assentou a sua morada. Aíjiii sf*

occupou em formar a sua preciosa e wle^tn ;i_

vraria , que veio a ser liuma das nielliores, que
'HO Reino possuía qnsdquer casa' particular, ^iella
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despendia Iodas as rendaa dos aeas empregbs , e
di8- commendas, cuja adsaiuktroçfto lhe fora dada
por morte de eeu sobrinho o Mónteiro mdr do
Iteino , «em posteridade.

' Exb 1808 foi nomeado pelo General Frances,

Doquo d'Abraji(es , que em nome do Imperador
Napoleão orcnpava estes Reine?, nieinbro da De-
putação dos Hdalg-os Portu^ue/.es

,
que forào á

Franija cumprinienlar o Imperador. Os aroiU^ci-

mentos desses tempos e a í>uerra qnc so He^iiio

para ^.acudir o juíjo estranj^g^ro , o deiuoraráo na-
quelle Paiz^ até que feila a paz em JB14, vol-

•lott ao Reino eom buma graye.molesiia > quelha
«mbara^ava.o uso d^ palavra, eda voz, da'qusl
aifto coDseguto allivio algum , atéqae íall€»ceo em
Lisboa a nove de Janeiro de 1318. •

Nas suas ultimas disposições testamentaríaat

feitas em viiile de Julho dc 1 e 1 5, manifestou o Bisfio

D. José iVIaria a affciçíío quo lijdia ao Seminário
do Alirarve, por ser obra da sua creaçjto ; e por isso

lhe deixou em legado para seu íuudo , e subsis-

tência, o producto da venda das suas QuuiUs do
Lumiar, e Bella Vista, edo j>razo de S. Louren-
ço nos subúrbios de Lisboa , que para esse íim se
•vendérâo, e bem assim mais huma parte da aua
exoellente livraria » da qual poucos volumes vie-
fSo ao seu destino. Inslituio por sen heldeiro o
Bispo do Algarve, que por sua morte exisiime;
mas estando entíto vago o Bispado, pretendco
disputar a herança a Marqueza de Ponte de LV^
ma, sobre o que hou\ r' renhida contestação judi-
ciaria « que veio a terminar por escridira decom-
posiçílo no tempo do Bispo D. Jím arflo em in?7,
como adiante se dirií. Deixou mais á Miira duas
cmzespeitoraes, sendo huma de esmeraldas guac*
:necida de brilhantes , e outra» de camafeos.^uaj^
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oeeida de rubins, brilhantes, e dous anneis ir-

mãos, tudo de grande valor , as quaes peças fo^

lio entreg^ooB á Mitra (i).

X BNDO renunciado o Bispo D. José Maria de
Meliu o Bispado do Algarve , inculcou elle á
Rainha, para o substituir, o 1'aclre l'rancisco Go"
mes lio Avelar, da sua uiei^iiia Congregaçfo do,

Oratório, por ser varão de e^teniplar oopiporlar)

mento , e muita Utteintora. A Rainiut prompta-
monté o nomeou ; e ibe mandou participar a no*

tneaçSo, por Aviso expedido pelo Mioistro dlil^T

tado José de Seabra da Silva em dezeaeia^.de Ja«.

Beiro de 17R9 í

Apenas recebeo elle este Aviso, immediata-
njenle se recusou , alleí>^ándo a falta de forças e
talentos necessários para submetter os hombros a
iium peso íormidavel até aos mesmos anjos (ex-.

< (1) EstavSo cook eÚeito na Mitra eatas peças preciosas: o Bi?-

'

po B. Bernardo porém qusndo se retiion de Faru eoi 183S , as le-
[

vou comaigp,, e as iBve em Lisboa depositada:) em poder de AvÊOr ^

nio Lnnias, negociante acreditaio
, d'onde as retirou ein 18 ST, e

as mandou veDder para se sustentar , visto ^ue estava Sftiu xepdaa ,

CAPITULO XVIII.

D. Fmncttco Games d» Avelar.
«

amoi tàgwà de sabsisteoeia.
'

(O



jMÉto proibias). Wft» Ifte ft>i,ateittièí- a 4á(»n
«•i, C90H|iii»BÍl|fiMlo*ae*rhe ei» Aviso (Ia dMeaoM
do mesmo mez» que S. M. n.1o o dispenniTs d«k

encari^o para que o havia elegido. Tendo-ee por
consequência resignado a aceilar o Bispado , se
Jhe insinuou pelo nio&uia. Ministro, que a Kainiia

<]ueria impetrar da Sé Apostólica breve para im-
por no J^ispado huma pensão de dous contos de
réis a favor do Santo Officio, ao que elie logo re-

spondco, que por nenhum modo consentiria nisso.

Instando o Mini^ro nada pdde conseguir; e o
Dift^po pariío immediaUmenie para Salvaierray on-
de estava a Ralnh», » qual tofiieu a instar pela
iniposjçflo dapensdio dizendo, que era muito- avuU
taao o rendimento da jVlitra ; mas elle lhe ponde-
rou que por muito avultado que fosse

,
sempre

parerrri?! pouco para soccorrer os pobres, e
acudir rts íi^rt^jac, quo sabia estavUo necessitadas

de reparos e paramentos , a cujos fins eriío des-
tinaiUs as roiKias dos Bispados , e sem asr quaes'
eUé di5 modo al^um aceitaria o encareo. ' ' * *

'

' ComfcMAa'fesofaçl|iO''i>éh> foi pòi^dmnte^^TMi»
tttèt d» Raínk^. liffpelvihrai^W as *BúUàs ,

que 1^
rflo eòneedídas peltl Papa Píd ¥f em rinttí e no-
vé''dfe Março dé 1789', è tèrndò chegado as- Bol^
las a Lisboa, foi sagrado na Igreja de !Vj Seniletfft»

das Necessidades em vinte 6 scrs d'Abril, tomou
posse* por procuraerm em oiío de Maio do mesmo*
anno ; e pouco^ dias depoirí appíirereo no Algarve'

para, exercer as ínnr^tkís do seu luirdsteno.

Logo que ( )i< <2'HK 4 mia Diocese começou a
moatcar o seu graaUu zelo pelo bem da Í4;rejaedott
povos, VisitoiíiauiijediataiDenle todo o Bispado pa<-

r» conhecer, diaia elk^' aa suaa oveNias, e ellaa co^
nhei^erem o seu pastbr. Repetio estas visitas geraea
Ue9 vexes durante o sou' episcfopado, afòra muitaa

«
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«tiliaii [>iff>tÍMi| )»m. Utèam «tjqMM -repaíti» o^mi
tempo, indo pritn«iro á Igreja, onde confcsiiava, di-

.\ÍÍs>í:i. r prí*£rava os pi eceiloíí; fio FiVangelho raáà

teriuos aci' f aii iiiodadoB á i»4eiligencia dos rustico|i

moradores das aliloas, insinuand® a doutriiia inais

por seus exemplos do que por palavras. Depow
da

.

prégaçilo parameDtava^^se para crisia^, e âd*
Uii^d» tom&q» faeia 6ifa pra^io» «cm ineÉÍD€8$. «s*
|»Ko»ndo*Hie8 « àet^nta -em patkiíTfmielarM^ d «bt
MrvÍDdo>Mi das íraaea oabaea' der c^ét ^t^ífutvmm
Acabada a criam» caidwfa deitrganíaainafidecfe-*

ios da visita em q«e providencia^ ofr netessida-f

des d'a(iue!la fj^reja. Se bavia tonVjvo
,
pàssava a

oulra Freguezia, e pelo menos sempre hia áígco^
ja fazer oração e pregar. Procurava saber í^e havia'

alguns escandalosos, e em parliéolar osexhortava
a lai^ar oã máus hi<ibito8 que haviào oõulraiitdo.;

aeontooiai ser precíno^ levar 9» S^mmentoa a»

al^univ enfeimo, DSo>deizava-elle'd!0O6Ís attoloisr;

liar..em' proctaa^ò -toleitifie , deíxatado sempre W9n
esfliipla>9, sandA easa pobre; ^eràiidí»^ iiine-.todlRSt

as avas avelbasi aasblissenl i(r tnaíor tKA^sMiiMíííí^

episcopal, qtie hè a Misse Poíililícar, a foi, sele*»

bcar em quaai todas ns Igrejas do Bispádo.
Nestas visitas observava elle o m?to estadoi

das íí^rejaK ; conhecia da talta das estradas e ca->

niinhos ; via os mjíos paissos das ribeira», barraii-»

cos, e Moleiros; examinava o ebiadu da cuiiura;

e-se entieiiiifca a eoQvetsar oenirpa habitanlea so*!

bife: 0ijaod» da apnoveila» melhor ,o#*ter»eileai»

8Ípaado4iies a soanetní^de' á cnRívar ^úom mãi»n
vaatagam e . de podar - e^firopélsar estarvotediiÉib*

^
Com' as suas admoestat^Cies promoveo elle a eii«

xerlia de muitos zambujeiros, que yio cora gro9-
Riita própria; o para aquelles a quem o próprio
ijilertisse oão movia ^ soiiicilou do Governo huuuii

60 #
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máem áa emanm pm eHas obrigAim 'orftoir'

prietarios a enxèrtar os que tÍTessm á capacidii^

de necessária, impondo-ihes multas pecuDÍarias»
providencias que produzirão porentSo mui saiida-

veif? eífeitos. Ome^mo cuidado tinha iia prej^araç^lo

do figo, chegando^ até a publicar hunia pastoral

datada a três de Setembro de 1804, em que re-

coiíjiiíeiidava a cautéla que devia haver em opaa*
Bàj! bem , lavar depois , e deixa-lo cecar antaa de
aar^eAcejfádo (i). A oultara dat baAalaa lhe me*
reeeo também a partiouiar allençio de publicar
bttmaa iiiitMicçde8'a esas respeito.
- - Conhecendo os abusos que al^aoa Parochoe
eommettiSo na celebração dos matrimónios, ordei|

«óti, por huma pastoral de vinte e dons do Janei»
i»o de Í796, que elJes nao celebrassem niaLrimonio

algum sem que os proclamas e todos os mais do-
cumentos para esee fim necessários, fossem apre-

sentados ao seu Provisor , e este examinando-os

,

e procedendo ás mais diligencias que julgasa»
«eaYénieiítesy iizeaae passar hom maodsdo "pela»

Gattav« £oole8Íasiiea declarando* correAte o pro-^
cedso , e ordenando que se podia celebrar o
trimouiev Dísposiçflo que posto diriçida a -bom-
fim: alterava a cònstituiçfio do Bispado» caosava
despesas e incommodos aos cooCraheutes » e eotfw
ctava a jurtfidioç.^o parochial.

' Hum dos seus maiores cuidados era osorcor-
ro d©s pobres , pelos quaes rejiartía as rendas

que restavão depois do satisfazer as despesas ab*
solutamente necessárias. Dava iiie;í;adas certas a
pobres viuvas, oríâs , e neceditadas na impor-»

(1) Damos por inteiro esta Pastoral no Doe. lllust. n." 1« ,

tamo nu is porque coutiotta d nwsltt» taxi , que 9& cm a^U«
IMdiot ler pdd» evu. .
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Uncia de mais dc cem mil réis: todos os sabba-
dos mais de seis aos mendigos que concorrido á

porta, aflora muitas outras avulsas diariamente a
3uem lhe pedia , ou elle sabia estar em uecessi-

ade. Tinlia ostabelecido partidos annuaes na bo-
• tica tia Misericórdia de Faro, e em varias outras

do Bispado , parà darem remédios á pobreza. 0#
be^pitaes da Misericórdia Jlie devérão summo de»>
velo , principalmente o de Faro ,

que TÍsitava •
iniudo y coDBolando os enfermoB , e provendo-o de^

roupas necessárias. £stendia a sua vigilância aos^

recolhimentos das crHts de Faro , Tavira , e La- .

Soa, aos quaes enviava boas e repelidas esmo-'

ts*

O seu trajo era decente , mas pobre : os há-
bitos prelaticios sempre de lã; e só usava dos de
Seda nos dias das grandes festas da Igreja , comoi
Natal* Páscoa, Espirito Santo, e outras que so-

lemnísava com grande apparato , e roagnifioencia»

Âu alfaias de seu palácio erflo- decentes , mas*!^
ricas e sdmente as necessárias para uso : a pou«>

ea prata qoe havia , tinha achado de sens ante«
.eessores , e nunca comprou mais alguma.

A sua mesa era frugal e abundante, mas sem
súpcríluidades : convidava a jantar os Parochu:?
defóra, que a essa hora estaviio; e em certos diaa
dftS solemnidades

,
que celebrava na Capella do

Seminário , como nos de S. Filippe Nerí^ 8. Car*
hM Bbrromdu ,

' S. pranóisco de bales , convidava
Mo s<S'os Cónegos é Clérigos, (jue lhe assistiSor

ao pontifical , mas* varias* pessoas de distinccito

é nesses dias se mostrava cheio da maior aatisfa^^

çSo e rcgosijo. »

As Igreja^ que encontrava |)obros c necessi-
tariam dc paraiíií filos, as provia tU Ih s, para o que
Beaiiiso tiiiha em reserva bom provimento, Quaa*



do eíl.is linh^o algum rendimento , encarregava*
1^13 0^ 9^ m.ii.dar prepnrnr CQ4) .gâ^V^^Í O «fií&ia.»

np que compro daspetiiii.i dp seu.

Muito zeloso do Culto Oiviiip cuidou bas^

laitiLc li^i fiHídíi<,*ao o ,reedificação da§ igrejas , m
qi»e dos[)Qt deot {ivijHa4s^ vSOií);uaa^ S4p. di^vkkM .

If^fj^». 4^ Albuíwa, Maria do Tavira,
^Ij&zur, ^. .JI^aiE c(e j^i^tleX^ Cacela^ e Lob
W r«^ita9 de »ovo,,Qu qua^i, debaixo d»
^ua immediala inspecção; com i^randnza e ele-

gância. Todus estas Igrejan ( He sagrou depois

ci^ açabadas, go que despcudco nào pequenas
quantias, pois lodos os gastos corriâo por ^ua

Pçrlo 4e toílas ipaiidou fazer ccraitcrios, e
p^i>mpve(^ se íiz»BiKm enp varias cujiras Fregfãe^

2Ífi#) iV>..q|te t€|v^ vençer g^randea olislaicttlcM

pir^€»f>ie|ite9 dp f»f|^is«^ e rusticj/jladQ. doa po^.

tS0^, che^(up4to^ »».poq^q de. dfliAíi^geiíi. de. nei^,
em S. : Braz , o quA de âift^ ae coiuiriiia, eacaa:-

4jalo que fez punir
,
conseguindo a rcmoijSa do

iqualro dos cabeças para as fortalezas (lo Cabo,
<Je Sv Vironte por, algum (empo, ]"!sle vca^ítigo,

e as suas per^íuascles; tizerào cum que sci geiíe-

ridiiia^siíím, d^ sorte cjue no Algarve, seu,

tjí^uipo , l)a,vi{i çe/QÍtprjof em g;iuiíidc parle tUa-

Fregue^í^a' *
•* >'> *.

i
i.. :.

A o>ra 4q. m^gmGtíf^ 2M)S(|)ltal dfi^ ]IIÍMcií?or-

iitk de Far^ foi. pjronoyidt e jpc^iúda^selía MOb
activida4it e>zelQ..eoaa: ^inatos-. e-d^nauTO^ <iue:
»2Uif^íÍ»vi^ cpQQomencio, <H» gmaAe parte, com.
dinheiros da Mitra. N/ío menos cuidados lho da-
vérào as caldas de Monchique, e hosjiítal Jos
pobres , onde fez novas arcominodaçôes « repa-

m^,, prp^o4AdQ-'Se. aii^i^Qi^ar i9ai^; c^^iei^Q CMiíá-
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eto, parft» o que tlinha, mamcMo junlir aiatofíS0if.

AU Gomproo eile a^graas fiíropriedadeBqaemvild'
ittclborou, eao iiiC8inoes(abe]ccinieiilofezaj»|»Ktar

ojir(»dDcto do que rendia (1)

Seodo Cio amanlo da ediíioaçâo dos íemgtos,
decência , e abundância de peus paramentos , nâo
rra este dií^no Prelado menos ariiniado pelo veY*<

(ladciro esjiirito j>atriutico j e zelosissimo do ben»
publico coníu bom riiladno. Cuidou imuto nas eg-^

Irailab
,
que iDantUní ie])arar exii vários silios , fa-^-

2eiido elie mesmo hum desenho sobre o modo áii-

oon^truaçíto das calçadai , o qual- maiydoii gravar/
e espalhou pelas pessdaa.que a» liorvíilo fazep <foiH

ftruir. As íormosas e mtii uteid poifteB de Lndav
Clarim , CaceUã , e Marxil deve o A1c;<irve aos
desveJos e dinheiro do venerando Bispo. A calça-'

da sobro o sapal, que conduz a barca de Forti-'

«lào , he obra por f lio começada e coíistturdá

com toda a solidez, ih' i]ne resultou a maior com-^

iTiòdrdade e seiriirança aos que Icm de fazer este

caminho. Varia* outras obras uleis tinlia clle pro-'

jcctado
f para aJguinas das quaes alé hsnrfw IiMii<

dado juntar roateríacis. Em Faro^liitto' es vistal

adguiDffs para* seu i-afioritioeeaineBlo -e utilidade-^

coinp a(argár. a pracn , e construir odificiòs noé
jiardieiros que a de^feiáo.. Alèn) da hospital dal

JW i>ericordia ^ já méncioníído , tinha feifo con-'

fiiruir o I)p11o e magnifico arco ehaniadk) da Villa,

formado de cantaria com duas columnas da or-

dem jónica unidas com hum a cinialha , sobre a
qual descaiiça hum uicho , tuda de fina e ajiurada»

cantaria, e dentro deste a exceUbute estatna- de^

S; Thomas de 'Aquino ^ de mavmope braneo, com>
oitá palmos de altura, que mandou* vir dvltblki*

1
-- - - — -- -- ' - - ' - ,f.^ .|-
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obra com que remalou a sua vid.i ,
e que recor-

dará aos ImbiUuleB de Faro a memoria de Ião

insigne Varão.
Para estas obras mandou elle buscar o cele-

Ure arquiLecio Fabre a Génova , com o ajaste de
Ibe dar daíeiítot mil réis por anno, casa, cm^
tUÊri e meta, oonflerfaodo-o em teu palácio còkb
«uita esUmacSo, alé que ette te detpedio' e
yeio pura.LisDoa. Alguns outros pintores es-
cultores chamou para ali ; vindo esta escola a
servir de muita ao ^lg:arve por nelln se defien-*

volverem os talentos d'a!^iins , que^mereçem
bom credito, entre os quaes se pôde contar o
carpininiro Frajicisco i.opes. '

i Riijido e austero de génio, teve ao princi-

£io algumas desavenças com o Cabido, que em
reve! 80ceg<(rão. . AffaveLe maoto para eom to-

dos» traiava oerP-arochoe e mais Clero oom ami*
sade e oarj^de,.iiSo reprehe^dendo a%um'qiie*
eehafastava dos seus deveres, aaofto%'om ptitír

oular. Sendo dotado de tâo ^ODSpicuas e egre-*

gias virtudes, nào escapou á cííliimnia , de qite

k© quasi sempre victima o hnmc in viríuoso. Lo-
go nos primeiros annos do seu episcopado , em
179(5, lhe levantárrío pessoas turbulentas e inquie-

tas iiuui íalso Lestemunlio í
que delalárâo ao go-

verno , já entâo nas mâos do Principe Re^^eoie
D..J0S0. Teve de faaer Jiuma jornada a Ltsòoat
piecedido porém de documentos , que demoM«
travão a falsidade da aecnsa92o com tamanha»
evidencia , que o Príocipe , em vés de lhe moe*'
trar desabrimento , o tratou com a maior con-
siderarão , rhamando-o á tribfHia da Capelln
Reai iogo que o vio na Igreja ; e ali em publi-
co se enlreteve com elle, e o despedio deíxan-
do-lhe a liberdacie de voUar ao seu liiíipado

liztíO by Goo^
'
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ifnando bem )he aprouvesse ; da qual fãle só

«sou para apressar a retirada, cie ri orando -se iia

C(trto poucos dias. Nesta sua ausência do Bif>-

pa(io deixou <> Bispo eiicommemlado o goveri^.
deilc ao Doutor Prado. *

Nestes dias occorreo Iiuma anecdoU digni^.

do referir-se. Veio em hum deíie^ a lOiâi c a ir-

nA visita-lo aoxonvooio dd fispiriio Santo,. onde.

se hospedou ; . mandiSi9o lhe reoado .e elle . t^eio

correndoJi abraça- las ; inas .encou(j<ajidb duaá ae*.

phoras vestidas á moda da tòrte , reticou:Se

lhes £sUar, dizendo qoe o haviào eoganado» ^Ppi^l

qiio sua roíli , e irmsX n/ío podi;lo usar daquell^l
trajos, m;is do simples vestuário da sua aldêa.

Ficarão ellai» por extremo UKij^oadas dc tal inci-

dente; lium Padre poròin
,
quo proÀCiiccou o ca-

so, lhes aconselhou que voltassem com os seu^i

trajos ordinários , o que ellas lizerilo no outro dia|

sendo eUllo pof eJle recebidas çom os carinhos i

de bom filbo 0 irmKo j JQxemplo de humildade^
que couservou (oda a vtda. .\ 1

Como hum doa seus mais prinçtpaes desvelos
era a in6t|ucçSo o rnQrígera<^<1o do çiçr|])9 ^andavf^

sempre oecupado de a ea^bclecer jio seu bispa-^.

do, e nada poupava para o conseguir. Kstando
ainda em lásboa cheg.írào a esta còrte no mez.

de Junho do anno I79tj dous Padres italianos^'

da Congregação da IVIissAo, llomualdo Ansaioni ^
© José JMaíTei

,
que volta vao da ludia depois de

;terem org^nisado em Goa hum Seiniiiario. Soube
4> Prelado desta çtrçimsfajiçiçi , , e lufi^rroadç daà*

qualidades dos Pádirès». os^ convMou pari^ híreo^í

4^rear e Seminário da sua diocese o 9tt0 f11«8 4^
DBuito boa vontade aceitárâo» e forito logo ení
sua companhia pa^a Faro, pttie chegárâo a quu|<^

ae fie X^ovembiro deste amag. jSfa ^Ink^, aiii|da d



liEViOAlAft eCC^SMTfeAS

#^6oio maid do que 'alfnnm moi^ujHhifc aéMun
AúJ^tfflm- IbitM pelos MUB «otMeMres , go«m
téitM» éit(^ , niâ»' deráo-se todas as profàdenBiaa
pafft qae no dia oito de Janeiro dei 79 7 , ein qit»
a Igreja celobn» a festividade do Menino Jemm
ene cijitratio entre os doutores iioTemplo, senbrís*
se o Seminário , e nVKtí entrassem os doze estu-
dantes siiUsidiaJos [)ela Jiiitra , na cunforni idade
da disposição do Hih\%o D. André Teixeira 1 aiha,

o que se effecluou c»]ei>rândQ-se Pantiíicai i^a Ca-
|peua do Seminário » a' c^ue assistío todo o clero ^

e 'pèasoors nolavew da Cidad^fw • Foi iocumllido a»
Pádre .RcMniialdo o wgoí de ReiÉoi; >. «e a Maffei
o dé Direistor ee|Nritiial » que oomeçárSo. a exar»
eitar» fizendo otúorvar cerCoa regalamentos» aié

3áe ae Ibrtnár^a os Estatutos que depois forão |ir

oa pela priitteira vez diante do Rispo , e oe Fa«
dres se reiicárJo para Lisboa em Julho desae an-
uo ficanílo j.í o Seminário constituído e or-

çaíiisad ) com Sn.jerto es que se liaviâo amealca»
da co.il eiles no seu ie_jin>en e direcção.

* C ) no as accomino iiçòos do Seminário erão
moito ifisa^tenles , ainda mmmo par,^ esse pe-

queno numero de estudantes da sua creaç;vo , cs-

tfeiídteo e alargou mais o e lilicio, que tica contí-
guo aa pabcio episcopal » fazendo-Uie m miartos^
e offici 11^9 necessárias para trínta: e^cando», e
ea éAiMit;9iÂe^les'efi\pres^ados , boa enfermari» » eat^
èélleiíte reAsHerid , ea«» de bHkar ibsm eelt^tei-
irciiMito y e tailo o mais^indispedsevet fará ftm
I>ropò3to; A caí^Ha he Knda , mm ac^da, e- o»»
niU criD ma:^riificos paiuebr* qee tííiiui traxi(lok«*
mi ilvti rir d\ ítíriia , entre elles o-qaadro |frai^
d> qn represonti o M^nwo I>€os <rntre oe
IX^aioro? o illocal^ no retábulo da Capelín Mi^r

'/IWa Q^te eiiâcid cíwegtiio elle ícaAsíerir a*
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4Meii^ÍB públicas de prniéinÀ leCraa^» ^dè .fipratt-

«naiica latina > fiiotolia mcional e morai,- erh»"
•lorica , ás quaea fez aocrwcieBtariliaBia def|ffe||^,

•coliocando-as «ein casas cominocias pa>a o publico,

por^m com commnnicnç.lo interior para o Semi-
nário , no qiiai liavia aí? quatro catlfiras pelo seu
antecessor D. André esíabrírcitias , subsliUnt!dt^

a do Historia f iCcIesiastica pela de Kxegt^tica ou
F-scrilura, que eHe paijava pelaacendas da iUitra.

Frequentes veeeâ entrava >0 Prelado no Seanna^
no^> yii^iaiido de^4toiiliiKK» MisobserVanoiá^ doa BíN.
iatfilos,' tdbiii|M>iUiiiieftio dor «Borináríala». é sum
ttppèicaçSo ao»eatiidi». AlètÈ dn numclro úéã^áth
le fNrimitivos, que enlo tuaqlídDs de titdo o neeoH
MTtb peiaé PutdaB d» Mitra, adoaRUo loço-ifR)t^

iiloniátns , snn noitiero fixo , òíi quaes devtâo|)^
g-ar 7:íi00 rs. por mexr hum tas \'ezes poretri a©
ciiniinuia esta pensão conforme era inforn ailo pe-

los respectivos Parocbos dos teres e haveres doa
pais, e pei^oa mestres, da capacidadeie uppitc»-'

çXo dos estudatifes.

< Já o Bispo liavia impelrado a supressão dap^

•M 'meias prebendas da ISé, com o.6ai die appli^
cnr: ò^-weiáliiiWiHt» 'de.qv«Arp pàm i^SMfoario €ê

dv^duaa fiár» q^aatro fiencfiôia<ld9 omiaièai oqtie*
foi coi|ocdido (|ior Breve do Papa Pilfe.VI daitado»

fie vinte e.eineo' de Setembro de 1789 ; e dc^MSsar

ainda impetrou a supressão de hum beneficiDeíniW
pies Tia CoUeiriada de 8. Pedro de Faro, chama-*^
do o fjrande , que igualmente lhe foi concedido^
por Breve do mesmo Pnpa de wuiv. e Ireíí de De-»>

membro de 1795. Também iiijjioz com o mesmo
destino algumas penSf^ DOS curatos mais rendiOí»

y asquaes proJuziilo em «eu tempo iGoalquei-
rea de trigo, e 30 arrobaa de figo, a saberá
€4 Pi^^'\t^ m «ur^Co de;S,iBf^, 6^ j^o, d^ S.

' 61 '
'



%'n MeUOaiÀS ECCLESlASTlCAâ

Baitbolomeu de Messines » 40 no de Bolíquetn^
e 30 arr^^bas de figos no de Estoi. Desle imá»
crpava el!e rendi njentos para o Seminário y e su-

j)ria o qiic faltava
,
que jiáo era pouco , com di*

nbeiros sciib próprios.

Com esta escóla , e os bons exemplos de íáo

egrégio Prelado, se formou no Algarve íinm clero

inslruido , bem digno do santo ministério queoc-
pupa. Ainda ho}e em, dia são estremados d*entre

todòa os olerígod dd Algarve ,
aquelles que bebe-

.ito a>«aa iiislrac^âo aeaialoati» iflo linmidae puii.

Invadiudo^oa FiwieeBCS o Algacv#ein J807
,

éá tal modo e: com lahtà prudenda e politioa se

portoo oiHustre Bispo,, qne mereeeo a maior
emiiideraí^o e réspeúto ás suas aotoridádes. Fei-

ta a revollirrto em iao8, foi clle encarregudo da
presidciicra da Junta, fju»^ se estabeíeceo em Fa-
ro, em quanto n^o apresentou ali o MoulcVro
rnor

,
Capkào Gofieral do Algarve ; e logo que t s-

te marchou com a tropa,» e se recolkeo a Lisboa,

ílcou u Prelado encarregado da mesaia prebuien-

^ do governo- dak* acaias^ ein Gujo< encargo
dclB0fivoiv0o^b'm»tor ètítfgi».é aotividade, ^danda
tadiM' «Sipi^videQoifls^páf8 guáraelsBr 'o'6«adiaaat
a ijBon àe wltMt a)gaiiiá>irrtipçAo. dpa Rraaocaea,
que occiipkvAd a Andaluzia. Auda via -em' «epeUdat
jornadas )>ara> àqiielleiíailibs a observar as obras
d« fortí&ea^So que> alH^ie fafilot.ponsua ordem ;

gdarnéceo os pontos priíioipaes com muitas crde*
jvanra^ , aos qnae? mandava fornecer (^apatoa

,

<iei*penrieijrlo nisso, em viverei . traosportea , e nos
mesmos trabalho? , bon« contos de réife , que {dizia
clle, o com ver.iade, porque nunca mentio) desti-
nava, para hum oslabelecmiento da educado paca
Jttafdbas orfás ( i).

« - •* ' '. *

(1^ NeiU éí>oã4 ih» foi ea de?eÍor de nlo cojxsçac suàs



A* repeiidte •ifisTaneiaa íium ttômépi» o go^^^:
BO para comiDandartle das armâa hum O/Sluiai ior

glez , João Austin , deixandcNlbe t^avia as altrU
ouiç<lef éoa Capitfioa Gbneraes , « »'iiiiiiOnflii Çff^
vernador, que conservou até d morte. Q^eufjre-

levantes serviços forSo avaliados pelo governo d^
Xiio de Janeiro, que o condj^coion com ai^^MUíi*

ras de Arcebispo.
Ainda que encarregado das importantes e la-

boriosas tarefas do generalalo , nuo afrouxou elle

jánftia iiQ«- Beu» desvelos pelo bem 4a I^eja, q
utíiidMle . dos povoa , aa^lsímnào , como , antífl

y

aaobrigaçõesepíscofiaes. €ÒDc|i*ida aguerru, (mh
.linuou íias mésmas fadigas . do .'eosiunto^^ ' liMt
c|uasi. todos os dias á Só , confessar ^ pr^gMrV».*
assistir aos OíBcios divinos, sem ^ixe-^Orteiíipp •
a idade lhe puzessem embara<;o. \ ^ .

Sáo mui nolaveis as particularidades .que pre«^

cedêráo a sua morte, o por.issa jnais dignas do
serem mencionadas. No dia quinze de Dezembro
«le 1816 disse elle Missa ika sua Capella, o jwé-
g)ou o Hvangeliho , conforme sou inalleravel cos-

tumo:;,; depois para a Sé; met4(eo-se no con-
<fie8sioiiafioia{fi6i4esair ; «ii.hora; d^iA^rç^ foi para
;a .Capella fnóit ; 'pamaieRioa-s^ pima aa^i^ir. 4 AUÍt
sa conwelitual ; e pitágou o .Kv^ngoljbQK Acalftaiia
a funcçâo foi á Igreja «la Misericpudi^' pregar o

f

çe^o a. peposa vida de perfcguiilo. Tendo sido dçQUQciado ^ao cq»
verno por jàcohino, '9 ftlíilgo itm ttktiOBÍ^'} ' fàniiééàt^'\^M ó
'>If iico D, M(<)lno Moral", '^'ò Doutor Padre» JbSô Xavier 'd^ Pâl-
•va . foi es^,a (ieinincia xemeltida ao Bispo para informar ;ifc tio
•l>Oft ioi a iitiornu^ào qM«,nào leve xeKultad9,dct>fav^r4k^|.

neQhaiu '«o^bef;inie|i(b„ tinha eu éntSo do Bispo Geqeri^j* 7v'iç-

ípraiio da libenlaile já neb-sc tcnipo fui iix^iào ' ^t- Jqcólitiò .^ eáx
^iàii àe jieclrciro livre, ém léSS' 'de mer/ilaeíd, et^jérl nio s^i



HÈMÒtitkt BCCí/e^kSriOJiS

£lf&ii^e1ho d«i Afi98Mi , que ali sé dis Â» íl hon» •

(«Fa DòiiHiifo)^ De târd^Bt' totiou :i Sé MiilÂr a
TêiafpèrM d'iM> fim prég^i ; rocolheoí^se a palácio

géW rtdr^ menor inííiõffn rle moleslin ; antes peio

côátrário,' 'aiaíKÍDy < hain,^r o coi^fessor ,. e levou

é^féèto dfi t.ar<<e com nllo em fayor a sna confiss;Io :

ÁikÀie charnoti oPiefoilo do Seitiinario ecclesias-

tico, simplfí*', uias de v irtudes ; roso» cotnelleaU
g^iis psalmos e orac<le^ <ioT(tt»9; feechamar hum
iétM-irthó . a quem .dieó <^ retoçriò ;

repartío atgiK'

fiia^ GMicMts pelis iRMitf^ , reeolliecHM acMseii

•|li»^to«|<«r DO (dta «beuMUe dexaMiis fi>t eiicNuiÉm*

áo toiGN-td» Aa ^ama , d htint w^4i0^t<^e%tà ksma poi*

ií^id^ betnii;tngtíi(ar.< EttUva seiktJtdo deatrot doUa;,

encèfltadd á eabeoeira , 'i6om as m26ê sobre m
fbélhos vestidio òòvn roupak brancas , colete / ves-

tia , o capote ro^í hombrôí? ! a ron pa da caina , e
asqueila; tiom (\\ie estava vestido nmito composta,
dé snrte qi»*»! parecia enlevado no aomno ; e pòdt?

tíifppor-se que espirou na mesma posií^fo em qtie

tiOíBium ava p^-se para principiar a dormir, e com
-ãMaidf ^crdtiidade , aos 78 annos de idade, coo»

4^ étílb%}éirái<Mi c^<lSdtr^ ; lièr^MHeiae^iM» eiMfii-

ifkté rigòpó§à ditame p«ni'#0eMbriV'«q«iiil-«ma a

I^ogo qne ?e espalhou a noticia da SDa mor-
te, todos os (labítaotes da Cidade derâo as maia
expressivas demonstrações de sentimento : em
jiniitas casas oin ia-ge o praolo como se lhe tives-
se morrido a pessoa mais priacipal da faiuilia.

^oncorreo ímmensa ^ertte ao palácio » que esteve
atulhado, assim como o terreiro em frente, em
.qjLiajito durarão os Qíficios funerários; e ^o dia do
enterro

, lo^o que appareceo na rua o eaq^^^
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to^ao jct3lM»|r0O roiapeo em prantos esekiçott nAa
interronipkloH até que o catiaver foi , sepultada,

Ji^uhI iui pressão fez esta triste uoticia todo d
Algarve O coronel ing^lez , Aaslin^ ^orceo log©

de Lauutí oude então se achava, para se despe-

dir, como elle dizia , do seu Prelado ç Gei»erai.

Como quer porém que já estivesse, aeptiltado nf
«araeiru , «ha«aa4o..o CemiUrw dosBi^s,, instou

nuHo paia que o deixassem irdespedir-Mt ^«M^
Bwugo: levauiott-se cpm «fleil^o a pesada campa

^
que tapa a «Mirada ; (leaCteo 4» Ingiez , abrip*a«'^

caixão; e eUe «atev« mudo coiileniplaiido por al^

gum ienipo o cadáver, do qual se despedio
namente; esahio em soluços bânhado de lagrimas f

Pobre tia vaia, pobie toi o seu i besouro na
morte; apenas se lhe eueontriiTráo em rasa sete

cruzadoH liwvot;^, resto de vinte moedas
,
que, ha-

via poucoe dias , peilíra emprcí>udaã
; tei.do com

tudo veocido huma lue^ada de 17 coiitob de réis,

jque lhe deviâo osreDde4ros da Mitra, eque oEeii

auceaasMT Yei» a colirar. £Í8 comp vive, min^,
Jie chocado oijiiil^íM 1 .

Naaceo o virtuoso D. Fianeíaco Cromos 4(1

Avelar ao logarejo do mato» Freguezia de S*
JUarcos de CaJhandriz , termo d« Villa d^^tòan-
dra, de pais huBiiUles , poréai iienrades , >p de-
zesete de Jaoeíro de I73í). Aos qoatorze ames
-de id.ide passoii a viver, e» com panliia de fen tií>

o Paiire Iimocencio de ... . Cura da Igtfeja Píi-

(ríarchal de Li^iboa , donde fr€(iu*?fil du as fkulas

do Convento de N. S. das Necessidades ; .e ali

tantas provas deo da sua Hp|>iicaçào, ^ue os <P{i.

dres da Congre^a<^e do Oratório o aduullirâ^

,

ou antesattrabirâo ao seu greiuio. Codí&ducm com
tal aprovetiameato' t08 aa^íutfos «aaíoras

,
qu^ mr*

XBOQo eiitcé /eUe» aa nmioif^ dmtími9fi9 , vi<i4<9^fa



f^r' m<=^í?<ro fjlosofia, moral, lheologta , « èf-
cripuira sagratl i, iia quai e na licào dos Santos
Padres era sobremaneira versado. Muito estima-

do das poPSoa«3 de cosisideraçjto p respeito da Còr-
te

,
adí|inrio a amizade do Arcebispo de Tyro

,

Vicente Ranuzzio, entào Núncio da Santa Sé eni

iíisboa , do qual era confessor. Partindo o Nun«
%{b par» Roma foi o âea confessor e aroigo acom-
pãiiná-lo até a^ Aldáa Galieg^a | e instanito ^quelle

liHf^ que prolonçasso a<:ompailhta peâodkeaos até
vaídajoe', esin se d^senlpou eom a falta de liceu-

dc^seil i^relado, posto que desejasse acompa-
ilha-lo até aotinn do mundo. O Monsenhor quÍ2eit-

earrro-ar-Fc de sollicilar aliceiK^a, ao que elle ani«

ntiio ; c aproveitando as expressões proferidas pe-
dio ao Prelado licença para o seu confessor hir

com elle a Roma, f|ue facitmente foi concedida.

*Mostrando-llie a resposta do Prelado ficou o Pa^
.-dre Goiues lium tanto surprehendido de a ver Ião

'•ètnpla ; mas o Noneío lhe trouxe á lembrança ai
'0uà8 próprias eicpressIKes; e soube persimli^lo éé
Jue huma tal viagem não deixam de Ibe serpro^

cuá d itístnietiva.

^ Nilo ;leve muito de rogar , c acceitòa a jwl-
" postà seguirão a- jornada os doas ainigos^ e élli

Konftà aprcseiiCeà o Arcebispo o seu (lospéde éo
Pàpà Pio VI, que o recebeo com singular aga-
Fallio, assim como varias outras pessoas a quem

• aquelle lulo deixou de o fazer conhecido. Apro-
^ veitou o Padre Gomes o seu tempo em visitar e
examinar os luí^ares e edifícios de maior nomea-

•'dtt, e ali adquirio esse gosto nas artes da archi-
tettufa e pintura, que depois desenvolveo em to-

' das as obras Jiue mandou oonstrnir e projeetara
' no Algarve. ifWve conhecinento com oa ikmsos
«diísURCtos ^yiiores fieviueira, o Vieira Janiory dos
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Suaes trouxe dous excellcntos quadros, que man-
ou pôr na casa episcopal de S. Braz. Nilo foi

miiito prolongada a dem^m-) e na volla examina-
va com altenção o qae encontrava de mais notável

e curioso. Restituído á companhia dos seus Con-
gregados continuou a merecer e gozar da estima
e amizade de todos ^rq{|Ç.:^^a4p>iravâo por sua as-

siduidade no estudo, e moral irrepreliensivel e
austora, qnnlidades que o fizerão distinguir, e cha-
mado passailo j)uuc'j tem])o , ao carito eminente
do cpiscoj)ado

,
que occu]>ou e desentjxMihou nào

menos dignamente que os primeiros Bispos da
Christandade (I).

»?mj»ÇÍa,^íií^r8Í<^^^ Coinxbra, No seu go-
vdrno que .4p^p^^>té: «ff. primeirq.,djp Ma^^
18.20, era que tompu posse por procuração oBis^

pp p. Jqaqi^im do Santa Anna Carvalho, nada
occorrco di\§uo de commcmoraçilo no esta<Io ec-
clesiastico da lijreja ,c(o Algarve. Por Bulla df>

Pj^o Vlli.datada em Rpma a quinze das Kalendas
|e,,4aneí^9 d.e i,iílf|. cpucedeo a Santa Sé Àposlp-

JíÇ^:.J^p8 WW^^;4o)Ç^^jdí> o poílp^^em V^ar de,

ganp.CapiUiíaTmral^M,.O mesmo Mo^pçha,}j^e^

m^?^%9i.}'ímWf^f'^ indiviílual ^e^ çealij)rí|i ,
IKvr aç.^eíp;p^^aao.

|)p
U^^^

Jff^Sei

* -ir *
f-.
> M.. ^ . : f « « t • ' ; ...I ,ll 1. .

.x íV Aâi^^ vão eniendadas algumas pequenas incorrecções , qué

e áegú»ité|i.db>ll(Hto:Cimii|»fift 'dl>.Al«ál«liv>i»pNMi MI'1AM
it^kf-^-.jieíJi^'. ) Kíi^ú til) ,1 .íi. :;i '...j j]
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kÍENDO Prior da Igreja de Nossa Senhora das

Virtudes no Concelho de Aleinquer , foi o Dou-
tor Joaquim de Santa Anna Carvalho eleito Bispo

dò Algarve porElRei D. João VI, estando no Rio
de Janeiro, em 1013; sendo confirmado pelo Paoa
J'io VII no ConsistoríÒ dedez«sè(érdéJàiefrO'*dé

lêtd, totticrà koise dp Blépado no pri^éi^^^^dê

Aíàrço déf fssè poir tm jjnròcaríidpr
'

cisco Xii?iér;.Pe8Bàbhk; tcíbò', Mé/a J

AVlí'íoi;8aè'xado ém tíísboV »' * ^

*

' •

^ÍJir aiia ProT5s«o ; rf<í firiiiié.tW de Mâ^co
nléãttíò abno^ de 18Í0 liòiheòti [feya çéu Pròvisor é

fiiiy^éfttàífoT 'd^ ^ispiído o Chàiilre^ Jo.^o José de

WÈFòkV em í[dato bíXo lhe era jiòssifvol apresen-

lâr-se nò' AlgarVe. iSestal noindáçíto restringío

o Bispo n.lo pouco oè^nodèí^cs qne outorgava ao

Governadôr do Bispadq^ probíbindo lhe passat

dèmissórias para Ordená, dar attestádòs "jiara ite»

tigna<;gfi rie..beiictick>s £.urAdúã.iiu âlo^^ies^ Jk&ei'

, oonheçer e executar bulias , breves
^
.ou

99nptos aposloivóas i.è^e^^raças qu 4%iM9tÍ!Ç^.t Q^^
SiMÍaU. Ott .ii»iiiediáúm4ie fornia .aoniiMfUiaos

8 eiie Biajpo; «pprovar de boro coaíesBoro» <Mi
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f^gkàortit, qtier regulares, quer seculares , pro*

yèr a propriedade de qualquer beneficio, ic^reja,

ou ( Ificio , refíervando inteirameute para si tudo

o que respeita a esles , artigos , e confirmando,

frm quanto nrlo mandasse o contrario, osminisUas
o oíiiciaes que se achavilD em legitimo exercu:io>

>e eráa^de seu próTimonto. .

) • Antfla de kir jknra o Algarve requereo á Jiia-

(tá JRroviakiealrié» Goverao wr diapeasado depiei*
tár pessoalmente juramcnjbo ibbMf daCoBâtitui-

^IHica da Moiiar«hÍA, qua entSo se publicár

•liO'» o quie.lhe foi concedido por Portaria do Go-
verno de seis de Outubro, e aeó procuração paf*
esse tíin ao Provisor Matos, ordonando-lhe que fi-

zesse prestar o mesmo juramento a todo o clero,

e cantar o hymno Te Dcutn em acção de .graças,

como na mesma Portaria se delerxaioava, o que
aíiâia) íui executado. .

£01 oílo de Abril de 1821' fez o Bispo 0. Joa-
qutnr>'de Santa Anoa GarYalhô a sua eotfiAla pu-

blioa «m- Faro eom o maior apparato posaiycA.

• Poalloa'^ :eiD armas < b Regimente de aritttwfria.»

'a 'Caalàiia'.eam todas as autoridades e pessoasde*
•ecqiles « juataaiente cein e Qorernador da& arniAB

Dtocleciano Cabrci^a, o foi buscar álijreja de San-

to Antonio dos Capuefiop, dalli o trouxerflo em pro-

cissão veatido de poutílical debaixo do pallio até a
Caliiedral , na qual entrou com as soleninidacles dp
costume em tacs casos usadas : toda a C'idade fes-

tejou esta soleninc eriUada coui as uiaiorea ileiíioiiii-

traçôcs dé satisfação e regosijo. EUe correspon*

dee coifi /muita attençlo e civilidade a ttodtís ds
^iie ò fonSo cumprimentar

s maa prefeaido^eontm
.a^faoB memíbros do Cabide ;

' e oatMs pessoas de
aBa aqrizade'^ liio julgou sincéròs iqiiellos obse-
i^eoesiie 'diewsBstraçilee de^ .Ttestetaçfis 4ue iheppes-
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•tárSo. Nhò retribaio pes90«ímcn(e algumas das ,

visitas que lhetinhSo sido /eitas, como quealienott

<oB aáimòs deásas pessoas, e^deo orígenr 'U^de»-

(«otaiUh^a , e dimbpres «jue^M BegÉsrâo » cmndo
''dÍ8coniiii«'qi]Vi|iilnoa>jnm se «pagárSo no poaco
itetnpo que gotftrnoa io Bicpado por si , e tíateve

em^ Faro. Dissensões «dm oiGal^ído*^ por causa
•de Várias quantias Cbm qoe algiins de«et»'inem-
bros deviiio endrâr para o Thésou^o!, provenientes

das decimas rcrlpsiastica» , e que o Govern^ lhe

deternimou por Porfariás de dezenove de Maio e
nove de Junho que fizesse arrecadar, junlaiuente

•com arediicçíSo que fez em algumas mezadas que
'Se davâo no tem])o do seu antecessor, e a suspei*-

•sáo de outras, por lho constar que as beneficiadas

•iiSo*tiafa9a ideJIas lamanha «eòessidade,- como per-

tendiftq, aoabárSo deÂndia^r ^contra «Ue wk»
dos habitantes de Faro , e aindá mesmo àlg^aas de
^Uàsí lodo o Algarve. . > .

Resantido o Bispo de vartOs c}uehcaniea qiie

delle ©e faziâo na* Cidade, retirou-sea-huma quié-
•ta junto a Santo Antonio do Alto , a tihilo de fo-

•ynnr nrrs do r:iinpo, encarregando o sou Provisor
iVlatos ílo expediente ordinário do Bispado, por
-Provisão do primeiro d^ Julho de 1821; e com
animo de procurar vingança ,

poucò próprio de
•>bum Prel£|do , soUicitou do Vioverco, já então nas
'niftoS' d*£lEei que .tiaba r^egrèssqdo? do^iRtOnda
Janeiro » antorisação fMia puak" na conformida-
de Ã9B leia iUt Igreja .oa inquieiorqoe d^e maK
disião ; mast èstã sua, reprasèpíhçno fcí mslabo-
'Jbída do Goveenô, que disso o roprehendeO' aepè-
ramente por hqraa Portaria publicada^iAois Perió-
dicos desse teinpo. O Cabido e o Clero acudirão m
revliidit ar o credito- do seu: Prelado com represen-
i^qoà £ attesUáos» aíavur d» sea^cocuportameni^
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fúx nmn9M.mú ulgxiitk.- > 4^5 .

•T Havia o Bispo recebi4o rorlaiia do Gover- .

«10 para publicar huma Pastoral, em que exhor-
tasse aos povos as vantageus do Governo Ueprer
«énUitâvt>'/<e'a obodiencta que lhe cieviSo prestar;
^00Fa8Íhietr'eUe essa publicac^dío, aiiegando oináo^
•estado de eua saode, e a faka- de tempo mira *
a meditar e' coordenar ; mw oSo podendo por
•mais tempo esquivar-ae a cumprir essa ordem» e
sa!)cn(lo que a demora era aKribuida á âuaioppo-
•stcáo ao sysfnnn proclamado

,
qijtz desviar dc si

a censura , eiicommendou por Portaria de oi^o de
íàeícmbro ao seu Provisor publicasse a Pastoral
que Ihi^ fóra ordenàda , a qual veio a apparecer
com data de quator^e do uie^suio mez

, portJin em
iermos taefi, que náo agradeu,liem £^ amigos, neoi^

a imÉtígoa.xiAdinittio porém, açun repugnância , e
•fec logo • publicar o^fireve do fapa^Pio Vlf. dadê
em Bojna a dj»-^ai|eiro de ia32, pelo qual
foi permiltido o uso das carnes nos diaa de abati^
/iiendia , t mas esta docilidade nPlo lhe conciliou á
boa vontade dos que contra elle rslav3o indispos-

tos , ainda cpje por motivo desíc Breve clJe ma-
inifestasse que desapprovava a <]ou trina dos dissi-

» dental -Forão depois dn cjuoda da Constituição
.destacados para o Algarve xAi issiunarios do Va-
^râlojo; e. esleç op^iief^iirâo a pregar centra o in-

-dulto /da . fottida de ciaiiie. ocnb diaa de« i^bstinei)-

j.cí»»:;tW^ embiara^ayí^ j^tireiíi^neira ca .Cf^a*
.fl<hre%»e..<}8 Paroch09 > ralgmi^ quaes consuit^-

.rieiji-^o 'pedífíío ^xpUcajçOçj^,;fu> Govern#diw.do
^Bispado: este ic|]EÍgio-se logo Bispo, o qual
Jho respondeo

,
(|ue assegurasse aos Paí'ocuQS

•que indulto era iegitimamenle concedido , e
se achava em pleno vigor; o que causou grap-

-tle descrédito aos Missionários , muilo niaiy sup-
poAsiv Ji<á^íiji .tçjdas ^s |>eíií^c|íf.íi «iWLe eiitífí iavi^o



48^' MGM0RIA3 BOOLISCASTIOAB

rccebiJo ÍDStracç4(«8 ò6 Bitpo. Este tm |MÍdcedi«

mento com tudo nSo ies dimÍAuir «:íiiil]8po»i^

qoe contra eile havia.

' N:^o deixava o Bispo D. Joaquim de ter mui'*

to a peito a iiistrucçíto popular em matérias da Re-
ligião, e estabolcceo na lí>;reja da Sé em Faro hu-

ma Calheque^e publica nas (ardes dos Dominços
e dias eanlificados ; na qual o Padre José Roiin-

gues Correia, jirofeswr resçio de Rhetorica r.oSo
minario, explicava do puipilo a doutrina Ciirislá!

elio tíiesmo^^ompoz 'hviiii OiibecUnio * para se en-

binar em- tôámà aB'«9coÍM i e éxplíear^e pelot P»-
fochos nas suas Freguoiias. Deò ordena por diiaa

»retee8 a atg^na estudantes ; faltava em faier refor-

toaâ oot estiidoB 'do Seminário; rcduzio-se porém
tudo a nomear novt^ Reitor o Padre- Alanoel
Ignacio da Grdça , horacm dti génio sombrio, ae» '

parado sempre da conviveincia c<MniBUHi^-a que i

6Ò respirava rigores. '

Tendo o Bispo recebido do Governo huma
exposição dirigida ao Congresso, .í- cerca do vexa-
me e despezas que soflfririo os povos do Bispado

,

'por ter de recorrer á Camara EcclQsiastica em
Faro, para atcançai^ di» Ptorteor huní «oiiodach» ou
Jieeliça para que os aeaa Paroclioa« os podasacm
^casar , em cohforinidadê"da Paaiofal do saa «nte-
cesaor de vinte è dòo^/de JaloeiM 1799*^ orde-
|iaiidb*8e«ihe qné déBse^ providencias qve foaa^m
Aèee8;3èria8 nanuelle caso paraa^viaf ba povoa, ^e*
lerminoa' pior Portaria de vinte e nove de Setem-
bro de 1851 ao Provisor governador do Bi«?p:\ílo

,

qiie expedisse huma circaTar a todos os Fai ochos
'sigfiiticando-lhes

,
que fendo cessado os motivos

que occasionárâo aqueila providencia , e eaasavi-
do; çraudes inconunodos aos coiltrahentes ví-

reÀr 'de lu<;;ares cKstaiilee diligenéiar a . Faro as
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Nftft luibtiiU<;dc8 para po^mjai ea«âr» 6ra Mia m-
teoi^o que ticassem «lúpenias-.iis delerminaçGei»

lU mencionada Pastoral de 1796 » pod«odo os Pa*
rochoé eelebrar ou matrimónios dus seus Uegu^
zeSf quando csles não livcssem legitimo iin|>edL-^

ttento ( I ). Costumavâo alg^uns Parodio» exigir

que os contrahenles , antes da cclebrac^áo do ma-
trimonio , tirassem certidão de baptismo, seudo
solteiros , e de óbito dos consortes . seiíiio viúvos^

embora houvessem jiascido na mesiua Fregnezia
onde queriâo contrabir o malriniouio , ou ali lii

vene falleoido'o seu comoríe. Dedaroa o Bispar
abnsifo este cottitme, e ordenou que osPaiiOt
eho» nestes càsos ooiuniltassein eis livros oflktiosa^

ineaie , sein exigir por isso paga alfuina.
- CoBoluida. a Constituirão do Keiao ordenou

o Governo qvte fosse jurada por todas as aulori-»

dades ; o Hispo rstava então a banhos na praia

de Pera, qniz mandar jurar por procurac;íio ; mas
.'idvertindo meJIior, veio a Faro, e j>retoLuii o jo'-

rainento em palácio na presença do seu Provisor

e ICecrivào da Cajiiara Ecciesiastica , cujo auto
fez .remellcr* para ;0 Governo. Levantou pouco
depois o Conde d'Àniaraate arnas contra o Go»
«brno éstabeleçidó , Ordenou' este ^ue os Paro*
cbos explteasseni aos poves' as vantagens do sy»»

Cl) Km 18^1 dirigiincM na Coiàgreiso cousútuiute huuia Me-
jíiioria, repondo, os^ ifv:pmm9(|os e H^apvps que no Al^^arve eslavão

0O^rend0 os* povos em (onsequcncia daquella Pastoral; foi a Me-
rhoria remettida á Commissào Ê<-cleétastf( a na Se.s-ld dv tjôve de

J^nho" {Diário daa Conesí ii." 101); repalitiios outra,, (iemonstran4o

*m abusoi kayiâp. injro^uzidu pata aogmealar as desjie^as o»
C^nUMa. EccUliasticav e foi eptio qiie ellaâ fbrio remettidas ao
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termsi ^Mtíluèi^nal) eotjiniimissaiÀcontrá «bIom
dias dos immii^ds dómetúm» sysiema ; e o Gofcr^

n«dor do BísfKido t^ãésoà besta conformidafie a»

ct^nvementes circulares em dala d« io de Março
de 1823.

íScm embargo de ter o Rispo prestado o jura-?

mcnío , iiíto orn considerado aSm aííeíçâo ao re-

gimen rons( lUirional , ' e o (iuverno lhe mandou
intin^ar jK'ly Corregerlor de Faro que so recollia-»

6e ao Seminário do Varatojo, o que eiic iminedia*

táinenU^ cumfirio. 08'«mt(r ÍMittigos détôo por es*

la.dccaftifto deBiiÂistracòes pouoo*iledealeii de aea

Tfi^sijo': o jnedtmy Cabido vecusou' hitf em.Geipo
OtfpittiAar deaped i r-sc do : eeu' •Prelado / Oonoj \km

cumpria; de tiidO' íatoi fle Teeenlio-. elle muít»^^- a
#é' mostrou amargurado^' manifesíaodo todavia a*

iiimo socoendo o dosassorabrado perante os pou-
cos que (k l)^ PC forno despedir. Com forra c di-

gnidade recusou iiomoar novo Goveraa^Lor para

em sua ausência dirigir os neaocios do il^ispado

,

eouio lÍHí foi insinuado pelo Alinistio dos Negor
cios Ecciesiaaticos é^áá Justiça' am Portaria do
vinte, e'hum de Abril ide á-^qaal úfiojeBpfya^

ta no primeira de JMmoí.vm.. (/. í. ^ ci. j- »

•< > Com %' ^issdloçaoi das Cortea y ábofiqto

Constiiuiçio^em Junlio desta>An]iOv acdbeo iam-
bem a dej)or(açSo do Bispo, o qual passou do
Varatojò~a Lisboa, e dalli mesmo (Telermmõu qaò
fossem suspensos <!e prégar e coiifes^ar v.irios Sa-
cerdotes assim regulares como seculares, que do
púlpito haviflo faliado , a (twor dp jsysteina consti-
tucional. Por ordem do Intendente Geral da Po-
licia forilo deportados para vários Conventos al-

guns Codcgos e Clérigos em^ casti";o da sua aliei-

.ção áquelie sistema, e todos ál(ribui<|p estas de-
portaçOea a vingan/^s do Bispo : poc stis^. ord^^
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^O^.que tó havkto-^lisládo na -guarda cíVica; jqali

gttfis ainda fõr?to presos nas cadôas pubJicas. Diz^
se qúe elle soflíciláfa d'fClRei poderesi amplos pa^
ra punir, voltando ao Algarve » os que linhâo des-

acatado ílis íeis da ígroja
;
mas, soiido-lhe re-

.cusados y tez renuncia do Bispado sem reserva al-

guma: instado pott in para que doclarasae qua
]>ciisão lhe era necessária para sua subsistência ,>

exigio s(>nienle quatrocentos inii réis j)ara con-.

stituir o seu patriaiuiiiu
j
porque tanLo era o dos.

aierigjto do Al^^arve ; o Goveroo lhe mandou con*.

signar sok mil cruzados annaaea sobre as rendas r

da Mitra» e neste sentido se fes a proposta pa%
ra a -Curia Romana. O Doutor Matos consér«
rou o governo do Bispado, até que o novo Bispo:
tomou posse , e só ent3o D. Joaquim de Santa
Anna Carvalho publicou buma pastoral era data

de quinze de Fevereiro de 1824, na qual, despe-

diudo-se dos seus diocesanos, fazia (jueixumca pa-.

ternacs sobre o que muitos iudividuos ilie hâvião

feito soffrer; confessava (^ue havib commetlido er-,

ros, pedia que lhos desculpassem com caridade,*,

elogiava O' sou succéssor , dc quem faltamnos n»
Capitulo segu inte, e^fionchiia desejando felictdadeski

e 'as bênçãos do Ceo para o. clero e povo do
garve. »

^Grossas sommas deviíio os rendeiros dosdtti'^

nlkos ao Bispo D. Joaquim do tempo do seu ante-
cesfior, dc quem clle era herdeiro; mas deãli-

fado do Bispado, de cujas rendas nâoera possui-
or, mas só administrador , nenhuma a cç .lo lhe

competia sobre essas quantias; com tudo elle re-
clamou-as; o Cabido oppoz-se-lhe ; e conforme aL

proposta do Arcediago doTaviía, Jufío Coelho de
Carvalho-^ diri^io huma cousulta á Liiuvef&iUado
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(leiCoiuibra«, a,qiJ9j votou pela ncgaliv^. SeiUia a;

B&ipo Di Jioiíiqmm inuito esU opppsiçao, e con:.

itnttou a: sustentar (]ue o íliiiheira lhe pcrlenciaf

lovou a q\ipst5o ao Governo, o qual já eti) teiDi>o.

do. JBispD D. Bern£^rdo docidip a favor ds^^iioder;

Tniow: eUs! de QDl>f«r 9tcli¥i4as:pori|ieio|i nnãvet^,

que. nfto jQiiHMMBeai YexunifM: ikm: de?edare%: wt^.

^ncioBOii-. 0001) Imw' jipi4o9HIm« » quarta

com OÉilroéi.a iei^av ^ • Algan% tt^do^p oonlonne*

as circtm^tanoias W-qtie se achaveto;, e do, mala,

fizeráo oaccitura» de juro. AppJícou o Bispo essas,

f]iian( ias em esmolas a pobres, aos Recolhi mealos,,

íieminario , e fabricas das Igrejas; formando com
08 juros hum fundo do conlo quarenta e quatro

mil réis , para serem repartidos annualroente por

aofte a orfJos c viuvas pobres , do lugar de Pera,

onde esteve a banhos do mar ,
encarregando aad-

iDinislraçitb da<|ueUQ fundo á mesa da pania Çaaa
ém Mibericordift.<te.Faro, a qual cobrar oajnfos-o^

i^ffts..a8 eBvçtoÍBB «ur dia áf^ Si* Jj(HU)ai||i.

permaneceo eni JLísboa , onae aasentou a sua
^dencia. Foi chamado ás còríes dos Trcs Braçoa^

«onvocadas pelo Infante. D. Miguel era t62u
, e

nrío o seu successor
, qtie occupava a raíleirn cp\g-

copal do Algarve; porque os seus scnliuieutoa

erâo j)or certo mais favoráveis aos iníenlos da
wsurpaçSo; mas clie

, nao obitante isso, véndo
que SC qiJt riji cortar toda a ilisciissão, levafilou-

sc para a promover, pugnando |>elo decoro da
mesiQa Awmbiéa..; a sua. voz. porém foi abafada
«ora wuradurioB c clamQr08 «(etodciB osladoa, sen-!
do consummad^ a usurpação do Throlko de Porta*
gal ao legitimo Soberano, qué ppr ioda a Naçjlfia
linha sido jurado e obedecido, com o rccoi.beci-



•ifa. 'O^biâpo D. Joaqtiim porém nâ^o assinou noafi-

Henio desaCà Tres EãUtlos feito etudez tie Julho do
'inesfmo anno. R^Colheo^se ávida:ppitada/eim
4inba pftMflo'9énllpi'6 enfLlliboa' éepolir daAiafe*
tarncia ; e v^eto a falléisèr 'acòòmliièltído de'<liutiia

•'apoplexia futnnnaute a dous de Janeiro-^ YHSi^f

na fdade ' de 77 annos ; foi sepultado. na Igreja'

'Convento de S. Pedro de Alcantara j tjnde jaz. •

• Naâdeo o Rispo D. Joaquim de Santfi Anna
"Carvalho em Setúbal a vinte e nove de Setembro
de J75y, e foi baptizado na Freguezia de NoâSa
Senhora da Anniuiciada: seus país chaniavAo-se
Antonio Joàu , o Maria Theresa

,
pessoas humil-

dei, mas de honesto procedimento. Aos 18 anH
'«nos pPèieàOwí o littlitoio db 8. Paafo £r^mila^
cursou 08 estados na sua Religião , ^ mandado ptf-

ra Coimbra Trequenlou a Universidade , onde foi

condecorado com o gtáo de Doutor emTheologia.
Occupou alfuns cardos da sua Heligiâo» e foi no-
meado Qual iíícador do Santo Officio em Lisboa.
Com oiiíros homens hábeis do seu Institiilo, e áo
notórios conhecimeulos, passou a Freire da Ordem
militar deChristo, e por ella foi provido na Igreia

de Nossa Senliora das Virtudes da Frei;u(3zia da
Veulusa, Concelho de Alemquer, onde sedemorou
fonco tempo, porquo logo foi empregado pelo
rincípe Regente para fazer ob Estatutos da Real

Capella de Villa Viçosa y ficando dispensado da
residência na Freguezia, continuando no cango
de Cénsor do Santo Officio» atiS que em*iafe>%i
eleito Bispo do Algarve, como fica dito.

Por seus vastos conhecimentos foi eib 13^
nomeado Sócio correspondente da Academia Real
das Sciencias de Lisboa, cuja honra agradeceo
em carta de trinta e hum de A gosto, e cm spss?o do
fuijueiro de JuAko de i82<í íçi cleiiobocio iiYroj
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Jioi^m dotado degrande saber ^fimesa dei^ac^
^ter; dietava com facilidade pasmosa ; quaâi .tudofi

08 papeis do importância, qye sabírSo a publico
no tempo do seu Bispado , erlo por elle dictados

<le improviso ao seu escrevente. Eiileudia bem
do andamento dos noçocios do Bispado, pensava
com rectidão, e expljcava-se com vigor, nobre-
za, e gosto. Muito propenso para o rigor , mpa*
itrava em quasi iodas as, saaa. acções , que nto co-
iilbecia ben o coração do* homem* .Grato pa-
ira com 00 que lhe parecia serem seus affeiçoa-

4oa, 4eoa conhecer uSo poucas vezes que se delse*
.va arrastar pelo desejo da vingança. Se hoefesse
.^mpunhado o báculo episcopal emoiitcos tempoa
ipais (ranquillos, faria époci^ .pçrsuadnre^a , efát
4iQU8jilj^AQSde reforma. .

•
, .

i .1 . r . . . •)
. : . .

• .1 .<>:^ . . t'\

* •'•
. .1 .••••*'..'..'.»

-

r. ' ' ' ' CAPITULO X». t .

1
I

H:£t. InoBoeneio Antooior dm N«ve« P^tM^*!. •

í; •» V: '
-

J -i » . r ,

*
.

a renuncia do Bispo D. Joaquim do
Santa Anna Carvalho , foi nomeado para lhe
aucceder

, por decreto de vinlo e cinco de Julho
.dc 1823, o Doutor Fr. Innocencio Antonio das Ne-

Portugal > então confessor da Princeza D.
JMafia Fraoeisca Benedicta, cuja nomeação íbi

anmmciada ao Bispado por Circular do Govem»»
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dof; ddte o Doutor Joj|p José MaioV:da(iad«, %
j%U9^tofz6 de Agosto. *

. MqpArf»^ iOiDovQ Bispo muiU repo^nanci^- equ
aceitar ^ o cargo que IKe fòra cpnferido ^ maa fé}

•signandOnse a obedecer, sollicifnu a sua confirma»

rito CU1 Roma, , a qual iUe foi dada pelo Papa Le^^ô

em vinte e cinco de Dezembro do niosmo an-

jio. A quiiize do Fevereiro de 1824 tuiííou posse

por procuração, e cnrarr^í^oii do governo do Bis-

pado, durante a sua aufefciiicia, o uicsuio Doutor Juao
Jgbc de Maios, que o eslava governaiulp,T em Tro-

'visâo concobida nos teroios daquel|a coin que por
D. Joaquim fòra nomeado. Pouco tempo duroa
'o Bispo D. Innocencio, porque fklleceo em Que-
lua a triola de Mghço do mesmo annoy antes d^

.

«er isag^rado. Jaz sepultado no claustro do Coor
venlo do Carmo em Lisboa, oqi^al Convei^to to-

mou pos^f^ do seu espolio
I

cojjap. .de rd|ijj;io6o qjiip

fòra da Ordem. ^

iS ahcea Bispo D. Imioeeiício em Lisboa ; e
forão sous pais José Antonio das Neves

,
aú\oí;ãr

do do iiumero da Casa da Supj)lica(^áo , e suaiijii-

Iber D. Maria de Portugal, ambos naiuraes

:Cldade de Tliomar* lE^irou muitonovo na Ordeili

dos-òarmelitaa ealçsdos .no Convento de LisIrn»,
onde professou , o.seguio os estudos prepsTaiorioa^

com 08 quaes foi pai:^ a Coilogio da mé^^om Ow
dom em Coimbra. Ali seguio o curso acatleviicp

da Universidade na faculdade de Ti.oologia , ca
qual tomou o gráo de Doutor. Entrou no concur-
so académico eui J803 , c seguio assiduamente o

ferviço da Universidade couiu ojiposiior Cadei-
ras, até que em itíOU foi chamado ao i\io de Ja>
lieiro, continuando a ser considerado como mem-
bro de Universidade , por estar alem empregado
cm confessor da Fiinceza D. Maria Francisca > e
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f)af isso foi despachado em híl Veiie SAb&til^
to de Theoiogia, de que tomou posse por proò^
Hl^ilò^ * WaJtia Ordem 'Rélig^iosa M promorido «
Ffb^iictal da Província do Brasil, e rôsídio sem*
pi^ no Gofttefttò do Rio de Janeiro. VoHou com
H Fámiliá Rea) ã Lisboa em 1821 , efoi para Que*
hfz cm rázíTo (íe fipr confessor da referida Priace*

^a', em cojo f^xrrricio continuou até á morte.

Era honiem (iislincto em- liUeratura , e dota-

tíò de iwuíta^ virtudes e aflabilidadc ; deserte que
méreceo a estima da Familia Real , e muito prin-

cipal to ente da iKustre e virtuosa Princeza, de
^em era confessori

Por morte do Bispo nomeou o Cabido emSé
vàga

,
por *ProrvtsjIo de onzeíde Agosto deste sftne

de 1824, o mesmo Doator^MLo José de Matos
l^ára Vicario Capitular, reservando p^ra si a jo-

^if9dieçfto graciosa , e ooncedendo-lbe tio sòmen-
te o conteucio«^o e55piritual.

No (empo fia Sé vaga eslava eiu Loulé por
•ordem do Go\ erno o Arcebispo Bispo de Eivaè
•D. Joaquim de Ataide; escreveo elle ao Cabi-
do em daU úii viute de Abril de 1824, pedindá-
ilhe a permissão de usar dos pontificaes neste
«Biispado;'r«spondeo logo o Cabiao eoro fc«9aa as
^eioMmstra^O^ de respeito, cenoedendo todo •
cfue- se lhe pedia. Celebrou por tmito Fontlficsl»

lebnsinioii, e conferio ordens menores e saeras^
•obteiido os ordenandos Rrevés de dispensa do aa-
'uo de luto, que ainda nâo tinha deeorriáo'depois
^da morte do Bispo D. laaocencio.
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CATiTULO XXI.

A s suaves maneiras, prudência, c capacid^dtt^
com que o Doutor Boniartlo Antonio de Figuei-r
rodo esta\a dirigindo os negócios do Bii»j>ado da.

Guarda, como seu provisor c governador, assim,
como a regularidade das opiniues (jue expendêra
jio CoiigreSi>u Coiíblilniaí-e íle líizi

, onde tomou
asseuio couio Deputado pela fieir^, o cicrào a
canhecer por hum homem capa^ d« Biibs(ituif

^Hecido D. iimocencio. £in huma Cúreular det

oko dé NoTembrq de 1824 animncjou o Viirario

Capitular que eslava eleito por 1'1 Rei para Bispe
fio Algarve D. Bernardo Âutojiio de Figueiredo:
foi confirmado pelo Papa Lcan Xl| a vinte ehuu{
de Dezembro; tomou po£sc j)or procuraçíío ase-
lo de Fevereiro de 1825 ^ nomeou governador do
liibjiaílo para o reger durante a t>ua ausência o
jncsnio Doutor JVIatos , que era Vigário Capiui-
lar , íoiisagrado em Lisboa a vinte e c^uatro de^

Fevereiro, e fez a soe entrada soícmne cm Farp
yinié e quatro de Julho seguinte , lendo vinda

acompanhado pelo Marquez & Angeja, encarre*
£gdo ent2o. do governo dae armas do Algarre^



até Tavira, onde o Cabido o mandou cumprimeo*
lar por laiiiia ilcpuía^ào.

SnacHou-se antes da sua chegada ao Algarve
hama davida cin jC^abido a respeito do Officio an-

niversario que a Constituição- do Bispado msada
se faça na Cathcdrai por aiina 'lo uiUnio Bispo,

Prelendino huns quc o iillimo Bispo era D.Fran*
cisco Gomes, oiiíía D. Fr. Innocencio

, posto aue
tlvcsáCi sido confirmado, mas nao fòra sagraao

;

oulros eriio de o[)iiii:ío cr>r}lraria , e consideravjío

a D. ínnocencio ultimo J^ispo do Alí^nrve. Foi

consultado o Bispo, que interpoz o seu ])cUcccr

0 mio auloridade , respondendo ()iic era j)or alma
de P. Fr. lonoceiício que se devia íazer o Officio,

aAsfefescen(ai;do que desta sua resposta podia o
CçMdo- fazer d 'uso -que* qoizesse , porque ella'

iflfò '^ra mais dò que a Étvt opiniilo. O Cabida
poròíà a respeitou c se^uto, veado*se pw cila

uanto o noTo' Pr^ladõ - nrostrara animo toneilia*

òr^j bom agouro de seu futuro gOvernov
Informado o Dispo <lo regulamento dos ba-

tiidos do líteniinnrío , tratou da uua reforiiia
,

redurindo a menos os anros de frc(}/:c;.cia

1 as auias, e mandou por hirni edital de seis de
Agosto; 1."— Qih; os ostuiiantcí? destinados pa-
ra o estado eccluísiastico

,
dejidis de habilUudos

com a intelligencia da Jingua latina, frequenlas-

6em por hum sò auuo cada huma daa aula» doa
|)rej}aratoHòs de fifosofia e rhètoríca. 8.*'-*Que
se concluissem em douS' aunos iectivos o estudo
das instituições canónicas eTheolo|^a dogmática,
è em''Outros dous o da Escritura sagrada e Tiíeo-
logia raoral, recommendaudo aos mestres que to»
inassem por matéria das soas lições os trataclos

mais esseuciaes dnquellas disciplinas, nSogastan-
fio O tompo lein quei>lues subtis^ couteiiciosas ^ o
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estéreis para o fim drv? sagroríos nn slerios, ou
em (h^seiivolver certos sybteiuaa que dividem as

escolas, e de nada servem para a administração-

dos SacramentoB , direcção das almas, e bom go--

vemo da I igreja.-— 8.* Obriga lodos os «siadan-'

tes das aulas ecdesiasUcas a frequentar as liç^s:

da cadeira de morai. -^4.* Díspeusa o preparáto*>

rio da língua grega » e prohibe a frequci.cia das

suaa Hçfiea aos estudantes ordenandos depois de«
entrarem para o Seminário.— 6.*' Que com a fre-

quência dos quatro annos ficâo os estudantes ha-

bilitados para requererem a sua ordena(^ão. Em
tildo o mais que respeita a cducat^ào moral , e
cxercicios religiosos dos ordoj.aiidos cíjiiluiua e
quer que fiquem na mais cumprida observância
as regras estabelecidas pelos seus predecessores.

' em seis de Março de 1797, quii«ze de Janeiro
de 1614,- e as providencias de vipte de Feve-
reiro deste anno 1825% reconimendando ao Rei-:

tor-a maior brandura e suavidade na suá execu-
ção, autorisando-o para fazer as pequenas modi-
ficações que a prudenciadiclar, afim dequeoriçor-
demaíiiado nSo fa<;a odioso o Smiinario. Em Se-
tembro coiiferio o Pr< IímÍo oriff iis na Capella do
Palacio

,
presidindo aos f x;iines que as prccedé-

i;io , íeslemunbando nuu(a coiisideraíjUo aos es-,

tudantes qnemais.aedistinguíráo, com o que maia
grangeou a estima de todos , que já tinnSo fica-

do muito sétisfeitos com a reíorma dos estudoa.:

Gom o mesmo animo conciliador se houve o*

Bispo em buma contestac/to , (juo se havia sufi-

citado entre o Prior de ^anla Maria de Lagoé
e o Juiz e mais OfBciaes do compromisso marí-
timo da mesma Cidade, sobre n hora eui que o
Cajíellao destes deveria dizer Mií^sa na Ig-reja-

do Espirito baiito^ e sobre ai^ íesiividades (^ue
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m mesma Igreja se faziito. Houve reqtierimelH
tos ao Governo; foi mandado iríformar o Bispo,
e por aviso de qtiínzc de Oudibro se lhe ordenou
que expedisse aj compelcntes ordens para qne o

Prior nSo embaraçasse o Capellfto dos maritiuios

a celebrar naquella Igreja as missas, a que Le
obrigado na hora em que os mesmos lhe deter-

minassem, segundo melhor lhes convier aoexer*
eioto da9 sqm poscariag, com tãoto qne cole-'

brandosie a essa' hora a Mima Conventual nlo
foiíe aquella anaunciaJa por toque de sino ^ sal-

vo soado depoia de levantar a Deos na Convea*
tua!; e que em qiianLo ás fe-ítiviíf-i^es, se fizes*

sem de acordo com o Parocho , cujas ordens
o Bispo passou em Portaria de viaie e cinco do
mesmo mez.

Em circular de quinze de Outubro deste
anno ordena aos Parochos nSo publiquem nem
aceitem banhos dos tilhos famílias sem expressão

consentimento de seus paia, tutores, ca soprimeif
to leffalt sascttando a pontual execuçSo da lei de
seis de Outubro de 1784 , e de vinte e tres de
Novembro de 1775, como lhe fòra recommendado
por aviso de oito do dito moí « sob pena de ser
considrírado o procedimento contrario como erro
de offi^io em matéria «rrrivo, e muito essencial.

Pdhlifou em dezoito de Janeiro de 1826 huma
exceiiente pastoral sobro o ensino da doutrina
christS , e outra a vinte e oito de Maio do mesmo
anuo

, acompanhando a huUa do Papa Leào XIL
JSsulíabat spiritus noster para o jubiieo do anno
Mio, nas quaes se encontdlo os mais iolidos
princípios da moral e da relig^íáo.

Na circalar* de dezenove de Julho deste an*
BO manda a todos os Parochos , que publiquem a
prooiamaçfto da Regência do Áeiao de doze do
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estes Jous prédios, excedem o seu valor, visto

que muito se arruioárâo eúi quanto corroo o li-

tigio ; andSo mendaidoBy btas Mt^ Imro al^^
para o Semíjiario. ' ,

>

Tendo chegpado a Lisboa o Infante D* jRfr»

guel, e tomado posse da Regência 'do Reinos Win*
té e oito de Fevereiro de 1828, dirigio o Blapo,
estando ainda nesta Cidade, huma pastoral aos seus
irtio«f»sanoí;, na qn?il oa convencido de que D. Mi-
gue! coiiciíian^i os ânimos e os partidos, que oo
Keino inlVilizmciií c se tinliâo desenvolvido, ou
dispondo-se j í aos íiris que depois se patenteárâo,
considera, aí^uelia nomeação de Regente como
bum rasgo da Providencia que vela especialiDeii-

te sobre Portugal , e comp hum re^nraó aos nos-

sos males nas arriscadas e laborioMUí- chcMjrtan-
eias em que nos-havíáo precipitado as «HaeeBBM
é tormentas politicas. Faz o Prelado muitos elo^

fiot ás qualidades de D. Miguel , convida oteeM
diocesanos a implorarem do Cec as graças neces*
sarlas pira o seu escolhirlo , hum coração benigno^
huma/r) cconip -issivf p2ra os seus jyovos y e re-

comm.iada a obedioiícia aos seus lUBúdados ^ e
que nno fomem pjirle no que só he da competên-
cia das /n líri.strados o tribunaos , tendo caridade
contrd o? quo arvor írâo o esLaudarle da, febeVViâo

é da discórdia ; e n^o confundindo o patriotistto

coni 03 projectos de ambição , e de interesse pee*
soai, e menos com o crime, e com a revtHta*

Qaaesquer qtto fossem os sentimentos do P^efaulo
a eèiQ tempo, tie indubítavet que o seuaníaro es*
tava já preocpapado de temores ou pessoaes, en
pnbíico^.

ílegressou o Bispo i sua diocese ; e log^o co-
meçár.lo os manejos por tola a parte para levar

ao cdbo a obra daasurpa^So do Keino, edesgrui-



^âo do regimen cojiRtitucional : o General Palmei

-

Tim foi encarrogaiiu desia commissâo para o Al-

garve com o coiuiTiaiiiio das aruias; precisava at«

•trahir o Bispo aofl eeaa intentos , como pessoa
lespeitavel e de autoridade ; dirigio-aé de Tavir«
m Faro a eniender-ae com elle para tratar de ae«
clamar D. Miguel Rei absoluto de Portugal. O
Prelado nataratmente- pacifico não queria envok
irer^se em htim acto que expunha a algum desaf
a sna dignidade e socego , mas ndo teve a cora-

sreni necessária para regeiíar \oíj;o o convite que
ee llio fíiYÀa , contentou-so de expòr ao General
<jue dcclariiuilo S. A. ao Senado de Lisboa que só

a eiie pertencia dar as providencias çunvenienteav

para decidil' hum ponto t^o importaate , reprovar
Ta por isso mesmo quaesquer actoa que.tendeasenà
'» antioipar esaaa providen^iaB : o General eegom*»
•do 08 aeuB fins , propoz a convoca-lo das peaaott
de mais consideração e influencia em Faro para
serem ouvidas neste negocio, no que o Bispole»
ve a fraqueza de convir, par;i srr depois Ipptemii-

nha de hum molim no seu ine&mo palácio , e au*
torisar com a sua presença, c com o sen rome,
contra a sua conviccílo , lium acto de rt ]i< ilifio.

Convocou-i>o couí efleito o gr/lo coiifccHio j a ^aia
do dòcel do Palacio EpiscôpUi no<)ía vinle enove
de AbHl de 1828: ali proj>oz o General Palmei^
Hm o reconhecimento eacclamaçSo de D. Miguei
*Rei absoluto de Portugal; o Prelado contestou
laseiulo algumas refleiSes no mesmo sentido das
*|ue fizera ao Genefaf cm particular, e que fic/ío

expendidat*. Toivion a palavra o Arcediseo da Só
Doniing-os Maria Gavião Peixoto, quf^ jujguu ne-
cessária a acclama<;ito para evitar dt rramaimer to
He saiiiTue , íle qnp hnvia exemplos ro Alem-To-
jo. O Conexo Aleixo btmprc inquieto e tlcvorati^
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da amblçSo» levantou então a tos, o^maçovi m
querer provar a legfittinidade de D. Miguel ; neais
romenos hum Beneficiado da Sé, Antonio Poiíte^
que estava «'{janella do Palacio, volU>u-8o para o po-
vo, que se havia a(>inhado no terreiro da Sé, levan-
tou oa gritos darebelli;io dando vivas a D. Miguei
Hei absoluto, os quaes íorílo por essa gente re**

jielidos, e obrigarão assim a pòr termo ás couie*
ftactas , e a formar o auto oa acclamação que
iodot tíverâo de assinar de boa ou má vontade.

Daqui em diante todoe oa actos políticos de
Bispo D. Bernardo, que appareciáo em publico,
foriío a faror da usurpação de D. Miguel. Hepro»
vavel condescendência que o desacreditou com o
ftartido constitucional, sem lhe adquirir conside-
ração realista! Claro e cviíiciite foi o lostomiiulio

que o mesmo croverno intruso logo lhe dèo , cie

que n3o contiavu nu sinceridade das suas demon-
strações

;
pois convocando as Còrtes dos i rL>8 Esp

4alios, nSo foi elle conTÍdado , e sim o resignatario
O. Joaquim de Santa Anna Carvalho., eomo 6«a
dÃio« Por esta ocoaaifto au^êntárdo os auatoa ^
teaiorea do Bispo

, que , a pesar das suas condes*
eeodiaa para afagar algente que dominara, cor
ceiava ser incommodado, e recluso pelo roenos

crn alg-um Convento, onde fosse privado da sua

liberdade. Noá últimos dias de JMaio , oní que em
Faro se desencadeou a fúria popular contra ot»

constitucionaes, em eojiseqijencia do máo succes-

que teve a tentativa do accommeUimento do
BatalhSo de Infantaria N.* 2, e Hegimenlo do
Milioias de Lagos contra aquejyiaCidade, foi <eli«

insultado por algumas dessas pessoat» e eliaroQ
amargamente á vista doa excessos que se com^
roettérâo» e de que elle podia e temia ser vi*
Intima.
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' Era dous dc Setembro de 1831 publicou hu-
ma pastoral sobre a reforma cios coí-tumcs , e ves-

tidos dos ecclesiasticoa , e em Lodo o tempo que
durou o g;overno iulruso publicou o Prelado va-

rias outras pasloraes, nas quaes a par das doulri>

nms dareligiio, que elle tnaoejava conio mestre^
vem sempre d*eiivolta a polilioa» e oa diceitos do
D. Miguel ; nunca se desprendeo de todo de seus
temeres , e se presUva a tudo o que o Correge-
dor de Faro, hum decantado Sarafana » .delie exi-

£Ía: aquella mesma pastoral em que qualificava

cie attentatorios e impios os actos do Imperador
D. Pedro, como Regente em nome da Kainlja a

Sflr.' D. Maria 11 , a qual lhe foi ordenada pela
feíerido governo intruso, foi redigida í^^egundo as

noções dad^s pelo dito Corregedor
, que se gaba-

va publicamente de que o Bispo lhe perguntava
o que delle se pretendia. Esta sua condescenden-
,cia occasionou graves males ao Algarve, princi*

palraente ao clero, parte do qual sc vio obrigi^
do a seguir o exemplo do seu Prelado , alguns
cárâo privados do apoio que nelle contavfio para
reprimir os excessos que vião praticar entre as

ovelhas qne dirigifio como Parochos ; outros fíral-

nienle «e arrojarão a excessos de todo o género,
certos (lo (]iie o titulo de realistas, que assumit^o

,

osj)Liiiíja Hí^alvo de íjuaesquer reprehensòes ouças*
ligo do Bispo ; muitos beneméritos Parochos po-
rém, e outros ecelesiasticos , ror.ío perseguidos,
mettidos em masmorras « ou obrigados a desampa-
rar oe seus lares, • fugir para longe. Elle gemia em
aegredo com h4iroa Òu outra pessoa da sua con-
íSança , nâo se atrevendo a defender da calumnia
aquelles ecelesiasticos

, que bem corhc( ín ?ercm
victimas deila

;
chegando huma vez a dizer muito

em particular > e com as ia^riu^as jujos olhos



tstamos em tempo dc (jnc á virtude se. chnmn ví-

cio, e ao vicio virtude.— E cUe por sua pusiila-

rimidade dava disso hum notável e alé escanda-*

loso exemplo ! - '
i

• '* •

Aportou 1)0 ÁIgar?e a dívtflflo do Duque da
Terceira a viaté' e quatio de Juaho de 1-833 1 e o
Bispo cctrtado do medo abandonou Faro., ereii-

rouHBa para a sua quinta de S. Braa j aem meios

promptofl de ae transportar , segaiudo o caminho
de Liaboa , como pretenília , e deYorado de des-

gostos. O Duque de Palmclla
,
que acompanha-

va a divisão coui aiiípios podtifes para rostabele-

rer o oo\ enio Jcí^iliíiio da Rainha, mandou con-
vidar o liii^po j)ara que voltasse ao seu palácio e

continuasse no governo du liispado ; o seu Truvi-

Bor e Vigário ^erai o instou para o mesmo fim ;

mas elle intimidado por outras pessoas que o se*

guiSo « receoso de cahir nas roSos d*a)ffum inimi-

go , ae com efleito voltasse
,
envergonnado , tal-

vez doe escritos que havia publicado contra o go-
verno constitucional

; instigado por pessoas que
Ihr» oíTerecitío cavalL^nduras e dinheiro para sc di-
rigir ao Alem-Tejo, resoiveo iiào voltar para Fa-
ro; u poz-se a caminho. Tudo se conspirava con~
tra o infeliz Bispo, para lhe tornar .bem amargoa
os últimos dias da sua avançada idade: foi rouba-
do no caminho; deo huma queda que bastante o
-maltratou; chegou finalmente a Lisboa, quando
'.ali já se havia acclamado o governo coosiiiucio-
-nal, do qual arecebeo ordem para se recolher ao
Conreuto de S. Domingos, onde pouco teai|io
esteve retido

, porque em breve ae lhe deo a li-

berdade de residir onde qnizesse ; e gozando deU
Ja

,
passou nesse mesmo anno a habitar na quinta

do Aimargem
, fre:r'ir'^ia deS. Quintino , no Con-

celho de láobral de Monte Agraço.
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I Abandonado assim o Bispado pelo Prelado, fi<

cou o sen Provisor e Vigário- geral, o Cónego Joa-

quim Manoel ílasqtiinbo , governando a Diocese
naquell.is cousas que eirio de absoluta necessida-

cíe, e dcmandavíto providencias para o bem e uli-

iidade dos diocesanos , como eni o provimento
dos curafoH aíiioviveis, enconuiie^nda^ao das Igre-

jas coliadas, vagas por fallecimento dos Parochos,

por impedimento ou ausência esuspensSo dosmes*
moa Parochos; conceder licenças para confessar

,

e outras cousas semelhantes. O Duque de Pai-

mella nomeou loso o mesmo Provisor para Go«
vernador temporal do Bispado por Provisão do
primeiro deJuiho desse anno. A sci!£ ])ublicou es*

te Governador hwmn pastoral exhortando os dio-

cesanos á obediência ao Governo da l\aiii'ia
,

sua Jecitiraa Soberana. Perturbando-se depois o

Algarve com bandos tio rebeldes armados, publi-

cou outra em sete de Agosto, recomuiendando
a submissão e obediência á.s autoridades que em
nome deste legitimo Governo da Rainha maod»t
vão, exhortajido-os a deporem ae armas , e retira*

rem*6e socegados a suas casas. Os ânimos porôm
estavSo escandecidos ; havia quem por outra par-
te assoprasse o fogo da discórdia , e a clesordem

»

roubos
, incêndios, e mortes se espalhárão por to-

da esta desgraçada Provincia. O terrivel flagello da
cholcra viorlms acconimctteo a Cidade de Faro ,

sitiada ent.To pelos rebeldes que de perlo a iiif»

com 11 xlavao : o Governador do Bispado deo nea-
ta iioi íurosa crise as providencias necessárias pa^
ra que uao faltassem aos enfermos todos os soc-
corros espirituaes, de conlissào

, sagrado Vialico,
e Exlrema-Unçao í determinou e exhortou a todos
os Confessores , assim regulares como seculares

^
que andassem a -miúdo pelas casas dos enfermos
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a administrarem o Sacramento da Confissão» em
f]uanl© os Parodies acudiSo com o Viatico e Ex*
treiua-L nrao ; e dando Jicença para que todos os

Sacerdote» em quanto dura^iie oiiageilo podessem
c^jofessar.

CõíiLiDuoii o Goveniador do Bispado dando
pleno e inteiro cumprimeiiLo as diversas disposi*

côesy dadas entdo pelo Governo logo que se esU-
beleceo em Lisboa > em matérias eeclesiasticas,

prescrevendo as ordens Decessarias para a sua de*
YÍda execúçSo. ForSo as princípaes a exCiocçio
do foro ecciesiaslico, por Decreto de vinte e nove
de Julhoy deixando aos Bispos sò o confaecimenlo
dos erros dos ecciesíasticos em matéria de dou*

,

trina, de Sacramentos, ou of?icio meramente re-

ligioso, para s^rem processados por elles conforme
as regras canónicas, sem que todavia empreguem
penas corporaes. Por Decreto de cinco de Agos-
to fofíKo exlinctos todos os padroados ecciesiasli'

cos, íicando devolvida ao Governo a nomeação e
apresentação dos benefícios e quaesquer outros
empregos, que os padroeiros províâo, c foi prohi*
bida a admissSo a «Ordens sacras e noTiciadoe.

Outro de nove do mesmo roes extinguio os Pre»
lados das .Ordens Religiosas, fícando os Conveii*

tos ou Mosteiros delias sugeiios á obediência dos
Ordinários ,* e pelo de vinte e tres foi abolido o
Tribunal daJLegacia, dando providencias para a
dccisílo dos nogocios que nelle corressem . e pa-
ra que pola Secretaria do8'Neírocius Estrangeiros
se impetrassem as dispenras in forma pauperum.
Terminou o Cónego Ras(juiuho ò governo do
Bisi>ado em vinte o cinco de Janeiro de 18:^4, em
ãue foi apresentada buma Carta Regra ao Cabi-
^
opara que este conferisse a jurisdicçík) espiritual

ao Pootor Fr. Antonio do Saxito llUdio da Fonso^
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«t e Silva» a qneni Sun IMageslade havia nomeai
do Governador temporal da Diocese,

Tendo o novo Governador do Bispado entra-

do no exorricio do seu cartão, foi correndo com a
direcção delie com a melhor ordem e regularida-

<le, sem inco ivenieme algum que mereça particu-

lar commcmoraçào. Com dala de vinte e nove de
Maio lhe foi dirig-ida buma Portaria declarando

que lhe cumpria fazer, uso pleno do poder e au-

•toridade que lhe compete, concedendo benigna^

menCe quaesquer dispensas aos diocesanos que as

«upplicassem , quando fossem fundadas em causas

Tasoavets. Estava enlílo interrompida a communi-
cação com a Curia Romana, e tinha^e retirado

o Núncio Apostólico. Hum decroto*da mesma da-

ta lhe ordenou, assim como a todos os Ordinários,

que fizesse appiicar as laxas e ujultas das dispen-

sas matriinoniaes para as casas dos órfãos e dos

expostos do domicilio dos impetrantes. Ambas es-

tas delei rainações for.lo (levidau}enlc cumpridas,
e imo menos na parLe que lhe respeilava as ouv-

iras do Decreto de trinta do referido Maio, que
extinguia todas as casas -dos Religiosos das Or-
dens regulares

,
qualquer que seja a sua denomi^

naçSa , Incorporando nos bens Nacionaes os que
lhe pertencessem, c mandando-lhes pagar pelo
Thesouro Publico para sua sustentação hnmapen-
aSo annual em quanto iiâo tivessem igual ou maior
rendimento de beiíoílcio ou emprego publico;
penhcio que depois foi regulada em sete mil e du-
zentos r(Hs pur mez para os Mendicantes, e doze
mil HMs para os Mooacaes , mas que infelizmente
nào tem tido successivo piígamento, coino erajus-
to que tivesse. Havia então r.u Alsarve sein Con
ventos de Capuchos da provir.cia da Piedatle —
Cabo deS. Vicente — Ladros — Portimão — lu-
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ro — Loulé — e Tavira ; Ires de Franciscánoí?~
Estombar — Faro — e Tavira; hum da Terceira

Ordem da Penitencia em Monchique ; hum de S.

Camillo de Lcllis em Portimão; hum deS. Paulo,

outro do Carmo descalços, dous de Agostinhos

calçados era Tavira e Loulé ; e hum Hoapicio do

Carmo descalços em Faro, e outro de Agostinhos

descalços em Loulé : todos com poucas rendas

;

e mui diminuto numero de Religiosos, algur.s dos

quacs erão empregados pelo ordinário em curas

d'almas.

Em Outubro de 1835 foi exonerado do go-

verno do Bispado o Doulor Sanlo lUidio, e no-

meado por Decreto da mesma data o Arcediago
de Lagos, Joaquim ChristovSo Ramalho Ortigão,

o qual tendo de se retirar para Lisboa a tomar o
seu assento em Cortes como Deputado pelo Al-
garve

, encarregou a direcção dos negócios da
Diocese ao Doutor Antonio Luiz de Macedo, Có-
nego da mesma Sé de Faro. Por huma Portaria

porém do Governo datada a dez de Dezembro, se
determina ao Governador do Bispado ,

que entre-
gue a direcç.lo delle ao Cónego Joaquim J\Ia/;oci

Rasquinho , que o desempenhou com (feral acceita^

çâo loíjo depois que a Divisão expedicionária des-

embarcou 110 Alyarvc ; e a dezoito do mesmo
nioz passou o Arcediago Ramalho huma provisfLo

delegando todos os poderes sem reserva ao Cóne-
go Rasquinho durante a sua ausência nas Cortes.
Este pedio ao Governo a sua escusa do encargo
que lhe era confiado , a qual riiío Ihtf foi concedi-
da, autos pela Portaria de vinte c quatro do mes-
mo mez de Dezembro so lhe participa com ter-
mos mui honrosos, (jue Sua Mageslade eslá certa
de que elle desempenhar.! as obrigações daquelle
goverao cpiji muito proveito da Igreja c do £ita-
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áo, como já anlcrlormcule havia desempenhado.
Na conforiuidade do Decreto de nove d'A-

^oslo de JSSdy^iue mandava suprimir as Casas
.Keliijiosas em que houvesse nicnos de doze Con-
veiiliiacs, tinhuo sido suprimidos os Conventos
das Reliiriosas de La^os e Loulé reunindo-se ao

de Faro; mas sendo ainda diminuías as rendas

para ali se manterem, ordenou o Goveri:o por

rortaria de oilo de Fevereiro de que aii se

leunioscm Lambem as do Convento de S. Bernar-

do de Tavira com os sçus rendimentos. Quando
o Governador 4o Bispado estava procedendo áa

diligencias para efleituar esta mudança , baixou
nova Portaria de vinte e sete de Abri| para que
a reunião de todas se fizesse no Convento de Ta«
vira por ser mais espaço^so; e entSo juntando es-

ta Portaria aos autos que se eslavao formando,
proferio o referido Governador a sentença de
reunião em Tavira a vinte e cinco de Maio do
raesrno armo, a qual veio a exccuíar-se eslando

já exoiierado da deleitação que exercia pelo Ar-
cediago Kamallio

,
jior ter sido este novamente

substituído pelo Doutor Santo IlJidío, que tornou
o ser nomeado Governador do Bispado por De-
creto de 8 de Junho de 1836.

De mais curta duração foi ainda este go»
verno do Dontor Santo Jllidio; pois occorrcudo
os acontecimentos da noite de nove de Sctem-
l)ro 5

que lançou por terra a Carta constiUicio-

jial , foi este Governador exonerado logo a dez-

eficis e nomeado em seu ipgar o mesmo

(1) Era o Doutor Antonio de Santo lUidio da Fonseca • Silva

I.ente de Matlifni.itica na Univcríiilailfí de Coimbra , cujo emprego
«xtircitav.i com muito .iproveitamenlo de seus discípulos. Nas duas

v»<:cj que governou o iiiépaJu a loUos agradou ^-oi iuas «xtcilaiica
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Cónego Rasrjuinho por Decreto des^a dita, na
qual foi dirig^fda ao Cabido huma Carfa Regia

,

para que lhe cor.cedesec ajtirÍ8r' \;çffo espirUual de
vigário Capilular o* que o Cabido concedeo, mau-. *

dando para esse fím passar a provisão de viule e
sete de Outubro drslc anno . e assim conlíuuoa

eelc novaiDcntc r.o governo do Bispado sem acon-

^ tecimeiilo algum iioiavel.

Conlir.unva o Dispo D. Bernardo a residir r.a

quinta do Aluiargeni
,

Froput^zia de S. QuiiAijio,

achacado de nioloslias , cortado <le de^igostos, dis-

sabores , até ingratidões , ao mesmo tempo j)riYa-

do de meios do occorrer ús mais' urgentes iiecee«

gidadea da vida ; encostado ultínaamente á gene-
rosa caridade da Sur/ D. Angelica do
senhora da quii.ta , onde estava agasalhado.

Ainda se tratou de qtic fosse reslituido d sua
Diooese , mas o seu estado de raude e faila de
meios erHo ob.staculos que diflicul tosa mente po*
di3o ser vencidos : aggravaiido pe c?í']i\ vpz roais as
suas moléstias, a cio por fnii a !«uccumbir a oIlaF. o
falleceo a oilo de Al:)ril de íJi38, cora perlo do se-

, leiila e scis auuos do idade. Jaz sepultado ua Ca-
pella uiór da Ign Ja Parocbial de N. Snr.' da Pie-
dade e S. Quintino, ao lado do Evarigellm, co-
berto com huina tosca lapida, na qual &e vè aber<-

qualídades; voltou ultimanionle prin a Uni. L-r-ida le . e contintioo

no exercício Ha caHcir- do seçuiuio anno com os ine^nios credito*;

de que seiítptc ^U:>ara. i'or Decreto «ie viule e aei^ de Feveretiu de
1840 foi nomeado fibpo de Aveixo, e cotno eleito para esta digfti-

datíe eutnn) no go\iri;o '!a Diocese a dt-zoito de Or.tubro do inea-

roo anno, que t<»m desempenlm lo com geral satisfnçio de 9Phh

PiticctiatMie ; mas «.endo e>ie hum d<>s Bis^ndos , cuja supresMO foi

aoHicitada da Curia Ramatia fielo Governo, deixou o BÍ9po Kleitp

a direcção delito em íe i-i, e sc relirou ao Porto, otido leside es*

tiiuado de toJui (^ue v co;ibeccu-«
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to ft letra B : a hum lado da parede da Capella
lér está o chapeo , e do outro a mitra , iosigDÍaa

iiesle malfadado e infeliz Prelada Se' o Cabido
de Faro tivesse rendimentos aufficiestes uâo dei*

xaria de o fazer trasladar para o jazigo de seu»
antecessores na Sí^ de Faro ;

pois nrlo se pôde ne-
gar que tinha as virtudes próprias de bum Bispo ^

posto que fosse demasiado intiuiidado pelas oc-
correncias do tempo em que dominou o goverao
iairuso. ^

Nasceo o Bispo D. Bernardo Aatuuio de Fi-

foeiredo na Villa de Gouvea a vinte e oito de
alho de 1763 : forão seus pais Pedro deFiçueire«

da» 6 D. Jacinta de Couto e Almeida. Se^uio os
estudos para a vida ecclesiastica, e tomou o gráo
de Doutor em Cânones na Universidade de Coím*
bra : sendo oppositor ás cadeiras desta Universi*-

dade, foi I>ente de Instituições canónicas no Se-
minário Episcopal da mesma Cidade ; e alguns

annos depois provido na Igreja de <8 Paio de
GoOvea no Bispado da Guarda, que puuoo tem-
po dirigio por ser nomeado pelo Bispo da Dioce-
se para seu Provisor e Vigário geral , cuio carj;o

desempenhou com plena satisfação de todos. Eoi
1815 loi despachado para Lente de Historia Ec-
clesiastica na Universidade, o que recusou acei-

ceitar, conservando-se nos cargos que occupava.
Os créditos de que gosava por seu saoei c lionesto

procedimento, o leviírjio Deputado ptla Beirada
Cortas Constituintes de 1821, em cujo Congresso
deo exuberantes provas das Fnas idcas liberaes,

o passou sempre por homem de sãos principios,

erecta razào. ISumendo jara o Bispado do Al-
garve em IR24 , como fica dito, foi < levado á di-

giiida(i(^ de l^ar do I^eiíio (.'m 1826 > oní a Carta

CoasUtucKsinui. sua íeluada du A.^aiNc cciu-
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BO» graves males a este paiz : ali todos o estima^'

vfio, e &zi3o jaitiça áreciídSo das suas iaieDçde»

e áii suas- respeitáveis qualidades. NSo peFscgulo
j>essoa aifi^uiaa, nem diraitlio hum sò Paroobo,-

se nfío instado ]>oi malvados, de quem sempre an-
dava com jnedo. Mais proj.rio para tempos paci-

(icos do que borrascosos , não tinha bastanle re-

pohirAo r tíriiirza parn sr» conduzir no meio das

conviilsr>os pnlilicas
,

qiiu occorrérao naíjuelles

desas(ro>-:ns annos , nem a nccrssaria^coragem
j)ara encarar e de- prezar us periiids qu& na sua
elevada posição ijuo erao muito para tcnipr. Ge-
neroso e benelico aíBigia-se quando nào linha que
""dar , e dizia muitas vezes: — Fui hum clérigo cí-

úo na Guarda f e êtm hum Bispo pobre no Jítffar^m — Sp vivesse em tempos bonançosos , sem a^
críticas circunstancias em que se achou , seria

Iitim Bispo de saudosa lembrança, e baixaria áse*
pultura acompanhado das iagrio»as de todos os
seus diocesanos : assim mesmo geralmente sé Híft

faz justiça, attribuindo os seus padecimentos nes-
se desastroso , e ominoso tempo do Governo in-

truso , antes á pusillaniniidade do seu génio, e
t(mpcrí^nunito , do que. a iutençOes sinistras , e éi

luaitlade de seu curaçtlo. •

Por morte do liispo D. Bernardo continuou

a governar em Sé vaga o mesmo Governador do
Bispado, Cónego Joaquim Manoel Rasquinho, sem
occorrencia alguma notável , até ao dia dous de
Abril de 1840, em .que tomou posse, por procu-
raçilo ilo novo Bispo £leito , o Doutpr. Antonio *

Lruiz de Macedo.

«
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CAPITULO XXI f.

B. Antonio B^ardo da Fonseca Honti.

C^LCUPA hoje a Cadeira Epipcopnl do Algarve o
K.nio Í5ijr. O. Antonio Bernardo da IVjnseca JVlo-

iiiz ,
pai a a qual íoi cieiío pela Kaiiilia a Sur.

D. iVlaria lí em quiuze de Junho de J840. He
cUe filho legitimo do Shr. Francisco José Nanes
da Fonseca, e de sua mulher a Snr/ D. Anna
Maria de Madureira Ferreira de Castro: nasceo

na Villa de Moncorvo a onze de Marco de 1789

;

frequentou as aulas da Universidade de Coimbra,
e em Junho de 1614 conciuio os seus estudos, re-

cebeiido o gráo de Bacharel foimado em Direito.

Deílicando-se ;í vida crclesiaslica rrcebco

. Ordens Sacrns em Ini6, e pouco dcj)ois íoi ràO-

iTicado Vigário Geral da Comarca do Valença
no Arcehisj ado íÍo liiaga, carito que exerceo

Í)or eí»]>a(;o íle Ires; annos, at<* que \ abando a Ab-
>adia de Genesés no Conselho de Esposende, foi

nella provido [)or concurso. Chamado d*ali a Bra*
ga j)eÍo Arcebispo D. Miguel da Madre deDeo8>
i )í por este Prelado nomeado Procurador geral
da Mitra a quatro de Setembro de 1819. Succes-
«iva e conjuncfainerJe occupou os cargos deDes-
embargadur da Relação Metrox^olitana , Procura-»
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dor Geral da Mitra, Promotor Aj>ostolico, Exa-
minatlor Syuutlal, e por al^iiui teaipo Vicario Ge-
rai tio Aicebispatlo, para que foi noinearlo a doas

de Janeiro d[el822. Náo tardou muito, que ornes*

mo Prelado o chamasse para seu Secretario, em-
prego que sò ficou exercendo; evAgaodo entflo o
ArceJiaí^ado de Neivn, 4iguid4d0 unida á Sé pri-

macial de Braga, sem obrigaçSo de residência , o
Arcebispo Ibaconferio em 1C24, sendo provido de«

pois por concurso, em Junho de m Abbarlia
cie Santa Eulália de tíeiriz, hoje no Concelho de V^^il-

la do Conde, áqual serecollieo f)or morte do Arce-

bispo, que foi a vinte e hiim de Setembro de 1811^ o
Uelia seconserv oLi exercendo as obrigac^ões doseu
carg;o, aló que etn 1833 foi obrigado a retirar-se,

receando ser perseguido pelas autoridades do Go-
verno mtruiio.

Sendo bera conbecidos os seus sentimentoo e
Dapaçidade, foi em Maio de J834 nomeado pelo

JDaque de Bragança , Regente do Reino em no*
)iie de Sua Magestade a Rainha

,
para Governa-

dor do Bispado ae Coimbra ; e logo em Junho se*

guiute ,
por Carta Regia datada a dous , teve a

Bpmeaçdo de Thesoureiro Mòr da Sé MetropoU>
tatia de Lisboa : em a nova organisação ,

que
depoi,' da inorfe do Iraperailor deo o Governo ao
Cabido desta Sé por Dt^crct i de dez de Janeiro
ile 18:i5, i.o\'Q caria do noinea(..^o e apresentaçíío
Rejria, de Coiie:>o da niesma Sé Metro polilaita data-
da a viritn o íiovo de Abril seguinte, e no |)nnif>iro do
]VIaio foi coitado pelo Em.™" Cardeal 1'alriai clKi D.
Patrícioda Silva, continuando porem no Governo do
Bispado de Coimbra. Daqui foi transferido em Ja-
neiro de 1836 para Governador do Arcebispado de
Braga , de cajo cargo foi exonerado por Decreta
de quinze de Setembro do mesmo anão.
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No decurso deste tempo havia sido oloilo pe-

la Proviijcia do Mii.bo Deputado ás CorLcs de
1834 e 1836 , e depois Senador pelo circulo do
Viânna para ns de !n-jo, cnjns cndr Iras occiipou

com muita dignidade c j)rc&limo líOs épocas re-

speclivas-

Em cinco de Janeiro deste mesmo anfio de

1840 íVii oleito Kíspo do Algarve, como fica di-

to
i
e sendo parlicij);da a sua eleição ao Cabido,

este Ibe coiiferio logo a jurísdícçâo espiritual f

«nas nSo podendo por eotâo bir peesoalmenie to-

mar o Governo do Bispado, nomeou para esse fiiA

o Doutor Antonio Luiz de JViacedo , Cónego da
Sé de Faro, o qtial deUe tomou posso em stni no*
me a vinte de Abril seguinte \o mesnoo Cóne-
go commelteo o R.i"o Bispo Kleito a jurisdicrào
espiritual, que Ihf^ fòrn contcrida ; e por aquello

seu Cotiiuiissario loi ella cííectivamente exercida
desde vinte c pefe do ]\íaio, at<^ cjue se aj)resen-

toii em Faro, e a assumio, usando delia no pout i»

tempo íjue ali se demorou
, p(jis a vinte e sete

<le Fevereiro de 184i voltou para Lisboa a occu-
par em Cortes a cadeira de Senador , deixando
ainda por seu Vigário o mencionado Cónego Ma*
cedo.

Neste intervallo celebrárSo os moradores da
Freguezía de Marti ru Longo buma convcnçSo
com o seu Parocho o R.*i" Padre José Pedro Ko-
drigues Teixeira, a tim de lhe esinbelecercm liu-

ma congrua certa eui fnictos, em lugar da der-
rama em dinheiro que iiu k era mais onerosa. Foi
ella reduzida a escripto pelo l^scrivfto da Junta de
parochia a oi(o de Aj^osto de 1841, e aii se obri-

gSo os parochianos a jiagar ao Parucho todos oS
annos no tcropo da colheita o premio de alqueire

e meto de trigo abanado e arrasado por cada fo-
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go; e sendo morador nos montes fòra da aldôa
mais meio alqueire de cevada branca pela mes-
ma medida, cuja cobrança será feita pelo raesino

Parodio, o qual pela síia parle desiste da j)osso

em que e?(ava de perceber as primícias e ({uar-

tas dos lieis, e s(í oi)riíja a ter commiserar-io dos
pobres que nlío j)odorem pagar ,

perdoando-lhe
todo ou parle do premio.

Seguindo o mesmo exemplo celebrárão os
habitantes da Freguezia de Paderne outra con-
venção com o seu Parocho» oR.<to Padre Joaquim»
Antonio Marianno do Paraiso , de que se lavrou
escriptura publica a treze de Agosto de J843 nas
notas do Escrivão diante o Juiz ordinário de Al-

bufeira, Antonio Alves Pereira, em que se obri*

gílo a pagar de premio .10 Parodio para conrrrua

annualmeiite hum alqueire de (rigfo por fo^o
, e

mais meio alqueire de cevada morando loia da
aldôa.

Resíabeleoidas as relações com a Corte do
Roiiia

,
(jac» tles.ie 183^ eslavao ini (m rompidas

,

ibi o Siir. D. Antoiíio Jieri)«irdo da í onseca IVIo-

jiiz confirmado Bispo do Algarve pelo Papa Gre-

forio XV| em Consistório de vinte a dous de
aneiro de J 944 ; e recebidas as Bulias foi sagra-

do pelo R.mo Arcebispo de Braga a dezeseís de
Junho do mesmo amio na Igreja do extincto Con-
vento da Palma , hoje propriedade da soa família.

Pouco se demorou o R.mo Bispo com os seus
parentes depois desta augusta ceremonia, poz-se
a caminho para Lisboa, e daqui log-o para o seu
Bispado, aon ifí felizmente cheirou; e no Doniini,'^»)

prim^ír:) do SoLí^mbro fez a sua entrada publica
em l aro, acompunhado de nuiueroso concurso de
pessoas de todas as qualidades , assim da Cii!ade»

como duíi povoações yisiiihas , e recebido coui a
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maior pompa, e com todas as solemnidades em
taes occasides usadas. As suas moléstias nSo lho
tem permittido visitar as suas oveihas, uem hir
toinar assento na Camara dos Pares durante as
Sessões de 1645 e 1846.

Das excelleníes qualidades que o Jllustro

Prelado em todo?? os empregos que tem exercita-
do, da prudência com que iielles tem dirigido os
os nejiocios da sua compeleiíria , c das virtudes
que o adornSo

, podem e devem os Algarvios es-

perar que no seu governo se rrprodiizao as hau-
dosas e gloriosas acções dos seub mais conspicuoâ
e virtuosos Prelados.

CAPITULO XXIII.

Estado presente do Bispado • Clero do Algarve em 1847.

O BISPADO do Alçarve comj)rciieiide^ o mesmo
terreno que primitivamente iormou esta Dioce-
se, depois que ElReí D. Affoliso III se vio j aci-
fico possuidor deste pequeno Reino. Posto

.
que

no capitulo vinte e cinco dos estatutos do Bispo
D. Fr. Bartholomeu se supponba a | < ssibiJi-
dade de vir elle n ser augmentado com o terri-
tório denominado Campo d^OuriquCy ou parte dei-
le, e so tomem providencias sobre o modo eom
que deyoiia ser governada essa parle com àunt



procurador do Bispo hizeudo as vezes de Arce-*

dlaGo; coiuluiio este auíjmeiilo de território uão
cliej>oa a verificar-se j iiom ainda veio ein tempo
algum a sua raia a chegar ao Rio Odemira, co-
mo he confrontado na demarcação qae ae dava
ao projectado Biapado de Villa Nova de Porti-

luKo , quando no reinado de EiUei D. José se

iinpelrun a dívi^tto em dous, como em seu lugar
temos dr< o.

Confina poi» o II íspado do Algarve a S. e O.
oom o mar , N. coiii o Rio Odeseixe

,
aq^uas ver-

tentes da serra e corrente da Ribeira Vascão aló

desai^uar no Rio ÍTtiadiatia
, cujos limites o scpa-

rao (lo Bispailu do íí«*|a, e E. com Hespauba, tendo
por teriàio o iiiCísUio iíio Guadiana.

Tem vinte c sete léguas do R. a O. desde
Villa Real de Saiilo Antonio (j) até ao Cabo de

S. Viceate , e seis a sete de JV. a 8. , nas maio-
res distancias da serra ao mar , contando cento e
quarenta a cento e sessenta legoas quadradas de
8uj)crricie, dividida em ires íaxas ou zonas: á
primeira d^huma legoa, beira-mar, 'planicie de
ari^a

, pela maior parte terras de caliço ; a secun-
da de duas até três legoas de barrocal , de terra

calcarea, e alguma tíiliciosa, e terra forte, negra, e
barrenta, com cleva<;ào [)ara a serra , a qual ser-

ra forma a terceira faxa (piasi Ioda de pedra cal-

carea, em cuja exleiísào se encontra, mais ou nie-

jios li siiperlicie, huma veia de ardósia e outra

4e pedra cós. O seu terreno lie bastaníe ferti) de

(l) Fm Carta do Miniáfro d'Estado Marquez de PombaU data-
da em Utíira> da 1775. dirigida á Camara de Villa Real, ae ordona
que

,
abolida para scmpn a imprópria e hcspanhola dauminaçih

iit yJrenilàa, $€ chám* té KiOa Real d$ Amlo Jnitíiàú. *(T<»m. f.

ao &egtíio desta CMuara).
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cepeaofl e legpmes, ie sorte que sobejílo do seu

coosumo^y ^ aiiula exporia bastaule tricô e favas.

'Bo^s frutas o hortaliras, f variada porção de gé-

neros eni que faz arandí; couiniercio, como figos,

amêndoas ,
alfairoba, suniagre, ^^ra para tintura-

rias, saJ, e muito peixo do varias qualidades princi-

palq[)enle, cem mais abumiancia, i>ai (linhas eatum.
Tem quatro Cidades, onze Villas, trinta al-

deai grandes , ^ «luitas outras pequenas. Conta
149:667 habitantes em 34:716 fogos, seg^undo o
receDseameoiç )843 (ij), peio que se vé, com-
parando com os mappas dos annos anteriores (2)»
que vai em progressivo angmenlo,

O Corpo Errlesiastico he composto de hum
Bispo com seu Cabido rosidente na t athedral do
Faro. — Consta este de ^etc dignidades , YJvíio

,

Arcediago da Só , é Arcediago de Tavira, Arce-
diago de Lagos, Chantre, Aieslre-Ebcola, e Tlie-

sourciro mór, quinze Conegcs , hum dos quaes
be Parocbo da Fregui zia, côm a doi omii.açào de
Reitor. Tem mais a Cathcíhal quaUrze l?ei;efi-

ciados , e oilo meninos de Còro ; os quatro pvi*

meiros dos Beneficiados slo Capitulares c Paro-
cbiaes , isto he, tem assento è voto cm Cabido, e
obrigaç&o de ajudar o Parocbo , e segando a
Bulla da sua 'creaçSo devem ser providos por
concurso; os outros dez sSo antifonarios e canto*
res. Existem hoje apenas Ires dignidades, dous
Cónegos, hum Beneficiado capitular, e dons anti-

fonarios, e para fazer as \vn dos ires Ecncfjría-

dos parochiaes ha trcs Economos pagos pelo Ca-
bido (3).

(1) Documento Jllatt. N.* iO.

(1) Corografia éo Algurve, Cap. i. §. SO, e Mappas corra-



6Ú VBMORTAS ECCtCSIÁSTrCAd

ITavla mais bum Cura amovível , dous Mes-'
Ires de ceremonins, dous Sub-Chaiilros, hum -:t<"ris-

tnío iiK^r, outra menor, e seu ajudante, Juuii hi-*

dei, ou meiriidio do Cihido
,

orç^auií^ía, mineiro,

armador, e dous peoreiros ou cri.'i<los encarreg-a-

ilos do aceio da Jgr<'ja e suas oílli ii as Instes em-
jiregados, assim como outros do bervico exterior

da Igrcíja, erao pagos huns pela« relidas da JViitra

e Cabido, onLros pelas da Fabrica, e os Sub-
Chantres pelo Chantre.

O Bispo recebe do Estado para súa côngrua
animal, a quantia do *2:400^000 réiã, cativos de
decima, pagos em prestarõ os mensaes de ISOjjfOOO

reis licpiidos, como foi arbitrado para todos os ou*
tros liispos do liei lio.

Por Docrrto tio vinte de Maio de 1836 foi

assinado pn.n i- >ria!mí!jtn para as dignidades e
< /onei^n'^ das Srs tln lieino, o subsidio annual de

200^1)1)0 i t !<, o para os IJeneliciados HO^oOu, pa-

í^os eui jíi t sl at-«^es mtMisaes , dctluziudo-se as re-

bpe;'(ivaá t|uo(as doá rendimentos dos Cabidos, á
exc(>p<^<-lo da do Porto, na qual teríSo aquclles

;?6O;|f0O0 réiit, e os últimos WjgOOO; mas por de-
terminação do Governo dada em 1840, se orde-

nou , que na Catbedral de Faro fosse reduzido o
subsidio a 144^000 réis e 72/000 réis, expediu-
do-se ainda depois ordem ao Governo civil do
districto, por portaria de nove de Setembro de 1844,

cediago <le La^os Antonio Joaquim Ramalho UrligSo, Chaotr»,
Manoel Ignacio da Grj<,i. e os Coiu-gos .To;u|iiim Manoel li.^^qui-

liho, e o litíilor Joaquim José Cavaco , Benefií i;i lo t:ip;tular. Tlio-

mas de Aquino» Auiironarios . Autouio Joaijimu «i Amor , Jose
Pedro Aleixo, »eodo os dous priiufiroj Coim^jos honorarioc ODeSto
« o Chaturc estão ausentt-s <Ja Catlie Irai , asiiin como o Beneficia-
do Capitular , Francisco dos Santo> Silva . c Caulorej João Cor-
tea da Cunha, e José Pedro de Sou^a AzevcUo.
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|>ara que se entregasse ao Cabido a quantia de
1:080/000 réis pela totalidade do subsidio, ficando

este -obri^^ado a dar contas da repartirão quo dei*

les fisesae.

A Fabrica da Cathedral tem recebido alguns
annos o subsidio de 100/000 réis para occorrer

ás despesas do seu costeamento.
PossLie .1 Mitra em particular algumas pe-

quenas propriedades j e em commum com o Ca-
bido aJí^iiiis ííjros em dinheiro e em trig;õ , onera-

dos com píMisoes de Missas e sulVragios
,
que sâo

religio.sameiiLc cuni})ric!os , viiulo a ticar-lhe livre

apciias a quantia animal de SOOçS^ooo róis
,
puucu

mais ou menos. O Cabido lambem po^sue alôm
dos foros em commum com a Mitra algumas ou*
tras insignificantes proj)riedades, cujo rendimento
total, satisfeitos os encargos, anda por huns 180/000
réis, de sorte que em 1845 repartirão os sete
Cónegos, que haviá, a 17/420 cada hum, os três

Beneficiados a 8/710 , c os tres Economos' a
4^355 réis. A Fabrica tandjem possue alguns fo-

XOS, que produzem 400^000 réis ao muito (1).

. Todas estas coní^ruas
,

prestações, ou subsí-

dios, sj!o por extremo diminutas e iusufiicieutes

para o fim a (pie sfío tlesUnadas. O Bispo, Cóne-
gos, e Beneficiados, tem obrigações que cum-
prir no desempenho de seus cargos, nasquaeb de-
vem apparecer com a decência correspondente á
consideração que gosSo na sociedade. Se con-
vém conserva-los como Ministros da Religião do
Estado , he preciso que o Estado os dote com os
meios sufficientes para manterem a dignidade «>

consideração que lhes compete. O numero do9

(1) Doe. illust Q." 13»
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Miembrofl do Cabido está reduzido á exprcssSo

mais simples . como lemos dilo , de sorte que o

Prelado Bâo pôde fazer as funcçoes que lhe prés-

crevem os ritos da Igreja nas festividades maio-

re. que deve celebrar, por falta de Ministros que

lhe assistâo. Embora uno se complete aqueJiG

que formava o seu quadro, c se reduza estca

rfoze dignidades e Cone-os , e oulros tantos Ue-

neíiciados ,
cujo numero será sulliLiente.

Julgamos nâo será demasiado assinar ao Bis-

po 3:6O0rf'000 réis por anno , a cada diernidaí o

ou Cónego 360^000 ráis , e a cada BenetieiailQ

leOjíOOO réis, pagos todos em mezadas, deduzui-

do-se-lhes ns quotas respectivas dos rendinieutos

líquidos do Cabido
;
pois só deve ser considerado

como rendimento o remanescente que ticar de*

pois de satisfeitos os encargos com que esses ren-

dimentos sao onerados com Missas .respoiísorios,

ofRcios ele. ,
cujas esmolas sâo satisfeitas, e nao

constituem portanto receita, mas sim despesa.

Também se deve assinar á Fabrica quantia

sufficicnle para orconer com decência a ^^^jP^

sas que lhe sào inliLieiaes , o que aiignicntáraa

com a diminniçíío dos rendimentos que possiua ;

pois tem hoje de pa^ar ordenados dos omciaea

menores para serviço da li^reja, os quaes erao an-»

teriormente pagos nelas Mesas episcopal e capi-

tular , ou por aquelles que para esse fim tinhaa

encargo próprio na prebenda , como Sacn«táes«

Organista, Sineiro, moços para limpeza e nceio

da Igreja, 'e suas ofQcinas; assim como para re-

parações dos edifícios ; e para tudo isto não serd

demais a quantia de dons conU^s de réis, incluin-

do o seu particular rendimento Uíjuido, i)ois que

»em este augmento de despeza, ^uo lica dito, or-
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rava ella por tres coiiíos de réis aunuaes, quo
Vdiiío eia o seu antigo reiidi mento (l).

He verdade que os recursos da fasenda pa«
bllca são bastante minguados para lembrar au«

gmento de despesas» mas também he verdade
t]ue temos no coiiUnente do Reino numero de*

masiado de Dioceses, e que reduzidas estas ao
necessário, podem muito bem as rendas das su-

primidas servir para auj^mentar a dotaç3o dos

Prelados, Coneços
, Beneficiados, o Fabricas, das

que ficarem sul)&islindo, entre as quaes nào pode
deixar do ser incluida a do Alg;arve (2). Reduzi-
do o numero das Dioceses, reduzido lambem fica

o dos Seminários , e mais rendas poderAo ser ap-

plicadas para a dotação dos que devem ser res-

tabelecidos e reor^anisados conforme a respecti-

va Lei de vinte e oito de Abril de 1846. O 6o*
verno já tem encetado negociações sobre este ne«

gocio com a Santa Sé Apostólica, e ella nâo dei*

xará de se prestar a huma reducçao conveniente,

principalmente hoje em dia que o seu Chefe o Santo
radre Pio IX, he hum Varão assaz imminente no co-
nhecimento dos liomens e das cousas do século em
qnfí vivemos, reíluc(;ão (pie por modo algum preju-

dique a boa dislribui<:a'j do pasto e."<pirjt u;íI pelos

povos; e assegure ao ( l«^ro superior meios sólidos e
vantajosos para manter a die-nidade e consideração
quo lhe com])etc , os qiiaoá meios o Estado nílo

lhe pôde de outra maneira subministrar por falta

de recursos.

Devem considerar-se existentes as Collegia-
das de algumas freguezias , visto que por Lei ou
Decreto nâo foráo elJas suprimidas: não estSo

(O l>OC. IlllMt. D.* lil.

(t) Doe. Illuát. n.* ii.
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providos 08 seas beDeficios » porque tem faUeeida
os proprietários , c outros se tem ausentado por
iiao terem rendimento algum depois da cxiincçSo
dos dízimos, pelos quaes lhes crào paças as côn-
gruas que eslavào assinadas , assim ás cinco pro-

vidas pelo Ordiuano, como ás quat ro providas pe-

las Ordens Militares. SHo as do Ordinário, S,

Thiago de Tavira, Silves, Portimão, Sanla Ma-
ria e S. Sebastifío de Lagos

,
perlenciao á Or-

dem de S. Thiago as tias Freguezias Santa Ma-
ria» de Tavira , S. Pedro de Faro , e S. Clemenle
de Loulé , e á Ordem de Aviz , a da Freguesia
d*Albufeira. O numero de Beneficiados » curados
e simples , de que cada buma era composta « as-

sim como as côngruas que recebido , consta do
uappa, que adiante vai junto (l).

Coiitâo-se no Bispado do Algarve doze Vi-
gariarias com sessenta e uove Freguezias ,

qua-
tro das quaes estão unidas a outras com hum s6

Parocho desde muitos annos Os Parochos eC oad-

jutores daquellas que percebiâo côngruas peíos

diííimos, as recebem aurora por derrnma feita aos

parochianos, na conformidade do Decreto dedeze-
jiove de Setenabrt) de posteriormente mo-
dificado e ampliado peia Lei de cinco de Marco
de 1838 , e depois ainda pela outra de vinte ae
Julbo de 1839. Os das outras Freguezias, quasi
todas raraes, continuÂo no antiquíssimo costuma
e uso de serem mantidos com prémios dos paro-
ebíanos, e tem casas próprias de residência.

Consistem estes prémios na prestação decer*
ta quota dosfruotos quo maisabundâo naFregue*
zia, paga por cada fogo no tempo da colheita» ou

il) Doe. lllust. o/ 23.
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quantia certa rateada pelos lavradores, coroo tu-

do se mosira no mappa junto no fim desta obra,
com as precisas explica<^òes para sua melhor io-

tellígeucia (1).

Este s} stema deve ser mais favorável para
08 povos, do que a derrama em dinheiro - pois pa-

gão com frucios sem terem o trabalho da despe>

sa nacooducçâo, arrecadação, ereducçãoadiohei-
ro, porque os Parochós mandrio receber o premio
á eira ou hpir , e lhes evitao alt^m disso a despe-
sa com o hJecrefario do Imiçamonto, e recebedor
da derrama: comliuio senipre encontra reluctan-

cia da parte dos que ))níi;K) , e não poucos se es-

CUSiCo, allegando p^ l)r< /,a , a cjiie os Paroclios

sempre aLU jideiu quaiulo he bem cauhecida. En-
tretanto jióde dizer-se que os Parochos pagos
eoii) prémios recebem com mais certeza essa côn-
grua , do que a provoniente da derrama , a qual
em algumas Fregoczias se faz tarde ^ e se arre-

cada mai.

Com pleno conhecimento de causa procede-
râo as Juntas do dibtricto do Algarve a novo ar«

redondameuto de Concelhos e Parochias nas ses-

sões de 183(' e fntf, e reinetlOrào asíiias consul-

tas noCovcnio: nào sao ellas cojicordes entre
6) , e aprescutào algumas diflerejicíiS. Desta me-
lhor divisão de território trata o Tioverno, ha
muito, tendo para esse fim nomeadu ijuma Com-
noissào especial, por Decreto de dezesete de Ju-
nho de 1843, da qual temos a honra de faz.er

parte: nella estSo muitos trabalhos adiantados,
e pôde dizer-se que concluídos, conforme as ba-
ses apresentadas de guardar a possível correspon-

(I) i>oc.- lUust, D.* SO.
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dfncia entre a divisSo ailministr.iiiva , occlesia*?-

lica, e judicial, a r^ual com efleito oflerece, Diais

harmonia d i.uloridades para o melhor de empe-
nho de todos 06 ramos do serviço publico. l'or

aquellas duas consultas das juntas administrati-

vas , e com os conhecimentos que temos do Al-
garve, forniidiios hum plano de divisão dasViga-
riarias c Parocbías , no qual estabelecemos para
as Viçariarias os mesmos limites que para os
Concelhos -municipaes , e para as Parochias a
conveniência da proximidade das Igrejas paro-

chiacs, e facilidaile das comniunicacões com o
menor embaraço de ribeiras, barrancos ^ e ser-

ras (I).

Julgamos que alem da suprossSo das quatro
Parochias, que já dissemos eslarem annexadas a
outras, ainda se poderão suprimir outras quatro

annexando-as ou repartindo-as pelas mais próxi-

mas , e suprimindo ainda mais a Freguezia de
S. João da Venda y que deverá ser substituída

pela de S. Lourenço d*Almansil, erigida de no-
vo com mais vantagem e commodidade dos re-

spectivos parochianos. Conhecemos entretanto

que este arredondamento de Parochias pôde
ser feito com mais acerlo pelo Prelado dioccsa»

no de acordo com o Governador Civil
;

porc]\»o

são elies os quv podem colher com mais facili-

dade , e certeza os precises esclarecimentos pa-

ra a melhor decisão do negocio.
Os Paroclios são nomeados todos pelo Go-

verno, e Collados pelo Prelado, logo que apre-
seatSo o Decreto da sua nomeação. Antes de
1883 havia no Algarve oito Igrejas de natureza

(1) Doe. Illuiit u.* !«.
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collativa , cujos Parochos errto nomeados^ seçun*
do a alternativa estabelecida na concordata da.

vinle de Jiilho de J778 , confirmaria pela Rainha
D. Maria 1 cm nnze (TAg-osto, e pelo Papa Pio
VI em dez de Sotoinbro do nicsino anno ; e havia

mais outras oilo da mesma natureza, apresenta-

das pela Ordem de S. Thiago , seis , e pela d'A-»

viz , duas. O Vnov de Sagres era provido pelo

Governo, na qualidade de CapcUilo da Pra<^a, que
ainda hoje conserva. Os demais Parochos com o
nome de Curas, erâo nomeados peio Bispo, e man-
dados annualmente pelo S. João. Para os provimen*
tos de coUação precedia opposição e concurso

,

com 08 competentes exames feitos pelos ezami*
nadores synodaes nomeados pelo Prelado, o que
bem conviria restabelecer para melhor se conhe-
cer a in«truct;f?o e capacidade do pretendente,
conforme a disciplina da lirreja , e as provideules

dit5])()siçdes do Decreto de vinte e oi(o de 31aio

íle 10^4; embora fossem tres os propostos pelo
Bispo em resultado dos exames, e informação de
boní coFÍunn^s

,
j)ara delles escolher o Governo

aquelle que mais con\ iessu. A amovibilidade dos
Parochos nas Freguezias, que níTo erâo de natu-
reza collativa, servia muito ao Prelado para co-
nhecer nestes primeiros providos o seu comporta-
mento civil, e a maneira e zelo, com oue cum-*
priâo as obrigações do seu car^o ; e conforme es-

tes conhecimentos, que adquiria peias visitas que
fazia, ou mandava fazer, assim os mudava para
lerejas <le maior ou menor rendiraenfo e traba-

lho; e ainda tombem assim os castigava de al-

gumas j)e(]uenaH irregularidades no trato da vida.

Com este sistema , seirnido em todos os Bispa-
dos do Reino, se rcmediaváo em tempo muitos
iuales, que agora faào irremediáveis, ou de cura
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muito difiicil, com os provimentos pcrpeliios do
collriç;io. De imiita utilidade seria para o melhor
serviço da Igreja , e varitaeem dos povos, conser-

var csla antiquíssima pratica da ninovibílidade doa
Parochos nas l'reçuezias de menor cor-i Icraçào

;

e para haver mais reguLiridade <'oiuiMa que a»

Freguezias do Bispado fossem divididas em iros

classes, para que na roais inferior, ou de menor ca-

thegoria, em que se incluindo as coadjutorías,

fossem providos os Clérigos na primeira iutran-

cia com qualidade de çmoviveis : nesta classe fa*

riíio o seu noviciado, e darião nrovas do seu mo-
do de viver , e inclinaçdes ; e daqui passariSo pa*
ra as outras classes, sampre com prévio concur-
so, e exames dos pretendentes da classe immc-
diatamciiie inferior ao beoeficio vagO| isto ainda
nos de primeira intraucia.

Os Parochos siSo os directores natos dos aeaa
parocbianos; se clles tiverem a conveniente iiv

8trucçí(o, e reconhecida boa moral, dirigirão os
povos pelo camittko da viriuile tâo recommenda»
da no Evangelho, e por consequência aconselha-
rão e promoverão a paz, e concórdia da socieda-

de, a qual pelo coufrario será prevertida se im
escolha dos Parochos n k » hoi!\ rr o maior escrú-

pulo, como desgraçadamente teiuus experimeiilado

jiestes tíllimos tempos, em que tem ficado sem
execução aquelle provulciiUbsAmo Decreto.

Bem conviria aos interesses públicos, que no
provimento de todos ou da maior parle dos em-
pregos do Rstaí|í> houvesse prévia opposienry e
concurso, cslabelccidas as competentes hahilita-
rões. Muitos males leria deixado de soíiVer a Fa-
mília PorUjgiioza , se assim se tivesse procurado
conhecer os talentos e virtudes do preteadeatu

Digitized by Google



como bem rcconunenda o §. 13 do art. 146 da
Carta f^ònsiiuicional (l).

Coiiliecida por ostes iiieios a capacidade e mo-
rigcraoilo dos Parochos, bem conviria couíiar-lhea

a iiisLrucí^áo primaria da mocidade
,

pi iiicij)alinen*

te nas freguczias ruraes , dando-se-llies , comogra-»
tificaçao, todo ou parle do ordenado que o Esta-
do paga aoa mestres destas escMas , os quaes de

(l) ííuite sculidu a nrCatalã U10S na Cnuara dos J>eputadcs, em
Seaílo do primeiro de Fevereiro de 1845 , hum Projecto de Lei

,

que Ibi rcmcttido á To.^^pi-cliva Comniis.sâo , e nao te\e se^niniento

,

por causa da muita allluetu-ia de ue^oeios , que de maio: considera-

rão fuiào rcjíutadíja. [D. Uo (jov. jj." 31 de líJ4ít, e biatm da Ca-
mara doi Deputados do in«imo mcz e ànno, pag. S4}.

Devemos a lumra dc loiíuir n>-íci;ro nc-ta Ciiunra, na Ingisla-

tura de 184'- , aos fieitoieá do circulo eleUoiai de 1'aro, que nos

derâo seus vutos. A\ Camaras Idunicipaes dotu&jOto circulo ma-
nife«iámob logo os nosísu^ agradeci mentos « dirigindo a cada htmia A
carta f]ne lonvmo'^ a li! ( rd.i'!!' li'; iiJ>pr;r aqui, confiando que pe-

los noisoá leAor*^ iioí seiá relevada Câta cuila digrc:>aao allieia, iie

Terd^de . do aammpio destas Jklemoiias . c só dentonstrativa da not-

m gratidão áqiieUes eleitore:;.— Illm."' Sths.— HoiiTado com. a
cons!íi' i;i^ão que os nossos patrícios tiverào a liondade de n\e dar,
clegcndo-nie seu i)epu|«ido , deiiejar.ei coires>potider á confiança,
que em mini depositarão , e promover tudo quanto possa oontii-

Suir para s^a tttilidaUe, e bem eonniium.
Ainda que potisua algtins conhecinif ntfr? , em geral, do Algar-

ve , todavia lia cou&as particulares eiu cada ConcelUo, que deman-*
dio certas providencias, das quaes ninguém melhor de quo osmeot-
broj das suas Camaras {kxíc submloittrar as competentes infor>

mações. Por esta r.tzào, r.»-fnoie era em nossas antii a^: Côrfcs'. for-

m^eiu os Coiiceihu!) cauncuiios ou cadernos de suas leml>rai.ça»,

qne davão aos procuiadores , para qne estes requcniasem o que loab,

lhes convinha.

Convencido nnlidaJe dcslos nporitairenfo?, sollicito de
VV. SS. a sua reiíotat^ao, a fan de qjje, encostado ás instrucçôei,

qtw se dignarem dar-me , eu possa vir a saber o qne mais devo
promover em beneficio particular desse Concelho , hum i vez que nSo
prejudique os inter^íses dos outros. Dcos Guarde a VV I,- hoa
16 daJonhu de 1842. — Ilim.'» Srfis. Presidente c V trendores da
Camara Mniiicí|Hil de Faq».—. Joáo Jcyrtwla da Silva Lopes,
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ordioarío , n3o sò ignorão os insus írlvíaes radí-

mentos das matérias que cleviau (iíjsinar. mas aao
3iomen§ «em conísitltíraçau , nem etlucai^ito , e de
má viila o costumes; e que servem aotes de per-
vector 08 disaipiilcM coar oa«eat .exemplos, do que
iJMtrai4o9 nat vegras de probidade e virtude , que
eeoatitttem ooidão honesto ebonrado. B^otfto im-
portaria muito que fossem aproveitados aeste en*
8Íno primário os Domingos e dias Santos de guar-
da » e ainda algumas horas das longas noites de
inverno, único espaço de tempo em que os mo-
ços das fre^uezias ruraes tem alguma foiga

;
}>f>r-

aue nos outros sempre estão occupados em tra}>i-

los dos seus misteres, ajudando os{>ais, alada que
de tenra idade &ejIo ; e por isso poucos frequen-
tâo as escúi.is tias aMèavS em que estilo estabcie-

eidas. Este methodo de ensino noa dias sanctiâ-

eados estK boje em dia sendo seguido com grande
aproveitamento e vantagem em qnasi todos os Cs*
tados Qatboticos da Garopa ; e delJe fex uso

, pe^
les annos de a t823, na freguezia da Villa
do BispD o sen benemérito Prior, José Fedro dia'

Silva Gonsalves Reia, o qua! convidava nosfes
dias os meninos para sua casa» e ^^^^ davai

gratuitamente Irçues; de lôr, escrever, e r^^rvUir
,

ensina ído-Ihes também os deveres do homem cm
sociedade para com De(»s . pira com seus seme-
lliantes , e para com o governo convStiiuido le-

gitima uxente
;

para cujo fim compoz huai com-
pendio de doutrina, em perg'unta8 e respostas^
com Q que fez nâo peqJenos benefícios a moei*
dfide da sua freguesia (O •

/i) Bito i^^^iuvdl ecdeiiastíco , exemplar no cumprimeot»
«ad^VCRif fiatad^» ^|»v^Sn*da « imauocad» prpfldnii»
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Eskfem ainda no Alganre algana Paroclios

qiieforSo educador e icslniidos no Seminário £|yi»^

<sopai ileFdro, orgaiiisado e vigiado de perto po*
lo conspícuo Prelado o ArccbisjíO Biepo D. Fran*
risco Gi>rne9 do Avelar, osqiiaes sc estrompo por

sua ir.sii (ic< ;io V luodetnia v.ulre us posteriornien*-

te nonif iulus , que nao (ivciao aquelía escóia , saí*

vas aigumas honrosas excepròes
;

i)odci]do-se di*

zer eni geral, sem roceio tie conlradicçSo
,
qué

o clero do Algarre ihm a convenieute inslruc<jSd,

e he bem morigeraMlo. O Seminário f»orèlki fechoti^

se em IBZZf forão desfalcadas 89 suas rendas cònt
a supressão dos dízimos ; e conta s6 tAlg&Hú rs. ^

de renda provenientes de juros e foros, os quae^
a()enas baslanlo para reparações e aceio do edi-

fício. A lei de vinte coito de Abril de 1845 , siuí

reorçanisou os Scniii arios dos Bi.-«])ados do Rei<»

no, u ns ainda líào íoi posta eni executao.
Hiiiti caso particular e ii]e\j)eiad(í doo oc-

caaiiío a (uie hum discipulo <ia escola dovei.eiafi-

do Piclado D. Francií-co Gomes , e educa*
do naquelle Seminário, quizesse em tributo áme<*

livie cm 18ãS , no juízo da Coircjçãu de La|;os , preso ereicetUd»

pafa as cadéaa de Lisboa , em cvja relaçSo foi condentnado em de-

grado para Cabo>V«rde, de que e^rspou pela ananiírtia de cinco de
.funho del82 i, em ootv rqr;ei lí;i das orcorreiícias de trinta de Abril

« |)rii)«ipiu:> de Maio do mcsiuo anno. De itovo foi peiseguiUo epi?e-

&o em Lngos pcv Constilncional 00 prim^io de Fevereiro de 1849

,

e íéuiei(i«lo paia as ciJtlêas de Lisboa, u(»iHle Jbi solto ro niemeta-
vol (li,i viiitf f niiôtTn dv Jullio de 185 *

. n.as tào quebTjiitudo «le

saúde, que jioíí«.oç> me^cs dc|)Ois làlltLeo a oito de Outubjo do mes-

mo amso, sem ter abnçado fu» dctoJadi n if e irmã , a quemiper'
via de aaipafo, tendo-aii em sua compaKhia. E:>ta retribuição po-

deria desviar a'.í,'u<'ni de |>re»1;u titi:s lioi.s cfiitias a finur publi-

co
, aiass cevfruios ^icucsceniui que tntre oi j^erseguidorea de^le bom

coelMatIco . {oueoA Au nenlittal se^Ao' d<M «etto pelkMliiaiw»»

. 68 •
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morlã deste digníssimo successor dos Apóstolos,
converter gratuitainent»? a sua casa em Semifiario

,

jia qual eiiiáinasse A mocidade Iodas ou íjuasi to-

das as disciplinas, que imquciic. tinha aprendido!
Assim o tem praticado desde i83á o benemérito
Padre Aatoiíio Caetano da Costa Inglez , Prior

da Freguezia de Santa Maria de Lagos , e Cónego
honorário. No principio deste ftDno coineçoa o
bon Prior a dar liçdes de ler e esccever a hum fi-

llio>4o aea amigp Joaquim -Oblapez , morador em
Moíicllique> de. cuja edueaçSo se encarregara,
em reconhecimento de ter esta famiJia recolhido

e abrigado em sua casa a do mesmo Prior, da*
rante o tempo que peío Governo intruso esteve

preso nas cadôas de í. is boa , até ao seu regresso

a La^os cm Julho de l8;i4. Para animar o ih»míÍ(,o,

íbi o digno Prior coMvJdando para ensinar outros

meninos da cidade , em quem descubria disposi-

ções prúpi iciá para aprender , aos quacs com o

tempo foi tauibem alargando as matérias do ensi-

no ; a estes se ajunliírio outros de varias partes
da Algarve-, e até do Alemiejo , de sorie ^e no
fim de Setembro de contava elle 30 discijiu»

los, sendo 16 em grammatiea latinar 8 em tíioso^

fia raciofi i! e moral, 4 em direito canónico cdoírm^^
é 4 em tlirjoloijia moral e dogmática. Em Dezem-
bro de iai4 se havia o respeitável Mestre apre-
sentado em Faro er>m os seus discipalos mais ndíjin-

tados , o? quaes o iij"> Prelado mnidou examimir
em sua preseufra pelos examinadures Synodaes , e
táo satisfeito íicou dos exames

,
que baiiliadu om

lagrimas dispensou lareros elogios ao Mestre e aus
discípulos , e ordenou de Presbíteros , nasicii>[ía-
ras de S. Thomé, dous que tinhâo a idade reque-
rida, permittindo-lbe logo poderem pregar ecoa-
íusaar; coAcedejuLo aaiitcoa doas licença paraim^
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petnrein Brelre de supplemento de idade , a fim
de serem tambeni ordenados de Presbíteros nas
se2"uint(^ têmporas da S.S. Trindade, o que as-

sim so veriíicoa. Outros íicárao coiilinuando os es-

tudos para serem ordenados dos competeiítey gráos

no íini de 1846 ; mas ímh Outubro desteaziago an-

no teve o veneramlo Prior de se retirar da sua
Igreja e casa para Lisboa, com receio de ser per-

seguido pelos rebeldes que sli doBiinavSo.- Afu-
gentado o Pastor, forKo dispereas as ovelhas; oa
discípulos recolhérâo-se onde pudérSo, e os estu-

dos ticárão interrompidos. Desvanecido porém o
receio da perseguicito , com o regresso da obe-
diência do Algarve ás legitimas autoridades coa-
stitucionaes , voUon o respeitável Prior rí sua Igre-

ja e casa; e ísribfnios ijue nella coi.lii':a i;a lou-

va\ el tarefa que ( lu etou de iiislruir a mccidade
que se dedica á vida ecclesiaslica

,
para digna-

mente poder dpsriii]jeiihar as obrigações do seu
sagrado ministério. O Ceo abcní^oe íào pias in-

teuçt!(eç, e lhe dô o galardão que merece porsaaa
virtudes sociaes (l).

Se hum caso particnlar e inesrperado d^o ori-

gem ao ensino voluntário e gratuito , dc que te-

mos feito menção ^ outro ou o concurso de alguns

(l) Temos a satisfação de poder accreticeataf aqui, que ette di-

gno ecclesiagtico « tnre^ehensit el em sua vida e ccktuires» c\jir|tre

com escrupulosa exacttdZo as snas «Ir L açôe^ parochíaes, e^ne < e

arrimo e amparo n sua nufrerosa tamiha <!e iin Ses e i< lr;r}cs d©

aaibos US sexos, dot» quaes tem a caí>a seui|>ie cLeia. íci ^ei^^^ui.

'do como constitucional em I8á8, mondado prender por ordem de
Geneial Palmeitim* expeditia ao Governador da Fiaça.de Lages;
pòdo liomisiar-se em casa dc jlpiins ami^o!*; ma?» f» rí^o dtnurt iaf^o,

íoi pretA> mesmo em Lagos no primeiio de Tevereiro de l&iO, e n:e(<

lido íncommunícavel na fortaleza da Ponta da Bandtita , (!onde foi

remettido paia aa cadéas de Lí«boa , daa quaes tahio 9«lto co me.
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poderá fazc -lo acabar , ainda apesar da boa von-
tade e destoa dé seu instituidor ; e então torna-
rá a ficar abandonada » de todo » Algarve a in-

fitruci^ dos ttfancebofr» que preiendereiíi servir o
Aliar , e ppr isso he do maÂor interesse para eele
paiz , que quanto antes se ponha ali em plena
e inteira execução a lei que restabelece oeSemi-
nários , e simultâneameiUe ceiu elia a outra an*
terior q»ie manda crear hum iiceo na capitai <lo>;.

ta província. Bastaria que se ensinasse, por ora
n€?ste , Grammatica Poiíu^uuEa, Latim, Filoso-

fia racional e moral, Rlielorica, eElemeiiius do
Arilhinclioa , AJgebra , e Geometria. Eslas aulaa

]M>detn sem inconveniente algum ser coiiucadas

no edificio do Seminário , como estavSo anterior-

mente quando erSo denominadas regia». Atnairuc-
ç&o secundaria , cpie nellas se pôde adquirir , iie

sufliciento para servir de preparatórios e base pa-
ra estudos superiores; esòeJia pode servir de bên
bilitaçues para os empregos públicos, e aprovei-
tar muito a' vida particular.

O edílicio do Seminário lom as accommoda-
rnes necessárias nao so para as aulas já mencio-
iiatias , e as decretadas na predita l.ei dos Semi-
nários ,

mas também j) u i L-onUi certo unmoro de
moços pubres doslina<loi; para a vida ectie^iaslica

que bastará sereai doze, Jiiantidus e sustenUdos
pelo Estado, como erâo pela Mitra, ebem assim,
pensionistas particulares que paguem prestações
mensaes, servindo ao mesmo tempo fie collegio

moravel dia vinte e quatro de Julho <!« 18Í53. Levantado o rrrc*
de Lisboa foi-IJie encomiueodada a Igreja do Trocital , no Concc
lho <l« Toites Novas, onde esteve ale ^e libertado o Algarve . em
coih^equencia da coiivenrSu de £vou Monle. voltott i «ia Igreja
da Lug<}ã em ittllio de 183'^,
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IVA IG&EJA do ALGARVE. ' 53$

àe ^ucaçâò para a mocidade do Bispado , como
acontecia em tempo do Arcrhi-ípo Bispo D.Fran-
cisco Gomes (l), que por niuití > aiuios conservou

ali niais dr» 30 Fcniinarist.H , seruio 12 e mais man-
titlotí, voLidos, e calçados jielas suas rendas, e

pagamlo outros j)cnsõcs
,
que iiSo excediao a 6j'400'

rs. por mez, chefiando alguns a pagar só 3^^200

eu 2j$400 rs. , e aalli sahírâo nâo poucos para à
Uoiversidade de Coimbra, e para outras escòlas

superiores. A despesa annual montaTa a roais de
ires contos de réis , e a receita nXo subia a dous
contos, hoje reduzido a 242j(f 500 rs. , provenientes
da renda da horta

, que fazia parte do beneficia
da Collogiada de S. Pedro, e dc luini juro, cen-
to e sesyen(a a!fi!jpir("« do trii:o , e trinta nriLbaí;

de ligo. i>rn\ r II fciiUs de pensões pni^ap por alguns
Parouhos do lii.s])atlo (2) : o que fidla\a era pago
peias yuas reudas do iVeJado ; e assin» continuou
até áextiucçao dos dizimos cm 1833 (3).

(l) Forio reparAdos os estragos que o edifício soffreo em ISS^-,

tendo «li tropa) aquarteladas
, pelas poucas rendas que fuárão ao

Seminário, est.í hoje bem c<»ris<rT;ido , graças cTPs cuidados e telo
do títneliciado Joiiquiin José Clarinl o , otie era Prefeito, e ali em-
pregado ha 46 auDos, o qual igualDiente teni toiasfiTat'o a Loa li-

vraiú, nfto pequem» sorttniento de roupas de cama e mrza , ioi^ça,

« varíoá outros artigos do serviço da casa.

O reiKliinenro dn Scrnínarín ronsi<Tin :
1." Prodi cío dedfas

prebeodas do Cabido, que por Breve dc Pio VI , t'e vii.te de Se-

tembro de 1789. forio appHcadas pa» o Fenibarto. e rerd.ão

SfiO^OOO rs. 2.' Do producto do beneficie, cha-irado o Grarde, da
Collcgiada de ?. Pptlro, que foi !^upr'tnlido

,
jKr cnlro J;ie\e de

viole e tres de Dezembro de 179^ , o que andava airc^dr.do j^qk

S«5^000 fs. S* Penrilo de 60 alqueires de tr«^o. ']< e papava^
o Paio ho Ih Alportel , CO o de Messines» 4o O de Bdiqueinte» o
80 «rroba.s de fiLf» o <?t? Ksf^t.

fS) Para que o fljesoum Publico nào seja iJo ontrado com a.

dota<^âo que pela Lei deve dai a este j^eaiinaiio , poderia aniw»
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. . Na or£;anis{içfto destes estabeleçimenf os fm*
porta qne haja o' maior escrúpulo na escolha dos

mestres, princi]>almente a respeito de sua vida,

costumes», c opiniões politicas: na iTiocidade fa-

zem mais impressão oí cxouipfos do que as pala-

vras estudadas. Bem íuiio.-ítoá rcáu liados temusvjs-

lo e experimentado desgraçadamente por causa

dos niáoá exeiuploíj <lados pelos mestres a seus dis-

cípulos.! Pazenioii votos ao Ceo {>ara que terini-

nepíi para .sempre as discórdias civis que enlreiída

tem sido suscitadas e infelizmenle repetidas Sò
no remanso da paz e união,de toda a uiiiiilia por-

tu^ueza, poderemos esperar que hum Governo tir-

me ,
vigoroso » justiceiro , e económico , preferia*

do as cousas necessárias ás úteis, cestas ;ís agra-

dáveis, generalize sobre sólidas bazes a iuslrucçâo

acaT-se-llie a Capella quo ínstítaío em Paro, José Bento de Araujo,

tom certos encirjOá a favor tios pobres da mesma CjJaiie, cuja uã.

jniuUtrat^ào deixou aoj S^ iidicoi óo Convento de Fraoctscx). O
renJimsnto ds^ta Capo Ha tbi applicado por Decreto de vinte e bum
de Miio d'i 18 )6 para conservação doHo»pitul eaibergsiia dascal-
das de M j:ii:aitjue . nj.is iiào t^v » execução ^ilguina por se .n!!ci;a-

rem tnotivoi es^QC.OiOi, (jue .seria íacil rciuover. Estamos hiiurma-

dtti de que Ofte Hoipítat teiu .
hoje rendioieutu^j , sendo beoi admi-

nislradoi, suffictentej nem «6 para o sen cojteamento , eswmitaçlo
doí pnbre,

, m:i3 ain la |Kira os inelhoramento? deque carece , e por
ias J lu iii imi dl opinião que já etuittiuiug (Corograí. du Ali^arve

,

i>ag. ijj), julgando agora seria maij conve uieote aapplicaçào *^ue

lembramoi. A sua admin intraçãu está confiada pelo Governo Civil,
n psssoií partÍLuhires ; nmitos toros e<tào eni atrazo por nao ler sido
i»oUicitaia a sua cobrança; alguns se tem tornado insolúveis, ou «e

tem dciencaminhado os tilulos. O Governador Civil, Aiarçal Hen-
rique dc Az \í Jo Aboim, aíiida mandou p6r a juio SOOj^OOO ts.,
que fez MM ullhT do» depósitos em que estavào : promovendo-se com

. «elo a cobrança e arrecadação dos rendimentos vencidos, o que de-
veriio igualmente ser poiios a juro, augmentariào o rendimento lo-
tai, e montaria a 800^000 B. pouco maia ou tnenos, doe quaes,
«Tinda quando se satisfizessem os encargo.s impo-to? polo instiluidof
a favor dos pobres » ficaria alguma couj»a , e nào jkjuco, para. a»
oppticado oo Seminário a &Tor dos estudantes lambem pobres.. *

i^ijui^L-O by V^OOQle
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eecunclaria, como tilo preciso se faz para o resta-

belecimento da boa moral. Não deixará entalo dc
ser tida em consideração esta grande necessidade
do Algarve, c ali sorfío renovados ^csses estabele-

cimentos de iiistrucçàu pubiira, a qtie seus habi-

tantes tem bem fundados direitos, principalmente
Iiavendív mostrado" em tudas asépocas, quesâode-
noriados defensores das liberdades publicas , e do
ltíj;itimo Goveruo íuadado na Carta Constitucional,

cuja consolidação c permanência tanto devemos
todos os bons portuguezes trabalhar por sustentar,

para promover e assegurar a prosperidado da na-
ção.

FIM.

»U4
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'

'

V ão primeiro Ih6o ãt Siltfes^'
-. MV ' A ,.

• JD. Gut/Amne» etc.

l^ELos annos dé 1 190 r seguintes enirárSo eiil Por-
tnn^al muitos cstraniroiros para servir nas guerras

f^o3 MouroF, e povoarem a terra que necessitava de
habrtídores. El Rei D. Sancho los accommodou lo*

A^sittándo-jhessftios cpovbaçdea eVnqne seayi^
T assim' O n/aniitou 'por Carla :sua feita

em Coimbra à' vinte e settt de Maio a AíTonsd

Mendes Alcaide mór de Sanlaréni , João Nu-
Ties , Paio Peres , e Fernão flfonis, alvasir daquel-
la Villâ, 6 aos lioinens bons delia: a Rodrigo
Fei^nandf** , Alrr^ídc in(5r de Lisboa. Sueiro Soa-
res , Almoxariíc , aos alvazis n mais homf^ns bons
desta cidade; a Gomes JVlcndes, Alcaide mor de
Alemquer , no Jui^ c mais homens bons desta
Villa; e final uienle a todos os moraduirs doste
Reino , fazendo-iiit s saber como tiuiiao chega Ji>

Francos oaA »tilida4e do mesmo Rei, e de seus Gr

69 *



Jhos, e Reino, a povoar aterra, ahoma parle dos
quaefi elie Rei limitava Gezímbra, a outros Aleai-
zrr?? rora sciTs trrmos. A ei^tcs , dizia" Elivei , que
accrescentava mais o sitio de Montalvo d'entre

Tejo eCaia, para que o povoassem, e que llio fa-

zia oiaJ favor porrespeito deD. Guilhelmo, i>eâo

que tinha sido da Cidade de Silves no Als;^arve,

e por amor dos companheiros que com eiie vie-

r5o, e d*o^t^o8. que_ es(AVíí9^psir|i^,vir, etc. Por
eáta causa inandavá aos sobreditos Alcaides e
Concelhos , que Tossem a Montalvo e lhe limitas»

sem distncto xapaz para os novos colonos pode*

rem viver e fazer suas lavoirai^. .pada em Coim-
bra V. kalend. junii era 1237 (il99 anuo) (I).— Sciatis quia isti Franci venerunt populare

in terra mea proptcr utilitatem moam, oi filiorum

ineorum, et regni mci. El ego quibusdajn illorum

dedi Sisimbra ut popuJareiíl ibi , aliis Alozizas

cum suis torminis, et ishs })ropter D. Vilelniuz

quondam Siivcnsem Decaiíuui ,
propter sócios

&UOâ qui cum co vcpcrunt, et etiam vcuturi suai,

addídi. Monteini ,albú|i) de Spor , qjui esl, ^oter T4h
gi^m et Caiam ut íbi populent: vuidc^ipando fir-

mitei; praenoniiíiaUs. «pr^torib.iis et c^^cjis,. bonis

Íôminibus, iu|. YÍsi«Ji|.eris y^i^ani;f^.JM[of4(Bi^aU

um» et dent eis ipauín locui|),icain tantt^, termÍM^
io quo isti Franai , et alii .qiit vei|turi fiual.poa*

çint bene vívcire et laborare —
- .

Aimia que a palavra Franci nao quer dizer

edrnenie homens de rSacíío Franceza
y n\Ks sim as

í;cntes que vinhito do íNoiUí; nosla povoação d^
JiVIonlalvo parece que iodos erào l''rancezes , oa
de imma mesma provi^ci^ ) ,

6 coippat<'iotaâ da.

, I. I

.
1. ..y.! .. . ^

*«• •

.
• •. , . , . .

...

, il) IM, w, ÚX& ijislicoss 23, Towe do Tomba.
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Doarão da f^illa de Mcfra^ efcnirat-tçiMãg mBíêi
> pó do Ahmrve D, Ntcolá6\ tatrakáUi- 4» Curlo*
- rio* de Sunia Cruz de'^'€òimbra nò L, ló dai
IhaçSes atUí^, ' •

ê i

• - . ; IJ ' ; :r: • ^ - ' '

,
;

Xn nomine Patris , et filii
,

Spiridis Sancti;

Amen. Quod inluilu rharitalis lit, sic est stabe-

liendum , ut de ca?tero maneai inconvulsiiin : ar-

tifex enim mali iCSt prassens aeUs , et íd caliimr

djoi56 teiii)>t«i hlfríAierè-; trndli sibi^tecròmiiei^te^

itniat ejçtorquérê. ^mgèDtíbti^ fgitiir;r'8v posté'^

riu notum ííat , qu<)d' '«go Sanliris Dei^ grátiá

Poilugalí»!) ^ilvii , ct Algarbií Hex una' cnlâ
uxore jmea Kegir/a D. Dirlcia , et ílliis, ax; filia*

bus n:eis do vobis D. Nfculao cudpm gratia Sil-

«\'ie](isi/ JipiíUiO])0 5 KcclCíi» feanclaa Mariae de
SihHa ao Fii(*íp?í;ori.bus vcstris Villam, qiiae dipÍA

tur Mnlnraiii riiin cniníbns fuis íériiiinis novis
et veloribuB:, sirui ilhid riielius habrre poluèri-

tis , et cuii) tlerecturis é-uis,' t^t oiim iiniversis
,

.quflBiad^jus. Koâlraro pertír.ént ji dâiftytf eviam vò^
bÍB..ápuo <:D]ixbocaiik -^leahiani ió<itii'ik'f>^m É^tí

l{}a)xi» ou ql]jIkial,*'y.^«<£it»oilflrio)4}raul)iaV «t
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ut cas pracsdictus LandrmiMii.ienebal. Vobii|
etiain habcndum concecíimus qnidqiiid ipse I an-

flrirm^- Turreis Vrtnrps possUlebat. PríEle-

rca míindamus , ct concctiiiniis til oliir.itis ad
opus vpáíri quatuor do moHoribus tioinibas

,
qnae

sunl circa Rcrlesiam cuin omnibuM siiis hísreuila-

libus , ct cum uiumbjiís ad.ilias spcctaiilibus . et

similíler eligatis decem domos ad opus canónico*

rum cum omnibus suis Jiaercdílalibus» et eum om-
njbis iJHa qwtvcul efta.>pe^tinebt*:*ÍIIúin' qisio^pié

victtm quetti comes D;.Meneoíluft ivoJbk tradt^it

jitie liaercMilM-io vVeíiU^ibus £níá snis idomihus . et

haBreditatibus possidcndum conoedimos , . cúéetis

Teroplariis quaR dicuntur in prxdicto vico (fomos
accepisse. Itistiper ccmcedimns yobis , oL ['^ccle-

siíe vestrip íb^ Silvio, et cunt lis successuribus vé-

stria decimam parlem quinUium quas Doininttô

Deus iiobÍ8 , et 8UCC<«soribus nostris apud Sil-

viuui terra , inariijuc dederiL Decimaiii ijuoque

oromum ffAioiuuivi, q^uos a cultoribus nostris i^ee*

peribitts» decimin omniuni pcka4a]ii*#i |»co-
nliibiiasiroPQfiit .et fieelesie Sanêl^ Míànmde Silr

vio, et yesUis successoribus conoediímia jore hte^

l^dMario possidendam. JMandamu» étiavi ir<^bÍ8v

^t,#eoiipedimus , ut de CMnnibus.íriicltiboa Tempki*
riorum ,

Hospitaliorum , el aliorum fructu-um cu-

jusqun ordinis, quos de t("rria jara pridie cnltis

receperint ,
integre decimas recipiatis . exc( pio

d<íiHovalibuii,de qtjibus Cjo^tlecimas pcTsolverenon
jubeínus. Kt dicímus , et et iam diceiído interdi-

A^iiuuB 'f^einplariiã , Uosi^lulai ii^ ^ et aliis fralribus

cujusque OMlinis , nisi a vobls eis specialitor íuo
M% ooncumoi» quod ipta^veslua diooeii 'nqii

l|i}de«iit.8edtfiçaEe Cc^lea^ts, ad ^uas pamebianòs
«ddu^iitii.4e .qiiibiia piiniUls» ..irelidecioiaa^^jrfil

DigitizedjD^^i^íJÍglí
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«bWlMOBV Vdl-Hiam mortuariás Wicipiaíii , tiUi-

tantummodo. €k'áioriam i» iikomibii.s suiâ veiliot;

faceré. Addsc ietiam addíinus quod oinnibus haí-

reditatibue v-estris liberam' habtvitis potesfatem

construendi lendas, fumos, moleiídmos , cl oiu-

nia quaí vobis fuerint llcceí;sa^ría oiftiii exaclione

Regia releL'ala. IJIud quoque castrum, <]Uod iVloi>

chique aijjiciiaiuí vobis eí successoribus vestris

jure haeredilario habenduro in perpetuuni cuiii

•omnibus suis termíiHB 'fM>Yf»*et veteribos conce-*

dimua. Assignarous etiam vobis redditus centum
septuaginia bisaDliorum ab Episcopis Regni nO'*

siri» scilicet a Bracharénsi Eccleáiá -qinnquaginla

marabitinosi a Portucalenai triginla, a Colimbrieu-
8Í tri^ÍDla , ab Ulixborrensi írieinta ,. a Visiensi
vigmti , a Lamecenci decem. Quícumque igituir

hoc nostrum factum vobia vD. Nicuhio SiU ensi

Episcopo , et successoribus vestris iDlo^rmii ub-
sers averit, sit beiicdictub a Deo, quicumque vero
illud \obis in aliquo fran^re prn sun)|)serit, filium

Labeal qtii oim»ia quseciimque ipbe íeccriL m irri--

tum ducal. Facta Carla apud Colimbríam mense
decembris M.CCXXVil Nos supradicti reca^
2ai. haae cari^ni iaoei^ jwsiBMarvobitiX .Stkulá»
ihreo&i fipiràopo jíaboraDDui . » Qoi iefiuefT«al

Ego Cone» ManeU- Ego Mart . CcUnib. B«
' idus fiiaiordoipitf : Cu^ piscopiis.

rias. ' Ego íJoamea Viseasié

Egq D. Pelrus Aifonsi EpisK?. < /
'

>!•

• Sign^fer Uegis. " £go04)iiimuB Lamecen*
figo D. Rí^ericiis San- sis Epigc. , / r

i ciiquituDC Silvio pra^ l^go ii^-uaiiUiS l31i}Lb.'-£4-^

£ga D«OliMalfna Qvn^ EgaMP«lai$iiisc£|]tkèKiBfji



E^o D' Mat^Unus Lopôf. £ga PelrusSanctaeCcU-.

F0roA94p^ Piii})ftHTeíltt««cvijrfo«if^«S«p|lii:iiOt«i
Eíjas VolaiM

^ KtnniiVU.ajíl;.. i

c "'l'. •/ "liJii* J j ti»' '!U»i.l' * »
I

• ..
•

J l > >..•);,' »• 4ílj".''.l til .,:kIc-'/v .-íí.'. .

• ;!;!• ')
í; ^ ?t » .!* '

•
•'< ;»•.';.

íí^ ii n;*»':- €i • * •Cu* í j-. • » : j •

•-ir.' •: Ml.» • .1 j;': u'jyfi.'.i * ,•• 'f. .m

Cl ; ; ^ .

•-.
.

• • .
•

oxoscuDA cosa^sea a todos los que csla cari»
vierem y overeío ,

«}ue yo D. Alonso por la gra-
cia íle Dios Key de Castilla', y de Leon

, y dei
Alidaluzia, otorgb a tós Don- Aflboso por essa
misma gracia Rey Poriugal , aue.vDt podades
UuieiiuAite ptrtic , «.ibgar todos los herdamentos
dei Algarue, aati^cóÉio viimáés por Yábstfà prd,
j^yàff* TneBtraM^-lijefirá >X^® vuestros faljos. Otorgo
a vos, que ded^ fiiero aJoísIioines dél AJganié
qfial ttiuíeredefl fforlbieii, t^.aqtrel âiero^que tos
dieredes nel Algaruêt, aquela Valia» j sea firme y
lestabJe i, y outro iion

, y otro^i voa.otorgfo de to<*

dolos donadioâ qp/^jo líi eu ei Algarue , <j^ue ia-

Digitized by Google
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SBtcle»clellbB como iunieredes por vueslra pro, y
e vuestros hijos. Otorço a vos que todo homem

que se agrauiar de juizio o dc otra cosa que s©

jio piieda nlcançar, a outro si no a vos o a vuos-

tro fijo D. Diniz , o a otro vuestro lijo que cl Al-

garvo tuvirr. Y quilo a vos para sieujpre estas

quatro coSas davan dichas
,
qué yo rclenia por

vueslro otorgainiento para iny en el Algarve en

mi vida por las cartas que endc son fechas entre

niy e vos
, y selladas dc nueslro soUo do piorno.

Y si sobre estas quatro cosas algumas convenien»

cias, oalguna pilança eran puestas entrenós quí-

tovo-las para slempre, odes aqui adelante no vai-

lau. Y todas las otras cosas que son puestas en
las carias que entre mi e Vos son fechas íiqucn

salvas y (irmes fuera estas quatro cosas ,
qucsuen

sobrcdichas , è los Caslellos dei Alí^arvo esten eu
aquella fieldade que c- ta pucsta en las cartas que
en son fechas entre uii è vos para cumprirse a mi
la ayuila y cl servicio que a mi deve sei lVt li > por

el Âij^arve de los sincuenla cavalloros eui ml vida,

assi como jaze eu luá cat la» davaii diclias , y qup
los cavalleros que tuvierem essos Caslillos dei Al-

garve en essa fidelidade puedan ende fazer aqnel-

íe derecho
,
que ende deve fazer sobre T)le}to des-

sa a3'uda y desse servício , y los C&slillos dei Al-

garve seaii guardados de Iami parte , ydelavues-
tra no sean furtados, ni forçados, ni pedidos de
iriy parte ni de la vuestrai a los Cavalleros, quo
los tuvioren y que puedan ende fazer aquol dere-
cho

,
que CS puoslo en las mis cartas, y en las

vuestras sobre ploilo de la davandicha ayuda yser-
vicio, y que esto sca liriue eestable» etc. A vin-

te de Sííienibro en Sevilla, era l^Ol aHos ,
yo Mil-

lan Peres do AeUoa la d/, escrivir el aíio trezeno



AIEUO&IAS XCOLBSIASTICA»
.

2ue tl Bobtadicbo T>. Alfonso Rey de Gâslella, f
e-Leoa Reyno (i).

DOCVUENTO N/ 4. PAG. 168.

Carta de El Rei D. j4ffonso JST, O Sabio, de Cas-
tello dimtítindo ao de Portugal as komenag€m
e pleitos sobre o Algarve,

ioEPAN quantos esta carta vieren, yoyerem com
eu Dor Alfonso por lagracia de Dios Rey de Caa-
tiella , de Toledo , de Leoo , de Galicia , de SeWI»
)a , de Cordova , de Murcia , de Jaen quito para
siempre a tos Don Alfonso por essa misma gruiria

Key de Portugal la omenagera que fiziesíes a my
por carta , o por cartas y a D. Luiz my herraano
en niy nombre

,
para fazer a my complyr los pley-

tos , è Jas posturas, y las convenieiu ias que fiie-

ron puestas entre my , è vos, è Dou i>iiiiz , elos
oiros vuestros fijos , è vuestros heredeiros , por
2a razon de la ayuda que a my devia ser fecha en
mioa dias por el Algarve ^ a qual ayuda , è loft

quales pleitos y è posturas» è omenages en qual
manera quer que fuessen fechas » assi por cartas

»

(J) Lir. III. d«D. AtbnM III, f.U. Taix. doTiMBb.*—M«m
Lvs. T« IT. L. XV. p. 484.
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como sin cartas, yo quito para siempií^ a vos, y
a Don Dii iz, y a vuestros fijos è heretleros

,
quo

iiunca ende a my , ni a otro por my , vds ni ellos,

ui otro por vos, ni por ollos seades, ui sean tetiodos

de iiine;una cosa
,
por razoo de los CaBtiellos ^ ni

de la tierra dei Álearve (que vo$ dei , accrescenta

Duarte Nunes de Leão). E otorgo, qu£ si alguba

carta , o cartas apareciease , o apareciessen sobre

omenage oomenages, o sobre pleitos > opostara^^

o conveniências , o sobre servicio , o ayuda que a

mi deviesse ser fecho, o fecha por los Casliellos,

o por la tierra dei Ali^arve
,
que desde aqui eu

delante nunca valç^an , è aean cassadas, è nunca
ayan nln^una firmedumbre. E renuncio ò ipiito

a todo o derecho , è a Coda deinaníla que yoavia,

o avcr podria por essa carta , o por essas cartas

contra vos , o contra Don Diniz , o contra voes-
' troe íijos , oruestros lierederos, o contra los Ca*
valieros que tuvieran , o que tuviesseu los Cas-
liellos dei Algarve , en tal guisa oue nunca a njr
essa carta o cartas pueda ni pueaan prestar , ni

a otro por my, ni a vos , si a Don Diniz , ni a
vuestros fijos , ni a vuestros berederos , ni a los

sobredichos Cavalleros empecer , è en testimonio
desta cosa do ende a vos sobredicho Rey de Por-
lug^al esta my carta abierta selíada de mio selio

que lí nuacles en testimonio. Fecha la carta en
Jaen ])ur naestro mandado. Sabbado sietedias an-
dados dei mez de Alavo de nnl è trezientos ecin*'

Co annoe. Yo Millan Perez la úz escrevir. (Liv.
III de D. Affonso 111 encadernado em pasta preta»
fl. 88; e no Liv. dê pasta vermelha, fl. 10 el7^
Torr. do Tomb.),

90*
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.DOCUMENTO 5. PAG. 60.

Protesto de ElRei de Portugal contra a nomearão
do BÍ9po de Silves j)elo Rei de Castello,

ÔuB era MCCLX secunda feria 3.* Xí.* Kaleu-
das februari in Cathedralt ecciesia UlixboDensi
presentibus Donno Alfonso episcopo el magistro
retro decano eL Ricaldo Guilhelnio Cantore ulix-

bonensi et Ma^.r» Dominico archidiacono Sancta-
renensi et Johane suarii arrJiidiacono Knbg-orrita-

lío donno Matheo capellano douno Alíonsi Kegis
JíortugaJiae et Comitis Boloniao et Marli;jo Pf(ri

canónico Bracarensi donino Durando ('íUiccUario

dominae B. Keí^ina Port. Joiífio gunsalvi c\er"\co

'donni Episcopi Úlixbonensis Domno Egídio Mar-
tini maiordomo curiae dfii Regia Port. dRo. Sie*
phano Joh&is Canceltario ejusdom Régis dflo Joan*
ne de Avoyno maiordomo dAi Rcgine port. d&o
•Menendo Suarii do Merloo Egas laurencii de Cu-
nea dAo Ramiro didaci, Petro inartini quandain su*
per jiidice Fernando, Gomecis dio bai roto Drii»
Alfonsus Rex Port. comes bolonin protestatus
fuit coram fralre Roberto de online jiredicatorum
Episcopn Silvensi qfiom Díius Rex Castelln ini?e-

fat ad eumdem regem Port. pro req^uirendo conr

lyui. ;d by Google



DA IGREJA DO .ALGAR VI(« ]^^\

sensa erealionis suae tamquam de vero patrono
qui licet placcrei eidebono ethonoresuo, nonta*
men placebat ei de modo creationis et consecra-
tionís stiae cum ipsc Rex port. verus dom&us et
veras patronus civitalis cl iliocesis Siivensis et
eumdem debuisset prescnlari et donare ad Eccle-
aiatn Silvensem. Et inliibuit eidem Episcopo ex-
presse et una você quod non recipei possessiones

EccN>sir}slicas et mundanas ad reçnuin Silvensem
pertiiionlcs cum rex castella lancjuam usufructua-

rius et non dominus eassibi non posset tiare, pro-

tcstans etiam cjuod quantum cnniíjuo posset pos-

ficssioiíes eL palronatus que sibi ot ecclesie suo
concesse essent ad suum doroinum revocaret. In
cujus rei (estimomum memoralus Rex portugaiiq^

presentem cartam fieri facit ín j)erpetuum testi*

moDÍam et sigillorom memorati episcopi Ulixbq-

nensi et 8u})iTíIictorum Decani et cantoris Ulix-

bonensis et Arcbidiaconorum de Satictarena etKa-
lajurritani muniniiiie roborari. Subscrita pch Ar^
tchispo de Brar/a

,
Bispo de Coimbra , e Bispo

LisiHHif § demais aU mençionado9 (i).

(1) Lít. I. de D. AíTonso Jll Jl. 3. v. — Na era i2e 12.92 eta
httnia terça feira aonae dasKalendas deFevereico (tS Janeiro J254J
>1on. Liw. Liv. xv. Cap. atv. p. 876— CiU o Liv. da Torr. d»
Toi^b. íl. ã. p. %,
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MCVMtlfTO n/ 6. MO. 170.

Caria do Bispo de Silves D. Fr Barlholomeu sobre
Q $cnhorio do ^i^arve.-

JOiT 8i Divino docente e]oc{uio , nemo rem debet
concupiscere alienam & exjuslitia debito cttilibet

rcddi & conservari debeant jura sua , multo am*
pljus jura Res[tiiii , qu» Divina eiiam diaponeate
potentia dominantur ín tcrris & jura conservant
roeríiante jusLitia subditorum : ipsis lamquain do-
minis debent rcddi , & integre conservari. Nosif.i-

que Barlholomeus , Dei Gratia Episcopus , lív. Ca-
pitula in Silvense considorantes D. Alfonsum ílíus-

trem Regem Porlug. íoLius Algarbii domiiiura ve-
rum esse, & ipsum totum Algarbium ad jus

,

proprietatem ac dominium ejosdem Régis, & regni
rortug. quantum ad usam fnictaiii,'& proprieta*
tum integre & pienarie petívere cognoscimus , &
Utique cognoscere debemus à nullo alto posse pos-
sessiones, veljura Regalia, Ecclesia, seu Ecclc-
siarum jura patrooatus conferri , seu doDAri , nisi
abeodem solo domino Rege Portngalliae, quiipeius
Algarbii

, omnium ipsius Algarbii Kcclesiaran
. cst verus domínus ac patroiius.

Si igitur super praemissis^ seuali^uaado piso*

DigitiZCÚ by GoO'



I)A lORl^JA DO ALGARVE.

missorum à quocumque iUustri Rege Caslell» ac
Legionis, tamnobis, quám praedecessoribus nosirís,

quaro etiam Ecclesiae Silvensi dc facto (ciim de
jure non posse subsistere) lactai donationes aliquic

quocamquc tempere apparucrinl , eas oinnino frí-

volas, iuutiles, atque invalidas reputamus , &
nihiioniinus iam nostro

,
quam Ecclesiae nostrae no-

iiiine, tam pntialis doiiationibus , si qua;, ut di-

ctum est , apparuerint , quam omnibus cartis , &
moiramentis nebÍ8 . & praGdecessoribua nostris , et
in adjuvatione Ecciesias Silvi à pnedicto Rege Ca-
aleUse, & Legionis concessis, iiec non litteris , coo*
firmationibua seu indulgentiis Apoatolicis , ai qu»
auper hoc quocumque tempere apparuerint » im-
petrare , & inperpetuum renuntiamus, &tampro
ijobis ,

quam procunctis etiara nostris successori*
"bus proiiiittimus boiía fide

,
quod ij)sis in judicio,

vel extra judicimu nunquam ulamur. Jtem renun-
tiamus onínihus actiouibus, juribus & omnisjuria
auxiliis 5 si quae nobis , ac succnssonbus nostris,

iicc non praefatae EcclesiaB Silven. supei oinijibus
,

BÍ singulis praemissis in prsesentiarum competunl

,

vel possunt compettre infuturum & tam nostro
quaro Ecdeaiie nostns nomine proroittimua bona
fide pro nobis, &procunctÍ8 succesaoribus noetria

servare omnia, & singula aupradicta « ^incontra-
rium non venire , & super praemissia vel aliquo
pra?niissorum beneficium res(itniionis in inlegrum
jiomine implorare. Datam apud Silv . V. Kal April.

J^ra M. CCCVIII. {Liv, JJI de ElRni D. Atíon'
so Jlíjl, 10.) (1).

{Ij O origioal ostá ua gaveta d(U fadcoadot, • o U«slado oo
£b* 11. dos Mi9àd, H. 109.
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DOCUMENTO N.* 7. PAO« 174 •

Fragmento dos Estatutos da Stí de Silves.

15 - Dat L R Ecciesiai
,
noq. per hoc quoíl

ex liostris mcris voliiiitatibus, etliberís, gialis oflc-

rimus : obligationem inter nos aliquam contrahere
iotendimuSf ut mensae amjilius ipso fabrica tenean-
tur. Sed opere prsescntis completo annís iminuDÍ>
reddamur. Verum ut peraliqualílei* ónus pnesenti*
bus» etinfataram ipsiusecclesisdignitatibus, pr8s«

bendatis> porllonariis
, atq. quartanariis providen^

dÍ8 supporlandum ónus divida tur.

1(5. — Staluimns, et or(linam'is , ut qujciriíi-

que ad Decanalum tantum jironiotus per ip>'uis

Decaiii vacautem posl adeptum ipsius pacificain

poBsessioncni solval pro ipsius ccclesia? rupis du-
j)las vigenti qualuor. Si vcre et praíbei ilaui cmu
decanaLu obtiiiuerit duplas Iriguiiti quatiior prau-

stet. Provjsus autein dealiqua ex caeferis digr.iia-

tibaa per decessuin vacante paciíicus ípsiua digni>
taiÍB possesisor duplas solvai duodecim. Provisas
aulem de prsebenda codrni modo vncante, et in
ea possessor pacltíi-us duplas contribuat cÍcccid.
i^une dc praíbeuda siinul et dignitate per alioujus
obituiu seu aiiqiiofum dccessu vacaiitibusprovisuSy
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ti in eis pácificttt vlginii duas tríbuat dujilas. V»^
rum Portionarhis y seu imedias pnebendalus paci-

ficas possessos duplas pnestet quinque. Quarlaca»
nus vero in suo quieto bci.eficio duas cniu dinii*

dia duplas ezo!?at. Et ut iiihil de CDritiiigeutibus

obinittainus volumus idem observari in provisis

de aliquo ex predictis beiícficiis per coBSum sca
divisioi:em aliquam vacantibus tlum modo non ex
causa pcrmulatloiíis >íícci l. 1'orio de digr.ilate,

))raíboi,(la
,

j)Gruoi:e , seu quaitai.aria , ex causa
j)ermulationis vacaiite j>rovi^us , roiif ribuat mé-
dium cjiis qtjod ex provi?joj:e per obituuj alicu-

jus ex suj)ia(JuMÍH beLefitialis boivissei , sive illa

8Ít digiiilas , sive prabci.da , tive' dignilas si-

mul et praebenda , sive porlio, sive .quartana*

ria. Et ne erros postea soluttoni incidat , et
utnnia clarum in se inl«llectum reddant per hu-
Jusuiodi uíioccla genus duplarum videlícet , ioiel-

iigimus scuta aurca
,

quse io praBsenliarum sub
Xiegis Doslri insigniis fabricantur, quse cxolvan-
iur aul in auro , aut iij prsctio , quod commuiiitev
Icmpore facta; provisíoiiis valebunl. Verum ut,

fraus
,

qua3 huic j)o&tro slntiito fieri polcst, evi-

letur , ifihibemus quod uulhis lalitcr provi.sus ad
aliquas dislribuíioi.ca aduiiíUtur, uec ut canoni-

«us coiiiiiicratus , doiiec , ot quousquc pra^dictaiu

j)ersolvat euiiiniain, ut f;upei ius ofdii.aviiiiUi>, auLdi-
' solvendo fidejassorem praistcl.

J7. — Ordinainus ifisuncr, quod ad praifatas

pecunias conservaudas , et in canis exponeudas
duo a capitulo eligautur, qui omciales caparum
nominentur , qui dietas pecunias recipiant, et
custodia u( in capsa ad hoc deputata ãub clavibus
clatfsa duabus

, quorum ulerque unam teneat. Et
ipsi ofijcialcs de totius Consilio , et consensu caj^if

4.uii| aut ipsm maioris et senioris partis, jianifl

71



pro capis tantum ccciesiae necensariis f»mant dfw
•ierum qiioiuam uiliil e:iácí slaLui.<i coudeie^ uia^

•sU qai illa exequatur, sancimus qvod dktribotor

•^od laac mesm capitalaris lane t^mpare e^^titísri^

^aoevBiqae ille ceaseatcur noinioe, jmUp» 4ict9

mietum pecvnias inter benefici^tM dis|triba«iida#

áaUter^ pnmt sapr» exaratuio ^( * proirísi^ con-

âríhnat» juHeqDam de praetaxata supina ofiicialU

bu» caparam soixit» Utlofas sUm a8|«|id^iol. Cw*
Arariam facieniea de aiia própria reficece .tenean»

Acta sunt haec in eadein civitate rjuarlo idiis

Januarii a uno de NativiLate Doiaini niiUfisuna

•quadriiiL^eiile^iino qriuiq;iageáimo secuudo.
Ifl. — E aj)reseatado assim o dito eslaLuto

|wesoale o dito LcJrença Vasqueá Dou lar, e era
^

•fMTeseiK^a de mim dito uolario e teslemuiihas , co-

-mo dito he ; pelos aobraditot Pero Gonsakeg '

Ooator , e FbrnSo GonsaUos Cbantre
,
procutado- '

nres do^Uo SAr. D. ioSo de Mello-, e «ea Cabir
•do , por elie^ ditos procuradores forão mais apna*
^ntad^s estes estatutos , qae ao diante aei^ «s-
•«ritos, escriptosemhiim. pergaminho e^m hum estro-
kmeato que parecia ser feito e-assinado porGonsalo
Anões ootario p^ibiico, feito aos vinte tres dias do
noaoz de iVíaio na era do nascimento deN. S J, C.

mil trezeolo^ e sntenta e sois; testemunhas
João ílodrigues , e João d« Santiago , e Jo^o de
•^aimirites no estroin^ento dos ditos ^^staUitos per
ite^teiu (ilhas nomeados, o qual esir Muento de es-
tatutos era slo, inteiro, sem nen uiaia 8UspeiçS'>
^do.q'ial afora o proloi^o do tabaliâo que aqui nilo

bô necessário de se e&L>rever, o theor dos estata-
tos be este qae se ao> diante segao- bum post oQ-
'Uo per ordeda.

19. —* Creator ojuqittía iwiims opifex diespo*
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'iwnw «inma univrrga
,
singula' orcHne posuít, et lo-

cavit fo nobis iiiaiiiie&ta ii)HÍiiuau8 quod cud<-

cta qiiae agjnius, dcbeiuuw auere ordinale , idcir-

co nos ira ler Bartholcmeus j^iovisione clivii:a bil-

Yensifl episcopus , vclens , |)i uni buuiaiia fragililas

subslinet, ipsius sumnn o])iticís exemplar inúla-

ri cie consensu et consilio Capiluli nostfi Silvefi^i

Kcdesiam , cui Divina lavente graiia pr^sidi^vs
tain in spirituaiibus qnam io têmporalibut, ovdin*-

mua ordinatiotiem ipaain propler volubiliUUsi ha**

mao» memoruB bominuni iu constastiaoi pve$0B-
tis Bcriplas auihefiliciB toatimonio confirmaiit^.

Cuin 4uleiii inienlioLes jioslrae sini ) ÍD%ocato di-

vino aiixilio, Silvenfeeni Fcciesiam tam in spiri-

tualibus , quani in tcín poríiíihiis ordinare , et spi-

lilualia siuL têmpora !i bus dlgi.iora, ju6(^ni lure

vidclur ; ul a ppirilttaiibun nos Ira ordiíialio ii:choe-

lur. cuui igitur ea , qviae ad culluiri diviuuni per-

tinent , per ministros ecclesiae peragaiiUir in di-

veri»!.'* gradibus 4:or^Utulos , de ipsis uciversis

riiis duximus ordinaudurn incipientes à nr.aiori-

U8 , procedendo per ordinem usque ad minores

»

#t aÍD^ulo auo loco.

30. » Quia vero Decanus pogt Episcopum
obtinet priiitum iocum in Fcclesia , de ipsivia

ercaiione officio priua diiximus ordinauoiiiB.

StatuilBus igitur et ^ancimus, quod Decanus seno-

pei* in Siheníi iicclesia creetur per electionem
per Episcopum et Capituluni , vrl per Episco-
pum et maiorem ©t seuiorein parlei» Capituli ; et

quod post l'piscopuní in Capitulo habeat priniam
vocera , et quod possit ciiiii Capitulo compellere
eanunicos, et alios Ecclesite sócios, si necesse
fuerit ad gervler;duui Kcclebiai> secundum quod
videril exjiedire.

21. Voluiniia eiiam, quod faciat in Eecle^
71 •



sia residentiam personaliím ,
quara ipse ucrn*-

mus de jare teneri cl quod audiaL causas caiioni-

coram et porlionarioruiu in Capitulo, vel in JEc-

ckâia, et non alibi, si emerserserint, et debito fi-

ne decidat , ao mandet senteatías execationi per

sabtractlonem portionis; nec cíica praemissa coer*

cioneiB aliam sibi damus. Nec voiamna qaod fa*

ciat omnibus qood jarisdiclionem aliquam babeat
saper h» qui sunt in dignítatibas constitiitis: aed
yolitnii» qfiod faoiat omnibus proponcntibus qn^^-

Timoniam de canonicis et portionariis , et quarta-

nariis, snpor debttis et incuriis ,
ot similibirs caii-

sis coram so respondere in capitulo , et noa ali-

bi ; et si Decanas praesens non fuerit , maior pcr-

sona
, qaae prese.is fuerit, possit hoc facere , et

exhibeat in C.ipitulo .justitije complenieulum. Ad
eji»i»aern eLiani Oe<!ani ofiVcium voluraus pertinero

maiordomíis capitili per s ibtractioneiii portion»

ad reddend im ratianem bis in aniio coram Capi-
talo , vel coram iUos ,

qfio9 ad hoc Capitalam ds*

zarit depitandos. Et si Dccanoa nollit compelle-
•re, lictt«im stt C ipitalo eompollcre, et quod man-
det cjnvocarc Capittilum pro negoiiis ÊccJesiae»

et sosioram cam viderit expedire Ha tamen qaod
Episcop js possit , quando voluertt convocare

,

vel ejas officialis in absentia Episcopi. Si Deca-
nus corivocirn nolli^l ; oi in absontia Decani ,

maior [inrsona quoe resiíluutí fuerit iu licclesia
convorare possit. Statiiimu:^ eliam , et sanei mus
quo l Djcauus sit prcábvier , et in abáentia Kpis-
copi in ina^nis solemnitaUbus cantet missa ra.

33. — Item statuimus quod si arrendatorcs
beneíiciorum Capituli censua , oi arrendalioucá
noa soíyerint, Capitulo certis locis et tempori-
bus , 61- secas » vel sociis Ecclesi» sammere pee«>

mm inSictftm per Capttidum Decanas^ poasU per
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ffubtraclionem portionis ezecuUre ndandare. -fi

vero 60CÍU8 £cclesÍ9B non fuerit jus suum coram
Episcopo , vel eias officialí , in quaatum potest

*

pncaeqnatur. Voluinus etiain» et sancinus quod
decanus teneatur deffeudere Capitulum, prout vi-

derit expedirc , et dod an(ea.

23. — Subsequentcr staUiimus , et ordinamu^
quod Archidiaconus Frclosirr Silvensis, cum va-
caverit ,

per Episcopuin coulcrahir.

24. — Item statuimus et onluiaimis quod post
cessum vei decessum illiusqui se dicit Arehidiaco*
num de Tavira, unus fanfum Archidiaconus sit in

Ecclesia SiJveiisi : in liUilurn pro])riuin assignamiis

videlicet civitatem Silvenseui, etCaslrum deAlja-
zur^ et castrom de Lagos, et caatrum de Porches, et
caatrum deAlbufera, etcaatrumdePaderne, etvH«
Iam de Loulé, et vitlam Sanctae MarísBde Faraon, et
villam de Tavira. Nihiloininus omcequed ioecele-

êiisy qu» adnos, etCapituIuni cspectanl^ vel pleno
jure pro curatíooes recipiat ^ jurisdictioneiti exer-
ceal. Inaliia verovolumua quôd habeai jurifdictio-

nem sibi a jure concessam, excepta civilateSilven-

8Í cum território, qunm rcf.ii:emus robis.

25. — Item slaliiiimis et ordinrnus qrod si

Episcopatus ISilvejjsis anipllatus tueril per Umi-
tationem , vel alio ii.otio ; iln quod bi. íolus Cam-
pus de Ourique acquisitus Iwcril , libpriini sit

episcopo ponere unum Atcbidiacon ni íai lum
poat cessum , vel decessum illius. qui luic £o
dícít Archidiftconua de Tavira. Et t-i forte aJi-

Íiua.Ioca ínterim in ipso campo acquisila fuerirt,
^.«piscopuft posait ibi ponere procuraíoEem

, qui
loca ília procuret vice Archidiaconi.

26. ^ Item statuinous , et ordinamns quod si
Cantor in Ecclesia Sílvensi ercctus per Episco*
piun, cujua gí^cium ait per ae>. vel per suum vi«



cariinrr síni^uri^ diebtfâ matfiGulam ordiliet , iH
qua caatiíi€;aLur qub respomíuiii caoUce debéat

,

quis bcCicmeiii' le^td , et aliuui totuio officiom

hdcturnuiii , 86it clKinram que €x«qtfi toncnioUnr.

\psé diaponat efaort proGesafoneiA ;
ípse disponat

prímordia cantas in choro , ^ in proceativM
comiolitat victatoria, Álleltijaiy prosa», ét re*

liquoni officiiim aitaris juxte bcneplacituni suiiin,

quibus voltierit de choro ordine debito, ipse

i^nfem , caudellag , et iibros facial ad chorum por-

tôH
;
"capás , báculos , et amictus ipse distribuat

primo personis , s(ícundo canonicis , tertio porlio-

nariis , et aliis chori dericis. Taineii custodia su-

pradictoriiin Tiiesauraria reservata
,
qni mírodu-

eendi ftierint ad churiiin, per ipsum nitroducan-

tur. CaveaL tameri (\\ioá nisi idoneum uon iatro-

ducal. Clericos personaruR) et canonicoruai , qui

cuiíi eis choftlm iiitraverint , Cantor síne difficol*

'Cate quaJibet introduccre leneat» dumodo. aini.

ti. Volumus etiam quod acídiãt causas mi-
nores clcrlcoruni chori, non benefactoram in Rc«
«ilesia, et aUenorum si quse emcrserínt inter ipsos,

et mandct senlentias executiooi» per expuisio^
tiem chori ; nec circa pramissa coercionem aliam
gjhf damus.

28. — Item ordinamiis fjiiod Thoííaiirariiif; quo-
ticscLiuiquo vacaverit in lu-clesia Silveiisi per K-
piscopum conferatnr; erit que officium Thesan-
rarii teuere claves, et arcas Kcclesiae , custodiro
reliquas , et thesaurum, et ofiaia quae ad usum
sunt Ecciesiae deputata , liabeat que duas cubio-
des semper ad iiiiims in ecclesia , clericos boiue
famse, qui de manu ipsius custodjaiit supradicta.
Et iste semper ad coaiponendum aHaria cum su-
perpeltciis accedant, parent ignem, et aqaafn l»e-

nedietain, parent arcoe^ et ea^ qiMs fiíerist ^d
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altltris serviLium opportuna. Deni candellas can*

tori chori Aecusaana. Item eLiain Thespuranus

thug m altari, et choro facial nnriistran prppi

tempere necessária , ita t^uod fumus ejus jpdolçat

Ecclesia, sicuL Ucel. í)et operam, Cj|im necem
íuent ad repar^induip camnar^as in fonibus^ cl ia

armuria olei cortinas ad 9pluen4tiai et 6u«]idM9ft»

^t omitia ecçXeem orpamçnta. RatioDem eorons

pm^itmi qusB de ihesauro kani Episeopo p et Ct^

pitulo Be mel in anno reddere teneatur.

29. Item de Magístratu scholarum sic 0]>

dinamus etatatuimus quod Magislraítis scholarum

çum vacaverit in Ecclesia Silv^ nsi perEpiscopum
confcraUir. Ad officium Magistn icholarum \olu-

jnus periinere dare niagistrum idoneum in gram-

jnaiica de suo, qui chori clericos gialis doceat,

3Íios vero de cititate vel diocesi prout. euni eQ

pepigerit. Ad Magistiuiu scholarum voluinus per-

tinere audire ,
corrigerg Capiluium ,.£vaDj^eliuin ,

ieclioiíeâ caropof;ere: Utteraa CapítuU prse&eiktar

las recipcre, et retiiíere, neque 'sígillent nisi quat

ipse dictAverity vel dictari fecertt, et ayecuUave?

nt, vel auscultari fecerit per alium, ai ipse noii

potuerit interesse » et ut res suFpitior.e car^at^

jurenl tam ipí^e
,
quam alius de sociis Ecclesisa^

quem Gapitultim ad custodiam sigilii <!rf^utaverit^

l|ttod esse debel d(j duabus tabulis ,
quarum vrus

unam, et alUT itUíTam conservahil - fjuod ruUaa

111! eras vel charlas sigiUpT.f, de coihtj.tu Ca-
piluli, vel njaioris ac ^uioris partis Capiíijii i,e,c

eiilillef:! liUemin aliquaiii, \el faciant pigillari, un-

de credat, vei credcre dcbeal C i»] í1i!.'liii incurre-

fe laesionem. Kxpedila de oíBciis iliorum qui suut

iii dj;^iiiiaubuii conçtiiuti^ nunc ad ordinalioneip

liumerum canonicornm veniamns.

ao. ^ Stal^inm igi^ur et ocdinamus ^ et juri^
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noenio firmamus quod ia Ecclesia Silrensi sint irl-

Çlnta canonia ia uuiveriso, et iion plures, Quas
oividinius in hunc niodum» videlicct, quod De-
eanus Silvensis habeat Irej canonias de oodís Ca-
pituli, unum rálione eanoiíi^, et duas ratione di*

gnitatiã. Archiiliacoaus veroSilvensis habeat duas

canoiiias , unam ralione canoiíiae , et aliam ratio-

r\c tlignitatis. Archidiacoiius vero, qui debet crea-

ri in Campo <le Ourique, poslquam totus acqui-

silus Xutífit , iiabeat duas ca ionias , unam raLiohe

canoniae, alteram ralione dij;riitalis. Cantor vero

habeat duaá c:iiiuíjia>, uiiaui ratione canoiiiaí, alte-

ram ratione dignitatis. Theiaurarius habeat duas
cationias « unam ralione canoniaB , alteram ratione

dignilalls. Magisler scholarum habeat duas cano-

iiias , unaiii ratione cánonlae , alteram ratione di*

gnitatis; et ila caaonia personarum erant trede-

ciin.

%\. — Item statuimus et ordinamus, quod sint

tredecím cauonici numero in Ecclesia Siivensi, et
iion pliires, et canonia personarum, et canonico-
rum erunt viginti sex. VX slatuimus , et ordina-
mus quod pjrtionarii sint ísex , ita (piod qi;ii/bet

illoram habeat mediam canoniam cl j)orLÍonarii

iiabebiiut tres canonias. Et ita canonia persona-
rum ,

et canonicorum , et poríiones poriionario-

rnin, et quarta quartanarioruiu ^int in universo
tri^inta canonja , et nou j)lures, ni^^i iargiente do-
mino in tantam crevertnt Eccicsise facultates ,

c|t>od prâBbenda prout inforius sunt laxata , dnpli-
cantur. Postquam autem deventum fuerit perces*
&um vel deuessum^ seu per quemlibet alium mo*
lium ad numerum superdíctum, ex tunc cum va«
caret conti^erii Canoniam , portionem , vel quar-
tam per Episcopum e( capitulum, e.t maiorein et
aeniorem partem Capituli conferatur.
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32. — Itero statuimus et ordinamus quod non
coiiferatur aliqua dignilas in Ecclesia Silvensi^

nisi canónico qui ali cie grémio ipsiua Eccleaiie

,

expedito numero canonicurum , tam pcrsonarum ,

quaio canonicoruin , portionariornni , et quartaua-

riorum. Nunc ad taxationem pnebendaruiu acce-

(!amu8. Voiumus ct taxanius quod de caetero sex

soldos usualis nionetae deuturquotidie pro pneben-
da, ita videlicet quod Decanus habeat dtcera et

octo so'íios pro pra bcnda
,
quotl liabet tres cano-

nias. ArchidiacuiHis vero qnin , eí caílerí qui ^^uiit

in di'.- .iíiatibus conatituli , (jui jíra^bendas liabeant

ílupli< atas
,

quilibíít r>oruin (Uioib cim soldos, pro

quaiibeL dic pro prutibuutla
,
porlionarius S»lveiisis

tres soldos percipiat pro portione qualibet die.

Quarlanarius Silvensia decem et octo dcnarioa

percipiat qualibet die pro quarta.

33.
—

' Statuimus etordinamus quod pauis Ca-
piluii, qui fuerit de civUate Silvensi, et de terri-.

tório ejus, delur pro distributione quotidiana ser*

ventibus in choro, et aegrotantibus tantum secun-
dam modiuni divisionis, qui in corpore praeben-
darum próximo facttis ost , i(a videlicet quod ca-
iionlcutí, dum residentiam fecerit

,
rocipiat mé-

dium alqueire de tritico , et mfMlium alqueire (U'

cevada ; et sic Decaiius hiibeaí unum alqueire et

médium de trilico, et umim alqiioire et médium
de cevada, eo quod babel tres caiiuuias. Archi-
diaconus , vel Archidiaconi , Cantor , Thesaura-
rius, Magister schoralum» quitibet illorum habeat
unum alqneire de tritico, et unum alqueire de
cevada, eo quod habent praebendas duplicatas.
Portionarii yero habeant quilibet quartam parlem
unitts alqneire de tritico , ct quartam partem
jiius alqueire de cevada, Quartanarius habeat
2àam octavam partem uniua alqneire de tritico

,
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et onam octavam partem unias alqueire de cetar;

cia.

34. — Item statuiinu> quod sex soldi |)raedi-

cti, qui dantur pio prcebenda sit corpus praeben-

dsetantum; pauis vero ])fatidic?iis sit distributio-

nis quotidiaiiae, quaB tantuin residentibus et aegro-

taritibus dantur. V^olumus quod [)iLaiiciye , aiini-

versiiiia , nioiliiai la
,

recepUones in hujiismodi

eomputeatur. Espedílo de oíCciiã díviuis , et de
numero canonicorum , et taxationibus praebenda-
rum tam penionaruin, quam canooicoruniy et alio*

rom £cciesi» sociorum quaalam cum Deo po-

tuimus. Ad divisionem bonorum oronium iam
apíritualíum quam temporalium accedamus tra-

ctaturi , et ordinaturi qualiter inter nos lâpisoo»

pum et Capituliim supradictos, et successores
nostros omnia bona, qaae nunc habemus , et ha-

bebimas danlo Domino in futuram per médium
dívidantur , laliLer q lod bjna nostra et successo-
rum nostroratn a bjais ot succcssoribus ejus
perpoiiio siíit distèiicta. Idcirco de mera, pJe-
jia, oL lif)era, et spontanoa voluiílaCe nostra, et
Capiluli Silvoasi.s cuiiseatimus , eL con corda iiius,

Tolumus, et statuimus quod omnia bona , oua»
Jiuno habeb Ecclesia Silvensís , et de caçtero Va-
bebit, sive per JSpiscopum -et Gâpitulum íuerint
acquisita, sive per Epi.scopum tantum » sive in-
tuitu Eccieât», sive perpetuo, sive ad te tupus
aoquisita fuerint inler Eptscopum et Capitulum
per médium dívidantur. Quae autem Duac inter
f^pisropum , et Capitulum Rcclesi.-B Silvensís
per meiium dividuntur suat hec : Quidquid Ec-
eiesia Silv. , habcíl in civit .te Silvonsi et ín ter-
mino ejus tota , « Vljazur et ia termino ejus,
in Lagos et in term;>!o ojus , in Porches et in

kiiaiiAo ejus, m Aluui^ra et ia Paderna^ iià.
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lerminis earum. liem et qul^quid Ecclesia Silv.

habet in villa de l.oiile, el in omni tcrmiao

suo, et in Sancta Maria de Faaroii , et in om-
nibus tcnninis ejus, et in Tavira ct in omnibnâ
lerminis ejus, in Cacella , et in Castro líiarini

cum terniiuis eorum. Siiiiilitor vuiunius qui^á in

omnibus aliis locis, cjuae Siiven&is lícclesia per

limitationem , vel quocumque alio modo, vel tit

ítulo potitur adipiscere iiiler Episcopum et Capi*
tuluni praedictos per médium dívidatur.

35. — Statuímufi eliam et ordinamus qood
oblaliones; quae illatas fuertnt ad misean) Episoe*
pi, remaneant eidem, excrptis baercdilalibus

,

vel possessiones , si qu» oblata fueriiJ, quas vo*
lunins quoJ inter Episcopuin , et (.'/apituliim per

mediuin divirlanlnr , \oI cifro áureo quem volu-

mus qnod reniaueat in Eccl< ^ia pro tlipsanríí.

3G. — Iteu» slatuimus quod duo de grémio
Eccloyix* iiabeant suas praíbendas in estúdio ge-

2ierali per iiienniuín, í[Uos Kpiscopus nim senio-

ri parle CajyiLuli vidoni iuagis idoueos et docti-

biles.

37.— liem staiuimus et ordinamus quod si

continget Episcopum prosequi in pro])ria perso*

na jus E!(âcledid& in Romana Curia, vel alibi

,

Capitulum teneat ad predictatum expensarum^
sciiicet in advocalís habendis, et in iittcris im«
petrandis , ct in indicibus procurandisj et in

nuntiis mittendis pro comrauni utililate : ab aliis

vero sum])tibus Cajjiluluui sit immune. vero
per procuratoreiT», seu procuratores constitutum,
seu cojistitutos ab Episcopo et Capitulo prosequi
voluerint , teneatur Capitulum ad uiedielatem
onímiim expensarum, quia ubi ónus ibi et emo-
luraentum debet esse. Idcirco nos Frater Bartho-
lomeuB Episcopus Silvensis^ et Capitulum ejus*
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dem videntes qiioí! '!le
,
qu» npstuali fernpore scr-

viunt , aliis plu*^ hihorant
,
euniaor, uttlicitur,

eo terapore disLoiuperaiilior apiul Silv ium sit , et

ideo nnusqiiisque libenter so exciisot eo Lein po-
ro residere , et 8Íc Ecclcsia lemanot servfloribus

destituía , volante» jiixta suimii laborem iaboran-
tibus respondõre , statuiiuus quod redditus Capei-
le eum pullis , ot miilium » et centeDiiiB legumma
aIU, et C9jm qm omnía consueverant dari pro
pitancia dividanlur inter illoa tantttm qoi feceríat
resideutiam apud Sílvkim a festo Sanctr Joannis
fiaptÍ0tae usquead festum Sancti Remigii (l) hoc
modo qood detur de illis mathiada , et s> p09t
sufficere detar inksãda et vesperada illis taytam
qiii interfueriínt istis horis ,

oxce ptis iiífirniís,

([íios voltirmis etiani de isíb babcnc partem , ut si

servitio intcressejit
; et hoc taxetur prout Maior*

doiniis Capituli viderit posse suíTire compefentur.
El persona et alii siiigtili percipiaiit eo modo dé
istis, sicut percipitint pra^bendas. Supradícti Epiá-
copus , et CapituLiMi bona fide pi uiiiittimus ob-
servara. Facta surit ha;c staLula ia Capitulo Sir-

vemi decimo tertio Calenda» Maii anno DoAÍní
miiJesimo dacenteslmo septua^esíiiio teHi».

88'. Quia m fondftttoiíe tpsm Ecclesis fue*-

ront inslitute vi^lnti et sex* praobenâte sciHcet yi*
gíntí d IO pro canonicis et dig^nitatibos , et tres iit

ses médios canoDtcatirs , et ooam in quataor
qaarlanarios

; etqaia ez absestia muitorum bene-
fíciatoram bujosmodi mimen caret dieta Ecciesia
«ffra^^Mo mmistrorum, et in illis diçnitatibus et
canoaicatibus plerunifj!»^ assiimuiitur nobiles ali-
qui, seu Capellani pnocipis,. et existentes ia Cu*

(l) Primeiro a« Outubro.
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ria Romana, qai omnes fere aunt privilio^iati , in

tantum quod sepe conlingit quod pauci in ipsa

EccJesia inveniantur ,
qui cantare et le^ere , et

f^prvire valeant ,
prout tali sede et Ecclesia do-

r< t. IgiLur voíeiíles , iit divinitus cultus aug-

1D( iifcífnr , et dieta Ecclesia abundet in servi-

toribus , btaliiimus ut duo ex dignitatibus primis

vacai (dlíus per cessuni \el decessum duorum pri-

uioruiii caiionicorum supprimanlur, et eorumpraB*

bendae dividanUir per decem capellanoo qui sínt

recepti , et removibiles nutu ipaius Gapiiuli , qui

quidem Capellani sint Chorisla;, et serviant. con*

tinuc ia choro, et dicant Epistola et Evangelía

sine alio príeniio, et suscipiant capas cum quarta-

Dartis in festivitatibus semidupliribns , e( mpdii

canouicicum quartanariis in fesliviíMHbus dTfplicr-

bus, quaff feslivitates non sunt Apostolonini , in

quibiis suscipiunt cajias canonici ( nin niediis ca-

iionicis, et m fcslivi(atibus Domiiii Nosfri Jesu

Christi, et Beata; JMariae suscipiaiit (iii^nilates.

Et isli tales Capellani venient continue ad horas

Beatae Mari», et qui ron venerint íaeient fautas

aliis Capellanis praesentibns , et hitercsseritibus

,

et officiabunt missaiu prims cnm aliis <]uartana-

riis; nec ipsi Capellani acqulrent sibi ipeis ali*

quo in tempore bona sibi ipgj» relida rion con-

templatione suarum personaruiji. Scd totum ao-

quíratus fabric:e ipsnafi Ecclesi», et ipsis £pÍ8-'

copo et Capitulo.

39 — Qiiia in dieta ]'>closia fuit moderno
tempore creala dignitas por Fpiseopum et Capi-

tuíuin , qua- vocatur Arcliidiaconus de Lag-os,

poii tanien aulliorilaie af)ostolica creata, nec coh-

íjrmala, quae noii ulilis sit maeis damnosa et ipsi

EcclesiaB, et hiiie utililate diniinuit redditus aJia-

Tuin autiquaium di^nitatmii et cauoiiiconiiii; ei
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atlhuc nosciCur c$se creatft fliib coDdiiíoae Tideli*

cet 81 Campus de Ourique acquiriretur ipsi Ec-
rlnsiap. in parto vel in tolo: et quod lunc vocare-
tur Archiiti ' 'oíuis Ourique, et si diclus Cain-
pn^ acfjuir .c jii' llcclcsia? quod dieta dií^uiLa§ ul-

Icriiis iiGM ( iiiol; et quia iiihil de dicto Caa) po
acquisiuiiu est ipsi |*A'clesÍ3e pro conservanda di-

gnitate ipsa, et nou necevssaria imo niagis damno-
«a est ipsi Ecclcsiaí. Igilur statuimus ut jier ces-

suin vel decessuni istius outtc Arciildiacooi sic vo-
cati de Lagos Ula dígnilas suppriiuator, et iioto

ait allerius in ipsa IT/Ccl^sia utque ai nunquam Ibi

fui^set . cl remaneat pra&benda ut eral aute crea-

tioneiD ipsius dij|;iiilati!i.

40. — Item quia contíogtt aliquoties quod ali-

* qui beneficiati dietas Ecciesiae; qui non sunt in sa-

cris ordinihuá constituti , et dant vocem in Capi-
tulo . el [jruícedunt alios constiLutos in sarcnlotio

jri proce.ssi .)nil)iis , et resj)ou&ionibus , et aliis acti-

bus capitularihiis
, quod uon iiiodelum rationi

,

et veneratioiii sacenlolis obviat , et etiaiii con-
suetudinem aliarum cathedralium Ecciesiaruni vo-
lentes húic absurditali obviare , statuioius ut *

nulluB de cieiero veoturus beoeficiatua ia dieta
Ecclesía

, qui in sacris non ííierit conatítutus

ordiuibus stare valeat in Capitulo , aui vocem
ifbi dare , nec prsecedere valeat alium beneficia-
tum sibi «equalitate gradus aiqualeni ; acilicct câ-
non icus canonicum , et medius canonicus médium
canonicum , et qiiartanarius quartanariuin , qui
«acros ordines habeal

,
da(o quod non constitutus

in sacris antiquior sit ípsis in eis crustituto. Ita-
que quod rationes ordinis sacri sic suscepto in su-
periori loco in omnibus actis ponatur , et praece-
dat 8ic illos ordines non hahente?? , ui dictuiii est,
^uod locum nou liabeat ia di^uitatibiuí, quia - ia
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ipsis servelui pi aeai incutia cujuscuiiique dignita-

. ti*.

41. .Item statuiiniit et ordinamus quod fm-
ctas lerrarum ipsi Capitulo pertinentium in so]i«»

dis, sive conimiuiiter^ qai sunt anuiveraarioraia
nuilo modo concedaDtar , oec de eis fiai praeben»

da , qísí praesentibus et interessantibus, ipsis pras*

sexitibus et interessantibus ipsis oíTiciis diviuis, et
anniversariis nulla adjuvante ipsis interessantibus

concessione interessensium seu con&uetudine

>

per quae contiarium
42. — iLem statniinus et ordinamus quod poe-

nae pro sacriiegis ab ipíio Episcopo , vel vicário

ejus iiioilaí pro sacriiegis seniper et iii pei jieluura

applicentur fabricíB ipsius Ecciesiae, et nuJla aliás

ipsis Episcopis, nec CapUulo de eis disponeudi
remaneat autboritaa.

43. — Item statuimus quod ecclesia S. Vin«
centis do Cabo semper fuit dcputata fabricie ip-»

siuB Ecclesue, et onmes ejus ri dditus ipsj fabri-

cte. applicentur ; et ipse qui iubricam rezerit cum
eonsensti Capituli ipsam Kcclesiani , seu orato«
rinin committat persona idoiea. Cultus divinu»
ibi non neçlieatur , et ipsi íabiicaí cor&uletur.

44. — liem qtnn sn-pe cui Iiiiííil qiioíl m (lan-

dis votis in Caj/Uuio ])ublica siuiuJ ístaj.ciaia gene-
rantur, et aliqui ex ber.eíicialis aliquod ircur-

runt ílispejidium staluimus, et de ca-tero ciiiu

scriba Capituli petierit votos ipsorum de Capitu-
lo iiat per fabas ^ ut morís' et íu aliis Ecciesiis

y

et quicumque de Capitulo contra fecerit seu pu-
blice et non isto modo priesuttipserit dare votum
fiuum ipao facto incurrat senlentiani excommuni-
catioxiisy a qua non possit nisi per Episcopum ab-
solvi.

45. liem statoimus quod si confing^at quoé
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in sorvitio Episc-^pl, sou Régis, seu Principls
,

seu Rouuini Pujililicii aliqui ex beiíeficialiá ipí-nus

flcclesiíB fuerint occupati, quod non possiul babe-
re sui privile^ii raíione n^rsebendam nisi de gros-
so ^ nuUa 6Íbi faclu portione díslTlbutionum (^uo-

tidianaruio; et non liceal Episcopo seu CapiCttlo

díctis sic abscntibus ultra concedere; el si secas
per Episcopum, vei CapiCuluin aclutn sit pro jure
nuiiuni , et cogalur recipieiís ad integram restita-
tionem, ni|lla sibi suflVagaote remissfone ipsomm
de Capitula.

46. — Fi a])rosí^:il;i.Io nssi o dito Ro-^cripto
Aposlolico presenlo o Uilo Síír. Doutor l^our^Miço

Va-(i<i' -
, .íuiz . no dito negocio, e outro si apre-

seiâUida a lUta carta de publicação de KlHei Nos-
so Senhor, e outro si apresentados os sobreditos
estatutos , assi como atraz faz ineuçao

, pelos

ditos senhores Pero Gonçalves , Doutor e Cónego
de Lisboa , e per o dito Fernão Gonçalves Chan-
tre da dita See de Svlves, procuradores dos sobredi*
tos Sfir. Dom João" de Mello, e Cabido da dita $ua
See, aceitado os conhecimentos do dito Rescri-
pto pelo dito senhor Lourenço Vasques, Doutor
e Vigário do dito senhor Cardeal logo pelos so-

breditos procuradores foi dito que elles ditos pro-
curadore.^ em nome do dito seidior Bispo e seu
Cabido da dita See íb* S vives pediam por mercê

. ao dito senhor Lourenc-o Vasqiies Doutor
, que

por reverencia da dita See Apostólica , e de Nos-
so Senhor o Santo Padre Tapa Sixto quarto hora
na Igreja de Deus Presidente lhe aprouvesse con-
firmar e aprovar os sobreditos estatutos , assi co-
mo pelo Santo Padre lhe hera mandado , e no di*
to Kescripto hera conteúdo , e interposesse a ella
sua auctoridade Apostólica per virtude do dito
Rescripto ; e o dito seobor Lourenço Vasques
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Doutor 6 Juiz da dita causa, visto o dilo RcscH-
plo , e o poder que lhe pelo dito Santo Padre era

outorcado, c vistas por elle procurações dos ^o-

bredilos seuliorc*? IJispo o Cnlíido, e visioB oulrosi

os ditos estaLiitus , como todos sao jurídicos , e

santamente cclLíbrados , e couio iodos reduiulào

em prol e honra da dita 8ee de Syivcs, c do dito

senhor Bispo, Digiddades , e Cónegos, e servido*

res delia, e todo por elle dito senhor Doutor Lou-
renço Vasques com muy erande diligencia visto e

examinado, e-o dizer e pedir dos ditos procuradores

ser justo , e honesto , e ao direito concernente di-

xe que elle pelo poder aeliecommettido pelo San-
to Padre segpundo no dito Rescripto faz menção
elle por este preí?eiiio estromonto confirrna eappro-
va, e ha por coníinnado^ e approvados estes estatu*

tos assi ií tani compi idatnente , como nelles he
conteúdo , c cpianto mais con» direito pode e deve
d*oje este dia pora todo sempre valedouros inter-

pondo a ello sua auctoridade Apostólica, edecre-
to. Os (piaes eslaUitos que assi confirma mandou
que valbao e façáo fé , c sejão valiosos e firmes

d*oje este dia pcra todo sempre. E por mor cor-
roboraçSo elle dito senhor Vigário assignou este
cstromento , c mandou sellar do sello do senhor
Cardeal das audiências, cujo official e dezembar-

fador elle dito senhor Lourenço Vasques Doutor
e. £ de todos os ditos procuradores do dito se-

nhor Bispo e Cabido pediram a mi notário publN
co Apostólico hiun e muitos estromentos , e o di-

to senhor Louronc^o Vasrjues Doutor lhos mandou'
dar ; testemunhas prest^iúes Ibrao Di/ a Luz es-

crivão dante os vigai ius dustínhor Cardeal, c An-
tonio Gonçalves syneiro do mosteiro de S. Vicen-
te de fora, c outras que para isso especialmento
forâo chamadas , e reiiuer idas.
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47, — Et ego Joannes Martinis, Clprírus T.a-»

mecencis Diocesis publiciis , et Apostólica auclo-

ritate notarius, quia jirnemissis omnibus , el sin-

crulis flicei eiitur
, agereiítiir et fierent una cum

príEnoiíuiiatis tcstibus praeseus iiiterfui
,
eaque Gra-

nia et KÍngula, el sic asferentur fieri , audi , et au-

divi
,
ideoque prttíseiiij j bive publicum instrumea-

tum approbatioiíis , et coufírmationiã , et iníerpo-
sitioDÍfi > dicti , et mandatí » de mandato domiai
judicia manu própria scripai et aubacripsí , signa-

que et noiDioa meta coDSuetia et aolitis una euxQ
aigno domini Judieis , et appenaione sigilU audièn^
tiarum^ domitii Cardinal is

,
signana infidem et te-

atimonium omniam et ainguiorutn et praemisscmoi
rogatus, et requisilus.—xJoannes -M.Qis ^« AP*v
Douctor utiioaque jurt««

nOCUMENTO n/ 8. PAG. 312,

SuUa da trantferencia da Sé de Silves para Farog
dada aos 28 de Outubro de 1639.

AULU8 Episcopns ServiísServorum Dei. Ari Per-
petuam rei memoriíim. Sacrosaiicía Romana lie-
clesia

,
quão super universas orbis Ecciesias obli-

U^L Divina CojustitaUone Fnucipalum circa Sla*
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'

futn , et decorem Ecclesiarum oranium praesertini

Cathedralium , quae Domas Dei sunt , ac Perso-
Aaruni illís PnBsideniium , et in eis Dignilatcs,

iiec non canoiíícatns et Prebendas , alia que be*
neficia ficdesiasUca obtincntiuin salubre profe-

eiam, et commoda, vetut Piai inalcr dc filiorum

necessitate solllcita, vigiianler excogitat, et pru-

dprifer intenclit , ac qnalilntihiis cnnim dilií^eninr ,

coíisiflerantis, earum salubriori slatui eliain quaiido-

quo per mysteriiim translationis sotliuin I^lniscopa»

liura c»arurndeiii Ecclesiarum a<l alias Ecclesias , et

loca pruviilet proul locnrum, etteraporuni qiialiias

excgil, cL illaruin ul^liLas persuadiL, ac Ecclesiarum
ipsarum statui, et decori cum uovarum Ecclesiarum
riantatioiie aujg;inento conspicít in Doidído salubri'*

iorexpedire. Sane altendcntes quod cum EcdesisB
âilvensi Regni Âigarbiorum sub invocatione Beaiie

Maria» Viro inis dtcata, cui venerabilis Fraler noster

£mmanuel de Sousa modcrnus EpiscopusSiivensís
praeesse dinoscatur sex dignitates et qutndecim
canonicattis , et totidòm pnebcndae, nec non sex
poríionos dimidii carioríiri nunciTpata , ac scplcm
perpetua simplicia bejiclicia , Ecclesiastica qiiar-

taria nniicupata institiita, et quatuor Ministri
cliori , íJIi in divirtis desorvientcs , nec non plures

missarum , eL Auiiiveisanoriiin oro saluLe animí^
sum defunctorum celebratione tundatas existaiit;

tfe civitas Silvensis , in ^ua Ecclesía ipsa consistit

angustu , et a paueis vis centum et quadraginta
incolis, etpras maiore parte plebels etpauperibns
habitata , vicloi que in ea pro tempore habitan-
tium potissime a?«;rotantium necessariis minus fui-

cita , et intemperiei aeris admodum subjecta fore
noscaiur, et propter bujusmodi aeris intemperíemp
et intenlissimos calores inibi asstivo tempore ing^en-

tes fere quiaquo iMeusibus aani absque vilas peri-
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culo habilari non possit, ac propterea Ej/iscopV

Silvensis pro lempore existentes in ipsa civitate

noji resideant, e raro ficclesiam prsedtctatn visi-

tent y dictís que messibus durantibus paucl officia-

1Í8 in eadem civitate morentur, ettam capitulares

et alÚB personnse £ccie8i» , quam incoia ipraedictao

rum , qui possunt civitatem ipsam extra illain ba-

bitari relinquant , et in eadem civitate remacen-
tes in graves infirmitates incidant, iindc divina of«

ficia in ipsa Ecciesia n)inns decenler celobrentur,
et paucis ad iJIa aiulieuda iidiiiodum confluant,
clericique et alii loc orunr dinccsi^ .Silvensis ad prie-

fatam civiíatnni pro justilia r< ii>e({iicjida de lacili

a<'cedcre uon jiusisint, et indicfa dioceái sit uiium
op[)iilinn Faro, ac ex Rogio privilegio civifas niin-

tiupiitinn apudquod porliis luaris , ctquud insigne,

et DOtabile , de piurium liabilatorum generoi-itaie

Teferlum existít» et in eo saiubrior aer vig^eat ao
una Parocbialis Pucciesia sub eadem invoc^tioBO
Beatas Mari» dica(a ad Prtesentationem Magistri
JlfilitiaB Sancti Jacobi de Spata sub regula Sancti
August ini Hegni Porlugaliiae, et institulionumBpjs-
copu Silvensis pro tomporc existentium ; nec non dl>
eo perpetua boneficia ecclesiastica ad collationen],

et provisionem ipsius Episcopi pcrlii.eritia , ac
unus Rector Prior nuncuf>ahjs, eL duo clerici ia
ea p<vpolni beniíliciali , raruchialem I Vclcsiain ^

et duo beneíicia praedicta rasperfive obUiiciU-eas

existunt , si ipSa Parochialis Ecciesia iacaU.edra-
lem erigiretur, et Sedes Episcopalia 8ilvensi:i ad
illain sic tírectam transferratur ; nos profecLo ipsius
Episcopalis, et pro tompore exi/Henlis Episcopl
Silvensis, suorum quediocesanorum ; nec non ca*
pitnlarium , et aliarum persoi;arum EccJeai» Síl*
veusís hujusmodi commodUatem cederet, ei ia
ípaa eri^enda £ccle3ia diviba offiçla deçentiud cç»
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lebrareotur , et adillam pcjpnliconciirsus devolius

accederet, habita super iis cum fratribus nostris

clfíliberationtí matura, ac de iilorum Consilio clia-

rissimo In Cliristo Filio nostro Joanne Portugalliai

et Ali;arbioriini Roge liiustro, licc nori pnefata

Eiiuuauueli J:^i)i>* : liaic e nobis suminc peton-

tibus, el desuiíer iuiiniliter su])plicaiilibus , cuni

alias anlcquam p^sefalus, ipsi Kcclesise Silvcosis

in Episcopum perferreliir , dilecti fiUi Capitufum
ejusdeai Écclesise SílveDaiS' quod sedes Episcopa-
lia hnjusmodí ad alium locum iranaferrelur , con«
seuseriut eosdem Eninianuelcin Epíscopum , et
CapUuluro, ac eorum singuloa á quibus vis ex-
communicaiionis , susppiítiouia , et interdicU » a*
lliaque Ecclcsiaslicis soriteuíiis , censuris

, et pae»

nisajure, vei ab hoiniiie quavis occasione , vcl

causa lalis
,
siqnibus qiiomodolibet innodal i exis-

tunt adeílectuíii prcseuliuin duinlaxal consequea-
• dum tiaram seriai abolveii(es, et absolutos foro

censoiiít s auctóritato apostólica (onore preseniiuiu

iii dieta Ecciesia Siiveiisi uuiiieii aclittilum cathc-

dralis Ecclesiae supprimimuij , et extiu^uiiiias , ad
díctam oppíduu de Faro civitalis tllulo iin igni-

nus, illud que .incívitatcm cum omiiibus yínjbua,

et perliijeiítiís quibus civilas SilveAsis, n<U3 nou
illius Ecclcsiam pnediclain iucalhedraíem Eccle*
Biam sub eâdem . invocatione Hcataí JMuri» cum
iiisig^mta» et jurisdiciioinbus Epiacopalibua , ae
iísdom privilcgii^f, immunif alibut;, praemíner.llis

,

liberaiitatibus ,
i;rntiiií, racultatibus , et iiidi!l'is

,

qujbiis r!colesia ipsa Silvonsis prícfnfa de juro,
\el consuet luliíie utebaíur, potiebatur, et c:aH-

debat , etiam perpetuo crigiinu.s , etstatuimus ita

ut ])ra'íatus í*ímmaiii;t i l-piscopus , sicut rtict»

Ecclesie Siiveiisis sj ac;L'iiUi prasfuit , huiuliter

eidcm Jiovae erecta: Eçclesiaç pra^it ut illius ve«
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rii6 Prasul, nec uon clerufl, et popalus, ac om*
ria, et singnla monasteria

, Eeclcsía» capelias,
ct ali.i bi^neiici.i Ecciesiastica , í í Pia loca civjía-

tis, et Diocesis Silvonsis j)rfi?(lií rrnm
, pront

dietas Kcclesiae , et pro teiiij)nrc oxistonii Êpis*
copo Silvensi siihj(M'l;i crnut, ila {)r.T-r;itaR erect»
Kcciesiae, ac illius ^*raisali pro leniporc existrnli

subjecta exi^tant, nec iion sofleni Episcopaleiu
Siivenscro , et G])iscopaleiii , el capitularem ipsius

'

Èeclesias Sílrensís measas, nec non dig^nílatèd

eanonicaios , et prwbendas , ac quinqoe ex sex
portíonibtts ilimidiis canonicatus, et unus ex se*
ptem beneficifs quartanariís noncupalis pradicli:?,

peraonas illa oblinentCH, nec non quatuor JMí-
nitros prn^falos cuin omnibus, et singulis privi-

loí:;iis , pi jproual ivis praíminenliiá exeniptioiíibiis ,
íiberLalibiis , eí indultis anl ea illis concessis , et il-

íoruni boiii« ujobiljbiis , et iuuiiobilibtfs
, ccnsibus,

fructibns, et redditibiis , et proveulibus , etemo-
lumenfis ,

le^^atis , seu rolictis, ac oneribus , Jio-

noribiis, actionibus, viribus , et pertinentiis uni-

irorsis , nec non beneficiis Éccl^iasticia eiadem
mensis ac forsan dtgniiatíbas unitís , et anoexiV

»

«ate quod Ecclesía, Capella, Monasteria, et alia

beneficia Ecclesiastícá cum cura , et sine cura

»

qaseeomque , quodcumque , et qualiacamque
aínt ,

qiia: prius Epiacopali, et capitulari measis,
ac forsan dignitalibus , nec non canonicatibus, et
praíbcndis , et beneficiis su])ra(liclis unita, annc-
xa , pi inrorporala sint , et esse censeantnr , ac
fruclus, n ddiLus , el provontus

,
jnra , obvnjitio-

jies , actionibus obvenlioiíes , acl ioncs, el ]>ona
quaecuinque cujuscuiaque qualitatii exisiant ,

qiiae ad eaadem meDsas , et dignitates , canoju-
eátua , et pr»bendaa, ac beneficia hujosntodi rc-
crpectíve ^clanty et pertínent, etiat» perpetua
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ipectanty et pertineant, ipsi que Epiacopoa, et
capitulum , de illis , aceonim fMiiolunientis quibiia

cumque in eorum usus, etiitiiiUiLis cnnventencUs,

j)roiit aiUea disponebuDÍ , seu disponero poteraut,

eiiiiiiiLer perpetuo dispoiíore possiiit, traiisferiinus,

et translatos esse decerniraus : et insuper qiiod de
caeleroílicla EccJesia Silveiisis Parochialis Ècclesia

Beat;£ Marise dietas Silvensis diocesis , ac eidein

rectse Ecclesias súbdita sit, et esse censeaturf
et id illa una portio ex díctis ses portionibus dí-

midiis caaonicatibus nuncupatts , quae Prioraíua
nuncupaiur pro aao iIJiusRectore, Wiore nuncu*
pando» qui curam illi immiiicntem eerat, etexer-
ceat, necnoasex exdictis septcm íieneficiis quar*
tanariis iiuncupatis pro sex clericis perpetuis be-
neiíciatis quartanariis riuiu iipandis , qui cum eo-

dem rectore , Priorc nuncupando eidom Fcclesiae

Beatae Mariae Silve ns is in.divinis dcserviant, et
quibus tot ex reddilibus dieta JVJciisa capitularis,

quod ex illis rector, Prior nuncupandus, unus
porlionariua dimidius canonícns nuncupandus , ot
sex beneficiali quartanarii nuncupad praidicU
quantumanlea ipsiperoipiebant pcrciperepossint,
assiguentur justa providentiani ipsíus t^mmauuells
episcopi cum consilto pfíefatornin capituli destt*
perfaciendam orí1Í!,ntitvnoirí F^^t similiter in eadeixi

erecta Eoclesia liljus Horloría, Prioralus nuneu^
jiata, hujusmudiqtio ad jíraesentationeni magistri ,

et institutionem Episcopi pnediulwium , ac prius
pertineat cum eistífin peddi(il>us, ol cura itli im»
miueiite,. iiec noii alia duo beueílcia praMlic(a in

iJia instituía» quse ad collalionem , et provisio-

nem ipsius Episcopi , ut prius speclent cum tilo*

rom redditibus produobus aJiis clericis inilla pcr«
petuis beueíiciatjs quartenariis nuncupaiidis , ciú

eidem eçclesiie eiect9 in diviuis deserviant *^ e(
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redditos qaos aniea percijiiebant, ut prius percir

píant perpetuo rcra.iiieant. Aot si salubrius pr»-
futo Èminanueli epíscopo vidcbilur rcciorlas,

Prioraius, nuncopàla crectx Erclosiae luijusmodi

CMtn conscnsu praíratornin Ca[)i(!jli, nd aliquam

aliíini cjn«;(lcni oppidi fio l'\iro l']rclo.si:iii) cjuacMin-

qiie contradicliono 11011 obslaiite [)er |)r pr;i( iiiij Km-
uiaiiuelem Ej)iscopuin

,
(jui supor epi»L'C(pum cp\

super hoc , ac eliam coíílradícLuros opporl unis jn-

ris remediis, siiblato a|)pelatioiiii» ubslaculo cum-
pcsccndi facitllatem concedimus per presentes

transferri » ac Missa , et defunctorum Aoniversa*
ria, (|uorum celebralio in dieta Ecclesia B. Ãfa*

rm Silvensis tundataerat, et ouera qua; capiloli^

ribus , et alii» iJliiis personts» etiam circa divina
imininebant 9 qaorum parlem, dequa eidem £bi-
manueli Episcopo videbitur, Rector, Prior nun-
cupandus, et Portionarii in dicí n Frf le^ia B. Ma-
rias Silvensis dicf^b»ntur et recitabautur , ac per-
ferebanlur, in eadcni erecta Ecclesia dici , et re-

citari , ac perferri , cl dobent siniiliLer perpetuo
ítatuinius, et ordiíiaiiius 5 non obstanlibí/s Con-
stitutiooibus, et Ordioationibuâ Apostolici^, acKc*
clesias B. Marios- Silvensis » ac militia pnedicta-
niniiuniDento,^ confirmatione Apostólica, vel qu&-
TÍ8 nrmitate alia roboratis statulis- et consueladt-
liibaa stabiliincntts , usibus

,
ctnaturis, necnon

quibusvls privilegiis, etindultis Apostolicis eliam 1

eidem inilitiaB , ac illius superioribus* et personia

,

aub quibuscumque tenoribus ,
et formis , ac curo

|

.quibusvis etiam derogaloriaruai, dcroiraloriis, aliis

que eíTicalioribus , et inâolitis clausuJis
, nec nnn

irritaotibuíí , etaliis Decretis etiam iLeratis
, juri-

bus etiam, iiiotu próprio, et ex quibusvis causis»
BC quavis coiisideraliune concessis, approbalis , et

iiuioxatis^ nec non quibuisvis fujídatorum celebra*
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(ionnm hujiisniodi vuluntatihus , eldippositlonibus,

(luiljLis oiiitiibuí» eliani bi illis, euruiii <[Lie totis

tenoribus specialis, speciíica
, individua, et ex-

pressa mentio , seu quaevis alta expressío habenda,
aut aliqua aliaexquisila forma adnoc servanda fo-

rei 9 teaore hujusmodi, ac si de verbo ad verbum
nihil penilas omisso, et forma iníIJis tradita, ob-
servata inserlo forent preseotibus pro safficienter

éxpressia habn f r s í 1 1 is alias in suo robore permansu*
ris hac vice (iunUaxat specialitnr et expresse de-

rogarnus, ca h risque contrariis quibuscumque.
Nulli erco oíDiuiio honiiniim Jicoat hanc paginam
nostraí absolutioiíis

,
siippressiunis , extinctionis

,

iosi^nitionis , erectioius , instiLuLioriis , trauslaLio-

nia , decreti , concessionis , slatuti , ordiuatioois ^

et derofationis infringere , vel ei ausu temerário
contraire. Si quis aotem hocattentare presompse-
rit indignatiouemOmnipotentis Oei, acfieatorum
Petri , et Pauli Apostolorum ejus ae noverít inçar-

8um. Datura apiia Sanctum Petrum Annolncarna-
tionis Dominic» milicsimo quingentesimo vigesi^

mo nono quarto Kalendas Noyembria. Poiitmc»>
tua Nostri anuo quarto.

%
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JKKIUMBNTO N.* 9 , PAG. 32t«

(Jbfta da CrMg&o do Prior e Bcmficiados da Igrt^
ja dç Silves.

Dom Hieronimo Osorio por Mercê de Deos * e
Santft Igreja de Ronia fiispo do Bispado e Rei*

BO do Algarve , o do Conselao de EiRei Neeio
Senhor, ^c. Fazemos saber aos que esla Nossa
Carta de creaçâo virem ^ que por parte do Daiâo
Cabido da Nossa Sé nos foi mostrada huma Carta
de ElRei D. Sebastião Nosso Senhor , na qual sí5

continiia que eile a requeri monto do dito Cabido
maudára ver pelos De pu Lati os da Sua Meza. ila

Consciência huma Bulla que ElRei D. Joiio 111
de gloriosa memoria, que está em gloria, impe^
troujuntamente com o Bispo' Dom Manuel de Sou-
sa Bispo que foi deste Bispado , de Nosso 8enhor
o Santo Padre Paulo III ,

pela qual a Sua Santi*
dade aprouve por justas causas, e rasdes que Ih»
forSo allegadas , de transferir a Sé da Cidade da
Silves psra a Igreja de Santa Maria de Faro. K
sendo hora por novas nzões , e informações

, que
se justificíírio , requerido S. A. pelo Cabido que
mandasse ver a dita Bulla, e se determinasse pe-
los ditos Deputados se era justiça que se cumpris^
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!»p , p podião com boa consciência fazer fruclos na
I<:reÍH de Silves, oiide ao tal loinpo residiito. Vís-

Irt H tiiia iiuJla , e razoes que se allogárílo inui ur-

gentes, e papeis queforSoofferecidos assi por par-

te do Cabido , como da Cidade que se oppozerâo

á causa , c procuráráo impedir a dita trasladação,

foi determinado que o dito Cabido nflo residia

«

nem podia fazer fructos em boa consciência lesi*

diftdo na dita Igreja de Silves, e que viessem re-

sidir na Sé da Cidade de Faro, conrormando-so
tambena nisto com oufra íletorminaçao que se na
dila Meza da Conscioncia tomou no anno de 60,
por virtude da qual Bulla e determinar3o o dito

Cabido í^e trasladou da dila lereja do Silves para
a Sé da li^^reja de Faro onde ora reside.

£ porque pela dita BulJa estácominettido ao
Prelado prover de:Ministros na dita Igreja deSil-*

ves declarando que será Prior hum meio Cónego»
e seis quartanarios serrío Beneficiados. £ conlor-

mando-nos com a di(a Bulla e mais (juo podemos
nomeamos hora por Prior em a dita Igreja de Sil-

ves a Vicente Fernandes
,
Cónego meio Preben-

dado
,
que dos que residem he mais antigo

,
por-

que ClirisLovâo de Pinho que lho precede n;lo re-

side j)or ser mentecapto , c o dito Vicente Fer-
nandes ter a suíliciencia , e partes que convém pa-
ra Prior da dita Igreja ; e terá de porção todo o
rendimento debuma meia prebenda assi, edaroan
jieira que íem os meios prebendados que residem.
£ alem disso terá mais o pé de altar das portas
{)ara dentro, assí da Igreja» como das Ermidas do
imite , e freguozia sua parte , e qu0 tenbSo co*'

mo cada hum dos outros Beneficiados. £ assi ha-
verá parte c quinhSo nos anniversarios que ell»

com 08 ditos BeneíirindoR disserem na dita Igre-

ja coA£arme ao que cada iiuiii ganhar. K haverá
7é
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mais sómente em sua vida cm cada humanno dous
mil réis pela obrigação cias missas da terça que a
sua parle lhe couberem

,
que ser3o cincoenla das

semanas fóra as das festas. E porque a dita íçre-

ia iie curada, e uào pode ser bem servida do dito

Vicente Fernandes novo Prior, eseus successorcs
Jioavessetn de ter estatato de que gozSo os fiene*

ficiados da Sé asseDtamos com conseBtiineDto do
dito Vicente Fernandes que náo tenha maia de es*
tatuto em cada hum anno que sessentadias , c te-

rá obrigação de residir no côro com os outros Be-
neficiados debaixo da pauta n3o sendo impedido
por má disposição, ou por razão de algum Sacra-
mento, ou sendo occupado em evidente utilidade
da dita Igreja , no que lhe encarreijamos a con-
scioncia. E o dito Vicente Fernandes outro sim
em sua vida colobrando-so Synudo nesta Sé have-
mos por bem de coníjeiítimcuto de nosso Cabido,
que tenha seu logar , e assento que Jhe couber
por sua antiguidade , como se fora meio Cónego.
£ por ora não haver nesta Sé de Faro mais Benê*
ficiados que congruamcnte podeâsem servir a dita
Igreja de Silves que. Diogo Martins quartanario ,

e Domingos Soares tantor , que tem coro a dita
cantoria hunia qiiartanaria inteira, defimembra-
mos o dito Dioiro Martins da dita Sé conforme a
dita Biilla de seu conseutiiiKíjil.o , e confirmamos
o dito DoiuiníiQi Soares em lieiíeficiado da ilita

Igreja com porç.lo de quartanario que elle tinha
por cantor da dita Sé: Os quaes Diosfo Martins,
e Domingos Soares haverão einbuas vulas as<liías

qaartanarias inteiras , e lhes sahirão com o rendi-
mento delias no livro do Priostado , e Gelleiroe »
assim como aos outros quartanarios resideateà , e
nSo terão de estatuto mais do que sessenta diáa;
9 passaiido-KM assim ellesy como oPiior serSo des»
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çoiitados como se falUuao na pauta desta Sé , e o
Escrivão das pautas da dita igreja terá obrigaçíto

de mandar certidfto cada anno em o prinoipio de
Janeiro o que cada hum passou de aeu Estatuto,

Os quaes sessenta dias de Estatuto ganharão re-

sidindo o primeiro de Janeiro era qualquer hora,
e não ganhando no dito dia nâo poderão tomar o
dito Estatuto junto ; e s(Amento trrno cinco dias

ejn cada niez. E haverão além dasduas quartana-
riaií os ditos Diogo Martins , e Domingos Soares
cada hum seu (luiuhíTo de pé de altar das portas
a doutro e Ermidas c^uiiii) djLo he. E da parte que
ganharem por sua pessoal residência dos anniver-

sarios do dinheiro com o Prior e Beneficiados to*

dos por igual parte: £ estes dous fieneficiados
quartanarios serão obrigados a dizer as Missas da
terça ás semanas por seu giro, e ajudar a curar,
e sacramentar como cada hum dos outros Bene*
ficiados.

E para cuinprirneuto do numero de seis Bene-
ficiados que a Bulla rcíjuer; porque uesla Sá os
quartanarios que Im «ao (oflos velhos e doentes, e
outros não (eni a sullicieiicia para curarem , e pa-
ra a dita Jí^Tcja ser bem servida creamos ora do
novo qiialro Beneficiados em logar dos quatro
quartanarios para adita Igreja com pc i rao de doas
moios de trigo pagos no ceJleiro da «lita Cidade
de Silves cm cada hum anno á nossa conta e do
jiosso Cabido a cada huma das pessoas que para
os ditos Benefícios forem nomeadas. E assi have-
rão mais tres mii réis em dinheiro cada hum del-

ias , e sua parte do pé d ;'](:u*, como acima íica

dito; e a mesma parte e quinháo havcrào dos an-
jiiversarios de dinheiro: e serão obrij^ados a dizer

por seus sfiros as Missí:- da terra ;ks seniai as rjuf?

llm cuiibuiuMi ^úXiií iit» áiÁiii , 4i a&ãi paia ajutl<ii m
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áacratnentaf o Prior com o8 oalros quartanaríos »

e rezarão suas horas em o coro , e cantarão as fes-

(as de Christo , Nossa vSenb rn , o Apóstolos, ex-

cepto matinas que iiao scíiàu obrigados a cantar,

tirando as do Natal, e (»s ires dias autos da Pás-

coa. K declaramos (pie a qnartaiiaria , (ie que aqui

6e faz men<^ão de Diogo iMartins, que elle trocou

pelo Priorado com Francisco Friz , e por faleci*

meDto do dito Francisco Friz se proveo efki Lu»
Alves Pico nesta Sé por ser conrorme a compoai-
çào que se fejí , e se proveo em Silves Afloiiso

Martins em novo benenciado , ao qual além dos

dous moios do irigo se dão maÍ8 de ambas as me*
zas tres mii réis d(í vestiarin como os roais a tem
j}os foros que arrecadito ; e assi per novo accrps-

centamento tem mais cada hum dos cinco Bene-
ficiados dous mil róis pera vinho.

Fj porque a dila Igreja nSo ])óde sor bem ser-

vida sem haver pessoa que tenha cuidado dos or-

namentos da dita Igreja , e limpeza dellcs , e de
todo o serviço necessário crearoos ora novamente
huma porção para hum sancris tão , o qual será
clérigo de ordens sacras , e haverá de sua porção
hum moio de trigo no dito celleiro , e dous mil
réis para vinho, e duas partes dos bolos eofferiaa
dos baptismos, porque a terceira parte com a'vé'-

la e o dinheiro pertoiíce ao Prior; e assi haver«i
lodos os proes e precaloos dos sinos , e será con-
tado nos benesses que se na dita lírreja ffanliãe
como qualquer dos Beneficiados , o qual serd obri-
gado dar vinho e hóstias , e servir a dita lgre)a
com muita diligencia e limpeza. Epara que aiiiu
Igreja de SiJves seja melhor servida havemos por
bem , e nos Praz de consentimento de nono Ca*
bido que os anniversarios de dinheiro que se ces^
tumjU>^.diser nesta Sé em cada Imiiii enae , que aio
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cento e doze, sedigão nadita Igreja de Silves pe-
jo Prior e Beneficiadofi os quaes se começarão da
Dominga th jtíbis por diaule , dizeode cada dia
hum somenle, excepto era os Domingos e Festas.

£ o dito Prior e Beneficiados arrecadarão os foros

de dinheiro de Silves » e seu termo , e Villa No-
va, Lagos conforme alista que lhe seja dada, no»
quaes montarão qiiaríínta e seis mil réis, de que
haverão trinU mii réis por dizerem os ditos anni-

versarios , e os contarem e arrecadarem , e dos
dezaseis mil (^ue rectào haverão os ditos Beneficia-

dos suas porquês de dinheiro que éãu doze mil , e
o Prior dois mil das Missas» e o Sacristão dois mil
pera vinho, os quaes foros e anniversaríog des-^

memhramos desta Sé auciorinue ordinaría » • oa
concedemos á dita Igreja pera o dito Prior e fie«

aeficiados in perpetumn.
£ quanto a estes dois benefícios quetemquar*

tanarias se Diogo Martins, e Domingos Soares de*
ciáramos que pessoirào os rendimentos das ditas

quarlanarias em suas vidas , e por morte de cada
hum delles se tornarão os dilos heiielicios e quar-
lanarias a meter na me/a capKnlar como dantes
erão, e em iogar de cada iiuai deilei» proveremos
nòs e noKSos saccessores outro beneficiado com
outra porção , pròes , e precalços , encargos , e
obrígaçGeSt como cada hum dos outros quatro Be^
neficiados pagos peJa mesma maneira , e por nos
parecer que por este modo fíca bem provido na
serviço da dita Igreja, e culto divino , ecura das
A imas mandamos fazer esta presenle crearão de
consenlimento de nosso Cabulo para se me(er :;o

cartório desta nossa Sé, que vai por nós asbigna-
da e Sellada com nosso Sello , e assigí)atla peio
Presidente e Chantre, e dos Cónegos mais anti-

^03 coiiforme a seus coãtuuiCii, e vai as^i^ nada j^e-»
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lo Alio Prior, e beneficiados, 08 dois das quarta-

narias — O Bispo do Algarve— O Doutor Ma-
tliias tle Usca »»— Manuel Martins " Jo:To Aflon-

so. O rhar:irc de Faro. Vicenie Feruauiies.

»

Diogo JMarliiis. » Donúngo» Soares.

Item Á lííTeja de Silves de Fabrica dez mú
réis de ambas Mezas em cada hum auuo.

iV. B, N5o iras data a carta que fica traDScri*

Sla , a qual copiamos dos Manuscríptos do Padre
algado (1) ;

parecc-iu^s porém que se pode refe-

rir ao'mez de Março de 1577, época em que foi

feita a mudança do' Bispo e Cabido de Silves pa-

ra Faro, como dizemos apag. 329 seíjuindo oque
indica o Illusfre Barbosa (2). Já em 1541 o Bis-

po D. Manoel de ír^uusa tinha ordenado esta mu-
dança , como se ve do Documento adiante tran-

Bcriplo, que copiamos na Torre do Tombo
;

laas liâo se veriíicou eatào por caubíi áíXá upposi-

çdea que houve.

(1) Mem. Kccies. doAlgaxve. T.i. â.t5, oaBibliot. «aAomI
ti. dãs Scienc. d« Lisboa.

(2) Bibliot. Littit. T. II. p. 511.
(S) 6av«la t. M«S9 TU. n.* ft.
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iM>CVMBNTO N.* 9 A. PACI. 31t«

Xn i]ontiiie (loTTiini Aincn — SaibhaiTi quantos es-

te pubiico esloiiuenlo de flee dado de meu oíTi-

cio apostólico virem que uo anuo do lia&citiieulo

de nosso seuhor jezu christo de mil e quinhentos,

e quareDte e huutn anfioa aosrvinte e tres dias

do me« de março da dita era em a villa de la-

guos nas pousaaaB onde pousatia o Reverendo e
muito magnifico senhor o senhor dom manuell de
sousa bispo do Regiio do algarue e do conselho
dei Rey noso Senhor Estando hy o dito senhor
per elle foy dito a mim notairo ínfraeí^cripto di-

zcmdo que em meu poder era liuum auto do que
elle dito senhor íleztiii per virtude de huma bul-

ia que pera cllo apresentara em a see de silues

acerqua da tresladaçam e inudan(;a dadiU see de
silues pera a villa dc faram E por quanto a elle

era necessário o trellado do dito aàto tello em
1>ubrica flbrma me pedia que com o tbeor delld

he passasse hum dous e quantos estormentos lho

comprisse — do quall auto o theor delle he o se-

l^uinte^ Anno do nascimento de nosso senhor
jezus christo de mil e quinhentos e quarenta e
um annos aos vinte e dois dias do mes <le março
da dita era em a cidade de s^iues, dentro em 9l



aee catliedraU delia em a casa do cabido sendo
hv presente o Rerc^nêodo b ini^yto inag^nifico se-

nhor o Senhor dom manuell de soasa bispo do
game e do conaelho dei Rey noso Senhor etc. £
asy temdo presentes os discretos varões — s —
jorge diaz arcedi&s^o da cidade e <'omgo bastiam

diaz chantre joam vaaz thesoureiro vasco domin-
gues m^íslre escolla e conigo antoiíio machado
arcediago de tauila o lecenoeado joam afonsa ar-

cediago de \agos e coiíigo e viceiíte lr»pez chns-

touara de Rasoees francisco jorge duarte dwi
duarle darrochella paoteliaro de bayrros antonio

eorreya conigos jorge aorlqaei jorge dobidos

diejio dias thome de IRiiireira meyos cónicos ae>

totiio afonso pedreanea vieeate caoellas diuiz ca*

Aaeh4> vasoo da eosia dotoíogos martios bellaisr

nariiiis quartanarios Jimtos e comgregados em
cabido e como cabido e em nome de caliido cha-

ma io^ pí»r soom de campfía tangida segiMido seu

cuatiiriie logo por o dilo senhor bispo era prezeií-

ça áe mim notairo e das tosletnunhas imfraescri-
jpía? foy dito ao dilo cabido que el Rey noso Se-
nhor líj-f muitos justos RespoiLos de sprniro de
IW30 S.>;i!ior deus sopricara ao sancto |>ailre papa
paollo a." ora em a igreja de deus presideuie

isease mudar e tresladar a see da dita cidade
8il*jes aa villa de farão omde os officioe diui-

noB e o serutço de noso Senhor deus se. podia mi^
Ihor fazer qae na dita Cidade de silues omde pel*
ia Imdisposíçam dos ares da terra e da pouca
gente e desfaleeimento das cousas necesaarias se
nom podia fazer como compria c era necessário-,
E quo a sua sanctidado com coTnsellio de car-
deaees da sancta Romana igreja lhe proiiuera a

dita tresladaçam e mudamça É do feilo logo em i

camijUloxio a ouue por mudada e tresiadada a dir

'f
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li see de nylues e por írgttida e léuMilaAa «ift

iiee a igreja de Farão secundo luais largamente e
milhor se conlynha na bulia ]>rinrí|'atl da dila

tresladaçam " a quall loguo hy aprcs( riton csrri-

pia em
j
crganiinho buliada com o |)luutbK:> (ia

gania 8eeí apostólica pemdemte per cordtU de li-

nhas v(nrieiijas e mareias a vso de Roma sani e

sem vicio aem cauicelia que sospeita ílezosc •

limpa e careceute de tod<^ vicio o sospeçani m»
^u»4Iq prima (aee pareicia qual oteoi fica tm
•o dito auto em poder de mim aotairo « ^udi
p dito Senhor mandou ler «ai preaaaça de niai
Aotairo a dottmigos martins quartanairo e ellar ^
leo-eaa presença do dito cabido e te&íeiBuahas in*

fraescriptas Km alta vo^ imicJegiuel A CjuaU ly-»

da per o âiio senhor bispo Soy úiío qwe eJle co-»

mo executor apostólico dado na dita villa com
clausuila appeialioue Kemoia accrlaua a etiix^^-

cu<^am delia e em com pi imento tia dila buli*

pera que lotalmente sortisse effeito decraraua e
ílistruia a dita see de silues por tvelladada 9
madada a cidadie de íàraão seguiidD na bulia flD«

bredita se contiuba e avia per erguida e lewnl»-
da a see na dita eidade de faraâo com todea 9é
direitos Remdaa liberdades priuilegios aadtta sett

de situes amtes corocedidos E auia por istiacia ei

apagada a dila see que foy dc sihies e soomente
ficase Parrocbiall sogeita a see dc farafio com nu-

iwero de hum prior e seis bfMieliciados coniíorma
aa dita buliu as quaes elle diLo senhor decrarana»

com conselho do cabido K que por tamto lhes

a^andaua a ellee àobiediíos Dignidades conigoíi &
cabido e a cada hum delles que demuo em soia>

dias sob pena dexcomuufaSo e priuaçam de seus
beneficies e as mais penas da bulia as quaes lhe
asynaoa por todas tres eanonicas moestaçoêes
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termô preciso e perémptorío — s ^ dou din

por cada huma moestaçam se fofisem apreseotar

e fazer Residência dentro em a see da ddide à»

faraâo asy e da maneira que dantes a faziam em

sylíips O q Mil II termo passado e nom satisfazem'

do perese m,"'^ efeito os avia por exnomungacl(^

e por citados pêra a priuaçam e ouuireni senten-

ça difinitiua Imclusiue e pera agrauaçaiu dai

mais cemsuras Elog-oo per elles todo cabido voa-

nimiter nemine discrepante íoy comsemtido nadí*

tâ trealadaçâo e maaan^ e díamm que ellei

ae apreaemtariam laa demtro em o d.* tenoo B

que depois delle pediam a sua senlioría que

uesse por bem lhe conceder alguns diss pen

leaarem seu ffliio e leíxarem em hordem soas

fazendas o que aprouue ao dito aenbor bispo e

lhes disse que elie lhes daria termo competeotô

E por o sobredito todo passar asy na verfladc o

dito senhor mandou a mim pêro loureiDço pu»

brico noíairo aiitoritate appostolica que fezessc

este auto o qiiall eu ííyz e afvrino Lodo o sobre*

dilõ passar na verdade testemunhas que preseil*

tes foram Ruy fernamdez naturall da cidade w
beja pantdíam de bairros prior dalcorouuim jo*"*

fernandez e lays fernamdez de Sylues e ouW
muitos e eu sobredito pero louremço que o c**

prevy e pasey este presemte estormento e

tro úll ambos de hum teor e corroborey e aíy^'

mey do meu pubrico e custumado synall qu^

tall he e a todo fuy presente vy e ouuy H'>

gado e Requerido etc. — mes era quibus

supra ^ (Logau: do Signal) Petrus notarius

apu:átOÍlCUS.
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DOCUMBKTO N.* 10. FAO. 366*

Relação da sua vida que mandou D. Francisco
Cano ás Universidades de Coimbra e Évora ^

quando a estas se pedio informação , jçiara ser^

' Mispo do Mgarve,

O SANTO ConoíUo Tridentino na Sess. 22. Cap;
2.* de Reformatwnt , tratando da siencia que de-
ve ter o que hade ser Bispo, diz asim : — Scien-

tia vero praeter haec ejusmodi poluat , ut muuerií
8ibí iiijuiigendi necesskali possit satisfacere ; ideo-

que antea in oliiverBÍUie stadioruin marister^ ih
ye doetor, aot iiceneiatos in Sacra Theâoria, vel
Í'ure canónico mérito 8Ít promotua: aot puElico a*
ícqjoa AcademiflB teslimonio idoneuB ad alios do*
cendos oitendatur. Quod si reguinris fiterit a su<*

perioribus suae religioiiis siniilem fitlem feabeat. '

—

e os decretos do dito Concilio com e(^\'í rito a obri-

gar desde o principio de Maia de 1064 , como
coDSta da Bulla de Pio IV.

Mais de treze annos depois do dito decreto
obrigar recebi eu o grau de Baxarcl cid Tiíeo
logia

, precedendo o das Artes e os cursos neces-
mioa^ no aimo de de minha idade si ; fiii
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díflcipolo do mestre Fr. Melchior Cano, e ^os qtii

em sea tempo concorrêrSo na Universidade de Sala-

manca. E minha habitação ibi todo o tempo que

estive nella em companhia de MíítupI e Paulo de

Palacio cujo discípulo lanihf^rn fui j.urle de Filoso-

fia, c parte de Theologia. AcotMpaiihei os estudos

mais graves cora aprender a Imgua hebrêa, ea

irrega, e alsfuma cousa de Astrologia, e Cosmogri-

cotumoslra denâo luonos habiháadee>dilqg;eicil

^Me a doa m«lia cootemj^aueâa. \
. .1

Ka insUtuiçhi que iive n«quiBll»pi<inMi»iw'

de concebi grande aborrecímenlie is partee^i
competências , e opposições. E aaaim nem tratei

de pertender Coliegio , nem outra coiíia; e fui-me

á minha terra contente com. o gosto de aprender

e saber, sem imaginar que por letras houvesse

jámais de alcançar cousa alguma. Vivi todo oteo*

f>o
que nâo fui Sacerdote ass:ís encerrado e reca-

Ilido, repartida o estudo cm três parles ; a kih

ma dava a Theolofi^ia ebculastica faaeiído hõ»

«imniaria breve do que tinha ouvido: a oulíi

^

fSo doe Santoe livros, começando pelos Coiicíli<Mi

• «ntremetendo Historia Ecdeaiaatica ; e do qot

Uft lasia jttgarea ceaHODiuia, de qu« depQ»v ^
ikú aproveitada: e a outra dava i» Sagrada Iki^

tnra. £ naquetie tempo aconunettl a coiiuneotar

Isaias ; o que fiz até além do Capé Se. £ o

então lia na Universidade de Oflanna a Sagrada

Theologia se aproveitava dò que- eu escrevii

mandando-Ihe os cadernos, com que hia esc^e*

vendo , porque lia elle eiitâo este Profeta. VíinJ*

o cathedratico de Prima, e com muila satisfaí;**

perguntava quando eu tinha estudado por seíaiB*

da tãò mancebo.
Neste meto tempo gastei algum sendo su^

ditcoAO 9. lendo em iwin no Gimwealo da
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Htgo aeiMm da mia Ordem (por ser o Déni
Prior de minha terra e ineu amigo) huma tempo«
lada Th^ologia escolafitica, da matéria dos Sacra«

msDtos; a outra a Epistola de S. Paulo ãd Galam
$as : e em minhn terra li a alguns Clérigos cttiio«

•os parte da primeira a Tiinotheo, sempre com
curiosidade. E Í€Uibra-me que entíto vindo-mo
pensamento de me graduar de licenciado, mestre,
ou Doufor em Theologia assim pela instituição

que liitíse , como pela pouca prudência da juven*
tude , o reprimia como peusamefito ambicioso.

Cliegada a idade de poder ser Saceidote , roo
ardenei ; e o dia da primeira Misea préguei o pri*
meiro sermão em publico > e exercitei eete mims'
terio maia de tres annos antes de vir a Portugal
cem tal curiosidade que alguns pregadores do^
que Jiieouvião, fol«inv?(o He fer irrus Fermões.
Ê neste lí^inpo o granir- varào e mestre Avila me
encaminhou que fosse ler a Logrouho , o qiie rito

aceitei dizendo que meu pai folgava de me ter

comsigo ; e com a mesma escusa n:e escusei ao
C^oíide de Urenba

,
pai do Duque d^Ossuna

,
que

me niaaiiuu cbamar , e de teu rosto ao meu me
offereceo huma conesia da sua Igreja que he. col-

legittl , e que tiv-eGse huma prebenda no Coile^io^
6 huma cadeira da* Universidade , câo me lemorá
bem se de Aries , se de Theologia; e por ordem
do Bispo de Málaga, que en(âo era, pela roticia

que tinha de mim, fui chamado para meoppor ao
«anonicalo de eloityíí) com desejo (^emo dar; mas
eu nao qni-/ por minha opií.iao de nie râo cppor
nem comj)etir em cou a alguma ^ como por per-
severar em minlia liberdade.

Pela companiita v. amisade antiga do Doutor
Paulo de 1'alacio, que então residia om Évora,
^uiz vir -visita-lo no outono de 26§8 ^ andando es
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nos vinte oito, e naquella conjunção o Big|M> dd
Portalegre, que eiiUío era D. Julião d'Alva , or-
denava Iiuma Coiig^roíração fie Clérigos, que esti«

Vesscm em luim Coilegio )>ara a[)rfMí(lcr casos do
Consciência, e. por ter peilido ao p i Ire Avila lhe

encaminhasse algum Clérigo que fundasse aquella

obra
,
por estar eu de can)inho para a visila que

digo , «le rogou o padre Avila que em logar^ de
Iium homem muito douto e pio

,
que elle tinJia

ordenado mandar ,
que me occupasse oaquelle

serviço de Deoa, pela obrigação tinha de
mandar homem que lhe tirasse o rosto de vei^o-
nha. E assim, feita minha visita, me passei a
Portalegre , onde já tinha começado a ler o Dou-
tor Pedrassa

, que então se recolheu á Ordem de
8. Domingos, o fiquei por Reitor e Leitor do Col-

Icgio , lendo alguiu tempo duas lições, e nao dei-

xando de prégar sempre alguns sermões ; e ncsia

occupação gastaria como dous aunos, e não sem
serviço de Deos, e aproveitamento dos Clérigos; o
fui aljg;umlémpoProvÍ8or, sendo Vigário geraiAlei*
xo Dias Falcáo, que foi Inquisidor geral na índia.

Já neste tempo em Portugal , e antes em
Qastella me cbamavAo licenciado e mestre ; e co-
meçou nouco depois o nome de Doutor. Éa tive

escrúpulo de sotlrer estes nomes, e communi^i^
quei-o com dous homens pios c doutos, em di-

versos tempos ,
e <inihos me disserão que passas-

se por isso sem escriipulo, que muitos tiiihào es-

te nome sem ter este gráo , e hum delles que a
huns graduavão as Universidades ; a outros gra-
duava Deos ; e outro que ainda que náo tivesse
o gráo , tinha o oiCcio , que com aquelles nomes
se declarava; e com isto, e com o nfio cuidar ter
coisa em que houvesse òbrigaçflo de ter aquclie
gráo 9 me quietei.
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bA tGKBJA DO ALGAUrV.

Proinovido o Bispa D. Juliiio para o Bispa-

do de IMiranda, dow ElRci a luim a Iirrrja

de Moilibrte do Ixio Livre, que tivera mestre
Alvaro da Fuitóccii no mesmo iJispado ; e fuime
com o Bispo, cuido que era do lim do anuo de
1560. Lá 110 Bispado ajadei a visitar pregando or-

dÍDariainente» e a fazer as constituições sinodaes

;

e por derradeiro fiquei governando o Bispado >

quando elle se veio para a Corte com intento de
o deixar, f^ervindo de Vigário geral o Doutor Se--

bastiíTo Vás, que morreo inquisidor em Coimbra;
e ainfla no leníj)o que oisj 31iranda roiidia ii ao-

Cabido da Só iiunia leuqjorada parte do Psahno
21 ctiiii oonrurso do povo, c goslo do Cabido,"
onde iiavia lioiiiens letrados.

Kstaudo na minlia Ji^rcja, me chamou o Bis-

po que ine viesse á Corte , o qual foi necessário

fazer tres vezes, porque eu estava hí (quieto na-

quella Igreja, com meus livros; determmei-me a
fazer o que se queria, no anno de 64, e a fim

delle vim estando ElRei D. Sebastião em Almei-
rim.

Antes de vir tive intento de me ç;raduar cm
alguma Universidade, e comecoi a íazer huma
repeti(^:ào para isso, nvas tive lunna doença que
ine inij)í'íiiii ; e o maior impedimento cuido qúo
seria uiiiiúa vontade, porque me parecia que mo
-queria habilitar para alguma das coisas c^ue reque-
rt«To gruo, o que contradúsia a miniia ou modéstia»
ou baixeza de espirito , e acanbamento. £ com
jne persuadir que nenhuma coisa destas havia de
procurar, nem havia de ter; e com ter o nome
que a gente! me havia dado para authoridade da
prcgacío, descuideinie para sempre do çráo.

T ono ,jo anuo de nó me fez mercê ue me to-

mar ij^lHei por sôu pregador > e a Kaiuba de glo-
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viosa memória; por seu esmoler , sem eu nada dis-

to perteiider , nem desejar. Desde entSo exerci-

tei este saiilo tninistcrio da precação com aceita-

ção bastante para rae Ler sofirido nella tanto tem-
po em auditórios graves, como he o da Capella
© do Mosteiro do S. Doining^os de Lisboa, e ou-

ifQd que podem dar Lu^emunho da minha dottUi--

na.

E posto qae tive estas occupações » e depoisr

9r è9 Secretario dá Rainba , e por seu £alleciiiiea*

tp , de seu teâtamenteiro , sempre amei a coiupc»-

li^o dos livros, e em meus eskidos pariiculaVea
acommetti hum muito grave de concordar os lu-

gares da Sagrada Escritura , em que parecia ha-»

ver diílereiíca aí^-iima entre nossa edição da Igre*
ja e o texto hebraico , em que tíz bum bom pe-
daço até s© proliibiiein os commentarios dos Ra^
biuos de que me muiío ajudava. Kntào passei o
estudo a commentar os livros dos IVIacabeos , em
^Oe .tinha feito um bom pedaço, posto que com
coisas , a que tenho acudido, me fiaerão- ter graa-
des interpolações. E assim tenho notadas e e»«
critas muitas coisas pertencentes á inteKçeocúk
da Sagrada escritura , e commontado algnns peai*
nos , o parles algumas , e lugares diflerentea doa.
Sagra los I Jvros, assim do novo tesitamento^ co^
IBO. do velho.

Respostas tenho dado em duvidas da Sinirra-

Escritura, e em coisas cscoIa<;<icas que per-
tencilo á Inquisiçilo, e em coisati nioraes de con-
sciência, assistindo muitas vezes nesta Corte na
Afesa delia em deLtnminaçao dc negócios impor-
tantes. Algumas coisas pequenas escrevi em lín-
gua vulgar ^ como hum suDofmarto do que se deve
ter do sacrificio da Missa , com hum despertador
{wm oovi-k, pua ElRei D« SebastiSo. E hum»
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exposição dos sete psalmos peniteuciaes, que me
mandou pedir a Imperatriz : hum a coisa e outra

deu assás satisfação a homens tioulos.

Quem teve táo bons principiofl de estudo e
sflTeiçào , e continuação de tantos annos nelle (a

que sofriâo suas ocupações) , e quem foi mestre
€iu quasi tudo em que foi discípulo, pois até da
lÍDgua hebraica os tive; e quem passa de 83 an^

uos que prega, e mais do 24 a Keis, e em suÃ
rapella

,
parece que he capnz de lhe dar qual-

qr* r unh orsidnde i h quem disto constar) teste-

muidio du qu'i iie idoneu para ensinar a outros;

pois tanto tt inpo os tem ensinado. 1^ [)Osto que
alguns dos seiiliores, que hàode ler cbte testemu-

nho, de mim nSo tonhâo particular conhecimeup
to e esperiencia, alguns, de quem os mais se
podem fiar, a teem. E o ser isto (o que princl^

palfliente se deve considerar) notório ne^ cor*

te e neste reino , parece que basta para se Hmt
conceder este testemunho em tempo que sacifi-^

fico meus derradeiros annos de vida, e meu des-

canso e liberdade a tao trabalhoso ministério y
sem aver roiza qup me dí^ alivio, se não, ii^O

ter eu feito eleiçno do mim , e ler esperanças
de que nelle 8crá Deus tle mim servido, coirt

me para isu dar sua grasa e favor, como con*
fio me dará.

Tudo o que de mim aqui díg;d he verdad»
« asim me aíirmo, pela que como Cristão e co*

WÊO sacerdote devo diaer; e se asim d8o foray^

parrcora-me a homem que pode dispeusaaSo oonr
sekção falsa. Francisco Caao*
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" i>$ laifORIAS «CCIiBSIASTICAS

DOCUMENTO N.* 11. PAO.

Testemunho de consideração que deu a Universidof
de dMvora ao Bispo D. Francisco Cana.

Xn Dei Nomine. Âmen. Kt si viri optíml, ac
doctissiiui Francisci Cani , ConcioUaioris Regii

,

vilae, morumque integriias in Deum Optimum
Max. singularis píetas , conciouandi facultas e-
nregia, ae doctrinas sanitas , cuin eximia, tum
Eumanarum , tum sacrarurn Jitlerarum cogni^
tione conjunrta, (^"lirisf irtnae relig^ionis iucn-
dae, atque ampliticamiai vehcnirns studiuai sa-

tis sit coi»;níUMn ,
atque porpíUuuin

,
lameu

quia id Universiíatis alicujuií testimonio eí»o-

bat, Nos , Hector Ehoronsis Academia», Do»
ctores, et Proíbssores Theolo^i, quorum iioini»

na infra scribentur, palam teslifícamus atque as-
flieveramas eam esse hajas exçellentis viri yíí»
pacitatem , moram mataritateoi , plurimaram re-
rum» et linguarum scientiam , vine:r Dornioi
propan^andse soliciiudiíicm , in verbo Dei disse*
minando ardorem ac studium , (quo in inunere»
tum iíi raultis regni Lusitaniaí locis of»!pberri-
iais> tum in AuU Xiegia, jam pridem mulUà
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cum laude, ct animorum fructu versatiir, atque
in eo ita seniper pio, graviter, et ntiliter se
gessisse , ut onínibus nobis magno consensu vi-

sutn fuerit , Domini ^rt i^em, et ad bene san-,

cie vivendum adhortaodi miinus, fore óptimo
eximio huie viro, sine ulla dubUatíone posse,
ac debere commitli , cum nostro omnium judi-

cio , ea scicntia poUeat, qua possit populutii

Dei verbo satisfacere , et necessiiaii injungendi
immeris large satisfarerr. In nijiis rei íidoin hoc
Bostrum teslimonium subsc'ri])lioiiihiis j)r«»ílictaB-

que Academiae sigilio confirii»aiiduni ( iiravimus.

Ego M. Franciscus (íalvanus hujus Academiae»
publicus scriba has liiteias auiUorilate ab ea-

dem inibi indulta fídeliter conscribendi, cjusdem
que Academiae si^ilto obsiffuaiidas ciiravi. £bo*
ra, anno aChriati orlu millesimo qainquagesimo
ociogesiiDo nono. Decimo quarto die mensis
Martii.

Franciscus Gouvea , Redor.
D. Pí (mis Panlus Ferrerii , Cancenarliif?.

F). I'. ims Ludovicus, Decanus facullatiíí.

D. ScbasUauuâ Barradas, Sac. Lillerarum Pra*
fessor.

JW. Petrus Novaes Theologiae professor.

M. Fernandus Rebelio Theologiae proíessor.

Locus sigillí.

M. Franciscus Galvauus.



nmoálin méiOMíAmóàê

MmMSJNTO n/ '12. PA»* 36<«

Sn^arwaçâo da Universidade de Coimbra écerãa
íq Múpa d» ^Ig0rve JO, Frandaco Gemo.

Oanctíssimo PaLri ac Domino Nostio Sixio

Quinto Pgjutiâci Maixiino UAÍversitas Goninibri-

eencis perpetuam optat feU€Ítatem«

Divino prope Consilio factom eaae arbitra-

iniir, Beatbsime Pater, Franciacmn Ganura a
rege nostro Gatholico dilectuni eaie, ut Sancti*
tati tosa oâBeratur in Episcopnm Algarbiensem
promoventlíim Sedis ApostoUc» bonig^nitfííe , ca-
jus rei causa, tibi et toti ecclesiíp catholicae mé-
rito congratuhiinur

,
quod talem habitara sit

Fontiticem : Is enim a primis anuis in Salinanli*

cenci Accademia in liberalibus artibus versatus,

Philosopliiaequtí prsessidiis instructus íuit, eL ad

sacrse Theologiae siudium se contulit, in qua fa-

eultate Bachalaurei gradam adftptna eat, In €o
qae studio cum saroma iaudemagnífiGedeelaraTit
quantnm inganio, judicio» et eruditione valerei*
Êet namque trium líuguanim peritisimus

, atqiie
ita aacFarum btteranmi pvtecUonem, et inter-
pretationem iummo audientíam applaaaa paasim
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exercuit, pnesertim to illa civitate, qusa vulg;a

dicitur Portalegre^ cujus episcopatus cura eidem
etiam per tempiis injaiicU fuit, qual» boBorifi^

ce , et integerriiM pneslitit. Cliinque essat olim
hujus Regni Reginse CaCbarífiip ab clienosiBiâ

sioiulque a secretia , cjuff fideí tasidein dicUo
Kegin» etiam tealamenti executio eemissa futt.

Per annos dcniquç plus vigiuti ex suggesto Re*
g^ius esf consioLaf or , i oii sine magna audiea-
liuin ailiiaraiioiíe et cclaudalione. Opera insu-

per coiiscripsit Ihcologica mininie contemnen*
da: quibus sludiis lai*la iiiha.'t;il vitiilaiJia , cu-
ra, et ardore, ut honorificas, grave», el líiagni

ponderis condítionea aibí obmtaa omnino Kegio*
xerit. Propler huju&Atodi eximíaiD scientiiani , e-
jusque preminentem prudentiam^ ánínii eonalaai*

tiam , probitaiem , 8ingu)api anim nodevaiiene
conjunctatn ,

gravissimis Regum causia, et con-
BÍliís frequeDtissiir.c adjunctua, et io conacientm
arduis rcbus coiibuUus fuit

, quae oiniiía non so-

Jum nobis cognita, sed et toli hiiic Regno, et
aliis eíiam riatioriil>iis prrspecla siinl. Quapro-
pl^^r noj) immerilo iuae íelicilali Rruis r.ogtri se-

reriissiirii pietati deboinus. Quod lalem pastorem
habituri &umu6 , ox cujus virtule

, erudi(io£e,
atque docirina ingentes fructus toti Ecclosie ob-
ve^^uroa aperanaua. Palam ergo (e&tanittr eum
digniBsiuiuoi esse ut ad episcopalem fur.clioRem
evehatur, quod Ecciesifls Lusitaite felix, faus*

tumque ^il , et tibi ac univer^ae Ecciesiae Deua
Optimus iVIaximus bene \crlat, et Sar.eti(a(e»
tuam din servet incoluiiioni. Dat. Conircbricae
quinto Kalcnd. Aprilis anno a Chrislo Nafo 15P9.

Kfio Gregorius a Silva. a. secrctia iuiju& Uiõv^C'
^uti;s subfic£i|isi.



eQ<^ ItfBUOltIÁg. ftCCLESIASTICli

Dominus Ferdinand us Aíarlinus Mascarenbaa
Academiae Coninbricensis Rector.

Fr, Antonius de S. Dominico
' Sac. TbeaJ. profess. Prímarius.

Dj Franciscus Dias
Profess. Sexti lib. Decrotalium.

D. Franciscus Kodericus Proensis

Sac. Tlieol. Vcsp. Profess.

Christophorus Joann.

V^esper. Calhod. Júris PoiíUf, Profess*

Franciscus Pereira

Doctor IV. Veteris Profess.

Lopes de Veiga
D. lialiliasar de Ax.*

Primarius Medicinse Profess.

Ântoniiis Valascus
Prímarius Leg. Magist. jubilatus (l).

(1) Extraliidosi das Mem. Ecclos. do Taiíre Salgado Ma. nft Bi-
^jliot. da Acadi £• das âciene. d« Lisboa» Xom. iii.
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DOCOMBNTO m/ 13. PAG. 308.

Gmia í/o Carla Regia , o?í Provisão de D. Joôê

Jif^y isemptando os moradores de Faro da Ckftl»

u ihuigâo da decima j^or 4 annos»

Dom João por Graça de Deos, Rei de Portugal,
etc. Faço saber aos Superintendeutes c Ministros
das Juntas das Decimas da Cidade de Tavira do
Reino do Algarve, que havendo respeito ao que
os Officiaes da Camara da Cidade dc Faro IMo 'n-

via'r3o a dizer e representar, em razáo da pubre-

xa a que leni cl)(.'i;ado os moradores delia c seu

Teruío , por causa do mal da pebte que nella hou-

ve pelo espaço de mais de hum anuo, de que
iDonétio qualro ou cinco mil pessoas, ficando

tâo arruinadas e perdida:^ as poucas ^aizendas que
possuiào, e estio impossibilitados e pobres »

<|ue

nSo tinbSo com que poder contribuir ent muitos
auDOS a Decima que costumavâo pagar para a
despeza daiiurrra, pedindo-Me em consideração
do sohrí fliio lhes fizesse mercô desobrii>a-los dis-

to pur UMij] o de dez anros
; visto ífeu rcqiieri-

nieiilo , e o mais que sobre esle j)ar(icular allegíí-

râo, e liiioriuaçao que Me enviastes: Hei ^jor
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"bem e uie Praz que por tempo de quatro annos
que começarão cin-o <|iie- ii»>(HÍa Cidade de Fa*
ro deu o dito mal da peste , nfto aeíSo obrigados

,

nem eoiwtraiigido« oi moradores delia a concorrer
com a dita coiitribuiç«to das Decimas , nem elles

ftçlo laQçamlilitto*dèMaà$ eefnPdMKraçIo que pa»
girXo lodo o que estiverem defendo dos annos
atrasados, que he o mesmo que pela dita razão

6oitoedi^a essa> CJidsdb de Taviras e ^ ã& L^gús.^
Felo- que!' voa-Maiido que assim o disponhaes e
executeis, cumprindo com eãeito esta Provisão
inteiramente como se nella conthem. ElRei Nos-
go Senhor o Mandou pelo Bispo Eleito de Coim-
bra , do seu CoDscilio de Estado. Miguel de Aze*
iredo a fea em Lisboa a 28 de JoDio de I6il»

Luis de Abreu de Freitas a fiz escrever» 8e»
bflstilo Cesar de Menesea D. Pedro de Meav^
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DOCUMENTO K.* 14. PAO. 434.

Renuncia do Arcebispo Bispo do Algarvt D, Fu
.
J/QurcT^o de Smta Maria,

Illvstrtssimo Ex.ino Senbor* Depois de ter go-
yernado o Arcebwpado de Goa, paÀ que fui no-
meado, por muitos annos : Me Nomeou S. Magd.^
que Deos Guarde

,
Bispo do Algarve

,
qiie tam-

beni adniiuislro ha dilatados annos: tendo pof^m
coiitrahido moléstias, que se tem augmentado com
o jieso dos aiiiios e dos trabalhos

; de sorte que
se me faz impraticável cuiiiprir com as obriga-
ções de visitar e reger huma tâo vasta Diocese

,

que cojnprehende tiwo aquelle 'Reino. Hogo a V.
^Bx/ -qué informado destes urgentes motivos , que
«liis sAo noCorios , os la^ presentes a S. Mages-
«tade, para que o mesmo Senhor por 8ervi<^p de
Deos, da Igreja, e seu -Haja por bem ^dmittir*
^me a demissão , e renuncia que ^çp deste Bispa-
do, para poder re(irar-mc a descansíar o resto da
vida que Deos Senhor Nosso for servido dar-me
pela sua ioiíoita íMisericordia. Deos G.e a V.
•£x:* m.s an.s. 'Lisboa 24 de Setemjjro de 1773,— III. mo Ex.mo Sftr. Marquez de Pombal — Ar-

.cebi&po Bi&po do Algarve (I).

11 »



BOCVMENTO N.* 16. FAO. 434*

jimso ao Núncio participando*the a divisão do 3ip-

paâo do Alífarve , e a nomeação do$.

Bi^po9 ekiíos.

Para o Caniçal Núncio — Em.'"» e R.mo í5i\f.

EiRei Meu Senhor dereriiido .is instancias do Ar-
cebispo Bispo (lo Algarve foi servido admitlir-lh«

a demissão e renuncia que fez do dito Bispado u«>

dia vint» e quatro do mez de Setembro próximo
£'recedente. £ sendo informado que as vi^iJias de
um só Pastor nSo podiSo bem e opporttmamenle

soccorrer os Fieiade todo aqaelle Reino ^ que até
ao presente coas titula bum sd Bispado : Houve
por bem se dividisse em dous cujas capitães fos-

semla Cidade de Faro, e Villa Nova de Portimão
erecta em Cidade : Mandando reservar de butn
outro proporcionalmente huma. competente coor
grua pam o sobredito Arcebispo Bispo em qiian*
to vivo íor. E tendo o mesmo Scmhor considera-
çilo ás virtudes, letras, e mats qualidades recom*-

£ccl«. 6 de Just. , o qual tem na lom' — Justiça

iiàíura— 1755 hIm i7Ô6 — Divisão i.* — Liv, l,"*
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^ IGREJA DO ALOARVR.

meodaveis que concorrem na pessoa deManoel Ta*
vares Coutinho, Presbytero Seeufar , Doutor na
Faculdade dos Sagrados Cânones

,
Cónego Dou-

toral na Santa Igreja Calhedral da Guarda , e
Lente actual da Universidade de Coimbra: Hoir-

ve por bem nomea-lo Bispo da nova Diocese de
Villa Nova de Portimfío. O que ElRei , meu Se-
nhor Manda participar a \^ Faw para que pela
Nuíiciatura se IIhí expe<^3o os despachos que ne-
cessários íoreui para a sua Bulla coutirmaloria se
lhe passar na Corte de Roma. £ por esta Secre*
taria d*£l8lado dos Negócios do Reino se expede
a Carta de Nomeação e Apresentação do sobre-
dito Bispo.

Com esta occasi/io tenho a bonra de confir-
mar na presencia de V. Em.«'a o meu obse(|Viioso

e immutavcl desejo de servillo. — Palaciode í\or-

sa Senhora da Ajuda em 27 dfi Outubro de 1773.

De V. Em.<»a^

Obseq^uios.mo e Obrigadis.nio Servidor

Marc^ucz de Pombal (J},

á

Outro semelhante partici])aHdo ter nomeado
fara Bispo de Faro a João Teixeisa de Carvalho^
reshjtero do habito de S. Pedro y Doutor na fa-

cultlade de Cânones, Cónego doutoFal da Saat»
Igreja Cathedral de Faro, e Lente da Uuiversi»
daite de Coimbra » datado- a 2ô d^Outubco.

(1) Extrahiiio Liv. u.i Stc. d Estado dos Nag. £ccUft «i. der



*

Aviso do Marquttz de Pombal para o Núncio ãe S.

S. insinuando a nomeação do Biapo EUito de

Portimão,para gpvsmar >o Bispado tjfi ji^arvt.

LI 1 1 I II

ElRe i Meu Senhor havendo attQndido ás íns-

^ncias que o Arcebispo Bispo do Algarve lhe

confirmou ultifnainente pela Qarta fornial da co-

pia inclusa: Ho.uve por )>e,i9i admitlir-lhe a (demis-

são que fez do Bispado do Algarve no dia 24 de
Setembro do anno i773: E sendo T^p.nji^sKip tem-
po informado de que a vigilância d*lium sò Pas*
tor nâo podia bera e opportunamente aoccorrer os
fieis de todp aqueUe p^ip»^ qu^ anttfii conati-
tuio hum 8Ó Bispado ; Acliou conveniente que el«.

le foaae dividiido em duas Dioceses , cujas cabe-
ças fossem a Cidade de Faro, e Villa Nova de
Portimío, que mandou erigir em Cidade : Fazendo
provisionalaiente reservar das rendas de hum e
outro Bispado (em quanto se recorria á Sede A-
postolica) a competente côngrua de dous contos
de reis annuaes que o sobredito Arcebispo tem
recebido desde o tempo da referida demissão até
agora, e -desd^ que largou ajurisdicçâo (porque a
Igreja nio ^icasae sem Pastor) nas mSos do Dou*
tor Thomifis Antonio iMoreira do Conto próxima*
Biente falieoido. -'fi porque depois ^ absoluta de-
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mifliSo do sobredito Bispo, e do fsHocímento do-
referido Tbomás Aíàmm^ Mofwa do Couto nSo
devem estar orfôs as ovelhas dò mesmo Bispado :

£ na falta do Bispo que delie se demittio , e do
seu substituto se faz preciso que (em quanto S.

Ma^.« recorre á St.' Sede Apostólica psra a con-

firmação dos dous Bispados que tem nomeado (se

haja de conslituir Vigário que governe o dito

Bispad'0 com a jurisdicçSo necessana ])ara occor- •

rer ás iiecessidaties daqueilab ovelhas ; K sendo iium
dos Bispos nomeados- o Doutor MíMoei Tavares
Coutioiío, graduado em Cânones pela Universida*
de de Coimbra : Manda o dito Senbor significar •
V* £x.' que lhe será rauito* agradável <)ue V.Ez.*"
faça nomeação da pessoa do sobredito Manuel
Tavares Coutinho para o referide emprego por
constar das suas virtudes, letras, e mais circuá'^*

stanciaB que neiie concorrem, que procurar;í cum- -

prir muito exactamente com as obrií^actlt s do seu*

Cargo. E a ambos os Prelados nomeados- se avi-
sou que fossem logo tratar de pòr correntes oB
«eus processos na presença de V. I^x.*

Com esta occasiao renovo na jjreEença de V,
Bz/ 08 meus vivos desejos dé servi«lo, er ir cous^
tante e respeitosa veneração con que- tienho' «*

]U>nra de protestar-me
De V. Ex.'

Ohse^uiosissiffio e Obrígaclíssiino servidor

Marquez de Pombal (1);.

Falacio de N. Sn * dà Ajud*
em 7 de Fevereiro de 1777.

(1) Extrahido do Liv. da Sec. d'£8ta4»'dat Mm. « dt.

,
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DOCUMENTO N.? 17. FAO. 4^2.

líreve do Núncio Aposiolico nommnào Ftyariona^
ra a Se de Faro pela renuncia do Arcebispo ÈÍ9*
po D. Lourenço de iSSoifto Maria,

0k m .1

^BcRNARDiNUs vx MarchionÍbns Miiti , Dei et
ApostolicsB Sedis gratia

,
Arcliiejnscupus Petren-

sis , et in his PortugalliaB et Alg^arbiorum Regnis
alque Doniiaiis cuui j}oleslale Legali a Latere
NuDciaB ApDsioltcust ®tc.,

Dilecto NobU in Christo {'ilio Eminanuelis
Tavares Coutinho Presbjrtero, Sacrôrum Cano-
num Doctori , Salutem in Domino scmpiternam.
Quum Archiepíscopus fipiscopiis Algarbiorum ob
varias segrididines atque moléstias, quae ejaa va«
letutiinem afflict.ibant, ejusqtie vires ad ferondum
Pastoralis Muneris pondus iufirmiores dedebant

,

se se recipero slatuissôl
,

prout se reverá rece-
pit , in Seiíiiíiariuni de Varatojo ,

ubi reliqut siii

temporis vitam laboribus , ciiris que sedalam mi-
nas quesuarLiin viriumirabecillilali ijraveia ac mo-
lestam transigcrcL, in manibus Augitsti Regii» Fí.
deUasimi propríi Épiscopatus, ^ueiú Ipse se abdi-
cabat^ Dimissionem in flcriptif declaravit, ac fe*
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cit , €l ad ejusdem Episcopatus Gubernium vica-

liuiD, qiii Grelem in spiritoali curaret, oelega-

vit, at^ue reliquit. At ^uia dom ner euimleià

Fidelissimam Regem, qui vastum iiium £pÍ8Co*
paiiim, quo universum Al^arbiorom Regnam cou-

iinetur, pro maiori populorum utililati bifariam

dividi, ac de una duas Ecclesias erigi cupiebat,
hujusmodi Divisio malurabatur, qoam pos( mo»
dum fíTin sittiul cum enunciala Archiepiscopi-Epis-
cohi i)imissione, et duonjm Fpiscoporuni jani ad
diclas duas Ecclesias ori^eiidas respcctive desi-

gnatoruin noniitiatione Sanei» Aputíluiicai Sedis

adprobatiODi et couíirmationi remitleret ; audit

BUper ut subJato è yivis vicário predícto viaus sit

alter se in Defuncti locam íntnidere , ab Archíe*
piscopo-Episcopo nullatenus nomíaaíiia ac omni
poteslate , et jurisdictione leg;ilima penitus dcsti-

tutus. Nos, c|ui Aposlolíci Nostri Monerte debilo
inlrusionem istam

, qoae in evidons , ac nolabilo

iilius Gregis animarum pra?judi( inm redundarei,
neque pali possumus

,
iieque periuitíerc , idcirco

Zelum eliam ac vola Kegis Fidollissiaii liac in

parte sequentes, ac in prespnti rerum statu spiri-

lualibus praedicti Gregis iiidigentiis rite ac oppur-
tnnc ]>roTÍdeamufi

,
oplime instnicti de Doctrina »

pradentia, usu reram , gravitate moram, aliis

que ad bene gubernandum necesflariis virtutibas,

qiue in Te peculíariter enitcntes animum Regia,
ut ad unam ex dictis Ecclesiis erigendis te jam
Dominarej.

, movcront, ApostolícSa, qua suflerti

sumus authoritate, Te ipsum Emmanuelem Ta-
vares Coutinho in Vicarium totius Ecclesia?, seu
lotius Rfgni Algarbiorun! in duas Ecclesias eri-

gendas , donec per Saneiam A jiosf olicam sedem
omnia compleaiitur , elio inius, iíomui.uííius , atqua
instiluiíiius, Tibi íj^ue iacuilales oinnes ad làujus-

78
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W»f Bee hqbi ad congruam Tiu Misteatationem
4ÍQlo Muaeffe trivm miíiiiim crucMloruBi .sum*
msm y diuiidialiiQ Itmeo > ac asquaJiler ms, cedilt^

libufi partim uiiiua , partim alteriua diolarum fic-

clesiarutn erigendarum a Te annuatim percipicn-
dam as8ii^iiainus. Chariiali, Zelo, ac Discrolioni

Tuae summopere comraendaiites ní hunc Donimi
Gregem , quem Nos Ínterim Tibi Com in lUimus
secte dirisrerc , fidíílifer custodire, ac quo ])ar est^

studio ac soiieciludiíie commuiii ejus boiío proa*
BÍeere cares

, atque cooeris. Datum Lisbone la

wbua NostrsB Reaidesti» Die Deoima tertiaFa-
braarii 1777. ^ B. Areh. Pétreo, et Nnnt. Apoa-
tolieus. — Fran.cw Palomba Secfet.r«—

Gmtia ubique.

Kegistada no L.* existente no Ministério dos Ne^«
£ccl. e de Justiça com o titulo sej^uinte no lom-
bo ; —Justiça— Roma Nunciatura i7ftd até 1764— Divisão 1/ Liv. 1.' f. laau
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DOGUHZirK» N.? 18. pQg. 446.

Caria da Arcchii^po Bispo , fiteiarcmdo os mmei
do Provnor e y^jai^ia Gerai da

Uwcese de i^aro.

Jll.n» Ex.n» Sflr. — Declaro a V. E. que o dou-

tor Francisco Xavier PelicSo
, Coneço na SaDla

igreja Cathedrai de Faro, ho o Provisor na Dio^
cese do Algarve, cujo empresto servo COIB juris-

dicçâo minha ha fnais de 2? annos.

E que o Doutor Josó l.eile d'Alnioi(la, tam-
bém Cónego na dita Si.* igreja CatJiedral , hc o
Vigário Geral da mesma Diocese , e serve o dito

' emprego com jurisdicçâo minha ha mais de 17

aiinos.

• Também lembro a V. £. a mudança do re^i^»

niénto de infanteria de Lagos para a dita Cidadd
6 praça , ticando-o de Faro oitde nOo tem quar-
téis.

Fico em tudo ás ordens e obedieneia de V.
E. , a quem Deos Guarde muitos nnnOs. — Hofi-

picio do Varatojo 9 de Junho de 1777. — De V.
E. servo e capéll3o o mais reverente. — Aroe-
l]yis|xi JBi^po do Algarve.

78 «
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N,B. O autografo ilesLa carta está encaderna-
' do no Livro i.*, Divisão I/; existente na Secre-
taria d^JBstado do8 Negocioa Ecclesíasticos e da
Justiça com o. titulo na lombada: —* Juatiça
Roma-— Nunciatora. — 1755 até 1786 — entre
folhas 108 e 107. No alto delle ao Jado esquerdo
está escrito por letra diflferente : — Expedio-aa
Aviso em 11 de Junho de 1777. — Deste Urro
extrahimos a presente copia, assim como a â<y

Documento nJ 13, cujo ori^inLil Laoibeill ali esC^

autografo entre as mesmas ioihas*

OOQVMBlfTO n/ 19. Pag* 488.

Pastoral do Bispa D. Francisco Gomes sobre o»
fremdes que se praticão no ocoitdtcíò-

namento doJi$Q-

D. Francisco Gomes Bispo do Algarve etc»

Aos nossos amados filhos em Jesus Ghristo
iMide, paz, e bençSo de N. Senhor.

Muitos tempos ha que Tivemos cheios de a-
margura, sabenao que entre outros muitos malee
qLif» perdem as almas, que o Supremo Pastor nO»
entregou . he hum o da falsificação do fig^ ,

que
O m«9ino beahor íoi ^eivido dar a este Aigacye ,
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' DA IGREJA EO ALGARVE. 613

favor que nSo eoncedeo ás outras Províncias do
Reilio , e como as maldades que neste género ser

commetlem procedem da infame avareza, que he
hum dos mais (erriveis vicios, e que menos re-

médios tem ;
pois n<1o se podem perdoar os pec-

cados que ella faz comineUer , sem que se resti-

tua o furto , e tudo quanto injustaaieiite se tirou

au próximo por meios tSo injustos; e outro ser
porque u iiilame desejo ila paixào de querer ga-
nhar muito cega os infelizes para que não vejtia

o mal que fazem a si próprio, mal nfto sò á alma,
de que a muitos se dá pouco » se nfto até ás utili-

dades temporaes, que certamente se perderão,
se os enganos, falsiíicaçrieh^ e furtos continuarem

;

por quanto perdida a boa fó, tudo se perde: Or«
aenamos a cada hum dos Parochos da r.ossa Dio-
cese, especialmente aos das Freguezias que reco-
lhem figfos

,
que préçuem aos fieis, e os exhortem

a que fujào de toda avareza
;
que se quizercni o

o seu verdadeiro bem espiritual e temporal evi»

tem todo o eni^anú, íalsifica^ào, e roubo em tudo,

SrincipalmeiUe na colheita secca, e no enseirar

o íigo , satisfazendo as obrigações, e observando
o Regimento prescripto pelo Soberano ao Juiz
Corrector; apanhando, seccando, e lavando bem
o figo, e fazendo exactamente, esem dolo, astres
separações devidas , não misturando os de huma
qualidade com os de outrn, !:em vendendo os des-

ta por os daquella , r.cni mettei:do-os urnr!f s i ns

ceiras para arudirem mais ao peso , cem perigo
certo de apodrecerem e se perderem ;

e att'; de
gerem damnosos á saúde, nem fíj almenle dimi-

jauiudo o peso que dcveui ter, por quanto he cou-
sa evidente que os compradores assim enganados
e roubados hãode perder necessariamente os seus
inieiesses e a boa fé^ e dentro em poucos annas



$%é mUOniÂ» BCCWUSTtOA»

também de todo se perderá o negocio tão util a
C8(« Reiao, e a toda a Mouarchia ; e para que os

Reverendos Piurockos executein o que aqui Uèb
ordemmoB , copiarád esta aoflea Pastoral no livro

das visitas , e cada aoDO nas estações dos meses
de Julho , Agosto, e Setembro» explicará^ e iuú»
marád aos seus fregueses tudo o que ne)la se con*
tem , persuadindo-o8 a que , se assim o executa-
rem

,
agradaráô a Deos , pí aos homens , e até

cojiscl; iiir.-lõ os seus verdadeiros interesses, que a

iiifeiiiai avareza, que os ceí>:a, não consente que
po^são vôr. Dada em Faro a 3 de Setembro de

Fraocísco Gomes^
Bispo.
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BO0UJáfil9T0 M.* 21. VAG. 521* E

JZ</acão d{u Propriedades e rendimentos da Mitra,
Cabido, Fabrica da Caikedral, e Seminário

do Bútpado do Algarwê.

4

AÇOS da residência episcopal em Fa-
ro 9t

Casas nobres conti""uas ao Paco »
Outras casas na Rua do Aljube ....... w
Outras casas pequenas na Kua do Jar-
dim >9

Outra moí aila de casa» em Tavira »
Outras casas tle residência iia Fregue-

2ta de Alportel n
Huma quinta coin arvoredo fronteiro áã

casas, cujo rendimento he de 80/ooe
Feio juro de 3 por | do capital de

1:700/000 rs. cm inscrjpçdes da Jun-
ta do Credito Publico a 5)^000

Por algnnw foros a dinlieiro éXjféZO
Por metade dos rciidiíuentos comimms
com o Cabido liquido de encargos e
mais despezas 76/95^

Somma . , r « • . iB9Á97é



onas&VAçIo.

As inscrições da Divida Publica foráo entre-

gues ao Prelado actual pelo Negociante da Pra-

ça da Liisboa, Antonio Lamas, dizendo que em
seu poder as tinha depositado o Bispo D. Ber-

nardo Antonio de Figueiredo para as entregar ao

seu «uccesaor, como íez : ignora-se de que provie-

riio
;
pois não se encontrou na Secretaria do Bis-

pado assentamento ou declaração alguma que o
indique; nem dá noticia deste lundo pessoa algu-

ma do Cabido, nem dos que tinbSo conhecimen-
to das cousas iateriores da casa episcopal , e pô-

de affirmar-se que ellas nSo existião na Mitra an-

tes do Bispo D. Bernardo.
Das propriedades de casas não percebe-^ a

. Mitra rendimento aleum, por serem habitadas

por pessoas pobre3 e honestas ; a quem o Prelado
as concede.

O rondiniento integral dn IMitra em 1824 , e
que cojiliiiuuu com pouca diilerença aló 1h:>'2, era
de 16:9l9j^430 rs. pagava de pensões e encargos

6:yu4^840 , e ficava liquido 10:014^590 rs.

Apenas foi ao encontrados no Governo Civil

de Faro os titules de quatro insignificantes foros,

e nada mais de titulos se acha no Arquivo da Mi-
tra.

Pertencia á Mitra o edificio e hospital das
Caldas de Monchique com hum moinho de moer
trigo por meio da agua da ribeira , hum pomar
de larangciras , o hura serro com oliveiras , cu-
jas propriedades forSo compradas pelo Bispo D.

li4ACÍsco Gomes do Avelar ^ e por eiie aumea-
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tado o edifício dos banhos, hospital, e casas do

Provedor, que administrava este estabelecimen-

to, o qual está ao presente sob a admÍDÍ8lra«

ção do Governo Civil, assim como os preditos

prédios flem que a Mitra fosse indemuisada do
seu valor, como devia ser.

CABIDO*

Foro do Prazo da Lameira 37* alqueires

de trijo.

D." do ]'razo do Algoz 67

Torras do Silves 377

Forob sabidos cobráveis 430

Somma 1:6.49

Poro do Prazo de Benamor. ... 26 arrobas de figa^

Foros á diidieiro 40^^000
Importância dos l(i49 alqueires

de trigo a 4 00 rs 659|Í6^0

D/ das 2G arrobas de tigo a

:iOO rs 10/800

Somma 70'^g4oo

ENCARGOS E DESPESAS.

Para 88 Missas de esmola de
200 rs . 17G,;500O

yVniversarios e Responsorios . . . 2Jl6jSÍ000

Quinto da contribuií^ào do Pra*
zo da Lameira 67;^60O

p.' dos demais foros ruraes... 76^390
Cli^onducçao do trigo para o ce-

leiro em Faro • 7/600
Gratificação ao £]icarreg;ado da

cobrança 12/000

Somma

,

^^6/490
79



^Mo (lo rendimento liquido. . . IM^SiO
Kopartído j>ela Mitra e Cabido
. cabe a caást iuima da» diuw
Mesw. . , 70/^5

OBSERVAÇÕES.

O ^aao da Lameira paga em hum aono
oito moios e quíote alqaeries de trigo, e em
outro qaatorze moioa e quinze alqueires, por iff-

8o vai calculado em 77$ altjaeirar, que aSo a
metade da sonima dos dois ariDos-

Para satisfação dos Aniversários e Rr?pon-
sorios pa^a a Mitra ao Cabido 2 70 alqueires d©
trio;o

, (jiie a preço de 400 rs. produz metade
da quaatia lao^ada nei^ta verba de despesa*

O rendimento do Cabido no an-

no de 1824 foi de réis, â5:átd/kS0
ImportirSo as peusdes e encar-

gos 3:635/450

Ficou liquido para repartir. ... 21:742/700
O rendimento de cada preben-
da foi de ......... ^ 6lO||ooa

fabeíca da catuk&rajl.

3a/3bO

Por foros e juros certos e co^
braveis. ».

Por decima que paga.

'^^^^li^d •«•«'«•f»! I
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Por 18 foros que se achSo duvidosos e
incobraTeis desde inaitos sudos» e
«IguDS em litigio • 158/4SS

Possue hum foro de 60 alqueires (\e trigo e
outro de tres e ineie« ^ue Ibe ferâo deixades
privativamente para o Ojrg^o; e poSiUe mais OU«
tco de 40 alqueires.

Despende com ordenados annuaes a pessoas

áiidispeasaveis ao servido 4a Igreja 330^^960 rs.

I

owsktiiçQbs.

A cesta áuterior he relatira ae auno de
t<S6 dada a 28 de AgoBío polo Cónego Fabtfi*

queiro Francisco Jaques da Fonseca. Desde en-

iSLo teita hido em progressiva diminuição o pa-

garaeuto dos foros e juros , de sorte que cm
1843 cobrou-se tâo somente 323/115 reis; em
t844 a quantia de 2í^9^ógò , em iBéè a de '

2òij|34â incluindo 17^4:^0 de huxna prebenda; e
em 1846 a de 20^/066.

CoDsistia auteriormente a 1888 o rendimeo^
mento da Fabrica ao seguinte:

Foros e juros líquidos 4<^0/0se
Producto de huroa Pi^bends(..« 640^(^000

PresUàç;1o da Mitra 1:200/000
Prestação do Cabido aoo/ooo

Somma. 3:040j^ooOl

79»
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é

m

fiSMlNARIO.

Renda da horta do beneficio seculari-

Sado 1 00/000
Perjuros 133/3&«

Somma • • 293/35»

OBSJSaVAçdBS.

Consistia o rendimento no tempo dos dízi-

mos no âeguiate

:

Por juros * ^ . . 133/3S»
Pelo rendimento de duas prebendas

.

Pelo rendimento do beneficio grande
da Colleg^iada de S. Pedro a40/eo»

Somma em dinheiro li»33^3&o^

Pensão do Parocho da Freg uezia d<í

Alportel 60 alqiiMws.

D.* do Parocko do Algoz 60
D.* do Parocho de Boíií^ueime 40
D-^ do Parocho de Eslol. 40 s^rrohas

de figo.

As contas precedonles são formadas á vista
de copias das que forào retnettidas para o Gover-
no em 1834, 1839 , 1841 , 1844 peios Governa-
dores do Bispado» e R.n»> Prelado» e d'outra
que o mesmo R-*»^ Prelado teve a bondade àm

\
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nos franquear agora em 1347; mas todas ellas

tem entre si alguuias j)e*]uejiaá tlíilcrenças , e
são em parle pouco explicitas

;
por isso poderá

haver iiellas alguma incorrecção, que todavia oSo
«erá de muita entidade.

DOCUMBNTO N. 22. VAQ» 62d.

Plano de Divisão Ecchsiastica e (uhrimistrativa do
Território do Continente do íitino.

^ ivBifOS no continente do Reino apenas rove
Dioceses, Braíra

,
Lamego, Viseu, Porfo, roim-

bra. Guarda, í.isboa , J-vora , e AIg;irvr> , al^* ao
anno 1645, em que a instancias d'l<JHei D. João
III forao creados por Bulias do Papa Paulo III

os Bis])ados de Leiria e de JVliranda, aquelle com
Freguezias separadas do Arcebispado de Lisboa

e do Bispado de Coimbra, e este cóm outras des^
annexadas do Arcebispado de Braga , situadas na
Província de Tras-os-Montes.

Já nesta épocha bia em decadência a popa-
2aç2o do Reino por causa daa navegaçOes , guer-
ras, e conquistas que faziambs nas remotas rrgi("5es

da Africa, Asia, e America; mas sem enibarço

di&SQ íoiâo succeissivamciàle erigidos novos Biejia*



(22

4m ; VéMegf em 1S50 porMk HMMto Pi»-

pa , e a ii«aiaifcÍM éo «eano Aioniirca, o tarn»
tório quo o Sispaáo da Guarda ooUQpftva ao R
do Tejo; ea U7a deo Julio III outra Butta é
ÍDsUncias d' ElRei D. Sebasliân» para crear •
Bispado d'EIvas com os lermos de Olivença,
Campo Maior , e Ougiiela sej^arados do de Ceu-
ta, e coro outros desineiBbrados de Évora: em
1770 ainda forâo creados a instancias d*ElRei D.
José mais seis Bispados a saber: o liiòpado de
Beja com Ffeguejiaa âe^mr^toLasi do Arcebispado
de £vora ; o de Pinhel com os arciprestados da
mesma Cidade , de Trancoso , de Castello Mendo
sepai^des àé de ViiieU , é o ar«edia|fado dli Ciana
Côa desapeexado de da Guarda, o q i ^^l ainda deo
território para foriiiir o de Castello Branco ao
S. da Serra da Estrella, iastallado pela mesma
Bulla do Clemente XIV , assim como o de Bra-
gança, ao qaal depois em 1780 por Bulla de 27

de Setembro, soilicÍLad i pela Rainha D. JVÍaria I,

foi annev ido o de Miranda ,
cujo Cabido já anle^i

tiaha si lo Ir ifisferido para aq^ella Cidãde ; o de
Feaatiei erigido por Bulla dc iu de Juliio de
|77L coai a coma^rca ecclesiastica da meanua
Cidade desanae^^ada do Bispado do Porto , no
Ío al tornou logo a ser inoorparado por outra Biá^

I de 1 1 de Õezemhre de 1778 ; «f ultimamnlft
em 1774 o Bispado de Aveiro, por Bulla de 2 4«
Fevereiro] com o arcediag^ado do Vouga desaBBe»
xado do Bispada, de Coimbra. Assim ficámoa com
dezesete Dioceses em três Metropolitanas , BriH
g-a, Lisboa, Évora, que ao presente conservamoa
c<)m dois Isentos, Grão Priorado do Crato , e
Prelazia de Thomar , dependentes da Arcehisjia-
do de Lisboa; e n.lo fui insLaJado outro por es-
níi Um^iõ em rorúiuáo JJQ Ai|;arye^ jporç^ue a
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Papa recusou aimiiir íb intUnicm da ppedittf

Mouarcba.
Pouco importava entiio que & numero das

Di oceses e Cabwlos fosse maior ou menor; a
sustenUçíio dos Bispos e Cathediaes nào era o-

iicrosa ao Tliesouro
,

por ihets estar applicado o
Í>roducto dos dízimos ; e talvex coQTieflie mais a
min Governo fiolitico que esse prodscto de a*

niCadas c|uaalia& fosse repartido antes por ini»l-

tos de que por poucos; mas hoje goid a extine-
ç2o dos dízimos mudárSo as cousas; o Clero su-»

feríor e Cathedraes tem de ser mantidos peia
azenda Publica

,
cujo estado he dos mais apu-

rados , e por Unto he de absoitita r íM^chsidade

reduzir ao meíior numero que (1f>nnaíi(la a nossa
popularào , a fim de se lhes puderem subminis-
trai iiiíiis aviiUa<ios meios de se manterem cora

a decencitt que lhes lie própria; e estamos per-
suadidos de que assim se poderá vèriíicar, leáií^

zindo as Diocese» ao primitÍTo de novef, em
das» Metropoiiianas , fnéíaindo cada Diocese át
Freguesias dos Isentos qvte neHa estiverem en-
cravadas; com a única differeo^a de que fiqu0
o Bispado de Castello Bra'nco substitHiiulo o dar

Guarda, transferindo-se para ali o Cabido deste
Biapado, por ficar no centro da Beira Bai:<,i; eo
de J3ragança svjbstidiindo o de Lamego j or >lt o
único da Província de TraF -os-iVi otites, e estar o

ultimo tào perto deVi^éii: com e?(a reducçito de-
yeria iíi-ualmente ser leita a dos Districíos Adnii^

jjistrativos limitados ao- mesmo numero ecircans-

cripç^o das Diociâse», conservando-íbes^ a denoi*

fâioaçSo de> Províncias , tendo cada buara a sua
atifôridade superior, assim ecclesiastica , como*
administrativa , o que coadjuva muito e bont

serviço. pubHco^» Dias Dioceses suprimidaa se ad«



63 1 WEMORtAS BCCLEaTASTtCAir

quirluo rOiítlirasntos para a decealc sustentação

das oito conservadas, com as cong^ruas e nume-
jo de Cónegos e JjeiíeHciados que lemos Icm»

brado , afora a de Lisboa
,
que deverá ser con-

siderada , como est;í, em razão de ser a Capi-

tal do Reino, e pela emiuenie cathegoria que
goaa o seu Prelado.

Com a supressSo dos oito Distríctos, e rc-

ducçSo a nove Províncias resultaria a economia
aDBUal de rnals de 40 cooios de réis, visto que
o pessoal de cada Governo civil , e respectivo
I.icfo, imporia em m;i!s df* cinco contos de reis :

c maior ser;í a econoaiia se for suprimido lam-
bem o Dibtriclo do Faial, e auuexailo ao de
Angra , fictrid j as duas Provincias Açores (>-

rienLal , o Açores Occidental , com as Capitães

em Angra e Ponta Delgada. Bastará converter

o Disiriclo administrativo de Coimbra em Pro-
víncia com a denominação de Mondego » para
que todas fiquem com extensflo regular e acom*.
modada ás necessidades dos respectivos povos ,

que assim viriao a ter as suas primeiras auto-
ridades ccclesiastica e administrativa concentra-,
das em povoações situadas a quasi iguaes distan-

cias das extremidades das Provincias, e tao curtas
que só no Alemtejo e ExLremadura, chegaria
em poucos concelhos a viiile leiruas. i\a Pruvin-
cia de Tras-os-Montes he uecussario para os.

povos gosarem desta coromodidade tào vantajo-
sa estabelecer buma nova Capital, visto que as
dos dous Districlos administrativo^ Villa Ueal e
Braga n<;a estão uas extremidades oriental e oc- •

cidental, distantes entre si dezenove léguas; e
j)or isso nenhuma d ( lias offerece as vantagens
de hum j)onto central.

A pequena Villa de Mirandella be a povoa*
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t^So qnp reúne quasi tcKlas as circunstancias pró-

prias para ser Capitai da Província de Tras-os-

Moníes. Está ella situada no seu centro, em
planicic nas margens do rio Tua , sobre o qual

tem huma excellente e antiga ponte de canta*

Tia , a nove e dez legoafi de Villa Real , e de
Braga i^^a , 0 e 7 das extremidades sepientrional

e meridional , Chaves, e margens do Douro ; nel*

la se cortão todas as estradas para as principaes

terras da Província ,
cabeça de Comarca ; ali •

está collocada a caixa geral do correio ; terreno
muito fértil e abundatite em cereaes, vinho, a*

7,eito
,
frutas, horlaiiças , e todos os artigos neces-

sários para a vida. Faltito-lhe , he verdade, ediíi-

cios próprios para o Governo civil e Liceo
,

po-

rém tem mais de doze morada&t dc ca^a» aiiligas

e grandes, em alguma das quacs, sendo repara-

das convenientemente , se acommodão bem estea
estabelecimentos, e nò.sea arrendamento não se
despenderia por certo mais do que se despende
com os arrendamentos dos edifícios qae em Villa

Real e Bragança estão arrendados para o mesmo
fim. Esta concentração dos dous Distiictos, sem
inconvrnionle na sua exccuçíío

,
produz Jogo a e-

conoMiia certa da dcsjiesíi que se deixa de fazer

com hum suprimido. Aão aconlccerá o mesmo
com a transferencia da Sé episcopal de Bragança,
|jara a referida Villa central, porque nem tudo

pôde fazer simultaneamente , mas também
porque esta transferencia nito depende só do Go-
verno , como aquella , mas precisa da concorrên-
cia da Santa Se, que se deverá impetrar afim
de BC verificar em tempo opportuno

, pois sò as-

cim poderá a Diocese desta Provincia, cuja Só
episcopal está em Praganra, reunir lambem ío-

alas as Freguezias couiprehendidas na sua superâ-
90



Jrtiéhéade duzentas e tres parochias» petíeac&aáo
Sóáwi 9» ãétmê assim Dtttríetâ^ ftdttiiiitfltiAíi^a

éâàte iaome> como àit de VíHÊtt Retl AteMa*
JMMÍa dèr Btíiç», que só nesta ProviMia conti»

IrèzéniM e Irifiía e ires parochias. C<m o andar
dos tempoi viria 31irandetb a en^radaeéir*^* ewk
edifícios, é auçrtientar de populjrçâo; o i>rodu-<

tto dos ofifen^dos dos Binpregadoa dária lomen-

tincia, que por faÍLa de- meioá pecunianoá tem
definhado considerável mente , ç em particular

Jia cnaçflo o fabricação da heda
,

Ciijo comiiier»
cio mais se desenvolverá.
' Na GomfkrÍMio da divisSo eccFemasííca , ad«
Milistrativa, e judicial, do território do Reino «
Pirovinoiás Úliramariaad , creada por Decreto de
IT de ^otiho de 184!} , amptiado» pelo outro de
S4 de Mar^o de de que temos a honra de
fizer parte (1), cmittimos estas opiuic">es ácerc»
da rt?d ic :;1o das Dioce^r^s ao iDcsmo naroero no-
te dè Proviiicias oa Dislrictoé administrativosu
no Co itinonte do Reino, e merecérío eiJas nsb
generaliduilo a approvaçXo do quasi todos os
ÉfHis rf^speitaveis Membros. Conforme pois os
priiicijiioá expOíiJidoà scriào ass Dioceses e Pro-
tinciari do Reino circunscriptaj e confrontadas
ên maieira seguinte, salvas as alteraçOes na»
Itorocikias e cosicellios d^ raias qtie as coave^
aiencia^ dos seas moradores defliandaremi; eque
9é podem s6r mais caMnneiite OMheeidas > ava-

(l) Os outroi Me-nbitoí o E n *^ Cardeal Patriarcba de
lj«boa,o Ea."» Arcebiipo de Evara, oi Es."®* Mánjos Piaio Soa-
ns Vax Preto. Víarioo Miguel Frarkziui, Antoaio 4t Á^enáo-iitúm
^CjuvAliio , • ^ti«l iíiúik 4t fúvA MsniB.

to á ind Itura do centro (!a Pro-
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liadas , e attendidas pelos Prelados Dioccsanoi
de acordo com ps GovenuuloreB Civit.

Af^€bi$ixido dc Braga ; Provincui do MútJioí
Ce^kUal Mratja,

DEve comprf^h^nder os dou.s Districtos admi-
lik^ix%i\\o& de Vianna e j^ra^a , leutlo {)nr limite^

ao o Rio Ave desde Íoz no Oceauo até *i

coiiílueficia do Visela, d'ondo ílesci ríí a S E. a S.

<3|jriíitov4,o dt) Loufcdo, Cancdiío de Partulc;», a

^e^to {iPi^to burn pouco a $. \Àm ua ^[''rei^uet

|t N. , ^cgue pdbi corrente do Rio Tai]n?g4

a Unha divisória com a Província de Tra3-osf

JVfoDt^, até ao Miidio como Provipcia, a<i<)ur

xindo íis Freguezias do Concelho de Fiii^yeira»

perlencenle íÍ Comarca de Lousíida » o aual
«slíl encravado na <le Basto, onde melhor íica;

contando af;í<im }!'20 parochias , na predita cir-

cuiii.scripcAo ; v iiciuido aírda com as :^33 tjuo

tem na rrovincta de Tras-os-Montes , as quaes
conservará até que ao veriíique a transferencia

4]a Sé Episcopal de Bragança
; perdendo para o

Porto zo qtic tem léra dos lianites marcados.
80 *
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Bu^Mtéfa ãe Bragança ; Província de TViot-o»-

Montes: Capital Mirandclla»

.^branoera' os dou8 Diftríctos luiminktnitivos

de Villa Reat e Bragança ; aug^mentando no Bis*

pado as 20 parochias dos Concelhos de Mésâo
Frio, Penag'in3o, e Peso fía Regoa , clGs.mnexa-

das do do Porto, e que estilo eiirr.ivadas na
Província; com as qiiaes contará 233 em quan-
to a Sé Episcopal de Bragança n3o poder ser
comrnnl;i:neate transferida pira a povoação cen-
tral da Villa de Miraudeilaj adquirirá pois enlâa
todas as 333 que o Arcebispado tem na Provín-
cia ; e ficará com 556 » confrontado a O. conk
Braga pela linha divisória que fica dita» e ao S.
com o Douro.

Digitized by Google



' Da igreja do ALoixrs. 6U

9.

JBújmdo ie Fiou ; Prvifincia da Beira Ma;
Ciciai Fisw^

K^oumEmuBVSLA* as Freguesias qíie (órmào •
.«eu Bís|)ado e o de Lamego» menos as $ daquel-

• le e 23 deste» que ficSo a O. da Serra da Fresta

»

as quaes devem ser annexadas ao do Porto; ad«
quirirá mais as do Bispado de Pinhel com as duas
do isento de Thomar no Concelho de AJineida,

que nelle estrio encravndas, e bem aF8Ím as do
Èispado de Coimbra <](ie ASrinHo a ( c n^arra de
Ceia , e as qiie íazcni parte dos Coi < rli.os de
iVloftaaoa e íSauta Couibadãoj juntaiiieiííe com
as do Bispado da Guarda , que ficiTo ao N. da
Serra da Estrella e corrente do Mocdego , cuja

linha serrirá de^ limite ao S. , a que separa o
I>istricto admiBÍstrativo do de Coimbra, a O.;
é o Douro ao N. coptando assim €76 Fregue-
sias.^



9^ MBueuifl Bocuuamlcii

Mujioéi (h Forto; Provimu^ do PoNro;

comprehendicUs no território ao S. do Ave e li-

nha divisória ppr Ainaraat^ até ao Douro, seguiD-
do aò S. desl^ rio a linha da Serra da Fresta até
tocar no V^otigfa , qiie lhe servirá de termo ao S.

,

e em i^Lie se comprehendem 16 parochias do Bis^
pado e DisUicto d« Aveiro, supriiiiido, y do Biâ*
pí^do d;e Viseu , e 23 do de La^^ego xta Coj^vaT*
eik de Arovica; a ficará as^im circuiMçripto cojea

418 , perdendo para o 6Í8j^4o de 'trstíh9lht/Lsm\tí$

«a 80 já meecioaada^»
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Bispado de Coimbra ; Provinda do ãhnãey^)
GapttaU Coimbra^

jLVoauiRiRA* as 5C Fregue2^a£ do Bispado de A-
Teiro suprimido ,

que fi€ão aa S. do Rio Vouga

,

ei9 do Bispado da Guarda nos Concelhos de Air
vares » Fajfto» e PasipilbeM , perdendo^ para Vt*
eu as qoe já ficSo indicada^ na sua circunseríp»

ffto» çontanda assim 2»9 Fieguezias.

JBiá^íCUÁo dc Castello Branco : Prnviyiria da Mèira
Baixa y Capital Castello Uran€o.

DfttiiRiRA' a«: fi9 i' reiiueziae do Bispado da («uar-

lia e 10 dg de Piukci^ quQ eslug aos Coucclhos dciictir



$21

'

monte, MaDteigas, Valbelhas, Castello Mendo

i

Sabagal, Villar Maior, e nos outros comprehei-

didoB no seu actual Districto admínistratiTO -, as-

sim oomo as 26 do Isento do Crato que nelle

estSo encravadas; vindo assim a contar iOl Fre-

gnetias.

jit cebtspado de Lisboa ; Província da Exirmaik'

VyoMPRiHBNDERA' alem das Freguesias que o

compõem, mais 17 do Isent© de Thomar, 4 do

Isento (lo Crato , e 38 do Bispado de Leiria su-

primido, qno estão nos Districtos administrati-

vos de Santarém e Leiria, que também serSo su-

primidos ; e Yirá assim a ficar com 376 Fregtie-

7.

ra ; Capital Lisboa,
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t

8.

Bispado de Évora ; Provmcia do Ahm-Tgo;
Capital Évora.

C/oMpREiiF.N'nERA' as Freguezias Ho Arcebispa-

do , assim como as 36 do liispatlo íle Portalegre ,

37 do d*£lvas » 118 do de Beja, e 10 do Isento

do Crato, que no de Portalegre estSo encravadas ^

contando assim 343 Freguesias.

9.

Bispado âú Algarve; Prwincia do Algaí^;
CapiUd Faro.

Conservara' o mesmo território que tem ao
presente confrontado ao N. com a serra que o '

separa do Alem-Yejo,
81
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O Arcftbispado delJsboa tem mais por snC"
fragaucos os Bispados do Funchal e Angra naa.

Ilhas adjacentes, Cabo Verde e Angola aa Afri-
ca.

DaCUMBlfTO 24% PAe. £26.

Plano (h Jyivis^o das F'i(jariark(<^ e ParochtaB
do Bispado do yílf/arve eui íorrcsponden'^

cia com OS Comclhos Munwtpacs^

1.* Vigaríarift e CodoíiIImi Uaoicipal de AlcoitiM^

^Icoitim — perderá para a Fre§^aezia do Pereí»
IO os r.isaes de Si/ Marlha.

Pereiro — adquire do Alcoitim os casaes de
St/ M.irlhn

, e perderá para Vaqueiros os 31oa*
tes de Soudes. . . > .

Mirlim Longa.
Gióes.

Vaqueiros adquirirá de Pereiro os Moo»
lea de Soudes. •

Vigftmrk e Concrib» d« CasfitkMuim.

Cítsfro Mirim — perdpr.-i para Carí^llíi os ca-

saes que esUo ao S. dá entrada reai paxá Tavk»
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o sitio deiíomniaiiu Casa 4a Audiência até

ao ribeiro do Alaiuo.
Odeleite.

Asinhal^

FUla Ritd.

Cacdla ^ adquirirá jde Castro Marim os ca>»

saes que estão ao S. da estrada real de Tavira

desde a Casa da Audiência até ao ribeiro do A*
lamo.

9,* Visatriaria e ConoelfM de Tavira.

Tavira — Santa 3faria— consorvaríí na Ci-

dadfi e no cain|)o (»s toiros ([Uí^cstíM» t a iníugem

cliicila do rio í:uin|)rolic'i.di<^l(>,s siíios da Ace-
ca , Picota, Val de Juncos e i alijamontas , Soa-

lheira do Pereiro e Malhada do PicSo, Fornallia

e Soalhélra , Cadeireiros e Zimbral , Carrapateira

e Tiro baixo , Borracheiras , Poço do Va! de Var
cas , Alturas do Milhauo, V;il de Murta, Ribei-

rinho dos Umbrias , Pomar das Amoreiras , Taíe

»

e Agua dos Fusos.
S. Thifff/o — comprehonderá todos os fogos

situadõs lia inargetn esquerda do rio , servindo-

ihe un í idade a Iuroja de S. l*aulo para paro-

chia, adiiuiriritlu da Freguezia de Santa Alaria as-

sim os da Cidade como no campo em sitios de
Val de^' Caranguejos

,
Pegada , Mato do Santo

Espirito, Caf>eUÍQha> Vao, e Almargedi, Val Por*
itioao, S. Marcos^ Fonte Salgada, Poço da A^-
.meiídoeira , Kira da Palnui, Curral dr r?oeiros.

Casa Queimada, Córto de IJesteiros, Ribeirinha

e Cruz do Colio , Caf^a Nova e Cortinhola ^

Corie pequena e Mezquita. Fiipefa, Malhada de
Sanla Ilaria, ('arMCos, Cndavaes e Possilirues

,

Val Co\o, Valisdíos-, Cotovia. Cnuspeirus, {?iu-

tadod, lieiixe, e Lmbiiaa de Cjimacku.
.

' '
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Cachopo— perderá para a Fregxiezia Salir

os 33 fogos do sitio dos Montes Novos, que ante-

riormente lhe perteuciáo.

Conceição.

Santo Estevão — adquirirá definitivamente O*

fogos da Freguezia da Luz ,
que ha moito tem-

po lhe está unida com hum sóPairochot ebem as-

«im tomará de Moncarapaxo todo o sitio deEsii-

ramantmSy e parte do das Pereirinhat, servindo

de termo entre as duas Freguesias a Caméi

que saho do Porto Grande
;
passa junto d fazen-

da nova do inori^ado da Alfarrobeira ^ e loca oo

ribeiro das Ondas.
Fonte do JJiapo.

Fuzela — adquirirá da Frf*s;'uezia tle Mv>ii-

earapaxo os fogos da sitio de Bias, que fido ao

S. da estrada real de Faro para Tavira , e oa

da MarajfotOf que ficSo ao S. da estrada real de

Tavira para Monearapaxo.

Vi^tiaría • Coocelho d» OlJiâo (I).

Ol/tão — adquirir.-í os fogos da Freguezia àe

811 priui Illa (2) , que estSo abaixo (ía Ni-

trada dos Peares , a qual {Kissa |)ela parte tlebai*

zo da Horta do BesUt , e mais os fogos da Fre-

guesia de Pexâo desta parte da estrada doJoiM
a qual servirá de limite e Unha divisória.

Mmcor€gpaxo — perderá para Santo EatevSO

(I) As freguezias do Concelho Je Olhào licjfdo na Vigarian»

Faro depois da formaçl» do Concelho; roas conaeroildo-se
«*

te, pede a re^nlariJadc que se fórrno a Vi^ariaria corresjxmdentc

(â) A iregiieaia de Quclles compòe-ae de casaes «spalha<i'*

pelo oampj, tendo apeuai quatro janto á Igreja; aaHm '•P'*
aqueltei nào cliegâo a distgr hOBia le^ dft. centro dai Ffsfftíf»

' (ftiai^ <iuae9 do MpatticUi.

Diguizea by Go^Ie



OS sítios qne nesta Freí^uezia vao designadoa

tocando no ribeiro dasOmlas, que pelo IN. a se-

para <la Freguezia da Fonte do Bispo; perderá

lambem para a Fuzeta os sítios lambem já de-

sic^nados: adquirirá de Qaelfes suprimida todo q

território que vai desde a ponte de JManm pelo

ribeiro acima para o N. em direitura á Cruz de

Qaelfes, e daqui pela Canada, que pas^^ai do pe-

la Casa da Caravelia vai tocar na Iralda do

Monte de S. Miguel a O., ficando assim toda

no Concelho de Olhão.

Pexâo — adquirirá da Freguezia de Quelfes

todo o território que fica ao N. da estrada dos

Peares passando pur baixo da Horta do Btsia^

asiiiu conio os foços compreheadidos no espaço

que vai desde o ribeiro até á Cruz de Quelfes

,

perdendo para OlhSo os fogos que ficâo abaiio

da mencionada estrada dos Pearts,

Vigviarut e ConcelliA de FaiOi.

Faro — Sé— N. Senhora da Assumpção Je-

verá receber os fogos da Freguezia da Couchl-

rlío (suprimida) que íicao ao 8. da estraiU quo

passa junto á Igreja, agora parochial , e corro

peia parte do Norte de E. a O. em direcção ao

Tripaih , e a E. da que vai de Fare para Es-

toi, ficando assim partindo coai a de Pex«o a

-E. e com a estrada que vai da Cidade para S*

Bra« d' Al portei.

S. Pairo— será augmeníada' com os fogos

da Conceição, que ficrio ao S. da estrada que

passa junto á Igreja parochial, e com os (jue fi-

e3o a O. da estrada que vai da Cidade para S.

Braz, e terá por imeiío todo o quar(eir5o daa

casas que ÚoãQ «uU^ as íuas da Estalagem, 4»
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CruE das Mestras., do Soi Posto , e doi Fem*
doreí ; o bem :i^s\tn os fogos da Freguezia (ío

S. Joilo ^da Vend.i '-ítipriinida) , que uâo eutrão

em a nova Alina iril.

AiiHjrtLÍ — 8. Braz.
Estoi — ad(|uirirá da Freguezia da Concei-

ção os fogos que tic.lío au O. da estrada que

eorla por cima da Jgreja desta em direcçlo so

Tripado , monos os que coníinSo com a Fie^u^
aia de Nexe.

Ncxc — Santa Barbara — adquirirá da Fre-

guezia da Conceiçílo os fogos qae ficâo ao N
da estrada qne vai do E. a O. em direcção ao

Tripado, t" mais })r(Jxiino.s desta que d'Kstoi: e

bom assim outros d«-í S. João da Venda, que 11j<í

li< i • ]»(3rlo, perdendo para Louii^ os

da íxuidi j. debaixo.

V iganana e Conct^llto de Luulé.

LtmU^S, Clemente— adqatríri da Fre^uc-

«ia de Nexe o sitio da Goldra debaixo» qoe \he

ficcio mais perto do que a esta Freguesia. Pí''"-

derá para Boliqueime todos os fofos da praia e

Bitio de Quaríoira; e para a nova de Jlmancv'

todo o terreno que lhe vai adiante declaríido.

Aínumcil— S. Loiíroiím — }>c2'ito7.ía j-i

eiunada nadivisao admii i-t ; aliva do iieirio íeitap^

Decreto de 6 de íNoveiiil*ro de Us.íG, a qual ÇOffl'

prehenderá o terreno conlVontado desde a

do Pontal a B.' da Horta das Navalhas, tegtie ao

Val da Venda pela fazeoda de Joflo Carlos, com-

preheixlí' os fogos da Freguezia suprimida de »-

ioato da Venda, situados no Codceifao de i>oulc,

e os (!a Freguezia des(a Villa a Começar do i •

O. |»oid estrada de Fa^o pasa Loulé at^



9JL ICftBlA £0 AlGARVB. t3^

BfMinsocIes , sitio dos Valados; segue daqui a O.
buscando a Torro da Alfarrobeira Joito Bolo,
ao OMsar da ribeira de S. Lourenço , pelo ca-
miniio que vai dar á Cruz de cima de Val For-
moso « depois direito a José de Frades; e vai

ao Poço da Amoreira, roettendo ao ribeiro da
Franqueada, seguindo senipra por O. ao fim da
Campina a buscar a f^slraíla de I.( iiltí pnp.i Bo-
liqiipinH^ al(' ao rihoiro (jiio so cuca ni inha ao
Poru (l<í A iil íl<; Judt^), c daqui corre até ao
liiar seguindo o metiiuo ribeiro, passando |iola

casarSo chamado Casa dos Ladri^es , e compre-
hcndendo os casaea da Fonte Santa , e Bioinhoti

do Atmargem, vindo asBÍn a ler de 900 a 360
fogos» e confinar com a Fregurzia de S. Pedro
de Faro a K. » Nexe a N. , Loulé a O. , e inar

a S. com tres leiroas de comprido desde o Pon-
tal a(é á Casa <los Ladrões.

yi!fr — deverá perd<M- para a Freguczia da
Pad<M )iR os fogos do siiio do u4rieiro ; para Sa-
lir os foiios da aldca da Peninha, que j,( iho. fo-

Trlo afiiicxadus pela í.oi de 7 de Ai)ril do 1838;
e para a de S. Bari:abé do Bispado de Beja' o»
fogos do sitio dos TorneiroSy que diatSo daqnella
duas e meia legoas, tendo de passar huma ribei-

ra, ao passo que desta apenas ficâo a meia le*

goa sem ribeira, e ainda também os fogos do
sitio da^ jáfftJtas Frias ^

que estuo afastados tinas

legoas da primeira, e s<i huma da segunda. Ad-
qtiirír.í da I^roi^ur-zia do Messines os fogos dos
tittos do i't)nfjt(ru'ft>\ Pomnr. e Ck^rrichos.

QurrruÁa — ad(|uirírá da Freguozia d*^ Sa-
lir US fogos do Barranco do l dku , e do òcrra
Alto. '

Satir perderá para a Freguezía do Amei-
xial os íogoa do sitio -dos Fulkj^ Ue Lui^ JSeto^
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Ta/ da Roca. Cortiçada, Amci.rieira, e Forna-

lhas ; para Qu^-rensa os des sitias do Barranco

do relh), o âo Serro Alto; e para Cachopo oiW

Ibços dos Montfs Novos i adc^uirindo de Alte »

aidea da Peninha.

Vigariaria c Concelho Ue Albufeua.

Alhtffira.

Aíjontes da Guia.

Boliqueime — adquirirá de Louie os logoi

da praia e do bilio du Quarteira,

Alyoz — desanuexada de Sil?eft (I).

Vigariaria e Concelho de Silves.

SUvts — perderá para PortimSo os fogos tp»

•siSo a O. da ribeira Odelouca.
Aílcantarilha,

^
Pera, .

Messines — perderá para Alte os fogoí

sliios de Conque%ro8 , Pomar ^ e Corrixos-

Marcos.

Vigariatia e CoDoelho de Lagoa.

Layon.
Porches,

(l) Desta Vigariaria de«»nnexão-se as Freguerias ne -^^
^

lha e Pera. por fazerem parte Concelho ãe Silves, a ''j"'

^

riaria melhor he que perteu^àu Uiubem
,

juutautlo-Ihe

A(goi4 paia ficarem mais igttaes, visto qae pouca ditf'^^'^'^^^

diiiUDcia^-. Pela mosma razão se llie ajunta ^
'"ihldtò».

ÈÁ por Lei separada do Concelho dé L<mlé paia o ^

igle
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Estombar (1)

Ferragudo (1).

Vigatiatia e Concelho de Portimão.

Portimão — adquififá de Silves os fogos que

esUo a O. da ribeira Odeloúca.
jílvor.

MxxUhoeira,

Vigariaria e Concelho do Moochi^e.

Monchiqux.
• Alferce.

JUartneUie*

Vigaiiaria e Concelho de Lagos.

Z^gos — Santa Maria.

S. Sebastião.

Odiaxere.

N. Senhora da Luz.
JBetnsaJt im — annexando BarSo de S. Jo2o,

que ha nuiitoB ani;os cblâo coof hum só Paroche.

/ (lia do Bis^o (2).

Sagres. —
Rapozeira.
Bordtira-^ iscorporando-lbe Carrapateiraque

ha muitos aimos Ibe está anuexada com bum só'

Parodio.
Mjezur (a).

Ode seire.
'

(!) EstftB daaa Vngomâ comeivaiio o$ limitcf naicadtt na

Lei de 7 de Abril de 1838.

(2) Esled dois Concelhos (Villa do Bispo e Aljesur) nâo devem

subsistir poT insignificantes : oa seus «oramits irio a Lagot con»il-

tar èledico. Cirurí?ião
, Advogai, e proie^so de ludo o qpia lM

ãila, Imndo ali todoi m dúa «§ acn» ftom pan veodir.

82



UMmOmíAã JECCLESIASTlCAft-

.AMITAMENTO ^iO CAPITULO XXVIU
DO UVRO IL

Deparamos com duas copias daS Cartas do D*

laitre Bispo p. Jeronyma Osorio» d© que facmos

meilcSo a pag. 365 ,
ignoramos se estSo ^^P*^^

em Portuguez; e parece^nos que s3o digntf <»

Ser conhecidas por saa materta e estilo*

Treslado de hutna Carta que o Bispo ^J^^^
mo Osorio escreveo a Kl Rei D. Scbastm Ji**»-

do SC soou ^uc cubava em França»

SENHOK.

Corre fama por esta terra que V. A. he ca»^

em França, se assim he seja para gloria íI« "

Sfiobor e prosperidade destes Reinos, e
f'*^ ,^

mo de V. A. o qual já neste nes^ocio Q*^^

ser pouco illusLre. Porque dizem que
£

V. A. por sua voutade , uias pelo que conve

paz e proveito de seus Reines , e Senhorios.
^
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SenBor }>«i^ pois «os úcu Rei que em tdò poiica

iáade se dSo governa por appelite, senão por joi*

20 4e prudência «i^wlar. Muitas diflercnças opi-

jiSo philosophicos entro Tirar.os e Keie. Mas ru

cuido qno hfia hasta, que iie a vonlado, e ra-

yâo. PorqiiP a vontade por si sem olx^diencia do

entendimento he desroitrcrto. Tir.lnia é a niats

certa estrada do Infcrro que sabcniOii. E a boa^

rasao he Ley natural, e divina. Pelo quo coiiv

iDuito fundamcDlo '0e vitiKos 'hnm hollíiein fazer*

milagres , e juaiamenie sou^bermoto que he Vokm*
tavio,' podemos determinar, que nem line ju8l<)Dem-
virUloso , e que os milagres sSo fakos eonro os

ào Anlicbristo. Pelo contrario quándo- pozermos*-

08 olhos >em iiomem diesafeiçoado a seu próprio
parecer . e que rielmenle secno a rasSo doS ou-*

troa quajido he meUior que a sua, podemos pre-'

snroir que este tai não sómente governará bem
ú. si mesmo, mas a Impérios ninilo grarides, nao'

ha quem por si alcance tudo o que lhe convém.
Por is«Àf*!^uÍ2 Deos para isuprimento desta falta

dar a^Reib toroanfaos Estados, pára que de infe^'

nkio ttttmero 4è 'homens pudessem eseoHier alguns*

i(SMgtilares pára seu ConselliOt -^^qeíaes nSo trs-
etassetf de AiUar a sua irontade por seus intc^*^

refeses, e respeitos particulares, nas tratarem de
vferdade pura a fim do bem commum. Pelo qual

nlTo s3o obrigados sò mente aos Principes a en-

frear suas afleiçòes, mas tanibeip a yòr a vida*

por as (los seus. Tudo o que digo he para se

ver mais claramente quam digno de louvor foi

o feito que V, A. fez. Porque quanto mais f<5-

ra estava de casar, tanto mais real animo moa^'

tíovL em resi^tilr á sua proptia vontade, é óbéde-
cer á razão ou, para melhot dizer, ,á'loy de Deos
esft se negw « sr líieMo per aeèudir^ néeessi^
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dades dos seus. E para que veja quanto coníen-

tameato deve ter desta victoria. ainda que pare-

ça pouco necessário, direi em suiua alguma par-

te dos fructos que deste casamento podem re-

sultar. França tem forças, sitio, disposição para

3iuito mal, *e para luuiLo bera. O mal sentinK»

más nos grandes roubos , e damios que a eals

Reiiio tem feito. £ isto nSo havendo guerra pre-

goada. Pois que iárá se a houvera! Ao grw
Emperaclor Carlos 6.* atava França pes e mos

de taJ maneira que se^o sabia dar a conselho,

nem podia levar suas > íroprezas avante como de-

sejava. O bem parece que tem Deos posto na»

inaos de V. A . Seiído iâto as?im que maior gloria

pode ter V. A. que mudar com este seu cai>iiiQt?"'

to o estado das cousas de tal sorte que a fonte
,

de taiiLus . males sem remed^ se couve ria
\

fonte de muitos e mui grandes bens: o q^^

Portugal ,tem n8o .está no cofre t^do anda de

fora. O Commercío de Flandes.d^AleieaaiM^i-
talia nâo teremos se os Francezes nSo quixereffl-

O Seniiorio das Ilhas de Guíqó e da Índia cus^
|

tar.í em se defender trabalho
,

perigo, e despfl-
\

za intolerável. Das cousas da Religião e em que

tanto vai ii;lo podermos consultar a Sede Ap«J^ i

to lica seui grande risco se França nos serrar a»

partas. O trigo nos pode muitas ve?^es fali^^i ^?

no^as necessidades. Todos estes malles se ef*"

tâo pokf meio deste casa,mento .e d'elle 8^ ***

gaém todos os beqa c^trarios aos males
tenho dito. melhor de^ tudp he a reformação'

da Reli^íSo de França que por oste casamento

com a conformidade dos Principea Cathoiic^^

que com elle se segura pode haver «ffeito. Nà^

sem cauza he desejado, tantos annos ha, destes

Reiuoã estQ MAi4ukmfi^ náq sem mi»iieiio o

Godole
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procura EIRei cie Casteiia vosco Tio nto snni

. conseiho tie Deos insta tanto irelle o Padre isan-

to. Hiimas das mais allcgres mercês que Portugal-

recebeo da mao de nosso Sciilior foi o nascimen-

to de \ . A. nào será inenos alegre mercê o des-

te casamento ,
poruue nSo sòmente dos homens»

mas doa montes, e dos valles será festejado. Alem
de tudo isto cumprira V. A. com o que deve «
seus vsssaUos por que lhe deve Principes que se
pareçâo com os Heis de Gloriosa memoria smom
avós. He esta obrigação tamanha que obrigou a'
alguns Príncipes em Hespanha sendo frades pro-
feissoe a saliir de seus Mosteiros por nao iiaver

outros mais chegados á Coroa para díIo somente
reinarem, mas casarem, e lerem filhos, por que»
de outra -maneira corríSo os Reinos: risco de se:
perderem com discórdias ou pelo menos perde*
rem a libevdade. £ pois V. A. não be Irade, em
casar njCo* ha dé que ter escrúpulo. Deve^ de
ter mui grande na dilação. Forque tarda em o£>

licip de justiça que he pagar o que dève aos-
seus. Lembro também :i V. A. que quando nos
dizem que mata miiití^s porcos, ou veados esmo-*
recomos com medo tle alguma queda j^erigosa.

Pois como tomaremos passar elle em Aílrica sem
deixar primeiro tilhos em Portugal ! Pelo que se
V. A. deseja de pôr em effeito seus altos pensa*
mentos, e distruir por sua parte quando n*eile foi

a infernai seita de niafamede e ter para grandes
proesas inteira liberdade , convém muito que não
ponha seu casamento era dilação para que se não
dilate sua gloria Muitas outras ra^Ôes (cidio do
que níío trato por não infaJar mais V". A. Nío
fatiará por ventura qnem diga que sài> rasões

humanarí, c que muitas vezes siiccrdc a cjiM?ni

as se^uo o couUario do que imagina. Aic iuui
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grande verdade : ma^ que faremos;. Por qne em
íjuanta nâo temos rejoluçao divina do couLrario •

obrigados somos a seguir a rasão. Quem tiver
espirito de profem sahia ao Campo ^ e aí-

goaée qae nos mostrem ser eUa Fcofeeta verda>*

dfiiie^ B diga> a glandes vozes hetc dioit DmnmiÊS
Deus qaein isto nâo fizer, e fiem revelação in-

sistir em contrariar tantas, e tão evidentes ra-

a^s dô iK)s licença qiin o tenliamog par protcr-

vo, e voluntário, e nao o^peritual , ou pruden-
te. Mas bem cuido que niníi^iiem sení de con-
trario parecer. O que tenho dilo náo hc conse-
lho ,

porque nílo sou tào aUevido que o dè
seok ser chamado: mas he festejar a Victoria

one y* A» de si mesmo «ackançou , e roostrar-

ito as raadea que tem para ter- do que já, (sa-^

gundo . se affirma) fea -mui grande contOBtameii»

te. No que me fica por fazer terei em graadei
lidado que be pedir a Nosso Senhor em mi-
nhas oraç5es , e sacreficios que o Real Estado
de V. A. prospere, e angmente com geração
gloriosa, e bem aventurada. De Viiia XSova de
F^rUmÂo a 12 de Outubro de Lã70«' •

4 »
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Trtskido de huma Carta que o Bispo D. Jcronymo

Osorio escreveo ao Cardeal D. Henrique sobre

os a/fcjrcwos Jeitos pelos Magistrados, c sobre os

Dízimos dos ^luns»

estranha V. A. o ppoemio» e largura áest»
Carta por qu« a matéria o requer. Pisit^lrato em
Athenas Hierom em Cizilia , Cesar Octaviano
em Roifla, 'nitros desta qualidade Tiranos fo-'

nto . mas huinanoH, e esforçados, e amados de
seus povos. Contra ellcs se davâo muitas senten-

ças , a3 quaes elles recebião com mui bom sem-
brante por que com cilas í?e tiiihào os pobres por
livres, e os Príncipes seguravSo seos Estados,

Mas deixemos òs infíeis , com quem uflo he rasSo

que aileguemos, mais que para nossa confusão ^
a qual fiíèria bem grande , se nôo houver grande
vantagem dos Reis Christâos, e CathoJieos, e Ti-
ranos e Gentios, em tudo, principalmente ra Jus-

tira , e passemos também por todos art-cr ^ ^ o
venhamos aos nossos mais cheirados a nossa memo-
ria. El Rei D. Joào nosso Senhor e El Rei D.
Manoel nos.so Pai, nunca fizerão mau rosto aos

Desembargadores quando contra elles julgavao.

£1 Rei João 2.* em huma demanda que tinba

andava t3o desejoso da Victoria que não parcia
Rei mas letisanto. Diste-lhe o Marq^ies de ViJIs

Real D. Pedro estas palavras. Senhor ateagora.
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tendes dado jg;rande maioria a tobsos Chronistatf.

Peço*vos muito por mercê que oão queiraes que
eatre muitas Reaes virtudes que se de vos po-
dem escrever , se escreva também quo houvestes
nnitas violências em demandas còntra vossos
Vassallos. Isto dii^se aquello bom criado; e foi o
Conselho l.iobein recebido (i'aqURllc bom Rei
que nunca aiais mostrou dezejo du vencer a de-
iiutíiíla , mas encojnendou que se fizesse justiça

ordinária como se fez. Conla-se do Papa i^aulo
2.* que fez as Paultnas

,
que daildo contra eUe

hum tudesco Auditor da Rota huma Sentença em
matéria em que se elJe mostrava mais homem
ambicioso que Papa Santo tomou mal a Sn% (l) e
escandilizou o Auditor de palavras mas depois de
recolhido se arrenpendeo de Ul maneira que to-

da a noite não donuio cuidando em sua. sem ra-

zilo , e na honra que niercia quem sem respeito
lia justiça fizera o ^ue dev ia. Pello que nUo so-
nieatc ao reconciliou com o aQVont^do , mas lam-
bem o proveo de hum graude Arcebispado em
Alemanha com g^rande aplauso de todo o Codsíb-
torio. Quem fez Reis se nSo a necessidade da
Justiça? Quem he inimigo capital de Rei se d3o
quem por respeito d'ii:i Rei não quer qiíe se fa-
ça justiça. Tudo isto tra^o aíim de me agravar
nâo dos Letrados que pertendem ser Dezcmbar-

fadores do Paço. Por que muitos delles toiriíio

os Judeos o que ellcs diserào a Pilatos : Si hunc
dimiús non es amicus Ca:mris. Elles também di-
ziâo se dais Sentença por justiça que seja com
alguma quebra aparente da Fazenda de Kl Rei,
nao sois amigo do Serviço de £1 Rei. £ não
dizem se nSo fazeis justiça , uSo sois amigo de

Digitized by Gocglej
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PecNi. AjcmU-se a isto o odio que mosirSo ter i
Igreja, como se pelas obras vê: pòrque nunca
me achâo justiça por muita que tenha, e todas as

vezes que sentenceão alg^uin feito contra a Igreja

tíío satisfeitos iicíTo , como se desbaratarão o Xa-
riíVí em batalha campai. Tof eâlas razoes que di-

Êo íi elles nem nue espanto , nem me escandeliso;

D. Martinho Pereim estou em estremo es-v

candelisado porque conheço de sua virtude

eooscie&cia. Se ser vedor . da Fazenda o fez es*^

quecer de tamanho thesouro, nunca elle o fora.

Vorque hade parer<?r bera a bondade de D. Mar-
tinho, injustiça feita contra hum homem particu-

lar, quanto maiá contra a igreja? Escreveo-rae

os dias passados huma carta breve , e sentenciosa

celebrando a victoria de que nos Deos fez mer^
ee ^ e no fim d'eUa desia mias ,

Isaias, Isaias re*

petindo ires vezes este nome. Querendo .dizer, o.

que muitas vezes tinha dito que com toda a pre-

ça mandasse imprimir o que tinha escripto sobre

Isaias, por que desejava muito de o ver pela de-

voção que tinha ao Santo Propheta. Parece que
iiao sal/ia elle que Isaias nâo approvava muito
guerra mjtjsta contra a Igreja do ÍJeos. Antes pe-

jo cuiiLfaiio eni o mesmo Propheta , íaliando

Deos com a Igreja diz a» Çreni €f r^num quofi

non obcdurit tMperibit. A isto me pôde ello

responder, que a Sentença que temos lÂo he jus*

ta. Gomo o sabe? Onde estudou Leys e Cânones
para o julgar ! .Que certeza tem de letrado que
lhe tal meteo na cabeça que he desapaixonado,

ou Hsongeiro? Ou que o entendia melhor de ca-

be<^a que os Juizes com estudo] Em os primei-

ros Juizes que derSo a Sentença coufíava V. A.

sua 43onciencia, e lodo o Arcibispado d*Evora.

Se mal julgarão foi a eleição bem ruim mas V*
8S
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A. tmhe que erS^ elles Letrada « dMej^of ãé
te salvar. Depois no incidente que sucoedeo feft

o Doutor Antonio de Carvalho muita Juetiça co'
mo ellc sempre fez cm receber ao« Reos embar-
gos de nulidade. Fr z também a nós muita justiça

em receber os artigos de nossa conlritriedade.

Em os receber deu a Sentença, por que prova-
dos elles nao Lavia mais que fazer. Succedeo o
Doutor Franeitco Martins que he tio ooMtante
na justiça^ coroo V. A. tem julgado pok D*ell»
tanto confia. Oeo « mesma Sentença ^ae o Dou-
tor Antonio Carvalho , era neeestano ^ue desee,
Appellou-ae se a appellaçSo se seguira «Mrdinarin*
mente ninguém tinha rasão de se aggravar , mas
nâo se seguio pela pouca jusiirLi que se vio. O
remédio foi força; força Senhor nâo he justiça,
mas tirania. Para reme<lio dag forças forâo cria-
dos os Reis, se nossos peeados nos trouxerào ^
estada que com jioder do braço Real se coroei*
tAo forças e sacrilégios que será d» todo o Rei*
no? Porquê a Justiça do Rei dos Ceos nto dor^
me

, força fot tirarem contra justiça o leito àm
mâo do nosso Juiz : força he nSo qnerer o Dou*
tor Jerónimo Pereira restitnir-nos noaso leite :

Forra finalmente he nâo se consentir qn^ se nos
faça justiça. Entre tanto o temor de Deos es-
tá sepultado : e os escrúpulos esquecidos : o
hão entendem os homens que fazem profissão

de justos quo tudo isto he injustiça : e que por
ftlta do jusLiçâ se perdem Reinos, e Provinciaa
e se pássSo, como dii á Eserítnfa Sagrada , do
poder de bumn Naçflò a outra t\4çSo , presistena

em dizer que £1 Roi he 'parte. Os Juizes oom-
|>eténte8 tem julgajlo por muitas sentenças o
c^trario. A quem se ha-de crer mais; segando
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StomUs dikiMa MiiCen^s difioltivas cofti quak •

2ii6r pretexto hSo de ser diaíeíias, lU&m ioavia

*eys , nem jubo oem fioaliiieiiie Republica. A-
. verdade be que Kci ncsle feilo oAo he parte

»

fòra eile parte se o libello fora feito em meu tem-
po, e com minha authoriclade. Se he parto ou

nâo, os Juizes competetiies o JiaO de julj^ar. Tem
o julgada mil vezes, que mais ha nislo a fazer,

se sobre tudo nos isto nâo liade valer, p ^i aíjiie .s;io

Juizes áâãim Kcclesiasticos como Seculares! De
que servem processos, e autos judlciaes! sesobre
tudo se hide fazer o que B. Martinho quiaer > ou

:

Jerónimo Pereira assèniar.; fera ofurt<i> melhor eâ»:>

cusar-nos de trabalhe, e despez^. i O Patrimojaiot
d*£l-Kei nosso Senhor he íaser Justiça. A pohteil
za' dos Príncipes he pearta de poccadov- SenUo is*f

to assim como he , n3o jxxleuj ser ricos os Reis

'

com accuraiilar peccados apeccatlos, wm s«rm

G<ntar as raízes (ias calunias. Pois qtie maior pec-
cado pode ser, qao ter a juiiUça iuipe<UUa cuja
o iiome miquem be *e6ngãde a ideflendella

pet4i8iDeBt*.e*podr' ávida por ette^ Ue ISl Rei noa- •

wó Sbnhòr lai. que nno será diasp- sontide* Quem •

elas em seu noesM^sndegravMalàftieDte a Deos^

.

é jk^S. A. las mui pouco ser^ftfe-tiufii» dásae a ¥•

«

A. qnando parti da Corte
, <!{Ae fMtHia com pro»

posito de nunca mais a ciia tornar. Qnando o dis-

9fi foi com a indignação que tinha, por ver imaias
vioiencàas sem ordem, e figura de juízo. Deos
iiotíBu Senhor acudirá a Portugal e ali^naara o .ca*

pinAo*^^ fii 'Rei para.ourar desordef» , e forças,

B teamtílt a espirito*.' FalÉetorie9 , Je .pior a justiça

.

na-.ordpm que co«vainuiDe«utra.iia^eim -eoimi;
tada m 'fiepiifciièa insuito gnuilè perigo.. Per cvta

oidínarlMi ' corte^ie ia cabeça a qiièm o meneaeri
% -Álfio^.mmUBjúousm A qaan Umbeia^at sie*

83 • ' •
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recer. As desordens se resiste como huraa peste
infernal. Mas tomaado a propósito por ver muitas
ODosat sem ordem |OTeri]Mas por vontades im-
periosas tinba o sentimento que nosso Senhor sa-
oe. Parti também com outro eseaDdalo, o qual
foi ver-me desamado , e perseguido 'porque tudo
ae sabe , de quem me devia aipor mui verdadei-
ro. E foi o escândalo de maneira que vim com
mui aceso desejo de vingança, e se me eu não
vincar será porque eu mais níio ])aderei. JS a
vingança seria se ella estivesse nu uaoha mâo fa-

*er quantos beneíicios eu podesse a quem me tem
daoado em quanto pode e já que ao presente is-

to não posso em-daas' coisas esneio de me Tingav.
Hama d*eUas' será darme muito pouco de tudo
pevqne nSo qoero mais dezejar que;.a Graça* -de
Jesu exposto. A ontiíi Bprá pedir ao mesmo Se-
nhor que a todos meos contrários assim os desço—
bertoá como os solapados' , altimie e guie por ca-
minho do seu Santo Serviço. Fará mim pouco me
basta, e o que tenho mo 8o})eJa , se neslo nego-
cio insisto he premeirjim^nte pelo zello da Jusii-

J!a
e pella obrigação que tenho de defender a da

greja. Seouadufemeate.poio desejo que tenhodet
com isto fazer graiodee servi^ ia Deos , e a «El
Rei Dosso Senhor.'^'Algumas vezes caído que eata
força toda seAs em odío de minha pessoa^ Doe»
jSerdoe aquém coisa tâo mal feita faz, e a mim
se mal «tiispeito V. A, saHo que nessa Corte a
mim quem lenho senão a ello , e tudo lhe me-
rece o grande amor o zello do seu Serviço quo-
em mim terá bem co-uiiecido. Por o qao lhe
pesso muito por ií>erce que mia consinta que sa
nos faça; agravo, dloiistro :Í3erá da natureza nn
terra onde se fiuB • Justiça t&i Mouros tomalla.por
fosça i Igreja dê Chrílio. Qimiii^^iítís^ aã^
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^próv^Uar , e poir força quitefem têMkMtm
úa. ju»tiç».ro«bala;ií Igreja^ nâo fica outro wm^
âío :se bão. Ãppellar Jpaxa o Ceo. Mas nonca Deot

tal consinta que homens ClmstSos se queirão me*

ter tâo desatinadamtnte no inferro E na fazenda

se acrescentará mui pouco, ou nada, anles se di-

minuirá como julgão os homens que n3o vivem

com os sentidos, antes se julgao no juizo das cou-

zas peia Ley de Dros. Quanto toca a num ag-

eravado , ou favorecido, com tormenta, ou com
boiíani^a serei sempre o mesmo. Nunca mo íalta*

rá amor nem lialdade , e dezeio ardente de servir

a £1 Rei nosso Senhor , e a V. A. Dos aggravos

« forças qae nos são feitas lhe dará conta o
Dayfto desta nossa Sé V. A. o ouça benignamen*

te por amor de nosso Senhor , e por me fazer a

mim mercê Os negócios sobre que lá mandei

não íeniliro
,
pelo grande cuidado que V. A. d'ei-

les tomou. Os pobres mariantes do Algarve lem-

bro a V. A. que por quem bem Irabaiiiào , e ser-

vem merecem muita mercê. Terras de patrimó-

nio dadas de meias , e isto com o Senhorio dar

ametade da semente po6 espanto por a lasS»

parecer muito deshumana. Pois o mar aSo he pa-**

trimonio e os mariantes poem de siia casa espar-

to e cânhamo^ e ferro, e pau , e vinho ,
e traba-

lho e perigo , e isto sendo o preço de tudo tão

diferente ao qne era no temj o pnsFado , e com,

tudo pagarem de dez Al uns seis parece mui ex-

cessivo tributo. Entenda-sc por amor de Deos
quanto mais faz o moderado com equidade, que
o muito com escândalo. Se se com elles nsar do^

mesericordia por muito certo tenho que se a-»

çrescentará m.ujtq na fazenda. Porque Deos em
cuja mâo ella está, màls certa que nas mãos JJà



«

<S1 waamíAâ nccLÊaíÀMtíGáã

VMánC kOÊBú MMr m ^Btmd £ila49 ^ V.
•guarde b prospere pot .noitos ftnnM a seu San»
to aerviQO. 'Bé Sllrèt » 4e Jaqmro de l»7S
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(1) Mem. £ccl«s, do Padre Salga4o, ÀUb. na B^biiwt.

4çaa'l. dai ScMdc. T. Ui. £ tOV ' ' ;
'

Digitizeu by dOOgle



i

Digitized by Google



Digitizgd by Google



DS37d6

. ij, 1^ jd by Google








